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fat r--. _J '::-r ., 'docurnenb"::)s 

que influc\m no j LI 1 Sj;:'. ril PTl to, bem corno para 
rJ 
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d - d ..... J ; r" :::'I" - .... . .. "':::' ~ r - I r- i~ I' . I ='l 
!_.' _ r_. . _. t. J t: I ':.: '.:. . ,_:'. LJ _ U 4., -=.. \" c \ ria Adrninistraç ~o PGblica; 
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a depcn- corno te~:;temunila em processo no 
qual fune i O!llJlI ou deva fU'lcion a 1-, OIJ sobre fato relacionado com 

P E' S S CEi d f? qU E\íi1 ~;eJa ou foi .:> [I \' o C1 =1 ;~ n '-, ~ ..... ~_. _I _ . 1 mus mo quando autorizado Dll 
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deva 
. , 

JUIZO. 
F·)·- pc:. J d 1 ' ­. I __ __ . ,. I 
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CAPÍTULO 111 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 89. Para inscriç~o como advogad o é necessário : 
I - capacidade civil; 

11 diploma ou certid~o de graduaçâo em direito, obtido 
. t "~ . '" ri . lnS .. l:Ulça8 L E enSIno J: . •• ; . 1 .. o=> - J. '" . I t _. - . ~ d .-. C) , 1 '-- .l .:":\ . 111· __ ! I ' •. t.: .,":\ l... _ C.I I 1.:.. a . c., ::I . C . - - . ..J • .:. T' C 1· - -j " • '= I l::.'! . .l t:: I .. ctl i-" r 
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r J r- , .-. p. - n \' - - -, O F · ri) t:.".::l rn P ~ .. -C' .. - 1 _, c l, i.,.... c\ _:..' I - , ', Ç\ _. U t:,' o ·1- c.i e fi) ; 

T) ::~ " e \ .. p ' - C l:':'\ . - .... t 1· " 1· d :-:.'!.-I r ;l "'._ " _ I c:: I c., ,_ Co' ·..J '"_ i n c orn p ,3 t j V (:? 1 com a 

idon e idad e moral ; 
prestar c ompromisso perante o Conselho. 

19 . O r-" -, r i) = ,-j::> C. ,', 'i:\ I 1;:.; ~ L. 
, 

Ordem t? · - P8 l I1' -rnpnt ~do ~[r 1_ .. d._. C1 t:. 1 provirnen"l:o do 

COTlselho Fed8ra l da OAB . 

$ 

direito no 
C- t·, ·i·· 1· r];, J . .... .. ,,_ 
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r j p \/ ,co, t- .::j -.. c, ·1-•. -- ~ "_.&- ~,;.. 

• I ' I . rJ 
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título 
, r '" ~ . rL'l ç .. ·-· C) . . I ::: :. 1,.., J. _ .I. • \ . c' 
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.-. '·- 1 [r f'" ~7.! -i - ~::. n .;- r~ ' .•. _ , ,I .- " •. '_ ', . . ~ . ', . '. - 1 

F······ C- .. ·-prll r-c:'·n i c· I h _ __ . . I I ..• _ .J qtJ2 S2Ql(e OS te r mo s cio p~oces~o discipl inar . 

$ 4 ,," º. 1,1,;,\ o i doneidade moral ""que l. e 
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$ 19 . o estágio profissiol1al de advocacia , com de 
rlois 

mantido p e las:, 

nos último s ·:m D S d o 
t · . t ' ,\: ' N ' . ~ . . ~c- O ' I - c: <-. . - I . N C'-I L .:. p c .. C. 1 \ d:.l 1 n .:> .. 1 ,_l 1 ç: Li e _", 

curso j urídico, pode 
d e ensino super ior , 

pe 1 CJ<':5 C n - 1 ~ .. " '-"l ' ~'1'''''' ':: _ ... .. 1 .. :> .... .J. I, .. } .. :> 

.:- ._. +- -,-._ . lC. -P- . " C I J. ~ L. } I 1. C .... 

d a o u 
aclVClcac i. c\ 

por 
, . d - . - <::; -I Cl r' l .... 1 " 1-) S L 1 \c . L. cc '.. d _ 

b · t' . .- , u , . . ... o I ... , j.3 . o I 1 o () e studo d e~; t (~ E s ta t l .l t D e do 
[) . ' ) ' lSC 1P .1nt"\. 

, r .; 

orgaos 
pf-'la 

Código 

j Ll'I- í d i c 05 ... , 
c .. 

OAB , senclo 
d c., .. ~ Ética e 

$ ?o --- " 
Est a du a l e m 

A 
• • rol 

ln C:·C ·- lC·" ;.' r; _ 1 ..... \ c.J do 
cuj o territ~rio se 

est 08i~rio é ~eita no Conse lho 
l oc a lize seu curso jurídico. 

$ 3Q_ [) aluno dE." j Ll '1- í ci i c D , qu e e:-: e 'I-ç:a ativid2.de 
. t' 1 , .. .. n " ,~ .. / ç;l .. T I c.. .. [ .. p.\ . 1. \ _ c: o rn ,:\ advoc C'.iC i a, pCl :je f r equ.entar o e s tágio 

D. ql.l e l p r .. , ~1 J C," 1" . - '" cl r' I I .1. i . ~ _ I c:\ -.J 1 P - . - '" -' 1 T1 < .. d J C"\ , '. . o_i d ~- ... p' .... " r ( " J .~ - "H'" [ I ' .. :: c:1. f 1,'': . 1 .. .i.. Ô_ ~IC::' 17 vedàda a inscri ~~o 

10. A 
• • r J 

ln SCr1.ç: ao princi pa l do advogado deve ser fei t a 
nD C Cl T 1 r " , .. , ) 1-· O f:: c' 'i" - r i I I .. \ ) .J _ :::.i r;'.... • I .J .. . :::' _ .o:.{ _ _ r.: . em CUJO +n · _·-]·t~ · -l· O FJ·-e ·ter·o'e \ .. <~ I I . . .. u 1 I _ 1 . estclbel ec e 'l~ () 
<"("lLl (jr;r' l' ,- í 1)' o D · .. ·O , .. ~ ·c .. ; .... J' on ,,>] :.l co. _. 11 ~ ..... r 1 T J . .... ':::> . <':\ . , na ~orma do Re9ul ~mento Gera l. 

$ 19 . Co nsi ej e r a - s e d o micílio pr ofiss i ona l a sede princip~ l 

da a tivid a rl e de ad v o cacia, preval ecendo , n a d0vida, o domicílio 
da f

, . 
p e'::;~-'O ,~l ]. ~~· l C '::\ do Cl.dvo .g,3do_ 

$ (j J. É-rn da ~J ' - l' r - l' r ) - 1 ti. 1'_. r ·=l ... , deve 
" "r.1 
1 11 - r: .... J ç' " ~ _. ":-..> _ I . . . .::.:1. 1_) cC L I F') ) ... , 'f' e T" 4 .. => .-_I. • t"_ I , I _ I L c..\ I n ! .. JS 

J . J ' . ,- !="..'l'- "-] ,- n" - - ,- 1-::: .. ... 1 I . _ . .. 1 .l ... J 

f " "-11-\ C l' d -y - -, r ' r l (-) -- c.: -.-\ 
... \ _ , . J . ... t .. I cc\ , l ".. . .' l. .. r ... '- . .. I ' ~ ) . I.,,,' P 1 <.IU 1 l . _\CI . 1 L" .U ~ . 

d 2 C 1. n C: O C ':;'. 1...\ ~.; .,,\ ,c~'. p (Jr Ç',Tl O . 

$ 39 _ ~~D 

C'!ut '(" .=1 Ll Tl i :1 é~ cl c' 

Co n <";ç:.' 11'" Cl ' - .. - I . .::> Er-·t Oi c: LI "l l' .... _ ::> c . _, c.."\ '::> 

I'" "l r)' i"ll .::; lrnC\ nt -" 1 · _ •••• 1. _ .. (.-;\ c_ t:-_ 

a i rl tervenç~o judicial 

d r:, ve C) 

prornove'l- <-lo 

em CUJ O ?:; 

ql l f ') e :-: c: ed c..:: r 

a 
t f · ~ . 

. - :, r - r..:l . - ,-:\ n --.. 1 c.. n., ' . . 1 ~': . , l_ 1 a 
. • r _ 

1. li s e 't'. 1 ç: a o dI:? o Co;)selho Est a r:J u c, l 
C .. c .... - .... " <::. r) (J 'n cj c', T'1 l ' ('" ._ I ' ~· .. _ t · · I. __ ~ 

$ 4q .. O Con <:.; e 1 h D 

t . - "n c: .Ç C" . - .::; rI r: i ~l 1,.\ ~J l .... . lr. . _ ~\ :\ DU d e 
. t ~ . 

~, .. c: ., .... r-,-f..- ,', 1 . } C" I I ~ ~ ~, .:1 
, . 

VIe l O 

C O n t . _.1. ,.. ' .. , 
- .... . I ~ _.' ... .; '. 

" -" C" 'f" .., .-i L I : , 1 c_ :.J _ Ci I...J ' . ... , _. 

. . 
1 n <,; c: .,- 1 ç;: ·"l D 

d ~? ve S U s P f.-? nd e r o 
::O.l ' I:"' l' Pj'" p n tr"> ' -~_ . \ _,' __ ~, l ., ao 

• " '01 uu 1 li S c r 1 .ç: c<. Cl 

;: ,. , ,-.... -1 ... , : : i·:'" l' - r;- ,) ' 1 ,-:, - 1 .. l " . •• C I ' .. ..... .. n '.) r f.. l '. I a _ 

ped i do de 
v f2r i {' J. ca r 

• 
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({)uk?V ~ ~~~ d<J- (~taJd 
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11 

A . 1 . , rol., f rt190 1 . Cil ncel a - sp a In5crl.ç ao LO pro i ss i ona l 

I assl rnreql_lerer; 

11 
rJ 

( ,r f.:l C .l '.' r 1 L I r_- ...... O • • J _ L.:; " _ _ \ ~ <.:~ • T 

IV e xe r cer, em, caráte r de~ini t ivo, at iv idade 

j ncompativc] com a ad v ocac i a ; 
, . v q ! la I qllp·_· - - . _ . .. I um n eC i2ssa r J.DS para 

$ e 19 . Q -r·_·- -' _.! _' L. _ .i i I 1:" .. n li o I [ I 
. . 
InCISOS I I , lI.rD a 

l-O :.\ n r-· p 1 .":1 1-(1 P 1·1 i- o ,-I i:_õ ' i e ~ _ \. • •• _ .1. \... . \ _ . _ _ '.' .. P ·- o l·r' _.)'j ·L· ci 'i I .L. .. w , ..c ' . o, l ClO, p e lo CDn'::, f.~l h o ' 0 c orfl P E~ t e n t. [2 o Ll f',' 10 V i .,- t u cI e cj e c o lO LI. n i. c a ç: ã o po r qu a lque r pessoa . 

$ '::>0 ......... .. . n h · ' t j C".) :::'I r- r'J ' :'::li . 1 I ( J t -:. ::) r:. (I.:. 
• • "'J lnscrl ç:cl. O 

r_o 

- que nao novo p :2dic!o de 
, 

o nu mere deve o I -lte ·-c:·- -- ~d o I '. I ~. ~.1> ·:::::oa . d
. . rJ 
, c:: . - - =t -.. e. L n -", c I 1 ' ... , . CJ anter i or -

r -) - .. ,-,. ­
T C .L.. t ::. I prova dos requis i tos dos incisos I , IV, V e VI do a r t . 

$ h i p ';te=ie cio 
. . 
I nC I SO I I de~-) t e a rt igo, Cl no v o PF,rJ i do 3D_ 

d e 
• rJ 

J. n:::,cr 1 çao também ae: Clifl p.:.-\ n h ad o fleve de 
l'l ' t rJ r eE! . . ) ].. 1 .: (~~ ç D.O. 

Artigo 12. Licenc i a-se o p r ofissiona l qu e : 

I -

11 

~SSJm requer-er , por motivo J' I '.-- J _ J. f 1· C a j --. • ... _l. :' L . _ l L} 1 

i n r- c-' "'-1 n .~.~ t JI \ 1·-::, 'l .•. I _ _ -, . . 1 - ..... _. • 'r , _ . r,._' r_ .. '.~,·, o PVQ ·~L.-1' L-I- O ruJ~ ,- .. .. .. _., ' ~. 

lJ I •• r , 1 - soi·rer coenç a m2rl~a _. 

'l ,j. --. r LI " j a n t n j:::> l_ U _, .,.f.... " l_ l . t.: 

caráte r tempo r ár i o , 
- j. ,/ -- -- .. r- i -'1 • . ::t. I y LJ L .;.:l _ ,J. '.-. 1 

cons i de l-a d a cur á v el . 

ele 

c1t i vi.dadp 

n a f t.:Jri" a 

no f~eg L lramento Ger a : . 6 de LI S O ob r i 8at~rio no e:{ercício 

ri ".' .... ' .. p c_~ i- :1 '" .:). - 1· o 
_ • • - , _ o ••• : :J .:. , ... I .=:> CO ··l- j-J· .... " i ,_ I =1 _ . ~ . \ , "- F· l - O ,-, .. .... ,-, ri (: ! - " .. \ -- -, 

1· d r·' II . ~ . i r-I .'" ~I f:".' ( - i \I J. I _. . _ t . .. . _. .,.;-\ L.. _ .. T • 
';' " . . - -, J... O Cl n c; .. : 1· n c r C~ I c\ L ., _ _, _r 
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'" >C 
'Oi 
uN 

cn 
cn ..--~oo 
cn 
N 
o 
~z 
~-I 
.3c.. 

• 

«Jukm ~ tio ~taJ 

E!m todos 

cet'HwdC,· o/edeta/l 

~a.u#~ - W, o/. 
1 ') 

. ~ 

o s documc"ntos assinados pEó'lo 

exerc í cio de sua ativ i da d e . 

É vedado anunc: 1 ar· ou d i vulgar 
. ' . ] r e lac: ionada 

, 
da advocac ·4 t' J.vl[laCE~ com o e :< erc 1 c 1. (] la ou c ... " 

r- " 't" d [ó' i ," in di ca\,-:ão e>{ f.) '1- r:~SS c:\(J f-= '~; c '1- 1 .. o r 1 o é:I,C. VOC .:':l.C 1 a ~~\ f.;~ fn E-~~< 1 

no 

qualquer 

o uso dé~ 

p'-P'- c.: 3. J _ .:Jo_ C do 

nom e r..' ' do . • 1"" 
1 fi ::, C '1-1 ç ,.:\ Cl d os '" r'l '. ' '-'gi=! d ()C· OI lP d l' n t C> CI'- erl ••• ç .\ • . 1 v L _ . .. _=> , ._ _ • C. \ . ~ I I ou n 

"· c.ln; ,.:t' - C) I ..... ,.-:J -'- -I I sociedad~ de a dvoR0d os na OAB. 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

15 . Os a dvogad os podem r CIJnl r-Se em sociedade civil 

de 
, . s,erv 1 ç:: o D [.l 2Cj\/CJC: ..::tC i 2 ., na ri l' - -1' P lI' 1- ,"'0' ::4 ,,_ '::; l_ ' . I '.:' ,_, 

rI -\ ,-' t =l 1 E 1 E' n - I ! . .:. =.;. •. '... 7.' •• L\ 

$ 19 _ A 

RC9ll1 amento Geral. 

c:! e .j' - r '::'l ! ") -·· de y t)d<::-,CI L '::; adquire 
i 1- l' (i l' C' ".' ..... L . I . .c;\ com o regi stro aprovado do s seus atos constitutivos no 

Con~~E·lh() Estc:\clual da OAB em cUJc":l. baSE' tecc' itorial tiver c::pcje 
-" -- . 

$ 29 . Aplica-se ~ sociedade de advogados o Cbdi g o de ~tica 

p D i~;ciplin '::~ 1 no que Coub f:'r. 

$ <;0 A ~c _ _ • . J 
r-

procur·a~oes devenl ser o!Jtorsadas in dividLlalmente 

aos a d vogados e indicar a sociedade de que ~aç::am part e . 

(] ,.." , .. 

$ 4,q. Nc-:nhwn 
r ' \ I ( . -:-] C" a,] ·, O::J <:".r 0 _" com 

a dvoga ri a pode irlt e grar maIS de uma sociedade 

sede ou ~ilial ri a mesma á rea territol-ial do 

respectivo Con se l ~)o Estadual . 

$ 59. O at o de consti t uiç3o fi e f ili a l deve ser d ve r h3do n o 
'·'e-'l r.: t · - Cl I ~j. .: ,) . I . I - (- i - . '- d - I ~ Oc:\ .", LCle cHJe e arquivado junto ao Conselho 

I' n c-:.+' a) ~ . _ . _ _ . c1.l , 

<=: II o 1 ·~rllc:. rl t .:-> • • • _ _ , ' • I t.= '_ . - ..:-"\ I :I 
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'" -.,. 
.~ .. ,:' 

16. r~ ,-j fi) J' ·t l' r'l :.:> c; _, _ I • • 4. c-:\ _ 

;:, -=-\ ~ - 1 (- i ;:.:.) c:' .:.) - ! ~:J c ', o., •... __ l ___ • . _ 1 \ • . U ._ • . "'1 .. , 
'- ' ' ... 

C· '1'- " _. '1- ... , .. - .; .- l_ l' r ' 1 "' ­
. '-: . I,' :.! .. _I.:':.! .. : ': L " .. :':.::::- n ·"' · - r- ,""" 'n ·t ]. c~ , ' 1 I P '" (,I C) i- .c·, rr, I ~_. I .. . .. r • __ :' -1.. _. ' ..... / _ ". _. , II 

.' 

c\ '- eC' i s·t ·-o I . >,.:-..1 . • I ., nem 

que c'. prese n t ern f orrn". nu 
j 

. .'~ 

- f.', i' - - -1 L. .:'. ) . 0101 n dI,.. aL dE! T,- '" fl j' .7. <::; 1 "" \ ., \ -, .... .. '- ' •. \ 1 

qU.E' . - ,., 1 i '. ':) ,. , _,.L..' . d j ... . -- . , -, ·1·· . - .. , I- " . .... ' , ··1 .. _ . . 
I t ;. i:' . . . .:. ( . ,( ! .:,. \, 1 V J. a ( t.~:~ l. ~'> 1_ I c.' n I 1 a ~:> a a U V CIt_ a c 1 a r que in c lua m sbcio 

·i . ' ,-:.::, - ... i ~ .. ' -1 •.. '-1 .. .- j i:·) ,-' -) .•. , ) , .. C. I, .... L . l.. l.. rll o '" \ V C 9 ' .. . ', J L .. ( '11 I i- j " -:-- = ' r') ,'.: n 't'- '-' P ' - O' J' b l' do d - .::.> "j V o'.., :."1 . -_ _ . _. _.) _ ... ;{ 1 I I ' . . _ ç. I . . t::' c . L .:.,-; \ .. I • 

-
$ 1Q. (-I P ve . ·t· C.Y-.J _ , _ _ r-.:.. I 7 n b . - i t1 .j. . . - ." P ~' P 

_! . I . . ',.' a " () I 1 a rn _ n L .::. r o nome der 

Ul"f"I advogad D 

ele 
, . 

~:· oc 1 o 

, 
'-ec: por ~ -" ' e] I __ > 1:=/ ,::\ \, •. . 

r -. 1 _. ,- 1 -j c' T c:\ , I::.:' "- _ l. ,.' 7 

:-I CO, 1 ::> r '-- .L c , 

descle 
poss ib i lid 2d8 no atc) constitutivo. 

$ 2Q. O 
. t ' r- !":- -17' - \/~ 1n .. o "lI,d J. • ... 1 

1, J' C" "" f" C' J.' .::.> r' P)- ,1- "', . .. ~ I _ C\ II .. _ I _ w 

CDm a "'d ' ' oro =ir] -. ~"""\ V _ '_. _ • • C:\ 

do 
, . 

Sot:: 10 

C =<· ·· .~. ~, E"' ­....... 1·::\\..._. 1 

po c:!c~ nd o 

qu,? ' prev i. ·::;:.t.:.t 

deve S f:? ',-
rJ 

' :\ '. / E" . -[ .. , :0 r'l o c. y I .. __ ~ _ no da ~:, ()C i. pcl-=-\cI e r nao alterando 
C' t· ." '1- " .~ con,":> ,J. _L., l Ç. ·,.·. O. 

$ 3Q_ 
, 

E P ''- (J i b i d C) de 11 ' .-OC' ~ cc..·t··'Cl __ IC ... j.1._ 17 

civil de p eS~i oas jL.lrídicas e n as jltntas c oroe l-C121S r de sociedade 

que inclua r entre outras Fi nalidades r a at ividade de advocacJ. 2 . 

17 . Além da sociedade ro s~cio re s ponde sL.lbs i diária 
f\ 1· 1 '1' 'i ) l' .L. .. .< ~ r·-· '-". r' .L. -- F~ .-' 1 0 ' -..... 1 , ,_ ... :\l.: ~:t. !l':':': I L ',:-: ·JC: ...I. ~ ( ]t -~ f' ( "1 r" c .. . i _, ::J -- " I I .. ., r< ') ... L ,-; :t. _ .. :.:- 0(" ;\ u t. "': Jo aos c 1 i en b :::' 5 

.--' ou 
, . 

e >: E r c l. C J. o sem 
. , 

preJUIZO .::.> rj "\ ." .-) í ' '1 r 1 .~ c\ •. Y'_ . ..• -r.: . . _ '::''' 7 

• - ::> ,7. r.:J" I " 'CC, ':) h ; 1 i :··1 :.' d p (j; c; -- ]. F" J' fl r"" . ,. ':'> r" I t.:.: .} i \ .. ' I . '_0- • _. • .!, ' _ , ..•.• '_. ' ._ J. _.' L . . J.. . .::\ 1 c. I I 

CAPÍTULO V 

DO ADVOGADO EMPREGADO 

18. 
.. , 
r-I , . I . quC'l1. J. C ,",\(1 e CI f-' ., ·-1 'V " 'I - I - ) Co ... i. : LI ~ .. . ::. [ I., '- 1 
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14 

Par~gra~o ~nico. O advo g ado em pr e gado n ~o está obri gado à 

P '- O - ~. -' ç: ~~ -) I ~ ~ ':=. \... o ~ .:::, t de s erVIç os pro f issi o na is de 
fora d a r- elaç:~o de emprego. 

pess Dal dos 
Cl ro p' -e o.=- d n '- r.:l '"; c.;, I . ,-:J ::.. _ I ... ;.. .. w 1 

19. O sa 1 i.~ r i o rn í íl imo prófi s sional do advogado 
, 
e 

f i :-: <!. do e m prCl virnE:'nto d o C ()n~. t-? 1 h o r. p cl i"-" '-a 1 I _ . . . .. I da OAB, salvo S E 

a justadd e m ac ordo ou ( : Dnvenç: ~o col e tiva . 

• o 

UnlCQ. 
a d v o [Jado 

r-H érn cI Ci 

;- _. ~ .1 l IS· T ..:: t ~ _ 

a rJ i c i [ 1 n '.3 1 d e 

aos 2.u r()(:.:l ntos 
produtivi dade, o 

rea l S d o salári o 

P· - o.r: ]. r·.- ~ O n '1 1 I I .. :...") :. ~ ~ I .::~ . ; e~, t i p u 1 a d os e m 
nonoa t i va. 

1 . 
~ e 1 , '"' c:on V2n ç:ao Oll acordo co let ivo , 

d 
. N 

ou em .. e.c: 1 ~"êH:J 

20. A jornad a d e tr a ba ltlo do advoga do e mpregad o, n o . . 
C? :-: e r c:: 1 c 1. o ci E\ 

h n ··· :) r-... _ I r.. 7":-

prof i s s~o , n ~o poderá exceder a 'd u r aç: âo d iária de 
con t í. nu.,:\ S e 2. de v i nte h O'('as Sf? mé\na i '::; r sa 1 vo acordo 

N 

0 1) con v en ç: a o coletiva d i J ' N ou em cas o .e Ce( l C2~aO e:-: c 1 u s i v a . 

$ 19. P aTél. 
{- • J. . 

e T E' l l C1S 

de tra n.::\ J. hCl o t emP D em 
de~~ t, e 

q u e o 

art i go , c onsidera - se c Olno per íodo 
:) ~! \' (J C) ;::, rj r] e c; t l' \I .. , . - a' d l' c:; F' r) <::" l' Ç-;1 ·) d C· c . LM ~ '- ._. _. , _ , _ y t:; I _ _ => _, • , l J 

ern rJ'- (~ q -" -~ 'J ' -.~ r J '.:: ... ", C\ l.J L I '1 0 gLlarda'ldo O U e xecu t and o o rdens, 
o u F" rn a t. i v i d é:1. r i e ,,:, ex t ern as , sendo-l h e 
fel· t~c c !~ ri1 ~ ·I- ' n- ~ ~ · - t~· . . - ,;:, _, . J ' L . L', :;, r L , ! .• .::: , 

$ hora s t ran a l tlad as 
· - ':.>rfl t In r:" - - ,..j ~ c­I c ., • . _: I ~ :!. t-l C~ . ::'> um ad ic i on a l. 

q l , ~~ E"''' c '::lclr-> '-=r ~ ._~ -:.:.. - I" _ ~ _ I r,:; 1I 

n ~~ o i n f e r i o r 

no seu escrit~~io 

a jorna da no·n o,:\. J 

a c e rn p o r c i'..~ n t ( 1 

c . " f] ... ( 1 () ' I.::> 1 r" - ij ;-,. ._ L , I .. " . . ...J I ;c, 

po r 

horc";\ Tl O · ·· " l ~ ) J I ' .: :'. • J mesmo h ave n d o co n tr~t o escrit o. 

$ 3g , A,~ horas t r é\ b .:·! l h.ad a ~:; no p':"F i C\ d,o d a s v i n t e h oras d E' uni 

C ]. n ." " n' i J ... OI C _ . Lo I. J _ I c.::;) 
, ' . C' · ) r' , J -. l . 1.- ' . c:'. ... 7,. r-.r '..l L I }' ',"") +. :.::, 

- - -4 ' • 1 \. _ · 50:10 . - a [' l i I r: "" ... .., d ;"1 """ I c I _ • I <=" I q . . .•• C C rtlCJ 

n (11" I I ' •. n "1 , "; . . . . I . ~, . T ."} Cl" E .::; C i d a. s c'! O a ch c i. () n ,,\1 d (:7 v.i. n h:~ e c i n c: o P cn- c e n to. 

...... 1 'I r •. r-....::. • \t <:J :::> parte o 
t , . j b " . r .' j . , d d j r, , - . -, (C": í.') ' - .. r - ") r- ~ - r:- ~ .• .. "} ' ,., ( c ' ", ....... -- c: ,. 1' ""\ • - •• 1 0 n_. 1 '."'\1 " .) .:, r t. :=·U C U ,il t . n c. l<:', :.'L. U 1_,I:. y'l · ~ O o' ·C .. '.> :> a vo s a O ,J e '()t- I e ,g3 ' o ·;, . 
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. . n un 1 CO. ._ '::; h fl r·· n' _ . .!.. . - ; .-', .-- f I " 
I _ , ! , _ I .:: : ~ ~ J . ,_ : : ;:. .1 1- : - I I C LI rl t ~: n - J' .. D "".:l ' - r i:~ h 1 ," '1 !- -) c:. ~, _ , 1 .-' <:' ' . . c:\ , ,r ... 1 • _ .. •. • •. _ .•. _ 

P " ·"-. '" , , - , .. ' '. , r l - , . \ "'J rl ';: -!, ' • • 1 V I • •• ,'-.:' • .;' '. ,_ 
--. 1" " - , . - (- -., • • - I fJ .. 1 __ 
t : ' t t ! !-,- I :::' ~~) ,;:\ l.! _ U t.: ,::; n r ' l' P -1 .. :" f '" ~:.' r< I::;' • .::. ,-I ' ' C) n .=, d 0'- .::; .~ '-', :::J .. ,:\ . _··t l' l' j- ' .:c· [j (1 ':" __ . .. . '" . .. L . . \ . . _. .• ~ ... _ . . _ \, .:::; ~"\ ;:::> _ C\ 1..._ I _, I . I ,_, . _) 

f:! ntr~:l co l E' e 3. C'rllP ·I- E:: .gad o rêJ, na forma e ·:;;ta.tlelecid a em c\cCJrdn. 

Artigo 22. A advocacia da Adnli~istra~âo P0blica, direta, 

indi rot a ~ ~L.lndacional, na U n i~o . Estados , Distrito Fedel-al ~ 

~'11 . "l i C i ':") i "c. I .. . l r . • I . . _ .. 'J 
• . j ,..., • - :'1 -

co'. 1 E::J 1 l. 0":\ po l os p rincí p ios da legalidade, moralid a d e 

!-= indis p oni ~) ilidade ci o 
'"' l-I \ ' n ,-' ;:> ri ,--, .::: ........... .-..::.l ~"\ ,- .• ' -,' ] · t I I j . --. 1 '\ _ . - - ~ - ~"J - P ( " ,.... f - ., .•. r '. :.:l 

. ..' .i t:= 1 L. ._ .. '._ _:. ( _. C _J TI :::· .... J . c· ' n _ 1 d E .. 

p0blico, asseguradas a os 

i nr lependªncia pro~issiona17 
pl-incipalmente peral1te OS entes a que estejam vincul ados . 

$ 19 . 
~, , 
H J. ['frI d,:::;> 1 h \:'5 SErem élpl icáveis o ·:; di spoc.; i t i v os 

'1- c , .1.,' p '1-'\:.': ' f ' t e c : \~ o, , I __ _ J I .- '\/,-n ;: 'I dn a c. c:\ o . _.I "', ._. ._ . 
, e.rn p r f2 g,:, CCl , p~blicc)s sonle nt e 

pod f'!"1l rj - I'r J' {- l' ( ! o -. . !::'d._ ..1_':::> 
"

II- J-", 
~ • •.•. '::> L ~\ C .::1l..t ~:; 2. apurada E·rn proce.sc:;o 

-, cl rn J' r i r ' t . - - t J' \ ' rl c . . : ... ::i I c~ . . \ . . . _. P C" I 1 ~ '.-i o . . ..... , \_ • • • I 7 admitido est á gio probat~rio de no máxinlcl 
" <3. n D ·:'; , n ,:~ (J .- prr' rlV' l' d n ,- ,-( p ' _ 111 _. . ' .1 ,_ => •. _ .. ofício, podendo s e r 

1 ~ te ' - ,- ,_o - e , 1 - 1 .... , •.•. "'-. • " • .. .. . J • . • _ p t:l b J. i. c o d s' \I i da m [' ntt':' JUS t i f i c ó~ do . 

$ ?o O ..t-. _ . • :> ·-t l' CI O ~ :\ I ..... apl ica-se aos Defensores. 

CAPÍTULO \ ' T , J. 

DOS HONOR~RIOS ADVOCATÍCIOS 

23. A FJ1- ps taç ~n d2 serV Iç o profissional asseg Llra aos 
· . t 
11- <:: (- ' - 1 0"'­· I :-.;. _ ! . . ' _-~ 11 :::\ In .:""4 r:; 

~ . • L . 4_ O -j i' - p)' i- -) l .. 1 ::.. . . _ L C O n \ ... , n r ; C") .-. '" :]' - ) --_ ' 1= _ .. _ IIC\ t l "'-:"r a.o s 
. r)' ' ,' ,:'I (i r -o .::: n ,. ,[ ',-i . , \ ".. _ .. _./ r " ~._ r -, . - » J' ~ - •. - ..... ---- r, 'n ·1- - , .::, I L. • L I -::1,: I ! I;:~ L L.I Ju cJi. ci. E\ l ~; 1...1 C Ll rn IJ É? n c i. a • 

$ lp. rJ a dvo ga d o . qu a nd o i ndi c~rl o para pa trocin a r c ausa d e 

J. , I' - l' r~ l' '-. -, r - . • .• r ·t· -~ • "r l .oI, t , t::\ , I t · .' I ! ,~ .: r --C E~ -- -- J' ~ -l..J n d I:.:..:' _ -." '-.j ::: , L. c , I . ' _, 1 

p' t-, ]~ ··~ -,-- ]-l r- ' , l i . J . C ~ . r i_I . \_. _ a J. 

.: :\ 11 -:::. ~; n c J' ::> () Ll .. < ::.>.;' l' i-O 1 p r'l'-- l' -~l __ _ \_ = LJ~ . ' _. - c . 

~ - ""I ' - • C" I- - , - ~_J , d - ' - , . ,-
C, d F- 1 e -' c C"\ f ... ç\ C) _ e s e I v' 11,... C1 7 t em dir e ito 

;) el':;:; h n n (""1 rA. '1'- i ,-:) '-:; f i ;-: .::l, rj o s p ;:? l. f) J 1 I 1 z , "'; '.:" .9 l.l n d CJ t a b f-'! 1 a o F q " n i z 2 d c~ p C:-.' 1. o 

r; D n c~ c:~, 1 h Cl F::; t· '-':. f ; li 3 . 1 d a O I~üj 7 e P ,3 ,; o S P FI 1 o E s; t. a cJ o • 
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N 

0° ..... z 
2l-l 
~a.. 

(}tde11V ~ ~,~/ th q>ta4áf 
ce~ o/tdetal' 
~~ - W,o/. 

16 

$ 29. N":l falt eI ele estipula~~o ou de acordo. os honorários 

com 
1- j:< 2-clos p Dr 
o t ',- a b -:1 1 h o 

2\'i- b i. t r a rn f." n t [) j 1...' d j c i ,,=\ 1. • 

e O \ ' .::'a 1 O' - f·:t C o 11 ": "lI' : 7" o ri ~ , 'C" _, ,_, _ <-11', ~ ,_ .. '_ .. 

erfl remuneraçâo compatíve l 
qUest~oT n 3 0 podendo ser 

inferiores a os estabelecidos; Tia tabela organizada pelo Conselho 
Estadua 1 da O(':)B. 

• 

$ .... 
"':>Q- Salvo em um dos 

h on or <1. r i o ':;; é d e vido 
, , , 

no lnl ClO do serviço, até a 
,/ , .. d CJeCl,";<,:\ O e 

, , 

p r 1 rn e 1 ',- a instância e o r estaT1 te no 
out n J ten;:o 
fin al . 

ele 
$ 4 0 C\.~·.:'\ ,, _ , .l .... 

h " 1 1'1'-=1 '-' C ' c.. ri , .. , c:, , 1 0,_, 

..t:l'~/""-' iLIT1l ~'- -oe:' "'LltO r
- ""' C::PLI ce)n.l."- "'to I 4,'_ {:.', I 'Io.J 0 '0 ,:. ~ I .:::1. :.:> c:\ _ ::> LI -"i _ L I C\ • . 

P \.~ q '=.lcl i . o" -c' e 
- I. r 1.:.. •• I M'> _ o mand ado de 1 e v a ntarnE'nto ou 

". __ _ ~ - .1- I ._. i r" e L_ LI 1_ C), _, n , o JU I Z deve (" p t f"' - f'() l' '1 - ,-, ,! _ , _ , i c \' que lhe sejam 

d I' ,-, -,' l ' .. ~l rn c:.' 1') t r:" I L~ _. _. I C . • ç . T 

const :l tu i fd:'E" r 

A)-t igo 
-1,,- 1-- 1 J .. ,- , -Ir~ "-"" t' C) :: , ' _' .. '- I ," I,t','.' _ , 

direit.o 

por 
<;:, a I vo 

'":'4 
..:.. - Os 

q U e\ nt: .l c'l a 
, , , 

SE eS1:e p ',- O va r que J ~" os 

I- " I (") ri o .. -;,' ,- 1 ,... ':::, I - , _,. I , '" ,_ l' n (-' , I I l' r i (I ~ 
• o •• • l ~ . ,-I . => 

ou 5 LI C urn b ê n c i a , f J CJ' -'t (,:, n r- e, "() ',10 r ("_ I _ .... ~\~_I c 

,-, ,, e. c LI t -, -- a t.:. h. _ -=-_, , _ -r.:; C".\ ri 't o , - r ,~l __ < .. , <:.:, 1 .... _, 

ser recebida pe lo 
pagou. 

na 
advo gado. tendo este 
n e s t a p a '1- te . po d(=.? nôo 

.,-e q LI \?'("E~"- que o quando nec ~s sário. seja e>:pe.dido em 

s E'~ LI f a " o ',- • 

A)-t igo ?5 ~ . A 
I • rJ c, ::> '- 1 c.~ ,C> -I J t::; L __ ,;c\ '- ' I 'I' ' - 1 J "Ie 1 C 1 '.::\ • rJ'V'=; ' ­T .,,<0.1 ou 

t1 () n n ,,- .; .. - J' r ' r " , • " , ' c:, , ,_ J ::> e o contra t o e s=,c rl tu ql le o s estipular s~":~o títul c)s 
r, ',' "--, r I I '!- l' \I O ,:.-ç _ 1\ \ . _ ._ • '. _ .. _ .::> e constitLlem cr'éd ito priv ilegiado na fal ê ncia , 

c, r) ~l c: C)' - rI => t :;'j . I _. I ... ~:.:\ . " . , c o ncurso ele credor es , i nsolv0nci a civil e liqui daç30 
(" ~< h- ê:\ j LI d i c i, A 1. • 

$ 19 _ A dos 
r J 

auto~:=, ela a ç: 1.:\ C) e rn 

lhe convier. 

$ 

ad"orJaclo , 
t ',- ,"I b ,:~ 1 h o 

f1 S 

h i P~tE:~;e ele 

h o n o r á F i Cl ~:-, 

'- -, -, lI' ~ ", ci D I r_ c lo • .:- C\ 1 

)-P p'- ·· ~ r'n t ~nt E'- lpc' - i--.. I r..: ::).;, . _ <:.'\ _ o ,, ~::.> _ ..... ) ';.1. _ ~ • 

hOrJ Drári cs ser promovida no s 

que tc~ nha atuad o o advo8ado, se asslm 

f cllecime nto o u irlcapac i dade civ i l rio 

'-l" C- .::>1- , ]' d r1 S I _' ... _ U. 1.... . por 

, , 

propOFClOI1 Cl.lS ao 

seus o u 

SAS, 
BRAsíLIA 
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, 

.' ~,~ 
, , 

~~~~':-.:,,~~-: 
\. ~ .: 

~{* ;{~CJ,:{~1' 
~'i?V 

i -7 
.l. 1 

$ 3Q u 
I 

E nul,,, J d 
. . r" 

e1': l ;~ (."'1 LI ç:.' "i- 1 .::; O iJ .::). 1 i - (:".j O - • ..=1. . • _ _ '. • _ y.. _ , 7 C] ';LIC' Lll .::> • • C.:\ ::> • .Lo., regu 1 i:\filen t O OU 

i nrli ,,'idu0.1 
. - a .- ' ~ t1 1 "n :::> fl t r-I .; .. '. _ ,.:! _ I L . U 

$ 4º. o acordo feito 
rJ 

nao lhe 

.- c,l 1 ~l '" l' \' -L. _ .. c . L . ·::t retire do 
r- (1 n (,. - .'~ . - J' ,'") c- rj :., - LI C LI" b o; 11 - l' a . i . _ I _:\ I . _ _, ._ 0_ ';c. , " t-:. L . . • 

pelo çliente 
os 

cio a d vogado 
honorários , 

ê\dvog3CJO o 

E! a part e 
quer os 

con v2ncionadc)s. quer os concedidos por senten~a. 

"'-'1-. F"- pr r ' - p'le ..::. u • I _ _ .1 _ I __ " . 
N 

aç ao de cDbra l1 ç~ de em C Inco 

r , . I d i .... n·-:7J·- '-1 '- .. ·· 0 .... -1./ O '" --li .. f I _. t ':: .• I l! .. ::~ .... .i ... • .; :1. eJ \o C.1 ...... ~-_, . LI 7 C nn ,'";',dn --: r) · -,., ..... -) · . _ _ • .\ ...J L r I Ç\ ...... L 111 

I do 

11 do 

I I 1-' d D. 
IV da 

V da. 

vencimento d o contrato, se ho0ver; 
-t-· - SI1 c-l·tO -.:> rn iLI1-' - ·-'o da jprJ·c-

r

.::'- q Lle ~ i <:;,..;:. L lu... :::; d IJ ' _. L _ _ . '" :> <:;'. Li 

Lllt irnaç ~o do serv i ~o extrajud icial; 
,jP_S J".~t_ E3_nc l· ?' L ~~ r---~~. ~ ,,< ou L i ·=,.n ::·d l,.. ~'U , 

ren0ncia ou revogaç~o do nlandato. 

os 

o advogad o -:::Ubst.3be 1 e c i d o , com rf~serva 

(' I f l,=l I •. ...•. 

F~ C1 

Poci,? 

] ~".-:l ,- -'in -[>=0 ' - l' I l o • • • "_. _ . 1_ _ _ _ i _ 

t ' ,. - . - . _. ._. n' - -l . - n ,_o L [) ) I a i nU!l ._i I c. I 1. __ "', 

, , h) . t c; I' -:: r [::t -~. . .i - - r __ 10 _o' _ . a L , _ . t:::' C 1 I n E. n .J ' . 

CAPÍTULO VIr 

sem a i n t <.:> " -,,. c:'n - ;:;0 ., _ <;;:i v<;;. 1,.. _ .... 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IM PEDIMENTOS 

28 . A 1· .- r O r" ~) ,:1 +. l' r 1 i 1 l' (I ,7.'\ í'I p d '-' t ex - rl1 l' n a -, r, . - O J' t) J' r'~ O ~- O t '" 1 1 1 . • . l t !'- .• .• . l. .• • ' , - . , • • • - \ • . • t ; . 1 C"'. r-I . • y.. -:-;\ l. C\ 

1· c - r, r' -, l' r -r- n t · ., . iI : ,- .:.:. I. J 1I .::' . ' _ L 
' 1 . N - ._ . " "r- - r d p ! 01J1.",. ,.,..'.J D '" '.- C- 'l' ," 1 , 1.. •• I _ . ':"'1. 

29. A - (i , ,,- ~ -:\ ~. 1 .., .;::I, _ y ~_I \- . c: L- ';:"i. 

, 
f? 

du 

rn e. s:; m o em c a u ,,') ·:Oi 
, . 

prG p l-l~ , com as seguinte~ 2t iv i d ~des : 

I ct1Pf'e do -;, (1 d '_"'l . - F" P C- l l .•. J' \1 (l r '" i ·_. i __ , ' . . _ _ _ t_ . •. "" I'f -' '''r''i r '-n s ~ I ç_ , _} i . __ da Mesa do Podel-

1_;-' ::1 i ·': ]. c' .t í '/C! P. '"pu ,; ':3 ub ~; ti t LI t D <,; 1 -- C" - , " • I··· ' , r " "" ... _ . :;j. . .J . 0 '- 1 

I I 

S.A.S . 

BRAsíLIA 
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" n 
n -
Õ ~ 
I) 
~ I) 

~ 

,. 
J 
Lo 

todo~; o s quP e :< e 'I-~ am 

d 1 '1 n '1 ::'}. - - - -e _ J. .. ':. I d\~ dO coletiva da 

indireta; 

18 

furl ~âo de j ulgamento em 

adm ini s t raçâo p0blica 

.. .. . , 

d e 

ou 

111 - ocupantes r rJ • r..r I r-r 

ou Tun çOes de dlreç ao em org 3 0s 

d a 
em 

c- -J .. ' . c- -t . . - - - n ( c' " I' l : _.-) , I c fi I 1 n 1 _, ._ I d C,. ""' .J , ~. I J 1 C c_. 

r O n J .. . - O 1 ., rj -, c -.. _ t . I i-;t c:~:.:; ou 

indil-et a, em 3uas fundaç~es e 
c o ncessionárias de servI ç o 

PLlb 1 i C ll; 

IV o c. U p<'3. ri t f?S de C "l .. - C"'- l ,_o rlll \. . I ~.1 \ .. :-) ._0 '. funç~es vinculados dire ta ou 

a qualquer Poder Judici ário e os q ue 

ex e r cem ser vJ. Sos n otaria i s e de regi st ro; 

v DC: l.lpi:).nl.p ',:; de r ' I ._. r ..r r-
TL.n .... DE':;, vinculados diret a ou 

indire t ame n te a ativi d ade 

r·) ·= ·t L I ' - F>:.' '" . _t . I _ .. '_ = , na ativê:\; VI - mili tares ele qualqlJer 

VIr - oCllpalltes de cargos 
] -, rI r ~ f 'l '- n J .. _. • • ..:::\ y...<":\!:, .... ' L ei ,. a .. -. - e r ;..~ ri - ,- '~l (_. 

o I I _ ~\ ._1 -:..i """, .... . J 

ou fun~Zes qU e tenh a m 

DL.I f' i sca liza~âo de 

c ornpet.ênc i a 
tr ibut.os e 

t '1 . ~ _ . . r .. - - r- -- -' -- -"- ::;.'- c: -- C:: 1t __ O n . I .1 ,J l.l 1 .. " l.-' l-.: " ' I·! d I cc,l 1 _J L ;;:I. 1 _J 1 

VI I 1-

l· rl c- ·t J' .(- L ( .l. j-;~ """-. -"" . . . . .. , •. _! ~'- :~ 

[ li -O ( , 1-;' =- '-1 t ~~ <:;. __ . ..\ c~ I \:. _ _ de 

·r i nanc:c: i r 2.S , 
f 

r .' 
U ri ç: O E:~ ~=.; de d i ',- eç:ão e " . ,9f?ren c 1 a em 

i nc 1 U~3 i ve "'-] v -'da c-rJ I . . ,';\ _.:> • 

$ 1 O A 1· n _. C') r 'I P ",·t l' b l' ] l' [j' ..., ri n ~ ~, '1- r~ -, -I I c:, r-o => 1" \ t-' r- fn o q LI e o _ . • , L.. . I ',::, . .. CI '. 1:::. . • t-' 1-' . ! "" . • _ .. __ to. , .= :~ . ocupante do 
(- ;-\"- c' C'" [ ' I ( ~ .. I ..:;J o" . 1 _ . f'l lnç: } o deixe d e exe r c§-l u temporariamente. 

r~ 

$ N~o se incluern n as hip~t eses do inciso 111 os que í; ," , 0 

-i .-, .1- P I ' ) ~ 1 - I'n t...o:. .l. .::' !. c l FJ -')(""1 E':' . -L.. _ .. .. I de 
4 . ~J CiE?CJ.SF\(J 1· n ~- .-" . _. e <:;. C " P -­• Lo _ I _ _ . _ J • • :, ele 

·t·p ·-r. >'; .... r) . . I .... _. I . , 3 jui z o do COl1~';;f~ 1 ho CCi r:lp r5!c. f2nte da corno ét 

..J . . i r~ '1 r : -" '. ri' - .. . _. " ç- -j C'l c. ...." ~ 1 I .!. t. ::,. . _ J c>. ~ . ~ :. ~ 

juri.di c:o . 

_ I • • I r~ , : n 1'11 1 n " ~-::. -' _. ::' ... - -=-i ,-) t i_ ._ .. _ •... I · .. l y.. · ... ..... . 

r~·l p ·r l' ·, c ., •• • ' _ I . _ 

- - .- r" :.;. . - rJ .; . - a i-' . .., i ' , d t_ ·:~ .. I r.:: f,11 L a _ .1. I ._ .. _ <:1 111 1::. n ... f:: . - _., 1 -, - l' ri n '" o '" I t. . . 1. c ;\ L. L ~-:\ c:\ <'3.0 I·f) ·" cJ l' e t ,l, . - l' O _';\ \ •• ::> • _. I 

30. Os 
e 

F' . _. O C l . - "l eJ (I . .. P 0:­I .. .1 I c.. .1 . I ... _, r "" . . _ ::1 l' S · t:i c I ... .. _ r Ad v o O =, \-.1 Cl~ ~_ ,,_, .... _ J (.:; ' ' '1- .:-> l' c:; - 1.:- \:~ __ '1 

rJ i ... l' c' n 1 . t· C:~ ,c:; .1 ._ I '- 'Co I. , Ç. . ,_ brg20S jur idi ros 

1, r-" rJI l' ',- ç""l · IoL·· '~l 1-:-." . I _. :-. -7.\ ... ~u n da ci onal, salvo 
. ." '.' c 1 L I c : l' \' :" .. [, . , j- C l J e cJ l' t l' r- "oi Cl cc t . . ,' " _ . -I ' 1 11 1 _. I I . 4 .... _ . .. .... . , 11c:t _) 

. 'Lj 'f r-I I 1 { - I - ( - : . . '. ,- , ' i==' \ . . . 1 _ _ t . d .. c~ d Ul )(,:. ·J,,-;) qd_ e ' J ",. - r- ."{ rn 
•• 1\ c.: I ..... . .. r 

P -, .. - ::t - = I <c. D 

p2 1- { OOO d a irl ves t id u r a . 
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({)tdem ~ ~ do :~taJt/ 
ce~' ((?T~ta/ 
~uwdz. - fl). o/. 

oi ,~ i 

.1. '7 

J. ri' r", a (J' ; (-l rJ .::~ ri (.:'1 f=.'t \ .1 (;'.71 ' - .- ~7.i·-
• 1 r ~ r:::: '_ .l. ..1 _._ 0 .0 • • _ _ . .. \ ._, I L . .. I <':"' ad vocaci a : 

I _ . CJ ';:~ ~.'-::' ç:J '1- 'y" ]. l:::J' (,)",-- ,7::t (:.-~ .... .... . .- - . .. -- I . 'I ,_o 
;:'l - " ," " 1"1 1 c~· - ... 17"; .': .:~ o ..: :\ t . I J. . _. _ .• J .. . t,. .. ' .. dire t: c~ , 

f" ti. n d 3C i. c)n -:3.1 , C(-l n t' -:-l .­._ . 'c, cI 

c: C:l ) .""> •. , c.:., ,-, .' _. , l ' -l - .L.· " 'j -, . J"- .. -, _., .'1 ' . _. ~ • V 1. nL .. J . c:\LI .. :;t a c' n L 10 clL e t:.lnr, ",- ~.-,·: . oq , c. T 

.1 

~I 

J. I' d l' . _. '.:\ i- =. • I J \ .• _ ~_i e 

11 os ocu pa ntes dos ca r90sre~er idos n o 
. . 
In CISO I I do art. 

r)9 
.I • • • 1 

- r." 

t L' 11 ç' ~~, .0; .. ,. c. .. t. _. , po r d ois a n Cl S 
, 

0 . poS on de" 

cl. pc):,· en t ad D',-' i C1. ou o c.~-f a ':; t. arnF.' n to cl e. -f i n i. +: i vo d e 
, . 

se u e:-: erc 1 r: lO. 

, "1 r- 1 I , ",'1 r·-, ', 1 ..... •• ' •••• ! I 11 - ~ h l' r- ' ~ - " ,- e. - ri ::1 -- t'- '" ~ . - j - l' ""-J c:.::· JO L c!:::> .. "=> .J C. ~ ~_ .::\ ' _ . ~: l 
. . 
UnlCO 

ri, i ' i'- t···:, r, t · p c. d n .'.: _'...J _ •.• • • _ .••. _ . •. 

Arti go 

. ' I . 
[ - LI ·····::·n'·· ., , :.- J -'. J C :0-:::; . I _. _ . ::::> ..J L. I . L, . _. L.! _ • 

CAP í T ULO VI r I 

DA ~TICA DO ADV OGA DO 

[) deve C D T1 :; i derc~-,- - se 

O, , . - p ; ~- (i 1. 1_1. ....... 2 cl i snCl d a h o n ra 
res!~o l, sa h ilidades q Lt:;:;: lhe J. 1'1 "," ' - erl t · pc-. .~ . I ._ . . _ . . :> 11: 

da 

e 

$ 
, . 

E' ~< e ",- c-: 1 c 1 Cl cl (:\ p-,-o-fissâo , deve m2 n ter -, c' \1 r-· c' -, '-I" C\ _I ;....) ,,-"; ~::\ '._ .• _ 1 n o 

$ ""0 ..:..... _ .. j··.! '-? rl h Ulri de 
C' I I .7\ 1 -, I I .- ', . . --J . .. , .. . '. \.1 ' ..•. '", . I '" I f .~. ,- \ • _. i d ", ..-1 ,-", <.. . •.. - '-.. I . . c .. - -. 1 n f:?rn 

ri p t" r:.-_:.' '1- "... '.'""1. r ... ,: \/ (.I .. '.'_:.' :.'.~ 1-. I l.··_l. r- f ) ç.:.:'.t \ I '- :'I' _ .. - J' (- J' r j-' , I _ ._. " c., ,__ . _ .... 1 , '" 

(J - c·i \' ~ q -, C' O d . .l LJ .:.:. .:-;.. _! 

C , . t . rJ 
r-I - <"; r . . I ' 1 (- 7:; j' ., . _ 11 ... ._ 1. .. _, .. • '.. . ) T j U ',- í ,j i C E'. 
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Artiao 34. O advo ga d o obr iga-s e a cumprIr rigorosamente os 
deveres consignados no C~digQ d e ftica e Di~ciplina. 
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lI! 

rn ·:=I n t F.-' r 
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t e'-r j:ll '-r. .::; • . _ I _ _ . _ _ . t ~ _. r 

() LI p3. '1- a f ' j, rn t .. . . 1 ''::! \/- --ri r'"t -
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-, -, .j'; r" " .• , " ,- ~ ,J'. - ~ t ~ . - ; I -, .- . I I ·' ._j I 1-" . .• _ .. '_,'. n.. l ',,' .... , " _ ", ', .. L. 1 I _. U I ~ ·3 , " -, E r- f" l ( I~ O I ' -- ", " I~ .-, •. ' LJ . ..• oI ., •• •• t.:' , L ' __ _ ~ .. _ _ . J . oh • , O' l ''1 n j " " C') II \" .- '" • L <.: .. I.. ,_ I I _ or' C.' I n 

Artiso 64 . "" ,' , T" ri ;':, t I'" P ' 1\ 11 t \.,' '.' ••••• _._ • J _.0 ;. ci D .- . - p~~ \ . I ", __ 

é:~. n C) -:.:. 1 

$ 

$ 

. - i - i .. ,.... _, - - -1 11 .. Lo .1.. -:::1. I I l J CJ -- ':~ I.::' pr i me·1 i l' u ele 1, =l f- => ]. '- 0 -lO ... r: .II: ... 1 U 
, , 

'.~; (0 .9 Ll 1. n ':,: e 
C=1]"trl - r' ~', r-- ' " r: (' p ' - ' 1 _:,', . . " CJ ~ uT, ~., '~J.110 rE"l_ Id " 

19. f ' ,-' ,- ·1 ':J' _. '" i r" 
r:::: L.I!::.. I ': :t .... :.Jo 

I:J' - J' [ .'1 Çl ] .. - C· " p r n '..' ,:",' - p i '.- , '1 ,< I'"~ I ,I. __ . I ../ lJ _. T c. T _ .. t ._.,. I _ LI -J 

pl ir nll~G;~ u-l p~ltl- P ç.,c,' ,'I '-,:,'_~ ,_~. ,,_ ._. _, __ J . ,,_ ,. , . __ I _ _ . 

,;:\ TlD 

l " ,- ; O" , 'c 1. 

, , 

1 n 1 C 1 <~rn '~ 1 ,-" l' t O c.: t:"_ to: _../ 

s28uint s-' =:. O ,-l.:l I~ 1 ~', ]. C" .?,' j--' \_\ .• 1 ,,-,\ _ _ ... _ ...... ~ ... ..1 1 

t ' I' ',' \t ~ · u- u-, ;\· ~ C 01Po<~r'nL':C, C~~ \...J _. ~ __ _ ....... _\..,. . _ .. • _ .I \-I _ . 

~ o r,,') .::. '. L ._ • e: eitos , no P '- J' 1"1;::-> J' ·· .. CI r'l ,i :' I ., ._, ._ I _ _ ... :\. 

L\ t i 1 (,"I n [ ~ .. n (j 'I .... o 
'..J I, ':;~ J • \, I . 1 
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65. E:< t i 1"1 flu e-se o mand at o ~utomatic amen t e7 antes do 

s e u términ o, qua ndo : 

I qLté\ l qupr h i pób:~ s e cl<:·? cê'. ncelame nto de 
• . r .1 

lnscrlç.: a o 
ou d e li cenciame nto do profission a l; 

I I - o t i t u I ,,\ r s o f r E' r c o n Li E-' fi 0'::\ c..~ ~\ Cl d i s c i p I i 11 a r ; 

111 
o " r e unl o e s 

o ti tular f aolt a of- 7 ' 03(~m motivo 

ord inári a s consecu t ivas 

jus ti f icado, a tn?s 
6r8~0 deliberativo do 

Co nse lho di retoria da 
..... "J 
~- -~ ço ~ C1 
', o ,I t:: . <\::\ _ 1 o u da Cai >: a de As si stªnci a 

dO ~:i 
N 

Ad v oo<:,-:) o:~:\clns;, n o:'oo pode nd o é;-,er ~-ec r) n (j LJz ido no mesmo período d e 

. . unlCO ~ x t i n to qu a l qLAP r 
o, 00_ -t- l- CI C-l c ;\ I ... .... _ .. , c abe C rOl n <::", '-" 1 1-1 ,- , _. - \:.-;; . ....-

mar1d a to, nas hipóteses 
escolher o sub s tituto , 

TÍTULO III 

DO PROC ~ SSO NA OAB 

CAPiTULO I 

DISPOSICõES GERAIS 

66 . 
c:; L ! f 1 c.~ -i r!)- -:> -1-- i ; -, "1'-::-' r-l +- (:.:\ • ~ • • 1.. _. _ _ , _ .1 • c.; , _. _. I J _. .... . __ 

, . - •. . - - r - .- 7) 1 r- I ur_ t -.' :"- ::- u " __ _ ,-' --, n - , . • f.:.:', ~.~ 1 

-, 1 ~)a _ vo 

c: o rI1l. __ 1 fi) e 7 

em 

as re SJ ras 
pr'c:; ( -laIOn ~lc- ~ - --)-Q S C:; O ~ :l _J _ .' \ ._ O. _" r - I L L c _ _ J 7 

da 
aplic am-se 
1 -.• c' l- 5] a j- r.:: ,-, _t:.: ~ ....... ..::1 __ 

D . - r) r- r .. , .; r . f __ " ) -l- , ~ rf .. .' . -=:. .;- . - r-J J _ • I , - I , __ __ __ L _ _ -o .r, -__ r _ l_.) cl.., 111 1. n 1 _ __ I __ -_ L 1 \. o comum E! d a legi s l c:~ç: ;:~ o proces-s ui:\J. 

civi L n (? -- r - - \ "' -- d e r l - \ . \ - , . I " J - ' I •• . ..... . .. ! , to 

A)-t i go 

3 ti vo :.=V\ Li o '='; , 

rJ 

S é\C) 

$ 10. 

t· . ,- . -:t r ' "..J .. , 
11 o _ J. I 1 C. <.. -, _ -_ \ L I 

67. Todos 
E's t a ,giários e 

d e qUI nze 
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n eCF: ss ,-':\ r 1 os a mani festação de 

te ' - cP l--C) C:: I ._ :::. . I . _~ 1 n o s 

i nc l ll ~~ iv p 

_ rJ 

c o rnu n l c:aç.: Ll_D por 
C:Lln ~: a a 

i nte r pos i ç:~:Cl d e 

ofí c i o reservado , ou de 
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$ '::>0 
.Ao-. • • • 

ri ~I. 

((}~m ~ dP ~taMf' 
ceo~ 'o/edno/ 
~~. - W.c7 

--,.. -.,. 
' . , 

'-' ,. 

~k) :; C ·3S o .:; d e p Li h 1 i c ,i ç ~~ D n ,o:" lIn p r e n s a o f i c i ,'} 1 c.i o a t o 

o p r a zo lnlCla--s e no prirrl e i r o dia 0til segUInte . 

CAPÍTULO 11 

DO PROCESSO DI SCI PL I NAR 

ClU 

68. I] P r ri - . - .-1 - , - _.1 _.1 1:"::.' i L.! i::.. punl.~ d~sc ipl i narmente OS inscritos 
n C". r-I "~ F-: C' : - i r'-~ I~ c·"} -[-- ~.::..) ._ r'-j .. _ .~ .. !. _ .... . . p " , c ' I I .- - ] • • ' ~ r- -, n t -- " O' r- T' .-- P 1 i- o f=- 5 t a - I L' - I '.. ....• J. _.\ :::. . v '-;:', II !:':-. t= i.: . . ..-,' __ .! t :..: :~ ::.... • I ! _ _ LI \ ci. cu.] ;:\ b a. -:::.e 
+ c-,,' - . - J' J _ (' ) ' - J' .=' I _ <_ I I . l . . I . :_, t en ha ocorrido -\ l' T'" ,-. - -\ r- ':::: r-c . I T I c: .,.. a -i , sa l v o se fa lt a 
com2tidA pel-ante o Conselho Feder a l . 

$ 19 . CElbe de &tica e Di s c i p lina, do Conse lho 

E 5 t ·~i c:l U <,":1. 1. C O rr, "' ·::l·t· =n t .-:, • I i ~ ,'- '=_ _ c c_ 7 iLllCJ ~' - o~ p ' -oc ec~o~ dl' ÇCI' ~ll'~ ~ " - ps " . ,_ . I . ::-_, I _, :::> :::> • _-> r~ I I c.' I ... - , 

. _ '!- ' _I'_J r-1 n ;:. \. I l.. 1 LJ o :c:. J - rJ 
, C:\ ,..:;: .... . - :, r :.:. c r- '_" . a _. ._}(-._ ... _ (J E. _, OU por r-elatores do pr~p r' i o COTlseho. 

' $ '::>0 - .. - . A d 
. r J' I " • 

PC I sao. c onoen ''::l'CDr 1. a i rrecorr í V E:? I ele v e 
onde 

ser 

. - f 7'l rJ . •. t7.:'l .: .::. ,':.:I r-' + .. ==-, rj --i I .... .. J ..•• . •.•• t _ _ •• l . 

co rn un i c <3.d.;3 ao 
• • r." 

1 n ':; 1= ',- 1 ç~ a C) tenha 

CClns';E' lho 

principal , 
• - r::\ <::" F' P (- t· J \' - j .:.: I t._. ) - .. _.. . .. l.. __ o 

c:~ .=: t - rn ç:"l .' --I \-:: .;3. .. _ .. , e n c\ I . I ._. n [L ~ • 

$ 39. O T '-lb,lr'-l I .• ' . 1.::( d 'to 1!"" e f::: _ J C a e .. ' J c.3 C ]. P J. 1 n a r 

;'-4. r: u. S .=:( r j C) 
u 

1. n S c: '1- 1 ç ri o p ri.ncipal, . 

Estadual 

p ara constcõ\r 
o 

dos 

do Con sel ho on d e o 
poc.1 e C::. ll '::;' p ,::-j"- C"i ~; _ . J' - i _ _ .... .. I I . . 1 \ _ • L. 

" , r" - ;:::\ ' 'c· - +. .; \' _. I'''' ~ r +. c f::. ',( ,':.: I : . .. !. .-.:; i. ~! i.-:: I '. __ .. ::' ., r ep(?rc u:;:.::.c"\ o d d 1· C:I n ~ d- r-:) ri '::'l ...... J. . _ . • . __ 

'=1 d \ i li ('" r-:'! f- - ; .':7f ... -- , ~ ... .. , .. - .... l 

qu ·;'\ n ri c' 

C": " -1 1 IT" 1 r "irj " . L I! _. , .. '_ .... ' 

(1 t~) ~ois de OLIVí-l o ern sess~o 0 s pec i al " " . - .. , :: q' I ' .:; 1 1- .:::\ I <::\ .... i. . • " .. ... 

IQ 
n " .. 

F,3t.O 
" :-; 

, . 
Cl J. E{S . 

r ' .... ·l <- ·j- i ti I 1"-- __ } I _") _... __ I 

1 '" ;-- ", • I (") .- - -.:1 ,- - . " ) =:..' c' . \. . ~...: !.... I I ';::. ,_ - t d r-- . - • • n 'i' . r' - - '. r- ... ~ c\ ._ e n == I .;3 n _ .. 1 T 1 '._ c.:' c. c. o . 

d e ve ser c o n c luí do no pra zo 

n :~ o e ::< c lu i . .::j. c Clf:! ... i rn :: .. ~ 

C 'i"' 1 rn E' ou c o n t ravenç: ~:;o r devE' ser 
~ ~ => L I t o ' - .; cJ - -' '" c: - (- r - p (" 1- e r i ' -,.-c. :;:) ... -:\ . _ I J. -:: :1. U c.: -=: L _.1 I ! - _. _ =- I _ t. :~ • 
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.. 
)( 

jN 
O) 
O) ..... -CO_ 
~N 
N 
o 
~Z 
! ..J 
.30.. 

":!"8 '-' . 

processo d i scip l i71ar i n s taura-se de ofí cio ou 

med i ante . - e n ' 0. ,00' c: C" n t o, r. ~J, o I . 1" I c.: . _"') C C ro - _ de a utoridade o u 

1 n t '"'. - .~ 00 co " oi " 
_ 1:.7: I L:: '=> . .=- C;\ L i::\ • 

" i 

$ 1º_ o [ ' ' d . , 0 o, J. 90 de , t . 
E ·.J.Cé\ e Di'ô'i c i p lina e~itabe 1 ece o s 

C )- ]. t /:.l'" l' elc, 
• ." H I . _ .. 1 

• rJ 

r o 

f'l FI ',-e.~:; ro" n ·Co·3 ç a o e o s proc e dimentos d F.l adnlissj.bi l idade d~ 
d i s c i p 1 i n a ·n.:~ s • 

$ 29. O p r o c e S 5 (] d i ~; c i p 1 i ri é\ ',- t yo é.:\rn i t c\ e m 5 i 9 i lo , a t é a (] seu 
, 

aCE.l <=,:·~· O as spus 

C·I c.:, ·f p l'i c; o . - '" c; E::l .h .o ' o 0_ ,t. 0 _ o a autorid ad e j udiciár'ia compe t ente . 

(j p Co 1 rJ T'I "l ' o, - ._ .. ~ .::; c, I 

7 1 . F,ec e bida '-c:., F:) ' O' pco;p r ll ,'" r. ~:l o I t..: i _" _._ ._ 'H .::\ ~.I.. .... . 1 o 
" ' ""'1 O\'f 0 '-I t:-. 0::: ' ••• I 1 qUE'rfI c:omp F' t.e . i rJ - ~ - _.- r- ~ c:\ 1 TI :c, o, u ... Co o 

Pn '?sident e 
do pFoces~~ o 

O .í.e ·- (' r- l' rrl r::. T'I i o 11 _ f _ I ", _ . _-:.' 0 ' 0 .... . Clp F) '\ ' -p(O'e' O' 
. 0 0 _ c: I _. _. , 

,- ,-, , . " ... ... - _. p, t: J. J. r,l 1. TI d 1 cl seF s u b met i do ao Tr i bl!nal 
d e ~tira e Disciplina . 

$ 1 º. (m . - e F) . - p c:: p r'.j.· -, r-1 o ci p \ ' "" co; r:.' . - 0.l C" Co r:::, CI' , . - a rj o "' f 1 p Io d l' . - p ; ~o o -I p , • , _ " 0' •• . • L <.."\ ' 0 ' . _ I'.:; •.•• . , . , c, o ...... . .. " " . , . co, , , _. _ I.. L _ 

r j r.:l f P co: :, 
- .~. •• '0' : " '\ 7 poc:lE:.'nclD .:.l ,.- [I rfl D,::J n I" =-1'" ~ ...... _ _ • I _ \ e \,., I ero t o do~; os termos , 
O· f e ... c., ," P T'l l~ ,-) _ _ i ... . \_ _. _01_ d -'). r .. r-o ' . ' P \ I i - ,'o -~ . ,' c: . '.'. r (~, ::;t"\ P I ._ .... ... d d F- '_10' 

r.r . ' FaZoes ~inals apos Cc c.~ . - rl ('li O l' J:: : c,- d n _ '"-_ I . o.. _ , .1. .:\ _ , 

1· T', 0.; ·t· . -l i c;,·::' ro

' _._. I .. ,._\...J d ," f ~~ '\ 1-.1 '-. .. - , .." . -. '\.. -' \ .. (I . .. .:~ J _ .. I ...... . L\ p"_ :,1 .01 '(0 p 
r .. ·· ' ~., ...... o Tr ibun a l de Étic:a e 

D · . l' ' c:-- - n T. 'f" -_ .l .. ,L .1'1' l,la,. r . l' ocasi~o ~o jLJl ga rnento . 

$ "'0 c ~ _ . . ....·e" 
• I :'":'I.r. ._ . '\(.:: ... t · ri J. n [I \.. , e , 1 f i .... Ti ._ 

'-1 p ,.. "-' r' J ,_. ::.. Te. :-.1C\ 

1 i rni n .::l. r d a 

, . 
P 'O'E" , 1 ' 1 :'. 9' . C1. 7 

• o' ;::' , n' - t::l <:: e' r ' .,. :: r o ':.~ o I _. ' j' 1 o.:;;.; _..I I L .... t y \... c-"\ 7 e~:; te deve 
r J r " r l' "i l' 0j 'o, ..J :-.• _. • L . L ... I c! o C (j n ~j ':~ 1 h [) Es tadual , para determin a F 
seu arqui V,'3ril l~ nto. 

$ 3º. fJ (j ,~, o" " ': 0; .'~ ... __ -r \.. _OJ • • ~ 

$ 4p. ,o . - -:;, F-' . - ., c o p ~I ,. .- d .. , ,_J I c - I t...:.J_. \ Lt.."1.· 1. •• 

F'rf'~ óo ; i ri r'TI t p do CelT1~, e lho ou da 

ri e f e n cL:~ • 

$ 

, . 
P ' ' 'C"l\' 1 ,... I L o,: • • ':.\ 

r, (J '1- ro~ '10 

' , - O. lo·l. c.... " L' 1 ., FUI o r i +. '1 , " l P O' - c C" n ,"1 Cl T' ~ - ~., ,., r "" - ~ I .. ~J 1_ . ' .• '.o _, .. - I . . 1, •. 'o.. ,," , c:\ u 

pode ser prorrogado 

baseada e~ falsa prov~ . 
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'''';~ ' C' 
... .' I 

~,... o I ..: . _ Conselho Es tadu :=t l pode aelotar rned i ri €:lo S, 

- .-... . . ·i- -- _. P t:} I Lo 1 n :.~.~ n \ .. t::.' : .: r b . :::\ ~- . " ., - ,.·1 -O J t~ L 1. v .,_, T I \..I :J a q U l? C) 

.-. - .. -: r -I .. · · ,-] P I '- : . i · .I. :., ::., 1 O ,1 d . 

i cI E' n t. i f i r: .3 ç ?í n . 

r:':l ' . ~ ( _. , I I J' Oi O 
Co t \ _ ..L \... \ • • '_ d p"···) l v-' _ . V L_ <:,;\ 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS 

cf O C li. rn f0 n tos 

73 . CabE? Ccmselh o redera J. 

r _o 

n ·::l o 

definitivas profel- idas pelo Conselho 

t E'n h:,,\rn sid o 
~ . ~ 

unanlrnes O LI , sen do unan i mes , 

Estadual , quando 

c ont.rariem e~ta 
1 . ,. e 1 , 1 

. N 

-~ - r- ' C t_ L 1 ::_, C'\ o do ou (i e outro Con se l~lo Estadua l 
( ::l 
,. - J c:\ i ri d .::). , Cl Re9ulaRl e nto Gpra l, o C~el j 8 o d e ~ti c a e DisciFJl jT1a e 
o -:,", F' r D v i ITI "~c:' n t. [) ':-= . • 

único . f~, lórn cll)~ i n te ressados , o F'res i de n b=~ do 
( ' C·) rI -- ... , 1 11 -

t .. '::"::- 1;-. .. L} r ecurs,o .- -~f 0 ... ·- 1· L-i o I t .. L I . 
, 

(-: 1 f:!8 i t i macio a interpo r o 

n e - t -, -1 . - t J CI (1 
. ' ~j _ t = c . : . . -..j ,_ • 

74 . C ,., f ·) ~, • ',- ', _ '=- r r~ T ·lc~l~I O E~~~dLI~' ... : .. ' _.,. t __ . I ,::o '- ,-1. . <:: •. 1 

r) ··-" f o ·.- ~ (.1 ;'-' ·00 P '-' ·-r' 1 ._ C-. I .J.. _I .::\ wJ W I 
r- ~ "-, . - .. - . - ' ... .. - ..!.. 
::. I::~ LI r I E! .,., 1 C! Ec· 11 '.- F' , 

, -. . ' .,. 
1.: 1 ':~ C ~. P.L J Y:. . 7 ',.') 1..1. ~--' :':.:.: J. ':~, i .. 

I' c: <:: l· co h':·~ T- C- 1· ::) r 'i _'" . '" . _./ .. __ 1 _ '_ . C·I n C" f-~l , . .1 V [ 1 ( ' ::, O' O ,-.1 ., . ~j L.I _ .:::J <. \ _ =>" 

7 5 . T CJ l'j r: j :-j .j. .-

.. "' rf . ... I 

C' ! , ,:.~ .... . d rl 1 ~ ,. . I I ... '. 
t .. - ~ .I- 'l·- r' ·(1 _. J .':-:'. \ . • :. , I c~. ! eie • ::'t 4- ' . . -..;. C~ 1 -" . t _. -' -) 1 r:lc . '._ E ' I J. .;::\ \.: . . l· . . 1 [I I c . ..I . 7 

pelo Tr ibunal 

OLt 

d 't . - ··1 r -I~ E ___ d e 
r-' - ..; , I ' . ,._. c:\ .1. •• •• '.:.: '. 

~';U Sp e.ÍlSl \lD , .-:, 'J C 1:::1 j .. n 
, _ 1\ _ \:-_ ... _ 

P .. - ~ \,, =::. r · .~ 1· V =.) 1 t .. t-. I ~_ ,- , 

-j ::> .- 1· _J ~ • . 1 .­
'- l . . ' _ t! .!. U :. .1. .. , a 1 - , -1-.. - , 'J I I 11 =, 1 ! .. ',. .. I . . ' I J.!. .... . ' .. :'. cj e !'~ t i c:: a f:? D i se j p 1 i T1 a , e d e c d n c e 1 d ríl e ÍI t. o 
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((}tdem tIo~ , rID ª' ~ 
ce~ io/edeÚZ/ 
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Ti:TULO IV 

DAS DISPOSIC5ES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

76 . C .:::\ ti F' a CJ C o n <::, f~ 1 h o F e ciE:' Y:.3, J. d a O A B , p o r d e 1 i b e r a ç: ~\ o 

( •• 1 (' J' " J.~ . _.> 't P ' - ' ,- Ci <-:. .. _ I 'or\' • _ ; FJ ;._';:) '.1. f __ i rn ::l T' - e­L, ,u _~ y d 
N 

,- P - :'I -, ' :} -- - - -d a:, _ 11-;:: .':.;" :. , 1,,, Ot= ~, ed itar o Regu l a men t o 

G· :I ' - ' ,::-, ] , :J .... I _.. , C·I P c:; 't p E- "".1- .. 1" L' .I .. "'i J .. . .... ,__ . . _ d _ ,L L , , no de s eI S meses, contados da 
• "oi 

r'LI~J ll[-~(- ~ ~ rl c ~'t~ . _ 1. , . .::\ .... . \~I. :.. , \ . \:..1:::- c.;\ 

....,.., 
1/ " 

1 e i . 

A' (1 c ' I _. ::J A)-t i go 

t rab;:..~ 1 h i ~-:;i ., a CDmum. 

c; F·i· _. \.r J' d C' . - LO:' c:. _ .... I ,. . I } I c _ d a aplica-se o '-P81' r"r--I '. 1 1 .-:.~ 

$ 

~ . • 71 j , 

C;E" - './]· do"-'-'''" r l -' _ '. I y . .. I <c • •• , _ , c( O(~B , a o regI me da le i 
ri C'~ 2f.l cl p oL,t'j'h "-n - Ir.:, . _. , __ , _ I c_ U L. ~ conced ido o direito de opç: ~o 

pr.lo 
ela 

• - ': ' i ""1 t· .... 1'::1 I t ... ';:.:} _, 1I1 '_" 

• ,-"I. • 

V J. fJ f:' n c: 1. 2. 
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PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA ADVOCACIA E A OAB 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL, atraves dos Eminentes Deputados Federais que o subscrevem, tem 

a honra de submeter ao Congresso Nacional o proje to de lei que dis põe 

sobre o Estatuto da Advocacia e a OAB, em substituição à Lei 4.215 de 27 

de abril de 1963 e legislação complementar. Trata-se de um t exto compacto, 

que partindo dos 159 artigos de lei em vigor, concentrou em 81 artigos toda 

a mat éria relativa à advocacia e à OAB, além de introduzir t emas novos, 

como os oriundos da Constituição, os destinados ao advogado empregado, e 

à seguridade social. 

O projeto e desaguadouro de um longo trabalho coletivo, 

repositório da contribuição dos conselheiros federais, dos Conselhos 

Seccionais , Subseções, e seus respectivos Presidentes, dos membros d as 

Caixas de Assistência, dos militantes d as Comissões d a Ordem, enfim dos 

advogados de todos os recantos do País . Passou, em fase final, pel a reVIsao 

gramatical e es tilfstica do acadêr:üco Professor Antonio Houaiss, a qu em a 

Ordem publicamente agradece . 

As razões da nova lei 

Tornou- se urg"enie a r egu18me i1t ação do art. 133 e demais 

dispositivos d a Cons tituição de 1988 , qU'2 tra tam da advocacia c da OAB. 

Por outro lado, a evolu ção histórica impõe a edição de uma 

lei OlaIS atualizada , p ar a qu e os profi s sioD :Jis do direito possam enfrentar os 

novos desafios qu e int erfc!'cm em SCl1~; modos tradicionais de operar os 

conflitos, antes apenas intersubjc tivos, hoj e também cole tivos . 
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2. 

A reforma do Estatuto da OAB tornou-se reivindicação 

constante dos advogados brasileiros, nos últimos anos. Neste sentido, desde 

a década de setenta, vários documentos foram produzidos, no âmbito de 

nossa Instituição, inclusive nas Conferências Nacionais. 

O projeto que se converteu na Lei 4.215/63 foi elaborado em 

meados da década de cinquenta, e encaminhado ao Congresso Nacional em 

. 1956. Partiu do velho Regulamento de 1931, consubstanciando os modelos de 

advocacia e organização institucional convenientes à época. A experiência 

acumulada nesses sessenta anos de existência da OAB, as transformações 

ocorridas no plano econõmico, social e político, e no papel desempenhado 

pelo profissional do direito, recomendam uma ampla reVIsao da ordem 

normativa que nos rege, não só para atender às necessidades do presente 

mas para projetá-la adequadamente ao futuro próximo. 

Reformas tópicas da lei 4.215 são insuficientes, e tendem a 

deformar o sistema integrado proprlO de um Estatuto. As matérias são 

interligadas e não podem ser modificadas isoladamente, correndo-se o risco 

de formar incompreensível 1'colcha de retalhos". Inúmeros projetos de lei, 

nesse sentido, tramitam no Congresso Nacional, patrocinando interesses 

isolados. 

Da mesma forma como o projeto de lei 4.215/63 teve como 

referência o Regulamento de 1931, o texto ora proposto tem como referência 

a lei 4.215, mantendo tudo aquilo que provou ser adequado, salvo sua 

atualização. 

Atividade de advocacia, indispensabilidade e inviolabilidade do advogado 

O projeto optou por enquadrar na atividade privativa de 

advocacia a postulação em 

restrições, as atividades 

, r 
JUIZO, 

de 

em qualquer de suas formas e sem 

consultoria e direção jurídicas 

(advocacia preventiva e extrajudicial) e a representaçao em carat er 

profissional perante a administração pública. 

Quanto aos atos e contratos, ficaram abra ngidos apenas os 

constitutivos de pessoas jurídicas. Nos demais casos, haveria atenta do ao 

princípio do livre 

Constituição) . 

r • exerClClO de atividade - . cconomlca da 170, (art. 
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o artigo 133 da Constituição elevou à sede constitucional o 

preceito do artigo 68 da Lei 4.215, considerando o advogado como elemento 

indispensável à administração da justiça. 

Dessa indispensabilidade o projeto excepciona apenas o 

"habeas corpus", porque desde suas origens históricas configura garantia 

plena da cidadania, para cUJO exercício não se pode exigir mediação 

obrigatória de profissional. O próprio juiz- pode (ou deve) concedê-lo de 

ofício, sem qualquer pedido formal. 

O artigo 133 da Constituição t ambém assegura a 

inviolabilidade do advogado, "nos limites da lei", como garantia das próprias 

partes. Por isso, ela é limitada ao exercício profissional. O projeto admite a busca 

e a apreensão de bens em poder do advogado, por ordem judicial, com ressalvas 

que visam a protegê-lo quando atua licitamente. 

Prerrogativas 

O projeto mantém os direitos do advogado enunciados na 
-Lei 4.215/63, alargando-os em pontos nao previstos e, em algumas 

hipóteses, melhorando a redação, para superar certas ambiguidades . 

A matéria, tratada de forma dispersa na Lei 4.215/63, foi 
- r concentrada em um so capItulo. 

Estabeleceu-se com clareza o tratamento que deve ser 

dispensado ao advogado 

dignidade da advocacia. 

Exame de Ordem e estágio 

r • 
no exerClClO da profissão, 

r 
compatlvel com a 

O exame de ordem deve ser obrigatório, sem exceção, para 

quem desejar ingressar na OAB. 

O sistema opcional da Lei 4.215/63 (estágio ou exame de 
-ordem), agravado pela Lei 5.842/72, nao contribuiu para a melhoria da 

qualidade dos bacharéis que logram inscrição na OAB. O exame de ordem, 

como critério exclusivo de sclcçao, nunca sc viabilizou por conta da 

dos dirigentes de más escolas de direito. A lei 5.842 dispensou o 

-reaçao 

ex ame 

para os que realizassem o "estágio de prática forense e orgam zaçao 

judiciária", Illinistrado pelas próprias instituições de ensino. Como resultado, 
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equiparou-se o produto da boa e da má escola, podendo todos ingressar na 

OAB sem qualquer controle ou aferição de competência profissional mínima. 

A lei deve estabelecer mecanismos de seleção aos bacharéis 

em direito que desejarem exercer a advocacia, como ocorre com as demais 

funções necessárias à administração da justiça (Magistratura e Ministério 

Público). É assim nos países organizados do mundo. Advocacia é serviço 

público indispensável, 

de competência. 

- r devendo o interessaao comprovar um padrao mmimo 

-Melhor seria que a OAB nao tivesse de se . preocupar com a 

qualidade dos cursos jurídicos. Contudo, as consequências da má qualidade 

não são assumidas pelas escolas, mas justamente pela OAB, que tem de lidar 

com profissionais despreparados, em prejuízo do prestígio e da reputaçao da 

classe. 

Poucos estágios supervisionados funcionam a contento no 

Brasil, seJa o estágio profissional regido pela Lei 4.215, seJa o estágio de 

prática forense e de organização judiciária (Lei 5.842). 

O projeto pretende unificá-los em um só regIme, tendo dupla 

finalidade: a) capacitar o estudante a realizar o exame de ordem; b) 

facultar a inscriçao, no quadro de estagiários da OAB, -aos que nao 

exercerem atividades incompatíveis com a advocacia; o estágio (concebido 

como curso preparatório de 

pelas proprlas instituições 

prática de advocacia) 

de ensino superior, 

podera 

pela 

ser ministrado 

OAB e por 

departamentos jurídicos credenciados. 

Ética e Disciplina 

três motivos 

inadequação 

A tarefa de fiscalização da 

básicos: a) o gigantismo do 

da estrutura centralizada da 

formalismo do processo disciplinar. 

OAB tem sido dificult ada por 

quadro de advogados; b) a 

OAB; c) a complexidade e o 

A deficiência da função disciplinar da OAB desacredita a 

instituição, inclusive entre os advogados, sendo frequente a incidê ncia de 

prescrIçao nos processos di sciplina r es , o que é lamentável. 

Para tanto, será necessá rio simplificar o processo disciplina r 

ao maximo, assegurando-se o "due process of law" e o amplo dir eito de 

defesa. 
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Haverá junto a cada Conselho Estadual um Tribunal de Ética 

com função -nao apenas de fomento e orientação da ética 

profissional, mas como órgão julgador em todas as matérias disciplinares. 

Competente será o Tribunal em cujo território ocorrer a 

infração, ao contrário da sistemática prevista na Lei 4.215, que inverteu o 

procedimento universalmente adotado, em -prejuízo da boa apuraçao das 

. faltas. 

Sistematizou-se, r 
em capItulo que procurou absorver a 

experiência acumulada nas últimas décadas, toda a matéria relativa a 

infrações e sanções disciplinares. 

Incompatibilidades e impedimentos 

o anteprojeto simplificou profundamente a disciplina das 

incompatibilidades e impedimentos. 

Nunca se pacificou, no seio da Instituição, a natureza da 

enumeração das hipóteses previstas na lei 4.215: seria taxativa ou apenas 

exemplificativa? O problema se amplia quando se fundamenta nos artigos 82 e 

83 dessa lei, de matiz conceitual e que utilizam modelos abertos e 

indeterminados: "redução de independência" e "captação de clientela". O 

casuismo se instaura, a depender do entendimento de cada julgador, 

flutuando o significado e alcance dessas restrições de direito, que deveriam 

ser claras e definidas. 

O projeto afasta os conceitos indeterminados e · opta por uma 

listagem exaustiva de hipóteses de incompatibilidades ("numerus clausus"). 

são aquelas e não outras assemelhadas. Quanto aos impedimentos retoma-se a 

orientação do velho Regulamento da OAB: dirigem-se apenas à Fazenda 

Pública a que se vincule o advogado. 

Desta forma, a lei encontrara lastro 
. r. 

no prlllClplO da 

liberdade profissional, enquadrando-se nos limites das "qualificações 

profissionais" previstos no art. 52, XI II, da Constituição. 

Advogado empregado 

I Um capítulo novo e destacado foi destinado ao advogado 

empregado, nes ta qualidade, nos setores privado e público. 
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o advogado paradigma da lei 4.215 e o de tipo liberal, 
r 

exercendo sua atividade sem qualquer V1nculo permanente com o cliente. 

Hoje, a maioria dos advogados é assalariada, muitos associando a atividade 

de advocacia com outras relações de emprego, especialmente nas regiões 

menos desenvolvidas do país. Escritórios bem sucedidos valem-se, 
• 

frequentemente, da chamada "advocacia de partido", em carater permanente. 

Recomenda-se, portanto, um tratamento legal diferenciado do 

advogado empregado, a saber: a preservação da independência técnica 

perante o empregador, o piso salarial, a jornada de trabalho mínima, os 

honorários de sucumbência e certas peculiaridades da advocacia pública. 

Estrutura da OAB 

-O anteprojeto preve quatro tipos de orgaos da OAB: o 

Conselho Federal, os Conselhos Estaduais, as Seções (atuais Subseções ) e 

as Caixas de Assistência. Com exceção das Seções, todos serão dotados de 

pe'rsonalidade jurídica própria. 

Os Conselhos Federal e Estaduais terao suas competências 

ampliadas, para compatilizá-Ias as ' novas atribuições conferidas a OAB pela 

Constituição de 1988. 

Adotou-se um modelo maIS 
. r 

flexIvel de estrutura para as 

Subseções, com autonomia graduada de acordo com suas possibilidades e 

dimensões. Atualmente há subseções gigantescas, como Niterói (ce rca de 

6.000 inscritos) e Campinas (cerca de 4.000 inscritos) e outras diminutas, 

com menos de duas dezenas de inscritos. O tratame nto igualitário e 

incorreto. As Seções 
. 

maIores poderão contar com um Conselho, além de 

diretoria, tendo competência básica privativa, inclusive para instruir 

processos disciplinares e de 
. . 
InscrIçao, tudo de acordo com o Conselho 

Estadual a que se vinculem. 

Caixas de Assistência (seguridade) 

Atualmente as Caixas de Assistência -dos Advogados sao 

regidas p elo Dec reto- lei n2 4.563, de 11!08/19~2, sendo oportuna c ur gen te 

sua atualização e inserção no texto do Estatuto, porque elas, apesar de 
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dotadas de personalidade jurídica propria, constituem o braço social da 

Ordem. 

As Caixas poderao, na medidá de suas possibilidades, 
-desenvolver atividade nao apenas assistencial, mas de seguridade social 

complementar, segundo o alcance que ~he é dado na Constituição, a rts. 194 

a 204 (saúde, previdência e assistência). -Constituindo o braço social dos 
-Conselhos, suas diretorias serao eleitas em conjunto com estes. Os 

Conselhos terão o controle externo financeiro e administrativo das Caixas. 

Processo eleitoral 

Ampliou-se a democratização na escolha - dos membros de 

todos os órgãos da OAB, através da votação direta dos advogados de cada 

unidade federativa, inclusive quanto aos conselheiros federais, que deixarão 

de ser delegados dos Conselhos Estaduais para ser mandatários dos 

advogados de seus Estados. 

O número de conselheiros estaduajs será flexível, de acordo 
-com o numero de inscritos em cada Estado. 

Temos a certeza de que, na forma como foi -concebido, e 

acrescido das achegas que lhe faça o Congresso, o projeto se transformará 

num texto moderno, e adequado às rela ões que visa disciplinar . 

BrasÍlia,lb maio de 1992. 
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dotadas de personalidade jurídica própria, constituem o braço social da 

Ordem. 

As Caixas poderão, na medida de suas possibilidades, 
-desenvolver atividade nao apenas assistencial, mas de seguridade social 

complementar, segundo o alcance que lhe é dado na Constituição, a rts. 194 

a 204 (saúde , previdência e assistência). -Constituindo o braço social dos 
-Conselhos, suas diretorias serao eleitas em conjunto com estes. Os 

Conselhos terão o controle externo financeiro e administrativo das Caixas. 

Processo eleitoral 

Ampliou-se a democratização na escolha dos membros de 

todos os órgãos da OAB, através da votação direta dos advogados de cada 

unidade federativa, inclusive quanto aos conselheiros federais, que deixarão 

de ser delegados dos Conselhos Estaduais para ser mandatários dos 

advogados de seus Estados. 

O número de nselheiros estaduais será flexível, de acordo 
, 

com o numero de inscritos eJI cada Estado. 

CO~bidO, 
acrescido das 

Temos a certeza de que, na forma como foi 

achegay que lhe faça o Congresso, o projeto se 

e 

transformará 

num texto moderno, e adequado às relações que visa disciplinar. 

, 
BrasÍlia, maio de 1992. 
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dotadas de personalidade jurídica proprla, constituem o braço social da 

Ordem. 

Caixas poderão, na medidá de suas possibilidades, 
-desenvolver atividade nao apenas assistencial, mas de seguridade social 

complementar, segundo o alcance que lhe é dado na Constituição, a rts. 194 . " 

a 204 (saúde, previdência e assistência). -Constit1.}lndo o braço social dos 
-Conselhos, suas diretorias seTao eleitas 

Conselhos terão o controle externo financeiro 

Processo eleitoral // 
/ 

, 
/ 

I 

em ' conjunto com estes. Os 
I' 

€I 'administrativo das Caixas. 
I 

Ampliou-se a de 

todos os órgãos da OAB, atrav - s 

~. -
cratizaçao na escolha ' dos membros de 

unidade federativa, 

de ser delegados dos 

advogados de seus Est 

O 

da votação direta dos advogados de cada 

aos conselheiros federais, que deixarão 

onselhos Estaduais para ser mandatários dos 

- (" de conselheiros estaduais sera flexlvel, de acordo 

com o número d0 nscritos em cada Estado. 
/ 

/ Temos a certeza de que, na forma como foi 'concebido, e 

acrescido~s achegas que lhe faça o Congresso, o projetó se transform ará 

num t€~-It'o moderno, e adequado às relações que visa disciplinar. 
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BrasÍlia, malO de 1992. 
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LEOISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇA O 
. DAS COMISSOES PERMANENTES 

-
CONSTITUIÇAO 
ItDJÚln,1CA n:DDUIl'IVA DO BRASIL 

19811 
----------~~-, ----- --. - . ------- -- - - -

Título n 

DOS DIRffiOS E GARANllAS FUl"ID.AJW\EJ"ITAlS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<1AIS E COLETIVOS 

Art, 5' Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual­

quer natureza, garantindo-se. aos brasileiros ~ aos e.strangelros 

residentes no País a inVIOlabilidade do direito a Vida. a liberdade: 

à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos segUintes 

XlII _ e livre o exerCICIO de qualquer trabalho, ofic io o~ 
profisSão, atendidas as quahficaçoes profissionais que a lei esta 

belecer. 

Título rv 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

...... --- ------- -----_ .... -_ ....... .. .... ...... . .... . .... .. .. . . . 

CApin 'l.O 111 

DO PODER JUDICIÁJUO 

Ar!. 92 . SJO órg:lu\ do p(lúer Ju,ji~i:'lri(l: 

I - o Suprelllo 1 rihull:i1 f'L' (!e r;d; 

11 - o Sup"í ior Tri bul1a! JL' JlI \ ,i .,::t; 

1I I - os Tribunai\ I{l'gio ll ai, I 'e l kr;ti ~ c Juí!.cs federais; 

IV - os Trib;III:li ~ c Ju íl.es do I"r" o:d:lO; 

V - os TriiJuJlai, e Juí/.es Ueito ,Ji ', ; 

VI - os Tr:bu l~::;s c: Juí/CS ~li !i t a rL' ~ ; 

VII - os Tribunai ~ e Jui ze, dos h i:!Jo' c úo Diqrito Fc::(ll,'rJI e Territór ios, 

Parágrafo único. O Supremo Tr ibu:1a l l'c:(.l<.'ra! e 0-; Tri t>~I1Ji~ Superiores 

têm sede na Capital Federal c jurisdi.,:Jo em todú o terr;tório I~,);;i"n:ll. 

........ 40. ...... __ _ ----- - ----. - - ............ . •••• • • • ••••• 

Art. 9S. A Uniiio, no Diqrito Federal c nos Territ6rios, e os Estados cría­

rão: 
I - j uí/:tdns esreciais, providos por juil.es togJdos, Oll togad os e leigos , 

comrctent c\ pa rJ a conciliaç:'!o, () jU! ~:1Olel1to e a exccuç,10 de CJIJ~as cíveis de me­

no r cOOl pkxi d:iJe e infraç<'>e~ r en:ti s de menor potencial oren,ivo, mediante os 

rr ocedir1l.:nt,)~ orJ! e sUIl1 :lrii ~c, irn o , r e rmitiúo~, na~ hip6 tescs previ stas em lei , a 

tía n' 3çii,) e o jll!bJmelllO de re c ur ~, os por tlll I1la <; de jUi7CS <k rriI1lciro grau; 

11 - jt ;\:i.,: J de p:l./, rem u:1erJ J:l, cOGlro:> ta ,]c cicl:1JJos cleit os rcln VOlO di ­

rcto, uni\'er \J l e sec ret o , com manda:o úe quatro anos e cornr(;t~ncia pJra , na 

fo rmJ da lei, celcb r:H C:l <; amentos, verificar, de oficio ou em face de impugnação 

apre\entadJ, o processo de ha bilitação e exercer atriblJições conci liat6rias , sem 

ca rJter jurisdicional, além de outras previstas na legislação, 

. - - . - .. - . . ... ------------,-_ .. -_ .. .. .... , . . . . . 

. \ 
.!) 
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Capítulo IV 

DAS FUNÇÓES ESSENCIAIS A JUSTiÇA 

. . . . . . ...... .... .... _--------------.-------_ ... 

S"çtn /11 

DA AO \ OCAC IA L DA Dl-FENSO RIA PUn U CA 

A r!. 133. O :Jdvogado é indispen>:lvcl à adrnin istraçJo da justiça . send o in­
violável p(,r seus alOS e manifestaç,')es no exercício da p~ofi ss;1o . nos limites da le i. 

Art. 134. A Dekn \o ria Pública é imti luiçào essencia l à fu nç:'lo j urisdicion31 
do Es!:!do . incumbindO-'lhe a orientaç~o j urídica e a defesa. em todos os graus, 
dos r. cccss! l:1dos. na fo rma do art. 5? LXXIV . ., 

P~! rágrafo único . Lei complementar organizar~ a Defensoria Pú bl ica da 
Uni:"1 o e do Di\trito Federal e dos Terri t6rios c prcscrcveri normas ge rais para sua 
or g::l ni:-:aç:lo nos Estados . em cargos de ca rrei ra , providos . na classe inici::ll , me­
di::lnle concurso pL:b!ico de provas e titu los , assegurada a seus integrantes a garan­
tia da :namovibi Edade e vedado o exercido da advocacia fora d3s atribuições ins­
titucionais. 

Ar!. 135. Às carreiras disciplinadas neste Tí.lulo aplicam-se o princípio do 
art . 37, XII, e o art. 39, § I? 

GE R 20.01 .0050.5· (MAIO/85) 

~~._ ~---------------------------------------_ ... ~ .. 
Titulo VII 

DA ORDEJI\ ECO NÓ MICA E AI'IANCEIRA 

Capítulo I 
DOS PRINCiPIOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONÓMICA 

~~I~ 70h A o rdem econôm ica. fundada na va lorizaçáo do 
o umano e na livre Iniciativa. tem por fim assf' urar 

~~Odos JXlstenCla digna. conforme os ditames da Justiça ';cial 
serva os os seguintes prlnClplos. . 

I - soberan ia nacional ' 

11 - propriedade privada: 

111 - funçáo socia l da propriedade: 
IV - livre concorrencia ' 

V - defesa do consumidor. 

VI - defesa do m eio ambiente: 
VII d ' d . rI" uçao as desigualdades regionais e sOClai, ' 
VIII - busca do pleno emprego: 

d IX - I tratamento favorecido para as emprf'sas brasileiras 
e caplta naCional de pequeno porte. 

Paragrafo unico E assegurado a todos o livrf' eXf'rClcio 
~; qua~que r atiVidade económica. indf'pend('ntementf' de au tori ­

çao e orgaos publicos. salvo nos casos previstos em leI. 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

~ -------------------------._----- -_.--- _ .. 
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Capítulo 11 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte­
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicc;>s e da soc!e:tade. destinadas a assegurar os dIreItos relatIVos à saude. à prev1denCla 
e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público. nos termos 
da lei. organizar a seguridade social. com base nos seguIntes 
objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento: 
11 - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços 

às populações urbanas e rurais: 
111 - seletividade e distributividade na prestação dos bene-

ficios e serviços: 
IV - irredutibilidade do valor (los beneficios: 
V - eqüidade na forma de participação no custeio: 
VI - diversidade da base de financiamento: 

VII - caráter democrático e descentralizado da gestáo ad­
ministrativa. com a participação da comunidade. em especial de trabalhadores. empresários e aposentados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie­
dade. de forma direta e indireta. nos termos da lei, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contri­
buições sociais: 

I - dos empregadores. incidente sobre a folha de salários, 
o faturamento e o lucro; 

11 - dos trabalhadores: 
111 - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
~ I" As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios destinadas à seguridade social constarão dos respec­
tivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2" A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela 
saúde, previdência social e assistência socia l. tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamen­
tárias. assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

~ 3" A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguri­
dade social. como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios. 

§ 4" A lei poderá instituir outras fontes destinadas a ga­
rantir a manutenção ou expansáo da seguridade social. obede­cido o disposto no art. 154. I. 

§ 5° Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado. majorado ou e'stendido sem a correspondente fonte de custeio total . 
§ 6° As contribuições sociais de que trata este artigo só 

poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 111. b . . 
§ 7° São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência socia l que atendam às exigências estabelecidas em lei . 

§ 8" O produtor. o parceiro. o meeiro e o IIrrenda~rio rurais. o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os respec­tivos cõnjuges. que exerçam suas atividades em regime de ec0-
nomia familiar. sem empregados permanentes, contribuirão pa­ra a seguridade social mediante a aplicação de uma arlquota 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos beneficios nos termos da lei. 
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Seção n 
Da Saúde 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado. garan­
tido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu­
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção. proteção 
e recuperação. 

Art. 197. São de relevãncia pública as ações e serviços de 
saúde. cabendo ao Poder Público dispor. nos termos da lei. 
sobre sua regulamentação. fiscalização e controle. devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e.também. por pessoa fisica ou juridica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único. organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I - descentralização. com direção única em cada esfera 

Je governo: 
11 - atendimento integral. com prioridade para as ativida­

des preventivas. sem prejuizo dos serviços assistenciais: 
111 - participação da comunidade. 
Parágrafo único. O sistema único de saúde será finan­

ciado. nos termos do art 195. com recursos do orçamento 
da seguridade social. da União. dos Estados. do Distrito F ederaJ e dos Municipios. além de outras fontes. 

Art. 199. A assisténcia à saúde é livre à iniciativa privada. 
§ I ' As instituições privadas poderão partidpar de forma 

complementar do sistema único de saúde. segundo diretrizf'<; 

deste. mediante contrato de direito público ou convênio. tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2" É vedada a destinação de recursos públicos para 
aUlolios ou subvençóes às instituições privadas com fins lucra ­
tivos. 

* 3" É vedada a participação direta ou indireta de empre­
sas ou capitais estrangeiros na assistência à saude no Pais. 
salvo nos casos previstos em lei . 

* 4' A lei disporá sobre as condiçóes e os requisitos que 
facilitem a remoção de órgãos. tecidos e substãncias humanas para fins de transplante. pesquisa e tratamento. bem como a 
coleta. processamento e transfusão de sangue e seus derivados. sendo vedado todo tipo de comercialização. 

Art. 200. Ao sistema único de saude compete. além de outras 
atribuiçóes. nos termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos. produtos e subs­
tâncias de interesse para a saúde e participar da produção de 
medicamentos. equipamentos. imunóbiológicos. hemoderiva­
dos e outros insumos: 

11 - executar as ações de vigilãncia sanitária e epidemio­
lógica. bem como as de saude do trabalhador: 

111 - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde: 

IV - participar da formulação da política e da execuçáo 
das açóes de saneam ento básico: 

V - incrementar em sua área de atuação o desenvol­
vimento científico e tecnológico: 

VI - fisca lizar e inspecionar alimentos. compreendido o controle de seu teor nutricional. bem como bebidas e águas 
para consumo humano: 

VII - participar do controle e fiscalização da produção. transporte. guarda e utilização de substâncias e produtos psicoa­
tivos. tóxicos e radioativos: 

VIII - colaborar na proteçâo do meio ambiente. nele com · 
preendido O do trabalho. 
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Seção 111 

Da Previdência Social 

Art . 201. Os planos de prevldencla social. mediante contri ­
buiçao. atenderao nos termos da lei a 

I - cobertura dos eventos de doenç a Invalidel morte. 
Incluldos os resultantes de aCldenles do trabalho. velh ic e e reclu ­
sáo: 

11 - ajuda a manutencdO dos dependenl P~ dos segurados 
de baixa renda: 

111 - proteção a maternldadl" especialmente a gl"stante: 

IV - proteção ao trabalhador em Situação de desemprego 
involuntario: 

V - pensa0 por morte de segurado. homem ou mulher. 
ao cónjuge ou companheiro e dependentes. obedecido o dispos­
to no § 5" e no art. 202. 

§ I Qualquer pessoa poderá participar dos ~~flCios 
da previdência social. mediante contribuiçao na forma dos pia­
nos previdenciários. 

§ 2° É assegurado o reajustamento dos ~nefícios para 
preservar-lhes. em caráter permanente. o valor real. conforme 
critérios definidos em lei. 

~ 3 Todos os salários de contribuiçao considerados no 
cálculo de beneficio serão corrigidos monetariamente. 

§ 4° Os ganhos habituais do empregado. a qualquer título. 
serão incorporados dO salário para efeito de contribuiçao previ­
denciária e consequente repercussao em beneficios. nos casos 
e na forma da lei . 

§ 50 Nenhum benefício que substitua o salario de contri­
buição ou o rendimento do trabalho do segurado tera valor 
mensal inferior ao salario minimo. 

§ 6" A gratificação natalina dos 'aposentados e pensio­
nistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro 
de cada ano. 

§ 7' A previdência social manterá seguro coletivo. de ca­
ráter complementar e facultativo. custeado por contribuições 
adicionais. 

§ 8° É vedado subvençao ou auxHio do Poder Público 
às entidades de previdência privada com fins lucrativos. 

Art. 202. É assegurada aposentadoria. nos termos da lei. cal­
culando-se o beneficio sobre a média dos trinta e seis últimos 
salários de contribuiçao. corrigidos monetariamente mês a m ês. 
e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contri­
buição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas 
as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, 
e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite 
de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e 
para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pesca­
dor artesanal; 

" - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, 
após trinta. à mulher, ou em tempo inferior. se sujeitos a trabalho 
sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a i':1tegri­
da de física. defínidas em lei; 

'" - após trinta anos. ao professor. e. após vinte e cinco. 
à professora. por efetivo exercicio de função de magistério. 

§ I ° É facultada aposentadoria proporcional. após trinta 
anos de trabalho. ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher. 

§ 2° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a conta­
gem reciproca do tempo de contribuição na administração públi­
ca e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os 
diverSos sistemas de previdência social se compensarão finan­
ceiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

Seção IV 

Da Assistência SocIal 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela ne­
cessitar, independentemente de contribuição à segu ridade so­
cial. e tem por objetivos: 

I - a proteção à famnia , à matem idade. à infância. à ado­
lescência e a velhice; 

" - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
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111 - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
N -:: a. habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficlenCla e a promoção de sua integração à vida comu. nltána; 

V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal 
à .pessoa ~rtadora de deficiência e ao idoso que comprovem nao possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-Ia prOVida por sua famma. conforme dispuser a lei. 

M. 204. As ações governamentais na área da assistência 
social se~ão realizadas com recursos do orçamento da seguri. dade SOCial. preVistos no art. 195. além de outras fontes. e organi­zadas com base nas seguintes direbizes: 

I - descentralização político·administrativa. cabendo a 
coordenaçã? e as normas gerais à esfera federal e a coordenação 
e a execuçao dos respectivo!! programas às esferas estadual 
e mUnicipal. bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

" - IJarticipação da população. por meio de organizações re~resentativas . na formulação das políticas e no controle das açoes em todos os níveis . 

• • - a _ ...... _ •• • _ ~ . . .. . 6 .. ...... _ . .. ........... ............... .. ~ • 

LEI N. O 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil e l'egula o exercício da projissão do advogado . 

.. . - . . . - ... . - . . .. " ... -'. . ... . .. . . . . . ~ . . .- . . .. . . 

"" " . ... ... . ~ ... .... ... ............... ... .. - .......... _- . . ......... , .. 

DECRETO-LEI N.o 4.563 - DE 11 DE AGOSTO DE 1942 

Au.toriza a Ordem dos Advogados do Brasil a in3-
tituír Caixas de Assisténcia, em beneficio dos pro-
fissionais nela inscritos. . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ' confere o art. 180 da Constituição, . 

DECRETA: 

Art. 1.0 A Ordem dos Advogados do Brasil, por delibe­ração de qualquer de suas Seções, poderá instituir Caixas de Assist.ência em benefício dos advogados, provisionados e so­licitadores nelas inscritos. 

§ 1.0 Essas Caixas terão o nome de "Caixa de Assistkn­da dos Advogados". 

§ 2.° Não haverá mais de uma Caixa em c:1da Seção. 

Art. 2.° As C:1ix:1s prcvist:1s no art. 1.0 deste Decreto­lei serão criadas por deliberação da A<;~cl11bléia Geral dít S:.:­ção, e.specialmente convocada para esse fim, e aprov:1clJ.. pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados cio Brasil. 
Parágrafo único. Cada Caixa poderá ter o seu regimen­to votado pelo respectivo Conselho da Ordem, aprovado pelo Conselho Federal e homologado pelo Ministro do Trabalho, 

Indústria e Comércio. 

GE R 20.01 .0050.5 · (MAIO/85l 
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Art. 3.° As Caix~s de que cogita este Decreto-l ei ~erão 
administradas por um::'. Diretoria composta de três a cinco 
mE:mbros. Um3. Comiss~lo Fiscal de três membros, com três 
suplentes , exercerá as funções que serão definidas, junta­
men te com as da Diretoria, no rcgimen to a Que se refere o 
parágrafo único do artigo anterior. • 

Pa rig-rafo único. Os membros da Diretoria e da Comis­
são Fiscal serão eleitos ou reeleitos pelo Conselho da re~pec­
tiva Seç:io para exercerem seus mandatos por dois anos, ~er­
virão gratuitamente e poderão ser destituídos em caso de 
falta, por decisão do órgão que os elegeu, proferida por mais 
de 2/ 3 de seus membros. 

Art. 4.° A Dire toria en viará balancetes trimestrais ao 
Conselho da Seção c, f1:nualmente~ até 31 de janeiro, o balcm­
ço do ano anterior, para o necessário exame e aprovação. 

Art. 5.° Incumbe ao Conselho da Seção verificar a ex.:\.­
tidão do balanço «nual, para o que lhe serão presentes li­
vros e comprovantes, e conhecel' e julgar qualquer recu rso 
da decisüo da Diretoria da Caixa. Das decisões do Conselho 
Seccional haverá recurso para o Conselho Federal, processado 
nos term os .do Regimento deste. • 

Art. 6.° O p .t rimônio das Caixas será aplicado em tí­
tulos e!a dívida pública federal, estadual ou municipal, ou, me­
diante autorização esr;ccial do Conselho da Seção, em imóveis. 

Art. 7.° As Caixas concederão aos inscritos na respec­
tiva S~çâ o, nos termos que o seu r egulamento determinar, 
benef icios consis tentes em auxílios pecuniários a03 que os 
neccssitcnem por motivo de inva lidez, incapz.cidadc parcial 
ou total, transitória ou permanente, falta de trabalho ou 
qualquer motivo equiparável aos já enumerados, e pecúlio à 
viúva e aos filhos menores dos inscritos na Seção. 

§ 1.0 Os benefícios serão concedidos, discreta e propor­
cion:llmente às necessidades do assistido e às possibilidades 
da Caixa. Os pecúlios serão concedidos proporcionalmente 
aos encargos de família do assistido. 

§ 2.° POderá ser criad8. assisLênc i<.1. l1l(~dica, quando as 
condições econômicas da Caixa o permit.irem. 

Art. 8.° ConstiLuirão fontes de reccib cbs Caixas: 
a) a metade das anuidad es pagas à Ordem pelos pro­

fissionais in ~c ri Los; 
b) a metade das cus Las conl:lclas aos advog aclos, provi­

sionados ou solicit«c1ores em todos os feitos contenciosos e 
administrativos , sendo essas mei:l. s-custas na forma que for 
estabelecida pelo Regulamento a que se refere o art. 13 . 

e) as importâncias elas multas previstas no Rezulamen­
to e nos negi mentos ela OreJ em ci os Aelvogados; 

d) a importância do fundo de assist{l1cia (!e que trab 
o art. 7.°, § 1.0, elo Regu lamento ela Ordem existente na falta 
deste Decreto-l ei; 

GE R 20.01 .0050.5 . (MA I 0 /85) 
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c) as rembs do seu patrimônio; 
f) as doações, legados e quaisqller valores adventícios, 

bem como out ras fontes de renda event ua lment e instituídas 
por lC'i federa l, es tadual ou municipal. 

Pad.grafo único. Toclas as importúncias aJlli ca~bs se­
rão recolhidas ao Banco elo Brasil ou à Caixa Econ0ll1ic:t Fe ­
deral, e ' só serão levantadas mediante clleque ;', SS ilUdo por 
dois diretores, autori zados pelo Regulamento da Caixa. 

Art. 9.° Poder:lo ser incorporados às Caixas, que se 
consti i uírcm na conformidade des Le Decreto-lei , as o;'r~:llliz:l ­
ções já exis tentes, ou em fo rm ação por inic ia!iv8 j:ar ticular 
ou dos Conselhos da Ordem c os fundos já ang;uiau o'). 

Art. 10. Ao Conselho Federa l da Ordem dos Advo gados 
ad r eferendum o Ministro do T rabalho, Indústria e Comér­
cio, cabe resolver as dúvidas suscitadas na cxec uçuo deste 
Decreto-lei e suprir omissões. 

Ar t . 11. Em caso de dissolução da Caixa, caberá ao Go­
verno Federal dar destino ao r espectivo patrimônio. 

Art. 12. Fica revogado o § 1.0 do art. 7.° do Regub­
mento da Ordem dos Advogados. 

Al L. 13 O presente Decreto-lei seri rcg-ulamentac1o dC:l ­
tro de no':enta dias. Incumbir-se-á do projeto uma comissão 
de tré's !:1cmbr'os, indic:J.dos , rcs~ectivamente, pelo Conselho ' 
Federal clr>.. Orelem dos Advogados, pelo Ministro da Justiça e 
Ne6ócios Interiores e pelo Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio. O representante àeste último presidi rá a co­
missão. 

Art. 14. O presente Decreto-lei entrará em vigor à dat.a 
de sua publicação, revogadas as disposições em Gontrário. 

Rio de J aneiro, 11 de agosto de 1942; 121.0 da Indepen­
dência e 54.° da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Alexandre Marcondes Filho .. 

- .............. .. .. ........... .. .. .. ... ............................................. .. .... .. ...... . 

LEI N. 5.300 - DE 23 DE FE\'EREIRO DE 19G8 
~ . . - .;;, l"it :111o r \c:\dê'11ico l1 a Onll'm dos 

~~~I~õ(rca(~2!H~ol\ 1~1;~r;ç~odi~~~:l~a~ ~~ c c ~ t:q;io ' p~ofi'~siol;:\ l c Exame da 
b Ord em 

1 F:1 cu " : ~ des de Direito . ofic'iais ou fi scaliz:1das pelo C o· 
Art. 1." Aos alunos Gas . J-: ':~ . nh:1"l a matrieul:u.se ate> o ano letlvo de 

vérno Fec\p ~:11, m~:r:c\.lbdos o~ ~ '''D \-~ito ·ó 'I~s('guraclo o direito à insc r: ç:o.o , :la 
1968 , n3 .4.' e ~.' sr: :·I.e5_ do cB:;~~~ c.e I~ at e.., 'o ri :~ '- de Solicit:>.c!or Ac~.é. cmico , fic:1ndo 
Ordem O::lS Ac, \' 0[;:100:> elo : .. _. 1,. n3 pro "r; : _ ; O ll~ l e ";e r 'xarne da O:-dem p :ua ;> ." \.ll -l tOS C' O c, ~tr·r- 'o .~:>." u • . . ciisj)ensaaos c.os r eC]. :> . , t; . - ' c. " . ~ '. 
ulterio r acimissho nos quanros O:1.que13 enl1dade. . _ ' 

Art. 2.' A presente Lei C:1tra c:n vigor na d a ta de sua pubhcaçao. 

_\rt. 3.· P. evogam·se as dIsposições em contrário. 

A. Cost~ e Silva - Presiden:e da República._ 
.. .. . .... .. .... ...... .. ....... .. ... _ .... - .. -- e . . . ... •• .. • .... - ·· .. 

. ... .. . .... .................................. _ .. -_ ...................... . ......... .. ... . - o. , 
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LEI N. 5.G81 - DE 20 DE Jt;LHO DE 1971 - --------

Altera a rrllaç;\o de <li~)lo"itiyos ih Lei n. 1.215 (0). d(' 27 ,Ir abril de 1%3 (Esl:ltuto lI:! Ordem dos Advogados do Bra ~ il) 

o PresIdente da Hepúblka. 
Faço saber que o Con gresso l'aclon:l.! decreta e eu s:wclono a sé[;ulntc Lrl ' 
Art. 1~ Acrescente-se ao It em XI do artigo 84 da L-:-I n. 4.:!15, de '27 dc ab~l! de 1 DG3 <Esta tu to da Ord e r.1 d o" Advogados do li ra !>Il) • logo depois c!a pal:i. ". ;'a "mlllt,'l rcs", a expres!>ão "da aUva". 

Art. 2Q O arti go 86 da Lei n. 4.215, de 27 de abril de lDG3 (Estatuto da Or­dem dos Advogados do Br:lsi l), pass a a vigorar com a segllin te redação: 

"Ar1. 86_ Os ma gist rados. membros do !\rinistêrio Público, serv i­dores pub!:cos, inclll si,,·e· de autarquias e entid :.lCles 11ar:H'stabis, e os funcionirios de sociedade de economia mista, definitivamente apo­sent:-\dos ou em dióponibilidade, bem como os militares transferidos para a r eserr a remunerada ou reformado.~ , n50 t erio qualquer in­comp:J.tib ilidade ou impedimento para o · exercício da advocacia, de­(;orridos 2 (dois) anos do ato que os afastou da função". 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as .disposições em contrário. . 
Emílio G. l\lédíci - Presidente da República. 
Alfre do li uzaid. 
....... . .. . .. . .......................................... .. . ~ . 

. . .... . . ............................................................... - .... _ -~ . .. . 

LEI N. 5.842 - DE 6 DE DEZE:-'lBRO DE 1972 
Dispõe 60bre o esf:'ig-io nos cursos de g-raduuç:lo em Direito, 

e d.i outras pro\-Idências 

o Presidente da República. 
• Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1· Para fins de inscrição no quadro de advogados da Ordem dos Advo­gados do Brasil, fi cam di spensados do exame de Ordem e de comprovaç'J.o do exer­cício e resultado do cstágio de que trata a Lei n . 4.215 (.), de 27 de abril de 1963, . os Bacharéis em Direito que houverem realizado, junto às respectivas faculdades estágio de prática forense e organização judiciária. 
§ 1" O es tágio a que se refere este artigo obl'decerá a programas organiz.. ... dos pelas Faculdades de Direito. 
§ 2° A partir do ano letivo de 1973, o Conselho Federal de Educação di scipli· nará o está g io a que alude este arti go , garantida a situação dos que já o tenham feito, nos termos àa legislação em vigor. 
Art. 2° Os Bacharéis em Direito, não inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, e que n5.o reali za ram es tágio até o ano letivo de 19/2, inclus ive, poder:lO fa­zê-lo mediante com-en iente ada ptação a ser fix?da pelo Conselho Federal de Edu­cação, no prazo de 90 (noventa) d ias, a contar da publicaç[lO desta Lei. 
Art. 3' Esta Lei entra em vigor na da ta de sua publicação, revogadas as dis· posições e:n contrário. 
Emílio G. Médici - Presidente da República. 
Alfredo Buzaid. 
Jarlms G. Passarinho. -. . . . . . . . . . ... ~ .. .. .. ........................................................... . .... .. ............ 

. .. .. .............................................................. .. 
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( 
DECl1s.:JO-LI;::J. .lL_!iC'5_ - DE 18 DE !\W-{ÇO DE 19G9 
Di!5põe sôore a in sc rição na Ordem d os ,\(ho;auos do 

Bras il, como Solicitador Acatl0mico 

o presi;le nte ,da Repúbli ca., no ~so das atribt.:lções que 111e confere o ~ l' 
cio nrtl r:o 2. c',o A.o InstnuClol:::il n. ::> (.), de 13 de cic::cmhro de 1963 . dccretf\: 

Art. 1.0 Fica !)cn nitida aos :>. l:.:ncs r.;atriculados:. 0 \1 QU C \'cnh:1m a m:!! ri. 
cul3.,-se, no ano ]('tivo de l Gõcl, na 4' S2 rl e ÜQ curso de l)Heitü ebs Faculdadc" 
Oficiais 0:1 f iscalizadas pelo Govê:-no Fede ral. a inscrição na Ordem cios A (h' o'~ 
gados do Brasil , na condiçãQ d e Sollcit::dor ,\c;).d,~:~lico. . 

Art. 2' Os alunos <:;\1C usarem do .benc·fici ,~ contido no artiCTO ant.erior fica­
r ão d ispcn5ados dos Est:igio Profi ss !cmal e de Exame c:.a . Orci~m, para ultc' rior 
&dmissao r. os quadros d:l. Ord em dos Advo::;ados do Brasil. 

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data d e sua publicaç8.o re\'o-
!;adas as di sposições e:n contrário. ' 

A. Cos t:J. e Silva - Presic\en te da República. 

. . . - - - - - - - -- . - . . -. . --. -. . . . . . . . . . -. . . . ---. . . . . . .. 

.. . . .. .. .. ... ... .. .. ... . .. .. ... .. ... .. .. ... ... .. ... .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. . .. . ... .. .. . .. . .. .. . .. . . .. .. .. .. . . .. 

: LEI N. 5.96.Q - DE 10 DE DEZE..\IBRO DE 1973 ----_ ... - -
Di spõe sobre Inscrição na Oruelll dos Ad\'oga,dos do nrasil 

o Presiden te da República. 

Faço silber que o Cong res~o Naciona l dec:'c la e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar1. 1· Pilra fins de illscri<:.:'io no ouadro de ad vogadOS da Ordem dos Advog'aclos 
cio Br3s il, fi cam dispensados do Exame de Ordem , comprovação do exercício e 
resultaclo dt: est{>g iQ de Que tral 3. a L ei n. 4.215 (' I. de 27 ele Rbril de 19G.'3, os 
Bach3réis em Direito Que houverem conclu ido o respecti\'o curso até o ano letivo 
de 1.973 . 

Ar1. 2? F:stZlO igualm en te isentos elo Exame ce Ordem r efe rido no artigo 
anterior os Bad1i.l r<'! s em Di;eilo que ~e form arer.1 a part ir de 1971, desde CJue: 

a) comprovem o exe r ci cio e resu ltael0 cio est:\g io profi~sion31 de CJue trata o 
arti go 53, d3 Lei n. 4.215, de 27 ele abril ele 19G3;-

bl conclu a m com ap row'iLln1ento, junto à respecti\'3 ~'a c ulclad e, o ('stágio de 
"PL1tica Forr:r:~e e OrganizJ.çào Jud idária ~ , in s ti t l, iJo pela Lei n . 5.8·12 (' I, de G de 
dezcn1bl'o dc 1972. 

Art. 3" E S (iI Lei entra~' {l eln viRar na data de Slla publicz,çãO , revogadas as 
cl isposi<:ôcs er.1 cOlll t' tlr io. 

Emitia G. :'II0d:d -- Presidente d3. R e pública . 

, . .. . . . . . . . . .. ....... ... ... .......... _ ......... -............................... ~ . 

..... .. ... ........................... -- .... _ ............. _ ......... ~ ... . . 

I.EJ N. 6.743 - DE 5 DE DEZF::-'rBRO DE 1979 ... -_._- . 
Introduz 
de 1!J63, 

)nr:ígrafo no !lJ·tir;o 84 d:l. Lei n . ·1.215 (I), de 2'1 de ahrll 
I'xclnindo da ill C'Olllpatihili<ladc pre\'isb. no .,c~put:. do 

artigo os \ :icc-Prefeitos lIluiÚcI)J3!s 

O Presidente da Repúbli cn. 

Faço saber qu e o Con gresso Nacional decreta e eu sanciono a s eguinte Lei: 

Art. !O O artigo 84 da L ei n. '4.215, de 27 de abril de 19G3, passa a vi Go:':)l' 
acrescido do seguinte paráÉ;Taio, numerado con~o § !O, renumerando·se para S ~J 
o atua l parágrafo único: 

<:Art. 84. . ......... . ..... ' ............ ............. . ......... . . . . . 

§ 10 A Incompatibilidade prevista n es te artigo não atin ge o <\(1\' ,1, 

gado eleito Vice·Pre:cito municipal, ao qu a l se apli c2. , no ent an to, o 
impc<1imento de qu e trata o inciso lII, do rutigo 85, desta Lei.l> 

Art. 2' Esta Lei entrará em. vigor na da ta de sua publicação. 

Art. 3' Revogam·se as di spos ições em contrário . . 

João Figueired o - Presidente da Repl:blica . 
PetrÔnlo Portella. .t 

.. , ' . .. .. .. .. ... .. . .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . , . . , . . 
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I _h:F::) :;. 6.881 _ . DE 9 DE DEZE~.m~O DE 18 ~0 --_ ... -.. ~~-
Alt era disp os ili '''os da LC' i n. ·1.213 ( 1). ti l' 27 de abri l (!", 1% 3, q ue 

di ~ l)0e ~olJre o . E~tatulO lÍ:.I Ord em d os :\.c!\·ogauos do B r a~il 

O Pres idente ci:1. República . 

Faço salJc r que o CO:1 :-; !'C~ SO X<:!ciona l decre ta c e"l sanciono <! seguinte L>:i : 

\ ,\rf. 1- Os a i ti ;!os ',' 1 e 8Cl c!:1 Le i n . 4.21:;' ele 27 (1<' abril c!c 1%3. ctl:C c1 is r '.-, (' 
~~.'.J r;'. o l ': s la tl l ~o_ (1 :\ Orelem ci os Advol: :lclOS elo Br 2.~i l . p:~ssam ;'. vigo rar COtn :~ s 
· ,~ <o lI .. ][es nltc' r ; ~ç' (} l's : 

. Art. 71. .......... .. ........ .. .. . ..... . . . ... ...... . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . 

§.4," qs at~s cons titutivos e os es tatu tos d3s socied3dcs Ci ~'!'s' '," '. 
l11 el'Cl31S so se!,,!Q aell1~ iticl os 3 rl: fT" is tro e arq'cliv:1mento n" s c co· 

o> rep :ut i (; 0c ~ competentes q U:.llldo visados por advogados. ~ 

. Art. 89. São direitos d o Advogado: 
.. . . . ....... . . . . . . . .... . . ....... . .... . ... . ..... '.' .. .. . .. .. . . . 
VI - ing ressa r livremente: 

. . . . . . . 

•• •• •••• • •••• • • • • •• o •••• • o • 0'0 • 

d) em qualquer a ssemb : éi~' .~~ . ; ~ ~;1iã ~ ' d'c' '~l;~ ' ~~~ ti~i~;~" ~~ .~~;~~ 
p~rtlc l par . . 0 seu cl!ent~ . 0l! pc r'.lr1te a qual el eva comparecer o COll~Ú . 
tumte, deSde que mUl1ldO de p Oderes especiais p 3ra ta l fim . 

. . . . XVII' ~. 't ~ ;" ~:i~;;~' ~~. ·r·e·ti.;·~~ .· .;~;~. ~~. ~'r':1';~~ · l~·~~i~ ·. · ~~. ~;l't ~'S' 'ci ~ ~ 
p~ocess~s Jud lCl a l~ ou a?I11Inl Scr3t l· ... OS .. d e qualc:,uer natureza. desde que 
n~o oco,r ra a 11lpotese 00 mClSO an Lc n o r . quc.ndo a vista se rá COr:1tlll1 
no cartono ou na repa rtição competente.:!> . 

Art. 2" Esta Le i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ar t. 3° Re\·ogam·se a s disposições em contrário.' 

João [,igueil'ec!o - P res idente àa República. 
Il.Jrnhim Abi·Ackel. ... 

.!-:~ I N . 6.994_- DE ~6 DE MAIO DE 1982 

Dislii)e sobre a fi xaç:io do v:lIor c.!:l<: a nuicl:tcles e t aX:lS del' id :ts aos órgãos 
fhc:di~:l d o r~s d o exercício p~ofiss i ona!, e d á outr:lS l1rovidências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, c eu sanciono a seguii1te Lei: 

Art. 1 Q O valo r das a!1\!idades devicb s' às entic!<!dcs c r iadas por lei com a tribu i· 
ções de fi scaliz2.çfio do eXl!rc ício de profissões libe; rais será fix:J.do pelo r espectivo 
ór~ ':o fec.: c ral. vedada a co~rança de quaisquer ta..'\:as ou emolumentos alem dos 
pruis tos r.o r:rtigo 2· dcs la Lci. 

§ 1· ~a fix::ção d o .\' <1 10r das anUidades r eferidas neste art igo ser ão observados 
os · seguir.t c:s limi tes m ;i;{i:HoS: 

a ) para w:;soa física. 2 (duas ) vezes o Maior Valor de Refer ência - MVR 
V!g2:-::C no Pr.J::i ; 

b) pua pessoa jurídica , de acorào com as seguintes classes de capital social: 

a~é 500 rvrvR ........ . .. . ..... .. . . .... . , . . . '.' : .. , . ..... . . , . . .... . 
acima de 500 alé 2.500 MVR .. . .. . . ... , ....... , . .. , .. . , . . .... . 
acim:1 de 2.500 até 5.000 IvI\'R ... . ... . . . ... , . ... .. . ... .. .. . . . . . . . 
acima de 5.QOO até 25 .000 rvIVR .. . ... .. ....... . .... .. . ... . . . .. .. . 
acir:1a de 25 .000 a té 50.000 r..rVR . .. . . .. .. .... . . . . .. .. . .. . . , . ... . 
aC!m:1 de 50.000 <1té 100.000 MVR . . . . ...... . ....... . ... . . . . .. .. . 
r.c imn de lúO.OOO MVR ......... . . .... . .... . , .. , . ... . . . .. . ... . . , 
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§ 29 - O pagamento da anuidade . sera efetuado 
ao orgao regional da respectiva jurisdição até 31 de março de 

cada ano, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 
(trés) parcelas, sem descontos, corrigidas segundo os índices 

das Obrigações Reajustãveis do Tesouro Nacional - ORTNs se f~ 
rem paga s após o venci me nto, acrescidas de mu1 ta de 10% (dez 
por cento) e juros de 12% (doze por cento), calculados sobre 
o valor corrigido . 

§ 39 - As filiais ou representações de pessoas 
jurídicas instaladas em jur isdição de outro Conselho Regional 
que não o de sua sede pagarão anuidade em valor que nao exce 
da à metade do que fôr pago pela matriz. 

§ 49 - Quando do primeiro registro, se rao devi 
das, apenas, as parcelas da anuidade re lativas ao perí odo não 
vencid o do exercício, facultado ao respectivo Conselho conce 

der isenção ao ~rofissiona1 comprovadamente carente. 

Art. 29 ' - Cilbe às entidades r e feridas no art. 
19 desta Lei a fi xação dos valores das taxas corresponden tes 

aos seus servi ços re1 a ti vo s e atos i ndi s pensãvei s ao e xercíci o 
da profissão, restritas aos abaixo discriminados e obse rvados 
os seguintes li mit€s máximos: 

a - inscrição de pessoas jurídicas ... 1 MVR 

b - inscrição de pessoa fÍsica ....... 0,5 ~lVR 

c - expedição de cartei ra · profissiona1. 0, 3 ~1 V R 

d - substituição de carteira ou exp~ 

dição de 2~ via ............. . ... 0,5 MVR 

e - certidões ..... .... .. . . . . ........ O ,3 MVR 

Parãgrafo unico 

se aplica as ta xas referentes 

T- · ART criada pela Lei ecnlca - , 

- O disposto 
à Anotação de 

nQ 6 .4 96, de 

neste arti go nao 
Responsabilidade 

7 de deze mbro de 

1977, as quais poderão ser fi xada s observado 

de 5 MVR. 

o limite mã ximo 

Art. 39 - E vedada a apli cação do p'roduto da 

arrecadação das anuidades, taxas e emolumentos previstos ne~ 

ta Lei para o custeio de despesas que não sejam diretamente 
, . - ~. r '~+'--io~al <; a1 rela t : Jna das co nl a fis c a11: a; ~D de exerC1C1C r ' - • . • 

vo autorização especial do Ministro do Trabalho. 

, 
:\rt. 4? No í in:il CO c-:-:ercício, [:.,5 entidades a ql!e so :- e ~ c !"c o u:-t :go Iv c2s:a Lei 

recoll1e r}o ao l\Iinisté r Jo do Trz,h~l!1o, e:n cont:J. es ;) '~·ci~d. 70',( (S·~:l·:;ta r-?' CC:-.: O) 

do saldo dis~onivc l , par:l se r 8.p!ic::do (vct::cio) e::n ;JrObr:lma de f o r:1'.::.(' <10 p :-o ::s· 
sional (vetado ) n:'. úc:: corrcsponcL':1te i o;-i ;;c:n elo rcc~rso , (;:1:1 fO:T.1:l a s/~ r Gl.o;, 
ciplin~da por f(·gulamento . 

P.rt. 5" Esta Le i entra em vi!;or n3. d :lta de sua publicação. 

Art. 6· Revogam·se as disposições em cO!1tr:irio. 

João Figueiredo - Presidente da República. 
MurJ1lo Macedo. 

~ --' - " .""""""-""'''''''''''' .......... _ ................................ ~ .... , . . ... . . 
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1ELN.-1,li9....- DE 22 DE JULHO DE 1985 

Veda fiavas ill scrições 110 Quadro de Provisiollados da Ordem dos 
Advogados do Brasil e, median te aitcrações da Lei n. 4.215 e), de 27 
de abril de 1963, assegura, aos atuulmemc inscritos nesse Quadro, o 

amplo direito de exercício da profissão de advoeado 

. O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacion~d decreta e eu sancIOno a seguinte Lei : 

Ar!. 1.° Ficam ved ::das, exceto quando se tratar de tramfe rência de s~l:e 
da atividade p ro fi ssion ~!I, novas il1 sc ri çõ~s no Qü ad ro de Pro','i sionados da Oro 
dem dos Advogados do Brasil , ? partir da dJta da publicaç50 desta Lei. 

Ar!. 2 .° O "caput" e o p:lr:ígrafo único do :ntigo 87, o "carut" e o § L" 
do 2rtigo 89, o ar tigo 9 1, o "Cil put" e a :llínca "a", do par::ígrafo único, do ~r· 
tigCl 92, o arti f,o 93 , o "caput" do artizo 94 , o inciso i. do p:n:i;, rafo úni co. c..) 
artigo 96 , o arti go 99, o pa r:! f-f3fo único do <lrti f,o 100, o artigo 101, o ar ! ~);o 
102, o § 5.° do ,litigo 11 9, a alínea "f" do art igo 132 e o § 1.(" do artifo j r I , 

Ó L~í n. 4.215, de 2i d~ abri l de 1963, pass;lm a vígcr2f COi;) ti seguin te r::;. 
d2ç;;0: 

"Art. 87. São deveres do advogado e do provisionado: 

· . . . . . . .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . .. .. .. . .. .. . .. .. . .. .... 

Pzrágr2fo único. Aos estagi~rios apEca-se o disposto em todos 
os incisos deste artigo, exceto nos de ns. XX e XXI. 

.. .. . . . .. . .. .. .. .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . . . . .. .. . . . 
Art. 89. São direit'os do advogado e do provisionado: 

· .. . . . . . .. . .. . . . . .. . .. . . . .. . . .. .. . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . . . . 
§ 1.° Aos es ti!s; i.:'! rios npl ica-se o disposto :lOS inc:sos I - com 

as rest rições do arti go 72, p::r:ígrafo único "in fin e" -, lI, IlI, XIV, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XXI, do artigo 87, desta Lei . 

. · . . . . .. . ' . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . .. .. . . . . . . . . .. .. . . . .. . . . . .. . . . . . 
Art. 91. No Estado onde houver serviço de Assistência Judi· 

ciária mant ido pelo Governo , caberá :1 Seção ou Subseç50 da Ordem 
a nomea~;jo de advogado ou de provisionado para o necessit2do, de­
pois de deferido o pedido em Juízo, mediante a comprovação do es­
tado de necessidade. 

· . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . . . . .. . . . . 
Ar!. 92. O advogado ou o provisionado ind icado pelo Serviço 

de Ass istGncia Judiciária, pela Ordem, ou pdo Juiz, será obrigado, 
salvo justo motivo, :l patrocinar gratuitamente a causa do necessitado 
até fin nl, sob pena de censura e multa, nos tem10S do inciso XVIII 
do artigo 103 e dos artigos 107 e 103 uesta Lei. 

PndgraÍo único. • • 4 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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na 
de 

~) ser adVO[2do .ou provisionado constituído pelJ pnrtc contrá­
?U pessoa a ela lIgnda; ou ter. com estas. relações profissionais mteresse atual; 

. .. .. .. ,. . . . . . . ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 93. Será preferido pura .:1 defesa da caUSJ o ndvogédo ou 

o provi ~.ionJdo que o interessado indic2r. com declarJção escrita de que ;::CCl ta o encJrgo. . 

ArL 94. A grntuidade da prestação de serviço ao nccessítndo não obst2 a percepção, pelo advog2.do ou pelo provisionado. de ho­nor.:írios qU2.ndo: 

1- . . . . , . . . . . . . . '. . . . . . . .. .. . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. ,. .. ,. . .. . ,. ,. ....... 
11 -

.. ~ .. .. .. ,. .. .. • lO , .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. • .. .. .. .. .. .. .. • ,. • ,. ........ 

lI! - , 
.. .. .. .. ,. .. .. ,. .. .. .. .. .. .. .. ,. ,. lO .. .. .. ,. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. ,. .. .. .. .. .. • .. - .. 

.. . .. . . .. . .. . . . .. . . . .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. .. . .. .. . . .. . . . . . .. . . .. . 

I - qu::.nuo o <.tdvog::ldo ou o proví sion:ldo fo r nGr:1~ndo pda 
Assi stênc ia J uclici:i ri a, pda Ordem. ou pelo Juiz, salvo nos cnsos do 
artigo 94 desta Lei ; • 

Art. 99. Se o advog::!uo ou o provis ionnuo fiz~r juntar ~os 2U ­
tos, até i!ntes de cum prir-se o mcmualo de !cvant:I:!lcnto ou pre;::~tó rio. 
o seu contrato de honodrios , o juiz dctermin ~l r;í lhe Sl~j~:11 . e~tcs pJgos 
diretamente , por deJuç<ío da quantia a ~er re;::..;bídJ DC!O co:1s;ituinte , 
salvo se cste prov':lr que j:í os P 2[;OU . 

§ 1.0 Tra tar.do-se de honor;Írios fi xaclos na conde:1aç:io. tem o 
. advogado ou o provi sio:1:ldo di.cito autullo:1l0 p:Ira exec\.J t ~( a sen­
tença ness 3. parte, pOGendo requerer que o prcca:6rio, qU:lnJ,) esL.! í or 
neccssi :'io, seja cxpcJido em seu f::.vor. 

§ 2.0 Salvo aqui escência co advogado ou provisio:l:1do. o ~cor­
do feito pejo seu cliente e a parte contdria não lhe pr.::jucica os 
honoráriGs, ' quer os convencionais, {fuer os concedidos pda scnt~nça. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 100. 

P;1r~graÍo UnI CO . A aç~o, tenJo em vi~t3 a COb,2ilP J..; hono­
riri os pdos advor, :ldos ou pelos provi ~i') !1ad cJs , c·bcd<.:ccri :lO pro::csso 
de exccuç:to regubdo liO Liv ro Ir do C6di go Je r r ,xl.:~so Civil, ccsJc 
que ztjustados mccli;;ntc contrato escrito 0'J arbi :r:.:J0s judic::drn::::1t~ 
em proces~() pre!);!r:1tório, com a ob~<.:rv;illci:: co di s;;Gsto no "rti~o 
97 dest3 Lei, dcv~:1Jo a pu;ç:;o i:1ici :.d se r i" st:-u íU:l COr:1 o ic ~ tru­
mento ce ITI :lndato, como pn;sunç~o da prcst:1ção· do st:rviço con­
tratado. 

Art. 101. O ad vog3uo ou o pro'lis ion aJo, substJbekcido com 
rese rva de poderes, r,50 pode cobr:~ r !:ono~:;r:os S~ :-:l a i:1tavcnç50 
daquele que lhe confc;:iu o subs ~ ab.:k::i:1: (;n :o. 

P:migrafo úni co. Os substabckcente e subst::bekeido dt:VCr!l 
2co:d:.:r-sc previamcr.te qU':: :1to à rcmu .. cr.-:ç50 que l l:~ s :oca , com a 
inr<.:rv<.:nç:!-:> do oc:to:-g:.!ntc . 

. Art. !O:? O advo.:j:ldo ou 
]#o ....,~ ... -.... .. :.... ... I , '- -.;-~- _ c ... :s .<..h ... " ~ o " '-' ':''['''' ' ''' ''''' 0 .. ......~ ..... - ... - ' !.t"' - ~ ' '' . 
li .. . -- ... ~ ..... :... . • 
.. "-0. .... . 1. v Vl..l':~O (..;~ :> :~. 
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A:-: . 119. - . . . . .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . .. .. .. . ... 

§ 5." O advop-':o ou o FovisÍon2do Foderá SU5~C:1 : 2r 
aJe~ te a d::fc:sc c:m s:::gt; !ea ao voto elo relator, pelo prazo de 20 
:e) minutos, prorrog:ivel a critério do Presidente do Conse!ho. 

"r"'ll. '-- . ...... 
(vin-

.. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 132. .. .. .. .. .. .. . .. .. . ' .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

f) deveres e direitos dos advogados e dos provisionados; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 141. . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . ' . . . . . . . .. .. .. . . . . .. .. . . .. . . .. .. .. .. .. 

§ 1.0 
cada uma 

Os edvogados e os provisionados pagarão anuidades em 
das Seções em que se insc reverem." 

Art. 2.° Ficam revogados os artigos 51, 52, o inciso IX, do artigo 54 e o 
artigo 74 da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963. 

Art . 3.° Esta Lei entra em vigor na dr.: ta de sua publicação. 

José Sarney - Presidente da República. 
Ferrumdo Lyra. 

. . . .. . . .. .. .. ........... ... ..................... .. ... - .. .. .. -.. .. .. .. . .. - ... ~ . ~ ...... , . . 

~I " . . -., - ~ f' "3 :J ~ Ot;T UL;ao . 'Ii . .. . 4 ~ • LI. _ _ 

DE 195:! 

D: ..,fe 500r e o Estatul? d.<. ; F U71cio­
:'w r: cs P-~:;licos C ns da UnIão 

. . . .............................. .. ..... .. .. .. ... .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. ... .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. - (REVOGADA ) . • •••••••• • ••••• J • • •• • 

LEI N" 8 . 112, de 11 de dezembro de 1990. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, 
das autarquias e das fundações públi­
cas federais. 

.. ............................ .. -:- .. ....... - . .. . . . . . . .. . ' 

Art. 253. Ficam revogadas a Lei n" 1.711 
de 1952, e respectiva legislação complementar be~ 
disposições em contrário. ' 

de 28 de 
como as 

Brasília, em 11 de 
169" da I nde pendênc i a e 102 " da República . 

dezembro 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

. . . ........... .. ...... .. .. . ........................... .. ..... ...... ... . 

outubro 
demais 

de ' 1990; 

, , .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . .. . . .. .. . .. .. . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 1992 

(Apensos: PL 1301/91, PL 1773/89, PL 1621/91 E PL 3515/93) 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB. 

Autor: Deputado ULYSSES GUIMARAES E 
OUTROS 

Relator: Deputado NELSON JOBIM 

O eminente Deputado Ulysses Guimarães, de 

perene memória, e outros setenta e três deputados propuseram 

o presente projeto de lei , dispondo sobre o Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Bras il, acolhendo, ln 

totum, anteprojeto elaborado pelo Conselho Federal da 

referida entidade. 

É mencionado, na justificação do projeto, que 

a proposlçao é desaguadouro de longo trabalho coletivo, 

repositório de contribuições do Conselho Federal, dos 

Conselhos Seccionais, Subseções, e seus respectivos 

Presidentes, dos membros das Caixas de Assistência, dos 

militantes das Comissões da Ordem; enfim, dos advogados de 

todos os recantos do País, com vistas a regulamentar o art. 

133 da Lei Maior e atualizar as normas constantes do Estatuto 
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vigente, elaborado há décadas, nao só para compatibilizá-las 

às necessidades presentes, corno projetá-las àquelas do futuro 

próximo. 

advocacia, 

o projeto enquadra, 

além da postulação em 

na atividade privativa da 

juízo e as atividades de 

consultoria, assessoria e direção jurídicas, 

de interesses jurídicos de terceiros, 

profissional, perante órgãos dos Poderes 

a representação 

em c aráter 

Legislativo e 

Executivo. Quanto aos atos e contratos, ficaram abrangidos na 

atividade privativa de advocacia apenas os atos constitutivos 

de pessoas jurídicas. 

Quanto às prerrogativas do advogado, o projeto 

mantém aquelas já enunciadas na lei vigente, alargando-as, e 

.. "., , " " '-."., ., . ~ ~ - -J~ça- o em alaun~. r~c:::. nc:::. _~" ___ ",,,, ,-, _~ ,,,,,,,,,,,, ,,,,,, _ .................... """'" ~ n 

o exame de ordem, para lngresso na OAB, passa 

a ser obrigatório, sem exceçoes - corno o estágio de prática 

forense e organização judiciária -, para o fim de se melhorar 

a qualidade dos bacharéis inscritos. 

o processo disciplinar foi simplificado ao 

máximo, assegurando-se o devido processo legal e o amplo 

direito de defesa. Corno ó rgão julgador em t odas as matérias 

disciplinares, deverá 

Tribunal de Ética e 

haver, em cada conselho Estadual, 

Disciplina; com competência para 

infrações cometidas no seu respectivo território. 

um 

as 

A disciplina das incompatibilidades e 

impedimentos foi simplificada, e o projeto o ptou por urna 

enumeração exaustiva, que não dê azo a dúvidas, tudo para que 

se respeite o princípio da liberdade profissional calcado nos 

limites das "qualificações profissionais " previstos no art. 

5 Q , inciso XIII, da Constituiç ão Federal. 
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Um capítulo novo e destacado destina-se ao 

regramento do advogado empregado (assalariado), nos setores 

público e privado, tendo em vista que a lei atual tomou como 

modelo o advogado de tipo liberal - hoje, segundo o projeto, 
. . 

uma mlnorla. 

A estrutura da OAB é modificada: mantido o 

Conselho Federal, passam os Conselhos Secionais a se 

denominarem Conselhos Estaduais, e as Subseções, Seções; 

extingüem-se, como órgãos, as Assembléias Gerais de 

Advogados, e passam a integrar a estrutura da Ordem as Caixas 

de Assistência dos advogados, com personalidade jurídica 

própria. 

Finalmente, destacam-se alterações no processo 

elel'toral - o c " ' , .. ... --,. _~---~ ~ --.., ~ ::. . passam a c::pr T)'l=>?",,=>t-"'~~~~ v ~ ...... _ ~ _ _ __ ...... _..A.. ."- ,,-,, .J ..L Ç.,; \...A. C .;....\..Á-LU _ 

dos advogados de seus respectivos Estados, e nao malS 

delegados dos Conselhos Estaduais e nos mandatos, que 

passam a ser trienais, em nível federal e estadual. 

Escoado o prazo, recebeu esta Comissão uma 

emenda ao projeto, de autoria do ilustre Deputado Nilson 

Gibson, no sentido de preservar situação dos membros do 

Ministério Público. 

Encontram-se apensados a este projeto de lei 

os seguintes: PL 1301/91, que dispõe sobre o impedimento para 

o exercício da advocacia (autor o ilustre Deputado Max 

Rosenmann); PL 1773/89, que altera o inciso VI do art. 85 da 

Lei nº 4215, de 1963, permitindo que os advogados que prestam 

servlços a órgãos públicos possam advogar na forma que 

determina (do ilustre Deputado Ney Lopes, tendo como apenso o 

PL 1621/91, no mesmo sentido, autor o ilustre Deputado Carlos 

Lupi) e PL 3515/93, dispondo sobre caso de dispensa de exame 

de ordem (autor o ilustre Deputado José Abrão). 
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Cabe a esta Comissão apreclar, em caráter 

conclusivo, a presente proposição, bem como os projetos a ela 

apensados, quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de 

constitucionalidade, a saber: competência legislativa da 

União (art. 22, inciso XVI, da C.F.), atribuição do Congresso 

Nacional (art. 48 da C.F.), legitimidade de iniciativa (art. 

A proposição é jurídica, estando, outrossim, vazada consoante 

os preceitos da boa técnica legislativa. A tramitação do 

projeto, bem como a análise da matéria por esta Comissão, 

estão pautadas pelos ditames regimentais. 

Ordem 

4215, 

Passa-se a apreclar o mérito da proposlçao. 

Os prece i tos constantes do atual Estatuto da 

dos Advogados do Brasil, estabelecido s pela Lei n º 

de 27 de abril de 1963, merecem um reexame, para o fim 

de atualizá-los de acordo com os reclamos e necessidades da 

classe dos advogados. 

Com efeito, como salienta a justificação do 

projeto, já se vao trinta anos desde a edição da lei vigente, 

e durante este período houve uma mudança na expressa0 do 

exercício da advocacia, o qual , hoje, além de um caráter 

intersubjetivo, assume uma feição coletiva. Portanto, este 

novo Estatuto da advocacia interessa nao apenas à classe 

profissional, mas a toda sociedade civil. 
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Adernais disso, trata-se de dar efetividade ao 

comando contido no art. 133 da Lei Maior, ln verbis: "O 

advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo 

inviolável por seus atos e 

profissão, NOS LIMITES DA LEI" 

manifestacões 
~ 

( g r i f amo s) . 

no exercício da 

Cumpre, todavia, promover alterações ao texto 

que nos foi proposto, tendo em vista o real propósito de 

aperfeiçoá-lo. Para esse fim, oferecemos, em anexo a este 

parecer, as seguintes alterações, na forma de emendas: 

Emenda nº 01: invertemos a ordem dos arts. 1º 

e 2º, dado que este, definindo as atividades privativas de 

advocacia, consubstancia o cerne do projeto; 

entendemos 

Além disso, n0 ;n~;c~ 

inadequada a expressa0 "e 

T 

à justiça 

~ r ~ 
. - '- . 

de paz", 

porque esta não tem caráter jurisdicional. Quanto ao 
. . 
lnC1SO 

11 do mesmo artigo, propomos a sua supressao, pela sua 

demasiada amplitude; 

Emenda nº 02: o novo art. 2º foi reformulado, 

adequando-o às atividades próprias da advocacia; 

Emenda nº 03: no art. 3 º , propomos no § 2 º , a 

supressao do vocábulo "sempre " , porque deve c ontinuar a haver 

atos que possam ser praticados isoladamente pelo estagiário, 

ainda que sob a responsabilidade do advogado; 

Emenda nº 04: no art. 5º, § 3º, vislumbramos 

imperfeições técnicas que poderiam causar prejuízo ao 

mandante, razao pela qual entendemos conveniente manter a 

redação do art. 70 da lei 4215, em seu § 6º; 

Emenda nº 05: no art. 7 º, inc iso IV, parece­

nos prudente manter a limitação constante do art. 89, inciso 
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IV, da lei atual; 

Emenda 06: 
. . 
lnClSO nº art. XII, no 

entendemos conveniente inserir a referência a órgão do Poder 

Legislativo, visto que se tem tornado freqüente a presença do 

advogado junto a tal órgão; 

Emenda nº 07: no art. 7 0 - , . . 
lnClSO XIII, 

propomos, em primeiro lugar, a inclusão de mençao a órgãos do 

Poder Legislativo, e, ainda, a substituição da expressa0 

"segredo de justiça", típica do jargão judiciário, para 

"sigilo", mais abrangente; 

Emenda nº 08: no art. inciso XIV, é 

necessário esclarecer que a vista dos autos será feita, ainda 

r'fllP pc::rp;;:,m r r .· .. _· .. _- - , .. . " I !' C " frustrarl';:l rnm ~;:,r~l~rl~rl"" . _ _ _ ' _ _ _J.l'-, .J..u.::n.J'::>, .::>t::: l J "-::iue ;:n::~ _ 

o direito deferido; 

incisos 111 

Emenda nº 09: o disposto no 

e IV, da Lei nº 4215, de 1963, 

art. 89, § 2 0 - , 
não se repete no 

projeto sob exame. Dada a sua pertinência, sugerlmos a sua 

manutenção, no art. 7º, § 1º; 

Emenda nº 10: no art. 8º, julgamos deva haver 

a exigência da apresentação do título eleitoral e a quitação 

do servlço militar, na forma da legislação específica; 

Emenda nº 11 : no art. 9 0 - , § l o - , há . -omlssao 

quanto à possibilidade de o bacharel em Direito, já formado 

há anos, também submeter-se ao estágio profissional, caso 

queira fazê-lo para fins de Exame de Ordem; 

Emenda nº 12: optamos pela manutenção da 

terminologia atual, no que se refere à estrutura da OAB 

(Conselhos Federal e Secionais e Subseções), dado que esta 

terminologia já está consagrada pela prática; 

GER 20.0 1 .0050 . 5 - (ABR/91l 



7 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda nº 13: a norma constante do § 2 º do 

art. 77 da lei vigente nao foi acolhida pelo projeto, e deve 

sê-lo, no art. 15; 

Emenda nº 14: demos nova redação ao art. 19, 

tendo em vista que o Conselho Federal não é competente para 

fixar salário mínimo profissional do advogado; 

Emenda nº 15: esta emenda procura evitar que o 

profissional assalariado seja empregado de fato de terceiras 

pessoas; 

Emenda nº 16: o art. 22 deve ser suprimido, 

porque, de 

espprífir-"1 p 

um lado, cuida 

nnrr'f11Q .. 
de matéria afeita a lei 

.-.. " ' ~(.- ", _. 
" ) ;::, \ ...l c;: .l.. c:: J.L;:' v L C ;:; n ao se 

integram no regime celetista; trata-se ademais de matéria de 

iniciativa privativa do Executivo; 

Emenda nº 17: há que se substituir, no § 1º do 

art . 23, a expressa0 "ausência ou deficiência " da Defensoria 

Pública " por " impossibilidade da Defensoria Pública", malS 

adequada; 

Emenda n º 18: no § 4º do art. 25 , entendemos 

se deva facultar ao advogado aquiescer quanto a e ventual 

diminuição de seus honorários, em virtude de acordo, o que, 

não raro, convém ao profissional; 

Emenda nº 19: o projeto nao contempla a norma 

contida no art. 96, parágrafo único, inciso 11, da lei atual, 

a qual julgamos conveniente e justa, devendo constar do art. 

23 projetado; 

Emenda 20: suprimimos do art. 30 a 

expressa0 "salvo as chefias de 
. . 
l mpreclso intermediárias", 
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significado; 

Emenda n Q 21: o impedimento enunciado no art. 

85, rrr do Estatuto vigente convém que se mantenha, evitando­

se que Parlamentares, prevalecendo-se de sua situação 

privilegiada, advoguem contra ou a favor de entidades de 

direito público; outrossim, o inciso 11 do mesmo art. 31, é 

de ser suprimido, por inconstitucional; 

Emenda n Q 22: o enunciado do projeto ao art. 

32 é impróprio, pois que o ali contido é da alçada da OAB, e 

não do profissional; 

contido no 

Emenda 

art. 33, 

':::.:: --se-lhe 

n Q 23 : ao tempo em que se supr lme o 

nos termos da fundamentação à emenda 

nnVrl a 

responsabilidade do advogado por dolo ou culpa, e pela ciente 

litigância temerária; 

Emenda n Q 24: o caput 

repetir a norma enunciada no art. 139 do 

se refere a servlço público federal; no 

do art. 45 poderá 

Estatuto atual, que 

§ 1 Q , a redação é 

muito contundente, e também poderia ser alterada; 

Emenda n Q 25: no art. 47, deve-se substituir a 

expressa0 "emolumentos" por "preços de serviços " , acorde com 

conceito e terminologia do Direito Financeiro; 

Emenda n Q 26: o art. 49 deve ter a sua redação 

clareada; 

Emenda n Q 27: no inciso IV do art. 54, deve-se 

suprlmlr a expressão "com exclusividade"; 

Emenda n Q 28: a matéria nao é de competência 

da OAB; 
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Emenda nº 29: deve-se aperfeiçoar do 

art. 55; 

Emenda nº 30: de acordo com a emenda nº 25; 

Emenda nº 31: antecipou-se a data de eleição 

dos membros d a OAB, do primeiro decêndio de dezembro para a 

segunda quinzena do mês de novembro; 

Emenda nº 32: acrescentou-se a locução "e à 

sua Diretoria"; 

Emenda n Q 33: compatibilização corno a emenda 

nº 34; 

Emenda nº 

eleitoral, para torná-lo 

34: modificamos o processo 

malS transparente, além de 

ainda, a perpetuação na Ordem de representativo, evitando-se, 

lideranças compactadas; 

Emenda nº 35: no art. 71, deve-se aperfeiçoar 

a redação dos §§ 1º, 2º e 4º; 

Emenda nº 36: no art. 75, nao se deve falar 

em "matéria eleitoral", que pode ser confundida com aquela 

afeta à Justiça Especial; 

Emenda nº 37: no art. 77, a legislação a ser 

referida é a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

Emenda nº 38: julgamos conveniente a inserção 

do disposto no art. 146 do Estatuto vigente, em homenagem aos 

trabalhos prestados à ordem jurídica pelo centenário 

Instituto dos Advogados Brasileiros; 
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Emenda nº 39: é de fundamental importância se 

mantenha a norma contida no art. 

os advogados nao se vejam 

contribuição sindical; 

143 da lei vigente, para 

compelidos ao pagamento 

Emenda nº 40: consoante a emenda nº 12; 

Emenda nº 41 : seguindo a tradição 

que 

da 

da 

legislação pertinente à OAB, que tem resguardado as situações 

existentes, julgamos conveniente dispensar do Exame de Ordem 

o estagiário, inscrito no respectivo quadro, à data da 

promulgação desta, desde que satisfeitas as condições 

previs~~s n~ pmpnrl~. 

Quanto à emenda apresentada pelo nobre 

Deputado Nilson Gibson, dispondo sobre a previsão do art. 29, 

§ 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

tem-se que é constitucional, jurídica e elaborada consoante 

os princípios da boa técnica legislativa, sendo-se, no 

mérito, de ser acolhida, por compatibilizar o Estatuto à 

norma constitucional. 

No que concerne aos projetos de lei apensados, 

é de se rejeitá-los, porquanto contenham preceitos 

basicamente semelhantes aos do projeto (os três primeiros) ou 

preceitos contrários à sua orientação geral. 

Em face de tudo o 

vota-se pela constitucionalidade, 

técnica legislativa do Projeto de 

GER 20 .0 1. 0050 . 5 - (ABR/91l 

quanto foi aqul 

juridicidade e 

Lei nº 2.938, de 

exposto, 

adequada 

1992, e 
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pela sua APROVAÇAO, no mérito, na forma 

apresentadas, em anexo, e da emenda oferecida pelo ilustre 

Deputado Nilson Gibson; votando-se, ainda, pela 

constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica 

legislativa dos projetos de lei nºs. 1301/91, 1773/89, 

1621/91 e 3515/93, e pela rejeição dos mesmos, quanto ao 

mérito. 

Sala da Comissão, em 

/' 

Deputado NELS , JOBIM 

30782 303.999 
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EMENDA Nº 01 

o art. 2º do projeto passa a ser o art. 

com a seguinte redação: 

lº , 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 

"Art. lº. São atividades privativas de 
advocacia: 

I a postulação a qualquer órgão do 
Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

11 as atividades de consultoria, 
~ccocc~~~~ ~ direção jurídicas. 

§ 1 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3º .................................. " 

Sala da Comissão, em 

Deputado NELS 

Relator 
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EMENDA Nº 02 

o art. 2º, correspondente ao art. 

projeto, passa a ter a seguinte redação: 

lº do 

GER 20.01.0050.5 - (ABR1911 

"Art. 2 º O Advogado é indispensável à 
administração da Justiça. 

§ lº No seu ministério privado o advogado 
presta serviço público e exerce função social. 

§ 2 º No proces so j udic ial o advogado 
contribui, na postulação de decisão favorável 
~~ se1.! r"''' .... ~-+: i-t_u.;..1il..C, 00 ':'O ,lV t:: lll..-';"lllento do 
julgador, 
público. 

e seus atos constituem múnus 

§ 3º No exercício da profissão, o 
advogado é inviolável pro seus atos e 
manifestações, nos limites desta lei. 

Sala da Comissão, em 

Deputado NE 

Relator 

JOBIM 

/.j,,-
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"sempre " . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/911 

EMENDA Nº 03 

Suprima-se, do art. 3 0 - , 

Sala da Comissão, 

Deputado 

/' /í ./ 
NE~' JOBIM 

Relator 

§ 2 0 - , o vocábulo 
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EMENDA Nº 04 

Dê-se ao art. 5 0 - , § 3º, a seguinte redação: 

"Art. 5 º ........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3º O advogado que renunciar ao mandato 

continuará, durante os dez dias seguintes à 
notificação da renúncia, a representar o 
mandante, salvo se for substituído antes do 
t-6rm;",,-.. ~c.c:::se Drazo". 

Sala da Comissão, em 

Deputado NE N JOBIM 

Relator 
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redação: 

GER 20.01. 0050.5 - (A BR/91l 

EMENDA Nº 05 

Dê-se ao art. 7 0 - , . . 
lnC1SO 

"Art. • • • • • • • • • • • • • • • 

IV, a seguinte 

. . . . . . . . . . . . . . 
IV - ter a presença de representante da 

OAB, quando preso em flagrante, por motivo 
ligado ao exercício da advocacia, para 
lRvratur~ rio ~~~~ ~~3pectlvc , ~ U~ pena de 
nulidade; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 

Deputado N~~ 

Relator 

JOBIM 
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EMENDA Nº 06 

Inclua-se no inciso XII, do art. 7º, ln fine, 

a expressa0 "ou do Poder Legislativo". 

Sala da Comissão, 

/- /' 
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redacão: 
~ 

GER 2001.0050.5 - (ABR/91 ) 

EMENDA Nº 07 

Dê-se ao art. 7º, inciso XIII, a seguinte 

"Art. 7 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XIII examlnar, em qualquer órgão dos 
Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de 
==:-.::::::; findos ou em andamento, mesmo sem 
~rocuraçao, quando nao esteJam sUJeltoS a 
sigilo, assegurada a obtenção de cópias, 
podendo tomar apontamentos; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, 

/' ~. 

Deputado 

Relator 

" 
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redacão: 
~ 
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EMENDA Nº 08 

Dê-se ao art. 7º, inciso XIV, a seguinte 

"Art. 7 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XIV examlnar, em qualquer repartição 
policial, mesmo sem procuraçao, autos de 
inquérito, diligência ou sindicância, findos 
ou em andamento, ainda que conclusos ou em 
regime de sigilo, assegurada a obtenção de 
cópias, podendo tomar apontamentos; 

. . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, 

/' 

Deputado 

Re lator 

JOBIM 

1'1 
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EMENDA Nº 09 

Dê-se ao art. 7 º , § l º , a seguinte redaç ão: 

" Art. 7 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 
incisos 

lº 
XV e 

Não 
XVI: 

se aplica o disposto nos 

a) aos processos sob reglme de 
o u justiça; 

segredo 

b) quando e xistirem nos auto s documentos 
originais de difícil restauraç ã o o u o c o rrer 
circllnst-3inr;;:> r o l o urJ.ntp ~" 0 ~ u.u;: ~i~'-i ue c 

permanência dos autos no Cartó r i o, Secretaria 
ou repartição, reconhecida pela autoridade em 
despacho motivado, proferido de o fício, 
mediante representação ou a requerimento da 
parte interessada; 

c) até o encerramento do processo, ao 
advogado que haver deixado de devolver o s 
respectivos autos no prazo l e gal, e só o f izer 
depois de intimado . " 

Sala da Comiss ão , 

De p utado NE .... ~'" 

Re l ator 

JOBIM 
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EMENDA Nº 10 

Inclua-se no art. 

renumerando-se os demais: 

8 Q o seguinte . . 
lnC1SO 111, 

GER 20 .01.0050.5 - íABRf911 

"Art. 8 Q . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

111 título de eleitor e quitação do 
servlço militar, se brasileiro; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, 

/'- /" /Í 
eputado NEf.JÓN 

Relator 

/' . 

JOBIM 

" 

..)1 
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EMENDA Nº 11 

Acrescente-se ao art. 9º o seguinte § 4º: 

"Art . 9 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º O estágio profissional poderá ser 
cumprido por bacharel em Direito que queira se 
inscrever na Ordem." 

Sala ri '" (·r.m- --- -n . 1 I .. L \ ......... _ ...... ~ ....... r 

eputado N~LJ.o 

Relator 

JOBIM 
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EMENDA Nº 12 

Nos artigos 10, caput e §§ 3º e 4º; 15, §§ 1º, 

4Q eSQ; 23, §§ 1 Q e 2º; 39, parágrafo; 46, § 3º; 54, inciso 

VII e parágrafo; na rubrica do Capítulo 111 do Título 11; nos 

artigos 56, caput e § 3º; 57, caput e parágrafo; 58; 59 caput 

e §§ 3º, 4º, 5º e 6º; 60, inciso IV, parágrafo e seu inciso 

IV; 61, caput e §§ 1º, 3º, 5º, 6º e 7º; 63, § 1º; 65, 

parágrafo; 68, caput e §§ lº e 2º; 71, § 2º; 72 e 73, caput 

e parágrafo, substitua-se a expressão "Conselho Estadual" por 

.. C:ul1;:)l:::!lho Sec ion~ 1 " 

Nos artigos 10, § 2º; 46, inciso 11 e §§ 2º e 

4º; 52; 54, incisos VI, IX e XII e 78, substitua-se a 

expressão "Conselhos Estaduais" por "Conselhos Secionais". 

Na rubrica do Capítulo IV do Título I I' , nos 

artigos 59, caput, e §§ 1º, 2º e 3º ; 60, caput e parágrafo; 

63, § 2º; 65, inciso 111; 71, § 4º e 74, substitua-se a 

expressa0 "Seção" por "Subseção". 

Nos artigos 46, inciso 111 e § 3º; 49; 50; 57, 

parágrafo, 
. . 
lnClSOS 11, 111, IV e XV e 59, § 6º, substitua-se 

a expressão "Seções" por "Subseções ". 

GER 20.01 .0050 . 5 - (ABR/91 1 

Sala da Comissão, 

Deputado NE 

Relator 

JOBIM 
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G E R 20 . 0 1. 0050 .5 - (ABR/9 1) 

EMENDA Nº 13 

Inclua-se no art. 15 o seguinte § 6º: 

" Art. 15. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 6 º Os advogados sóc ios de uma mesma 
sociedade profissional não podem representar 
em juízo clientes de interesses opostos." 

Sala da Comissão, 

Deputado NEL 

Relator 

/" . 

JOBIM 
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EMENDA Nº 14 

o art. 19, suprimido seu parágrafo único, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 - o salário mínimo profissional 
do advogado será fixado em sentença normativa, 
salvo se ajustado em acordo ou convenção 
coletiva do trabalho." 

Sala da Comissão , 

Deputado NE 

Relator 

/ . 

JOBIM 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/911 
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redacão: 
~ 

GER 20 ,0 1,0050 ,5 - IABR/91 ) 

EMENDA Nº 15 

o caput do art. 21 passa a ter a seguinte 

"Art. 21. Nas causas em que foi parte o 
empregador, ou pessoa por este representada, 
os honorários de sucumbência são devidos aos 
advogados empregados". 

Sala da Comissão, 

eputado NELS 

Relator 

./' ' 

JOBIM 
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EMENDA Nº 16 

Suprima-se o art. 22. 

Sala da Comissão, 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/911 
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EMENDA Nº 17 

Substitua-se, no § lº do art. 23, a expressa0 

"ausência ou deficiência de" por "impossibi l idade da " . 

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (ABR/91l 

Sala da Comissão, 

o 
eputado N~j1I 

Relator 
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EMENDA Nº 18 

Dê-se ao § 4º do art. 25 a seguinte redação: 

" Art. 2 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4 º O acordo feito pelo cliente do 
advogado e a parte contrária, salvo 
aquiescência do profissional, nao lhe 
prejudica o s honorários, quer os 
convencionados, quer o s concedidos por 
sent.p.nCél . " 

Sala da Comissão, 

eputado NE4"~.~ JOBIM 
• 

Relator 
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EMENDA Nº 19 

Acrescente-se ao art. 23 o seguinte § Sº: 

" Art. 2 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ Sº O disposto neste artigo não se 
aplica quando se tratar de mandato outorgado 
por advogado para defesa em processo oriundo 
de ato ou omissão praticada no exercício da 
profissão." 

Sala da Comissão, 

eputado NE S N JOBIM 
l 

Relator 



CA MARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 20 

Suprima-se do art. 30 a expre ssa0 "salvo as 

chefias int ermediárias " . 

Sala da Comissão, em de 

Deputado 

GER 20.0 1 .0050.5 - (ABR/91) 

/ /­

NdoN JOBIM 
Relator 

de 1993 
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redacão: 
• 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 

EMENDA NQ 2 1 

Dê-se ao art. 31 e seu parágrafo a seguinte 

"Art. 31. 
advocacia: 

São impedidos de exercer a 

I - .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - os membros dos Poderes Legislativos, 

contra ou a favor das ;;'':.' :-~-::: .-::'.:: ~ ' ~:::-<"::,;~~~ de 
ulH:! .L Ll) pUDi. ..Leu, empre~d~ públ i c as, :;oc i cdades 
de economia mista, fundações públicas, 
entidades paraestatais ou empresas 
concessionárias ou permissionárias de serviço 
público. 

Parágrafo único . 
hipóteses do inciso I 
jurídicos." 

Sala da Comissão, 

Deputado 

Não se incluem nas 
os docentes dos cursos 

Relator 
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redacão: 
.> 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABRf911 

EMENDA Nº 22 

o caput do art. 32 passa a ter a seguinte 

"Art. 32. O advogado deve proceder de 
forma que o torne merecedor de respeito à sua 
pessoa e que contribua para o prestígio da 
classe e da advocacia." 

Sala da Comissão, em 

Deputado 
Rela 

de de 1993 
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EMENDA Nº 23 

Dê-se ao art. 33 a seguinte redação: 

"Art. 3 3. O advogado é responsável pelos 
atos que, no exercício profissional, praticar 
com dolo ou culpa . 

Parágrafo 
temerária, o 
responsável 
coliqado com 
,...."V"O+-~ - -: • 
_ . _-'-<-1LLc1, U 

própria. " 

Em caso de lide de único. 
advogado será solidariamente 

cliente, desde que 
para lesar a parte 

com seu 
este 
que ;:'\::;LO apurado OTTl "'-:;-=>f'"\ 

Sala da Comissão, em 

/\ 

./ 

Deputado NEL JOBIM 
Relator 
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redação: 

GER 20_01_0050_5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 24 

o art. 45 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 45. A Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), serviço público federal, dotada 
de personalidade jurídica e forma federativa, 
tem por finalidade: 

I - ......................... . . . . . . . . . . . . 
TT _ 

. .. - . - 4 • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • 

§ lº A OAB nao 
Administração Pública 

mantém com 
qualquer 

funcional ou hierárquico. 

órgãos da 
vínculo 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, 

Deputado 

/1 

/' /-

NEd JOBIM 
'-./ 

Relator 
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EMENDA Nº 25 

Substitua-se, no art. 47, o vocábulo 

"emolumentos " por "preços de serviços " . 

Sala da Comissão, 

eputado NELS'ON JOBIM 
L 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 1 
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EMENDA Nº 26 

Dê-se ao art. 49 a seguinte redação: 

"Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e 
das Subseções 
agir, judicial 
qualquer pes soa 
ou os fins desta 

d a OAB têm legitimidade para 
e extrajudicialmente, contra 
que infringir as disposições 
lei. 

Parágrafo 
menc ionadas no 

único. 
caput deste 

As autoridades 
artigo têm, ainda, 

I ~ l] .!. -::. ':' ;:'L':;'" :..:. c...:l \::: fi a L-é1 ~ i i L. t.=.L V .i r , i n c 112 ~ i ~ T? 

assistentes, nos inquéritos e processos em 
sejam indiciados, acusados ou ofendidos 
inscritos na OAB." 

Sala da Comissão, 

eputado NE JOBIM 
l 

Relator 

que 
os 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 27 

Suprima-se do 
. . 
lnClSO IV do art . 54 a expressa0 

"com exclusividade." 

GER 20.0 1. 0050.5 - (ABR/91l 

Sala da Comissão, 

/ / /l/J/ 

Deputado NELJó)f JOBIM 
Relat:ü 
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EMENDA Nº 28 

Suprima-se o inciso XVIII do art. 54, 
renumerando-se o inciso subseqüente. 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABRf91 ) 

Sala da Comissão, 

/' /'" 

eputado NELSQ~BIM 
Relator 
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EMENDA Nº 29 

Dê-se ao art. 55 a seguinte redação: 

"Art. 55. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ lº O Presidente exerce a representação 
nacional e internacional da OAB, competindo­
lhe convocar o Conselho Federal, presidi -lo, 
representá-lo ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, promover-lhe a administração 
patrimonial e dar execução às suas decisões. 

§ 2 º .................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, 

eputado 
Relat 

JOBIM 

" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 30 

Substitua-se, no inciso IX do parágrafo único 

do art. 57, o vocábulo " emolumentos " pela e xpressão "preços 

de serviços". 

GER 20.01. 0050 .5 - (ABR/91 ) 

Sala da Comissão, 

eputado NELS 
Relator 
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EMENDA Nº 31 

Dê-se ao caput do art. 62 a seguinte redação: 

"Art . 62. A eleição dos membros de 
todos os órgãos da OAB serao realizados na 
segunda quinzena do mês de novembro, do 
último ano do mandato, mediante cédula única 
e votação direta dos advogados regulamente 
inscritos." 

Sala da Comissao, 

NEL 

Relator 

JOBIM 
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EMENDA Nº 32 

Dê-se ao § 1º do art. 63 a seguinte redação: 

" Art. 6 3 • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º A chapa para o Conselho Seccional 

deve ser composta dos candidatos ao Conselho e 
à sua Diretoria e, ainda, à delegação ao 
Conselho Federal e à Diretor ia da Caixa de 
Assistência dos Advogados, para eleição 
conjunta, sendo vedadas candidaturas 
~~=~~~~~~l3, l S 0 ~a~ao, e a par~~0~~~~ ~ ~ 

candidato em mais de uma chapa. " 

Sala da Comissão, 

eputado NELS 

Relator 
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EMENDA Nº 33 

Dê-se ao artigo 64, § lº, a seguinte redaç ão: 

" Art. 6 4 . . . . . . . . . . . .. ................ . 

§ lº Os conselheiros federais e leitos 
iniciam seus mandatos em primeiro de fevereiro 
do ano seguinte ao da eleição. " 

0a~d ~a ~omlSSdO, 

Deputado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 34 

Inclua-se no projeto o seguinte art. 66, 

renumerando-se os demais: 

GER 20.01.0050 . 5 - (AB R/9 1) 

"Art. 66. A eleição da Diretoria do 
Conselho Federal, que tomará posse no dia 1º 
de fevereiro obedecerá às seguintes regras: 

I Será admitido registro, junto ao 
Conselho Federal, de candidatura à 
presidência, desde seus meses até um mês antes 
da eleição; 

I I O requerimento de registro deverá 
Vlr acompanhado do apoiamento de, no mínimo, 
~2lS Conselhn~ ~O~;~~ ~ ~~. 

111 
deverá ser 
completa, 
candidatura 

antes das eleições, 
registro da chapa 

cancelamento da 

Até um mês 
requerido o 

sob pena de 
respectiva; 

IV - No dia 25 de janeiro, às 18 horas, 
proceder-se-á, em todos os Conselhos 
Secionais, à eleição da Diretoria do Conselho 
Federal, devendo o Presidente da Seção 
comunicar, em três dias, à Diretoria do 
Conselho Federal, o resultado do pleito; 

V De posse 
Secionais, a Diretoria 
procederá à contagem dos 
à cada Conselho Secional 
o resultado. 

Parágrafo único. 
candidato a Presidente, 
da chapa deverão ser 
eleitos. " 

Sala da Comissão, em 

/l o 

dos resultados das 
do Co nselho Federal 
votos, correspondendo 
um voto, e proclamará 

Com exceçao do 
os demais integrantes 
conselheiros federais 

~Deputado NE SON JOBIM 
/ Relator 
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EMENDA Nº 35 

Dê-se ao art. 71 a seguinte redação: 

"Art. 71. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º Ao representado deve ser assegurado 

amplo direito de defesa, podendo acompanhar o 
processo em todos os termos, pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, oferecendo 
defesa prévia após ser notificado, razoes 
finais após a instrução e defesa oral perante 
o Tribunal de Ética e Disciplina, por ocaSlao 
do julgamento. 

§ 2º Se, após a defesa prévia, o relator 
<::0 ",,=>~;. ~,.....-+- -:> ~ ;Jelo indeferimento liminar da 
representação, este deve ser UeClGlGO pe~o 

Presidente do Conselho Secional, para 
determinar seu arquivamento. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ Se o representado não for 

encontrado, ou for revel, o Presidente do 
Conselho ou da subseção deve designar-lhe 
defensor dativo. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, 

JOBIM 

Relator 
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EMENDA Nº 36 

Substitua-se, no caput do art. 75, a expressa0 

"matéria eleitoral " por "e leições (arts. 62 e segs.)". 

Sala da Comissão, 

./1- //~ . 
V/ // 

Deputado NELS JOBIM 

Relator 
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EMENDA Nº 37 

Substitua-se, no § 1 º do art. 77, a expressa0 

"Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952 " por "Le i nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990". 

Sala da Comissão, 

Relator 

GER 20,01.0050,5 - ,ABR/91l 
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EMENDA Nº 38 

Inclua-se no projeto o seguinte art. 81, 

renumerando-se o seguinte: 
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"Art . 81. O Instituto dos Advogados 
Brasileiros e as instituições a ele filiadas 
têm qualidade para promover perante a OAB o 
que julgarem do interesse dos advogados em 
geral ou de qualquer dos seus membros." 

Sala da Comissão, 

/ ./' 

Deputado NE~~v 

Relator 

JOBIM 
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dispositivo: 
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EMENDA Nº 39 

Inclua-se no projeto, onde couber, o seguinte 

"Art. O pagamento da contribuição 
anual à Ordem exclui os inscritos nos seus 
quadros do pagamento obrigatório da 
contribuição sindical." 

Sala da Comissão, 

/ 

eputado 

Relator 

l 
" 
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EMENDA Nº 40 

Suprima-se o § lº do art. 80, passando o § 2º 

a parágrafo único. 
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Sala da Comissão, 

Deputado NELSO 
Relator 

SI 
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EMENDA Nº 41 

Dê-se ao art. 81 do projeto a seguinte 

redação, renumerando-se o subseqüente: 

30782303 . 999 
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"Art. 81. O estagiário, inscrito no 
respectivo quadro, na data desta Lei, fica 
dispensado do Exame de Ordem, desde que 
comprovado o exercício e resultado do estágio 
profissional ou a conclusão , com 
aproveitamento, do estágio de "Prática Forense 
e Organização Judiciária", realizado junto à 
:Lc':'i,JeGi.....L V a LOI.-u:Ludde , na fo:!:"!"'" rl~ 

em vigor." 

Sala da Comissão, em 

,/' ~ 
Deputado NELS JOBIM 

Relator 



r 
( 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2938/92 

(Apensos: PL 1301/91, PL 1773/89, PL 1621/91 e PL 351 5 /93) 

Dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB 

AUTOR: Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

e outros 

RELATOR: Deputado NELSON JOBIM 

PARECER REFORMULADO 

Em consideração às sugestões apresentadas 

pelos demais integrantes deste órgão técnico, nas Reuniões 

dos dias 09 e 10 de março do corrente ano, apresento o 

presente parecer reformulado, que modifica o original nos 

seguintes pontos: 

1º - Por sugestão do Dep. Benedito de Figueiredo, acrescento 

ao texto da emenda nº 05, a expressão "e, nos demais casos, a 

comunicação expressa à seccional da OAB;" 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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2º - O texto da emenda nº 08 é substituído, dado o 

os Deputados Luiz Máximo e Ibrahim Abi-Ackel, pela redação do 

inciso XV, do art. 89, da Lei nº 4215, de 27 de abril de 1963 

- o atual Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil; 

3º A emenda nº 09 tem, por sugestão do Deputado Prisco 

Viana, 

alínea 

correçao gramatical ao substituir o verbo 

"c" do § lº, do art. 

"houver"· , 
7º) pela forma 

"haver" (na 

conjugada 

4º - Ao texto da emenda nº também por sugestão do 21 faco, 
~ 

ilustre Deputado Prisco Viana, alteração na redação do inciso 

I I, do art. 31; 

5º Retiro a palavra " federal " do texto da emenda nº 24 

(art. 45, "caput"), atendendo as ponderações dos Deputados 

Luiz Máximo e, mais uma vez, do Deputado Prisco Viana; 

6º - Por sugestão do Deputado Benedito de Figueiredo retiro a 

emenda nº 27; 

7º - Também por recomendação deste último parlamentar retiro 

do texto da emenda nº 32 o seguinte período: ... " sendo 

vedadas candidaturas individuais, isoladas, e a participação 

do candidato em mais de uma chapa"; 

8º - Corrijo lapso datilográfico no texto da emenda nº 34, 

especificamente no inciso I, do art. 66, trocando a expressa0 

"seus" por "seis", além de, no inciso IV, retirar a expressa0 

"às 18 horas"· , 
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9º - A redação é modificada na emenda nº 41, por sugestão, 

mais uma vez do Deputado Benedito de Figueiredo, tendo por 

objetivo garantir, 

possibilidade de, em 2 

OAB. 

àqueles que estão 

(dois) anos, obter a 

estagiando, a 

inscrição junto a 

Deste modo, mantenho o parecer anteriormente 

apresentado, com as modificações apontadas, sem não 
. 

apresentar, a seguir, 

reiterando a retirada 

para evitar dúvidas, o texto acordado, 

da emenda nº 27. 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

NEL 

Relat 

9425513.126 
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COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 1992 

(Apensos : PL 130 1 /9 1 , PL 1773/89, PL 1621/91 E PL 3515 / 93 ) 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB. 

Autor : Deputado ULYSSES GUIMARÃES E 
OUTROS 

Relator : Depu tado NELSON JOBIM 

O eminente Deputado Ulysses Guimarães, de 

perene memória, e outros setenta e três deputados propuseram 

o presente projeto de lei , dispondo sobre o Estatuto da 

Advocacia e a Or dem dos Advogados do Brasil, acolhendo, ln 

totum, anteprojeto elaborado pelo Conselho Federal da 

referida entidade. 

É mencionado , na justificação do projeto, que 

a proposição é desaguadouro de longo trabalho coletivo, 

repositório de contribuições do Conselho Federal, dos 

Conselhos Seccionais, Subseções, e seus respectivos 

Presidentes, dos membros das Caixa s de Assistência, dos 

militantes das Comissões da Ordem; enfim , dos advogados de 

todos os recantos do País, com vistas a regulamentar o art. 

133 da Lei Maior e atualizar as normas constantes do Estatuto 
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vigente, elaborado há décadas, 

às necessidades presentes, como 

- ~ nao so para 

projetá-las 

compatibilizá-las 

àquelas do futuro 
~ . proxlmo. 

na atividade privativa da 

juízo e as atividades de 

o projeto enquadra, 

advocacia, além da postulação em 

consultoria, assessoria e direção jurídicas, a representação 

de interesses jurídicos de 

profissional, perante órgãos dos 

terceiros, em caráter 

Poderes Legislativo e 

Executivo. Quanto aos atos e contratos, ficaram abrangidos na 

atividade privativa de advocacia apenas os atos constitutivos 

de pessoas jurídicas. 

Quanto às prerrogativas do advogado, o projeto 

mantém aquelas já enunciadas na lei vigente, alargando-as, e 

melhorando a redação em alguns casos. 

o exame de ordem, para lngresso na OAB, passa 

a ser obrigatório, sem exceçoes - como o estágio de prática 

forense e organização judiciária -, para o fim de se melhorar 

a qualidade dos bacharéis inscritos. 

máximo, 

direito 

O processo disciplinar foi 

assegurando-se o devido processo 

de defesa. Como órgão julgador em 

simplificado ao 

legal e o amplo 

todas as matérias 

disciplinares, deverá 

Tribunal de Ética e 

haver, em cada conselho Estadual, 

Disciplina; com competência para 

um 

as 

infrações cometidas no seu respectivo território. 

A disciplina das incompatibilidades e 

impedimentos foi simplificada, e o projeto optou por uma 

enumeração exaustiva, que não dê azo a dúvidas, tudo para que 

se respeite o princípio da liberdade profissional calcado nos 

limites das "qualificações profissionais " previstos no art. 

5º, inciso XIII, da Constituição Federal. 
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regramento do 

Um capítulo novo 

advogado empregado 

e destacado destina-se ao 

(assalariado), nos setores 

público e privado, tendo em vista que a lei atual tomou como 

modelo o advogado de tipo liberal - hoje, segundo o projeto, 

uma minoria. 

A estrutura da OAB é modificada: mantido o 

Conselho Federal, passam os Conselhos Secionais a se 

denominarem Conselhos Estaduais, e as Subseções, Seções; 

extingüem-se, como órgãos, as Assembléias Gerais de 

Advogados, e passam a integrar a estrutura da Ordem as Caixas 

de Assistência dos advogados, com personalidade jurídica 
~ . proprla. 

Finalmente, destacam-se alterações no processo 

eleitoral - os conselheiros federais passam a ser mandatários 

dos advogados de seus respectivos Estados, e nao malS 

delegados dos Conselhos Estaduais e nos mandatos, que 

passam a ser trienais, em nível federal e estadual. 

emenda 

Gibson, 

ao 

no 

Escoado 

projeto, de 

sentido de 

Ministério Público. 

o prazo, recebeu esta Comissão uma 

autoria do ilustre 

preservar situação 

Deputado Nilson 

dos membros do 

Encontram-se apensados a este projeto de lei 

os seguintes: PL 1301/91, que dispõe sobre o impedimento para 

o exercício da advocacia (autor o ilustre Deputado Max 

Rosenmann); PL 1773/89, que altera o inciso VI do art. 85 da 

Lei nº 4215, de 1963, permitindo que os advogados que prestam 

servlços a órgãos públicos possam advogar na forma que 

determina (do ilustre Deputado Ney Lopes, tendo como apenso o 

PL 1621/91, no mesmo sentido, autor o ilustre Deputado Carlos 

Lupi) e PL 3515/93, dispondo sobre caso de dispensa de exame 

de ordem (autor o ilustre Deputado José Abrão). 
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Cabe a esta Comissão apreclar, em caráter 

conclusivo, a presente proposlçao, bem como os projetos a ela 

apensados, quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de 

constitucionalidade, a saber: competência legislativa da 

União (art. 22, inciso XVI, da C.F.), atribuição do Congresso 

Nacional (art. 48 da C.F.), legitimidade de iniciativa (art. 

61 da C.F.) e elaboração de lei ordinária (art. 59 da C.F.). 

A proposição é jurídica, estando, outrossim, vazada consoante 

os preceitos da boa técnica legislativa. A tramitação do 

projeto, bem como a análise da matéria por esta Comissão, 

estão pautadas pelos ditames regimentais. 

Passa-se a apreclar o mérito da proposlçao. 

Os preceitos constantes do atual Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil, estabelecidos pela Lei n º 

4215, de 27 de abril de 1963, merecem um reexame, para o fim 

de atualizá-los de acordo com os reclamos e necessidades da 

classe dos advogados. 

Com efeito, como salienta a justificação do 

projeto, já se vao trinta anos desde a edição da lei vigente, 

e durante este período houve uma mudança na expressa0 do 

exercício da advocacia, o qual, hoje, além de um caráter 

intersubj eti vo, assume uma feição coletiva. Portanto, este 

novo Estatuto da advocacia interessa nao apenas à classe 

profissional, mas a toda sociedade civil. 
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Ademais disso, trata-se de dar efetividade ao 

comando contido no art. 133 da Lei Maior, ln verbis: "O 

advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 

profissão, NOS LIMITES DA LEI" (grifamos). 

Cumpre, todavia, promover alterações ao texto 

que nos foi proposto, tendo em vista o real propósito de 

aperfeiçoá-lo. Para esse fim, oferecemos, em anexo a este 

parecer, as seguintes alterações, na forma de emendas: 

Emenda nº 01: invertemos a ordem dos arts. 1º 

e 2º, dado que este, definindo as atividades privativas de 

advocacia, consubstancia o cerne do projeto; 

entendemos 

Além disso, no inciso 

inadequada a expressa0 "e 

I 

à 

do novo 

justiça 

art. 

de 

1 0 - , 
paz " , 

porque esta não tem caráter jurisdicional. Quanto ao . . 
lnClSO 

11 do mesmo artigo, propomos a sua supressao, pela sua 

demasiada amplitude; 

Emenda nº 02: o novo art. 2º foi reformulado, 

adequando-o às atividades próprias da advocacia; 

Emenda nº 03: no art. 3º, propomos no § 2 º , a 

supressao do vocábulo "sempre", porque deve continuar a haver 

atos que possam ser praticados isoladamente pelo estagiário, 

ainda que sob a responsabilidade do advogado; 

Emenda nº 04: no art. 5º, § 3 º , vislumbramos 

imperfeições técnicas que poderiam causar prejuízo ao 

mandante, razao pela qual entendemos conveniente manter a 

redação do art. 70 da lei 4215, em seu § 6 º ; 

Emenda nº 05: no art. 7º, 

nos prudente manter a limitação constante 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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IV, da lei atual; 

:\ 
./1 

,~/ 
/ - --

Emenda nº 06: no art. 7º, inciso XII, 

entendemos conveniente inserir a referência a órgão do Poder 

Legislativo, visto que se tem tornado freqüente a presença do 

advogado junto a tal órgão; 

Emenda nº 07: no art. 7 0 - , inciso XIII, 

propomos, em primeiro lugar, a inclusão de mençao a órgãos do 

Poder Legislativo, e, ainda, a substituição da expressa0 

"segredo de justiça", típica do jargão judiciário, para 

"sigilo", mais abrangente; 

Emenda nº 08: no art. 7 0 - , inciso XIV, é 

necessário esclarecer que a vista dos autos será feita, ainda 

que estejam conclusos, sem o que se frustraria com facilidade 

o direito deferido; 

art. 89, § 

incisos 111 

projeto sob 

Emenda nº 

e IV, da Lei 

exame. Dada 

09: o disposto no 

nº 4215, de 1963, 

a sua pertinência, 

não se repete no 

sugerlmos a sua 

manutenção, no art. 7º, § 1º; 

Emenda nº 10: no art. 8º, julgamos deva haver 

a exigência da apresentação do título eleitoral e a quitação 

do serviço militar, na forma da legislação específica; 

Emenda nº 11: no art. 9º, § 1º, há omissão 

quanto à possibilidade de o bacharel em Direito, já formado 

há anos, também submeter-se ao estágio profissional, caso 

queira fazê-lo para fins de Exame de Ordem; 

Emenda nº 12: 

terminologia atual, no que se 

(Conselhos Federal e Secionais 

optamos pela manutenção 

refere à estrutura da 

e Subseções), dado que 

terminologia já está consagrada pela prática; 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABRf9 1) 
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Emenda nº 13: a norma constante do § 2 º do 

art. 77 da lei vigente nao foi acolhida pelo projeto, e deve 

sê-lo, no art. 15; 

Emenda nº 14: demos nova redação ao art. 19, 

tendo em vista que o Conselho Federal não é competente para 

fixar salário mínimo profissional do advogado; 

Emenda nº 15: esta emenda procura evitar que o 

profissional assalariado seja empregado de fato de terceiras 

pessoas; 

Emenda nº 16: o art. 22 deve ser suprimido, 

porque, de um lado, cuida de matéria afeita a lei 

específica, e, de outro, porque os defensores públicos nao se 

integram no regime celetista; trata-se adernais de matéria de 

iniciativa privativa do Executivo; 

Emenda nº 17: há que se substituir, no § 1 º do 

art. 23, a expressa0 "ausência ou deficiê ncia " da Defensor i a 

Pública " por " impossibilidade da Defensoria Pública " , malS 

adequada; 

Emenda nº 18: no § 4º do art. 25, ente n demos 

se deva facultar ao advogado aquiesce r quanto a eve ntua l 

diminuição de seus honorários, em virtude de acordo, o que, 

não raro, convém ao profissional; 

Emenda nº 19: o projeto nao contempla a norma 

contida no art. 96, parágrafo único, inciso 11, da lei atual, 

a qual julgamos conveniente e justa, devendo constar do art. 

23 projetado; 

expressa0 
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significado; 

8 

\; , ( 
. . -. , 

.; \ 
• I 
t J 

f , . 

Emenda nº 21: o impedimento enunciado no art. 

85, 111 do Estatuto vigente convém que se mantenha, evitando­

s e que Parlamentares, prevalecendo-se de sua situação 

privilegiada, advoguem contra ou a favor de entidades de 

direito público; outrossim, o inciso 11 do mesmo art. 31, é 

de ser suprimido, por inconstitucional; 

Emenda nº 22: o enunciado do projeto ao art. 

32 é impróprio, pois que o ali contido é da alçada da OAB, e 

não do profissional; 

Emenda nº 23 : ao tempo em que se suprlme o 

contido no art. 33, nos termos da fundamentação à emenda 

anterior, dá-se-lhe nova redação, para prever a 

responsabilidade do advogado por dolo ou culpa, e pela ciente 

litigância temerária; 

Emenda nº 24: o caput 

repetir a norma enunciada no art. 139 do 

se refere a servlço público federal; no 

do art. 45 poderá 

Estatuto atual, que 

§ 1º , a redação é 

muito contundente, e também poderia ser alterada; 

Emenda nº 25: no art. 47, deve-se substituir a 

expressa0 "emolumentos" por "preços de serviços", acorde com 

conceito e terminologia do Direito Financeiro; 

Emenda nº 26: o art. 49 deve ter a sua redação 

clareada; 

Emenda nº 27: no inciso IV do art. 54, deve-se 

suprimir a expressão "com exclusividade"; 

Emenda nº 28: a matéria nao é de competê ncia 

da OAB; 
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art. 55; 

J 
.J 

~r 

Emenda nº 29: deve-se aperfeiçoar a redação do 

Emenda nº 30: de acordo com a emenda nº 25; 

Emenda nº 31: antecipou-se a data de eleição 

dos membros da OAB, do primeiro decêndio de dezembro para a 

segunda quinzena do mês de novembro; 

Emenda nº 32: acrescentou-se a locução "e à 

sua Diretoria " ; 

Emenda nº 33: compatibilização como a emenda 

nº 34; 

Emenda 34: 

eleitoral, para torná-lo mais 

representativo, evitando-se, ainda, 

lideranças compactadas; 

modificamos o processo 

transparente, além de 

a perpetuação na Ordem d e 

Emenda nº 35: no art. 71, deve-se aperfeiçoar 

a redação dos §§ 1º, 2 º e 4º; 

Emenda nº 36: no art. 75, nao se deve falar 

em "matéria eleitoral " , que pode ser confundida com aquela 

afeta à Justiça Especial; 

Emenda nº 37: no art. 77, a legislação a ser 

referida é a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

Emenda nº 38: julgamos conveniente a inserção 

do disposto no art. 146 do Estatuto vigente, em homenagem aos 

trabalhos prestados à ordem jurídica pelo centenário 

Instituto dos Advogados Brasileiros; 
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Emenda nº 39: é de fundamental importância se 

mantenha a norma contida no art. 143 da lei vigente, para que 

os advogados nao se vejam compelidos ao pagamento da 

contribuição sindical; 

Emenda nº 40: consoante a emenda nº 12; 

Emenda 41: seguindo a tradição da 

legislação pertinente à OAB, que tem resguardado as situações 

existentes, julgamos conveniente dispensar do Exame de Ordem 

o estagiário, inscrito no respectivo quadro, à data da 

promulgação desta, desde que satisfeitas as condições 

previstas na emenda. 

Quanto à emenda apresentada pelo nobre 

Deputado Nilson Gibson, dispondo sobre a previsão do art. 29, 

§ 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

tem-se que é constitucional, jurídica e elaborada consoante 

os princípios da boa técnica legislativa, sendo-se, no 

méri to, de ser acolhida, por compatibilizar o Estatuto à 

norma constitucional. 

No que concerne aos projetos de lei apensados, 

é de se rejeitá-los, porquanto contenham preceitos 

basicamente semelhantes aos do projeto (os três primeiros) ou 

preceitos contrários à sua orientação geral. 

Em face de tudo o 

vota-se pela constitucionalidade, 

técnica legislativa do Projeto de 

GER 20 .01 .0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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_____ ..-4 " 
/" 

pela sua APROVAÇÃO, no mérito, na forma das emendas 

apresentadas, em anexo, e da emenda oferecida pelo ilustre 

Deputado Nilson Gibson; votando-se, ainda, pela 

constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica 

legislativa dos projetos de lei nºs. 1301/91, 1773/89, 

1621/91 e 3515/93, e pela rejeição dos mesmos, quanto ao 

mérito. 

Sala da Comissão, em 

JOBIM 

Relator 

30782303 .999 
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EMENDA Nº 01 

o art. 2 º do projeto passa a ser o art . 

com a seguinte redação: 

l º , 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

"Art. lº. São atividades privativas de 
advocacia: 

I a postulação a qualquer órgão do 
Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

11 as atividades de consultoria, 
assessoria e direção jurídicas. 

§ 1 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3º .................................. " 

Sala da Comissão, em 

/' 
v/ 

eputado NELSO JOBIM 

Relator 
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EMENDA Nº 02 

o art. 2º, correspondente ao art. 

projeto, passa a ter a seguinte redação: 

1º do 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

"Art. 2 º O Advogado é indispensável à 
administração da Justiça. 

§ 1º No seu ministério privado o advogado 
presta serviço público e exerce função social. 

§ 2º No processo judicial o advogado 
contribui, na postulação de decisão favorável 
ao seu constituinte, ao convencimento do 
julgador, e seus atos constituem múnus 
público. 

§ 3º No exercício da profissão, o 
advogado é inviolável pro seus atos e 
manifestações, nos limites desta lei. 

Sala da Comissão, em 

v/' /' /í -
Deputado NELSON JOBIM 

Relator 
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EMENDA Nº 03 

Suprima-se, do art. 

"sempre " . 

Sala da Comissão, 

eputado NELSÇ'N 
-

Relator 
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EMENDA Nº 04 

Dê-se ao art. 5º, § 3º, a seguinte redação: 

"Art.5º ................................ . 

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato 
continuará, durante os dez dias seguintes à 
notificação da renúncia, a representar o 
mandante, salvo se for substituído antes do 
término desse prazo " . 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

Relator 
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redação: 

94255 13. 126 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

EMENDA N° 05 

Dê-se ao art. 7 0 - , . . 
lnC1SO IV, a seguinte 

" Art. 7 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV ter a presença de representante da 
OAB, quando preso em flagrante, por motivo 
ligado ao exercício da advocacia, para 
lavratura do auto respectivo, sob pena de 
nulidade e, nos demais casos, a comunicação 
expressa à seccional da OAB; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala da Comissão em 10 de março de 1994 

/ / 

utado NEL 
Rel<YLlD 

JOBIM 

" 

-f I 
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EMENDA Nº 06 

Inclua-se no inciso XII, do art. 7º, in fine, 

a expressa0 "ou do Poder Legislativo". 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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redação: 
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EMENDA Nº 07 

Dê-se ao art. 7º, inciso XIII, a seguinte 

" Art. 7 º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XIII examlnar, em qualquer órgão dos 

Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de 
proces sos f indos ou em andamento, mesmo sem 
procuraçao, quando nao estejam sujeitos a 
sigilo, assegurada a obtenção de cópias, 
podendo tornar apontamentos; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala da Comissão, 

r - -' 

Depu:::: NELS~BIM 
Relato 
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redação: 

9425513 .1 26 
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EMENDA N° 08 

Dê-se ao art. 7 0 - , • • lnC1SO XIV, a seguinte 

" Art. 7 º ................................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XIV - examinar em qualquer repartição 
policial, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante de inquérito, findos ou em andamento, 
ainda que conclusos à autoridade, podendo 
copiar peças e tomar apontamentos; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1.994 

eputado NE~ 
Rel&,r 

/ -
JOBIM 

" 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

\ 
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EMENDA N° 09 

Dê-se ao art. 7º, § 1º, a seguinte redação: 

" Art. 7 º ................................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos 
xv e XVI: 

a) aos processos sob regime de segredo de 
justiça; 

b) quando existirem nos autos documentos 
originais de difícil restauração ou ocorrer 
circunstância relevante que j ustifique a 
permanência dos autos no Cartório, Secretaria 
ou repartição, reconhecida pela autoridade em 
despacho motivado, proferido de ofício, 
mediante representação ou a requerimento da 
parte interessada; 

c) até o encerramento do 
advogado que houver deixado de 
respectivos autos no prazo legal, 
depois de intimado." 

processo, ao 
devolver os 

e só o f i zer 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1994 . 

./ r_ /'......--

JOBIM 

-1.1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 10 

Inclua-se no art. 8º o seguinte inciso 111, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 8 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I I I tí tulo de eleitor e quitação do 
serviço militar, se brasileiro; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, 

. 

V /' // 

~utad: NELSA BIM 
-

Relator 

GER 20 .01 .0050 . 5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20 .0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 

EMENDA Nº 11 

Acrescente-se ao art. 9º o seguinte § 4º: 

"Art. 9 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º O estágio profissional poderá ser 
cumprido por bacharel em Direito que queira se 
inscrever na Ordem." 

Sala da Comissão, 

/1~./ ~/'­

{ putado NELS0 
./ 

Relator 

./ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 12 

Nos artigos 10, caput e §§ 3º e 4º; 15, §§ 1º, 

4º e 5º; 23, §§ 1º e 2º; 39, parágrafo; 46, § 

VII e parágrafo; na rubrica do Capítulo 111 do 

3º; 54, 
. . 
lnClSO 

Título 11; nos 

artigos 56, caput e § 3º; 57, caput e 

e §§ 3º, 4º, 5º e 6º; 60, inciso IV, 

IV; 61, caput e §§ 1º, 

parágrafo; 58; 59 caput 

parágrafo e seu inciso 

e 7º; 63, § 1º; 65, 

parágrafo; 68, caput e §§ 1º e 2º; 71, § 2º; 72 e 73, caput 

e parágrafo, substitua-se a expressão "Conselho Estadual " por 

"Conselho Secional". 

Nos artigos 10, § 2º; 46, inciso 11 e §§ 2º e 

4º; 52; 54, incisos VI, IX e XII e 78, substitua-se a 

expressão "Conselhos Estaduais" por "Conselhos Secionais " . 

Na rubrica do Capítulo IV do Título 11' , nos 

artigos 59, caput, e §§ 1º , 2º e 3º; 60, caput e parágrafo; 

63, § 2º· , 65, inciso 111· , 71, § 4º e 74, substitua-se a 

expressão "Seção" por "Subseção". 

Nos artigos 46, 
. . 
lnClSO 111 e § 3º· 49· 50· 57 , , , , 

parágrafo, incisos 11, 111, IV e XV e 59, § 6º, substitua-se 

a expressão "Seções" por "Subseções". 

Sala da Comissão, 

, \ 

~ /Í" 
NELIo.N / JOB IM 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 13 

Inclua-se no art. 15 o seguinte § 6º: 

"Art. 15. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6 º Os advogados sóc ios de uma mesma 
sociedade profissional não podem representar 
em juízo clientes de interesses opostos. " 

Sala da Comissão, 

./ 

L/'/ /' /l 
putado NELSo.N JOBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 14 

o art. 19, suprimido seu parágrafo único, 

passa a ter a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

"Art. 19 - o salário mínimo profiss i onal 
do advogado será fixado em sentença normativa, 
salvo se ajustado em acordo ou convenção 
coletiva do trabalho. " 

Sala da Comissão, 

L// 

/ 
/ -

NELSON-.-- JOBIM 

Relator 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

redação: 

GER 20 . 0 1 .0050.5 - (ABRI91) 

EMENDA Nº 15 

o caput do art. 21 passa a ter a seguinte 

"Art. 21. Nas causas em que foi parte o 
empregador, ou pessoa por este representada, 
os honorários de sucumbência são devidos aos 
advogados empregados " . 

Sala da Comissão, 

1 
/ 

/ 

eputado NELS06 JOBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 16 

Suprima-se ° art. 22. 

Sala da Comissão, 

/ 

eputado 

./ 

NELs(/'JOBIM 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 17 

Substitua-se, no § lº do art. 23, a expressa0 

"ausência ou deficiência de" por "impossibilidade da". 

Sala da Comissão, 

, 

v/ 

~putado NELSO 

~ Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 18 

Dê-se ao § 4º do art. 25 a seguinte redação: 

"Art. 2 5 • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4 º O acordo feito pelo cliente do 
advogado e a parte contrária, salvo 
aquiescência do profissional, não lhe 
prejudica os honorários, quer os 
convencionados, quer os concedidos por 
sentença. " 

Sala da Comissão, 

eputado NELSO 

Relator 

JOBIM 
/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 

EMENDA Nº 19 

Acrescente-se ao art. 23 o seguinte § 5 º : 

"Art. 2 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5 º O disposto neste artigo nao se 
aplica quando se tratar de mandato outorgado 
por advogado para defesa em processo oriundo 
de ato ou omissão praticada no exercício da 
profissão. " 

Sala da Comissão, 

Deputado 

/ /'-
/; 

NELSpN JOBIM 
~ 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 20 

Suprima-se do art. 30 a expressa0 " salvo as 

chefias intermediárias". 

Sala da Comissão, em de de 1993 

v / I / 

Deputado JOBIM 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

redação: 

9425513. 126 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

EMENDA N° 21 

Dê-se ao art. 31 e seu parágrafo a seguinte 

"Art. 31. 
advocacia: 

São impedidos de exercer a 

I - ..................................... . 

11 - os membros do Poder Legislativo, em 
seus diferentes níveis, contra ou a · favor das 
pessoas jurídicas de direito público, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, entidades paraestatais ou 
empresas concessionárias ou permissionárias de 
serviço público. 

Parágrafo único. 
hipóteses do inciso I 
jurídicos." 

Não se incluem nas 
os docentes dos cursos 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1994. 

éputado JOBIM 
ReI t r 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

redação: 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 22 

o caput do art. 32 passa a ter a seguinte 

"Art. 3 2 • O advogado deve proceder de 
forma que o torne merecedor de respeito à sua 
pessoa e que contribua para o prestígio da 
classe e da advocacia." 

Sala da Comissão, em 

./ / 

eputado NELS9 
Relator 

de de 1993 

/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20 . 01.0050 .5 - (ABR/9 1) 

EMENDA Nº 23 

Dê-se ao art. 33 a seguinte redação: 

"Art. 33. O advogado é responsável pelos 
atos que, no exercício profissional, praticar 
com dolo ou culpa. 

Em caso de lide de Parágrafo únlco. 
temerária, o advogado 
responsável com seu 
coligado com este 
contrária, o que 

será solidariamente 
cliente, desde que 

para lesar a parte 
será apurado em açao 

própria." 

Sala da Comissão, em 

/ 
/ . / - /l 

eputado NELs6~ JOBIM 
Relator 



CAMARA DOS DEPU TADOS 

redação: 

9425513.126 

GER 3. 17.23.004-2 • (MAV93) 

EMENDA N° 24 

o art. 45 passa a vlgorar com a seguinte 

"Art. 4 5. 
(OAB), serviço 
jurídica e 
finalidade: 

A Ordem dos Advogados do Brasil 
público, dotada de personalidade 
forma federativa, tem por 

I -
11 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1º A OAB não 
Administração Pública 
funcional ou hierárquico. 

mantém com 
qualquer 

órgãos da 
vínculo 

" § 2º - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1994. 

/ / 

eputado JOBIM 
Re a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 25 

Substitua-se, no art. 47, o vocábulo 

"emolumentos " por "preços de serviços " . 

Sala da Comissão, 

/. / 

Deputado NELS 
'-

JOBIM 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 26 

Dê-se ao art. 49 a seguinte redação: 

Os Presidentes dos Conselhos e "Art. 4 9 . 
das Subseções 
ag ir, j udic ial 
qualquer pessoa 
ou os fins desta 

da OAB têm legitimidade para 
e extrajudicialmente, contra 
que infringir as disposições 
lei. 

Parágrafo único. As autoridades 
mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, 
legitimidade para intervir, inclusive como 
assistentes, nos inquéritos e processos em que 
sejam indiciados, acusados ou ofendidos os 
inscritos na OAB." 

Sala da Comissão, 

/' 

eputado NELqv .. , 

Relat -

JOBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 27 

Suprima-se do inciso IV do art. 54 a expressa0 

"com exclusividade." 

J 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, 

./~. /'. 

putado NELS~BIM 
Relato r 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 28 

Suprima-se o inciso XVIII do art. 54, 
renumerando-se o inciso subseqüente. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, 

v//' - !/ . 
Deputado NEL~ JOBIM 

Relatrcrt 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 29 

Dê-se ao art. 55 a seguinte redação: 

"Art. 55. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1º O Presidente exerce a representação 
nacional e internacional da OAB, competindo­
lhe convocar o Conselho Federal, presidi -lo, 
representá-lo ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, promover-lhe a administração 
patrimonial e dar execução às suas decisões. 

§ 2 º .................................. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala da Comissão, 

././'- /. 

eputado NE {í JOBIM Rela"f:JN 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 30 

Substitua-se, no inciso IX do parágrafo único 

do art. 57, o vocábulo " emolumentos " pela expressão "preços 

de serviços " . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, 

// /'- r 
eputado NET~ JOBIM Relaio7 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 31 

Dê-se ao caput do art. 62 a seguinte redaç ão: 

"Art. 62. A eleição dos membros de 
todos os órgãos da OAB serão realizados na 
segunda quinzena do mês de novembro, do 
último ano do mandato, mediante cédula única 
e votação direta dos advogados regulamente 
inscritos. " 

Sala da Comissão, 

/' /' . 

eputado 

Relato'r 

/ 



• 

CAM ARA DOS DEPUTADOS 

9425513. 126 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

EMENDA N° 32 

Dê-se ao § 1º do art. 63 a seguinte redação: 

"Art. 63 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 º A chapa para o Conselho Seccional deve 
ser composta dos candidatos ao Conselho e à sua 
Diretoria e, ainda, à delegação ao Conselho 
Federal e à Diretoria da Caixa de Assistência 
dos Advogados, para eleição conjunta." 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1994. 

,~~ / L / 
putado NELS JOBIM 

Rela 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 33 

Dê-se ao artigo 64, § 1º, a seguinte redação: 

"Art. 64. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1º Os conselheiros federais eleitos 
iniciam seus mandatos em primeiro de fevereiro 
do ano seguinte ao da eleição." 

Sala da Comissão, 

/ ./" 

eputado NELSON 

Relator '--' 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 34 

Inclua-se no projeto o seguinte art. 66, 

renumerando-se os demais: 

94255 13.126 

GER 3. 17.23.00 4-2 - (MAU93) 

"Art. 66. A eleição da Diretoria do 
Conselho Federal, que tomará posse no dia 1º de 
fevereiro obedecerá às seguintes regras: 

I Será admitido registro, junto ao 
Conselho Federal, de candidatura à presidência, 
desde seis meses até um mês antes da eleição; 

11 - O requerimento de registro deverá vir 
acompanhado do apoiamento de, no mínimo, seis 
Conselhos Seccionais; 

111 
deverá ser 
completa, 
candidatura 

antes das eleições, 
registro da chapa 

cancelamento da 

Até um mês 
requerido o 

sob pena de 
respectiva; 

IV - No dia 25 de janeiro, proceder-se-á, 
em todos os Conselhos Seccionais, à eleição da 
Diretoria do Conselho Federal, devendo o 
Presidenteda Suffieção comunicar, em três dias, à 
Diretoria do Conselho Federal, o resultado do 
pleito; 

V De posse 
Seccionais, a Diretoria 
procederá à contagem dos 
à cada Conselho Seccional 
o resultado. 

dos resultados das 
do Conselho Federal 
votos, correspondendo 
um voto, e proclamará 

Parágrafo único. Com exceção do candidato 
a Presidente, os demais integrantes da chapa 
deverão ser conselheiros federais eleitos." 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1994. 

!\./ ~ /' 

p/putado NELe 
/ Rela o 

/ 
/--

JOBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 35 

Dê-se ao art. 71 a seguinte redação: 

"Art. 71. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º Ao representado deve ser assegurado 

amplo direito de defesa, podendo acompanhar o 
processo em todos os termos, pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, oferecendo 
defesa prévia após ser notificado, razoes 
finais após a instrução e defesa oral perante 
o Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião 
do julgamento. 

§ 2º Se, após a defesa prévia, o relator 
se manifestar pelo indeferimento liminar da 
representação, este deve ser decidido pelo 
Presidente do Conselho Se cional, para 
determinar seu arquivamento. 

§ 3º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ Se o representado n ã o f o r 
encontrado, ou for revel, o Preside nte do 
Conselho ou da subseção deve designar- lhe 
defensor dativo. 

§ 5º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, 

/ ' 

eputado NELSO 

Relator'-

/ 

BIM 

" 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 36 

Substitua-se, no caput do art. 75, a expressa0 

"matéria eleitoral " por "eleições (arts. 62 e segs.) " . 

Sala da Comissão, 

eputado NELSO · 
{ 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 37 

Substitua-se, no § 1º do art. 77, a expressa0 

"Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952" por "Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990 " . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 

Sala da Comissão, 

,/ 

eputado NELS?, 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 38 

Inclua-se no projeto o seguinte art. 81, 

renumerando-se o seguinte: 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 

"Art. 81. O Instituto dos Advogados 
Brasileiros e as instituições a ele filiadas 
têm qualidade para promover perante a OAB o 
que julgarem do interesse dos advogados em 
geral ou de qualquer dos seus membros." 

Sala da Comissão, 

V' /" /- /' 

eputado NELS~~IM 
Relator 



.{ Pl 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
{ 

dispositivo: 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

EMENDA Nº 39 

Inclua-se no projeto, onde couber, o seguinte 

"Art. O pagamento da contribuição 
anual à Ordem exclui os inscritos nos seus 
quadros do pagamento obrigatório da 
contribuição sindical." 

Sala da Comissão, 

./ /' /' 

eputado NELS 

Relator 

JOBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 40 

Suprima-se o § 1º do art. 80, passando o § 2 º 

a parágrafo único. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, 

, 
\././ ./" . ./' 

Deputado NE ~JOBIM 
R e I a """"' -'-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 41 

Inclua-se no projeto, como art. 81, o que se se­

gue, renumerando-se o subseq Oente: 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

"Art. 81 O estagiário, inscrito no respecti vo 

quadro, fica dispensado do Exame de Ordem, desde que 

comprove em até 2 ( dois ) anos da promulga ç ão desta Lei, 

o exercício e resultado do estágio profissional ou a 

conclusão, com aproveitamento, do está gio de "Prática 

Fo rense e Organiza ç ão judi ciária", reali z ado junto à 

respectiva faculdade, na forma da legislaçã o em vigor." 

Sala da Comissão, I~-"'-""'~O de 1994 

Deputado JO THOMAZ NONÔ 

Presidente 

NELSON JOB IM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ça e de Red~ 

ção, em reunião ordinária reali zada hoje, opinou unanimemen­

te pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati 

va e, no mérito, pela aprova çã o, com emendas, do Projeto de 

Lei nº 2.938/92 e da emenda apresentada nesta Comissão; pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela rejei çã o dos Projetos de Lei nºs 1.773/89, 1.301 

e 1.621, de 1991, e 3.515, de 1993, apensados, nos termos do 

parecer reformulado do Relator. 

Vilmar Rocha 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vice-Presidentes, Felipe Néri, Jo ão Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobi m, Nestor Duarte, Valter Pereira, Délio Bra z, Ivan Bu­

rity, Mauricio Calixto, Mauricio Najar, Tony Gel, Tour~nho 

Dantas, Gerson Peres, Jos é Burnett, José Maria Eymael, Os­

va ldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Galdino, 

José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, 

Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Wilson 

MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Castello, 

Gastone Righi, Oscar Travassos, Robson Tuma, 

Sérgio Miranda, Euclydes Mello, Everaldo de 

mando Pinheiro, Mário Chermont, Vadão Gomes, 

Israel Pinheiro . 

Roberto Franca, 

Oliveira, Ar­

José Genoino e 

Sala da Comissão, em 
r 

arço \ de 1994 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

/.r-
utado 

./ 
Re 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 1 - CC J R 

O art. 2º do projeto passa a ser o art. l º , com 

a seguinte reda ç ão: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

"Art. l º 

advocacia: 

São atividades privativas de 

I - a postulação a qualquer órgão do Poder 

J udiciário e aos juizados especiais; 

11 - as atividades de consultoria, assesso 

ria e direção jurídicas. 

§ lº 

§ 2º 

§ 3º 

Sala da Comissão, em 10 

-----­( 
''-. 

T' ........... n---d e 1 9 9 4 

-----) 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

/1 -

" 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 2 - CCJR 

Dê-se ao art. 2º , correspondente ao art. l º do 

projeto, a seguinte reda ç ão: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

"Art. 2º O advogado é indispensá ve l 

administra ção da J usti ça. 

, 
a 

§ lº No seu ministério privado o advoga 

do presta servi ço público e exerce fun ção so­

cial. 

§ 2º No processo judicial o advogado con 

tribui, na postula ç ão de decisão favorável ao 

seu constituinte, ao convencimento do julga­

dor, e seus atos constituem múnus público. 

§ 3º No e xercício da profissão, o advo­

gado é inviolável por seus ato s e mani f es ta ­

ções, nos limites desta lei." 

Sala da Comissão, em 
__ - - _. - 1--- --' 

C 
'--------- "'- . --

Deputado J SÉ THOMA Z NONÔ 

Presidente 

De utado NELS O 

19 94 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 3 - CCJR 

Suprima-se do art. 3º, § 2º , do projeto, o 

vocábulo "sempre". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 10 de mar~~de 1994 

.-
... 

( 

Deputado J O É THOMAZ NONÔ 

Presidente 

/ L.. . 
utado 

/1 { 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 

PROJETO DE LEI Nº 2 .9 38, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 4 - CC J R 

Dê-se ao art. 5º, § 3º, do projeto, a seguinte 

"Art. 5º 

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato 
, 
a durante os de z dias seguintes continuará, 

notificação, 

dante, salvo 

da renúncia, a representar o man­

se for substituído antes do tér-

mino desse prazo." 

Sala da Comissão, em 1 

--­, 
de ~~e 1994 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

/L- . 
D utado NEL JOBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 938, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 5 - CCJR 

Dê-se ao art. 7º, inciso IV, do projeto, a se­

guinte redação: 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

"Art. 7º 

IV - ter a presença de representante da 

OAB, quando preso em flagrante, por motivo li­

gado ao exercício da advocacia, para lavratura 

do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunica ção expressa à seccio ­

nal da OAB ; 

Sala da Comissão, em - de ma 
~---------L __ 

-
Deputado JOSÉ THOMA Z NONÔ 

Pre ,sidente 

/~ 
NELSON J OBIM 

Relator 

ti 

1994 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.938 , DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 6 - CCJR 

Inclua-se no inciso XII, do art. 7º , in fine, do 

projeto, a expressão "ou do Poder Legislativo". 

GER 3.1 7.23.004·2 • (MAI/93) 

Sala da Comissão, em lO~~ 

'------ ~ 

Deputado JOS É THOMAZ NONÔ 

Presidente 

JOB IM 

1994 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA E DE REDA ÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 7 - CCJR 

Dê-se ao art. 7º, inciso XIII, do projeto, a 

seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

"Art. 7º . .. . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos 

Poderes J udiciário e Legislativo, ou da Admi 

nistra ção Pública em geral, autos de proces­

sos findos ou em andamento, mesmo sem procu­

ra çã o, quando não estejam sujeitos a sigilo, 

assegurada a obten ç ão de cópias, podendo to­

mar apontamentos; 

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Sala da Comissão, em O de de 1994 

--~) 

Deputado JOS É THOMAZ NONÔ 

Presidente 

NELSON JOBIM 

" 

./ 

t 4l 

.. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 8 - CC J R 

Dê-se ao art. 7º, inciso XIV, do projeto, a 

seguinte reda ção: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

"Art. 7º 

XIV - examinar em qualquer reparti ç ão 

policial, mesmo sem procuração, autos de fIa 

grante de inquérito, findos ou em andamento, 

ainda que conclusos à autoridade, podendo co 

piar pe ças e tomar apontamentos; 

.. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Sala da Comissão, de 

Deputado JOSÉ T 

Presidente 

Relator 

11J.d-:t--1o.-,O deI 9 9 4 

NONÔ 

J OBIM 

" 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

reda ção: 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 9 - CC J R 

Dê-se ao art. 7º, § l º , do projeto, a seguinte 

"Art. 7º 

§ l º Não se aplica o disposto nos inci­

sos XV e XVI : 

a) aos processos sob regime de segredo de 

justi ça; 

b) quando existirem nos autos documentos 

originais de difícil restaura ç ão ou ocorrer cir 

cunstância relevante que justifique a permanên 

cia dos autos no Cartório, Secretaria ou repar­

tição, reconhecida pela autoridade em despacho 

motivado, proferido de ofício, mediante repre­

senta ç ão ou a requerimento da parte interessa­

da; 

c) até o encerramento do processo, ao ad­

vogado que houver dei xa do de devolver os res­

pectivos autos no prazo legal, e só o fi z er de 

pois de intimado." 

Sala da Comissão, em ....,....~ de 19 94 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

ado NELSON JOBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TI ÇA E DE REDA ÇÃO 

PRO JE TO DE LEI Nº 2 .9 38, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 10 - CC JR 

Inclua-se no art. 8º do projeto o seguinte in­

CISO 111, renumerando-se os demais: 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI193) 

"Art. 8º .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 - título de eleitor e quitação do se r 

VIÇO militar, se brasileiro; 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Sala da Comissão, em 10 de ma Yf7ti--.. de 1994 

Deputado J THO NONô 

Presidente 

J OBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

§ 4º: 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 11 - CC J R 

Acrescente-se ao art. 9º do projeto o seguinte 

"Art. 9º . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser 

cumprido por bacharel em Direito que queira se 

inscrever na Ordem." 

Sala da Comissão, em 10 de 

Deputado JOSÉ THO AZ NONÔ 

Presidente 

NELSON JOBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.938, DE 19 92 

EMENDA ADOTADA Nº 12 - CCJR 

Nos arts. 10, caput e §§ 3º e 4º; 15, §§ l º , 4º 

e 5º; 23, §§ l º e 2º; 39, parágrafo; 46, § 3º; 54, inciso VII 

e parágrafo; na rubrica do Capítulo 111 do Título 11; nos ar­

tigos 56, caput e § 3º; 57, caput e parágrafo; 58 ; 59 caput 

e 6º; 60, inciso IV, parágrafo e seu e §§ 3º, 4º, 5º 

IV; 61, caput e §§ e 7º' 63 § l º ' 65 
" " 

fo; 68, caput e §§ l º e 2º; 71, § 2º; 72 e 73, caput e 

inciso 

parágr~ 

pará-

grafo, substitua-se a expressão IIConselho Estadual ll por IICon­

selho Seccional ll
• 

Nos arts. 10, § 2º; 46, inciso 11 e §§ 2º e 4 º ' , 
52; 54, incisos VI, IX e XII e 78, substitua-se a expressão 

IIConselhos Estaduais ll por IIConselhos 

Na rubrica do Capítulo 

Seccionais ll
• 

IV do Título 11' , nos 

arts. 59, caput, e §§ l º , 2º e 3º; 60, caput e parágrafo; 63~ 

§ 2º; 65, inciso 111; 71, § 4 º e 74, substitua-se a expressão 

IISe çã o ll por IIS ubse ção ll
• 

Nos arts. 46, inciso 111 e § 3º ' 49 ' 50 ' 57 , , , , pa 

rágrafo, incisos 11,111, IV e XV e 59, § 6º, s ubstitua-se a 

expressão IISe çõ es ll por IIS ubse ções ". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 1 

r 

Deputado JOS É THO 

Presidente 

Deputa 

Relator 

1994 

NONÔ 

J OBIM 



P 
I Y il-{ . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 . 938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 13 - CC J R 

Inclua-se no art. 15 do projeto o seguinte § 6º: 

"Art. 15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 6º Os advogados sócios de uma mesma 

dade profissional não podem representar em 

zo clientes de interesses opostos." 

Sala da Comissão, em 10 de 

r 
..... 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

JOBIM 

Relator 

994 

sacie 
. , 
JU1-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 14 - CCJR 

Dê - se ao art. 19 do projeto, suprimido seu pa­

rágrafo único, a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

" A r t . 19 O sal á r i o m í n i m o p r o f i s s i o n a 1 do 

advogado será fixado em senten ç a normativa, sal. 

vo se ajustado em acordo ou conven ç ão coletiva 

do trabalho." 

Sala da Comissão, 
~----

.-
Deputado JO SÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

J OBIM 

Relator 

~ 1994 

I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TIÇA E DE REDAÇÃO 

reda ç ão: 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 15 - CCJR 

Dê-se ao caput do art. 21 do projeto a seguinte 

"Art. 21 Nas causas em que foi parte o em 

pregador, ou pessoa por este representada, os 

honorários de sucumbência são devidos aos advo­
gados empregados." 

Sala da Comissão, de 

~._= 
Deputado J 

Presidente 

Vr­
Dep tado 

de 1994 

NONÔ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 16 - CC J R 

Suprima-se, do projeto, o art. 22. 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 10 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

/~ ' 
J OBIM 

de 1994 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 17 - CCJR 

Substitua-se no § l º do art. 23 do projeto a 

expressão "ausência ou deficiência de" por "impossibilidade 

da". 

GER 3.17.23.004·2· (MAIJ93) 

Sala da Comissão, em 

Deputado JO SÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

/ 

Deputado JOBIM 



, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 

PROJETO DE LEI Nº 2 .9 38 , DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 18 - CC J R 

Dê-se ao § 4º do art. 25 do projeto a seguinte 

"Art. 25 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advo 

gado e a parte contrária, salvo aquiescênciado 

profissional, não lhe prejudica os honorários, 

quer os convencionados, quer os concedidos por 

sentença." 

Sala da Comissão, em 

Deputado J O 

Presidente 

Relator 

ç o de 1994 

...... __ ../ 

JOBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 19 - CCJR 

Acrescente-se ao art. 23 do projeto o seguinte 

"Art. 23 

§ 5º O disposto neste artigo não se apli-

ca quando se tratar de mandato outorgado por 

advogado para defesa em processo oriundo de 

ato ou omissão praticada no exercício da pro­

fissão." 

Sala da Comissão, em 10 de 

Deputado JOS THOMAZ NONÔ 

Presidente 

o NELSON JOBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 20 - CCJR 

Suprima-se do art. 30 do projeto a expressão 

"sal vo as chefias intermediárias". 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em -

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

JOB IM 

1994 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 21 - CCJR 

Dê-se ao art. 31, do projeto, e seu parágrafo a 

seguinte reda ção: 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

"Art. 31 São impedidos de e xercer a advo 

cacia: 

I -

11 - os membros do Poder Legislativo, em 

seus diferentes níveis, contra ou a favor das 

pessoas jurídicas de direito público, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, funda­

ções públicas, entidades paraestatais ou empr~ 

sas concessionárias ou permissionárias de ser­

vi ço público. 

Parágrafo único. Não se incluem nas hi­

póteses do inciso I os docentes dos cursos ju­

rídicos." 

Sala da Comissão, em de m ço de 19 94 
-------L ______ 

( 

---------- -
Deputado JO SÉ THOMAZ NONÔ 

Pre idente 

o NELSON JOBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3.17.23.004·2· (MAI193) 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 22 - CC J R 

Dê-se ao caput do art. 32 do projeto a seguinte 

"Art. 32 O advogado deve proceder de for­

ma que o torne merecedor de respeito à sua pes­

soa e que contribua para o prestígio da classe 

e da advocacia." 

Sala da Comissão, em 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

/~-
o NELSON J OBIM 

Relator 

1994 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004·2 · (MAIJ93) 

PROJETO DE LEI Nº 2 .9 38, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 23 - CC J R 

Dê-se ao art. 33 do projeto a seguinte reda ç ão: 

"Art. 33 O advogado é responsável pelos 

atos que, no exercício profissional, 

com dolo ou culpa. 

,praticar 

Parágrafo único. Em caso de lide de teme-

rária, o advogado será solidariamente res po nsá­

vel com seu cliente, desde que coligado com 

este para lesar a parte contrária, o que 

apurado em aç ão própria." 

Sala da Comissão, em 

\ / 

Deputado JOS É THOMA Z NONÔ 

Presidente 

J OBIM 

Re lator 

será 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 19 92 

EMENDA ADOTADA Nº 24 - CC J R 

O art. 45 do projeto passa a vigorar com a se­

guinte reda ção: 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

"Art. 45 A Ordem dos Advo gados do Brasil 

( OA B) , servi ç o público, dotada de personalida­

de jurídica e forma federativa, tem por f inal i 

dade: 

I -

11 -

§ lº A OAB não mantém com órgãos da Ad­

ministra ç ão Pública qualquer vínculo funcional 

ou hierárquico. 

§ 2 º 

Sala da Comissão, em ç o ~ 19 94 ------/----
'- '-- -

Deputado J O THOMAZ NONÔ 

Presidente 

o NELSON J OBIM 

Relator 

" 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 25 - CC J R 

Substitua-se no art. 47 do projeto o vocábulo 

"emolumentos" por "pre ç os de servi ços". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 1 

, 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

NELSON J OBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 26 - CC J R 

Dê-se ao art. 49 do projeto a seguinte reda ç ão: 

"Art. 49 Os Presidentes dos Conselhos e 

das Subse ç ões da OAB têm legitimidade para agir, 

judicial e extrajudicialmente, contra qualquer 

pessoa que infringir as disposi ções ou os fins 

desta lei. 

Parágrafo único. As autoridades menciona 

das no caput deste artigo têm, ainda, legitimi­

dade para intervir, inclusive como assistentes, 

nos inquéritos e processos em que sejam indicia 

dos, acusados ou ofendidos os in s critos na OAB_" 

Sala da Comissão, em r ço de 19 94 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

J OBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS .. --. 
I 

:-., (;.o~ 

. " - / • <' ~ , 
~-

COMISSÃO DE CONST ITUI CÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 2 . 93 8 , DE 1992 

EMENDA ADOTADA N° 27 - CCJR 

Inclua - se no Titul o IV Da s Disposic6es Tran -

si t ó rias , onde couber , o seguinte artigo : 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Art . - Nã o se aplica o disposto no 

art. 29 , 
. . 

I I , desta l e i membros do lnC1S O aos 

Ministério Públi co que , na data de promulgacão da 

Constituicão , se incluam na previsão do art. 2 9 , 

§ 3° , do seu At o das Di s posi c6es Constit ci o nais 

Transi orlas . 

Sala da Comissão , em 1 0 de de 1994 . 

- -_._-- ---
~ . 

Depu tado JO É THm1AZ NONÔ 

Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E J USTIÇA E DE REDAÇAO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 28 - CC J R 

Suprima-se o inciso XVIII do art. 54 do projeto, 

renumerando-se o inciso subseqOente. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, de 1994 

~ ~ 
( 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Pres idente 

NELSON J OBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.938, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 29 - CC J R 

Dê-se ao art. 55 do projeto a seguinte reda ção: 

"Art. 55 

§ l º O Presidente e xerce a representa ç ão 

nacional e internacional da OA B, competindo-lhe 

convocar o Conselho Federal, presidi-lo, repre­

sentá-lo ativa e passivamente, em juízo ou fora 

dele, promover-lhe a administra ção ,patr1monial 

e dar execução às suas decisões. 

§ 2º 

§ 3 º 

Sala da Comissão, em 

Deputado J OSÉ THOMA Z NONÔ 

Presidente 

, 

NELSON J OBIM 

1994 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 30 - CC J R 

Substitua-se no inciso IX do parágrafo único do 

art. 57, do projeto, o vocábulo "emolumentos" pela expressão 

"pre ç os de serviços". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, ~"'"o """ d e 1994 

-
Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

JOBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

reda ç ão: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .9 38 , DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 31 - CC J R 

Dê-se ao caput do art. 62 do projeto a seguinte 

"Art. 62 A elei ç ão dos memb "" os de todos 

os órgãos da OAB será realizado na segunda 

quinzena do mês de novembro, do último ano do 

mandato, mediante cédula única e vota ç ão direta 

dos advogados regulamente inscri tos ." 

Sala da Comissão, em 10 r .-,-,-...d e 19 94 

__ J 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

/\.r.-- ' 

JOBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS , 
". 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDA ÇÃO 

reda ç ão: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 32 - CC J R 

Dê-se ao § l º do art. 63 do projeto a seguinte 

"Art. 63 

"l º A chapa para o Conselho Seccional de­

ve ser composta dos candidatos ao Conselho e 

à sua Diretoria e, ainda, à delega ç ão ao Con s e 

lho Federal e à Diretoria da Cai xa de Assistên 

cia dos Advogados, para elei ç ão conjunta." 

Sala da Comissão, ç o de 199 4 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

o NELSON J OBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .9 38 , DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 33 - CC J R 

Dê-se ao art. 64, § l º , do projeto, a seguinte 

"Art. 64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ l º Os conselheiros federais eleitos ini 

ciam seus mandatos em primeiro de feverei ro do 

ano seguinte ao da elei ção ." 

Sa la da Comissão, em 

.... 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

JOBIM 

Relator 

de 1994 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUS TIÇA E DE REDAÇ~O 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.938 , DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 34 - CC J R 

Inclua-se no projeto o seguinte art. 66, renume­

rando-se os demais: 

GER 3.17.23.004·2· (MAIJ93) 

"Art. 66 A eleição da Diretoria do Conselho 

Federal, que tomará posse no dia l º de fevereiro 

obedecerá às seguintes regras: 

I - Será admitido registro, junto ao Conse­

lho Federal, de candidatura à presidência, desde 

seis meses até um mês antes da elei ç ão; 

11 - O re quer imento de registro deverá vir 

acompanhado do apoiamento de, no mínimo, seis Con 

selhos Seccionais; 

111 - Até um mês antes das eleições, deverá 

ser requerido o registro da chapa completa, sob 

pena de cancelamento da candidatura respectiva; 

IV - No dia 25 de janeiro, proceder-se-á, em 

todos os Conselhos Seccionais, à eleição da Di­

retoria do Conselho Federal, devendo o Presiden­

te da Subseção comunicar, em três dias, à Direto 

ria do Conselho Fede ral, o resultado do pleito; 

V - De posse dos resul tados das Seccionais, 

a Diretoria do Conselho Fe deral procederá à con­

tagem dos votos, cor respondend o a cada Conselh u 

Seccional um voto, e proc lamará o resultado. 

Parágrafo único. Com exce ção do candidato a 

Presidente, os demais integrantes da chapa deve­

rão ser conselheiros federais eleitos. " 

Sala da Co mi s~s~ã~o~~~~~~/ 1994 

Deputado J SÉ THOMAZ NONÔ 

Deputado NELSON J OBIM 
elator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 35 - CCJR 

Dê-se ao art. 71 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 71 

§ lº Ao representado deve ser assegurado 

amplo direito de defesa, podendo acompanhar o 

pro cesso em todos 

por intermédio de 

os termos, pessoal men te ou 

procu rador, oferecendo defesa 

prévia após ser notificado, ra zões finais após 

a instru ç ão e defesa oral perante o Tribunal de 

Ética e Disciplina, por ocasião do julgamento . 

§ 2º Se, após a defesa prévia, o relator 

se manifestar pelo indeferimento liminar da re­

presentação, este deve ser decidido pelo Presi ­

dente do Conselho Sec cional, para determinar seu 

arquivamento. 

§ 3º .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 4º Se o representado não for encontrado, 

ou for revel, o Presidente do Conselho ou da 

Subseção deve designar-lhe defensor dativo. 

§ 5º " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Sa la da Comissão, em ço de 1994 
) 

( ./ 

.. 
Deputado J OSÉ THOMA Z NONÔ 

Pr sidente 

J OBIM 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

expressão 

segs.) ". 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .938, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 36 - CC J R 

Substitua -se no caput do art. 

"matéria eleitoral" por "elei ções 

75 do 

( art. 

projeto a 

62 e 

Sala da Comissão, em 10 de ma~ __ de 1994 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

') 
~ 

Deputado J O THOMAZ NONÔ 

Presidente 

o NELSON J OBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 . 938, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 37 - CC J R 

Substitua - se no § 1º do art. 77 do projeto a 

expressão " lei 1.711, de 28 de outubro de 195 2" por "Lei nº 

8 .11 2, de 11 de de zembro de 1990". 

GER 3.17.23.004·2 • (MA1J93) 

Sala da Comissão, em 10~~ T' ......,n---. e 1994 

, 

Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Pres idente 

NELSON J OBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.9 38, DE 19 92 

EMENDA ADOTADA Nº 38 - CC J R 

Inclua-se, no projeto, o seguinte art. 81, renu 

merando-se o seguinte: 

GER 3.17.23.004·2· (MAIJ93) 

"Art. 81 O Instituto dos Advogados Brasi-

leiros e as instituições a ele filiadas 

qualidade para promover perante a OAB o 

têm 

que ju! 
gar em do interesse dos advogados em geral ou de 

qualquer dos seus membros." 

Sala da Comissão, em 

Deputado J OSÉ 

Presidente 

\ 

Relator 

NONÔ 

J OBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

dispositivo: 

GER 3.17.23.004·2· (MAIJ93) 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.938, DE 19 92 

EMENDA ADOTADA Nº 39 - CC J R 

Inclua-se no projeto, onde couber, o seguinte 

"Art. O pagamento da contribui ç ão 

anual à Ordem exclui os inscritos nos seus qua 

dros do pagamento obrigatório da contribui ç ão 

sindical." 

Sala da Comissão, em 10 de 1.A-1-t--.L e 1 9 9 4 

'-- ..., ------' 
Deputado J O THOMA Z NONÔ 

Presidente 

~' 
J OBIM 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .9 38, DE 199 2 

EMENDA ADOTADA Nº 40 - CC J R 

Suprima-se o § lº do art. 80 do projeto, pas­

sando o § 2º a parágrafo único. 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 10 de 

------
Deputado J OSÉ THOMAZ NONÔ 

Pres idente 

J OBIM 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2 .9 38, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 41 - CC J R 

Inclua-se no projeto, como art. 81, o que s e s e­

gue, renumerando-se o subseqOente: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

"Art. 81 O estagiário, i nscrito no res pecti vo 

quadro, fica dispensado do Exame de Ordem, desde qu e 

comprove em até 2 (dois) anos da promulga ç ão desta Lei, 

o e xercício e resultado do estágio profissional ou a 

conclusão, com aproveitamento, do estágio de "Prática 

Forense e Organi z aç ão J udiciária", reali z ado j unto à 

respectiva faculdade, na forma da le gi s la ç ão em vi gor." 

Sala da Comissão, em ~~ de ar ço de 1994 

Deputado J OSÉ THOMA Z NON Ô 

Presidente 
I 
I 

f ' \ 

I ~ 
De puta ~ NELSON J OBIM 

/ 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 2 . 938 -, DE 19 92 

TEXTO FINAL - CCJR 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia 
e a Ordem dos Advogados do Bras i 1 
OAB . 

O CONGRESSO NACI ONAL decreta : 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

Art . 1° - São atividade s privativas de advocacia : 

I a postulacão a qual quer órgã o d o Poder Judi -

ciário e aos juizados especiais ; 

11 as atividades d e consultoria , assessorIa e 

direcão jurídicas . 

§ 1° - Não se inclui na atividade privativa de advo ­

caCIa a impetracão de habeas corpus em qualquer instãncia ou 

tribunal . 

§ 2° - Os atos e contratos constitutivos de pes soa s 

j urídicas , sob pena de nulidade , só p odem ser admitidos a 

registro , 

advogados . 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

nos órgãos competentes , quando visados por 
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§ 3° - ~ vedada a divulgação de advocacia em conJun ­

to com outra atividade . 

Art . 2° - O advogado é indispensável a administ racão 

da justiça . 

§ 1 ° - No seu ministéri o pri vado o advogado presta 

serVlCO público e exerce funcã o s oci al . 

§ 2° - No processo judicial o advo gado contribui , na 

p o stulação de decisão favorável ao seu c onstituint e , ao 

c onvencimento do julgador , 

público. 

e seus atos constituem munus 

No exercício da profi ssão , o advogado e 

inviolável por seus atos e manifestacões , nos limites desta 

lei . 

Art . 3 ° - O exercício da a ti vidade de advoca cia no 

território brasileiro e a denominacão de advogado são privati ­

v os dos inscritos na Or dem dos Advogados d o Brasil (OAB) . 

§ 1° - Exercem atividade de advocac ia , sujeitando - se 

a o reglme desta lei , além do regime próprio a que se subo rdi ­

nem , os integrantes da Advoca ci a Ge ral da União , da Procurado ­

ria da Fazenda Nac i onal , da Defensoria Públ ica e das Procura ­

dorias e Consultorias Jurídicas dos Estados , do Di s t rit o Fede ­

ral , dos Municípios e de suas respect ivas entidades de admi ­

n is tracão indi reta e fundacional . 

O estagiário de advocacia , r egula rmente 

inscrito , pode pratica r os atos previs tos no art . 2° , na f orma 

d o Regulamento Geral , em conjunto com a d vogado e sob re sponsa ­

bilidade deste . 

Art . 4 ° São nul os os atos privativos d e advogado 

praticados por pesso a não inscri t a na OAB , sem preJ Ul zo das 

sancões civis , pena is e administrativas . 

Parágrafo único - São também nu los os atos pratica ­

d os por advogado impedido - no ãmbito do impediment o - suspen­

so , licenciado ou que passar a exercer a tividade incompatível 

com a advocacia . 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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Art . 5° - O advogado postula , em ]UlZO ou fora dele , 

fazendo prova do mandato . 

§ l° O advogado , afirmando 
~ . 

urgencla , pode atuar 

sem procuração , obrigando- se a apresentá-la no prazo de quinze 

dias , prorrogável por igual período . 

§ 2° - A procuracão para o foro em geral habili ta o 

advogado a praticar todos os atos judiciais , em qualquer juízo 

ou instância , salvo os que eXl]am poderes especiais . 

§ 3° 

durante 

O advogado que renunClar ao mandato conti -

nuará , o s dez dias seguintes à notificacão da 

renúncia , a representar o mandante , salvo se for substituído 

antes d o término desse prazo . 

CAPÍTULO 11 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

Art . 6° - Não há hierarquia nem subordinacão entre 

advogados , magistrados e membros do Ministério Público , 

devendo - se todos consideração e respeito recíprocos . 

Parágrafo unlCO As autoridades , os servido res 

públicos e os serventuários da justica devem dispensar ao 

advogado , no exercício da profissão , tratamento compatível com 

a dignidade da advocacia e condicões ade quadas a seu 

desempenho . 

Art . 7 ° - São direitos do advogado : 

I exercer , com 1 iberdade , a prof i ssão em todo o 

território nacional ; 

I I - ter respei tada , em nome da liberdade de defesa 

e do sigilo profissional , a inviolabilidade de seu escritóri o 

ou local de trabalho , de seus arquivos e dados , de sua corres ­

pondência e de suas comunicações , inclusive telefônica s ou 

afins , salvo caso de busca ou apreensão determinada p or magls ­

trado e acompanhada de repres entante da OAB ; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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111 comunlcar - se com seus clientes , pessoal e 

reservadamente , mesmo sem procuração , quando estes se acharem 

presos , detidos ou recolhidos em estabelecimentos C1V1S ou 

militares , ainda que considerados incomunicáveis ; 

IV - ter a presença de representante da OAB , quando 

preso em flagrante , por motivo ligado ao exercício da advoca ­

Cl a , para lavratura do auto respectivo , sob pena de nulidade 

e , nos demais casos , a comunicacão expressa à seccional da 

OAB ; 

V não ser recolhido preso , antes de sentença 

transitada em julgado , senão em sala de Estado Maior , com 

instalações e comodidades condignas , aSSlm reconhecidas pela 

OAB , e , na sua falta , em prisão domiciliar ; 

VI - lngressar livremente : 

a) nas salas de sessões d o s tribunais , mesmo além 

dos cancelos que separam a parte reservada aos magistrados ; 

b) nas salas e dependências de audiências , secreta­

rlas , cartórios , o fí c ios de justica , serVlços notariais e de 

registro , e , no caso de delegacias e prisões , mesmo fora da 

hora de expediente e independentemente da presença de seus 

titulares ; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que fun cione 

repartição judicial ou outro serV1CO público onde o advogado 

deva praticar ato ou colher prova ou informacão úti l a o 

exercício da atividade profissional , dentro do expediente ou 

fora dele , e ser a tendido , desde que se ache presente qualquer 

servidor ou empregado ; 

d ) em qualquer assembléia ou reunião de que parti c i­

pe ou possa participar o seu cliente , ou perante a qual este 

deva comparecer , de s de que munido de poderes especiais ; 

VII permanecer sentado ou em pe e retirar - se de 

qualsquer locais indicados no inciso anteri o r , independen te -

mente de licença ; 

GER 3. 17.23.004·2 · (MAI/93) 
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VIII dirigir - se diretamente aos magistrados nas 

salas e gabinetes de t r abalho , independentemente de horári o 

previamente marcado ou outra condição , observando- se a o rdem 

de chegada ; 

IX sustentar oralmente as razões de qualquer 

recurso ou processo , nas sessões de julgamento , apos o voto do 

relator , em instância judicial ou administrativa , pelo prazo 

de quinze minutos , salvo se prazo maior for concedido ; 

X - usar da palavra , pela ordem, em qualquer ]UlZO 

ou tribunal , med i ante intervencão sumária , para esclarecer 

equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos , documentos ou 

afirmações que influam no julgamento , bem como para replicar 

acusação ou censura que lhe forem feitas ; 

XI reclamar , verbalmente ou por escrito , perante 

qualquer juízo , tribunal ou autoridade , contra a inobservância 

de preceito de lei , regulamento ou regimento ; 

XII - falar , sentado ou em pé , em juízo , tribunal ou 

órgão de deliberação coletiva da Administração Pública ou do 

Poder Legislativo ; 

XIII - examinar , em qualquer ó rgão dos Poderes Judi ­

ciário e Leg i slativo , ou da Administracão Pública em geral, 

autos de processos findos ou em andamento , mesmo sem procu­

ração , quando não estejam sujeitos a sigilo , assegur ada a 

obtenção de cópias , podendo tomar apontamentos ; 

XIV examlnar em qualquer repartição policial , 

mesmo sem procuração , autos de flagrante de inquérito , findos 

ou em andamento , ainda que conclusos à autoridade , podendo 

coplar peças e tomar apontamentos ; 

XV - ter vista dos processos judiciais 

trativos de qualquer natureza , em cartório ou na 

competente , ou retirá - los pelos prazos legais ; 

ou adminis ­

repartição 

XVI retirar autos de processos findos , mesmo sem 

procuração , pelo prazo de dez dias ; 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI193) 
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XVII - ser publicamente desagravado , quando ofendido 

no exercício da profissão ou em razão dela ; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de 

advogado ; 

XIX - recusar - se a depor como testemunha em processo 

no qual funcionou ou deva funcionar , ou sobre fato relacionado 

com pessoa de quem seJa ou foi advogado , mesmo quando autori ­

zado ou solicitado pelo constituinte , bem como sobr e fato que 

constitua sigilo profissional ; 

XX retirar - se do recinto onde se encontre aguar -

dando pregão para ato judicial , apos trinta minutos do h orário 

designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a 

em juízo. 

1 e.Le , mediante comunicacão protocolizada 

Não se aplica o disposto nos 
. . 
lnClSOS XV e 

XVI : 

a) aos processos sob reglme de segredo de justiça ; 

b) quando existirem nos autos documentos 
.. . 

orlglnals 

de difícil restauração ou ocorrer circunstância relevante que 

justifique a permanência dos autos no cartório , secr etaria ou 

repartição reconhecida pela autoridade em despacho motivado , 

proferido de ofício , mediante representação ou a requerimento 

da parte interessada ; 

c) até o encerramento do processo , ao advogado que 

houver deixado de devolver os respectivos autos no prazo 

legal , e so o fizer depois de intimado . 

o advogado tem imunidade profissional , não 

constituindo injúria , difamação ou desacato puníveis qualquer 

manifestação de sua parte , no exerClClO de sua atividade , em 

juízo ou fora dele , sem preJUlZO das sanções disciplinares 

perante a OAB , pelos excessos que cometer . 

O advogado somente poderá ser preso em 

flagrante , por motivo de exercício da profissão , em caso de 

GER 3. 17.23.004·2· (MAI/93) 
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crlme inafiançável , 

artigo . 

observado o disposto no 
. . 
lnC1SO IV deste 

§ 4° - O Poder Judiciári o e o Poder Executivo devem 

instalar , em todos os juizados , fóruns , tribunais , delegacias 

de polícia e presídios , salas especlals permanentes para os 

advogados , com uso e controle assegurados à OAB . 

No caso de ofensa a inscri to na OAB , no 

exerclclo da profissão ou de cargo o u função de órgão da OAB , 

o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido , sem prejuízo da responsabilidade criminal em que 

lncorrer o infrator . 

CAPÍTULO 111 

DA INSCRICÃO 

Art . 8° - Para inscrição como advogado é necessári o : 

I - capacidade civil ; 

11 diploma ou certidão de graduacão em direi to , 

obtido em instituicão de enSlno oficialmente autorizada e 

credenciada ; 

111 - título de eleitor e quitacão do serV1CO mili ­

tar , se brasileiro ; 

IV - aprovação em Exame de Ordem ; 

V não exercer atividade incompatível com a 

advocacia ; 

VI - idoneidade moral ; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho . 

§ l° - O Exame de Ordem é regulamentado em provimen ­

to do Conselho Federal da OAB . 

O estrangeiro ou brasileiro , quando não 

graduado em direito no Brasil , deve fazer prova do títul o de 

4f' 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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graduação , obtido em instituição estrangeira , devidamente 

revalidado , a l ém de atender aos demais requisi tos previstos 

neste artigo . 

§ 3° - A inidoneidade moral , suscitada por qualquer 

pessoa , deve ser declarada mediante decisão que obtenha no 

mínimo dois terços dos votos de todos os membros do Conselho 

competente , em procedimento que segue os termos do processo 

disciplinar . 

§ 4 ° - Não atende ao requisi to de idoneidade moral 

aquele que tiver sido condenado por crlme infamante , salvo 

reabilitação judicial . 

Art . 9° Para inscrição como estagiário é 

necessário : 

I - preencher os requisitos mencionados nos 

I , IV , V e VI do art . 8° ; 

. . 
lnClSOS 

11 ter sido admitido em estágio profissional de 

advocacia . 

o estágio profissional de advocacia , com 

duração de dois anos , realizado nos últimos anos do curso 

jurídico , pode ser mantido pelas respectivas instituições de 

enslno superlor , pelos Conselhos da OAB , ou por setores , 

órgãos jurídicos e escritórios de advocacia credenciados pela 

OAB , sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de 

Ética e Disciplina . 

§ 2° - A inscrição do estagiário é feita no Conselho 

Seccional em cujo território se localize seu curso jurídico . 

§ 3° - O aluno de curso jurídico , que exerça ativi ­

dade incompatível com a advocacia , pode freqüentar o es tágio 

por aquele ministrado , para fins de aprendizagem, vedada a 

inscrição na OAB . 

O estágio profissional poderá ser cumprido 

por bacharel em Direito que queira se inscrever na Ordem . 

Art . 10 - A inscrição principal do advogado deve ser 

feita no Conselho Seccional em cUJO território pretende 

J{ 

GER 3.17.23.004·2 . (MAI193) 
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estabelecer o seu domi cílio profissional , na forma do Regula ­

mento Geral . 

Considera - se domicí l io pro f issional a sede 

principal da ati vidade de a dvocacia , prevalecendo , na dúvida , 

o domicílio d a pessoa f ísica do advogado . 

§ 2° - Além da principal , o advogado deve promover a 

inscrição sup lementar nos Conselhos Seccionais em cUJos 

territórios passar a exercer habitualmente a profissão , 

considerando-s e habitualidade a intervenção judicial que exce ­

der de Clnco causas po r ano . 

No caso de mudança efetiva de domicílio 

profissional para outra unidade federativa , deve o advogado 

requerer a t ransferência de sua inscrição para o Conselho 

Seccional cor r espondente . 

§ 4° - O Conselho Seccional deve suspender o pedido 

de transferência ou de inscrição suplementar , ao verifi car a 

existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal , 

contra ela representando ao Conselho Federal . 

que : 

Art . 11 Cancela - se a inscrição do profissi onal 

I - aSSlm requerer ; 

1 1 - so f rer penalidade de exçlusão ; 

111 - falecer ; 

IV - passar a exercer , em caráter definitivo , ativi ­

dade incompatível com a advocacia ; 

V perder qualquer um dos requisi tos necessários 

para inscrição . 

- Ocor r endo uma das hipóteses dos 
. . 
lnClSOS I I , 

111 e IV , o cancelamento deve ser promovido , de ofício , pelo 

Conselho competente ou em virtude de comunicação por qua lquer 

pessoa . 

Na hipótese de novo pedido de inscrição - que 

não restaura o núme r o de inscricão anterior deve o 
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interessado fazer prova dos requisitos dos 

VI do art . 8 ° . 

. . 
lnClSOS I , IV , 

§ 3° - Na h i pótese do inciso 11 deste artigo , o n o vo 

pedido de inscri çào também deve ser acompanhado de provas de 

reabilitaçào . 

Art . 12 - Licencia - se o profissional que : 

I - assim requerer , por motivo justificado ; 

11 - passar a exercer , em caráter temporário , ativi ­

dade incompatível com o exercício da advocacia ; 

111 - s ofre r doença mental considerada curável . 

Art . 13 - O documento de identidade profissional , na 

forma prevista no Regulamento Geral , é de uso obrigatório no 

exercício da atividade de advogado ou de estagiário e consti ­

tui prova de identidade civil para todos fins legais . 

Ar t . 14 É obrigatória a indicacào do nome e do 

numero de inscriçào em todos os documentos assinados pelo 

advogado , no exercício de sua atividade . 

Parágrafo unlCO É vedado anunClar ou divulgar 

qualquer atividade relacionada com o exercício da advocacia o u 

o uso da expressào "escritório de advocacia ", sem indicacào 

expressa do nome e do número de inscricào dos advogados que o 

integrem ou o número de registro da sociedade de advogados na 

OAB . 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Art . 15 - Os advogados podem reunlr - se em sociedade 

civil de prestaçào de serviço de advocacia , na forma discipli ­

nada nesta lei e no Regulamento Geral . 

§ l° - A sociedade de advogados adquire personalida-

de jurídica com o registro aprovado dos seus ato s 
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constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cUJa base terri ­

torial tiver sede . 

§ 2° - Aplica - se à sociedade de advogados o Código 

de Ética e Disciplina , no que couber . 

§ 3 ° - As procurações devem ser outorgadas indi vi ­

dualmente aos advogados e indicar a sociedade de que facam 

parte . 

Nenhum advogado pode integrar malS de uma 

sociedade de advogados , com sede ou filial na mesma área 

territorial do respectivo Conselho Seccional . 

O ato de constituicão de filial deve ser 

averbado no registro da sociedade e arquivado junto ao Conse ­

lho Seccional onde se instalar , ficando os sócios obrigados a 

inscrição suplementar . 

Os advogados sócios de uma mesma sociedade 

profissional não podem representar em JUlZ O 

interesses opostos . 

clientes de 

Art . 16 Não são admitidas a registro , nem p odem 

funcionar , as sociedades de advogados que apresentem forma ou 

caracter íst icas mercantis , que adotem denominacão de fantasia , 

que realizem atividades estranhas a advocacia , que incluam 

sócio não inscri to como advogado ou totalmente proibido de 

advogar . 

§ l° - A razão social deve ter , obrigatoriamente , o 

nome de , pelo menos , um advogado responsável pela sociedade , 

podendo permanecer o de sócio falecido , desde que prevista tal 

possibilidade no ato constitutivo . 

§ 2° - O licenciamento do sócio para exercer ativi­

dade incompatível com a advocacia em caráter temporári o deve 

ser averbado no registro da sociedade , não alterando sua 

constituição . 

É proibido o registro , nos cartórios de 

registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerClalS , 

~ 
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de sociedade que inclua , entre outras finalidades , a atividade 

de advocacia . 

Art . 17 - Além da sociedade , o sócio responde subsi ­

diária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por 

ação ou omissão no exerClClO da advocacia , sem prej uí zo da 

responsabilidade disciplinar em que possa incorrer . 

CAPÍTULO V 

DO ADVOGADO EMPREGADO 

Art . 18 A relação de emprego , na qualidade de 

advogado , não retira a isenção técnica nem reduz a inde­

pendência profissional inerentes a advocacia. 

Parágrafo único O advogado empregado não está 

obrigado à prestação de serVlCOS profissionais de interesse 

pessoal dos empregadores , fora da relação de emprego . 

Art. 19 - O salário mínimo profissional do advogado 

sera fixado em sentença normativa , salvo se ajustado em acordo 

ou convenção coletiva de trabalho . 

Art . 20 - A jornada de trabalho do advogado emprega ­

do , no exercício da profissão , não poderá exceder a duracão 

diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas semanalS , 

salvo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicacão 

exclusiva . 

§ l° - Para efeitos deste artigo , considera - se como 

período de trabalho o tempo em que o advogado estiver à dispo ­

sição do empregador , aguardando ou executando ordens , no seu 

escr i tór io ou em a ti vidades externas , sendo - lhe reembolsadas 

as despesas feitas com transporte , hospedagem e alimentação . 

§ 2° - As horas trabalhadas que excederem a jornada 

normal são remuneradas por um adicional não inferior a cem por 
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cento s obre o valor da hora normal , mesmo havendo contra to 

escrito . 

As ho ras t rabalhadas no período das vinte 

horas de um dia até às cinco horas do dia seguinte são remune ­

radas como noturnas , acrescidas do adicional de vinte e Clnco 

por cento . 

Art . 21 - Nas causas em que foi par te o empregador , 

o u pessoa por este representada , os honorár ios de sucumbência 

são devidos aos advogados empregados . 

Parágrafo único Os honorários de sucumbência , 

percebidos por advogado empregado de sociedade de advogados 

são partilhados entre ele e a empregadora , na forma estabele ­

cida em acordo . 

CAPÍTULO VI 

DOS HONORÁRI OS ADVOCATÍCIOS 

Art . 22 - A prestação de serVlCO profissional asse ­

gura aos inscritos na OAB o direito a os honorár i os convenClO -

nados , aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência . 

§ 1 ° - O advogado , quando indicado para patrocinar 

causa de juridicamente necessitado , no caso de impossibilidade 

da Defenso ria Públi ca no local da prestação de serVlço , tem 

direito aos honorários fixados pelo ]UlZ , segundo tabela orga ­

nizada pelo Conselho Seccional da OAB , e pagos pelo Estado . 

Na fal ta de estipulação ou de aco r do , os 

ho norários são fixados por arbi tramento judicial , em remune­

raçã o compatível com o trabalho e o valor econômico da 

questão , não podendo ser inferi o res aos estabelecidos na tabe ­

la organizada pelo Conselho Seccional da OAB . 

§ 3° - Salvo estipulação em contrário , um terco dos 

honorários é devido no início do serVlCO , outro terço até a 

decisão de primeira instância e o restante no final . 

~ 
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§ 4° - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu 

contrato de honorários antes de expedir - se o mandado de levan­

tamen to ou preca tór io , o J Ul Z deve determinar que lhe seJ am 

pagos dire t amente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte , salvo se este provar que já os pagou . 

§ 5° - O disposto neste artigo não se aplica quando 

se tratar de mandato outorgado por advogado para defesa em 

processo oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da 

profissão . 

Art . 23 - Os honorários incluídos na condenação , por 

arbitramento ou sucumbência , pertencem ao advogado , tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte , podendo 

requerer que o precatório , quando necessário , seja expedido em 

seu favor . 

Art . 24 - A decisão judicial que fixar ou arbitrar 

honorários e o contrato escri to que os estipular são tí tulos 

executivos e constituem crédito privilegiado na falência , 

concorda ta , concurso de credores , insolvência civil 

dação extrajudicial . 

e liqui -

§ 1° - A execução dos honorários pode ser promovida 

nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado , se 

assim lhe conVler . 

Na hipótese de falecimento ou incapacidade 

civil do advogado , os honorários de sucumbência , 
. . 

proporClonalS 

ao trabalho realizado , são recebidos por seus sucessores ou 

representantes legais. 

§ 3° - É nula qualquer disposicão , cláusula , regula ­

mento ou convenção individual ou coletiva que retire do advo ­

gado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência . 

§ 4° - O acordo feito pelo cliente do advogado e a 

parte contrária , salvo aquiescência do profissional , não lhe 

prejudica os honorários , 

concedidos por sentença . 
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Art . 25 - Prescreve em Clnco anos a ação de cobrança 

de honorários de advogado , con t ado o p r azo : 

I - do vencimento do contrato , se houver ; 

1 1 - do trânsito em julgado da decisão que os fixar ; 

111 - da ultimação do serviço extrajudicial ; 

I V - da desistência ou transação ; 

V - da renúncia ou revogação do mandato . 

Art . 26 - O advogado substabelecido , com reserva de 

poderes , não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele 

que lhe conferiu o substabelecimento . 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPE DIMENTOS 

Art . 27 - A incompatibi l idade determina a proibição 

total e o i mpedimento a proibição parc i al do exerC1 ClO da 

advocacia . 

Art . 28 - A advocacia é incompatível , mesmo em causa 

própria , com as seguintes atividades : 

I chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do 

Poder Legislativo e seus substitutos legais ; 

11 membros de ó rgãos do Poder Judiciário , do 

Ministério Público , dos tr ibunais e conselhos de contas , dos 

juizados especiais , da justiça de paz , juízes classistas , bem 

como de todos os que exerçam funcão de julgamento em órgãos de 

deliberação 

indireta ; 

col e tiva da administração pública direta ou 

I I I - ocupantes de cargos ou funções de direcão em 

órgãos da Admin i stração Pública direta o u indireta , em suas 

fundações e em suas emp r esas controladas ou c o ncessionárias de 

serviço público ; 
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IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados dire ­

ta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os 

que exercem serviços notariais e de registro ; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta 

ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza ; 

VI - militares de qualquer natureza , na ativa ; 

VII ocupantes de cargos o u funcões que tenham 

competência de lançamento , arrecadação ou fiscalizaçã o de 

tributos e contribuições parafiscais ; 

VIII - ocupantes de funcões de direção e gerência em 

instituições financeiras , inclusive privadas . 

A incompatibilidade permanece mesmo que o 

ocupante cargo ou função deixe de exercê - lo 

temporariamente . 

§ 2° - Não se incluem nas hipóteses do inciso 111 os 

que não detenham poder de decisão relevante sobre interesses 

de terceiro , a juízo do Conselho competente da OAB , bem como a 

administração acadêmica diretamente relacionada ao magist ério 

jurídico . 

Art . 29 - Os Procuradores Gerais , Advogados Gerais , 

Defensores Gerais e dirigentes de órgãos jurídicos da Adminis ­

tração Pública direta , indireta e fundacional são exclusi va ­

mente legi timados para o exercício da advocacia vinculada à 

função que exerçam, durante o período da investidura . 

Art . 30 - São impedidos de exercer a advocacia : 

I - os servidores da administracão direta , indireta 

e fundacional , contra a Fazenda Pública que os remunere ou a 

qual seja vinculada a entidade empregadora ; 

11 - os membros do Poder Legislativo , em seus dife ­

rentes níveis , contra ou a favo r das pessoas jurídicas de 

direito público , empresas públicas , sociedades de economla 

mista , fundações públicas , entidades paraestatais ou empresas 

concessionárias ou permissionárias de serVlCO público . 
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Parágrafo único Não se incluem nas hipóteses do 

inciso I os docentes dos cursos jurídicos . 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

Art. 31 - O advogado deve proceder de forma que o 

torne merecedor de respeito à sua pessoa e que contribua para 

o prestígio da classe e da advocacia. 

§ 1 ° - O advogado , no exercício da profissão , deve 

manter independência em qualquer circunstância. 

§ 2° - Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a 

qualquer autoridade , nem o de incorrer em impopularidade , deve 

deter o advogado no exercício da profissão . 

Art. 32 - O advogado é responsável pelos a to s que , 

no exercício profissional , praticar com dolo ou culpa. 

Parágrafo único Em caso de lide de temerária , o 

advogado será solidariamente responsável com seu cliente , 

desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o 

que será apurado em ação própria . 

Art . 33 - O advogado obriga - se a cumprlr rlgorosa­

mente os deveres consignados no Código de Ética e Disciplina . 

Parágrafo único O Código de Ética e Disciplina 

regula os deveres do advogado para com a comunidade, o clien­

te, o out ro profissional e , ainda , a publicidade , a recusa do 

pat r ocínio , o dever de assistência jurídica , o dever geral de 

urbanidade e os respectivos procedimentos disciplinares . 

CAPÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES E SANCÕES DISC IPLINARES 

Art. 34 - Constitui infracão disciplinar : 

J( 
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I - exercer a profissão , quando impedido de fazê - lo , 

ou facilitar , por qualquer melO , o seu exercício aos não 

inscritos , proibidos ou impedidos ; 

11 - manter sociedade profissional fora das normas e 

preceitos estabelecidos nesta lei ; 

111 valer- se de agenciador de causas, mediante 

participação dos honorários a receber ; 

IV - angarlar ou captar causas , com ou sem a inter­

venção de terceiros ; 

V aSSlnar qualquer escri to destinado a processo 

judi cial ou para fim extrajudicial que não tenha feit o , ou em 

que não tenha colaborado ; 

VI advogar contra literal disposição de lei , 

presumindo - se a boa fé quando fundamentado na inconstituciona­

lidade , na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 

anterior ; 

VII - violar , sem justa causa , sigilo profissional; 

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa 

sem autorização do cliente ou ciência do advogado contrário; 

IX - prejudicar, por culpa grave , interesse confiado 

ao seu patrocínio ; 

X acarretar, conscientemente, por ato própri o , a 

anulação ou a nulidade do processo em que funcione ; 

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de 

decorridos dez dias da comunicação da renúncia ; 

XII recusar-se a prestar , sem justo motivo, 

assistência jurídica , quando nomeado em virtude de impossibi ­

lidade da Defensoria Pública ; 

XIII fazer publicar na 

habi tualmente , alegações forenses 

pendentes ; 

XIV deturpar o teor de 

citação doutrinária ou de julgado , 
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documentos e alegações da parte contrária , para confundir o 

adversário ou iludi r o juiz da causa ; 

XV - fazer , em nome do constituinte , sem autorizacão 

escrita deste , imputação a terceiro de fato definido como 

crlme ; 

XVI deixar de cumprlr , no prazo 

determinação emanada do órgão ou autoridade 

estabelecido , 

da Ordem , em 

regularmente matéria da competência desta , depois de 

notificado ; 

XVII 

para realização 

fraudá - la ; 

XVI I I 

prestar concurso a clientes o u a terceiros 

de ato contrári o à lei ou d e stinado a 

solici tar ou receber de consti tuinte qual -

quer importância para aplicação ilícita ou desonesta ; 

XIX receber valores , da parte contrária ou de 

terceiro , r elacionados com o obj eto do mandato , sem expressa 

autorização do constituinte ; 

XX locupletar - se , por qualquer forma , à custa do 

cliente ou da parte adversa , por si ou interposta pessoa ; 

XXI recusar - se , injustificadamente , a prestar 

contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros 

por conta dele ; 

XXII - reter , abusivamente , ou extraviar autos rece ­

bidos com vista ou em confianca ; 

XXIII deixar de pagar as contr ibuições , mul tas e 

emolumentos devidos à OAB , depois de regularmente notificado a 

fazê - lo ; 

XXIV incidir em erros rei terado s que evidenciem 

inépcia profissional ; 

XXV - manter conduta incompatível com a advocacia ; 

XXVI - f a zer f a lsa prova de qualquer dos requisitos 

para inscrição na OAB ; 

XXVII tornar - se moralmente inidôneo para o 

exercício da advocacia ; 
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XXVIII - praticar crlme infamante ; 

XXIX - praticar , o estagiário , ato excedente de sua 

habilitação . 

por lei ; 

Parágr afo único - Inclui - se na conduta incompatível : 

a) p r ática reiterada de jogo de azar , não autorizado 

b) incontinência pública e escandalosa ; 

c) embriaguez ou tox~comania habituais . 

Art . 35 - As sanções disciplinares consistem em : 

I - censura ; 

11 - suspensão ; 

111 - exclusão ; 

IV - multa . 

Parágrafo único 

assentamentos do inscrito , 

As sanções devem constar dos 

após o trânsito em julgado da 

decisão , não podendo ser objeto de publicidade a de censura . 

Art . 36 - A censura é aplicável nos casos de : 

I 

do art . 35 ; 

infrações definidas nos 
, , 

lnClSOS I a XVI e XXIX 

11 violação a preceito do Código de Ética e 

Disciplina ; 

111 - violação a preceito desta lei, quando para a 

infração não se tenha estabelecido sanção mais grave . 

Parágrafo único - A censura pode ser convertida em 

advertência , em ofício reservado , sem registro nos assentamen­

tos do inscrito , quando presente circunstância atenuante . 

Art . 37 - A suspensão é aplicáve l nos casos de : 

I i nfrações definidas nos incisos XVII a XXV do 

art . 35 ; 

11 - reincidência de infração disciplinar . 

§ 1° - A suspensão acarreta ao infrator a interdicão 

do exercíc i o profissional , em todo o território nacional , pelo 

prazo de trinta dias a doze meses , de acordo com os critérios 

de individualização previstos neste capítulo . 
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§ 2° - Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 

35 , a suspensão perdura até que satisfaça integralmente a 

dívida , inclusive com correção monetária . 

Na hipótese do inciso XXIV do art . 35 , a 

suspensão perdura até que preste novas provas de habilitação . 

Art. 38 - A exclusão é aplicável nos casos de : 

I - aplicação por três vezes de suspensão ; 

I I infrações definidas n o s incisos XXVI a XXVI I I 

do art . 35 . 

Parágrafo único - Para a aplicação da sanção disci­

plinar de exclusão é necessária a manifestação favorável de 

dois terços dos membros do Conselho Seccional competente . 

Art. 39 - A multa , variável entre 
, . 

o mlnlmo corres -

pondente ao valor de uma anuidade e o máximo de seu décuplo , é 

aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão, em 

havendo circunstâncias agravantes . 

Art. 40 - Na aplicação das sanções disciplinares são 

consideradas , para fins de atenuacão , haver as seguintes 

circunstâncias, entre out ras: 

I falta cometida na defesa de prerrogativa 

profissional ; 

11 - ausênci a de punição disciplinar anterior ; 

111 - exercício assíduo e pro ficiente de mandat o ou 

cargo em qualquer órgão da OAB ; 

IV - prestação de r elevantes serVlços à advocacia o u 

à causa pública. 

Parágrafo único Os antecedentes profissionais do 

inscrito , as atenuantes , o grau de culpa por ele revelada, as 

circunstâncias e as conseqüências da infracão são considerado s 

para o fim de decidir : 

I - sobre a conveniência da aplicacão cumulativa da 

multa e de outra sanção disciplinar ; 

I I sobre o tempo de suspensão e o valor da mui ta 

aplicáveis. 
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Ar t . 41 - É permitido ao que tenha sofrido qualquer 

sanção disciplinar requerer , um ano apos seu cumprimento , a 

reabi l itação , em face de provas efetivas de bom comportamento . 

Parágrafo único - quando a sanção discipl i nar resul ­

tar da prática de crlme , o pedido de reabili tacão depende 

também da correspondente reabilitação criminal . 

Art . 42 Fica impedido de exercer o mandato o 

disciplinares profissional a quem forem aplicadas as sanções 

de suspensão ou exclusão . 

Ar t. 43 - A pretensão 

disciplina r es prescreve em Clnco 

constatação oficial do fato . 

à punibi 1 idade das 

anos , contados da 

infracões 

data da 

§ l° - Apl i ca- se a prescrição a todo processo disci ­

plinar paralisado por mais de três anos , pendente de despacho 

ou julgamento , devendo ser arquivado de ofício , ou a requerl ­

mento da parte interessada , sem pre]UlZO de serem apuradas as 

responsabilidade s pela paralisação . 

§ 2° - A prescrição interrompe- se : 

I - pela instauracão de processo disciplinar o u pela 

notificação vál i da fei t a diretamente ao representado ; 

11 - pela decisão condenatória recorrível de qual ­

quer órgão julgador da OAB. 

TÍTULO 11 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

Art . 44 A Ordem dos Advogados 

serVlço público , dotada de personalidade 

federativa , tem por finalidade : 
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I defender a Constituicão , a ordem jurídica do 

Estado democrático de direito , os direitos humanos , a justiça 

social, e pugnar pela boa aplicação das leis , pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e 

das instituições jurídicas ; 

11 - promover, com exclusividade , a representação , a 

defesa , a seleção e a disciplina dos advogados em toda a 

República Federativa do Brasil . 

§ 1° - A OAB não mantém com órgãos da Administracão 

Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico . 

§ 2° - O uso da sigla " OAB " é privativa da Ordem dos 

Advogados do Brasil . 

Art . 45 - São órgãos da OAB : 

I - o Conselho Federal ; 

11 - os Conselhos Seccionais ; 

111 - as Subseções ; 

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados . 

§ 1 ° - O Conselho Federal , dotado de personalidade 

jurídica própria , com sede na capital da República , é o órgão 

supremo da OAB. 

§ 2° - Os Conselhos Seccionais , dotados de persona -

lidade jurídica própria , têm jurisdicão sobre 

territórios dos Estados - membros , do Distrito 

Territórios . 

os respect i vos 

Federal e dos 

§ 3° - As Subseções são partes autônomas do Conselho 

Seccional , na forma desta lei e de seu ato constitutivo . 

§ 4° - As Caixas de Assistência dos Advogados , dota -

das de personalidade 

Conselhos Seccionais , 

quinhentos inscritos . 

jurídica própria , são criadas pelos 

quando estes c ontarem com mais de mil e 

§ 5° - A OAB , por consti tuir servlço público , goza 

de imunidade tributária total em relacão a seus bens , rendas e 

servlços. 
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§ 6° - Os atos conclusivos dos órgã os da 

quando reservados ou de administração interna , 

} : ... 
OAB , aLvo.·' 

devem ser 

publicados n a imprensa o f icial ou afixados no fórum , na ínte -

gra ou em re sumo . 

Art. 46 Compete à OAB fixar e cobrar , de seus 

inscritos , contribuiçõe s , preços de serviços e multas . 

Parágrafo único - Constitui título executivo extra ­

judici al a cert idão passada pela diretoria do Cons elho compe ­

tente , relativa a crédito previsto neste artigo . 

Art. 47 O pagamento da contribuição anual a Ordem 

exclui os inscritos nos seus quadros do pagamento obrigatório 

da contribuição sindical . 

Art. 48 O cargo de conselheiro ou de membro de 

diretor ia de órgão da OAB é de exercício gra tui to e obr i ­

gatório , conside rado serviço público relevante , inclusive para 

fins de disponibilidade e aposentadoria . 

Art. 49 Os Pres identes dos Conse lhos e das 

Subseções da OAB têm legitimidade para ag lr , judicial e extra ­

judicialmente , contra qualquer pessoa que infringi r as dispo ­

sições ou os fins desta lei . 

Parágrafo unlCO As autoridades mencionadas no 

caput deste artigo têm , ainda , legitimidade para intervir , 

inclusive como assis tent es, nos inquéritos e processos em que 

seJam indiciados , acusados ou ofendidos os inscritos na OAB . 

Art . 50 - Para os fins desta lei , os Presidentes dos 

Conselhos da OAB e das Subseções podem requisi ta r coplas de 

peças de autos e documentos , a qua l quer tribunal , magistrado , 

cartório e órgão da Admini stração Pública direta, indireta e 

fundacional . 

CAPÍTULO 11 

DO CONSELHO FEDERAL 

Art. 51 - O Conselho Federal compõe - se : 

J( 
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I - dos conselheiros federais , integrantes das 

gações de cada unidade federativa ; 

11 dos seus ex - presidentes , na qualidade de 

membros honorários vitalícios . 

§ 1° - Cada delegacão é formada por três conselhei ­

ros federais . 

Os ex- presidentes têm direi to apenas a voz 

nas sessões . 

Art . 52 Os presidentes dos Conselhos Seccionai s , 

nas sessões do Conselho Federal , têm lugar reservado junto à 

delegação respectiva e direito somente a voz . 

Art . 53 O Conselho Federal tem sua estrutura e 

funcionamento definidos no Regulamento Geral da OAB . 

§ 1 ° - O Presidente , nas deliberacães do Conselho , 

tem apenas o voto de qualidade . 

O voto é tomado por delegação , que não o 

exerce nas matérias de interesse da un idade que represente. 

Ar t . 54 - Compete a o Conselho Federal: 

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB ; 

11 - representar , em juízo o u fo ra dele , os intere s ­

ses coletivos ou individuais dos advogados ; 

111 - velar pela dignidade , independência , prerroga ­

tivas e valorização da advocacia ; 

IV - representar os advogados brasileiros nos órgãos 

e eventos internacionais da advocacia ; 

V - editar e alterar o Regu lamento Geral , o Código 

de Ética e Disciplina , e os Provimentos que julgar 

necessários ; 

VI - adotar medidas para assegurar o regular funci o ­

namento dos Conselhos Seccionais ; 

VII - intervir no Conselho Seccional , onde e quando 

aí constatar grave violação desta lei ou do Regulamento Geral ; 

VI II cassar ou modificar , de ofíc io ou median te 

representação , qualquer ato , de órgão ou autoridade da OAB , 

4: 
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contrário à presente lei , ao Regulamento Geral , ao Código de 

Ética e Disciplina , e aos Provimentos , ouvida a autoridade ou 

o órgão em causa ; 

das 

IX - julgar , 

pelos Conselhos 

em grau de recurso , as questões decidi -

Seccionais , nos casos previstos neste 

Estatuto e no Regulamento Geral ; 

X dispor sobre a identificação dos inscr i tos na 

OAB e sobre os respectivos símbolos privativos ; 

XI - apreclar o relatório anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria ; 

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual , o 

balanço e as contas dos Conselhos Seccionais ; 

XIII elaborar as listas constitucionalmente 

previstas , para o preenchimento dos cargos nos tribunais judi ­

ciários de âmbito nacional ou interestadual , com advogados que 

estejam em pleno exercício da profissão , vedada a inclusão de 

nome de membro do próprio Conselho ou de outro órgão da OAB ; 

XIV aJ Ul zar ação di reta de incons ti tuciona 1 idade 

de normas legais e atos normativos , ação civil públ i ca , manda ­

do de segurança coletivo , mandado de inj unção e demais acõe s 

cUJa legitimação lhe seja outorgada por lei ; 

XV colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos 

jurídicos , e op lnar , previamente , nos pedidos apresentados aos 

órgãos competentes para criacão , reconhecimento ou credencia­

mento desses cursos ; 

XVI autorizar , pela malorla absoluta das dele -

gacões , a oneração ou alienação de seus bens imóveis ; 

XVI I - participar de concursos públ icos , nos casos 

previstos na Constituição e na lei , em todas as suas fases , 

quando tiverem abrangência nacional ou interestadual ; 

XVIII - resolver os casos omlSSOS neste Estatuto _ 

Parágrafo único A intervencão referida no inciso 

VII deste artigo depende de prévia aprovação por dois terco s 

das delegações , garantido o amplo direito de defesa do 

K 
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Conselho Seccional respectivo , nomeando - se 

p r ovisória para o pra zo que se fixar . 

Ar t . 55 - A d i r e toria do Conse l ho Federal é composta 

de um Presidente , de um Vice - Presidente , de um Secretário­

Geral , de um Secretário- Geral Adjunto e de um Tesoureiro . 

§ l° - O Presidente exerce a representação nacional 

e internacional da OAB , competindo - lhe convocar o Conselho 

Federal , presidi - lo , representá - lo ativa e passivamente , em 

juízo ou fora dele , promover - lhe a administração patrimonial e 

dar execução às suas decisões . 

§ 2° - O Regulamento Geral define as atribuições dos 

membros da Diretoria e a ordem de substi tuição em caso de 

vacância , licença , falta ou impedimento . 

Nas deliberações do Conselho Federal , os 

membros da diretoria votam como membros de suas delegacões , 

cabendo ao Presidente , apenas , o voto de qualidade e o direito 

de embargar a decisão , se esta não for unânime . 

CAPÍTULO 111 

DO CONSELHO SECCIONAL 

Art . 5ó - O Conselho Seccional compõe - se de conse ­

lheiros em número proporcional ao de seus inseri tos , segundo 

critérios estabelecidos no Regulamento Geral . 

São membros honorários vi talícios os seus 

ex - presidentes , somente com direito a voz em suas sessões . 

§ 2° - O Presidente do Instituto dos Advogados local 

é membro honorário , somente com direito a voz , nas sessões do 

Conselho . 

Quando presentes as sessões do Conselho 

Seccional , o Presidente do Conselho Federal , os Conselheiros 

Federais integrantes da respect iva delegacão , o Presidente da 
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Caixa de Assistência dos Advogados e os Presidentes das 

Subseções , têm dire i to à voz . 

Art . 57 - O Conselho Seccional exerce e observa , no 

respectivo territó r io , as competências , vedações e funções 

a tribuídas ao Conselho Federal , no que couber e no âmbi to de 

sua competência material e territorial , e as normas gerals 

estabelecidas nesta lei , no Regulamento Geral , no Código de 

Ética e Disciplina , e nos Provimentos . 

Art . 58 Compete privativamente ao Conselho 

Seccional : 

I - edi tar seu r egimento interno e reso l uções ; 

11 - c r lar as Subseções e a Caixa de As sistência dos 

Advogados ; 

1 11 - julgar , em grau de recurso , as questões deci ­

didas por seu Presidente , por sua diretoria , pelo Tribunal de 

Ética e Disciplina , pelas d i retorias das Subseções e da Caixa 

de Assistência dos advogados ; 

IV - fiscalizar a aplicação da recei ta , apreClar o 

relatório anual e deliberar sobre o balanco e as contas de sua 

diretoria , das diretorias das Subsecões e da Caixa de 

Assistência dos Advogados ; 

V - fixar a tabela de honorários , válida para todo o 

território estadual ; 

VI - realizar o Exame de Ordem ; 

VII - decidir os pedidos de inscricão nos quadros de 

advogados e estagiários ; 

VIII - manter cadastro de seus inscritos ; 

IX f ixar , al terar e receber contribuições obri -

gatórias , preços de serviços e mul t as ; 

X - pa r ticipar da elaboração dos concursos públicos , 

em todas as suas fases , nos casos previstos na Constituição e 

nas leis , no âmbito do seu território ; 

XI - determinar , com exclusividade , critérios para o 

traje dos advogados , no exercício profissional ; 
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XII - aprovar e modificar seu orçamento anual ; 

XIII definir a composição e o funcionamento do 

Tribunal de Ética e Disciplina , e escolher seus membros ; 

XIV - eleger as listas , constitucionalmente previs ­

tas , para preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários , 

no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 

Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio 

Conselho e de qualquer órgão da OAB ; 

XV intervir nas Subseções e na Caixa de 

Assistência dos Advogados ; 

XVI desempenhar outras atribuições previstas no 

Regulamento Geral . 

Art . 59 a diretoria do Conselho Seccional tem 

composição idêntica e atribuições equivalentes às do Conselho 

Federal, na forma do regimento interno daquele . 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSEÇÃO 

Art . 60 - A Subseção pode ser criada pelo Conselho 

Seccional , que fixa sua área territorial e seus limites de 

competência e autonomia . 

§ 1° - A área territorial da Subseção pode abranger 

um ou malS municípios, ou parte de município, inclusive da 

capital do Estado , contando com um mínimo de quinze advogados , 

nela profissionalmente domiciliados . 

§ 2° - A Subseção é administrada por uma diretoria, 

com atribuições e composição equivalentes às da diretoria do 

Conselho Seccional . 

Havendo malS de cem advogados , a Subsecão 

pode ser integrada, também , por um Conselho em numero de 

membros fixado pelo Conselho Seccional. ~ 
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Os quantitativos referidos nos pa r ágrafos 

primeiro e terceiro deste artigo podem se r ampliados , na forma 

do regimento interno do Conselho Seccional . 

§ 5° Cabe ao Conselho Seccional fixar , em seu 

orçamento , dotações específicas destinadas à manutenção das 

Subseções . 

§ 6° - O Conselho Seccional , mediante o voto de dois 

terços de seus membros , pode i n tervir nas Subseções , onde 

constatar grave v i olação desta lei ou do regimento interno 

daquele . 

Art . 61 Compete à Subseção no âmbito de seu 

território : 

zação da 

advogado ; 

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB ; 

11 velar pela dignidade , independência e valori -

advocacia , e fazer valer as prerrogativas do 

111 representar a OAB , perante os poderes 

constituídos ; 

IV - desempenhar as atribuições previstas no Regula ­

mento Geral o u por delegação de competência do Conselho 

Seccional . 

Pa r ág r afo único Ao conselho da Subseção , quando 

houver , compete e x erce r as funções e atribuições do Conselho 

Seccional , na forma do regimento interno deste , e ainda : 

I - edi tar seu regimento interno , a ser referendado 

pelo Conselho Seccional ; 

11 editar r esoluções , no âmb i to de sua 

competência ; 

111 instaur ar e instruir processos disciplinares , 

para julgamento pelo Tribunal de Ética e Disciplina ; 

IV receber pedido de inscrição nos quadros de 

advogado e estagiário , instruindo e emi tindo parecer prévio , 

para decisão do Conselho Seccional . ~ 
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CAPÍTULO V 

DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

Art. 62 - A Caixa de Assistência dos Advogados , com 

personalidade jurídica própria , destina - se a prestar 

assistência aos insc r itos no Conselho Seccional a que se 

vincule . 

A Caixa é criada e adquire personalidade 

jurídica com a aprovação e registro de seu estatuto pelo 

respectivo Conselho Seccional da OAB , na forma do Regulamento 

Geral . 

A Caixa pode , em bene f ício dos advogados , 

promover a seguridade social complementar . 

§ 3° - Compete ao Conselho Seccional f ixar contri ­

buição obrigatória devida por seus inscritos , des t inada à 

manutenção do disposto no parágrafo anterior , incidente sobre 

atos decorrentes do efetivo exercício de advocacia . 

A diretoria da Caixa é composta de Clnco 

membros , com atribuições definidas no seu regimento interno . 

§ 5° - Cabe à Caixa a metade da receita das anuida ­

des recebidas pelo Conselho Seccional , considerado o valor 

resultante após as deduçõe s regulamentares obrigatórias . 

§ 6° - Em caso de extinção ou desativação da Caixa , 

seu patrimônio se lncorpora ao do Conselho Seccional 

respectivo . 

§ 7° - O Conselho Seccional , mediante voto de dois 

terços de seus membros , pode intervir na Caixa de Assistência 

dos Advogados , no caso de descumprimento de suas finalidades , 

designando diretoria provisória , enquanto durar a intervencão . 
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CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

Art . 63 - A eleição dos membros de todos os órgãos 

da OAB será realizada na segunda quinzena do mês de n ovembro , 

do úl timo ano do mandato , mediante cédula única e votação 

direta dos advogados regularmente inscrito s. 

§ 1° - A eleição , na forma e segundo os critérios e 

procedimentos estabelecidos no Regulamento Geral , é de compa ­

recimento obrigatório para todos os advogados inscritos na 

OAB . 

§ 2° - O candidato deve comprovar situação regular 

j unto à OAB , não ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter 

sido condenado por infração disciplinar , salvo reabilitação , e 

exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos . 

Art . 64 - Consideram- se elei tos os candi datos inte­

grantes da chapa que obtiver a maioria dos votos válidos . 

§ 1 ° - A chapa para o Conselho Seccional deve ser 

composta dos candidatos ao Conselho e à sua Diretoria e , 

ainda , à delegação ao Conselho Federal e à Diretoria da Caixa 

de Assistência dos Advogados para eleição conjunta . 

§ 2° - A chapa para a Subseção deve ser composta com 

os candidatos à diretoria , e de seu Conselho quando houver . 

Art . 65 - O mandato em qualquer órgão da OAB é de 

três anos , iniciando - se em primeiro de janeiro do ano seguinte 

ao da eleição , salvo o Conselho Federal . 

§ 1° - Os conselheiros federais eleitos 
. . . 
lnlClam seus 

mandatos em primeiro de fevereiro do ano seguinte ao da 

eleição . 

§ 2° - Os conselheiros estaduais eleitos , 

ro dia útil do mandato , escolhem sua diretoria . 

. . 
no prlmel -

Art . 66 Extingue-se o mandato automaticamen te , 

antes do seu término , quando: 
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I ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de 

inscrição ou de licenciamento do profissional ; 

11 - o titular sofrer condenação disciplinar; 

111 o titular faltar , sem motivo justificado , a 

três reuniões ordinárias consecutivas de cada órgão delibera -

tivo do Conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de 

Assistência dos Advogados , não podendo ser reconduzido no 

mesmo período de mandato . 

Parágrafo único Extinto qualquer mandato , nas 

hipóteses deste artigo , cabe ao Conselho Seccional escolher o 

substituto , caso não haja suplente . 

Art . 67 - A eleição da Diretoria do Conselho Fede ­

ral , que tomará posse no dia 10 de fevereiro , obedecerá às 

seguintes regras : 

I - será admitido registro , junto ao Conselho Fede ­

ral, de candidatura à presidência , desde seis meses até um mês 

antes da eleição ; 

11 - o requerimento de registro deverá Vlr acompa ­

nhado do apoiamento de , no mínimo , seis Conselhos Seccionais ; 

111 até um mês antes das eleições , deverá ser 

requerido o registro da chapa completa , sob pena de cancela ­

mento da candidatura respectiva ; 

IV - no dia 25 de janeiro , proceder-se - á , em t odos 

os Conselhos Seccionais , à eleição da Diretoria do Conselho 

Federal , devendo o Presidente da Subseção comunicar , em três 

dias , à Diretoria do Conselho Federal , o resultado do pleito ; 

V - de posse dos resultados das Seccionais , a Dire­

toria do Conselho Federal procederá à contagem dos votos , 

correspondendo à cada Conselho Seccional um voto , e proclamará 

o resultado. 

Parágrafo único - Com exceção do candidato a Presi­

dente , os demais integrantes da chapa deverão ser conselheiros 

federais eleitos . 

GER 3.17.23.004·2 • (MAIJ93) 



CAMARA DOS DEPU T ADOS 
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DO PROCESSO NA OAB 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

34 

Art. 68 - Salvo disposição em contrário , aplicam- se 

subsidiariamente ao processo disciplinar as regras da legis ­

lação processual penal comum e , aos demais processos , as 

regras gerais do procedimento administrativo comum e da legis ­

lação processual civil , nessa ordem . 

Art . 69 - Todos os prazos necessários à manifestacão 

de advogados , estagiários e terceiros , nos processos em geral 

da OAB , são de qUlnze dias , inclusive para interposição de 

recursos . 

§ 1° - Nos casos de comunicação por ofício reserva­

do , ou de notificação pessoal , o prazo se con ta a partir do 

dia útil imediato ao da notificação do recebimento . 

§ 2° - Nos casos de publicação na imprensa oficial 

do ato ou da decisão , o prazo inicia - se no primeiro dia útil 

seguinte . 

CAPÍTULO 11 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 70 O poder de punlr disciplinarmente os 

inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional 

em cuja base territorial tenha ocorrido a infracão , salvo se a 

falta for cometida perante o Conselho Federal . 

§ 1 ° - Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do 

Conselho Seccional competente , julgar os processos 
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disciplinares , instruídos pelas Subseções o u por relatores 

próprio Conselho . 

§ 2° - A decisão condenatória irrecorrível deve ser 

imediatamente comunicada ao Conselho Seccional onde o repre­

sentado tenha inscrição principal , para constar dos respecti ­

vos assentamentos . 

§ 3° - o Tribunal de Ética e Di sciplina , do Conselho 

onde o acusado tenha inscrição principal, pode suspendê - lo 

preventi vamente , em caso de grave repercussão à dignidade da 

advocacia , depois de ouvi - lo em sessão especial pa ra a qual 

deve ser notificado a comparecer , salvo se não atender à noti ­

ficação . Neste caso , o processo dis ciplinar deve ser concluído 

no prazo máximo de noventa dias . 

Art . 71 A jurisdição disciplinar não exclui a 

comum e , quando o fato constituir crime ou contravenção , deve 

ser comunicado às autoridades competentes . 

Art . 72 o processo disciplinar instaura- se de 

ofício ou mediante representação de qualquer au t o r idade ou 

pessoa inte re ssada . 

§ 1° - O Código de Ética e Disciplina estabelece o s 

critérios de admissibilidade da representação e os procedimen­

tos disciplinares . 

§ 2° - O processo disciplinar tramita em sigilo , até 

ao seu término , só tendo acesso às suas informações as par tes , 

seus defensores e a autoridade judiciária competente . 

Art. 73 Re cebida a representacão , o Presidente 

deve designar relator , a quem compete a instrução do processo 

e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido ao 

Tribunal de Ética e Disciplina . 

Ao represent ado deve ser assegurado amplo 

direi to de defesa , podendo acompanhar o processo em todos os 

termos , pessoalmente ou por intermédio de procurado r, ofere ­

cendo defesa prévia após ser notificado , razões fina is após a 
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instrução e defesa oral perante o Tribunal de Ética e 

plina , por ocasião do julgamento. 

§ 2° - Se , após a defesa prévia , o relator se manl ­

festar pelo indeferimento liminar da representação , este deve 

ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional , 

determinar seu arquivamento . 

para 

§ 3° - O prazo para defesa prévia pode ser prorroga -

do por motivo relevante, a juízo de relator . 

§ 4° - Se o representado não for encontrado , ou for 

revel , o Presidente do Conselho ou da Subseção deve des ignar ­

lhe defensor dativo ; 

É também permi tida a revisão do processo 

disciplinar , por erro de julgamento ou por condenação baseada 

em falsa prova . 

Art . 74 - O Conselho Seccional pode adotar as medi ­

das administrativas e judiciais pertinentes , objetivando a que 

o profissional suspenso ou excluído devolva os documento de 

identificação . 

CAPÍTULO 111 

DOS RECURSOS 

Art. 7S - Cabe recurso ao Conselho Federal de todas 

as decisões definitivas proferidas pelo Conselho Seccional , 

quando não tenham sido unânimes ou , sendo unânimes , contrariem 

esta lei , decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho 

Seccional e , ainda , o Regulamento Geral , o Código de Ética e 

Disciplina e os Provimentos . 

Parágrafo único - Além dos interessados , o Presiden­

te do Conselho Seccional é legi timado a interpor o recurso 

referido neste artigo . 

Art . 76 Cabe recurso ao Conselho Seccional de 

todas as decisões proferidas por seu Presidente, pelo Tribunal 
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de Ética e Disciplina , ou pela diretoria da Subseção ou 

Caixa de Assistência dos Advogados . 

Art. 77 - Todos os recursos têm efeito suspenS l VO , 

exceto quando tratarem de eleições (arts . 62 e segs . ) , de 

suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disci ­

plina, e de cancelamento da inscrição obtida com falsa prova. 

Parágrafo único O Regulamento Geral disciplina o 

cabimento de recursos especí f icos , no âmbi to de cada órgão 

julgador . 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 78 - Cabe ao Conselho Federal da OAB, por d e li-

beração de dois terç os , pelo menos , 

Regulamento Geral deste Estatuto , 

contados da publicação desta lei . 

das delegações , edi tar o 

no prazo de selS meses , 

Art. 79 - Aos servidores da OAB , aplica- se o reglme 

trabalhista comum . 

§ 1 ° - Aos servidores da OAB , su j ei tos ao reglme da 

Lei 8.112 , de 11 de dezembro de 1990 , é concedido o direit o de 

opção pelo regime trabalhista c omum , n o prazo de noventa dias 

a partir da vigência desta lei , sendo - lhes assegurado o paga ­

mento de indenização, quando da aposentadoria, correspondente 

a Clnco vezes o valor da última remuneração . 

§ 2° Os servidores que não optarem pelo reglme 

trabalhista serão posicionados no quadro em extinção , assegu ­

rado o direito adquirido ao reglme legal anterior. 

Art. 80 Os Conselhos Federal e Seccionais devem 

promover , trienalmente as respectivas Conferências , em data 

não coincidente com o ano eleito ral, e , periodicamente, 
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reunião do colégio de presidentes a eles vinculados , com fina ­

lidade consultiva . 

Art. 81 Não se aplicam aos que tenham assumido 

originariamente o cargo de Presidente do Conselho Federal ou 

dos Conselhos Estaduais , até à data da publicação desta lei , 

as normas contidas no Tí tulo I I , acerca da composição desses 

Conselhos , ficando assegurado o pleno direito de voz e voto em 

suas sessões . 

Art . 82 - Aplicam- se as aI terações previstas nesta 

lei , quanto a mandatos , eleições , composição e atribuições dos 

órgãos da OAB , a partir do término do mandato dos atuais 

membros, devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplina­

rem os respectivos procedimentos de adaptação . 

Parágrafo único - Os mandatos dos membros dos órgãos 

da OAB , eleitos na primeira eleição sob a vigência desta lei , 

e na forma do Capítulo VI do Título I I , terão início no dia 

seguinte ao término dos atuais mandatos , encerrando- se em 31 

de dezembro do terceiro ano do mandato e em 31 de janeiro do 

terceiro ano do mandato , neste caso com relação ao Conselho 

Federal . 

Art . 83 - Não se aplica o disposto no art . 29 , item 

11 , desta lei , aos membros do Ministério Público que , na data 

de promulgação da Constituição , se incluam na previsão do art . 

29 , § 3° , do seu Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias . 

Art . 84 O estagiário , inscrito no respectivo 

quadro , fica dispensado do Exame de Ordem , desde que comprove , 

em até 2 (doi s) anos da promulgação des ta le i , o exercíc io e 

resultado do estágio profissional ou a conclusão , com aprovel ­

tamento , do estágio de " Prática Forense e Organização Judi ­

ciária ", realizado junto à respectiva faculdade , na forma da 

legislação em vigor . 

Art . 85 - O Instituto dos Advogados Brasileiros e as 

instituições a ele filiadas têm qualidade para promover 

GER 3. 17.23.00 4-2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPU T ADOS 

39 

perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em 

geral ou de qualquer dos seus membros . 

Art. 86 - Esta lei entrará em vlgor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário , especial­

mente a Lei 4 . 215 , de 27 de abril de 1963 , a Lei 5 . 390, de 23 

de fevereiro de 1968 , o Decreto - lei 505 , de 18 de março de 

1969 , a Lei 5 . 681 , de 20 de julho de 1971 , a Lei 5 . 842 , de 6 

de dezembro de 1972, a Lei 5 . 960 , de 1 0 de dezembro de 197 3 , a 

Lei 6 . 743 , de 5 de dezembro de 1979 , a Lei 6 . 884 , de 9 de 

dezembro de 1980 , a Lei 6 . 994 , de 26 de maio de 1982 , mantidos 

os efeitos da lei 7 . 346 , de 22 de julho de 1985 . 

Sala da Comissão , em 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of . P . nº 196/94- CCJR 
, 

Brasilia, 07 de ab ril de 1994 . 

---...-- C":".''-. -

10 C r 
senhor Presidente , 

~ 

Comuni co a Vossa Excelencia , enl cumprl -
-mento ao Art . 58 do Regimento Interno , a apreciaçao , por es 

, - , 
te Orgao Tecnico , do Projeto de lei nº 2.938/92 . 

~ 

Solicito a Vossa Excelencia autorizar a 

)ujl ic açao do referido projeto e parecer a ele ofe r ecido . 

Atenciosamente 

--------/--- I 

, ~ 

Deputado JOSE THOMAZ NONO 

Pr esi dente 

~ 

A Sua Excelenc ia o Senho r 
~ 

Deput ado INOCENCIO OLIVEIRA 

DD . Presidente da C~mara dos Deput a dos 

N E S T A 
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(DO SR . ULYSSES GUIIllARÃES E OUTROS 73) 

Dispoe sob r e o Estatut o da Advocac i a e a Ord em dos Advogados 

I 

11 

111 

do Brasil - OAB 

(À COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

24 , 11) . 

, 
S U Tvl A R 1 O 

- Projeto inicial 

- Projetos apen sados 

- Projeto de Lei nº 1.30 1 /91 

- Projeto de Lei nº 1 . 773 /89 

- Projeto de Lei nº 1.6 21 / 91 

- Projeto de Lei nº 3 . 515 /93 

- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re daç ao : 

- emenda apresentada ( 1 ) 

- termo de r ecebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emendas ofe r ecidas pelo Relator (41) 

- pare cer reformulado pe l o Rela to r 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (41) 

- texto final 
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PROJETO DE LEI N° 2.938-A, DE 1992 
(Do Sr. Ulysses Guimarães e outros 73) 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB; tendo parecer , da Comi~ 

são de Constituição e Justiça e de Redação ,pela cons 

tituciona1iaade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação deste, com emendas e 

da emenda apresentada na Comissão; pela constitucio 

na1idade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela rejeição dos projetos de n9s 1.773/89, 

1.301/91, 1.621/91 e 3.515/93, apensados. 

~ (PROJETO DE LEI N9 2.938, de 1992, tendo apensados 
... R8ga".bl,11.8WA!?/,,~.773/89, 1.301/91, 1.621/91 e 3.515/93, a que se 

REFEREM OS PARECERES). 

, 
S U 1'11 A R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados 

- Projeto de Lei nº 1. 301/91 

- Projeto de Lei nº 1.773/89 

- Projeto de Lei nº 1.621/91 

- Projeto de Lei nº 3.515/93 
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rrr - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

emenda apresentada (1) 

te rmo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 

emendas oferecidas pelo Relator (41) 

parecer reformulado pelo Relator 

parecer da Comissão 

emendas adotadas pela Comissão (41) 

tex t o final 

T:fTUL.O X 

DA ADVOCACIA 

CAPiTLl.O I 

DA ATIVIDADE DE ADIIOCACIA 

Artiao 10. o ad",oaAdo' .i ndisPttn.á".l oi administra.Xo da 
Just i t;iII. 

• 10. No e )( ercí ci o da PToTi5~lo , o' advoQado li inviolÁ"el 
por s~u. atos Q man i festações, no. li~it.9 de.ta lei. 

• 20. No seu mi n i .tér i o pr ivado, o advoeado .M_Tee fun.io 
.ocial e presta s.rv i~o públ i co. 

Artiao 20. Consider a - s_ ati v id~d. pr ivAtiva d. advOCAcia: 

., - <l p05tulac:io a 
j u i zados pspeciais • • 
Con .. t.ltu l cão ) : 

qualquer órQio do 
ju.ti~a da paz 

Podfllr ,iudiciÁrio, 
<art. 92 • 98 

II - a 
prft cAráte r 
Legisl f'l ti vo 

rRPre5ent.~ic ce lnt.r •• ~ •• leaítimo. de terceiro., 
p r of'i •• ional , perante qualquer ór.io do. POd.r~. 

e ~)( .cut i vo : 

1 11 a s at i v i d a des d. c onsu ltoria ...... .ariA e dire~~o 
jurícllcas . 

• tO. Nio .e i nclu~ na atividade privativa de advocAciA a 
i mpetr~~io de b.beos_corpus em qualquer in.tinci. ou tribunal. 

• 20. o. atos e contratos constitutivo. ~. p •• aoas 
j urldir:a~ , s ob p.nA de nu lid.de , Só pode. s.r adMitidos .. 
reiJ~ro, nos órgios COMpetentes . quando vi.ados por advogada.. 

• .30 - É vedada a divulQa~io d. advocacia •• conjunto ca­
outra ativ i dade. 

Artiao 30 . O e xe r c í cio da Atividad. d. advocacia no 
territ.rio br asileiro e . a d.na.in.~10 d •• dvogado aJo privativos· 
doa inscritoft n. Ord ... 0. Advogados do &Ta.il (OAB). 

• lO . Ex.rcem .t ivi dad. de advocacia, sujeitando- se ao 
r eai.. d •• ~. lei, aI •• ·do regime prõprio • que se subordin.q, os 
inteerant •• da AdVocac i a ~ral da· Unilo, da . Procuradoria d_ 

Fazenda ~~cion.l, d. o.~en.ori. Públi~. e d •• 
Conaultorlas Jurídicas doa Eatados, do Distrito 
Município~ _ de .u •• ·re.pectiv.. entidad.. de 

indiretA e ~un~acional. 

Procuradori ••• 
F.aeral, dos 

ad.lnistracllo 

• 20. O .. taOi'rio de advocacia. regular~.nt. in.crito, 
pode praticar a. ato. previstos no art"i8D 20, na ~or",. do 
ReQul.~p.nto Geral, ••• pre em conjunto com advogado e .ob 
re.pon •• bilid.de de.te. 

ArtiAo 
pr a t ic~dn!Õ 

4Q . 5iío 
p or p@s &oa 

nuloto os a t o s 

n ~o i nscrI ta na 
~flvatlvoS 

OAB , sem 
de at:!vogad o 

PrtiULli:o d as 

S;in t .... r(Óti;"'l 

no ~ " .blt("l 

rlldos 05 ",tos P,-",tlc ."H"jns po ,-
;~ ,."l I "pp.d 1 mGntb ~;"'S ~ f'nt;; ,:>. 

licenci~do ~J qu. P~S~~f a e · : e rc ~ ~ a t Jvl d ane lncomp~tiv~ l c o m a 
~dvocillc i a. 

Artiao ~O. O .dvogado postula , 
fA ~ @n~? p~~va do manda t o. 

em juízo ou fO i . de l e, 

• 10 . O .dvagado . .-f i )-m. ndo ur ~';nc i ~, pode 
obrlg~ndo-$ ... a~ ~~sent ~ - l. no p~azo d e 

por igual peyiodo. 
prncu )- al;;io, 
prorrogável 

a t ua .- ~e"" 

qUln:. d 1as, 

• 20 . A procuração pa r a o (0 ,·0 em ger~ l habilita o ad vo ; ado 
a p,..,ticar todo. os atos J udi ci.i!lo, em qua l que ,- JU íz o Ou 

int;;tinci .. , $al vo os que e :<ijam podl!' ... ~ s espe>C l alS . 

• 30 . O advogado que renu nciaJ- &0 mandato deve cont. inuar , 
du r Ante os d e z. di.-s seguintes à comunicaç ~o da r enuncl •• 0 J Ul Z 
da C~U5. , com ppdi do de notlfi c ação ao m~ndant. , . ... . p .... 5~nt .­
lo, salvo se fo r ~ubstitu i do antes do tér mlno desse praz.o. 

CAPiTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

ArtiQo 60. N~o h. hie ·~ a ·~ q :.Ji a nem 5IJbo· ... d i n~ç i o f:-r, t l- . 

ad v on~rlo$ . mAClst~ado~. m~~b ... ~~ d o Min i5t~rio públlCO. deve nco­
SP. todos con5id~ral;ão . ... e~p.lto r.cíp ... oco~ . 

Par'araf"o único - At> o:\ l~o.-id Cld G> ", 0 '3 serv i do r-l!5 pL'.bll c o$ e 
os !!: C" · ... V P. f"'tll;l:-lOS da J t..I~tl C:i\ ~~v .m ·.1l s p~nsa .... .!lO a. dvQ !iJa dt). no 
r. :: erC'i c: '.n (i A r:' r C".f i s ?", ~o. t." .õj ':é·' ~ I" t:c 1. :,: tl PilltiVlP l CO", .. dl g nl de~ 2 d .. 
Advnc~ci~ e (""~ ndic:~ps d d Q ou ad ~ ~ • seu ~~~empenho. 

Artiaa 70. S:io dl r eit.os do advogado: 



com llbe(d~de. • prof15~~O em tod~ o 

II - ter "reo.p. itad •• ~r.'I no .. ' tt d ~' i ib.rdllde de defesa e de: 
~iailo ~ro~js~loll~l. ~ in~lo;#~~liV~d~ de SPU escrit~~lO ou 

loc.l dv tr.b.l~a, a. s.us arquivos • dados. d. sua 
corr.spondine ia e d. sua. COMUnlca~ões. inclusiv. telefônicas ou 
fin.. .alvo caSO de busca ou apr.en§Ão deterMinada por 

... tstrarlo r. ac~panh.d. d. repres.nt.~t. da OAB, 

lU co.u"tca",-•• co, .eus client.s . 

procurAçln~ ~uandD e.t .. rP.1le'rv.da",~nt •• 

d .. tldo. prAsos. 

~ilitares, ain~a 

_s.a .... 
ou recolhidos em estabelecimento. 

que considerados incomunicávei •• 

pes.oal ., 

.e Achar.,. 

civis ou 

IY - tr.r a pr •• _nc& de re~r •• entant. da OAB, quando preso 

em flaorJlntp. para a lavrat"u "ra do lI.uto ntsPlPct ivo. sob pena de 

nulldad., 

Y - nJk> • .,. ,..colhido 
.. Jul •• do, .enlo .... 1. 
comodid~~, condi an ••• a •• i. 
falt., em pri~Ao d~iciliar. 

pr •• o, ~nte. da sentença transitada 

de E.tario Maior, COM in.tal.cõe~ e 

~onh.r. i da. pela OAB •• , na SUA 

YI - jnor .... r livrementlP: 

.) na~ ~alas d. ~~~sõ@~ dos tribunais. mp.smo 

cc1ncelos QUf!!' ~p.paí.m a pa.-te ·( e~erVadA aos maaist ,-ados, 

dos 

_:>~) n~ ~ s~ t~ s e ( lf~p end~nCl~~ d e ~udlinclAs. ~~c ret~ ~ ias. 

c:~rt ú l-ir· ~"·'t 

p. n o C i. ''"'" O 

f"' :: ~€"di (""ntp ..... 

O;iCIOS d~ J~~ tl ' ~ . S P ~V ICQS n otarl~lS e de rpg i s tro. 

r1 11!' dE' l e ~.v': l~ S P. P I-lsÕr: , :n@srno fo ,-a da ho.- a CI! 

c) -":-t"f, o u a l c. ·_' P I" e O) .r iCl{) OLI , '-,:,clnto pm qu. fllnc 1 Qn l!' 

,- r. I=' ,:.rt~c:-:~ r: J IICI C 1 ", } Ol ' C L, l ,- C' ~:. (' I- v IÇ r:l p ~",olico or,de o adv09~c"O 

dl ~ .,' ç. ' i,1 1c;u '?,· i\ ~ :'~ f .. ~ )l éli' Ou ·,-eu '·, lão de que pa l- tlcl~e I')U 

Jj O C:::C; ,:o. r:o "~ ," t l C" l ra '- o s e u cllentp. ,:"(1 PP'- "C1 nt. ~ qu~l E"!'tt.? d<:-va 

c:(' r :j n:n- E' r ;~ ,- . d ': ' !'õ d.e G l lt' mL'nldo de podp. r ,,:>~ r.- ,-, peclolis; 

Vil 
1 C1;- ': ' ~ lnC l ri"1 dos no 
I t renr.: ~; 

VIII - ~ 1 (i gi r -5eo di ~ @tampnte ao~ mapistrados nas salas. 
g~binp.tes dp. trabalho. independeAtemente d. hor.rio preVIamente 

mA '-Ci'do ou Out i a cond i,"io, obsei' v.nuo-se a o rdem d. chlrQada, 

IX - 5 U!3 teontar ora l rnentlP a~ razõl!'s d. qua lque·.- "--ecu r so ou 

pr(""lCE'9~n. n t!\ ~ se~sõp.s de Julg,p"l€'nto. após o v oto do .-eIAtor. em 

instinci~ J ud iCIal ou admlnlstrativ~. pelo prazo d. qUlnzlP 

minutos. 5 .:: ] v O se p~.azo m~lor fo.- conCedldoJ 

)( - usar da pal.vra, pela ol-dem. em qu.lquer juízo ou 
tribuna.l, mf'diante intlPTven,"io 5Ltmaria. para esclaf".cer · 
equivoco ou rtúvida surgida. em ,-.lac;io a fato • • docum.ntos ou 

a"irm~c::õl!'~ qliE" Influam no Jul,,~mpnto, bem como par a replic.r 
.cusac;i;n 0'1 c'!nsura qUI!' lh e -forem f"eitas. 

Xl 
juí::!:o. t r ibunal ou autorldar::1e. cont:.-. A 

perant~ qUAlquer 

ino~ser~incia de 
precejto de lp \ . rlPgul~mento ou regimental 

XII - f~l.ar, sentado o~ ~m p~, em Juí~o. tribun~l ou ~rR~o 

d~ dcl l t l l!' rr~~o coletIva da Admlnlst'-a:~o P~hllca; 

e lf, qUi>olque, " 6~e?ío do Poder JUdICIÁ'-lú OlJ 

da Adminlst r~ ~~ o Pública em gl!' '- ~l . autos de processos findos o u 

r.m A.,dê'ment" . me~ ' ,' C ~em p,-ocu r ac;à0. qUi\ndo não ."te.J"m sUjeItos 
". r- r ... .. -. ~'" "" " ~'-':::- ~ C' r(' j l'''" tiç;..- , r· c"' ~ç, : . ,- .-. ~ t . a obten,"~o dlP coPl':"';. 
pod~ndo ~ ~ ~ ~ ~ A pontarnento~: 

em qL, ~ i que .-

" ,- oc li," ~t; ;jo . 

1-('pa,-tlc;;tO polIcial, m.smn sem 

cIll~ênc la ou SindicÂncia. 
",T"1rlO!> C"' l' e'Tl ,:. nc1i>o·i'l e n to. rf'1 P~mc que l"stlPJarn sob decret. r. de .1"110. 
'!IS5e!1l_I .-.:, d~ ~ c.; ~ t el"lc ã: o d e cc,plas, podendo tomar aponta rnent"" 

XV - l~~ v l ~t ~ ~ os p~uc e~~o~ JudiCi ais ou ~dmln lstr.tlvo~ 
dp. Q '.' .~lc; ' : p' ,- " I ;o t u ,- e-~. eo rn ca ,-t "';.- lC~. cu n~" r.p.rti(:~O ro.p.t~nte. 

ou ret i r.,i. - J o !". pp.}os P I- .a::OS lesalsr 

XVI .- pt~I" , ~ ," .\ut n~ ,1~ P " 0(" 0~ ~0. findos, .n •• t,M] ~.Ift 

~ '- OC ll'-" : ;:;- O. pp]o prazo de de:: dIa!;: 

XVII - <:"·e ,- pl' bllcampntl! d""si'or.,v.do, 

eo :. P' ,"= i C I O n a profiss;? ~ cu em razio df'l .. , 
XVIII 

,.c1 v091.d o r 

quando ofl!'ndldo no 

3 

XIX - r.cu •• r-~e • depor como t •• t~nh. e. prOCR.sD no 

qual funcionou ou d.va funcionAr, Ou 50b~. f.to relacionAdo ccn 

pC5sna de queM s.j. ou foi advoBado ~ m ••• O qu.ndo AutoriZAdo OU 

ftolicit.do pelo constituinte, bem como sobre f.to qw. con.tit~ 

sigilo profissionall 

XX - r etirar-.. do recinto ondt .e encontre _euer •• ndo 

prpglo p~ra ato judiciAl, após trinta .inuto. do hor_rio 

desiQnado e.o qu.l .ind. nÃo t enh. compareciaa a .utorid.da que 

dev. pr •• idir a ele. .ediAnte comunica~ao ~rotocoliz.d ... 

juízo. 

• tO . Nio .e apl i ca o dispo.to no. inci.o. 
rroca.so. sob reaim. de s.gr.da de juat i .••• 

xv • XV I aos 

• 20. O advogado tem imunida~e profi •• ional. nla 
constituindo injuria. dif"am.~ão ou desacato punívei. qualquer 

manift!~t.ç:a:o ele sua PArte . no e Me rc:ício de sua .tividade, ." 
juizo ou for~ dele. .eM prejuízo da ••• ncõ •• diacipl~n.r •• 

P2rant •• ane, p.los eMce •• oS qUe co~ter. 

• 30. O advoaado somente pode·rÃ ~e ·r prl!tso ~'" fl.gr.nt •• por 
motivo dw . xercício d. prof"i.sAo. em c •• o de cri .. ih.~i.nç.v.l, 

obserVAdo o disposto no inc1.o IV d •• t. artiQO. 

• 
illf",t.lar. 

pnlícil' 

4g . O Poder Judici.rio e o ~oder Ex.cutivo devlP~ 

em todos os juizados, -I"én-uns. t~ibun.l •• dell!!n .. ci~s de 

p pre.ício~, $~l.~ esp~C:l~l~ p.rmt!ln.nt~,. p"ra os 

r" r ,l lli : n d ~ re~pon 5 a ~ l l lo ~ : : ~ c '- l m l~ ~ l 

'T: f r at.:"l '-. 

que l n t e l-r e ,' e 

CAPiTULO III 

DA I NSCR I eM 

ArtiQo 8g . Pa ·.-a inscl- lc:30 éomo advogada e nect!'~5árlo: 
J - capar idade CIVil: 

11 dIPloma ou certidão dt!' g r adu.t;ão em dll-elto, o b tIdo 

insti~ui,"i~ de ensino of i Cl~ lm~nte a u t n rlzada e c redenc . a d~; 

I I I - A P iOV~r.~O em E;< ame ::Ie Ordem: 
IV - n~ry e :: ercer atiVIdade lncompat ivel com .. adVOCi\ Cl a ; 

- IdoneIdade moral: 

VI - pre9tal- compromisso per .. nte o ConSlflno. 

• 10 . n Ex ame de Ordem j ~e8u lt!l lnentado t!'tn pr OVImento do 
Conselho Fed~~t!l1 da OAB. 

• 20. O est l-anoelro ou b,-asilel r o. quando nÃo grad u êIod o em 
direito no D~ ~Sll. deve fa::e r p r ov a do titulo de Qr ad u a cio. 

obtldCJ F'f/, 'n~; t .. t ll lc;i:o e ~ t ,-",neel '- i\ . devlC.amen te .- evalldAdo . além 

dlP at~ndpr ~05 dem61S ~ equlslto~ prl!!vistos neste t!lrt190. 

• 3D. A Inidoneidade mO I-a I , !:ouSClt"da por qu.lquer pe s s,o.a . 
drve se r d~clar~d.a rn~dl~nte deci~~o qu e obtenha no minImo ~ 0 15 

t~~~ n : " ~ ~~ ~ ~ t o ~ ~e t r ~ ,~ ~ ~ ~ . ·" ~ ~ r~~ rIo Con s ~l ho com pet p ~t ~ , prn 

p ~ ncedln,enlo qLle segue os tp ( mo~ do pro cesso dISCiPl i na r_ 

• 40. N~o atendlP AO · 

C; ','" ":.l Vf' I- !; lc4 o conden~do por C,-l me l flf"'a man t e. s~l vo rp.abi l l t a rão 

judIci a lo 

- p l-f"'~nche ( os '-P.Q UISlt O!. mencion ~d o s nos InCISOS I , IV, 

V fi' VI 110 i'o ,-t o eQ: 
11 tf't"" sldo adrn I '~ I c·o e o

. , profl s sl o no.'ll l dp 

• 10 . O .stáaio pro~i~sional d. Advoc.cia. co. duração d. 
dois a"o~. rp~liz.do nos ú l timos anos do curso jurídiCO. pode 

S~r mantido pel.s re5Pl!'ctiva5 in5tltuiçõ.s de ~nsino superior, 

PlPlo. Consp lhos da OAB, ou por setores. orgios juridicos e 

~scritórin$ d. .dvoc.ci. credenci.do. pplA OAB. sendo 

obri .. t~rio o O •• tudo d .. t. Est.túto e do Código d. ttica e 
DisciplinA . 

• . 20. 



4 
• 30. n aluno de cura0 juridico. que e.er~a atividade ' 

inc~p.t{v.l COIft. advocacia. pede frequenta .... o .stÁgio por 
aqur.l. ministr,do, para fin.' de .pr(1~diz.a-, vedada .. insc .... iç'io 

na OAB. 

Artieo 10. A in.cri~io principal do &dvo~do deve .er feita 
nb Con •• lho E~t.du.l em cujo terrilórlo pretende .. tabelltcer o 
• .u domi.cilio profi •• ion"ol, na forma do R~Qul.m.nto Geral. 

• lp. Considera-se domicílio profis.ional a aede principal 
da atividade d. advocaci., prevalecendo, na dúvida , o domic ilio 

da p.I.OA fíliea do advoaado. 

• 20. Além da principal. o advogado deve 
lnscriçio suplementar no. Conm.lhos Estadual. 
t.rrttório~ p •••• r .. eM.reei h.bitu.lMent. .. 
conside.,.ancio-,.r. habitualidactlf" intervenc:lo judicial 

d. cinco c.u •• ~ por ano. 

pra.ftover .. 
•• cujo. 
profl •• lo~ 

que .)Cc.de,.. 

• 30. N~ C~.O ce mudanca .fptiv~ d~ 
p.,ra Ol.lt ra un 1 dAda .ç('d. ·.~ .t i v a. dev. o 

tr.n5Ç~~anci~ d. sua in5c~i;~o pa r . 

c:o.,."rf!',pondE-ntp! • 

domic ili o prof iS5ional 
.dvcQadc rr.que.,..~ a 

c Con •• lnc Est~~ual 

• 40. O 
t r ,IIInr.f f:' ,~p.nr. i ~ 

Con!l!Plho E!Jtadui\l dltv. 5u,pend@'r o ped i dO dI! 

.. "t !W-tpnci~ df' 

Ou oe inscri~ ~o ~u~lem.ntAr, ~o verIficar • 
viciç ou llpQalid.d~ nA in.cri,~o pr inC1P.l • 

I - ~~~lm , ' equ e~e r ; 

tI - ~cÇ~e~ pel, ~ l ld~de ~ e ~ :. Cil' S~O: 

tIl - f ~"\lecf!'r: 

IV pA~S.~ a e }: e 'rc e ''- , ·F."rn . ca,-áter definitiVO. atI Vidad e 

incoMP~ tivp) co~ a aj voc~cla; 

V - pcrdF.'r Q·) alo1..''?1" um dos ,~ eQUis;t05 n ecessáriOS par. 

inscTi';::", 

• 1(). O,-o .-,-enc.o um .. \-: a~ h';Jut p:;r;s dús InC150~ 11, 111 • IV. 

~ c~nc~l~m~nto d~ ve ser prolnovidO. de oficio. pelo Conselho 

compet~ntc ou Rln Virtude de comunicac~o per qu~lquer pes50a. 

• 2q. Na hIPótese de noVO p~dldo de inscrltão - que n~o 
n"taLI ... ,I!, o n~' r.l.ro de inscritão anterior - deve o Intel-essal1o 

fAzer prova do~ r(lGulsito!. dos Incisos 1. IV . V • VI do art. ego 

• 30. N.> 
ln5c~l,ão 

h i p ót es.~ do inciso 
t.mbjm · deve 5e ... 

II deste artiQo. o novo p~dido 

ilr;:omp~nhado oe p l-ovas d~ 

ArtiQo 12. LlcenCl~-se o p r ofisslcnal que: 

I - cs~im re~uc .·~ ~, po~ moti vo Jus tl fIC .. do: 

II - r~!~. "'" .. e : · ~ I- ,e .-. e r', c o"lI-át e.> 1"' tempO'-~'-IO. 

\ncOlr -:.)t:!v'?\ Cljrn O "" e .-cl cI O da ~CV OC,:H':lil: 

I!l - ~Oç ~ € , · doe~c~ mental con51de~ad ~ cu ~ jv.l . 

ArtiQo 13. O do= u~ ~ "t o de !~en'ld~~e P ~OfIS.l0n.l. n~ fo ,-~a 

r"o~ v i o; t. co nn RE'O' . .ti'm~nto G'? ... o!I.:. é d E' lL!'.O OUI"'19 ol tó r lo no e :: e rciclo 

. ~ .• '. ' ~: 1"' ~t;: ... .. . . ,: ~. r: .:.. ' ) L. d : ~' - '_ .lS~ " , · I O e co n:; tlt :L l ~ '- '''''' '1 :'I ~:-

idr! nt!~l~~ cl vi l Fa : a todcs ~lns l~,C\IS. 

Art1ao 14 •• obriaatórlA • indic.~Jo do nome e do número de 

in5cri~Ão em todcs os documentos a~5inado, pelo <i.dvog.do. 

eKPrcicio d. sva .tivldade. 

no 

Par"erafo único . * v E-dadc' .nunCIA·'" ou d IVulgar qualqu e r 
atividade relacionada com o .Kercícló d. advoc .. cia ou o uso da 
luepra ••• o "a~critório da ~dvocacia", ~I!m indicaç:ão e x pressa do 
nom" ,.. do nLlloero de in"C"ri,~o dos adv:l,,~do5 que o intpgr.m ou n 
OlJ r:t ta r O da .-eSil I ~t ... o da ~oc iedclde de advOR~,cíO!ii n. OAB. 

CAPITULO IV 

DA SCCIEDADE DE ADVOGADOS 

Art i "O 1 ~. Os ~ ~vo9ado$ pool'm rp.t. .. , i r-se .m soc lpdade c I V i 1 
de presta~ ~o ~e 5~rv i ~ c de .dvo=3ci a, na fOT~. di.ciplln~da 

ne~t~ lpi ~ no Re9ulam~n to Gera!. 

• 
jUl-irlica 

Canse 1 ~lO 

10. A socled~de ~. ' advogados adquire ~.r.on.lid~d. 

com O regist r o .prov3do dos SRUS .toa constitutivo. nQ 

Estt'\dual da OAfc eín cuja base territoriAl tiver •• de. 

• 20 . Apllca-se à sociedAd. d • .advog.ados o Código d •• tic.a 
e O i~~i plin~. no que coub~r. 

• 30. A~ p ... ocura~õ~5 d~vem ser outor".d •• individual~ent • 
uo s ~ d \'oca~os c indici.r l\ sociedoilde de que fl\~Ant parte-. 

• 4p . N?nhurn ad vo".C::o pope int.gral! · mais · de yma .ocied,"d. 
de ad ·.loqc· :1 o!', . co", sede ou . fi 1 iol\l na "' ..... ár .. a terl"'it'O)- IAl rio 

rp.spe~ti vo r.onselho E6t ~d~a l. 

• ~g. O "to de constltui~~o de filiAl deve •• r averh3do no 
rp~ istro d~ ~ocl edad. e arquivado Junt~ ~o Con~elho Est~du~l 
ond~ 'l" . (' ; n~talilr, -fl c. ando O~ .ócios· obr.iaAdc,. a .n5c'ti C'.Ão 

511plr-oment" .... 

Artigo 16. Não 

f Lt nC) I.J n~1r. ac sOCI~dac.ef' de .c ..-C'l".cios 
CA ·,...,,("t e l-i,<; t i r:.:o!l; mercolntis.Ciu. atjot:!:ln 

tt\MI Apr •• ent ... 

deno.ln.~io de 

for",. ou 

fant ... l., 

que rR a lj7pm atlv i d~des ~9t ... ~nha~ ~ advocAci., que inclua .... ócio 

,.30 ln5C~1 !. n corno ad v oQAC:O ou l ';t "~,nent& Pl-Olbido d. AdvoQa~. 

pelo menos, um 
J"f!T"f:lanpc!:'T' n 

advogAdo 

de sócio 

d.v. ter, Qbri gatoriament., o no~ de. 

r •• pensÁ v.l ~ela soeiedade, podandO 
falecid~ , desde que pr.vi.t. t_l 

p05,1bilid~d~ no ato constitutivo. 

S 20. C1 

incornnati v p.l 

a vel·bac1o no 
con st 1 tu içiio. 

llcenClaroento do snr:lo pal-a e :, ercer .tI VIQ~·le 

r:om a advocaCIa PIO c~l-áter tempor ário de v e s!'!r 

I-eglst,-o da ~ocledadf!. não alterarldo ~u a 

• 30. t p ~ olbld~ o ,-e g;s t ro. nos cart~ ~l oS de I- .Slst r o 

Civil de p~s~oa~ JLlri dl c as e nDS Juntas come rCi ais. de socledAde 
qu~ 1nclu~. e n t re outras f in~1Id ade5, a atlvldade de advocaCIa. 

Artigo 17. Aljm da s~cl~dede. o SóCI O r espondR subs idljr ll 

C' i l l fO ' t:.' , ~-'!Im~ ntE: pelos dano':. c~.us~do'i aos clientes po ,- a,';"o ou 

Art i go 
r, ~n o!t 1 .-a 

p .... n f 1 !".S 1 ona J 

CAPiTULO V 

DO ADVOGADO EMPREGADO 

ParáQrafo único. ü ad v os.do empr egado nia estj obri gado à 
pre~ta,ão de ~ervi~os p rofissionais de int.r.s5e pessoal dos 

empregador es, .fora da ·(' .l~çiio de ,.mprRQO • 

ArtiQo 19. O salár IO mini .no prcHi.sion .. l 

Fed.ral da 

do advogado .. 

OAB, salvo se fi ~ ado p.m p ... o vimen t o 

ajust~do ~m a cordo ou 

;:lo ContOalho 

Par'8r.~0 untco. Além da 
advo9~do elnP~egado f a~ JUS 
pr of is!ilon.J . estlPul.;::Ios em 
ou Am decj~~o normativ~. 

adicional d. pr odutiVidade. o 
aos . • ument05 'reai ~ do sal.~lo 

lei, conven, Ão ou Acordo coletivo. 

Art.i"o 2 0. A jo· ... nad <! de trabalho do advo"ado empregado, no 

QUi\ t r o h O ... ",5 c:ofltin'-li'S p ~ df! v ln te horas '!f!manais. salvo acordo 

011 cnnvent;dO r:- oJetlv~ o u err. Ctl5iO de nedicaç:::';o V:.: cluslva. 

• 19. Pa, I- " ef~it o!:io de5t. cl ~ tiso. c.ons i dera-se como p.~ioco 
d~ tr~halho o tempo e m que o adv09~do estiver ~ dlSpositio do 
emPl- p. !l~do )- . L'auard and o OLI e :.< ecutando orciens, no seu .,cr1tó~-ic, 
ou e m ati v tdArl e", . :~ teí nas . s!!'nco-l hf" r eembolsadas oiS de!lP.~"s 

fl!it a ~ c n m t V3n5 Port e. hospe d apGIn P allm~nta~~o. 



• 2Q . As h OT" a5 ~ ri'l h ét lh ad.5 qL: ~ e :~ c ed~"-em ~ J o ... nada normAl 

15io T"p.~lIf'l G T"<!'di\5 po'" u'n ild l Clon.l n:.io ln feoT"ioT" • cem por c@ntC" 

sobre o v.lor ';a hora r. o n :l i1.1 , In c ~rn Cl hav cn c o contrato Poscrlto. 

• 30 . ft ~ h o .... ,; t ·ri'lJ c, l h a d c15 no p'! ,- iodo das vi nte nOI-.S de u m 

di~ at~ As Cl ncO ho ~ ~s ~o dia 5~ 8u i ~te ~~o r~~un~ ~~d~5 c omo 

not'Jrn.~ , DeT"~9Cid~5 do ~dJ ci on ~ l de vl ntp e Clnco por cento. 

Artiao 21 . N.s C .lH~ il5 ~m GU&' fo·r pAr te o e .. l p /e~ ,:I(.IO I- . '-' 5 

honr':.' ·:- ,~ ""l ':1 5" d I" S l : CL\mb~ n c i a ~ ;';t;) de v 1 c o~ ","os ad v.ogAdos E'm ?r.g~doS . 

parj.r.f'o único. 05 nonm-·ã...-io. ~ .ucuMbinri., p~ l-rpb l d05 

pnr IH1 v o!J ~ ~J o t"MPT"e".co de- 50C l!!d<"c~ c'. advoa.dos sio pa ... t i l~,~ do!". 
p.ntT"e Itll~ " • I!mpY"eog.dO· .... , n. fo" ........ tAoel.cida .,. .cordo. 

indirrt. "fundacioT\.ill, n. Urdia, Estadow. Distrito FedeT"al e 
Mun;cip~ ('I~ , • regida pp l o. píincipios d~ legalid.de, moralid.de 

• indi.p~n i hilld.d. do int~r.s5e público •• ; •• gurAdas ao. 
Advog.do. 1 i u.·rdadv ,Q. r;onaciioMia • . lrin"'ndincl. prof'issionAl, 

princip.l~nt. p.r.nte oa .ntes a ~ •• teJ" vinculados . 

• lI' . 
r~f .. r.nt.s a ~ .dvog,ado empre".do. 05 .dv o".dos publ i cos somente 
podem ~8 í dwmi t i d05 por just. c.us. APuradA em PT"oc.s~.o 

.d~;ni.tra~!vn T"e"ul a 'I'" , ad~itido .stAgio pT"obatório de no m.x imo 
doi. Ano~, não pOdendo .eT" remov i rtos Q. ofíci~. e xceto pelo 

int.r~5~. r~~li co devidamente Justific.do • 

• 20. O dispo~to n •• te a.,.-ti90 Aplic.-se .os O.fenso l es 

Público •• 

CAP i7UlO V I 

DOS HONORQRIOS ADVOCATíCIOS 

Artiao 23. A pn~ $ ti'llç:i n d~ !5~ ·r V IC"O pi ofission"l ~sse9u ... a aos 

in.~ ri to $ p ~ OAB o d iT"elto aos hono ... . rlo. con venClorl a~o~. AO~ 

fl X " ~= ~ ~Or ~T"b l t~~~~nt~ J Udl Cl~ l • "OS d ~ sucumbincl • . 

• 1~ . n ad vo9i'11do . q u ando indic ~do p.r. PAtrocln~r cp us~ de 

J IJrid l ca·J;n. o n e ces~I ~~~O . no C ASO da a u sincla ou jefl L linC l~ 1 9 

D~~~n5 nl- i~ F t~bl)ca IlO loc.l da P .... st~C"~o d ••• rVlço. tem dl r p1to 

~('"I~ hnnn ,- ."Íno'S fl X ~QO" 1',,10 j llÍ z . ~P9und~ tabela o ... ~An12:iI\ d a pelo 

~0n~~lh~ F~~~ d~ . l d. OAB. v p.~os p~lo E~tado. 

• 20. Na falta d. ..tipul.ção ou d •• cordo. o. hcnor~T"ic • 
•• 0 fixl4.dc!I; por arbitr.m.nto judiCiAl •• m .T"emun.ra,io compatível 
co. o tT".b.lho e o v~lor econôMico ·da qu •• tão. nia pod.ndo ser 
inf'.rinr.A AO. Rstab.lecidos na tab.la orQaniz.d. pelo Co~selho 
E.t.dual da OAB. 

• 40. 5e o advoQ.~o Tizer juntar ao. autos o .eu contrato 
do honorÁr i os antes de expedir-•• o mandado de levantamento ou 

o juiz d.ve deterMinAr que lhe s.j.. QaQO. 

por deduc~o da quantia • ser recebida 1'.10 
•• lvo ••• st. provar que jj os pa"ou. 

prttcat.árin. 

dirctta,"~nt •• 
constituinte . 

ArUao 
arbitramento 

24. 
Ou 

o. hono·r.rios incluídos 
sucumbincia. pertencem ao 

· na conden.cio. 
advogado. t.ndo 

Artigo 
honor.3T"in • 
e"".cut i vl'J~ 

~. dec isão A Judicial ~ixar 0\.1 

contr.to "5crito que o. .stipular sio 
con~tituem credito pT"ivilRQ~.do na 

arbit.,.-"r 
títul(\~ 

~.lincia . 

• o 

• 
concorcat A . concurso de cY"edor.!S. intlolv~nci. , civi 1 e 1 iquid~io 
extrAJudiciAl . 

• 10 . A e xpcucio dn~ honorÁrios pode •• r promovid. no~ 
1ne"c,1'!'IO.· 'h, tO~ d . .c;.o e'" que tenha atuado o· advogado ....... 11ft 
lhe convi .. T" . 

I4.dvog.-ro , 

tl-ani\lho 

r.. hono.,."'" 1 O! 

T"f!.:\l i ,=l4.dO. .~o 

f.leci~ento ou inc.p.cldad. civil do 

d. sucutt\bi-nc i a. p · ... oporc i on.i. ao 

rp.cC'tbidos por s.eu. .uCe9..o l~ tiI'lI ou 

• 30. i nula qualqu.r disposiçio, cl'u~l., regul.Mento OU 

cr.~""l!!n,Jo individual ou cClletiva oue r.ti.,.. do advogado o 
rlir.ito ao rl!!tc~bi,..nto d"o. honorÁri·O. de s.ucu-.b'nci •• 

• 40. O acordo f.ito peJo ~li.nte do advoeado 

contT"'ria nlo lhe prejudica o. honorario., 

convencionado~. quer os concedidos por s.nten~a. 

• apart. 
quer o. 

Artleo 26. Pr."c ..... v. elfl cinco IIIIno •• I aclo d. cobran~1l dta 
honorjrio. d •• dvoeado, cont.do o prazo: 

I .. do 
11 do 
III- ode 

v.nci .. nto do contr.to, .e houver­
trin.lto •• Jul .. do dA d~I.lo que o. 
ultl.a,io do •• rvl,o •• trAJudicIAII 

fix.r, 

IV da d~.i.tlncla ou tran-.clol 
Y da renúnc ia ou r.voe_clo do .. andata .. 

lIrtillO 27. 
~on@rp~ . nio pode 
que lhe con~«riu o 

cobr ..... hono~.rioa ••• a 1nterv.nçJo d.quel. 

.ub.tab.l.cl~nto. 

CAP nULO V I I 

DAS INCOI'IPATlBILlDADE:8 E II1PEDIICNTOS 

Arti80 28 . A i"eom~atihilid.d. d~ter.in •• proibi~lo tot.l 

" o impedimt-nt:() A proiblçio ".· ... ci.l do e > . • rclcio d. advoc.cia. 

AítililO :9, A cd vúC a Cli' e l flC:OII ' p.! f-'t i vel. 
P ... C=, P 1- 1 i"1, c:n '"n ,:II ~ 5e gLl~ ntes ..,.t l\lld :;des: 

I c n ~fC ~ o ? o d e r ~ : · ~ C ll tl VO 

L -' .:;i ',l "t., ·, ~ '=' r,E"·:L\ ~ S L , ~ · · t lt l.., t u ~ 1? 9 ':·1~~ ; 
I I 

r :.: r :- r' ! - •. 

todo. o~ 

dei ih~rad.\o 

inrliret., 

qLtl!!t ex eT"~am 

col!!'tiva da 

fun~io de jul"amento .m 
.dmini~tT"a~ão publlC. 

dI> 

ou 

J J I - oc:upantes de caT"go~ ou fLtnçõe~ de d 1 r .. c;.o em órgios 

d. A~mini~ tr ac;io Publica di ~et~ Oll i nd i í.~a. em ~u.~ fundaç~e~ e 
e~ su~s ~mpresa~ contT"ol~Q .s ou conc.s~10n.T"la9 d. s .. rVlço 

público;. 
IV or:upantes de c.rgtls ou ~un,· õe. vincul.dos dlT"etA ou 

inrtiretAMF n tl!!t A qualquer órgio do Poder Judici.rio • os que 

Rxercem $&rv iç:o~ natAl- iAis lIt dI:" re"istrol 
V oC'lIPC"nttl$ d. cargos ou fun,õ.~ vinculado~ direta ou 

indir~tamp.nteo ... tlvidac!. pollcial de- Cflt.-Iquer natur.z.: 
VI - mIlitar.s de qualqu.r n.tu"'~:A. na .tiv., 

VII - ocupantrs de cargo. ou 
ou 

f'unç:~p's que tenham 

fl~c.lizaçio d. 

çunç~t:"s 

inclusi v e 
ele diT"e~io 

pr i v rt.da •• 
• 

comprtinCl. 

tributos R 

-'" 
• lp. A lncpf'l;»at ibll id .. dl!! p.rM~nece m •• 'fnó qU4l' o ocupante d("'! 

c.Argo OH f L...: llC;F.O de b: eo de . x e ... ci-lo tvr.tPoraíiament •• 

• 20. N30 •• inclue~ nas hipót~5e5 do inciso III os que n~o 
dr.tenham pode)- d. dec i gj(o relevant.. sob '1"'. i nt.r.S51f§ de 
tp. r C"Pi r n. a juízo do Con9.plho cOlnpe t ent .. da OAB. bem COMO iI\ 
aC i"l in ;s t n"lç7.o .CAcêmIC. dil-.t.~nt. l-Rl..-cionada ~o m"Ri5t4f I- 10 
j u r í d i c o, 

Art i DO 

D~(p.n !"Jt- f"!". Gf"T"i'i!'õ- e c.tl""l".r, te~ ('Ip órQios Jl..l"f'idiros d~ 

f!: jmin 1!:: t · ... :.\Ç Z:1 F'~1~11Ci\ c:i l-.tll. indin:-' t •• fLlnd.clonAl, .. ~1 v o iI.'i 

r h "!'f L;. ~ i n t f" . ...,r, E-c:d;·-l~I", . ~TO .~ ChJ.lv .. rn . n t. l4l"UtlMlI.do~ FAI-.' a 
c :.. P. .... r: l .. ttl r. ." .l d vúC: i'l ci ... v\ n r: ulildi\ À ( u n,<-; o qfJe e x erC4111. du .... nt .. o 

pr. · ... í("'l~ ': , d ,", 1 1 ' V r.\it1d~ I,- li.. 
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I - ow . •• rvidor •• d. ad~ini\~r.~lb · at~t •• Indlret •• 
fu"dacional, contr.. Flzenda 'Ptibltc:a' que os r..-unere ou • qual 
•• Ja vinculada a entidade •• preQ&dQra. 

, 11 - os oc~p.ates dos · c.~go. ref*rldo. no · lnttso 11 do Art. 
,., onde _Mere.r •• " .u.~ ' fun~õ •• , por - doia anos • PÓ' • 

.aposentadoria ou a " • .f •• talftento dnt'nitivo de a.u exerci.cio. 

".rb .... afo ~"lCD ~ Nlo •• inclu.", nA. hiPót •••• de.te artigo 
o. doc.nt~. do~ cursos JurídiCO'. 

. ArtlllQ 32. 
ju .. tt". ... do 
re.pon.abilidade. 

CAI' nULO Y 1 11 

. I)j\ iT 1 CA 00 ADY08AOO 

o advogado deve con.iderar-.. defen.or 
direito • ..r di.no . da honra e 
que lhe .ão In5rent ... 

d. 
d •• 

• lD. O advaeado, no .M.T''-{~10 da proft ••• o, deve .Ante,. 
inrl.pendincia em qualquer circun.tincia. 

• 20. Nenhu. rece i o de de'Agradar & ••• f.trado ou • 
qu.,lqt.l:!r at ttoTidad. , n_ o d. incorr ..... a .. i",popuIArid~d •• tiav. 

~~trr o ~dvn~orlo no .M.rcicio d# pro~t~.Xo. 

A,.tlllQ 33. O Ad vogado .st ' 
Cnnstn·u i C':to. A ol'"d.m juriCic .. da ~ .. t .• do deaocr.t"co de di ·rftito. 
~~ "i l'" ~ ~ f:C'I~ " :u: af'lo., .. j ~l,.;t:::~ ~ot:iAl •• p'..aQnA. p~l .. bo .. 
~rllc~~~o rl.~ l~i., pel. rjFj~~ . ~~~I Jni~tr.~io C .. JU.t1~" • F~lo 

.~~rf~i~~~~~nf:n da c ~, lt lj' •• d~5 i~~titLI',~e. jurid1ca •• 

Artigo 34. O advogado obri oa-•• a cumprir rigoro ..... nt. 
d.v.r.~ consignado. no Cód i go de ética. Oi.c1plina. 

o. 

Parágrafo único - O Código de étic~ • Disciplin •• eQula o. 
dev.r.. do advogado p~r. com a çomunidade. o client •• o outro 
profissional •• ainda . a publicidane~ a recu •• do patrocínio, o 
devar d. ,,!lts i stinC1'" jurídica. o d.v •• geral d. urbanidade _ o. 
r_~p~tivos procedimentos di.ciplinares. 

CAPíTULO IX 

DAS INFRACaES E SANCaES DISCIPLINARES 

I - . xerc..... a p .... ofisslo. quando imp.dido de fazi-lo. ou 
f.cilitA .... , por qu.lque·r meio .. o Se'U e xercício ao. nio insc.ites. 
p·.·oibido'S Oll impedidos; 

I I mantpr soc i edil.d. prof i •• i onAl fo..... dl's nO .... I1I... e 
py.ceito ••• tab.l.cido. nv.t. l.i, 

111 v.l ..... -.. d. Aa_nci.doy d. c.us •• , m.di.nt. 

p.rticip.~lo do. hono .... ário •• receber. 
IV - .no .. ri.r ou c.pta. C.\.ISI", com ou .em a int.rven,Ão d. 

terceiro., 

ou 

v - .s.in..... qu.lque-r escrito dro.tin.do a p .... oc ••• o judici.l 
" ...... fJrr. eKt\·Ajucicial que não t.nha -feito, nu •• que n.o 

t.nh. colabu'rildol 
VI - .dvog4 .... contra literal dispos i ~io de lei. pre.um1ndo­

.e a hoa-fé quanco fundamentado "I' incon.titucionalidade, n. 
inJu"t'ic-A da lei ou eM ~ron'..Inciam .. nto judIcial .nt ..... iorl 

VII - vi ol ...... · ~~m ju~t. c.u~~ •• i~il~ p .... ofi •• ion.l' 
VIII - r.tabelac.·r .nl.n';ir" .. ;'\ ~o ,"cm a part.e .dv ........ etO 

~utC'l.i=ol;: jiO tin cli • .,t. .. 0.,,1 CitorrCll' do ild"oQlado cont ...... iol 
IX - p .... p,judic.r, por culpA "rav., int.r •••• ("onfi.do .''0 ."u 

patroc j n i or 
X - ~carr.t.r. cc~sci~nte~.n+~. por .to p~~prlo •• anul.,io 

ou ~ nl.llir:t~d. do procvE !'oo .,n quf' .funcioflef 
)(1 - .. lJl:ndon" ·I· jI c .. u~a 9H!" justo .Motivo ou antf!' d. 

dfl>r-or'i.do5 d .. : . di •• da c~"lI i ca ·= iCJ C;C r.nó'nei., 

XII - r ecu ...... -... • p ...... t.r. .~ justa MOtivo •••• i.tinci. 
ju .... ídic., quando nom •• do ... virturl. de ausincia ou deficlinci. 
d. D~ftn.oria Pública, 

MIII fazer publiCAr na 
habitualMent., .1.8.~õe~ for.n.~. 

impr.ns •• , d •• n~ •• sá ... i .. e 
ou .... l.tiv... .. CAU ••• 

pend.nte •• 
~IY - d.turp..... o teo.... d. di.po.itivo d. l.i, d. cita~.~ 

doutrin'ri& ou d. Julaado, beM COMO de dePOi .. nto • • dDCu~.ntos • 
.l •• açõ .. da pa~t. c~tT'Ti •• . ~...... confundir o advér.'rio· au 
iludir O juiz da causa, 

XV fal.r... no.e do constituinte. ... .utorila~áD 

•• crit. d •• te. i.put~lo . • t.rc.i~o de lato definido Coa0 cri •• , 
XVI d.iK.... d. CU8prir. , no · ,.r.ao .. tab.htcido, 

deter.inacla ... nada do ó .... Xo ou .utoridade da Ord ..... ~t'rie 
de ca-petlnct. dest., d.poi. ã. reeul.r •• nte notificado, 

MYII - prestar concurso a cl i."t •• aM e terceiro. para 
re.llzA~lo d •• to contr'rlo , let ou d.stin.do & fr&ud'-I&, 

XVIII - .olicit..... ou receb..... de con.titu i nt. qualquer 
I.POrtinct& per. &plic.~lo tliclt& ou d.sonest&, 

XIX - recebe... v.lores. da parte contr'ria ou de t~rceiro, 
relacinnados com· o obJeta da •• ndato ••••• Mpr .... autorLz.~.o 
do constltutnte, 

MM - locupletar-se. por qualquer for ... . cu.te do cliente 
~ dA p.rte .dve ...... _or si ou interpOsta pe.soa, 

MMI - recusar-sa, inJuetilic.d ... nt.. a pr .. ta ... COftt ••• 0 

cliente 
d .. le, 

IOCJI 

recebld.e dala 

reter, &busiv~nt., 

e'" confi.n~ •• 
0 .1 

ou de 

eNtraviar eut~ 
ca. vista ou 

IOCIII 
ItMC'llu:ftfl!nto. 
fui-Ia, 

IOCIY 

d.i ~ a.... de ~~gA. 

d.vidos' DAI. o..o.s 
Aa 

de 
e cont. ibu 1 ~ó... NU 1 t •• 

reeul.,. .. nte nott~lc.do & 

- I"C1,: ir 
pro( i.,. i. "t:'.l f 
~ - Manter conduta inCOMpati".l co. a advoc.cia, 

)OCYI - f',n:e ... · fál.. P'l"'ova d. "u.lqlJer dÓ. .....qui.ito. p.ra 
.Iltlt: .... i r~("I n.,," ana, 

~II . _ to .... n.r-•• · .or .. 1M4nt. inirlôneo _.ra o .x.rcício d. 
.c1voc.r: 1., 

IOCYtU 
IOCUC 

hei> 11 t tewlo. 

l.i J 

praticar, o •• t.g1ário . 

b) incontinência pública a escand~losal 
c) Rmbrlagu.l ou tox icomania hAbituai •• 

e.cedent. 

Artiao 36 . As .an~õ~s disciplinares consistem em: 
I - cen.ur.:\; 
11 - ,usPe" ntiàoJ 
1I1 - e :.cr:lusão: 
IV - multa. 

Pllr.g ..... fo 
• ss~nt -'nent os 

único As devem 

Artigo 37. A censur . e ap l icÁvE'1 no,.· c.sos de: 

constar 

de ""& 

dos 

d • 

I - i nfr .. ç:õe. def i n i das nos i nc i!i.DS 1 ... XVI .. '\~~ IX do a,t. 

I1 - v iol ~,.o • preceitc do Cõd}~o de Ét1C •• DiSCiplina, 
III - "io l .,30 a preceito dpst~ lei. qUAndo para a 1nfr.,io 

nXo !IOt" t.p.nh" ~5tab .. lp.cico 5anc;:ão rMH S grilV •. . 

único 
"dvp'l·"':;n:::; a, ~M O-fiC.10 re~~rvi\d"J, 5'2(,' reoS1.tro nos .. ~~.n t_ ltl.ntcs 

dn jnf, r-; ·"'ito. ~u.nr:to. p·,- r!>pnteo Cl '-CI,.'~!E. t ~nc' lrt atenu a nte. 

, . _ in~'· ,' :õ.s ~~H r.lc" 5 .n,,~ ln01SC·S XVII ~ X~;V do . rt .• ;;:\, 
11 - rPlnc~ ~~ @~c.~ ~~ ln(~~ç "~ d :~cl,: linar. 

• tO. A .U"i". ,:,~ ,,~lo "'c~(' Y" ~t",,:te inf"rator.a lnt@rd : ·:io ~c 

..x . \-c;c i!"l pr"f l "!tSlonal. :' 'n todo o t.·,-r ltõ ... io narional, ~elo 
rrA=O d~ t .... int. ci.s oi doze me •••• · dc! c1~~rdo E=0m os cr1tér1o. de 
ind~vtrlu31 i:,o: :st:io previ .tos n~st~ c .. pítulo. 



• 20. NA. hipótes •• dOfi inciso~ ~i<I'. )<)(111 do . '("t. 3~ •• 

.u.pcn~Ão perdure .tê que s.ti$~.,. lnt.ar.l~.nt. ~ dívida, 

inclu~ 'v~ r.~~ corr.,io monetária. 

• 30. NA '''dpót ••• do inc150 ;t.:>\ IV do art. ~5, .. auspen5io 

perdura .t_ que pr.ste no ...... prova. C. h.billt.~io. 

ATtieo 39 - A ~clu.lo • aplicÁval nos c.so. de: 

I - .plic.~ao · PDr tr'. vez •• de .u~p.n.ià, 

11 - 1n"",.,õ •• definida. nos illci.os XXVI .. XXVIII do Art. 

~. 

Parágraf'o- ún i.CQ 

c :: clu~ :-:.. (o n.c_~~ sÓ:"l. 

Par ... aplic .,dl(o d~ •• n~io disclplinar d. 

z n-c'II ,, : f.s t ~ç.~o :lIvorj, .... el ". dois t .. rc:os 

.. ., 40. ;:' ::1; 1"1 ta', 

U HI4\. .. ill.. 1 d,. c • 
v ~rf~vr; ~ :.,( ~ o jínimo cQr~ •• pond~nte 

e o 11":' :' : ,,,p 'j ... --i .U decuplo • ., APl ic~ v.l 

cu.ulc.ti \lil:':lClntr. com.. Cf~n.ur" r '.\ ... 
circun.t~nci~ • . • ar.Y.n~ ••. 

Artiaa .41. r.;. · -ep llC ~\c7.1') 

cnn .. id'r,-c ·j.... pa.,. . , ~inK da 
d •• ~~~~õe. disciplina r es •• 0 

• tE' :"IIJaçTto, h.ver •• seQuint@s 

r.ircllr. 't~r :: l.-:. . l?n~ .·~ .Cl.ltx.,!Z.: 

I - ~AltA cometida n. da~@ •• de p~rr r ag .. tiv. profl •• lonal; 

11 - DU~;!ncl. da puniç:3a dlSC1;,·}:".r· ante rIor; 

III r - .. r~{çto ~ •• idllo" ~ ·,· ~;ic: ,-: nt. da ... nrutc Ou C.I-:;C. 

~ 'lu·.' CIlV·y- óy-glo d. OAB, 

IV - pr .. ~~io··· ~ 

C:.U'" I'Úblic: •• 
advocac ia ou 

. 'arAaraf'o única o. .nt.~edent.. prof·i •• ionai. do 

inKrf.to. a. atenuant •• , o grAU d • . culPA por e1. revelada , as 

circunGtinci.. _.s ~on .. qulnciA. dA infr.~IQ aio considerados 

~.~. o ~i. de decidir: 1 

I - .obr" .. co~Y.nilncja da .plic.~lo CUMulatIva da .ulta a 

d. Dutra .~ncio di.ci~Jin.r. 

11 - ~otn- e 

aplic:~v"" IS . 

o tempo cie SLl~PE'l\si; o e o mu lt", 

Artigo 
ctl 5 .. i ri i n ~)­

rel'b ; I, ':N"' ~n. 

Artigo 
p f"o fi·"SI r . ... . ' 1 

Artino 
(j~!.'-C·pJ ~r "' · "' (""'E 

um ano apó5 seu cump ,- Irr.ento. 

em fac~ dr prova~ efpt lvas d e bom comport ament o. 

43. FIca 

44. A 

lmuerl lcn de 

.; , no~, . 

e;, e rc eí 
~ .anç ;;~s 

o m.=-ndato 

dIsclPllna,"' ~s 

contados 

P ;,,\ ,"' tIII] I" "" r ''''"' 1.l'-.l S de> t,-r. ,,: c"\ Pf)S. F( ' :-.'j~nt~ d@ de~p.chC"' 

o 
d~ 

Ou 

Julg,:q"E>:"'\ t:" cht ve ndo se.- a r qll:vF.~O c~ 0;íC1 0. ou • r.,.ql lp',-Imento 

rl~ PAí~~ \nt ~r.s5ada. 5~~ p reJuí:o o~ s.rem 

r p.'!:F'On"' i'bl1id",de5 Pllil. pa '- allsaç:i'o . 

1 p~14 instauraçÃo d@ proces~o dlscipllnar ou 

notlÇic ~c1n v~li d. ;elt. direlampnte ao ~ epre •• ntado: 

11 - pf'lA declsão condenil t oria r eco'rrível da qu.lqultr orgio 

julg4ldor r1~ OAB. 

T:tTULO ::r::r 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

CAP nULO I 

DOS FINS E DA CRGANIZAcaO 

Art igo 45 . A Ordem d ''' !j AjvoRados do Br.Jsi 1 (OAB). ~ervlÇ.O 

c ·. ,_,!"~- r"-:- .?'r-". ernc?'"~,.,t=-l. c1":éclA de- per50n.lld.de jurídic .. e 

fn~ma feip~2tlV4. tEm por Çinallda~@: 

I 
~ 0~~~~ ~t\cn ~ e dlreito. o s dlrelto~ 

pLl~ nc? r PP :~ bo a ~ p llca ' ~~ ~ ~ ~ !(' l~ , 

a o rd em Juridic. do Estad~ 

MUI.l.30ncs, .. JUlitlC;.J socl.!l, ~ 

~~la r~Pld. adminlst raç:io dA 

cu!tLt" . e dolS 

_"JI-i dIC:~!'S; 

II promover.- COM v xr.1 U91Vld~~., • rapr.s.ntaria. 

=- c:p ) .... ;;:: ;-í('l é' ... dlC'.Cl;:,l in ... UC'l'.· .dvo".d05 V I" te :.1. 

" 10 . A 01'8 nio 

p~~ ~ t ~'5 con5tltuídos. 

" 20. O u so d~ 

A~vC"'~ ~j ry~ do Prasll • 

est.i Su bord1ni''='a 

" 0",8" 

ArtiRo 4b. S~o óralo. da OAB: 
I 
11 - o. Conselhos E.t.duais, 

111 "5 Sec:õ ••• 

c n.nhwa 

prIvAtivo 

IV - ~5 C.ixa .. de A.si.tinel. d05 AdvogAdos. 

doa 

.. 
• 

• 10. O Con6rlho Federal. dot.do de personalidade Jurídica 

prnpria . 

OAB . 

• 2g. O" 
jlJridica prórri ~. t~m juri~di,lo 

t~ríitor\Oã do~ Est.do.-mem~ros. do 

TtPrritór i o~. 

• :so . A" 

dbtados d. person .• l idAde 

~obr. O. r •• pectiva. 

Distrito FaderAl e dos 

na ~orm~ d35t~ 1@1 @ d~ .eu ato constitutivo. 

• 40. A!f, 
J.Jr)-sonAl l r~d . ju rícic.a 

'i ..... ":1,, '::s';. .... · ... 

• 50. A DA!:' . rO I"' 

A •• istinci. do. Advoeados. dotad •• de 

P T'ÓP'- i a. 

cont ~ .- ·?m lOr met is di! r;. 1 1 e qUInh 1?n f.i1 ~ 

constItUI'"' ~~,"',' lCO 

lr,lllnld .,j e t l-:nutá,"'l~ tota ~ bens . 
de 

• 

" 60 . ~=-. 

,"'F'='P, "" •• "'; :-;~, O'. ci p. "'U '",l nl-::it.- .. C :i.o :r-, t..:"'t..; . deVf? rl o;o,e,- publ \C~rj:,s n~ 

Artigo E:. C;::t) ,-.;.,"'. n~ seLIS I n,,; ,- ,"' I tr> '!'" •• 

(r"": ,.. , ' 1 C r"'. 

F'a l-",~pl"'afo unlco. CCl\~ '_,tUl t i t l':',J l. ·. PCL,t lVc.- ~ ;; tf" a JL\dIclr-l a 

Art i 90 
co ,- '::1. - -: 

çon~ 1~3r~~~ ~ 9r VI CO P0t:I~O ,"'e l ~va ~. t~. I nclUSive 

dl~pnnIMlJld~Me ~ apo~ent ~ dcr la. 
Pó!lo .-. f \n s e v 

t [.m 
ArtiQO 49. O. PTe~lden t e5 ~05 ron~e l h05 da OAB . das S ec ~~~ 

qual!d~dE" pa 'r a aQlr, to!lmbém cr l "' 1n" lmente. cont.-a q\.lalquer 

~p~~oa ~t19 ln&rl nQl r as aI5PosIC~~5 de~ t. 1e 1 
~. em em Qp' ,-al. 

t or.--:: Ci'· t.:2' !'C"~ que dlQam .- rsp~l to ã!". p '-frrog.tl v a'S ... dIQnld.d.­

p a o p r ~ 5 l iD10 ~. adv oc aCIa. bem co mo ~m todos os demaIS C.~05 

nos qualS a O~B est~J . 1.Qltlmada •• Ql r em qu.lqu.r Juizo. 

Par.Qr.~o único. Podpm Interv Ir aInda. como .S51<s t ent@s. 

nn~ inqu""-l tos. pro.cet;$os.m que ~eJ.m Indiciados. a Cusados ou 

oÇend i dos os ln 5crltos na OAB. 

7 



Art i go 50 . Par~ os 
Cons.lho~ dA OAB • da. 
d~ ~uto~ c rlo~ument os •• c ualqu p r t ~ib un ~ l. maQist r~do. ca rt~rio 

e 6r930 ct~ Admi nl stT~çio PGb llc a dl r .t~, indiretA e fundac i onal. 

CAPITULO II 

DO CONSELHO FEDERAL 

t - dn~ con5el~lelroD ;edcr~l~, 

d~ e.d~ uni rlad. fcdpr a tlva, 
-? - r- 1" . -: .. (.' 1' .. !1c1 qU ~ ll d .a.de "1(: rr •• 1- ,,' , ,·O-S 

• 20. Da .x-~. i~t •• ti. direito apena. a voz n.~ 

•••• õ ••• 

Arti80 ,52. o. president.. doa Cons.lhos Estadua i ., na. 
s •• sõ.. do Con .. lho F.deral, ta. -lugar r ••• rvado Junto • 

delegação r~p.ctivA _ d ire i to .omente A voz. 

Artiao SS. O Con_H", FHerAl t... .UA estrutura -
funcionAMento definido., no R_.ula~nto GerAl dA OAB. 

• 10. O Pr .. id.nte. n.. deliberACõ" do Con •• lho. 

APenA. o voto de qual i d.de. 

• 20. O voto' toe.-a por del.gA~lo, que nlo o exerce nas 
~~t~ria~ de int.r •• ~ ca unidade que repre.ante. 

11 - repre.entar. •• juizo ou "-or. · dala, 

r:o leti vos ClU individual. dos ad v ogados. 
lI't- velar pc l a di"nidadft. independincia, 

v alori z açio d, ad vocac ia: 
IV r @presant ar. a xc lusivid.d •• 

o. intere.se. 

o. 
brlll ~ ~. l~irnp, nos órgão. e evento!: int~rn-.cional. da' ad vocaci., 

v - õ'dl:ê.,· e ê:teru,· 'J f\~SL": .~ :-, ~ nto Ge,·oll, o C~di90 r:l e 

tt )C~ e Dl~~!rl.l, a. ~ O~ =~O'I~pntcs qu~ . ; Ji 9~ r ne~~~s~r l~s; 

VI - ~(r, t~ ~ M~dl~ ~5 P~ ( ~ ~S~~9LI"~'· 9 r e 9u l~ ,· funclon~M~~to 

dn~ Co.,c:,('lt , o~ F ~t <, d '.I ';': ~ : 

VII - I·' +:,? ,·vlr r'u CansC'lt':J [;,>"'",r' IJ '::1. onde e QlI,pondo ai 
rnn~t ~ t~ r gr~vr Ylolaç~c d~5t ~ 1~1 QU do R_gulamen to Grr~l: 

VIII ou mod J r 1 C A •• 0 8 oficto Ou m&dl~nte 

,· (·· p,- ·',-~: r.t r ::"' . 

!: :.. I (" ~ ~. ti· - ,.. • r> I I r ... I . 

~.·p:i ~ er" ( .... ~,r. .... : 

IX .lU) .n.",r . de recurso . 
r ,... l".., r on~"' lhCl r; Esté\c1ll.:-l:S. nn~ c~~o~ prev; sto5 neste E~tatutn e 
no ~pnul~mpnto Gera!; 

x - dl~por sobrp ~ ln.c ri to. n. OAB e 
sobn~ 05 .eSpF:.'r: tlvoS simbol05 p ,·lv~ t ivos: 

XI apreciar o rel .tório .nu.l _ d_I i be r .r ~obr. o 
b~lan~o e ~s contas de su. dl r etorl A' 

XII - hCln,ologar o u mandClor suprlr ... el.tório .nu.!. o o .i.nço 
~ ~~ c~nta s do~ Conselhos Estaduais: 

XIII - clabor~ r .~ 115t~5 Cn~$ tlt l' clon.lm.nt. prevl~t ••• 
P~T~ o p re~nch lm.ntc c10~ carSD5 n C5 tri bun. l . judlci.rl0. de 

~mbito no!lcionc.'ll OU intl!r.~tadulll.ccrn advog.do. que esteJ.m .m 
pleno e ~ ~rcício d. p rOT15Sio. ved~ d . a inciusio dp. nome de 
m~mb r o do rr~prio Conselho 011 dp outro ~ r gio d. OA8f 

~IV ajulzar ~rão dôrr.ta dp incon~t i tu~i on.lld~de d. 

públlCA. m.nd~do d. nonn~~ levais e .to~ norm.tl ..... 0 5 •• C. b O c lvil 
~@Gl l r~nca co lpti vo. mando!ldo de injunç~o _ 
legitimação lh~ seJa outorg.da por lei . 

dern.1S 

'XV - colabo · ... a ·,· Cf")m o .Jpe r.feolçoart\E'nto do. cursos jurídicos. 
e opin.Jr. 
c'='Hllo~te nt,.s 

pr r?Vl êlrnentp. 

on.r~ç~o ou alienação ce seu~ bens imóvels, 
XVII p.rtl cl P.:.r d. concun'lJ~ 

prf!Yl!; t.O!: nA Constlt u l;i'o l! fYI 1tti •• no 
públ ico. , 

toda. &. 

Qu ando t\ ver~m abr~n g5nCla nac lonal ~u in ter •• t .duaI J 

no. 
• ua. 

c~.o. 

f.se •• 

XVIII - der~nce,-. l.'Iro ... '_1: :0 "tI f Oi a deI •• o mtP lO arr. I"' II·/ t f!' P 

out ros \nt~ ·"'f!'S 5 "!5 dl-tUSOS ou mptaindlvic1IJ",i •• 

XIX - r n~ ol ..... rr O~ c~so . omlS~O~ n~~te E.tatuto. 

.-t ) ,., o. 

def esa do 
p rovls~ri. 

Cr:'r.sp.lno 
pa r a o 

Artiao 55. A diretoria do Con.elho Federal' COMPo.ta d. U~ 
Presidr: ntp. dI' UM Vice-Pr.5idente. d_ UM SecretÁrio-G.ral . da 
UM SIPc l·et-irio-Ger.al Adjunto e d. u .... T •• ou .... iro • 

• 10. O p ·,.e. ident. IP >: ers.a _ . repr ••• nt.~lo· · naciona! e 
internacional da OAB. cQmp~tindo-lhe convoc.r o Con •• lho 
F~d.ral. P1"t5 i d h· a ele. 1"epre.ent4-1o. ativa • p ••• iv .... nt., 
em juízo ou f o r . deI •• pr omover-lhe A ad.ini.tr~lo pAtriMOnjal 
• p.9~oal • d41" e xecuçio às .u •• decisõ ••• 

• 20. O Regu l amento GereI d~T ine a. 
Dirp.toria e a orde. de .ub.tit~i~iQ 

Atribuiçõ •• do. meMbro. 
.. ~ASO d. vaclncja, 

• 3q. Na ~ deliber.çc •• do Con •• lho Fad.r.l, o .... bra. d. 
rlir@tori. vDt.~ como Memb r o. de .ua. d.l.8.~õe.. cAb.ndo AO 
Prp.sidentft. Apena • • o ..... oto de qUAl i dade a o dir.ito de .. b.rg&r 
.. dccis;o .... e.ta nio fo r unini",e. 

CAP !TOLO I I I 

DO CONSEUCl ESTADUAl. 

Arti80 S6. O Con.elho E.t.du.l compne-•• de c on •• lheiro •• ~ 
número propnrcional &0 de .RU. inscritD., .eeundn c r itério. 
p.sta b f!1 f!'C idos n o h'.Q~.J1~:nento Gel aI. 

• 20 . O P r.sld~nt. do lnstitu~o 

mDrr.b ·,-rl ~,t:'Inor,itTjc. &c..m.nte com dll·_ .l to 

r:on~ .. !h('). 

CO C :-n <.j ~lhO os 

• 
do 

I n+.c· "~ , o '.p~. r' ,' ·'·(~ ~''''.::llVc'' 

rl~c' l' t f' o-: · .-I ~: -,: ,".ovcg .·r:c.'c· 

dE' If"~:; :':" o FO,·t:'51L i.'ntê d~ Cal : ~ de 

e- n , Fo :rlr1~,, \" ?S (J~, ::. ':f'r;.;f·.-~ , t~··. , 

Art i80 
,· e!f; r>crc"l ·;O 
,.,t,·j,",llid~ 5 

57 . J C;Jns e lh o f-: · t~: · . .. : e :c e rc e e ob5er .... ~. no 
t~,· .. ltón~. ~!'\ co,npet.p."cl.:oS. vedações ti funç ,"'; p~ 

~" Cnnselho F~de ... al. no a~ ~ coub e r e no imb l to dp 5U~ 
mat e rl &l e te·,- rlt-, r l ... l. e •• nor ma"!> geral. 

n.s t .. l eI . no ReQu 1 am~rlto Geral. no Cód 1 QO dr 
cornpetênc 1 a 
(!5 t a tlf."l~c:irt~ ~ 

Par-igrafo 
Estadual: 

ún ico.. Compete 

I - ed i t. r seu rPQlmento interno e r.~olU~Õ".1 

Con~~lho 

11 cr l.r a. SeÇ.õ&. v a Caixa de A~. i~t incl. dos 

AdvOQ ildos: 
111 - Julgar, em g r a u de rl!curct.o, a s que.tõ". decidlda~ por 

seu Presidente. por .ua d, r etori.. pelo Tr ibun.l da Ét i ca e 
0 1 sc ipll n~. pelAS di retorl .. d~s S_~õe. _ da Ca l~ . de 
A§~ 15tp.nc ia do~ Advog.dosr 

IV 
r~l.t br lo an ual e dellberar so~ r e o b~l.nço _ a. contas de .ua 
dl r ~t orl a. dA§ dlretorlas d •• Seç ; e~ ~ d. C.I Ka d_ A_sl.tincl. 

do_ Ad ..... ogadc..' 
V ç i~ .r. tabela de honorÁ "'l ~S. v ÁlidA par. todo o 



• 

1111 de lnscri çio nos 

AdvOP'~ do~ •• ~t.Qi.rio.1 

VIIJ- m~nt~r cada.t ro de seu~ ln ~crlt OSJ 

IX - ~lx~r. alte r a r e receb~r contrlbui~~ •• obrlQató r lilS, 

~mnlu~~nto~ r multas: 

x 
tod<lS 

e ~~~o~~,ic do~ concursos p~bllCO~. em 

C~50S previste. n& Constitul, io e n.~ 

XI - nl."t,.rmlnar, 

c1,,~ ~dvc:? ... dr.~. no . :<.,.cJC10 p,.-ofi!>!:lOI"i'll; 

XII - ~~ r"var e modific a r seu o rcam~n to anual, 

XIV - elrQer 

pr~~nchimpnto dos 

SUA comp~tpnci. e 

vRdad. • 1n'-lu.io 

ór.lo dI' OAB: 

as listas. constitucionalmente prevlst •• , par. 

carao. no. tribun", i ,. jUd,iciÃrio •• no i",bito de 

n. forma do Provimento do Cons.lho F.deral. 

d. membros do próprio Con •• lho e d. qUAlquer 

)(Y int .Tv!r 

Advo.ado. , 

XVI outras no 

Rr.aulamento G • .,...I. 

Artigo ~8. A di r etori a do Con~.lho EstadUAl t.~ compcsiçio 

idêntica 

C",.fTULO 111 

DA SECa0 

Artieo 
fi x a flua . ..LI. limit •• d. competênciA .. 

Autonom if'. 

• lO. A 
muric: l p i o-; . 

.r.a lerrltori~l dA Se~i~ pOde AbTanQ_r um ou mal. 

nu PArte d. fl'tunicíplO . íf\clu.ive dA capitAl do 

~.tAdD. c:~nt.ndo com ~~ Míni~o de ~u1nze Advo •• doa. 

r ·,·ofissinnal"' ... nt.e dota1cjli.dos. 

• 20. 
f"qu ;. v. l ln t .. ~ 

uma diretoílA, 

•• dA diTetoTi . 

co .. 
do 

• 30. H . '.'f!f'ldo m~lf; de- crm .dvo ~ .).~(J.. ., S.~io pod ... 5l:'r 

PQT'" U", Con~.lho E' ,n n0l"II. ro d. rnemblO~ f l x ~do 

• c, 1..' .... nt 1 t ·~ '::. • v,) ~ 

do '.: ! P êo ,·tlOO P C' ~ r. rn SP ,' <"m!"l l :' i'c1 o~ . na. forma do ,- eSl mp.nto 

lntp ,' no do Co n s elho ~sta ~ u a l . 

• 5Q . C .... be a o Con5elho Este, dua:" f )K a r. em seu or~Clm l! nto. 

~ ~t~r;~~ p ~ p r~ i flc3S dest)~~ d as à ~anut enc~o das Sec~es. 

• 
poc e lntervlr n<\'5 Sec: õ es. onde constatar s ,-a v e 

11 v el.'l l· pel .. dlgnldade . 

ac1voC ~(,l"' , p f~ ":' e r valer.!ls p r e '-í o g"tlvas do ad vo gado: 

111 r p~ resentaí ~ OAB. p~r.!ln te 05 poderes constituidos: 

IV d~5 em oen~a r as at r l b u l ç ;~~ pr~vl~tas no Regul amen to 

Ge ~~ 1 o u ~ ' a ~ de!ogaç ~o je c o~pet incla do Conselho ~stadlIAl. 

Ao Cono:;C"lh C' d~ S~ç:ão, quando hou v l!'r, 

funçõ l!' s ti' 

- C' ~ I + i. • l nte ,- :'"Io. a 

r ... r,.; p}ho E t; f" ;> ·-I ' .i- :: 

11 - f' t: l t~ .- ,· e sCl:u:: ~Co:. . n o á rrt t"l lt~ ("Ie sua competi"ncla, 

IY rer :?b e ,-: oeGldo dE" Insc ''-l,ão nC1'!l quad r os c::. advCigado e 

( · - " r ~, : ,: .'lC. 

CAPíTULO Y 

DA CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADIIOGAOOS 

Art i po 61. A t~ l · · ... r'c A" S l c:.t n r.C l " do. Mdvoliar("ioS. COIr, 

·-; ::· ~ , ... l \ ~ .. . ~ ,:" ' .' l l.- ic'lr:~ ::> ,·c. prlô , OP <'; ': l r, ... - -:; e a p ,·.St .l l- .. ... "\ l s t 2 nc:.. .i 

.o~ in~C:Tito-; no Conselho EstAdual a que .. vincule. 

• 10. A Caixa. criadA. adquire p.T~on.lidad. jUTidica co~ 

a apl-ov a c;:.5o e reg istro de seu estõtLlto pelo r eSPllctlvo Con!'elho 

E5t~dual da OAB, na forma do Regulamento G~ r al. 

• 20. A Caixa pode, em benefício dos advogados, pTomovar a 

s~guridade social complemantaT. 

• 30. Compete nO Conselho Estadual fiMar 

obrigatól-la devida por seus in'icritos. d •• t.inada 

do dispo$to no par.gra~o anterlor. incidente 

contrlbu i c:::Jo 

.. ,"anl lt.n~io 

sobre .t01l 

dec orrente. do efeti vo e xercício de advocacia. 

• 40. A diretoriA da Caixa. composta de cinco ~.mbros, co. 

atri~ui~üa~ d~finidA. no •• u r.Ql~.nto i nterno. 

anuldoJd •• 

• 60. F-m caso d. eKtinção ou d.~.,tivaçJo da C.iKa. 

patrimônio 5 ~ lnCOTPQr. AO do Co~.lho €stAduAI r.sp.ctlVO. 

A.slstincia dos 

su~s finAl idAdes. 

CAPITULO YI 

DAS ELEICõES E DOS MANDATOS 

Artigo 62. A .l. i~.o dos mernh r o~ d!" todo. o. orgãos n. OAB 

n~~) 1:.:'1-"''' r,o prlm. i.-o d~c.nc11o do m~s d. dezemb r o. do últ imo 

~no O~ ~ ~ n~ : to. · rn~dl~nt ~ r~~u l . ~nlc. ~ votaç~o dlrrta do~ 

".. (h ' r.' !' olI Mf":'!", r f. ~1I1o,· :TIi: n t .. ~ n .. c.-itC'ls. 

• lO . A 

r'ror:p.~ j MlRr , tl"). 

CI"]",H)~ '· Wr: 'nlef'l t o 

OAB. 

efit~bRI.Cldos "P 

obrigatôrio p • .-. 

• critérios 

Regu~.mento Ger.,l. é 

tàdo~ os Ad~ORAdo. ln~crito. 

• 
<10 

na 

• 2g. O cand id.to deve comp .- o v c1 r situaçã:o regula,' Junto â 

OAB. n::io Or:IJpar cargo @xone ,' ,âv el S.d __ DUtuCD. não teor SIdo 

r:onr1rnadr d isc i p linar . s a lvo 

p. x e rc e r pfetlv~mpnte a p~oÇlssio hj m~lS de cinco anos. 

Artigo 63. Conslderam-se ele l ~o s os candidatos lnte9rant~s 

dA Chapa que obtive r a malo rl a dos votos v álidos. 

• lO~ A chapa p~ra o Conselho Estadual deve ser c omp03t a 

r:om o~ c~nd i d~dos ao Conselho e . a i nda . ~ delegac30 do Conselho 

Federal p ~ di r eto rI a da Cai x a de ASslsti ncla dos Ad vogados. 

p,",ra elrol ç:ão c o n j u ntoJ. senno v ed~d.l ~ c andld a tu )-a s l ndl v i d uals, 

isol~dAG. e a partlCIP~cJo do c~ndld~to ~m mais de uma chapa. 

• 20. A chapa pa r a... Sec 30 ~p ~ ~ 

candl~~ t~~ à dlretorla. e de seu Co n ~ e lho 
se r c ompos t. a. 

quando h ou"'~ ,' . 
com o s 

anos, ln ir:lando-se pm p r im~l Y O d~ JAn @lro 00 ano ~eguln te a o 003 

elelç in . ~ ~ l vo o Cons. ih o FEde r al. 

• 
mo!nd",, ':o~ 

~tn ('UJ ~ 

lO. Os con 5.1hel ro~ fe d e ra lS eleltos InlCIõm S .'. Ui» 

~m pr imei ro d e fe~erel t'o d o an o seguinte ~o ~ a elel ç:~o, 

C 8t~ e scolhem dentrE el ~s ~ pe i o voto O ~ 5 del e~a ~ õ~ ~ o s 

m~mb rrs ~e !' l'-!' dI r EttO,-l u. 
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Artiao 72 . O Conselho Es t ~du ~ l pode .. dot Ar .. mp.d l d &s 

~~ ~i n i 7 t ~? ti v~s e JUd lCl~i5 pcrtl n ~nte ~ . objeti vand o • que o 
PTC'.·F iss;on al I>USpen50 CLt R ): c: :uid~ d ev,:) l v& OS d ocumentos, de 

i dent i f" i c ac;io . 

CAP nULO III 

DOS RECURSOS 

Art i ao 73. Ca b e r ecurso ao Con5e lho Feder al de t od as &s 
d.c i.õ~s d~f initiv •• pr ofer ida. pelo Con •• lho Est adual , qUAndo 
"io t e nham ~ido unin i mes ou , sendo unânim... cont r a r!.. ..ta 
l ~ t, deci slo do Con •• l ho Feder .. l ou, de out r o Co nsel ho Estadual 
• • a i nda ,- o Reau lamento G.tT".l. o Cód iao d_ â:t ic& • Di s cip l i n . e 
os Pr ovi me ntos . 

PaT'ar.f"o único. Além dos int.r •••• do., o PT .. i dent. do 
Con!l~ l ho Es t a du a l " legitlmado .. in tv'l- por o r ecurso referi do 
n •• t. a rti go • 

Art1ao 74. C.be r.c;ur so ao c"n94t]"o E.tadual d. t.od •••• 
d~r 1 $õp.5 pro~er i d •• por • • u Pr.~i d.nte, ~10 Tr i bunAl d. ~ 1 c. e 
Di sr ! p l in ~ . ~~ pe l a ~l r~t orl ~ ~ ~ 

A •• i . t l nei. dn~ AdvoQados . 

, . . ~ 

Art J aa 15. Toda. o. r p'c U l- ' O. t 'hl .,..(. t to !Ju. ".n ~ ivo , ~ :~ c«to 

ow,,, ctc t r~t .relft"" sater lA elp i tor Al . de susplt'Klo pr.v.nt i v .. 
d"ci d td ~ · p~ I OT,.i-bu~ .. l da ~t ir: ••.. Di K 1 pL&.G&" • . de Canc.·' __ nto 

I I " ~ , 

d A fnsc r ic: l o cbt'id . com f. l~a pr o" • • 

- ~.r'-.,."o .tft t eo. ' ·O P.su1;' IT'.:rnt o Ge ":'1\ 1 di.c i pll nA o C A~lml!'n t o 

d~ r.cur5~ .~~.cí f iea • • no 1Mb i te d@ c.d •• r»lo j ulQ .. dor. 

Art... 10. ~.l te. __ .. •• altp.rac:õ.. pr.~ i .ta. n •• ta lA~ . 
qu&nt~ .. ~ta., . ........ CDMPoRtc2o •• tr i bu i ~õ •• doa 6rai~ 
tia· OI\ll .... ,., i',Hrt.~ . .. t, .... 1 ... .,,,, . q\ :lhito dcMt .t·o.:.is ."lIIbro~. 
d.""nda . as. ç~~ -"!i",,,,"~ , . -- _e~t . .. _1.et .-tI IlWr ... · os 
respect i vo. pr ocedi .. nt oa de ed.ptac:Jo . 

• t ... ·· "" ~ . tlÚ l s : I:bn"lhos Seee l an.is • So.:b~D". .... ... 
cOh~Waa " ,,' ·Can .. Ut .. htlRfOai. e S~õ.s, r • • ~t 1.v._nt. , 
• PÓ, a,- ~+r",i"" doe ._~ __ . ' 

• 20. Os •• ndatoa do •• ..mbro. do. ór .xo. d. OAB, e lw i to. n. 
prl:o.lra . 1 .I~ia sob, ~., v,I~~e~~ . 9.~t.t ,l~i. • . ... .. , ~_ 
Cap{t .. l., ..,. cIIl .,.,1!&it., U . t .... 'O Infe l o ' na di . ..aulnt. 
t'rM i no doa .tu.t. ..ndato~, .ncerrando-s ... 31 de dpzemb r o 
terce t ro " .,.a d_ . .. " .. t • . Wl .. .. 31 ~ · de- J.".iro 'do terceiro .no 

. 0 

do 
do 

_nd.ta •• n~t. e~ Cja fAl\ lelõla .., c....11W F_el. 

., . 1 Y)W'f _ .' .... " , _ .. " ,., 

. ~t_ n : ·!·w .... '"l.r .nt,.à;:' ~ ~~ .. ~I~r. ,na "' ;'~.: ~:. ~ 
~bl i C~~aD. r evoaad •••• dt.~1~S.t · .. · contrjria, .. peci. l m.nte 
• L • . I 4.;Z 1~ ,. ,ji7 ·., ... b ..... _'196~ " • l.f '-·!J."'390. d. 23 d. 

~.v.r. lra ct . 1 9~. a Decr.t~ l .j ~oe • . d. 18 .,. ... ~ d. r 96'9. '. 
L&I S . 6SI. d~ 20 d . julho d. t97 1 •• Lel S.842. d. 06 d. 
de2.mbro· d p. 1972; • l e i ~.9bO. dp 10 d . dezembr o d. 191~, • L.t 
6 .7~ 3. de O~ de d.z.~bro d. 1979 •• L.1 6. 88 4 , dM 09 de dwz emhr o 
rl. 1980, A Le i 6_~ •• de 26 d • .ai. ~8 1~ . .. nt l dos o s e f wi to. 
d. l wl 7. 346 . d. 22 d . Julho dtp 19B~ . 

000 

Bxcelent f •• lmo Senhor Presidente . 

o CONSSLHO FEDSRAL DA OaDDI D08 ADVOGADOS DO 

BItA8IL, atr avê. doa Bminente. DeputadO. Federai. que o lublcrevem. t em 

a honra de aubmeter ao Conçeaao Nacional o projeto de lei que diapõe 

IObre o S.t.tu t o da Advoc.cia e • OAB. em aubatltuiçÃo à Lei 4 .215 de 27 

de abril de l ea3 e leplaCÃo complementar. Trata-ae de um te%to compacto, 

que partindo doa 158 artigo. de lei em vigor. conc.ntrou em 81 artlgoa toda 

a m. térla relativa à advocacia e à OAB. além d. Introdu , lr tem .. ' nOTOe. 

como OI oriundos da ConatttuicÃo , o. d . lünado. ao adyopdo .mp,.....do , e 

à aegurldade lOclal . 

repo81tórlo da 

O projeto e deaaguadouro de 

contribuiçÃo doa con.elheiroa 

um longo trabalho col.tlvo. 

federlia • d... ConlOlhc:e 

Secclonala . SUbaeçãe.. e aeua reopectlvo. Pre. identea . do. membroa du 

Cab::aa de A.alatêncla . doa mWtaot .. da. Comlooóoa da Ordem . onftm da. 

advogadoo 

",amatlcal 

de todol OI recanto. do paía . P .. &ou , em ta.e tina! , pela ,..vt.io . 
e eatU{at1ca do academico Protelaor Antonio Houai •• , a quem a 

Ordem publicament e a",.dece . 

Tornou-lO urgante a regul .... nt.çio do art . 133 o demal, 

dlopo81tivoe da Conotltuiçio do 1811 . q uo tratam da .advococla o da OAB . 

Por outro lado . a evoluçio hiatórica Impó. a odlçÃo de uma 

1.1 mala a tuaU",da. para quo .,. pron •• lonal. do direito poo ...... nfrentar .,. 

I\OTOI de.ano. que interterem em .. ua modol t r adicional. de oper ar o. 

conru_. aot" apena0 Inter.ubjetlvo. . hoje também colotlvo • . 

A reforma do B.totuto da OAB' tOI'DOU- " Ntnndlcaçio 

conatanto da. advogada. bruilalJooe • .- Ú1tt- ...... . Ifnto _tido. dMde 

a década do .. tonta. vãrto. 6ocuJDtpntoe . ror- . produs:t.,.. 110 _btto doi 

__ InatitulçÃo. Inclus:tn .... Conf .... nclu NecIoDalo. 

O projeto quo .. con .... rl ... DO I,ei 4. 211'" ,ai elaborado _ 

meado. da déc.da do clnquont. . • oDealll1nMdo "" Co......... 1f8Clonal _ 

11&1. Partiu do velho' a.gu1amonto do UI1. conaub.tand.ndo ... OI' h_ doi 

.dvocad.o o orpnia~ lnatitudonal """ .......... t_ à ~. A aperlinda 
OCUIIIulada .,..... .. . .. nta ...... de alotinda da OAB . .. tl'uuIlIonIaoÕM 

000'I'Iic1u DO plaJ» econõcmoo, lIOeIal e poI!tIoo, • DO ~ 1 n jI4""'. 
pelo proftatdonal do direito . ......-ndam _ _pia NYIaio da ..... 

noI'lDAU •• que DOe NP, Dia eó para .t_der u cgc nfdadee do ~te 

oI" para projotá- Ia adequadamente "" '-\ao p...:iod.o. 

Reformo IÓpIcu da W 4 . UI No lanfldent_. • taDcSem s 
doIf........ o ldat..... ':!!.tecndo p~ doi _ latatvto. .. _ÍPfM No 
Interllpdaa • Dão ~ MP wocH"oM· ' m!od ate, 1 ... ...... 

doi formar Inaap......cnl 0-' doi ~., lA ' roa Plojoo"" doi iiI. 
...... ntido, bMdtaa DO CaD..,..o ,,~, pab 'DendO bata lO • 

1aoIa.,.. 
D • . _ fortM ....... o JmIttpto da 10:1 4 . 2~'" In. _ 

N' ..... d.o o Re~nto doi 1111 . o _ -"11 11 __ "., ' * 
a W 4. 215 . montmdo tudo aquilo qae pao.w _ *'I .... ad'i'O _ 

atu,H,eçio. 

Adi t
, t • &di , ,'!? r I 3 ta" ... ,' : ,"S ..... c 

o Proteto opto. por "aqaad:rv M . *thl' 1 I* .. ad' ... · 
84. Q i'o • ~ _ jaÚo. _ ~ da _ ..... ... 

TMtrII i.. doi ~ • dia C c JufdIaea 
(.ctYooada p ..... ntlva o ~ctIaIal) . ' a "I'-t.... _ ~tar· 
profIatdonaI ptprUlto a ~. plÍbIIaa; 

Quanto _ otoe • -..a .... " _ ........ 11%7· .... .­

--*ltuttv ... .. ct. pníóe • .JwCct\Ma. Moa __ • a....Ia .-... _ 

priDcÍplo do 1tYH . ~ doi .tIottctada "e: 'M (U(. 1M. • 

.c-.utuloio) . ' 
o ...... UI ela Ooullt I;· ...... â .... . _ 111 d. 

pt ' tio do ~ .. ela LeI 4.111. _s:tlloi~ do O ..... __ rld_ .... 

met'apmMnl· . ~ ela tutID&. 

De. .. lndapen • • bWdat1.e o p roje to excepclon. apen.. o 

"babe .. eorpUI". porque de. de l U •• oripn. hJltóricu conn",ra ,arant" 

plena da cidadania. para cujo exercicio não oe pode exlctr medl.çio 

obrlrotórla de protlaolonal. O próprio juls pode (ou d .... e) concede· 1o do 

otfclo , aem qualquer pedido formal. 

O artigo 133 da Conot ltulçÃo t ambém •••• guro a 

inviolabUidade do advogado, "nos 11mlt •• da lei", como garanUa da. própria. 

parte •. Por t..aao, ela é limitada ao exercício pron • • ional. O projeto admite abuse. 

• 



• 

• 2p. O~ co~ ~pl ~ e lr~~ e ~ t~d~~ ' ~ e ' .ltoS. 
~til do mandato •• ~cc l h.m ~u . direto r l •• 

no primeiro dltl 

Artigo 6~. Ex tingue-.. o mand.to .utOMaticamente. Ãntes do 

eeu tRrMino. quando: 
J - ocorrer qualquer hipÓt ••• d. c.rrcela .. nto de in.cri~Ão 

ou dR lic.ncia.enta do pr~i.stonal, 
11 - o titular sofrer condena~ip disciplinar, 
111 - O titular "altar. s.", ",at ivo ' Justificado, a tris 

r.uniões ord1n.ri •• con.ecutiv.. de cada órQio del i berativo do 
Conselho ou da diretoria d. Se~io. ou da Caixa de ASslstincia 
dos Advoaarlos. nÃo podendo .er reconduzido no ~e.MO período de 
.. nd.to ~ 

Par'aralo unico - Extinto qualquer Mandato. na. hiPót •••• 
de.te artigo. cabe ao Con~.lho Estadual escolher o subst i tuto, 
c.so não haja ~upl.nte. 

T:tTUL-D xxx 

DO PROCESSO NA OAB 

CAPiTULO I 

DISPOBIC8E8 BERAIS 

Artl... 66. 
sub.1diartamente 

Salvo 
ao proc.ss~ discip linar as r egr .s da 

.p1 ic .... -'. 
1ellisl.,ç4(0 

prece.suAl penal ca.u. e, aos demA is proce.so., a. reara. aerai. 
do proc .. di ... nto ad.intst;ativo COft.un e da l.aisla"io proc.ssu.l 
civil. neSKa ord ... 

advo!)~do •• 
OAB , sio 
r ftcu ..... o. .. 

rstaQiÁrio. 
de quinze 

• t.rc~iros. no. 
di.-~. inch.'~ ive 

pr~ce.so. pm ~eral d. 
par. int.rposi~io dr 

nnt;.flCD.Ci'iC1 
i ..... dt-llt':l ,1110 

~~'.OtlJ. o pr~zo n e r.ont a A 
d~ n~tifl<~~io do roce~ i ~."to. 

ofício reGerv.do.ou dp 

partir do d i a útil 

• 2q. Nos caso. de publicA~Jo n~ i _pren •• oficial do ato OU 

rta dwc~I~. o prazo in1.ci .-'_ na pri_t-ro 1i. util .e",..unt.e. 

CA" fTULO I I 

DO PfIOCi:SSO DISCIPLI_ 

na OAB comPftt. exclusiva.ente ao Conselho Est.dual e. cuJ. 
territorial tenha ocorTido a in~ra~lo, .alvo.. a falta 
c~ttda per.nte o Cons.lho Fed ...... l. 

b.~. 

for 

• 10. C~b. ao Tri bunal de Étlca • Disciplina. do Conselho 
E~tadu~l com petente. J ulg~r os p roce.~o. di~ciplinAr •• • 
i .n~tru íd nr, F>el ... Sec: ões ou por r elatores do própr i o Conseho. 

• 20. 
imP.'dl .. ,t a r.1 e n te 

A decisão conden~tó r ia irrecorrível 
comunl c ada ~o C~n~elho E.t~dual 

deve 
onde 

r cpõ p- s e ntarln ten ha in s cri cão 
rft~pect lv oS ~ s ~.ntamen tos . 

p. inc ) pal. para con~tar 

o 
dos 

• 30 . O Tr i bunal dft ~tlca e Di sciplina. no Conselho ondR o 
Ar.u.~d o t pn ha l nscrl~ão prinCipa l. pode su'!.penn~-lo 
rr ~ver t lvamente. e m ca50 de gr~ve repercussio i dignidad e da 
~dvoc ~c t~ . n~?Ol S d e ouv í -l o e m se~ ~io ~special para a qual d~v~ 
SE r n~~) Ç lc a~~ a c omp.re c cr , ~ i , l vo L e n Zn at.nd.~ • noliflc~Ç;O" 
Ne~~ e c ~so . ~ pr ? ceSSO d l 5= l P l in ~ r d e v ~ ser concluídO no prazo 

mA~ i~o dQ r · ov~r t a ~;as. 

Artigo 
qll"nno CI 

1.9 . ~ Jl . '- l Sd .. ;-:k r1\ s c i~ !tr'"'I ·.- n.o exclui 
f ato const itUir Cí lme o u contr~v.n~io. 

comuni~~do i s a utorlda des c ompptent~ ~ . 

deve s.r 

ArtiGO 70. O pr ocesso diSCiPl i nar 
...~d iante r.pr.5Itnt.~.o dE" qu .. l ql,.ter 
interessada. 

in.taura-•• 
autoridade 

11 

d. oficio ou 

ou pe.SOa 

• 10. O Código de «tica ~ Disciplina .stabel.ce os 
crit.rio~ d. admissibil idade da r .. prlt.enta~io e o. proc.d iMentos 
discipl inar.s. 

• 20. O proce~so diSC i p linar tTAmit. em 518i10, ai. ao .eu 
t~rMinn. Só tendo ace.so Às suas informa~õe. .s part.s. ..us 
d~f.n~ores e • autori dade judici.ria cOMpet.nte. 

Artlao 71. Rec.b ld. 
d@.ign.r r 8lator, A qu .. 

o".rec iment~ de parecer 
d. itica e Disciplina. 

• r~pr.s.nta~io. o Pr.s ldente deve 
COMpete • in.tru~io do processo • o 

preli.inar •• er submetido ao Tribunal 

• 10. Ao r~pr •• ent.do deve •• r .~segurado a~plo dir.ito d. 
d ~f.s. . pod.ndo ~com~.nnar o proce.so em todo. o. ter mo., 
aferrcendo dftfeftA pr é vi a .pó •• er notif i CAdo. razões ~in.i. APás 
a instru\.~o e defe.a oral per.nte o Tribunal ~e itic& e 
Oi.cip\ ini' . pnr oca.iio do julg ..... nto. 

• 20 . Se. após a defe •• pr Rv i .. o relator ...... nif •• t.r 
pelo indflf.ri",.nto li minar da rrP'T'esenta~io. e.te d,e ve s.r 
dpci dido pelo Pr.sident.e do Con .. Jho Ewtadual, P ...... determina r 
sr.u .rquivam@nto. 

• 30. O pra%o PAr . d.fesa pr_via poda .er prorro5AdO POr 

motivo r~·lpv"nt •• A juíz o de r.lator. 

• 40. Sr" o r epr •• entado nin fO'T" .nC"ontrado, 0\.1 (or ,.e vttl. o 
F' l" ':'!:.i rlelltp' do Con~.l.no ou d. S.~30 deve nOlDe.r curador qve O 

:1~ fenda . 

T:tTUL-O xv. 

DA. Dl."OI'C8E. alRAIa I TaAN8IT6RIA. 

Art 1110 
dp. doi. ter'os, pelo menos, das del.aac;" , 
Geral d •• te E~t.tuto. no prazo de sei. 
pub1ica~lo d~st. l.i. 

_"s'. 
o Re..,l .... nto 

contados da 

I\rtl_ 77. _ .. r"lclor... " OAB. 
trabalhistA ("o~. 

• tO. Ao. .ervidore. da OAB. sujetto. ao r •• I.. da 'lei 
1.711 , de 28 de outubro d. 1952 , • conce4i do D d ireito de D~aO 
pfltlo reaime trabalhista COMUM. no prazo de noventa dia. a partir 

sendo-lhes a~ .. aur.do o p.&AMento da 1.1 , 
i"d.nita~3Dp quandD da ~po.entAdorta. 

vez.~ o valor da últ i ma r.muner .. ~lo. 

correspondente • cinco 

• 20. 05 ~ ervldor~s que n ~o opta r~m pelo r egIme t rab~lhlsta 
5e~3o po~icionados no qu~dro em e~ ti nc~ o. asse9ur~do o di r elto 
adqui ri do ao . eg im~ legal ~nt.rl0r. 

Artlllo 
t ripn~lmr. ntc 

coinc i dente 
cc le"lo ct& 
con!'lôu 1 t i Vll. 

Artioo 

78. 05 Cu nss-lho5 rp. rl er a l e ~'S t.dua15 de vl!'m prorna vf!r. 
a~ re~pect l v~5 Con ~e rÊnclas. em d~t. n~o 

~Om o ~no elel~ or" l. 

prp$icentes ~ el~s 

79. N~o se apl icam 

e . pp r l odlcamente. 
v lncu ladoll. com 

·,"eUM 1 ao do 
f l nall Cadr 

aos que tRnham n ~ ::' lII"ldo 

ori ~inari~rn~nt . o ca r so d~ Pres)d~ntp do Conse l ho Fedpral ou dos 
C'on5p.lno~ f!'.t.:>du.i$. até • data da p"' I t'l1 1ca~ ão desta lel, a <:­
normcl~ contida .. no Tituln JT. " t: erc"" da COfnpO'liir;ão d E"S5 ,~S 

Conse ! ho5. f ic. Ando ~S~l' Dur~ d c ' o ~le n o dlrelto de VO;! ~ v" to . m 
~l'.t!I'S !Sf!!>~nr.o-;;" 



~ .. 
~ 

'" >< 

'" u N 
O) 
O) ..... -co 00 
M ~ 
O) N 
N 
o o Z .... ., 
...J -o a. ...J 

l' 
e •• preen. ão de bon. em poder do .dvogado. por ordem judlcial. com ressalvu 

que vi ...... protegê-lo quando .tua licitamente . 

PiGlvcatttU 

o projeto m.ntém os dlreltoe do advogado enunciado. na 

LeI 4.215/13. alarpndo-oe em pontoe não prevlatoa '. em algumu 

blpÓt ..... m.lhorando • redação. par •• uperar certu ambiguld.des . 

A matéria. tr.t.d. de fol'1ll. dlspen. na LeI 4.215/13. foi 

ooncentnd • . em um oó c. pftulo . 

Batabeleceu-.. com clare.. o tntllHnto quo deve .. r 

cIlapenaado 10 .dvopdo no exeMclo da proflaaão . comp.ti'vel oom • 

dlgnid.de da .dvocacl •• 

t> .,...... de ordem devo Nr obrlptõrio ....... xceç.o. par. 

qu ... deoejar Ingre.aar ... OAB. 

O àat_ opdonal da LeI 4. 215/13 (e.tágio ou exame de 

ord_) •• gr .... do pela LeI 5.142/12. não contribuiu par •• . melhorl. d. 

qualidad. doe baeharéla quo Iogr.m lnaerIção n. O"" . Q exame de ordem . 

COIIIO crit ério exciu. lvo de Mleçio. nunca lO vlabllllOU por conta d. reação 

doe dIrIpnt.. de IIIÁ. eac!blaa de cllretto. A leI. 5.142 dl.penoou o exame 

para oe quo reali ..... m o "e.tágio d. prática fotan.. • orpnb.ção 

jucllciária' • ...wiiatredo pelu própl'lu ln.tltulçÕe. d. enatno. Como re.ult.do . 

aqllipcroa-N o produto da boa • da má ~. podendo todoe Ingre.aar na 

OAB _ qUAÍquer """1raM "" aferleio de competência' proflaatonal mfn1ma . 
A W deva eat.belecer lDecan1amoe de Mleçio _ b.chaJ'él. 

... cllretto quo d ... j ...... ex.rcer •• .s.ocacIa. como ocorre com u d .... aIa 

fIuIQÕee .-Úriu à . clJDlnlatraçÕO da juatlça (Maptrature • MIn1a~r\o 

PÚblico) . I auIID noe peÍMa orpniIIdoe do. IDWldo. Advoceda é - • Iço 

público IncllapeDaánl . denodo o In ...... "" .... provu _ padJoio ..em­
de .....-petiacia. 

_ r aeria quo • OAB não tiv.... de .. preocupar com • 

qulldMa doe ~ jurl'cIIcoe . Contudo ... cooeequindu da IIIÁ 'lu,"d.dl 

..... .... ...... daII pe\aa .-..... ~_nt. pe\a OAB. qua t_ de lidar 

_ I'rofIe ......... deçrapar.doe. _ pratu!oo do proetfcio • da rapat~ da 

cluM. 
lO.- ntácIoe euperv\e!aDldoe ,.,""'-- • """tento no 

BrMI1 • ..,. o . ..tácIo profl ...... 1 racIdope\a LeI 4. 211 • ..,. o ..tácIo d. 

prática ~ • de orpnlsaçÍo judldária (LeI 5.841). 

O projeto pretende unIfIci-1oIo __ eó reli-. t.ndo dupla 

fIna1ldMa: .) capecl" o ntudan~ • NIIlur o ...... de ord_; b) 

faGa1tu . • u..crteio • . no q...,4Iro de ~ da OAB. _ quo não 

CUiW1_ . athidadee lDOOIIpa~' ODe .. a,d,e te; O ..tácIo (concebido 
_ _ prepuaténo de ,nUca de. ido d') poderá _ .mIaU.do 

pe\aa 'pl'lÍprtaa Inatltu10ÓM de .ne!Do IUperIor. pe\a OAB • por 

d1put_IDtf;JI )a:rÍdIaoe Cl'1' de'M. 

..... m· '; 

A tarefa ~ fI_"'_ da ' OAB t_ .do dIfIeuJtada por 

IM .. tlta '" t I r .) O lIIuiu- do qUbo de ad ..... doe; b) • 

InAdoqllOOio da'\ ootruture oontftl1 .. da da OAB; CI) • _ploddadit • o 

b" do pl : I FI" cllaaipllnR. 
A dell':'imalJl ela tIJDçio dlecdpllnu da OAJI cSooacrecIIta • 

bwlft ';ia, ~ ontro 00 ~dllll • ...ido fl'oquont. a lncldi ...... de 

pr HrJCio .... proc.... 4leaIpllDarM. o que • 1aMntaftll. 
.... taDto. ..rã lU a I ,õrio Illap1:lfleu o pl a c 1110 41.cipllnar 

_ eé.1_. -curan-" o "duo p......... 01 la.' • o _p.1o cllretto d. 

dotMa . 

Haverá junto a cada eon.elho E.t.dual um Tribunal de Atic. 
• Diacl.pUna, com funcão não apenai de tomento e orientacão da ética 

pron.. lonal, mas como órgão julgador em toda. u ' matéria. d1aclpllnarel . 

Competente será o Tribunal em cujo território ocorrer I 

infracÃo , ao contrário da sistemática prevista n~ Lei 4. 215 . que inverteu o 

proeecllmento universalmente adotado. em 1>rejuflO d. boa .pur.çao d •• 

faltu. 

Siatematbou- •• , em capítulo que procurou abBOrver • 

8][periênda acumulada na. Última. década.. toda • matéria relativa a 

InfraçÕe. e sançÕe. dlaclplinare • . 

Incomp.tibllldadeo e ImpedImentoe 

O anteprojeto almpliflcou profundamente • dlocipllna dali 

Incomp.tlbilidade. e Impedlmento • . 

Nunc. li pacificou. no .eio d. In.tltulção • • n.turn. d. 

enumeração du hipÓtea.a prevlatu na lei 4.215 : aerta tu.ti •• ou apeuaa 

exempliflc.tiva? O problem ... amplio quando se fundam.nt. noe artIgoo 11 • 

as d.... lei. de m.ti. conceitual e que ut1IilOlD modelb. .bertoe • 

indeterminado. : "reduçÃo de independência" e "captacic,. de cUentela" . O 

CHutamo ae instaura . a depender c;10 entendimento de cada ju),ador. 

nutuando o slgnlflc.do • alcance d ••••• reotrlçÕe. de cllretto. quo donn­

..r c\aru • deflnlda • . 

O projeto arOlt. o. conceito. Indetermln.do •• opta por UrDI 

lI.t.pm exau.tlva d. hipÓt.se. de Incompatlbilid.de. ("numeru. el.u.u.") . 

são .quelaa • não outr ...... m.lh.d.. . Quanto 10. lmpedilDontoe retOlD.-ae • 

orientação do velho Regulam.nto d. OAB : dIrIpmca. .penao à F .. enda 

PÚbllc •• que .. vincul. o .dvog.do . 

De.t. formo. • lei .ncontr.rá Ia.tro no princípio da 

Iiberdad. profl •• lonal. enqu.drando-.. noo llmit.. d.. "qualiflc.çÕn 

profla.lonw" prevl.to. no ar! . 52. XIII. d. Con.tltulção. 

Um c.pftulo novo e de.tac.do foi cIefttn.do ao .d".,pdo 

.mpreg.do. ne.t. qu.lid.de. noo .. tora. prlv.do • público . 

O .dvopdo par.dlgma da lei 4. 215 é o d. tiPo liberal. 

exercendo .ua .tlvld.de .em qualqu.r 'f'Ínculo perman.nt. com o cllent • • 

Hojo •• maioria doe advopdoe • uaa1arIada. lDultoe uaoclando •• tlvldade 

do ._cIa com out.... relaçÔo. de .mpre.... eopocialmont. n.. rape. 

JlMlMe d ••• n".,lvldu do pOÍll. Ilacritórloe ~ .ucoclldoe v_ ... 

froqu.Dt_nt.. da chamada ".dvocada d. pU't1do'. _ carétor porIIIlMIIt • • 

Itaoomond.-ae. portanto. um tretamento lapl cIIl.re~ do 

.dvoPdo .mprepdo . • aaber: • pruerv.eio da IndependillClla téczdca 

perante o _prepdor . o pia0 oeiarbl. • jorDada de traba1bo 1IIÍnIma. oe 

honorárloo de IUcumbincla • certu pocalIarIdadoo da advooada pública. 

.. trataa da OAB 

O ant.projeto previ quatro · t1poe da órcioo da OM ; -<I 

Conoolbo r._. 00 ConMlboe .. tad1Jata ... seoõoo. (.tuaIa .u~-_) • 
.. Ceix .. de Aaalatincla. c.. ~ dei SooÕoo. _ oorio dotadoe de 

peraonalldade jurÍdica própria. 

00 ConMIIIoo rodeHl • latad1udt !aio _ -s>otiDclaa 
UlpIIadu. par. COIDpatllloá-1aa U _ .trib1doÕot oooforl4u à OAB po\a 

Conatltldçáo de 1'". 
Adotou-ae ... lDOdaIo .. àa fluE .. l . de .. ~. pae ... 

SuboooÕoa. COID .utciDomla gr.duada do _rdo _ a .... poeolbA\4111q • 
- . - - . 

__ o Atualiílont. ha .ub_ ppnt_. _ Iftf ..... ( coroa de 

' .OM InaerItoo) • C...,plnu (corca de 4.00t \ucritoe) • _ dIooia_ . 
..... _ Me de du.. deaenu do InaerItoe . o trat_nto IpaIltárlo é 
1J>oornto. AI ...,.;.. ma\orea poderio """_ . __ ,..", • .-. ......... 

cIIrotorIa. tondo · .... petincla bÚIca prlvativ.. lDcIhutft para ' tutr.dr 

p' ] .,. dlaetptlnana e de lDac:rlçio. tudo de eaoI"do .... • Ccr_'bcr 

B8tadual • quo .. ~. 

C81xu de Aoàatêncla (oegurldade) 

Atualmente a. Caixa. de Assiatência dos Advogados sao 

regldu pelo Decreto-lei n2 4. 583. de 11 / 08 / 1942, sendo oportuna e urgente 

aua atu&UzaçÃo • tnsercÃo no texto do Estatuto. porque elas. apesar de 

dot.da. de peroonalid.d. jurfdlc. própria, con.tltu.1D o br.ço oocial d. 

OrdolD . 

• 



• 

A. Calxu pod •• ão. na lDedida d. .u.. po •• lbWdad.a. 

c!eMnvol.... atividade não apanu uaiatanclal. IDU d. ..",rldad. aoclal 

OOIIIp_ntar . .. ",ndo o aleane. 'lu. u.. • dado na Conatltulção ••• t •. 114 

a I" 'aaii4.. pNvidincla • u.l.tinela). <:on.tltulndo o braçO aoclal do. 

CenMlhoe. 8\1&8 diNtoriu .. rio eleit.. Im conjunto com .at... o. 
Con-I_ t.no o controle eztemo ftnanc:eiro •• dadnI.t •• tlvo du Caixa •. 

Aepllou-.. • d c cratiaação na neolha doa lD_broa d. 

todoa oa cír,..,. da OAJI. .tra?ée da YOtaeio direta doa .dvopdoa da cada 

IlDidada f.d.ratt..... Inebut.... q\I&Dto _ oon..u..1roa f.d •• aIx. 'lu. deixarão 

de eu del.pdoa doa Con .. '_ .. tadum pare .. r aandatértoa doa 

~doa de aeua I.tadoa. 

O nú_ro de oonMlhelJooe •• tadum ... ã nex! .... l. d. ac:ordo 

ooaa o DÚ_ro de IneorItoa _ cada "lado. 

T_ • c:ert •• a de 'lu •• na forma COIDO fal oonc:ebldo. • 

aaneat ... c\M- ac:hepa 'lu. lhe faça o Coa'" ..... o proj.tô ae tran.foPIDarã 

.... tezto ....s&rno •• adequa'" àa relloçÕe. 'lu. viu cI1aclp1lnar. 

BruQla. IIIÚO de Utl . 

UL YSSES OUI_M:8 
JOSE OlllCEU 
VlWOUIO _1D8A 
HELIO IICUOO 
'AOLO 11:11_00 
'-'8~ 
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LOUIII\II\I. FilEI TAS 
I,J'CI CHOIIMCII 
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LUIZ 'IMMn-INO 
51-'11_ SEIXM 
RITA ~TA 
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CHICO YIIILAlCTt 
_IA L~'" 
FLAYM-
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~ -.DINO 
TIDl:I DI: LIM 
'AOLO R_ 
CIIIO ND8UI:IIIA . 11_ raa. 
Oo\8TIINI: 1\l8K1 
lIAlIL In.DI '. 
I8I\Ml. 'INHElAO 
AD....p ..oTTA 
'IIISCO 111_ 
.JQIII: _1110 
LUIZ CMLDI 8NlTD8 
.JOIOO Nj\ T iIIIL 
_Pl'O M81\L""IU 
NIL_ 011_ 
,MB UJINI) I li 
.IOR _ HI UMn 
..-.eu RI.rIRO 
~ 10Jn.HO 
1100II I0t)E8 , iIIILM 

---------------------_ ..... --_ ............ . . 
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CApj Tl!l.CI III 

DO PODF.R JUDICIÁRIO 

~..." 

1>1~I'Oo;IÇO( ~ GI'RAIS 

Art. 92. S!lo 6rg~o5 do Poder J(jd~i~to: 

I - o Supremo Trihullóll h."t!cr"t~ 
11 - o Superior Tribüual de Ju,~: 
JJJ - os Tribuna;" J((.'gion3i'i rcdcrai~ c Julm Federais: 
IV - os Tribunai" c JUiJ:C5 do Trólb3lbo; 
V - os Tribun3i~ e Juizes Elcitor3is; 
VI - os Tribun::i\ e Juí7.es Militare"'; 
VII - os Tribunais e Ju;ze~ dos E\tõld<K c do Distrilo Fed.:rôll t Tcrril6rios. 
'P3I'1,r01(0 único. O Supremo ' Tribun:1l- federal e os Tti~u,,:ús Superiores 

11m sede na Capital Federal . e jurisdiç!lo em lodo o tcrrabrio nôlc:ion.1l • 

........•• -------_.----.--••........................ 
Arl. 98. A UnUlo, no Distrito Federal e nOl Territórios, e OI Estados cri .. 

rio: 
I - iull3dos espcciais:.J)rovidos por juizes togadOf, ou logados e lei,os, 

competente'i par3 a concili3ç20, o julgamento e a execução de cau~s cíveis de me­
nor complexida"'e e infraçoo penais. de menor potencial ofensivo, medianle OI 

procedinunlos. 0.r:ll e sumariis~imo. permitido!';. n:l!i hipóteses previstas em lei a 
tramação ~ o !u.tamelllo de recursos por lurm:l~ de juiz.es de primeiro grau; , 

11 ~ Jt;~llç:l de p:u, remuner:lda. composta de cid:ldlos e1eiloS pelo VOto di­
relo. umve~\al e secreto, com mandato de qU:ltro anos e competência para na 
forma da lei. celebrar casament~s., verificar: de oficio ou em face de impugn;çãO 
aprc~en~3d~. ~ . processo de habllllaçlo e exercer atribuições conciliat6rias sem 
car~ter )umdlclona.I, .além de outras prc:vistas na lc:gislaç30. ' 

.. - ............ ----------_ ... -_ . . .. ...... ..... ... .. . -

Capitulo rv 
DAS FUI'tÇOEs ESSEI"tCWS À JUSTIÇA 

. . .. ....••.•• _----._---------~_ .. -.... 
St-rlo IJI 

DA AD\'{)CACIA I: DA DHENSOIUA PÚBLICA 

Art. 133. O advogado é indispen~vel • admini!uraçao da jusliça, sendo in­
violável IX,r seus atos e manifc:staçOc:s no exerckio da pro(js~o, nos limites da lei. 

Art. 134. A Defensoria pública é instituição essencial. funç30 juri.~dicional 
do Estado, i:1cumbind~he a oricntaç~o jurídica c a defesa, em todos os ,raus, 
dos necessitados, na forma do a1'l. S~, LXXIV. 

Parâgrafo ~nico. Lei complementar organizar~ a D:fensoria Pública da 
União c: do Distrito.Federal e dos Territ6rios e prescreverá normas ,erais para sua 
orgar.i~açâo nos E~tados, em cargos de carreira, providos, na classe inici.1l, me­
diante concurso público de provas e títulos, asscgur~da a seus integrantes a pran­
lia da inamovibilidade c vedado o exercido da advQC;lcia fora das &tribuiçOcs ins-
IÍlucion:Ú~. 

Art. 135. Ás carreiras disciplinadas Deste Titulo aplicam-sc o priDdpio do 
art. 37, XII, c o ano 39, II~ • 

.. . ......••••••• _-----------------------_ .....•..• 

• 



• 

15 
TbIoVl 

Art. 170. A CXÔ!JiI eaIIl6mic •. ruoo.ct.,. aIOfIi~60 do 
trabalho ~', 1\1 h iniciativa. tmt por fim 1IM'gUr .. 
I todos exillellClI digne. conforme os ditames da~lOCiII. 
obHrYldoa oe~ prlt lCipios, 

l- -*, __ nklOnll: 

I - pi~itdIdto privldl: 
• - tunç60 social da propriedade: 
IV - 1Ioite!' cooc:~ Ie. 1Cia; 

V - ddes. do cOOsumidor; 

\1 - defcM doltleio embietlte; 

VI -- reduç60 das desiguaIdadn ~ionais e so6ai!l: 
'41 .- bule • • plano en!pltgO; 

I)( - IrIYmenlo f~ecido patl as ttl!p1UIS ~IS 
de.c,,*, ~"'. pequeno porte, ' ;', 

P..; • úninl É MUgurldo I todos o livre ellttcicio 
~ lIMdede l'Conómicl, lndepeudttllttileille de lUIori­

de ~ pWIo oí. sahIo nos casos piEwltOs em lei. 

... •. ....• ---------------------------•...... 

11tu1o vm 

DA ORDEM SOCIAL 

. .. " - .... - - _ .... _ .. - - - - - - - _ _ ____ .... ______ .. _. - _ .. - o • • 

CapftuIo D 
DA SEGURIDADE SOOAL 

~101 

DI. ; HIJ" aer.If 

Art. 194. Ao seguridade JOCiIII COi i!plett Ide um conjunto lnte­
grado de ações de iniciativa dos Podet es Públicos e di tociedade. 
destinadas a assegurer os direitos reIatNos 11 saúde. 11 ptt ~ lCia 
e 11 assistmcla 1OCiII. 

PIImgr.fo 1iHro, Compete 10 Podef PúblIco. nos tei mos 
da ~i. organizar a seguridade KJCiIL com base nos seguintes 
objetivos: 

I - urMBaIidade da cober1unl e do Itet di i lEi .... 

11 - uniformidade e tq\JiYIImde dos btt lEfk:ios e "" viços 
b popuIaç6es urbenas e rurais; 

111 - seIetMdade e distn'butMdade OI prestaç60 dos bene-
ficios e sel'Yiços: 

IV - irredutibilidade do valor dos btt IEfk:Ios; 

V - eqüidade na forma de particlpaç60 no cultelo. 
VI - diYersidade da base de fInInciImenIo; 

VII - caráter delTlClCr6tico e descentrllizldo di gestjo e6-
ministratiYa. com a participeç60 da comunidade. mt HptdeI 
de trabalhadores. mtpres6rios e aposent.Idos. 

Art. 195. Ao seguridade social ~ fInenciada por lodIIa lOde­
dade, de forma direta e indireta. nos tttnlOS da lei. mediante 
recursos provenientes dos orçametltos da Uni60. dos EJtIdos. 
do Distrito Federal e dos Municípios. e das seguintes C:0i1ll~ 
buiçóts sociais: 

I - dos mtpregadorn. incidente !Obre a foh de 1I16rios, 
o faturamento e o lucro; 

n - dos trabalhadores; 

111 - sobre I receita de concursos de piogrlÓlllCOI. 

t I· As receitas dos Estados. do 0Ittrtt0 Federei e do. 
Municípios destinadas ~ seguridade social comw6o dos respec. 
tivos orçamentos. n60 integrando o orçameflk, da UniAo, 

§ 2" Ao pioposta ~ametltU da RgUridIIde !OdII .... 
elaborada de forma pelos 6fgIoI lftPOI ~Is peIi' 
saúde. pieYidêtICia e assist~ lOdII. tendo em YiIta 
as metas e prioridades estat elecidas Miei de dI! .. t I ,~ 
!árias. asstg\K1dI I cedi 6rN I gt lt60 de ~ o ' 

I 3" Ao pe~ juridIc:a em ~Ito com o " %ri\a 'de ~ 
dade ~iaI. como ewe. elecido em lei. nIo poder' COiIll __ 
com o Poder Público nem dele recebtt btt Itftca ou lncelltNue 
fiscais ou credltlcioL 

t.· A lei poder6 lnsdtuIr 0W8S for-. dt'IIIlrwdas • ga­
rantir a ~60 ou ~ aMo da ltgUridIde 1OdIII. 0bede­
cido o disposto no 1ft. I ~. L 

I 5" Nenhum btt lt"lc:lo ou ~ da lItgUricàde IOCW 
~ stt' criado. majorado ou ~ IE!TI '. correspcwidtt., 
'onre de custeio teMI. 

t 6" As contribuições sodlls de que .,.. nte litigo ~ 
poderio ser exigidas após decOiridos no.cula da. da. data da . 
publicaç60 di lei que as houIIer Instltnldo ou modIfk.cto. nIo 
se lhes aplicando o disposto no 1ft. I~ . .. b . . 

. ... . I 

t 7" S60 isentas de COiIll lbulçio para • ~ lOdII 
as entidades beneflctt Ites de asaIstt-llCi. lOC:tIí que ~_ 
b ~ias estab elecldas mt Iet. . 
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f 8" O produtor. o pelCero. o IT\(Ei'O E O ~ 
rurais. ° garimpeiro e o pescador artesanal. bem como os rapcc­
tIYos c6njuges. que EXErçam suas atMdadcs em regi"E de ECI> 
nomla familiar. sem Empregados permanel"4es. contrlbuir60 ~ 
ra a seguridade ~ mediante a aplicaçio de uma a/Iquoq 
sobre o resultado da comercializaçio da produçio E fario jus 
aos beneficios nos tennos da lei. 

~II 
De .... 

AIt. IM. A ..... ~ dh do de lodos e dcYer do E,,1do gIr1n­
tido·medentc poIItices lOdais e ECOIÔltic:. que ~. redIr 
çio do ~de ~I e de ~ agt8YOi e 10 kft.lO urMrsaI 
E IgualUno ., eçoes e IEMÇOS par8 lUa piOlllOÇkI proteoçio 
e recuperaçio. • 

~ 1fT. Sio de reIev~l. eç6es e 1Ei""'0I de 
.. údc. clbEndo 10 Poder . ice dispor. nos IeilhOS da lei. 
.:lbre .. regulernentaçio. hc:ell&8çio ~ COlItI"'. dewcndo lUa 
aecuçio IE!..~ dIretwnente ou CIb I~S de ..... o!!It .. L • • I Ibét fi 
por pc..,. ..-;1 ou juridlc:a de direito prtvedo. • 

AIt. 1-. As eç6H e .. " ..... púbIc .. de MÚdc Ir.., ... 
':1"'11 ~ ~ e hlcrerquir.ada L constituem um liIlema 
único. organizado de 8Cordo com as seguintEs dlt l1IlIa 

I - delCaltlaltr.açio. com direçio únicl em cada esfcnI 
de geuemo. 

I - lilliklei'l~dt:lm,,~a*>~ Irftvtâ com piO Mt.cIe pere • MMde­
dn plUEI rtIYes, lEiTI pre;uIzo dos ser .... OI .Sl:stEIICiais; 

• - ~io da COO"W1IdIde. 
". .. ., Iftico. O l'lta,. únk:o de MÚdc lEf't ftnIn. 

dedo. nos tamos do art. 195, com l'EC\rIOS do orç~1to 
da lEgUridede IONI. da UnIIo. doa E".tos. do DiJtrito F edcrW 
e cb MurtIc,**- lW!m de ouns fonIn. 

Art. I". A ~ • saúde ~ lIwre • i'tic:1MM prMIda. 
f ,. Aa ~ p1watles poderio ~ de forma 

corupla .... " .. do Ihlm. único de ..... segundo dltl'tlllM 

detet. media .. COIItI., de clrElo público ou COl .. lnio. tendo 
piefertlldl. entidades ftlatltl6pic. E. sem fins Iucf8lM>s. 

f 2' t:: vedada a destinaçio de recursos públicos par. 
..... ou sub\lEnç6es U instituições privadas com fins lucra­
ttwo.. 

I l" t:: vecMda a partlclpaç60 direta ou indireta de ~ 
.. ow·cep"f' 4Strangeitos na assistência. saUde no PaIS. 
IMo nos c .... plEoIstos em lei. 

I 4· A lei cIIpor6 sobre as COI 1dIç6es ~ os ~ que 
,.,...rI .... em ... a la"oçio de Ófgios. tecidos ~ ~ias humanas 
~ treNpIanIe. pesquiM e tratamento. bem corno • 
~rto e tianslusio de sangue e seus derivados. 
•• !ftd.do todo tipo de comerclalizaçio. 

, - «II1tI. ~ lIIcalizar piOCoedilJEfttDs, ~ ~ sub$­
... l' • Uae li pere a saúde e participar da produçio de rnecIc.,_**- equlpamartos. im~os. hemodcriv. 
dot e outros intumQs; 

I - aKUIar .. aç6es de vtgiIInc:ia sanIária e epidcmio-
16g1ca. bem_como .. de saúde do tnrbahdor; 

• - OI". a formaçio de recursos humanos na *te 
~""IE: '. -.) 

IV ~ 1:fk~ da fotmuIaçio da poIftIca ~ da cxecuçio 
.. ~ uneame.*> ~sico. 

. ., 1 ~~," ~ lUIi na de atuaçio o deSEf'WOl. 
vIrrW t:krd6glco. 

··~~F~~=ts~ 

VII - participar do controle ~ fiscalização da produção. 
tran5pOrt~ . guarda ~ utilização de substâncias ~ produtos psicoa­
tivos. tóxlcos ~ radioativos; 

VIII - colaborar na prot~ão do meio ambicnt~. nele com­
preendido o do trabalho. 

~Iom 
o. Ae rltNnc'- SoeMI 

Art. 201. O~ plano~ ~ prl!'v~n<:1a ~.al ml!'d.antl!' contri­
bu.ção all!'n~rào no~ 'I!'rmo~ da II!' •. I 

I _ cobl!'r1ura dos I!'VI!'n1os di!' doI!'n<:1 .nvllldl!'l. moftl!'. 
incluodos os rl!'suttantl!'s di!' acodl!'ntl!'S do trabalho vl!'lh.cl!' p rK!u' 
sao. 

11 - ajuda a manull!'n<:1O dos dl!'pl!'ndl!'n'p~ dos W'gUred05 
de blilla r~nda : 

m _ prot~ào a maternidade e5~cialml!'flte a ~tante; 

IV - p'ot~io 10 trabalhador em situação de de~ 
involuntário; 

V _ pensão por moM de ~ado. hOiT.oe~ ou rmhf. 
ao c6njugc ou companheiro ~ dependentes. obedecido o dispos-
110 no t ~. ~ no aft. 202. 

§ I' Qualquer pESSOI podcrt palticipar dos beneficios 
di piE.idêttcia social. mediante cOIlbibuição N forma dos p&. 
nos preYidcnci6rios. 

f 2' É assegurado o reajustamaJllO dos bEuekios ..... 
preservar-lhes. em car6tef pamanent~. o valor ,.. cOItIorflle 
critérios derlOidos em lei . 

§ 3" Todos os salários de COIltfibuiçio considenIdos no 
cálculo de benerldo SEi'io COI'igidos monetariamEfrlE. 

§.. Os ganhos habituais do tmp~. a ~ tIt\Ao. 
serio incorpored05 ao sal6rio para efeito de cOl.~~io ~ 
dtnci6rie e conseqüente repct'cussio em beneficIOS. nos CI!OI 
e na forma da lei. 

I ~ 'Nenhum beneficio que substitua o Adio de COI.~ 
buiç60 ou o rendirMi*, do trabeIhD do segurado ttr6 MIar 
mensal inferior ao sal6l io mínimo. 

t 6" A gn,tlliclÇio natalina dos ~ r parsio­
nistas ter6 por base o veIor dos plo.erêb do mh de dua .bo 
de cada ano. 

t 7" A plEvIdtndI sodaI tna'1tEf6 seguro coIt'tM). de c • 
r6trr c:ompIemcntar e flC\JltlthtO. custNdo par ~ 
adicionais. 

t 8' t:: YECIedo sub, ançlo OY .... IIr(:do 'ç t . PMllLo ~ 
., entidades de ~ prtvírda -eom fins Iuc:.~ , 

' . . ~ 

Art. 202. t:: aueaurada ,..,.....:ludoriI.. .. ~ 4a ~:t ' 
c:ulancb-se o bendcto lCJtiIie I I'~cbt trWI e-.. . \ 
saI6rios de cOI.rib .. içlo. CUirfGkb; I 4 ...... , ..... mfI; 
e comprovada a ~ ao. re" '*' clt. I'" 1<4 de COi"'" 
bulçio de modo ~ lE\a ulrA ...... e cbedecIdIa 
assegutntesCOldiç .1' , -_ "' ;' ''' 1 • . 1. .... ~ ~~ , , /\ ' 

I - 101 1ESIEI1Ia''' " ;ara· dí 1dIdt,' I*' O"hofhia.l,' 
~ 101 lESSEf1ta. para a . ., •••• ;oe:", liVro em <tO .... o ... 

de Idade pari os trabalhadores rurais de ambos os IEXIOS e 
para os que EXerçam suas atividades em regime de ECOI lOI"IliI 
familiar. neste Induldos o produlor rural. o garimpeiro e o pelC. 
dor art~sanal; 

I _ após trinta ~ cinco anos de trabalho. ao homem. e. 
após trilÚ. ~ mulher. ou em tempo Inferior. se sujeitos a trabalho 
sob condições especiais. que prejudiquem a saúde ou a Ir:ttegri­
dade flsica. definidas em lei; 

11 - após trinta anos. ao prof~. ~. após ~nte e cinco . 
~ prof~S5OI'a. por efetivo EXercicio de funçAo de magislhio, 

§ 1· É facultada aposentadoria ptoporcional. após trinta 
anos de trabalho. ao homem. e. após vint~ ~ cinco. ~ mulher. 

§ 2' Para efeito de aposentadoria. ~ assegurada I c0nta­
gem reciproca do tempo de contribuição na administraç60 ~ 
ca ~ na atMdadc privada. rural L urbana. hipótese em que os 
diverSos sistemas de p'evidência social se compensa rio finan. 
ceirament~. segundo crit~rios estabelecidos em lei. 

• 
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SeçlolV 
Da A 'tfncâ II«:MI 

Art. ZCD.A ~ lOdaI ser' prestada a quem dela ne­
cessitar. indepe~e",e .. te de contribuiç60 ~ ~ 11> 

dII. e tem por objetivos: 
I _ a prdeçIo • "".n .• maternidade .• Infinda. 11 ~ 

IeJCmdae.~ 
• _ 0 ...... 0 iIs tI.1Ça e adoIe5centeS carentes: 

• _ a ..... , ooçICII da lnIIegreçio ao merudo de • ..,....,. 
fi _ ........ )0 e relll_1o da pe ,~portadca-
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de delklt .. N e a ....... oC;1o de lUa ~-.eg;eçIo • wsa C'()InUo 
· . . .. . .... _ .. _ ...... . . .j •••••••••••••••••••. 
• _~ _, 1 n 11 ~ ) -L . -, -. , RI la; . . 

V _ agao ••• um.dt1om"~debel*"clome; ,d 
• pe,,~ ~ de .te'" '!' .. cla • _ ~ ... CO'CAOiO" · - ,.. . ..... ~ -

t.~~~~1 ~J~-2~joe-A_llàt»&·tl96J. ~ t> ; ~ ;\ 
-: u:.~d ') ':'1 I ° 'UH ~O , t; ')JB ,:jJ n ') :nfF.ulW ,9- Q-S 'i'1~ ;, b '.:'( ~i ~ ~ 

\ ~~ ·'db~E'tti1iHfIRl~;Ut1fifoCl~~d(ij· .. 'dlJf 
Brasil e regula o exercício da profi!são do advogado . 

•. X ::J ") ~ . ~"; ~ :I ' ) .' ~,.. .. \? ., t ' ',..(1_,_ "'~ I " r} CS -C'~' " - . r 't .... ~ ~ •. 4 -' _ •• " ..... • .... ..J • • • .,.J_ .~... . - ..... . .. . - ... -.._.. . . . . "j - . ... _-- .... . ,.... , .. .... ..".. . ~ . · (-r~~............,." · .: ,.· ,-
• I " , ~ • • 1 I " - ,.. ; : . ' . , 

' . . . . . ... .. ..... r ' . r ..•.•• ~ . • _ . .•.•• -.~ •••... _. _· 

DECRETQ-LEI N.o 4.563 - DE 11 DE AGOSTO DE 1942 

Autoriza a Ordem dos Advogados do Brasil a in:­
titllir Caixas de Assistência, em benefício dos pro­
fissionais nela inscritos, 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ' 
confere o art. 180 da Constituic;ão, 

DECRETA: 

Art. 1.0 A Ordem dos Advogados do Brasil, por delibe­
ração de qualquer de suas Seções, poderá instituir Caixas de 
Assistência em benefício dos advogados, provisionados e so­
.licitadores nelas inscritos. 

§ 1.0 Essas Caixas terão o nome de "Caixa de As.slstên­
ela dos Advogados". 

§ 2.0 Não haverá mais de umn Cnixa em cnda Seção. 

Art. 2.0 As Caixas previst..'\5 no nrt. 1.° deste Decreto­
lei serão criadas por deliberação da A.~cmbléia Geral d~ St."­
ção, especialmente convocada para esse fim, e nprovnda pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogndos do Brasil. 

Parágrafo único. Cnda Caixa pederá ler o seurcgirnen­
to votado pelo. respectivo Conselho da Ordem, aprovado pelO 
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Conselho Fedel·al -e homologado pelO Ministro iso Tl"a1xiibo. 
Indústria e C<uri.êrc1o. 

ArL.:t° As Caixas de que cogita cstc DccreLo-Iei serão 
":ldm_~~;:W~ 'Piretoriar.OI, ."~trk '4 ' etltt!'o " 
mf:mbrOs; ' Úm",-éomissft~ Fiscal de três membros, com três 
suplentes, . e~~r~çrn as, (unções que aerio' defbúdu" Junta­
mente col1l-.i.( era. . Diretoria, no rc&imen~ a ~ •. 18 nfere o 

.J)arágrafo ánleo d6" .rtt~ antcrior;,.t·· 

Parágrafo ' único. Os· membr~,SJ..o~~, . ,da ,Comi, . 
são F1scal serão eleitos ou recleitos;!.~ Q.nldho 'da J'e!peC'­
Uva Seção para exercerem seus mandatos por dois anos, ler­
virão gratuitamente e poderão ser dcstituidos em 'caso de 
falta, pOl· decisão do órgão que os elegeu, proferida por mais 
de 2/3 de seus membros. 

Art. 4.° A -Diretoria IDvJará biIàncete.t trimestrais ao 
Conselho da Seção e, a,nualmente~ até 31 de janeiro, o balan­
ço do ano .nterior. ~ () DI9.ÇSllu1et · exam&' • aprovqão. 

Art. 5.0 Incumbe ao , Conselho' da Seção verificar a eu­
tidão do balanço anual, para o que lhe serão presentes li­
vros e comprovantes, e conheceI' e julgar qualquer recurso 

'da decisão da Diretoria da Caixa. Das decisões do Conselho 
Seccional 'haverá. recurso para o Conselho Federal, processado 
nos termos do Regimento deste. 

Art. 6. 0 O patrimônio das Caixas será aplicado em tí­
tulos da dívida pública federal, estadual ou municipal, ou, mc­
diante autorização especial do Conselho da Seção, em imóveis. 

Art. 7.° As Caixas concederão aos inscritos na respec­
tiva ~cç.âo, nos termos que o seu regulamento determinar, 
benefícios consistentes em auxílios pecuniários aos que os 
nece~~itarcm por motivo de invalidez, incapúcidade parcial 
ou total, transitória ou permanente, falta de trabalho ou 
qualquer motivo equiparável aos já enumerados, e pecúlio à 
viúva c aos filhos menores dos inscritos na Seção. 

§ 1.° Os benefícios serão concedidos, discreta e propor­
cionalmente às necessidades do assistido e às possibilidades 
da Caixa. Os pecúlios serão concedidos proporcionalmente 
aos encargos de familia do assistido. 

§ 2.° POderi, ser criada assistência médic."\, quando as 
condições econômicas da Caixa o permitirem. 

Art. 8.° Constituirão fontes de receita das Caixas: 
a) a metade das anuidades pagas à Ordt'm pelos pro­

fissionais inscritos; 

• 



• 

• 

b) a metade das custas contadas aos advogados, provi­
sionados ou solicitadores em todos os feitos contenciosos c 
administrativos, sendo ' CSs:lS' meias .. custns n~ forma que for 
estabelecida, peto Regulamento a qué' se reft'r,C' o art. 13. 

c) as import.fmcias das mulias previstas no Re~ulamen­
t.o e nos RE'gimcntos da Ordem dos Advog~dos; 

d) a importância do lUAdo ue usiatcnclll de que tra~ 
o art. 7.°, § l.o~ doRqJuJameJl~dn Ordem existente na falta: 
deste Dcereto-Iet; , ' 

e) as renda dO seu ·patriM6nior ' 
f) as doações, ' l~db'" e qtl:i~~ Y:lfb1'cs advcntícios, 

bem como outras fontes de- renda-: c"Qnt\11l1~nte instltuída~ 
por lei federal, Estadual ou municipal: 

Parágrafo único. Todas as importâncias ap1ica~bs se­
rão recolhidas ao. Banco ·6& B~il .Ot\ ,. C~ Eeonqmica F'e­
deral, e 216 serã<l levantaqas l:U~d,ia.n,lc: cl\C.qJ.lC -nssi~adq po; 
dois , diretores. aptofizaÓQ.\ pt)o. ,Bc&\lI.'UpcmtOlOa , OllXa\! r 

Art. 9.0 Poderão ser incorporados fi! Chix.'\s, 'lu(' se 
eonstlt.uírem n3 eonlbtmidndê 'deste DC!érctt):.leJ, ' ris ' orghnl'2:l;' 
çõe5 já existentes, 0Il em fOJlumção 'por ' ttJic~~a tr.trtieular 
ou dos Conselhos da Ordem,'e os fundbs·.!f\ ~rtgnrindo~. 

Art. 10. Ao Conselho Federal da Ordem dos Aclvorrados o 
ad referendum o Ministro do Trabalho, Indústrja e Comér-
cio, cabe resolver as dúvidas suscitadas na execução deste 
Decreto-lei e suprir omissões. 

Art. 11. Em caso de dissolução da Caixa, caberá ao Go­
verno Federal dar destino ao respectivo patrimônio . 

Art. 12. Fica revogado o § 1.0 do art. 7.° do Regula­
mento da Ordem dos Advogados. 

Art. 13 O presente Decreto-lei será regulamentado den­
tro de no,·enta dias. Incumbir-se-á do projeto uma comissão 
de três membr'os, indicados, respectivamente, pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados, pelo Ministro da Justiça e 
Neg-ócios Interiores e pclõ Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio. O representante deste último presidirá a co­
missão. 

Art. 14. O pruente Decreto-lei entrará em vigor à data 
de sua publicação, revogadas as disposições em ~ontrário. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1942; 121.0 da Indepen­
dência e 54.0 da República. 

GETOLIO VARGAS 
Alemndre Marc:ontU3 FilIuJ 

. ..••...•••••••.•.••........................ . .... .. 
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Ui' N, ~ªPO - DE, 23 ·1)& FEVEREIRO DE 196a 
Dl!'põ~ 5ôbre .. inscrkão, tomo Soliti&.a<lOl' A(,3dêmie~ na Ordt'm dos . 
Ad\'o,ados do BrasU e dispensa de tS~~o profissional e Exame da 

~ \ ~ !i . . " Ontem . " 
. ..... . • ',. ~ . : . 1. 1; ,"! ~ 

Art. 1.· Aos alunos <':4f. bcu!dádes de 'Direito, oO<;ia1$ o,u í1scaUzadq pelo Q.o. " 
drno Federal mat.JStuláa&: " ·ftUc:'!Yenhàm a matricular·se at~ o apc )etivo de 
1968 na. 4:" • '" sé~~~ ~~lrM" DireitO; .. aef"S:\lf&do ó. direito I' insç'ti(~~ :la ' 
Ord;m ({:)s Aã\'0i;3dós ao' B:-asil, na cate;:oria de Solicitador Madém1CO; Sitt\r1do 
dispensados dos requisitos de estágio profissional e de Exame' da Ordem' pata a 
uIteriot"acim1ssão nos quadros daquela entidade. 

ArL 2.- A presente Lei entra ~,"tM .• ",C:»t.,de. lUa.pGbl1caçÚ • 

. ,rt. ~~~ . R~~PR,1·"'~ ,.dis~i~ ·fo!Jl s:omrál'~ 
A.~ta ,. : &il",-, "Ilm ... da R~ . " ' j 

. ' ... .................... ., ... -... .".. ....... ...... _ ... .. .. , ... . 
l~ , . • • •. . 

' .. ...•....••• ~~ .•• •.•.....•••.......••....••... , ... 
•. f .. . ~ .. · ,. . ( ... . · :;t' ..... "': .... . ··l·,.. .. l· '· 11 .... r ·· I · • · .. ' 
... .. J ) \ " • , . ~.'" J 1 .. ' J . . '.. . • .J"_ ~ .• " I .... .... - :.lo . .. 

;~ ~. ,. : , la- JIil .~ .. ;~ t>EI \!d iM ' x,9fjJlO De"S!til' ,. ,. i. ~ 
Alte .. :ã ~~'(!{? d-~ :"imn'fth"lC : d~r.lIi n: t.nS ' '(.T~ d." · _z1'é1e~ Ábrll ' 6"é. t : ~ 

190; <na_tO!tti, 'Oí4,. do~ ~antGcJos dO ' lkaslf)1 J " , • • 

O Prt'~tdentÇ.. d~ ~~~~I('~ ,, ', ,; ~'1 " J.': '. : . ' ' ' .; ', , ~. 
Faço ~bc~ ~o~ço.~Ih~~') lJc~r.~t~ e eu· ~iOAO a "'~~ x..l' 
Art. 19 ,· A(l'fletnt~ .. ~~m »1 dó::uttlo ;8t-da lAl n.,.\~lJ..de 21 de •• ! 

de 19G3 (f!statuto d!l.O~q1 dos M\'OIados ,do Bra~I1). lop depois ç:L ~~\'r3 
·mUl~'\res·. a expressão "dá âtlva-: ' 

Art. 29 O artigo 86 da Lei n . 4.215, de 27 de abril de l!lG3 (Estatuto da Or­
dem dos Advogados do Brasil ), pal>sa a vigorar com a seguinte redação: 

-Art. 86. Os magistrados, mcmbros do Ministério Público, servi­
dores públ!cos, inclusive· de aut:uqulas e entidades paraestatais, e os 
funcion:irlos de sociedade de economia mista, definitivamente apo­
sentados ou em di!ponibilldade, bem COD10 os militares transferidos 
para a rcserv:!. remunerada ou reformados, não terão qualquer in­
compatibilidade ou Impedimento par:!. o' exercício da advocacia, de­
(;orridos 2 (dois) anos do ato que os afastou da função". 

Alt. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Emilie G. Médici - Presidente da República. 
Alfredo Bunid. ' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~ .. . . . ~ . .. . . 
. ....... ......... .. .... . . . ..... . ....... .. ......................... . ... ... ... 

LEI N. 5.842 - DE 6 DE DEZE~IBRO DE 1972 
Dispõe &obre o esUglo nos cuJ'so!\ de grnduuç30 em Direito • 

• cU outras pro,1d~ncl&S 

O Presidente da RcpúbUcL 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCiono a. seguinte ~l: 
Art. 1· Para fins de lnscrl,ão no quadro de advogados da Ordem dos Advo­

gados do Bra!';iJ, ficam dispensZldos do exame de Ordem e dt! comprovação do excr· 
cIcio e resultado do estAgio de que trata a Lei n. 4.215 (-), de Z7 de abril de 1963, 
os Bachar~js em Direito que houverem rea.lizado, junto às respectivas faculdades 
eatjgio de prática forense e organização judicíãrla, 

I 1· O esU,glo a que se refere este artigo obedecerá a programas organizados 
pelas Faculdades de Direito. 

• 



I ~ A partir do ano letivo d~ 1973, o Conselho Federal de Educa~ão dlsclpU· 
nui o estAgio a que alude es(earUgo, garantida a situa(t.o dos que jt o tenham 
feito, nO$ termos da legis lação em vigor. . , 

Art. ~ Os Bachareis em Direito, não. inscritos na Otdem dos Advogados do 
Brasil. e que n~o realizara m est~io até ' o aM letivo de 1972, inclusive, poder ão fa· 
~10 mediante conveniente IIdap.t~ão ,a ,ser fbada pelo Ç,Q~lho Federal de Edu· 
caçA0, no prazo de 90 (nO'f'eht'&'" cft.s,_ cantar da pub~çlo desta LeL 

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua pubUoaçlo. JevOIadM .. dis· 
posições em contrârio. 

EmlUo ·o. · )J~' ....... pre3ll!cmte da RepGbl1eá.· 
AII"~o B"nJd- '. ! 

"artIaa G. P-nai~ , ................ . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . -

.. ': ...... '. '" ., ............ -. . ......•. ~.-........ _ .. ~- .•.••.•....• _.-
DECRm'o.U;X li SCi - DE 18 DF. MAJltço DE IKf 
Dfap6e .... t a blscrlrict n:a Ordtm dos ,\c1i'oS;:lCJOS d. 

Br.l5i1, como Solitit:lClor Acacl(oJlÚlC9 
• C". • I : • ! ~ • ~ - ~-:...' \, .• 

O Presidente da Re~bJica. na UIO das atrlhu~e~, q\lQ ~ cenfert o t I' 
do arUr.o 2.- do Ato Instltuc1on31 n. 5 (-), de 13 dt el~~cml)ro de lKa. ,,~~: . ' . . 

Art. 1.- nca pennltida aos íllunOI matriculado~ Oú ' Que, nnbam. ·1r "ri. 
cular-Ie, no ano letivo de 19õ:J, níl 4' s~rie do curso ele, l>l rt't to' d~, F:lculdadtll 
OUcJais ou (isca11uclas pelo Governo F~dfral , a Inscrieaó ' na Ordem dos Ad\'G-
peSos do Brasil, na condição de Sol1ctt3dor AC3d~mlcoo·. . . . . 

Art. 2' Os alunos GUc US3rem do beneficie contido no artigo u.n terior fica­
rio dispensados dos Estás:lo Profissional c d~ Exame ·dã. Ordem, para uÍterior 
admiulo nos qU3drol da. Ordem dos Ad\'ogados elo BraaJl. 

Art. 3' ~ste Decreto-lei entrará em \1gor na data de sua publicação re\'o-
gadas as disposições em contrário. ' 

A. Costa e Silva - Presidente da República . 
. . . . . - .... .. ................. .. ........................... .. .. .. ........................ .. 

.. . . .. .. .. ... ... ... .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. .. . .. 

LEI N. 5.9.§Q - DE 10 DE DEZE:VIBRO DE 1973 

Dispõe sobre inscrição na Ordem dos Advogados do Braall 

o Presidente da Repúbllca. 

Fa~ saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I' Para fi ns de insai('!ío no ouadro de ndvogados da Ordem dos Advogndos 

do Brasil , ficam dispensados do Exame de Ordem, compro\'a~ão do exercido e 
resultado de es tágio de Que trata a Lei n. 4.215 (.), de 27 de abril ele 1963, 05 

Bacharéis em Direito Que hou\'erem concluído o respectivo curso at~ o ano letivo 
de 1973. 

Art. ~ E!"t ão i~ualmente isentos do Exame de Ordem referido no artigo 
anterior os Ba('har~is em Di. cito que se formarem a partir de 1974, desde q ue: 

a) com~rovem o exercício e resultado do estãgio profissional de que trata o 
a r tigo 53; da Lei n. 4.215, de 27 dc abril d~ 1963;-

b) concluam com aproveitamento, junto à resp«th'a ~acurdade, o t"St âgio de 
.:Pr~tlca Forense e Or~anizaC'f\o Judiciária~, In~tituido , pcla Lei- n. 5.842 ,-), de 6 de 
d~zcn1bro de 1972. 

Art. 3' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publlca~lo, revogadas as 
disposl~es em cOllt rárlo. 

Emílio G, ~1t.~1t'l - Presidente da República. 
AllrNO Buuld. 
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l·El N. 6.743 - DE 5 DE DEZElfBRO DE 1979 ,. 

Introduz pmgraJ'o no arttco 84. d!I. J.el n. 4.215 (') ., de 21 de ,abti) 
de 1963, exchúnda ,da. . IU("9mpatibiUdotdq pr~\-t.ta no ecapub do . 

artr~o os Vloe-Pretcltos rmanidpaja. 

O PrnldeDte da Rep\lbllca. 

Fa~ saber que o Con~sso ~aclonal decreta e eu aanclono a leruHrtc Lei: 

Art. l' O ar~j~o 84 da Lei n. 1.215, de 27 de abril de 1963. pai" a· \1gorar 
acrescido do segumte paráil"a1o, numerado como' 1'. re~e,;a.n40-le para t , 21 
o atual parAgrafo único: 

cArt. 84. •• • • • • •• -- ••••••• ' • • • • •• e . ... . . . . . ....... .. . ................ . 

I l' A lnc~mpatl~ilidade prevista neste artll~ nlo atinge o Ad\'o. 
gado.,.ele1fJ) Vic:e-Prefelto municipal, a.o. -Qual .e. aplrç .. '1\0 entanto, ° 
Impedimento c:W que trata o InclSQ,11I. do arti~ 85. detlt.a LeI.:. 

Art. 2t Esta Lei entrarA em viror na data de lua publlcaçlo. 

4 11. 3' Rnopm-se ai dtsposIC&!' em contrârlo~ 
leio- FlaueIrccJo - Presidente da República. 

. ~bn1o Portella. 
• • _ • • _ 4o ....... ~ . ........ , ........... .................. - .... - .......... - ~ .... .. .. .. .. ~ .......... s ... .. ~ • .,. . . ... • . 

... 4 1 • •• • • • ••••••• • •••••••••••••••••••••• • ••• •• • • • •• ••• ••• •• _ ••• • 

~L~. 6.68,1 - DE 9 DE DEZE~mRO DE 19CO 

Altera tlisposlU',os da L<> I n . 4.215 (I), uc 27 d~ ahril c\(> 1963, que 
di!oI)Í>c !>obre o . E!>l:\tuto da Ordem dos Ad\'opdos do Urasll 

O Presidente da República. 
Fn,o saber que o Conr, resso ";~cional decreta e eu sanciono a sei:Ulnte ~i: 
Arl. I' Os al ti ~os 71 e n!:l da Lei n. 4 ,215. de :!7 dr abril ele 19G3, que disp5e 

stll 'f(' o Estalllto tia Ordem dos Advocados do Brasil, passam ~ \'i\:orar com cs 
t.~~\I :nlcs nlterat;õl's : 

cArt. 71. ....... ... ... ... .. .. .. .. . .... .... .... ... .... .... ... ... .... . 
• • • • • • o .. .. . . . . .. .. ...... .. .. .. .. .. . .. ... ...... ... . ............... .. . . .. ... . . . 

I 4' Os atos constltuti\'bs e os estatutos das sociedades civis e co­
merciais 5'ó serão admitidos a registro e arq:li\'amcnto nas repartiçücs 
competentes quanuo visados por advogados.» 

.Art. 89. São direitos do Advogado: 
. ..... . . ... . .... . .. ... . . . . . . .. . ..... . . ... . . .. ..... .... .. . . . ... . ... . . . .. . . 
VI - Ingressar livremente: 

..... ... ........ .. ... .... ... ." ...... ....... ... ' .. ......... ...... ... ...... . . 
d) em qualquer assembléia ou, reunião de que participe, ou POS~3 

participar, o seu cliente, ou perante 3 qual de\'3 comparecer o consti· 
tuinte, desde que munido de poderes especiais para tal fim . 
. . . . . .. . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . .. . . .. . .. .. .. . . . . . .. . . . . . .. .. .. .. . .. . . .. .. . . .. . .. . 

XVII - ter vistas ou retirl\r, para os pra:r.os legais, os autos dos 
processos judiciais ou administrativos, de qualq\ler n3tureza, desde que 
não ocorra a hipótese do inciso anterior, quando a vista será comum, 
no cartório ou na repartição competente.:. 

Art. 2' Esta Lei entrará em viror na data de sua publicação. 
Art. 3' Revogam·se as disposições ' em contrário." 
João Figueiredo - Presidente da República. 
Ibrahlm Abi·Ackcl. 

o o • • • • • • • _ • • _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ • _ _ • _ • • • • • • • _ • _ • _ • • • .0 • • • • • • _ , 

o • • • • • • • • • • • • • • • • • _ _ • _ _ • _ • • - • • • • • - - • • • - - • • • - • • • • • • • • • .. • • • • , 



LELli. 699" - DE 2,6. DE MAIO DE 1982 --
Dispõe l'iobre a fixação do valor d:1!\ alluidades e taxas ~~vicbs 30S 6rpos 

f1scallz3d.ores .do : ~.n~ciçio , , l>{Qtis~JQnal .. ~ dá outras providências . 

O Presidente da República. 

Faço saber que o COngresso Nacional decreta, e eu sanciono a scgufute Lei: 
. • 

h . 

Art. "1. O valor dia anuidades devidas·~ .enti.dadcs criadns por lei com atribui· 

ções de !isC'alizaçAo do exercício de profissões lib~ra1s sc'" fixado :pelo rH~tf\tO' 

órgão fc-d~ral ... 'edada' sílC'Obrança· dWo 'quaiSquG'r' taxas · oW'emolumentel além: dQl. 

prc'/lstos r.o arUJO 2'- destn Lei. 

I 1· Na fixaçio do .valor das anaidad .. re!orldu neat. arti&O aerio observa4oa 

os· 5elUlntcs limites máxinlos: 

a) p:u-a pessoa lJslca •. ~ (d.uu) vezes o .)4,tor Valor cbt. Referência - MVa 
v4.,er.te no PtlÚ; ' . . . 

b) para peissoaJud41ca, de acordO com U Ulutntea classes de cç1ta1 SOCial' 

at~ 500 MV'R . . . ...... . . . ........••••. .• • . •• ~ •••••. .• •••• ••• • _. 

acima de 500 até 2.500 MVR .• .•.• • .. ••• .• •• • t , •• 1Il"., •• " ••••• 

acima d.e 2..500 atfJ 5.000 MVR ... • ••. ••• • . ••• •••••. ••••• ••••••••• 

acima de 5.000 at~ 25.000 MVR .... .. ........ . ...... .. . .. .. .. .. .. 

• c~a de 251M)O ntd 50.000 ~V1l .. ••. . . .. ..•.. •..... .... . . . . . . .. 

acima de 50.000 até 100.000 MVR ....... .... .. .. ........ .. ...... ! MVJIt 

acima de 100.000 M'VR .. . .. .. .... . .... . .. . . .. . . ... .. ... • ... .... 10 MVR 

• 29 - O plgl.ento ell Inuidlde . Itri .fttuldo 

.0 órgão r.gionll cri respecti.1 juriselição .ti 31 d •• Irço de 

Clell Ino, COIII desconto de lOS (du por cento) ou I. Iti 3 
-

I 

(tres) plrcellS, SI. descontos, corrigidls segundo os 'ndices 

ellS Obr1glçõe~ Reljusti.e1s elo T.souro Mlc10nll - ORT"s SI fo 

rllll plglslpós o v.nci.ento, Icr.sc1dls de .ultl de lOS (d.; 

por cento) • juros d. 121 (doze por cento), c.lculados sob re 

o .Ilor corrigido . 

• 39 - As fil111s ou representlções de pesSOlS 

Jur!d~cls 1nstllldls .111 jurisdição de outro Conselho Regionl l 

que ~IO o de SUl slde plglrão Inuidlde •• vIlor que não exce 

ell i lIIetlde do que fôr pago pela .Itriz. 

§ 49 - Ou.ndo do pr1.eiro registro, serão dev i 

d.s, .pen.s, IS plrcel.s d. Inuidlde rellt1vls lO perfodo nã; 

.encido do .x.rcfCio, flcultldo .0 respecti.o Cons.lho co nce 

der isenção lO profissional cOlllprovldl.ente clrente. -

Art. 29 - C.be is entfdldes refer1dlS no . rt. 

19 desta l.i I fixlçio dos valores das tuas correspondentes 

lOS seus serviços relativos e Ims indispensiveis lO eurcfc 10 

di prof~ssão, restrit.s .os .b.ixo discr1.inldos e observldos 

os se,uintes lf.1t~s lIIixi.os : 

I - inscrição di pessols jurldic.s . •• 

~ - 1nscri~ão de pessoa ftsic • • ••••• • 

c - expld1çio de CI rtli ri ' profiss 10na 1 . 

d - substituição d. cartl1r. ou exp! 

d1ção di 2~ .11 ... ..... ..... .... 
• - certidões - .. ..... ... ..... ... .. .. 

1 " YR 
0,5 MVR 

0, 3 "VR 

0,5 "VR 
0, 3 "YR 
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24 
Parigrafo único - O disposto neste artigo não 

se .plica is taxas referentes i Anotaçio de R.s,onsab111~.de 
Ticnica - ART. criada p.la l.i Df 6.4t6 •• f' 7, di dllellbro d. 
1'77. as quais poderio ser fixadas obSfrva.o o lf.ft •• ix1ad 
d. 5 "YR. 

Art. 39 - t vedada a apl1 caçio cio p.,.oduto d. 
arrecãdação das uuUa'.I. tUIS ••• olu.ntos pruhtol D.! 
t . Let, par. o c .. t.t~ •• t.sp .... q •• ftio s.Ja. d~r.ta •• ntl 
r. l ac1onadls co. a ffscalizaçio do .xlrcfc10 profisstonal. Ia! 
.0 .. tor1zacio Is,.ct.1 lo R1~iltro ,. Trabalho. 

Art ... • No tinal c!o e:tercíc1o, n.s entidades a que se :'~!e!e o a:-tigo 1· c!es:a Lei ' 
~colherllo ao Ministério do Trabalho, em conta ~pcc!:\l, 70';( (scte~ta por cento) 
do saldo cHsponivel, para ser apl!céldo (vetado)' em progy~a' de for.ruu:ã1) pro!:s­
sional (v~tado) na área corrcspondt.."'nto à orií:crn do recurso, em forma a ser dis­
ciplJnada por regulamento. 

Art. S- Esta Lei entra em vigor na c!ata de sua publkaç!o. 
Art. 6· Revoenm-se as disposiç6es em contrário. 
Joio Firuclredo - Presidente da Rep\lblJca. 
MurWo Macedo . 

. . _ ....................... ....................... _ .. . 
. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. . .. 

I LEI N 7.346 - DE 22 DE JULHO DE 1985 

Veda novas ;Iiscrições no Quadro de Provisionados da Orc.'cm dos 
Advogados do Brasil e, mediolltcalterações da Lei n. 4.215 (I), de 27 
de abril de 19'63, assegura, aos atualmente inscritos nesse Quadro, o 

amplo direito de exercício da profissão de advogado 

O Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Naciona~ decreta e eu -sanciono a seguinte Lci: 

Art. 1.° Ficam vedndas, exceto quándo se tratar de transferência dc !;ecle 
da atividade p.rofissional, novas inscrições no Quadro de ProvisionadÇ>s da Or­
dem dos Advogados do Brasil, fi partir da data da publicação desta Lei. 

Art. 2.0 O "capul" e o parágrafQ único do artigo '87, o "caput" e o § 1.0 
do artigo 89, o artigo 91, o "caput" e a alínea "a", do par:lgrafo único, do ar· 
tigo 92, o artif,o 93, o "cnput" do artigo 94, o inciso I. do par5grafo único. C-J 
artibo 96, O artigo 99, o pad~rafo único do artigo 100, o artigo 10l, o artigo 
J 02 , o § 5.° do artigo 119, a alínea "f' do artigo 132 e o § 1.0, do artigo 1 t, 1. 

da Lei n . 4.215, de 27 de abril de 1963, pélssnm a vigor2T com a seguinte no:­
daç.lo: 

"Art. ' 87. São deveres do advogado e do provisionado: 

. . . . . . .. . . . .. .... .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . . . . . . ............ .. 
, Parágrafo único. Aos estagiários aplica-se o disposto em todos 

os incisos deste artigo,' exceto nos de ns. 'XX e XXI. 

e · e .............................. \ ~ ......... .. ... . . . . . . ......................... ......... .. 

Art. 89. São direiros do advogado e do' provisionado: 

•. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



. • . ." I • 

'§ 1.· Aos estagiários aplica-so o dis~~ nos incisos 1- com 
as restrlç~ dó a~i&.o. 7~ ... Pil~ág~~fo único, 'jJ;l ,fine" -. II • .rn'jXlV, 
XV, xvr. XVII, XVIii, XIX õ' XXI" do artigo 87, desta ~t , 
. . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

... , • , ~ ' o I ' " • '" • ~ f · . .... , . . ..,. ~ . .. . 
Art. 9 t. , No , .Es.tóldQ pnde flpllver s~~,Ç9. de Assistência J Udl-

çj.riaíá;nt~(fo ~~~', Gove~o.' ~P~f . ~~,~ .. 9u Subseção ~a Ordem 
• nome~ de advog4'ao ou de provlSlonaao' para o necessitado. de­
pois de deferido o pedido em J.uízo. media.~ a comprovação do es­
tado de necessidade. ' 

......................................... - •••••••••••••• t. • , •• 
, . . 

. : ; Art. ~ , O adfógado ' oU- O . provisióriáQo, indicado ' pelo ' Serviço 
".-:AlIist~ncla : Juefidária. pcl' or~m, Ot(~O Juiz, será obrigadó. 
salVo juád motiv()-, a pafrOeinar grattlitimente ' a' causa da necessitado 
.tIS fi~~ sob pena. de censur. ''; malbl'. nos. 1 termo~ d() inciso XVII~ 
da 'aruao 1.03· • dOl :m1.Ip 141'. 108 i!esta' Ut · " , 

• ' . • • • , . ' '. • I ' ;....) • • ~, • . ) ~. 

Parágrafo único. • .......... ... ..... -"""t;..- •• - •• • ' ..... , •• , . ';iI:: ' . :, ~ 
" J • ' . ., r" ' . ,. ~ r . 

. .\ .. " ~ . 

. a) ser advogado .ou provisionado constituído pela parte contrá-
na ~u pessoa a ela hgada; ou ter_com estas, rolaçõcs profissionais 
de mteresse atual; 

., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
AI!: 93. Será pr~ferido para. a ~efesa da causa o advogado ou 

o provl~lOnado que o Interessado mdIcar, com declaração escrita de 
que aceita o encargo. 

Are. 94. A gratuidade da prestação de serviço ao necessitado 
não ~bsta a percepção, pelo advogado ou pelo provisionado. de ho­
noráriOS qCólndo: 

I - ....................................... . .... ., ... . 
1I- ......... ,. .......... .. ...... .... ............... . 
11 I - , .•.....•........••..••......... ••...•... •..... 

A ", :.:. '!::j~. • ................. .......................... .......... . 

P~rágrJro único. . ................................ ~ ........... .. 

I - qU3ndo o advogado ou o provisionado for nom~ado pela 
Assistência Judiciária, pela Ordem. ou pelo Juiz. salvo nos casos do 
art,igo 94 desta lei; 

. . . .. . .. . . . . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . .. .. . . . . . . . .. 
Art. 99. Se o advogóldo ou o provisionado fizer juntar aos nu­

tos. até antes de cumprir-se o mandato de levantamento ou precatório. 
o seu contrato de honorários, o Juiz dl!tcrminólrá lh~ sejam, estes pJgos 
diretamente. por dedução da quantia a ser rc~bida pelo co:Uiituinte, 
salvo se este provar que já os pagou. 

§ 1.· Tratando-se de honodrios fixados na condenação, tem o 
advogado ou o provisionado dirdra autôno~ p.mi ex.ecutar . a sen-

25 
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tença nessa parte, podci1dc,.teq'uct~r que o preeat6rio,"quólndo 'esle tor 
necessário, scj:t expedido em seu fólvor. 

§ 2.- Salvo aquiescência do advog:tdo ou prqvisionldo. o :tcor­
do fcrito--pelo seu c:1iente e a p::artc contr~ria. nló 1~ , prejudica os 
honorúios,' quer '-cpnymclcJllil~ q~ OI ~~'~, ~&a • 

.. 
• • ~ .................. " •• " ••••••••••••••••••••••••••••••• t ~ • 

Art. 100. . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. A ação .. tcnda em v.isb a eobrança d.c hono­

rários pelos advogado. ou pelos provisionados, obcdec.:rõÍ AO pr..occsso 
de e'xccução rc&ulado na livrO', 11 do Códieo de Pr~uo Civil, &:$de 
que ajustados rncdi:mtc contrato escrito ou arbiuQdosr judiclahnenle 
em processo prep'lrat6rio, c:Qm ~ ob5avâJK,ia d~ ' disposco no' -Irlito 
97 desta Lei, devendo a petição inici:tl ser instruída ,oru, o jnstru-

. ... .. r I) i . 

mento de mandato, como presunção da prcs~o'·' dó KrViço con-
tratado. 

Art. 101. O advogado ou o provision::.do, substabelecido com 
reserva de poderes, não pode cobr;1r hono,;jrios sem a intervenção 
daquele que lhe conferiu o substabelecimento. 

Parágr41fo único. Os substabclccente e subst:lbekcido devem 
ecordar·se previamente quanto à remuneração que ll:cs toca, com a 
intcrv~nç50 do outorg:mte . 

. Art . 102. O advog:ldo ou provisionado, credor de honorários 
e <!:S~-.;';ol f.:i:.:.s no d~sempcnho do mandato, tem privilégio especial 
s.cb-e \) oej,;~o c.:sto. 

Art. 119. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
§ S.- O ad\'vgado ou o provisionado poder4 susten::lr cral· 

alente a defeslI em seguida la voto do relator, pelo prazo de 20 (vin­
:e) minutos, prorrogável a crit~rio do Presidente do Conselho. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 132. . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) deveres e direitos dos advogados e dos provisionados; 

•••••••••••••• • ••• 0 •••••••••••••••••••••••••••• ••••••• 

Art. 141 ...................................•.......... 

§ 1.- Os ndvogados e os provisionados pagarão anuidades em 
cada uma das Seções em que se inscreverem." 

Art. 2.- Ficam revogados os artigos 51, 52, o inciso IX, do artigo 54 e o 
artigo 74 da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963. 

Art. 3.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Josi Sarney - Presidente da República. 
F.rrumdo Lyra. 

. . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . --. . . . . . . . -. . -. . . . . . . . . . . .-



~ N.· 1.711 - DI: 21 DE OOtono 
DI: 11152 

Dup& I6br~ o Ed4hdo dG, FK1Icto­
ncírio. Pti.blic08 Civil d4 Unúlo 

.................. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
•.•••...•••..•••. (REVOGADA) ....................... 

UI.' 1.112, de 11 de ~aellbro de 1"0. 

Dhp6e aobre O recJi_ juricUco doe 
servidora. Pdblicoe Civi. da Onilo 
da8 auta,rqui.. • da8 fundaç6e. paU!. 
caa federai •• 

. . •••••••••••••••••••• !~~!, . " ......... . ......... ,. . •• 

Art. 253. Ficam revoqadas a Lei n" 1.711, de 28 de outubro 
d~ 195~,_e respectiva ~egislaç60 coaple.entar, bea COa0 a. de i 
dlsposlçoes em contrárlO. .. • 

Brasilia, _ 11 de 
169· da Independência e 102" da República. 

dezembro 

FERNANDO COLWR 
Jarbas Passarinho 

de 1990: 

. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ............................................................ . 

- - -CO~SSAO DE COOOSTITUlÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Of. nQ-P 737 j92-CCJR 
, 

Bras ilia, 07 de julho de 199 2 

27 

Defiro a tramitação conjunta do Projeto de Lei 
n9 1.301/91 com o Projeto de Lei n9 2.938/92, 
conforme requerido, tendo em vista abrangência 
maior do segundo. Publique-se. 
Em)i-/ 7 / 92. • 

sidente 
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28 
Senhor Presidente, 

Por sujestão do Deputado PRISCO VIANA, Re 

lator designado para o Projeto de Lei n Q 1.301/91 - que 

"Dispõe sobre o impedimento para o exercicio da advocacia-, 

requeiro a trami tação conjunta deste com o Projeto de Lei 
, 

nl! 2.938/92, que trata de maneira mais abrangente da materia, 

ao dispor sobre o estatuto da ordem dos Advogados. 

Ao ensejo, renovo protestos de considera-

-çao . 

tado 
Presidente 

, 
Ao Excelentissimo Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
A 

DO. Presidente da Camara dos Deputados 

PROJETO DE LEI N° 1.301, DE 1991 
(Do Sr. Max Rosenmann) 

Dispõe sobre o impedimento para o exercício da advocacia. 

CA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -
ART. 24, 11) 



o CONGRESSO 'NACIONAL decreta: 

Art . 12 • O i nc iso VI do art. 85 da Lei n 2 

4.215, de 27 de abril de 1963, que d ispõe sobre o Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil, passa a vigorar com 

te redação: 

• a segu1n 

. -sua publ1caçao. 

. r1 0 . 

"Art.8S ... . ............................. . 

VI - servidores públ i cos , inclusive do m~ 

gistério , da àdmin i stra9ão indireta ou 

fundacional , c ontr a as pessoas de direito 

público a q ue e s tive rem subordinados, vin­

culados ou lot ados tI • 

Art. 2i • Esta Led:. ent ra em vigor na data de 

Art. 3 Q • Revogam- s e a s disposições em contrá-

JUS T I F I C A ç A O 

Lsta proposta tem por objetivo restringir o im 

pedimento legal, hoje vigente , a o e xe rcício da advocacia por 

servidores públicos. Com efeito , a Le i n Q 4.215/63 os impede 

de advogar "contra pessoas de d ire ito público em geral".Ao nos 

so ver, tal impedimento somente se justifica - sendo ética e 

f uncionalmente necessár i o - fac e à s pessoas de direito públi 

co a que o servidor esteja subordinado, vinculado ou lotado,co 
mo propomos. 

Porque impedi r um servidor municipal de advo­

gar - mesmo em causa própria ! - contra a União? Não há funda­

mento ético ou funcional para t al rigor, que nos parece excE':§. 

sivo e tolhe inúmeros profiss i ona i s , que poderiam demandar f!m 

favor dos direitos da cidadania . 

29 
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- . Por estas razoes, cre10 que o Congresso NaciQ 

nal saberá fazer justiça aos servidores que também exercem a 

nobre missão de advogar, aprovando esta proposição. 

Stsla das Sessõ.es, em,~ de junho de 1991. 

LIGISLAÇlo CITADA, 

AAJS){R~A ~~ LO P (J-n::>R.. 

LEI •• 4.215 

DE 27 .. ABRIL DE 1963 

Di-ape .. 1 aobr. o Bat.atuto da OECle. Cloa AdvogA 

Cloa 40 Braail. 

· . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

T1TULO 11 

Do Exercício da Advocacia 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAP1TULO 111 

Das incompatibilidades e impedimentos 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 85 - são impedidos de exercer a advocacia, 
, . 

mesmo em causa propr1a: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 

, 
I, 

" 



. r1o, de 

VI - servidores públicos, inclusive 

autarquias e entidades paraestatais e 

. , 
do mag1ste 

empregados de 

sociedade de economia mista, contra as pessoas de 

público em geral; 

direito 

. . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . ,. . ............ ...... . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 

OF. Nº P-749/92 

Defiro. Apensem-se ao PL ~9 2.933/92 
os PLs n9s 1.773/89 e seu nexo o PL 
n9 1.621/91. PUblique-se .' / .---- .... 
Em ~~ /C~ /92 ' .( /~l. 

é:1e~te . (l.// 
" ~~ 

/ 
I 

Brasil'ia, 17 de agosto de 1992 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista que se encontra em tramitação na 

Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 2.938/92 (Novo Estatu 

to da Ordem dos Advogados do Brasil), de autoria do ilustre De 

pu~ado Ulysses Guimarães, solicito a Vossa Excelên c ia promover 

sua tramitação conjunta com os Projetos de Lei nº s 1.773/89 e 

1.621/91, por versarem sobre matéria análoga. 

Cumpre esclarecer que o Projeto de Lei nº 1.621/91 

já se encontra apensado ao Projeto de Lei nº 1.773/89, ambos r~ 

tirados da pauta da Comissão de Constituição e Justiça em reu­

nião ordinária, no último dia 12, para as providên c ia s que ora 

requeiro. 

31 
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Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus 
protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

PROJETO DE LEI 

Ng 1.773, de 1989 

(00 Sr. Ney Lopes) 

Altera o Inciso VI do artigo 8S da Lei 
ng 4.215, de 27 de abril de 1983, per.ltln­
do Que os advogados Que presta. serviços a 
Orglos públicos possa. advogar na for.a Que 
deter.lna. 

(Â Com1ss~o de Const1tu1ç~o e Justiça e 
Redaç~o. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O inciso VI do artigo 85 da Lei nQ 4.215, 
de 27 de abril de 1963, passará a ter a seguinte 
redaç~o: 

"Ar t. 85. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI _ Servidores públicos, inclusive de 

autarquias e entidades paraestatais, e em­
pregados de sociedade de economia mista, 
contra as pessoas de direito público a que 
estiverem vinculados, direta ou indireta­
mente, exceto os ocupantes de cargos do ma­
gistério superior, quando, por força dos 
encargos funcionais, prestarem assistência 
judiciária gratuita necessária a treinamen­
to e estágiO curriculares adotados e super­
visionados pela respectiva i nstituição de 
ensino." 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 



J usttftcaç lo 

Nos termos do art. 85, inciso VI, da Lei nQ 4.215, 

de 27-4-63, são impedidas de exercer a advocacia, mes­

mo em causa própria, os servidores públicos, inclusive 

do magistério, de autarquias e entidades paraestatais, 

e empregados de sociedade de economia mista, contra as 
pessoas de direito público em geral. 

Esse impedimento, legislado em termos muito amplos 

contraria, presentemente, o disposto no art. 52, XIII, 
da Constituição: "é livre o exercfcio de qualquer tra­

balho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer." 

Evidentemente, se o advogado, pelo fato de estar 

vinculado a um dos entes públiCOS acima referidos, é 

impedido de advogar contra os demais, cerceada fica a 
sua liberdade profissional, pois a ele cabe discernir, 

livremente, sobre a ac eitação da causa, conforme sua 

consciência, presentes os postulados da ética. 

Por outro lado, sendo a União, os Estados e os Mu­
nicípios pessoas au t ônoma s que podem, inclusive, liti­

gar entre si, nada obsta a que o advogado vinculado a 

uma delas possa advogar contra as demais, visto que é, 

tão-somente, representante judicial da parte que o 

constituiu. 

Assim exercendo sua atividade profissional, em juí­
zo, ali está o advogado com todas as suas qualifica­

ções legais, sem qualquer dependência do poder públiCO 

a que não está vinculado, seja funcional, hierárquica, 

remuneratória, etc . 

Demais disso, os ser v idores ocupantes de cargos do 

magistério superior, que lecionam a cadeira de 

"Prática Forense ' , em cujas instituições de ensino é 

prestada assistência judiciária para fins de treina­

mento e estágiO obrigatórios do alunado, por exigência 
curricular, necessitam firmar, juntamente com os alu­

nos inscritos no quadro de estagiários da OAB, os ar­
razoados processuais atinentes a ações propostas ou 

contestadas pelas partes hipossuficientes assistidas, 
que não dispõem de meios para pagar as custas do pro­

cesso e honorários advocatícios . 

Por último, mantém- se o impedimento da advocacia 
aos servidores públicos e assemelhados, contra as pes­

soas de direito públiCO a que estiverem vinculados, 
direta ou indiretamente, mesmo em causa própria (art. 

85, caput), posto que, o exercíCio profissional do 
advogado, nessas circunstâncias, ao nosso ver, mal 

fere a ética, em face da dependência funcional e 
poderá ensejar situações chocantes de natureza 
hierárquica ou disciplinar, em razão dos interesses 
porventura em conflito . 

Sala das Sessões, 
Deputado Ney Lopes. 

de março de 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

1989. 

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI Ng 4 . 215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto 

da Orde. dos Advogados do Brasil 

33 
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TtTUlO I r. 

Da Ordem dos Advogados do Brasil 
\ . 

<~J;. 
.. .. .. .. '" .. '" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TtTUlO II 

Do Exerclcio da Advocacia 

CAPÍTULO I 

Da Legitimação e dos Atos Privativos 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 85. São impedidos de exercer a advocacia, 
mesmo em causa própria: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VI _ servidores públicos, inclusive do magistério, 
de autarquias e entidades paraestatais e empregados de 
sociedade de economia mista, contra as pessoas de di­
reito público em geral; 

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI NII 1.621, DE 1991 
(Do Sr. Carlos Uqd) 

Altera o artigo 85, inciso VI, de Lei n 2 4.215, de 27 de 

abril de 1963 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.773, DE 1989). 

o CongrESSO Nacional dEcreta: 

1Q - O ar· t igo 85, inc iso VI, da Le:'i 
dE 27 d~ abril de 1963, 

4.215, 
pB.ssa a 
redação. vigorar com a SEg uinte 

"Art. 85 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - SErvidores pllblicos, incl 'usivE magistftrio, 
da alJtarqlJias, Ent i dadEs paraEstatais e de 
fundaç5Es p~bl icas E EmprEgados dE SOCiE-

/ 
I 

/ 

I 



dE injlJstiça 

4 '">1" Cll ' r)7 '1 • L ,J, t . <. t 

d ú 8 r (:' c:. i 1 , n c . 

q IJ é< 1 q IJ f. r F, L'.' <: c: C) ··I ~ . _, _, c. 

(", c ;:. F' ~ ;:' ç. r:; u d I:: 

dad~ de Economia n\ista, contra as 
dE dirEito p~bl ico o qlJal estEja 
do;" 

pEssoas 
vinclJla-

Art. 20 - Esta lEi Entra em vigor na data de slJa 
PlJbl icação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposiç5es 
r 10. 

I! 1ST I F I CAÇ~O 

PrE'tendE' 
q IJ E.' '" sao 

o nosso projeto corrigir 
SlJbmEt idos milhares E 

em contr-á-

IJ mas i t IJ a ç ã o 
milharES de 
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c () ri f D r 011::: I:: r I c CJ ri l r a -- S I:: C !:: t i::1 b I:: 1 f. C i d n n , '1 L I:: i ri IJ 

(:, b r i 1 dE j 9 {, 3, ú [ ~ t ~ t IJ l o d ~I O r d f m d o ~ " ~, d \.,1 o 9 éHI () < 
c:, E I' V i d o r I:: <.: , P IJ lo 1 i c. ú !:. n ã (I P o d F n, él d v () ~J <:1 r ' c () n t r é':\ 

cI L d i r E i l o P I) l: 1 i c Ci rll'J n i c i paI, E s t rI cllJ .:1 1 f. f f. rJ F r <:'. 1 • 
Q IJ ,oi n cI o E <.:; t c' r I o r r(l " . f o i e 1 cl b () r c:1 de'. , V I '.:, cl v <.:" i rll P F ti i r 
clientEl". por F,artf. dE~:· c :; ES profi~:. ~" iCin,·: , i<.: . , f ' 

9 c'. r (:, f I l i r cl ~:; IJ ':'. i n ri ~: P E n d {: n c i <: f (;l. c c C< o P o d E r P IJ b 1 i c a iH) q IJ <:c 1 !:, E 

Frl c (i fl t r , :1 V,llll V I 1'1 C IJ 1 C:~. tI a~:; • 

OcurrE, q IJI::. C 01'11 ú P c'. 'o, ~, a r 
~l fila i ar 

('1 (') c:. - ', r' C).,. C) . . _, c . I .. >, q 1.1 C '.:, F r' I c;\ 
,:leI \.,109 cId O!;; , ~. 

IJ fi : <"1 L ;~ c: C co.' ~ " ".'!. D P <.~ ~:, '.:; a 1.1 .:1 c".:-:- r' P c\ r' t f " d D ~:; 

p ú r FI I) r . :1 ri C C t : ~" <,, , ri , :1 ti c eI o Co r I c, ., . c:, U <.:; t f. fll P o~, , Fi Co. ~ ; ~ ; ' 01 r .:1 Ir! C:\ E > ~ E r ' C E r ' 
c 111 p r E 9 0 <,. P l.f b 1 i <: C! ', ; D~; IH é':1 i~:> ti i '.,I €. r !:, o ~~ , c. Ü fi, CI f () I" m .:, d F c: o m p ll' m I::. rH a Ir .E m 

,::c. <.: . IJ ~', r r: r I ti .:1. , j , .~ C! IJ F c:1 m .:1 I U r ' p '" • t E n;' CI c o n ~::. E 9 IJ E sob I' ev i VEr com 

c.ontr<~ 
c:· '. ' I' <c. t c :· 1- ' . (:.' c:: f I' c· " :1 ~ , ~ • . _~ . I \ . .. _. ,. . <.: . 

Fi r ' ú f ' ,. c : <. . I' li f ' "·1 I' c:: -' _, . I (.. _, 

do pCI. r s. , é'lldlYI 
c'con6n, i co. 

dE 

F'roil)inclc) G'jE ESSES ~dv()gaelos F)atroc:irIEm aç5ES 
IJ 111 ,':1 ti <'~ ~ : d I' bit C<.':" eI E P o d F r E !;, P I] b 1 i c o s 

1 i In i t a d () c . c ~ .. 111 P ú d E' c" t i v i d ~-l. d E < ~ d E ~:. !;:. € !;, 
, t cnclo E:' 1'11 v i ~. t Cl. ~> Er ú Ec:::. t cicio o IHc\ I or Elúpr' €gadol" 

p r ' i I1 c: i p <:-l. 1 r E '~ . ? D ri < -2 v f: 1 P E: 1 Ct n () ''';; ~; ú d c ~ ;; E n v o 1 v i m e n t () 

F ." c· L', - L':· c: . c: -., ~ ~ r.\ ~ . .. _, ( . . 

ap r ESE'n t ;:IIYI()~'; um Pl"ojcto qlJE 

sitljc'. ç: ~. o, C:IJE consiclErcIIHO!;; irljlJsta, 
proclJra EstabElEcEr IJma rlúrma mais 

rC<.cioncd em I"Elc\(;~. o ,,\ E<':;Sf.:.'S if: :pE.'diolentos. 
Desta forma, cor\sidEranlos qlJE o impedimEnto elEvE 

haVEI" qlJarltlo o profis'.:~ ional Est iVEI" dil"EtalYlentE vinclJlado ao 
P o d E r' P I] b 1 i c o • N E.' <.:, t E C cl ~,. a, IJ r" f u n c i (.I ri á r- i o OI IJ n i c i P ~-\ 1 n ~. o p () d E 
P a t r o c I n c\ I" IJ. m a cf. c ã a c a n t r c'l M i J n i c r p i os, m a <.:; p o d E E.' m r- E 1 a ç B. o a o s 

Estados E a Uni~o. 
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ModificCl. n l o~" aindCi, a I"clacão das entidadEs 
p 11 b 1 i c C\ seu J o S E r v i d Co I" E S t t.. i m P E cI i d o d e E :.: E r c E I" .,.. 
C". d voe C<. c i a • In t r' Co d IJ ~.: i In () S <'''1 \:; f iJ ~ I cI C<. ç Õ E':' <:, p I] b 1 i c as, f i 9 IJ r a j 11 r i cI i c CI. 

i 11 E· ':-' i <: t· E:' r) t I:.' I') .- (.1. '-. (", c· _. cl ..... ".' 1 -:, h r·, ( ~ .• ,- ~ n c1 ;:'. 1 E· 'I • . \ _~ _ . \:;. t:\ . r- _ .. (:\ . C\ ~ <.: • I.. .. _ . .. (,. _ ~ 

Confiamos ~~5Inl, r)o aval dos nossos illJstres 
ParES, a fim dE qlJE o projeto SEja aprovado, acabando de vez, com 
<" c: ~c - 9 " . .. , v "" t:' . ..J_ct I C ç . i n j IJ. S t i ç: ê':\ • 

s S <: ~ ~, "" ~ :. '- _"-.:It.:._, ~ n) 14 de agosto de: 1991. 

:) LUP I 
DEPutado rEcIEral-PDT/RJ 

LEO/SLAÇ'AO CITADA . ANEXADA "ELA COOR DEN AÇACJ 
DAS CONIISOES "6/UIAN6NTEl 

UI N.- UlJ - DE 27 DE AaRD. DE • ., 

DISrOE SOBRE o Dl A TUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO IRASIL 

---_. _. - -
ttnn.o D-DO DE*dCIO DAADYOC+a.l 

- - - -- - -
CAPITULD 111- DAS INCOMPAnlllJDADES E DCPEDIMEHTOS 

- - - - -
Art. 15 - SIo Impedjdol de __ "I • acf- ..... _mo - - PIfIpria: 

- - - - - - - - - - - .- - '10:. 
VI _ ....... a ·p6b11caa. t.dusM do .... 11 ID .......... _, s" 

parMI1AtaD • rDp,... ....... r' "+ + • c d ' Uta. .-tn • • 
6'dto p6bllco - pral; . 

- --- -
- - - - - - --

PROJETO DE LEI N° 3.515, DE 1993 
(Do Sr. José Abrão) 

Exige que estagiário de advocacia tenha efetiva vin 

culação a processo de execução penal por período de 

I 
I 

\ 



• 

dois anos, para ser dispensado do exame da OAB (Or 

dem dos Advogados do Brasil). 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.938, DE 1992) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O a~t. 19 da Lei n9 5.842, de 6 de dezem 

bro de 1972, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 19 Para inscrição na Ordem dos Advogados do 

Brasil, são dispensados do Exame de Or 

dem quem tenha concluído estágio reconhe .... 
cido de Prática Forense e de Organização 

Judiciária e Acompanhamento de 
.. 

Execuçao 

Penal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 O estágio de Acompanhamento de Execução pe 

nal consiste na vinculação do estágiário a 

um processo de execução penal pelo prazo de 

dois anos, durante o qual deverá emitir re 

latórios mensais, defendendo as garantias I 

constitucionais do preso e promovendo pet~ 

ções com vista à progressão do regime pr~ 

sional, sob fiscalização concomitante da 

faculdade e da OAB". 

37 
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38 
Art. 29 O Artigo 29 da Lei n9 5.960, de 10 de 

dezembro de 1973, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 29 ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) comprovem, com acompanhamento, o exercício e 

o resultado do estágio de execução penal inst! 

tuído pela legislação q~e alterou a Lei 

5.842, de 6 de dezembro de 1972". 

Art. 39 .Esta lei entra em vigor na data de 

publicação. 

n9 

sua 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç 1 O 

Sem dúvida que uma das principais causas de supe~ 

lotação carcerária no sistema prisional brasileiro ; é o 

da ausência nas progressões motivada pela falta de assis 

tência dos apenados. 

Sabe-se, também, de outra parte, que a quase to ta 

lidade da clientela do sistema penitenciário brasileiro é 

constituída por pessoas marginalizadas pela sociedade con 

sumista e, por isso mesmo, desprovidas de recursos que 



• 

lhes permitam contratar um advogado e assim exercer um 

dos direitos. que sua condição de cidadão lhe é assegurado 

oelàs leis. 

o estágio profissional. que se exige dos bacharéis 

em Direito, conforme regulado. pela Lei n9 4.215/63, que' 

dispõe sobre o Es~atuto . daOrdem dos. Advogados do Brasil, 

constitui-se, hoje, meramente, em reprodução burocrática' 

de audiênc'ias e. relatórios, sem que o futuro advogado pos 

sa desenvolver seus potenciais, com vista ao adequado e 

xerc!cio da completa.prátic~ forense. 

Sabe-se, ademais, que a Ordem dos Advogados do 

Brasil sempre foi 8 continua sendo uma notável institui-­

ção, porque jamais . deixou de lutar pela garantia das con -
quistas de cidadania e dos direitos individuais, sendo 

- ... certo, ainda, que a vinculaçao do estagio a uma efetiva e -
xecução penal determinari-â efetiva progressão no regime 

prisional brasileiro • 

Tendo em vista, portanto, as considerações que 

-... -acabamos de expor, nao temos duvida que as modificaçoes 

propostas contribuirão, .. enormemente, para humanizar as 

prisões .brasileiras e colocar o sistema peniténciário sob 

o verdadeiro império da lei. 

Sala das Sessões, em .---_._--

Deputado JOS! 
. ,. ------ -_.-

39 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PFLA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLÁTIVOS .. CeDI" 

LEI N° 5 . ~42 -- DE 6 DE DEZ~BRO 
DE 1972 

D:spõe sobre o estágio nos cursos de 
graduaçdo em DIreito e dá oufr'ls 
providências. 

O Presidente- da República 

Faço sabêr que o Congresso Nacil)­
nal decreta ~ eu sanciono a seguL'l­
te Lei: 

Art . 1° . (' lra ::."'.5 de :nsc:- :ção ;.0 
quadro de ld\'cOC0;5 da Ord~ :-:1 dü.5 
:\d· .. o~3.riQS .. ~ . Ê:as:i. :-ica~ c.:so-=n­
~ad()s- t:o ~xJ.:TIe j~ O :,d~~ e :ie :om­
ProvJ.Çio IJ éxe-:- ·:i c:o e re~..1 ! tad\) .10 
es~ag :o d~ 1ue tra.ta a Lei n° 4 . 21S, 
ae 27 de abrJ de 1963. os Bachart'~~ 
em Dire:toJue houverem realiz:\uo, 
junto às respedivas faculdades esta­
gIO de ;>:á~ i ~a forense e organ 'zl,­
çao judic~árta. 

§ 1° . O es t 1gl0 a que se refere este 
art!2o obedect:!ra a programas orga­
nizados pe~as Faculdades de Direl!.O. 

1 2°. A ;.:artir do ano let ivo Ije 

1973, o Corw·~ l ho Federal d,. Edu r:3.­
cão disciplinará o está~ io a que alu­
de- este artigo, garantida. a situação 
aos que jl o' tenham feito . n<ÀS ter­
mas da lel,is .ação em vigor. 

Art. 2°. '_'5 Bacharéis em Dlre:to, 
nao inScr i~ r~a Ordem dos Advo :p­
aas do Br:\:iJ. e que nio reallzara:n 
estágio atl- ') ano letivo de 1972. m­
clus1ve. ;x>::1erão fazê - lo medlanre 
convenier.te uaaptação a ser fixaria 
pelo Conselhc Fede ral de Educaça.o, 
no prazo ie 90 (noventa) dias. a <.;O!l­

tar da publicação desta Le1 . 

Art . 3°. Esta Lei entra em V1g~r 
na data de sua publicação. r evogadas 
as di!pos içõ~ em contrario . 

Brasília, 6 de dezembro de 1972; 
1510 da. Independência e 84 0 ua 
Repúb!ica. . 

EMhIO O . MtDICI 

AI/redo Buzau:l 
Jarbas G . Passarinho 



LEI N9 5 .960 - D[ 10 &)[ DUL:MEB.:l 

DE 1973 

DISpót lobu i715CT1çdo 'la Ordtm dos 
Advogados do BrasIl. 

O Presidente da Repúb',ca 

Faço sa ber Que o Co~:;r~<oo Na­
cional decreta e eu sanclonJ a s~itl­
tt Lei: 

Art . I" Para nns de jnsrnçAc no 
Quadro de advogados da O~J~m dos 
Advogad05 do Br~l. ricllm 1ispensa. 
t'~ do Exame de Ordem. I'on pro ... a.. 
ção do elh!~dcl0 e resllltacl' de !'.St'glO 
de Que trata a Lei n' 4 .21S de 27 de 
abril de 'il6'i . os Ba.charéL< em D i:f'l­
to Que h'jlJverem concluidr o Tt'Spe<:­

Uvo curso aU> o ano ",~ ; \." de 1973 . 
Art . 2" EstAo igualment.>: isentos 

do Exame ae Ordem referidc no .rti. 
go anteri(.j: 06 Bach .. rel.; e:n DireitJ 
Que ~ 10: .D.Hem a pan.ir de 1974. aes­
de Que: 

a) comprovem o exerclc!o e TeSul­
lado do estágio profi.ssio~a) de Q.Je 
trata o lL1tieo 53. da Lei n ' 4 .215, de 
27 de abril de 1963; 

b) CO!l(.IUllm com apr .)\'elt.amen~. 

'unto à ~speetlva Faculd...oe. o es­
tágio de ·~'tica For .. !'lsf' e Orgc.ni. 
UoÇao Judiciária", lnStitul.Jc pela Lei 
n" 5 .842, de 11 de dezembr') at ]972. 

Art . ~ Est. Lei entrar~ em vigor 
na data de sua publlcação. re·,og&.jas 
as disposições em cont.rárl\> . 

Brasflia, 10 de dezeml:no * 1973; 
152." da lndependénc:.a e 85.t da 
República. 

EMíLIO O. MtPIa 
AIJredo Buzo.id 

LEI N~ 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 (*) 

Disp& sob,., o Estatuto da Ordem dos Advogados do BrasD t! 

"pia o vcercício da projw4o dI! advogado . 

.. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ......... .. ... ... .. ... ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... ... ..... ... ... .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. ... .. 

LEI N~ 7.346, DE 22 DE JULHO DE 1985 

\'ed8 no~·.s inscrições no QU8dro d~ 

ProvjsionBdos d8 Ordem dos Ad~ol:Bdos do 
Br8Si/ e. medi8n~ a/ter8ç6es d8 Lei lJ~ 

4.215. dE 2í de 8bri/ de 1963. ISseKUr8 . • 05 

8tu8/mE'nte inscritos nessf' QU8dro. o 8mplo 

direito de e:aercício d8 profisslo de .dvo· 

&8do. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. ... .. .. ... .. .. ... ... ... .. .. .. .. 

.. .. ... .. .. ... ... .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

41 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATÓRIO 

o e minente Deputado Ulysses Guimarães, de 

perene memória, e outros setenta e três deputados propuseram 

o presente projeto d e lei, dispondo sobre o Estatuto da 

Advocac ia e a Ordem dos Advogados do Bras il , acolhendo, l n 

totum, anteprojeto e laborado pelo Conselho Federal da 

referida entidade. 

É mencionado, na justificação do projeto, que 

a proposição é desaguadouro de longo trabalho coletivo, 

repositório de contribuições do Conselho Federal, dos 

Conselhos Seccionais, Subseções, e seus respectivos 

Presidentes, dos membros das Caixas de Assistência, dos 

militantes das Comissões da Ordem; enfim, dos advogados de 

todos os recantos do País, com vistas a regulamentar o art. 

133 da Lei Maior e atualizar as normas constantes do Estatuto 

vigente, elaborado há décadas, não só para compatibilizá-las 

às necessidades presentes, como projetá-Ias àquelas do futuro 
~ . proxlmo. 

O projeto enquadra, na atividade privativa da 

advocacia, além da postulação em juízo e as atividades de 

consultoria, assessoria e direção jurídicas, a representação 

de interesses 

profissional, 

jurídicos de 

perante órgãos dos 

terceiros, 

Poderes 

em caráter 

Legislativo e 

Executivo. Quanto aos atos e contratos, ficaram abrangidos na 

atividade privativa de advocacia apenas os atos constitutivos 

de pessoas jurídicas. 



43 
,,- - ------ --------------------------------------

Quanto às prerrogativas do advogado, o projeto 

mantém aquelas já enunciadas na lei vigente, alargando-as, e 

o exame de ordem, 

a ser obrigatório, sem excecoes 
~ 

para ingresso na 

- corno o estágio 

OAB, passa 

de prática 

forense e organização judiciária -, para o fim de se melhorar 

a qualidade dos bacharéis inscritos. 

O processo disciplinar foi 

máximo, assegurando-se o devido processo 

direito de defesa. Corno órgão julgador em 

simplificado a o 

legal e o amplo 

todas as matérias 

disciplinares, deverá 

Tribunal de Ética e 

haver, em cada conselho Estadual, 

Disciplina; com competência para 

um 

as 

infrações cometidas no seu respectivo território. 

A disciplina das incompatibilidades e 

impedimentos foi simplificada, e o projeto optou por uma 

enumeração exaustiva, que não dê azo a dúvidas, tudo para q ue 

se respeite o princípio da liberdade profissional calcado nos 

limites das "qualificações profissionais" previstos no a rt. 

52, inciso XIII, da Constituicão Federal. 
~ 

Um capítulo novo 

regramento do advogado empregado 

público e privado, tendo em vista 

modelo o advogado de tipo liberal 
- -uma m~nor~a. 

e destacado destina-se ao 

(assalariado), nos setores 

que a lei atual tornou corno 

- hoje, segundo o projeto, 
\ 
\ 

A estrutura da OAB é modificada: mantido o 

Conselho Federal, passam os Conselhos Secionais a se 

denominarem Conselhos Estaduais, e as Subseções, Seções; 

extingüem-se, corno órgãos, as Assembléias Gerais de 

Advogados, e passam a integrar a estrutura da Ordem as Caixas 
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44 
de Assistência dos advogados, com personalidade jurídica 

própria. 

eleitoral - os 

dos advogados 

Finalmente, destacam-se alterações no processo 

cOfis9-l.he.!.ros federa,ls passam a s~r "'aI'lda! ~rt-os 

de seus respectivos Estados, e não mais 

delegados dos Conselhos Estaduais e nos mandatos, que 

passam a ser trienais, em nível federal e estadual. 

Escoado o prazo, recebeu esta Comissão uma 

emenda ao projeto, de autoria do ilustre Deputado Nilson 

Gibson, sentido de no situacão dos 
> 

membros do preservar 

Ministério Público. 

Encontram-se apensados a este projeto de lei 

os seguintes: PL 1301/91, que dispõe sobre o impedimento para 

o exercício da advocacia (autor o ilustre Deputado Max 

Rosenmann); PL 1773/89, que altera o inciso VI do art. 85 da 

Lei nº 4215, de 1963, permitindo que os advogados que prestam 

serviços a órgãos públicos possam advogar na forma que 

determina (do ilustre Deputado Ney Lopes, tendo como apenso o 

PL 1621/91, no mesmo sentido, autor o ilustre Deputado Carlos 

Lupi) e PL 3515/93, dispondo sobre caso de dispensa de exame 

de ordem (autor o ilustre Deputado José Abrão). 

Cabe a esta Comissão apreciar, em caráter 

conclusivo, a presente proposição, bem como os projetos a ela 

apensados, quanto aos aspectos de constitucionalidade , 
juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

É o relatório. 



II - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de 

constitucionalidade, a saber: competência legislativa da 

União (art. 22, inciso XVI, da C.F.), atribuição do Congresso 

Nacional (art. 48 da C.F.), legitimidade de iniciativa (art. 

61 da C.F.~ e elA~or3ção dA lej ord1n~ria (art. Sq ~ C.F.). 

A proposição é jurídica, estando, outrossim, vazada consoante 

os preceitos da boa técnica legislativa. A tramitação do 

projeto, bem como a análise da matéria por esta Comissão, 

estão pautadas pelos ditames regimentais. 

Passa-se a apreciar o mérito da proposição. 

Os preceitos constantes do atual Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil, estabelecidos pela Lei n 2 

4215, de 27 de abril de 1963, merecem um reexame, para o fim 

de atualizá-los de acordo com os reclamos e necessidades da 

classe dos advogados. 

Com efeito, como salienta a justificação do 

projeto, já se vao trinta anos desde a edição da lei vigente, 

e durante este período houve uma mudança na expressa0 do 

exercício da advocacia, o qual, hoje, além de um caráter 

intersubjetivo, assume uma feição coletiva. Portanto, este 

novo Estatuto da advocacia interessa não apenas à classe 

profissional, mas a toda sociedade civil. 

Ademais disso, trata-se de dar efetividade ao 

comando contido no art. 133 da Lei Maior, in verbis: ' "O 

advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 

profissão, NOS LIMITES DA LEI" (grifamos). 
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Cumpre, todavia, promover alterações ao texto 

que nos foi proposto, tendo em vista o real propósito de 

aperfeiçoá-lo. Para esse fim, oferecemos, em anexo a este 

parecer, as seguintes alterações, na forma de emendas: 

Emenda nº 01: invertemos a ordem dos arts. lº 

e 2º, dado que este, definindo as atividades privativas d e 

advocacia, c onsubstancia o cerne do projeto; 

entendemos 

Além disso, ''0 iTlciso I dói "}T.OVO 

inadequada a expressa0 "e à justiça 

art. 12 , 

de paz " , 

porque esta não tem caráter jurisdicional. Quanto ao inciso 

11 do mesmo artigo, propomos a sua supressao, pela sua 

demasiada amplitude; 

Emenda nº 02: o novo art. 2º foi reformulado, 

adequando-o às atividades próprias da advocacia; 

Emenda n º 03: no art. 3 º, propomos no § 2º , a 

supressao do vocábulo "sempre " , porque deve cont i nuar a haver 

atos que possam ser praticados isoladamente pelo estagiário , 

ainda que sob a responsabilidade do advogado; 

Emenda nº 04: no art . Sº, § 3º, vislumbramos 

imperfeições técnicas que poderiam c ausar preju í zo a o 

mandante, razao pela qual entendemos c onveniente manter a 

redação do art. 70 da lei 4215, em seu § 6º; 

Emenda n º 05: no art. 7º, inciso IV, parece­

nos prudente manter a limitacão constante do art. 89, i nc i so 
• 

IV, da lei atual; 

Emenda nº 06: no art . 7 2 , inciso XII, 

entendemos conveniente i nserir a referência a órgão do Poder 



• 

Legislativo, visto que se tem tornado freqüente a presença do 

advogado junto a tal órgão; 

Emenda n Q 07: no art. inciso XIII, 

propomos, em primeiro lugar, a inclusão de mençao a órgãos do 

Poder Legislativo, e, ainda, a substituição da expressa0 

"segredo de justiça", tipica do jargão judiciário, para 

"sigilo", mais abrangente; 

Emenda n Q 08: no art. 7 Q , inciso XIV, é 

necessário esclarecer que a vista dos autos será feita, ainda 

~ue f?~tei am COJl,hlSOS, ,:;cIl\ o qu~ ~e frustrari~ com fa,e; 1 jd.ad.~ 

O direito deferid0; 

Emenda n Q 09: o disposto no art. 89, § 2 2 , 

incisos 111 e IV, da Lei n 2 4215, de 1963, não se repete no 

projeto sob exame. Dada a sua pertinência, sugerimos a sua 

manutenção, no art. 7 2 , § 1 Q ; 

Emenda n Q 10: no art. 8 2 , julgamos deva haver 

a exigência da apresentação do titulo eleitoral e a quitação 

do serviço militar, na forma da legislação especifica; 

Emenda n 2 11: no art. 9 2 , § 1 2 , há omissão 

quanto à possibilidade de o bacharel em Direito, já formado 

há anos, támbém submeter-se ao estágio profissional, caso 

queira fazê-lo para fins de Exame de Ordem; 

Emenda ' n Q 12: optamos pela manutencão da 
> 

terminologia atual, no que se refere à estrutura da OAB 

(Conselhos Federal e Secionais e Subseções), dado que esta 

terminologia já está consagrada pela prática; , 

Emenda n 2 13: a norma constante do § 22 do 

art. 77 da lei vigente nao foi acolhida pelo projeto, e deve 
sê-lo, no art. 15; 
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Emenda n Q 14: demos nova redação ao art. 19, 

tendo em vista que o Conselho Federal não é competente para 

fixar salário minimo profissional do advogado; 

Emenda n Q 15: esta emenda procura evitar que o 

profissional assalariado seja empregado de fato de terceiras 
pessoas; , 

porque, de 
esppç í fi CB e 

Emenda n Q 16: o art. 22 deve 

um lado, cuida de matéria 

e~ c:têlenso'r@5 

ser suprimido, 

afeita a lei 
• publ!cos não se 

~~ integram no regime celetista; trata-se ademais de matéria de 
~~ 
~ N iniciativa privativa do Executivo; 

0° .... z 

art. 23, 

Pública" 

adequada; 

Emenda n Q 17: há que se substituir, no § 1Q do 

a expressão "ausência ou deficiência" da Defensoria 

por "impossibilidade da Defensoria Pública", mais 

Emenda n Q 18: no § 42 do art. 25, entendemos 

se deva facultar ao advogado aqniescer quanto a eventual 

diminuição de seus honorários, em virtude de acordo, o que, 

não raro, convém ao profissional; 

Emenda nQ 19: o projeto não contempla a norma 

contida no art. 96, parágrafo único, inciso lI, da lei atual, 

a qual julgamos conveniente e justa, devendo constar do art. 
23 projetado; 

Emenda nQ 20: suprimimos do art. 30 a 

expressão "salvo as chefias intermediárias", de impreciso 

' significado; 

Emenda n 2 21: o impedimento enunciado no art. 

85, lI! do Estatuto vigente convém que se mantenha, evitando-



se que Parlamentares, prevalecendo-se de 

privilegiada, advoguem contra ou a favor de 

sua situação 

entidades de 

direito público; outrossim, o inciso II do mesmo art. 31, é 

de ser suprimido, por inconstitucional; 

Emenda nº 22: o enunciado do projeto ao art. 

32 é impróprio, pois que o ali contido é da alçada da OAB, e 

não do profissional; 

Emenda nº '13" Lo " ao tempo em que se suprime o 

contido no art. 33, nos termos da fundamentacão à emenda 
• 

à~te-.r ioe , d~- se-lhe nnva rec:ie~c>. par~ :-"',?vc:a. Q 

responsabilidade do advogado por dolo ou culpa, e pela ciente 

litigância temerária; 

Emenda nº 24: o caput do art. 45 poderá 

repetir a norma enunciada no art. 139 do Estatuto atual, que 

se refere a serviço público federal; no § 1 º, a redação é 

muito contundente, e também poderia ser alterada; 

Emenda nº 25: no art. 47, deve-se substituir a 

expressa0 "emolumentos " por "preços de serviços", acorde com 

conceito e terminologia do Direito Financeiro; 

Emenda nº 26: o art. 49 deve ter a sua redacão 
~ 

clareada; 

Emenda nº 27: no inciso IV do art. 54, deve-se 

suprimir a expressão "com exclusividade"; 

Emenda nº 28: a matéria nao é de competência 

da OAB; 

Emenda nº 29: deve-se aperfeiçoar a redação do 

art. 55; 
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Emenda nQ 30: de acordo com a emenda nQ 25; 

Emenda nQ 31: antecipou-se a data de eleição 

dos membros da OAB, do primeiro decêndio de dezembro para a 

segu~quinzena do mês de novembro; 

Emenda n Q 32: acrescentou-se a locucão "e à 
~ 

sua Diretoria"; 

Emenda n Q 33: compatibilização como a emenda 

n Q 34; 

Emenda n Q 

eleitoral, para torná-lo 

34: modificamos o processo 

mais transparente, além de 

ainda, a perpetuação na Ordem de representativo, evitando-se, 

lideranças compactadas; 

Emenda n Q 35: no art. 71, deve-se aperfeiçoar 

a redação dos §§ 1Q, 2Q e 42 ; 

Emenda nQ 36; no art. 75, nao se deve falar 

em "matéria eleitoral", que pode ser confundida com aquela 

afeta à Justiça Especial; 

Emenda nQ 37: no art. 77, a legislação a ser 

referida é a Lei n Q 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

Emenda .n2 38: julgamos conveniente a inserção 

do disposto no art. 146 do Estatuto vigente, em homenagem aos 
• trabalhos prestados à ordem jurídica pelo centenário 

, 
Instituto dos Advogados Brasileiros; 

Emenda n 2 39: é de fundamental importância se 
mantenha a norma contida no art. 143 da lei vigente, para que 

os advogados não se vejam compelidos ao pagamento da 
contribuição sindical; 



Emenda n Q 40: consoante a emenda n Q 12; 

Emenda seguindo a tradicão 
> 

da 41 : 

legislação pertinente à OAB, que tem resguardado as situações 

existentes, julgamos conveniente dispensar do Exame de Ordem 

o estagiário, inscrito no respectivo quadro, à 

que satisfeitas as 

data da 

promulgação desta, desde c ondicões 
> 

Quanto à emenda apresentada pelo nobre 

Deputado Nilson Gibson, dispondo sobre a previsão do art. 29, 

§ 3 Q , do Ato das Dispos ições Consti tuc ionais Trans i tór ias, 

tem-se que é constitucional, jurídica e elaborada consoante 

os princípios da boa técnica legislativa, sendo-se, no 

mérito, de ser acolhida, por compatibilizar o Estatuto à 

norma constitucional. 

No que concerne aos projetos de lei apensados, 

é de se rejeitá-los, porquanto contenham preceitos 

basicamente semelhantes aos do projeto (os três primeiros) ou 

preceitos contrários à sua orientação geral. 

Em face de tudo o quanto foi aqui exposto, 

vota-se pela constitucionalidade, juridicidade e adequada 

técnica legislativa do Projeto de Lei n Q 2.938, de 1992, e 

pela sua APROVAÇAO, no mérito, na forma das emendas 

apresentadas, em anexo, e da emenda oferecida pelo ilustre 

Deputado Nilson Gibson; votando-se, ainda, pela 

constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica 

51 



.. 
>< 

' .. 
uN 

O') 
O') 
~ 

-00 
~U) 
0')(\,1 
N 
o 

~Z 
.!...J 
3D.. 

52 

leqi.laUva doa projeto. de l ei n'. , 1301/91. 1773/89. 

1621191 • 3515/93. e pela rajeiç40 do ..... .., •• <j\IAnto ao 

"rito . 

Sala da Comi.são, em 

;'

v /" 
Deputado .ELSOIt' JOIIIM 

0.1" ......... 

DIK1IDA.' 01 

o art . 20 do projeto pa •• a a •• r o art . 10, 

co. a aegu i nte redaçAo: 

MArt . l a . SAo at i vidades privativas de 
advocacia: 

I a postulação a qualquer órqlo do 
Poder JudiciAr i o e aos j uizado.- espec i ai.; 

11 as atividades de c onsultori a, 
. ......... _ •• ,.. direc~o j u~ idica. • . · . 

S 1 • •.. . .• " . : .... "., . ..... , . • , ' .••. . ..•. 

S 2. ", ..•. : . . .. ", .... , ...... .. . " .. . .. . 

S 3 • ...... , ........ .. ......... .. . , .... " 

Sala d a Comi s s à.o, em 

IlMBJIDA .' 02 

o art. 20, c orrespondente ao art . l0 do 

projeto, passa a ter a seguinte redaçAo: 

MArt. 2 0 O Advogado é i ndilpena4vel l 
administraçAo da Justiça. 

S l 0 No s eu min i stério privado o advogado 
presta serviço público e exerce funçlo social. 

S 2° No proce.ao j udicial o advogado 
contribui , na poatulaçAo de dacialo favor4vel 

seu - ... .... ':1t. .. ~ II .. CI, au ..: Illlv ......... ,ia.eent.o do 
j ulgador, e seus at.os const.it.ue. múnua 
público . 

S )Q No exercíc i o da prof i sslo , o 
advogado é i nvio14ve l pro •• us at.o. e 
mani festaç ões, noa limites dest.a lei . 

Sa l a da Comissão, e m 

I 

'1/ 'v' ' 

~put~do .~ JOBIM 
/ - - Relat.or 

" • ...pre" . 

red.açlol 

_.'01 

d • 3. S 2.. o voc6bulo Supriaa-s., o ar... , 

Sala da ComisaAo, 

,:./ / ./ /1// 
/~putadO -4 JoaIM 

/ Relat.or 

~A .' ot 

5• S)Q A seguint.e redaçlo : OI- s. ao art. . , , 

"Art . S· . ,.· · · "· ·" · · · · ··· · ····· "·· · ·"·" · · 
iar ao mandat.o 

S )Q O advogado que renunc l 
o s dez di.s sequintes 

cont.inuarA, durant.e ia a represent.ar o 
not. i ficaçlo da ren~~~ ;ubat.it.uldo ant.es do 
.andant.e, salvo se 
~6r. ' ~'" A6~se. orazo · 

Sala da Comissão , e. 
j , 

, >1 ' 
/

' DePutadO .zLi0/8 JOBIM 

Relator 

Dê-se ao art . 7Q , i nciso IV, a segu i nte 

" Art . 1 . ..... .... . . ..... .. ..... . .. .. . .. 

IV - ter a presença de representante da 
OAB, quando preso e. flagrante , por mot i vo 
1 iQado ao e xerc te: i o da advocac ia, para 
l~vraturA nn ~ __ _ ~a3pec~~.C , .u~ pena de 
nulidade; 

Sala da Comissão, e m 

/ v' >/. , 
~Deputado N&LSa. JOBIM 

/ Relator 

/./. 7./.' 



_.. •• o, 

Inclua-ee no inciso XII, do art. 7., in fine, 

a exprea.Ao ~ ou do Poder Le9i.lativo~. 

redação : 

radaç io: 

Sala da Coatssio, 

_ ... ·07 

Dê-se ao art . 7 Q , inciso XIII, ao •• quinte 

XIII exaMinar, e. qualquer 6rqio dOI 
Poderal JudiciArio e Legislativo, ou da 
Administração Pública ea qeral, autos de 
::=: ~ ::::; fi ndol ou ell andaJlento, .. IIK:I se. 
procuração, quando aAo e.~eJa. 8U)'~~U. " 
Sigilo, a.segurada a obtençAo d. cópia., 
podendo toaar apontamentos; 

SalA da COM~ssão, 

~ , />/,." 
P~U:.dO .ELSO. JOIIM 

"lator 

_ ... ·oa 

Dê-ae ao art . 7 a , inciso XlV, a •• quinta 

~ Art. 7 • 
.. ....... . ........ .. ............. . ........... . 

XIV examinar , 811 qualquer repartiçlo 
polic ial, mesmo se. procuraçAo, Autos de 
inquérito, diligência ou sindicAncia.. findol 
ou e. and4JD8nto. ainda que conclu.o. ou e. 
regiae de sigilo . a •• egurada a obtençio de 
cópias, podendo tomar apontamento.: 

Sala da Comissão, 

_.·09 

• 
06-•• ao art. 70, S la, a sequinte redação, 

'"Art. 70 

S la Nlo se aplica o di.po.to no. 
inci.o. XV e XVI: 

a) aos processos sob regi.. da 
ou jUlltiça; 

seqredo 

b) quando exi.tire. nOIl autol documental 
originais de diflcil reatauraçio ou ocorrer 
circun"""'nr,a 9"' ... I ... .,-'!nt~ '"!",. J .... ;.:.i.f.i..". .. u, G 

peraanlncia do. ~utoa no Cartório, Secretaria 
ou repartiçlo, reconhecida pela autoridade e. 
de.pacho motivado, proferido de oficio, 
.adiante representação o u ao requerimento da 
parte inter.alada; 

C) até o encerramento do processo, ao 
advogado que haver deixado de devolver o . 
re.pectivo. autos no prazo legal, e só o fizer 
depois de i ntimado . " 

Sala da COMissão, 

EJGJID.. •• 10 

Inclua- se no art. 80 o sequinte inciso 111 , 

renuaerando-se 08 demais: 

'"Art. 80 

111 titulo de eleitor e quitação do 
serviço militar, se brasileiro: 

Sala da Comissão, 

~<- /' / / -
putado N~N JOBIM 

Relator 

Acrescente-se ao art . 9Q o seguinte S 40: 

S 40 O estAgio profissional poderá ser 
cumprido por bacharel em Direito que queira s e 
inscrever na Ordem. ~ 

Sala ri"" c:n m:.::.:.:, 

S3 
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EJCZJIDA NO 12 

No. artigos 10, ~ e S5 3D e 48 ; 15, S5 IA, 
40 e 5 0 i 23, S5 l0 e 20; 39, par6grato; 46, S )D; 54, inciao 
VII· e par4grafo; na rubrica do Capitulo III do Titulo 11; no. 

artigo. 56, ~ e S 3D ; 57, ~ e par6qrato; 58; 59 ~ 
e S5 )0, 4 0 , 50 e 6 Q i 60, inciso IV, par4qrafo e seu inciso 

IV: 61, ~ e S5 1 Q , )0, 50, 6" e 7Di 63, S 10; 65, 

parágrafo; 68, ~ e S5 l0 e 20 ; 71, S 20; 72 • 73, ~ 

e par4qrafo, Sub8titua ~se a expressão -Conselho Estadual M por 
"':vlI:n:rlho Secion~ 1 -

No. artigos IOf S 2 0 ; 46, inciso II e S5 2D e 

4 0 ; 52: 54, incisos VI, IX e XII e 78, Substitua-se a 

expressão -Conselhos Estaduais" por "Conselhos Secionais " , 

Na rubrica do Capitulo IV do Titulo I I; n08 

artigos 59, ~, e S5 l a, 20 e ) 0; 60, ~ e parágrafo; 

6 3 , S 2 Q ; 65, inciso 111; 71, S 4; e 7 4, substitua-se a 

e xpressA0 ~ Seção " por "Subseção " , 

Nos artigos 46, inciso 111 e S 3;; 49; 50; 57, 

parAgrafo, incisos 11 , 111, I V e XV e 59, S 6!i1 , substitua-se 

a expressão "Seções " por · Subseções · , 

Sala da Co missão, 

r v /' /d-" 
. De~ut.do NELSON JOBIM 

, Relat.or 

EMENDA NO 13 

Inclua-se no art . 15 o seguinte S 6Q : 

" Art. 15. 

S 6 Q Os advogados s6c ias de UM maUla 
sociedade profissional não podem representar 
em juizo clientes de interesses opostos." 

Sala da Comissão, , 

/-

~./' j / 
Deput.ado M~ JOBIM 

Relat.or 

o art. 19, suprimido seu parAqrafo único, 

passa a ter a seguinte redação: 

N Art. 19 - o aalArio minimo profissional 
do advogado serA fixado em sentença normativa, 
salvo se ajustado em acordo ou convenção 
coletiva do trabalho. " 

Sala da Comissão, 

redação: 

EMEIIDA NO 15 

o ~ do art. 2 1 passa a ter a s .egu i nte 

"Art . 21. Nas c ausas em que f o i ' parte o 
empregador, o u pesso a por este t:.epresentada , 
os ho no rário s de sucumbênc·i a são devidos a o s 
advogados empregado s ". 

Sala da Comissão, 

EMENDA ,HQ 16 

Suprima - se o art . 22. 

Sala da Comi s são , 

I 

v."' // 
~putado ~~N JOBIM 

/ ' R_l.{ ,.. .. 

. EMENDA NQ 17 

Subs titua-se, no S · l!i1 d o art . 23, a expressão 

"ausência ou ' deficiência de " por .. i mpos sibil idade da ". 

Sala da Comissão , 

v ., j /' 

/~putadO N~N JOBIM 
1/ 

Relator 

EMENDA NQ 18 

Dê-se a o S 4; d o art . 25 a seguinte r e dação : 

"Art . 25 . 

S 4 Q O acordo f e i t o pe l o cl iente do 
advogado e a parte contrária, sa l vo . 
aquiesc ê ncia do prof i ss ional , não l he 
prejudic a o s ho no r á r i a s, q uer o s 
convenc ionados, q uer o s c oncedido s por 
senT.AnC C"l ... 

Sala da Comissão , 

i 
.1.. / " 

~putado NE~OH JOBIM 
/ - -, Relator 



c he fi as 

redaçAo l 

- . , 

/ 1 
! 

Acrescente-a. ao art . 23 o •• quinte S 5°1 

"Art . 23 . . .. ......... .... .... ... .... .. . 
......................... .......... ...... ..... 

S 5Q O d i sposto n •• te arti qo não s . 
aplica quando s". tratar de aandato outorqado 
por advo9ado para defel. ea proce •• o oriundo 
de ato ou oai.IAo praticada no ex.releio da 
profi •• Ao . .. 

., V , \ / / 1 
I /~ 

~put.do .EUS8I JOBIM 

./ hIato&" 

Dl&1IDA •• lO 

Supri ma-s. do art . 

i ntermediAria . ... 

30 " expr ••• Ao .... lvo "a 

Sala da Coa i •• Ao , ea de d4I 1993 

r /" J: //' . 
putado JOBIM 

lator 

_.·H 

Dê- ee ao are . 31 e .eu par'qrafo a lequinte 

"Art . 
advocacia , 

31. 510 i sped:idol de exercer a 

I - ... .. .......... ..... . . ... ......... .. . 
11 - OI meabrol dOI Podera. LaQ'illati vol, 

contra ou a f avor da~ ;-":=~= .: : ~'l= !"~ ! --- de 
~Lr&L~O vuu.~~o, e.prw.a» públ i cas, ~ocicdades 
de ecuno.la alsta, fundAções pdblicas, 
entidades paraestataie ' ou e8presa. 
c one ••• ionAr i a. ou p8rlDie.ion4ria. d •• erviço 
público . 

ParAqrafo únic o . 
. hipót ".e. do i nc i.o I 

j ur {dic as . M 

Sala da Comi •• lo , 

Nlo se inclue. na. 
o . docente. do. cura0. 

redaçlo : 

Dl&llDA •• II 

o ~ do art . l2 p •••• a ter a a.qui nte. 

- Art. l2 . O advo9ado deve proceder de 
toraa que o torne .. recedor de reapeito A eua 
pelloa e que contr ibua para o pr •• tig io da 
ela.a. e da advocacia .-

Sala da Coaiaalo, •• de de 1993 

_.·U 

OI-a •• 0 art. 33 a •• quint. redAçlo. 

"Art . 33 . O advogado. re.pon.'vel pelo. 
ato a qu., no ex.reieio profiaaional, prati car 
eoa dolo ou culpa. 

Par6qrafo único. 
ta_r6r ia, o advoqado 
raaponaAvel co. . .eu 
eoliQado COla eate 

e. c aao da lida de 
ser4 aolidari ... nte 

c lient., dead. que 
para l •• ar a parte 

•• .LO apurado - .-& .... ,:,,":"-_~r.i.L.iQ, 

própria . • 
v 

Sala da Coai •• lo , ea 

.~ , ,/1- ' 
~put~do ~OBIM 

/ -- Relator 

redaçlo l 

_ •• z, 

o art. 45 pAa.. • viqor.r COll a aequi n te 

-Art . 45 . A Orda. doa AdvogAdol do 
Bralil (OAB), serv i ço público t ederal # dotada 
de perlonalid.de juridica e for.a fede rat iva 
t .. por f inalidade I ' 

I - .......................... ... ....... -
,. -

S 10 A OAB nlo unt6. co. 6rqloa da 
Adainiltraçio PGbl i ca qualquer vincu l o 
funcional ou hi ar6rqui co . 

S 2" - .......................... ....... -

Sal a da Co.illio, 

/ v / ' /' d./' 
~putado ~ JOBIM 

Relator 
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Subltltua-•• , 

por "preço. de 

no art. 

.erviço. " . 

47, o 

v/' / ' )/' . 

L,ut.aclo ..a#' JoalM 

/. Relator 

DI-•• AO art. 49 a •• quinta redaçlor 

voc6.bulo 

"Art. 49, o. pr •• ident •• dOI Con •• lhos e 
da. Sub.eçõea da OAB t6. le",iti.idade para 
491r, judicial e extrajudlcial .. nte, contra 
qualquer pe •• oa que infringir ai disposições 
ou OI fina delta lei . 

Par'qrafo único . As autoridades 
.. nc i onadal no kARlU., ~8.te. artiQo tê., ainda, 
l.fJl-:;'::'';'::':''::~ pill'a ......... .LII.1.r, inclu~~··":" . 
a •• iatente., nOI inquérito. e proc •• ,ol a. que 
,.," indiciado., acuaadol ou ofendiHol oá 
in.crita. na OAB , " 

Sala da Co~i •• lo, 

. . ,, /' /' /),' 

. : · ~PUt..clO .E~ JOBIM 

/ Relator 

_ •• l' 

Suprima-I. do inciso IV do art . 54 & expressão 

~co. exclu.ividad . ... 

Sala da Coai •• io, 

?
V, ./' )/ . 

putado ~oaIM 
Rela1lOr 

_A .. li 
Supri .. -.e o inciso ~VltI do art. 54, 

renumerando-.e o inciso sub.eqUente . 

Sala da Comi •• io. 

IMZJIDA •• Z9 

Dê-se ao art. 55 a seguinte redação f 

" Are 55 .· .... . .... ... ..... .. . ... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

S 10 O Presidente exerce a repre.entação 
nacional e i nternacional da OAB, cOllpet i ndo­
lhe convocar o Conselho Federal , presidi-lo, 
representA-lo ativa e passivamente, ali juizo 
ou fora dele, promover-lhe a administração 
patrimonial e dar execução As suas decisões. 

S 2 • .......... . ........ ..... ..•.•.. .. .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

S 3· ... ... .... ...... .. . .... .. . . .. . . .. 

Sala da Comissão, 

, v ' /' /'-/1-
/Óeputado NE~9R JOBIM 

/ Relator 

IMZJIDA •• 30 

Substitua-se , no inciso rX do parAgrafo único 

do art. 57, o vocAbulo emolumentos M peld . expre.aão -preços 

de serviços - . . . 
S~la da ' Comiss'Ao, 

~
,.- /' ~,...- . 

. put~do . 1IZLS.411IM 
, Relator 

_A •• 31 

Dê-se ao ~ do art. 6.2 a ae?Uinte redaçAo: 

-Art. - 62. A ele içA0 doa meabros de 
todos os ó rgãos da OAB seria realizados na 
segunda quinzena do mAa de novembro, do 
último ano do mandato, Mediante cédula única 
e votacio direta dos advogados requIamente 
inscritos . M 

Sala da Comisaao, 

~
.~ ,/\ A' /.' 

putado WE~08I)( 
aelator 

DIEIIDA •• 32 

Dê-se ao S lQ do art. 63 a seguinte redaçiof 

" Art. 63. . ......... . .......... ... .... . . 
S 10 A chapa para o Conselho Seccional 

de ve ser composta doa candidatos ao Con •• lho e 
A sua Diretoria a, ainda, ~ delegaçio ao 
Conaelho Federa l e A DlretoNa da Caixa de 
Aaa ia t é ncia doa Advogados, para eleiçAo 
conjunta, sendo vedadas candidaturas 
':'~=':";':'=-~;:;'''''''' .l.s":';'Q";' Q~, e a par1- ; ,. ;;:-,.,,,:, 
c andidato em maia de uma chapa. M 

• 

Sala da Comisaio, 

'/ ' 

. , 
~' 

L-. 
./ 
~eputado NELSOW JOBIM 

/ Relator 

• I 
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DI-Ie 40 ar~i90 64, S 10, 4 •• quinta redaçlol 

" Art " 64. .. ................ ........ ... . 
S l~ o. cana.ih.irol federais eleitol 

inic i aa seul mandato ••• primeiro de fevereiro 
do ano lequinte ao da eleiçlo, M 

_ •• 3. 

Inclua-s. no projeto o •• quinta art . 66, 

r.n~r.ndo-.e OI de .. i. : 

--

"Art" 66." A eleiçAo dA Oir<ttoria do 
Ccn •• lho Federa l, qU.8 tosar" po ••• no dia l 0 
de fevereiro obedecerA ~s a.qUinta. regras s 

I Ser' admitido registro , junto 40 
Can •• lho Federa l , de ' candidatura à 
presidênc i a. d •• d. aeu. me.e. at6 u. mé. a ntal 
dA .1.içAo: 

I I - O requer i _nto de reCJiltro deverá 
vi r acollpanhado do apoia_nto de, no min i mo . 
; . il Con •• lhn- ~~ . ~~. ; ~ ; 

III 
dever' ser 
cOlÇleta. 
candidatura 

At6 ua ~. ante. dai e l eiç6el, 
f equer i do o registro da c hapa 

sob pena de cancela .. nto da 
reapect i va: 

IV - No di a 2S de j aneiro , la 18 horas , 
proceder-se-A, e. todos oa Con.e lho~ 
Secionai., A ela i clo da Diretoria do Conse lho 
f edera l , deve ndo · o Presidente da Seçào 
coaunicar , e a t rês 1 ias, A Direto r i a do 
Conselho Fe deral, o resultado do ple i toj 

v De po • • e 
Sec i ona i a, a Diretor i a 
procederá 1 cont4ge. dos 
l cada Conaelho Sec iona l 
o resultado. 

P.r'gra fo único. 
c andidato a Pres i dente, 
da c hapa deverio ser 
.l.ito • . ~ 

Sala da Coai • • io , e a 

Dal."..' 35 

dOI r .sul tados das 
do Con.elho r ederal 
votos , corre. pendendo u. voto, e proclamarA 

Coa •• cecio do 
oa deaa! . i ntegrantes 
con.elhe i ro. fede ra i s 

OI-a. ao art . 1 1 a .equinte redaçlol 

" Ar<- 71. 

S l Q Ao repr •• entado deve .er a •• equrado 
aaplo d ire i to de defe.a , podendo acoapanhar o 
proce.ao e. todo. os t er.o., pea.oal_nte ou 
por i ntenMidio de procurador. oferecendo 
defe.. pr'v i a após ser notificado, razões 
f i nais apó. a i natruç Ao e def.sa oral perante 
o Tribunal de tt i c. e Disc i plina, por ocaa i lo 
do julga .. nto . 

S 2' Se , após a defe.a pr6via , o relator 
•• -~~ '. ! ':'= -=.- :>elo i ndeferi_nto l i.inar da 
repreaentaçAo , elte deve ser uec~Q1QO ~iO 
Pr •• idente do Conaelho Secional , para 
deterainar .eu arquiv ... nto . 

S l" s.- s. o repre.entado nlo for 
.ncontrado, ou tor revel., o Pre.idente do 
Cons.iho ou da sub.eçAo deve d •• i qner·lho 
defen.or dativo . 

S S" 

v ," /' ,/ /' 

4utado -KLS9It' JoalM / vwt' .. l.tor 

_ •• 3' 

Substitua-se, no ~ do art. 75 , ~ expressão 

-matér i a e l eitora1 8 por 8QleiçOes (art s . 62 e segs. )~ . 

Sala d a Coai •• io, 

_11..·37 

· Substitua· se , no S lR do a rt . 77 , a expressão 

- Le i 1.7 11, de 28 de outubro de l~2 - por ~Lei nQ 8.112, de 

11 de de •• abro de I~~O ". 

Sa l a d a Comissão, 

/ j / , 
k a::a DI.SC!--'lo:XH 

/ . .elator 

IDIKJIDII. •• 31 

Inclua-se no pro jeto o seguinte art. 8 1, 

renumerando-se o •• gu inte ~ 

. .. Art . 81 . O I na t i tu to dos Advogados 
Br •• ile i ros e as i nst ituicóe s a ele fili a das 
t ê. qua lidade para prolDOvêr perant.e' a OAB o 
que j u.lgarem do inter e.. . dos advogados em 
qeral ou de qualquer dOI s eus membros. ~ 

/L- ' . ;/" ,. 

/

Oepu t ado WE~ JOB IM 
Relator 
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dispoSitivo: 

EMEIIDA NO 39 

Inclua-se no projeto, onde couber, o ,.quinte 

• Art. O pagamento da contribuiç!o 
anual à Ordem e xclui os inscritos nOI seus 
quadros do pagamento obrigatório da 
contribuição sindical. R 

Sala da Comissão, 

EMEIIDA .0 '0 

Suprima-se o S la do art. 80, pas sando o S 20 
a par6grafo único. 

Sala da Comissão, 

~
. /' J.-A 

DePuta:: .cLSO~BIM 
Relator 

Dê-se ao art . 81 do projet~ a aeguines 

redação, renumerando-se o subseqüente: 

"Art. 81. O estagiArio, inscrito no 
respectivo quadro. na data del ta. Lei, fica 
dispensado do Exame de Ordem , desde que 
comprovado o exercicio e resultado do estAgio 
profissional ou a conclus40, com 
aproveitamento , do estAgio de RPrática Forense 
e Orqanizacão Judiciária ~, realizado junto .\ 
... aCt~"'I... "'Q i: a. .... u..iudde, na fo!'!"'- ~~ \,,=:~ ... 1 __ " ... 

em vigor, " 

Sala da Comissão, em 

-- ._./ 

/ 
, " . ,1 r;/'. 

/~putad~ HELSO~ JOBIM 

Relator 

COMISSÃO DE CONsnTUlÇÃO E rosnÇA E DE REDAÇÃO 

-----------------
PROJ~O DB LEI •• 2"1/'2 

(Apensos: PL ll01/91, PL 177l/89, PL 1621/91 e PL l515/9l) 

DispOe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ord.. doa Advogados do 
Brasil - OAB 

AUTOR: Deputado ULYSSES GUIXARAEs 

• outros 

. RELATOR: Deputado NELsON JOBIM 

PARECER REFORMULADO 

pelos demais 

doa dias 09 

Em c onsideraçAo Aa sugestOes 

inteqrantes deste 6rgAo t6cnico, 

apresentadas 

nas ReuniOes 

apresento o e 

presente parecer 

10 de março do corrente ano, 

reformulado, que modifica o original nos 

seguintes pontos: 

l0 _ Por sugestlo do Dep. Benedito de FigueiredO, acrescento 

ao texto da emenda nO OS, a expressA0 "e, n08 demais casos, a 

comunicaçAo expressa à seccional da OAB;" 

20 - O texto da emenda nO 08 é substituido, dado o debate co. 

oa Deputados Luiz M6ximo e Ibrahim Abi-Ackal, pela redaçlo do 

inciso XV, do art . 89, da Lei nO 4215, de 27 de abril de 1963 

- o atual Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil; 

30 - A emenda nO 09 tem, 

Viana , correçào gramatical 

alinea ~c· do S l0, do 

-houver " ; 

por sugestio do Deputado Prisco 
ao substituir o verbo ~haver - (na 

art. 70) pela for.a conjugada 

4" - Ao texto da emenda nSl 21 faço, também por sugestlo do 

ilustre Deputado Prisco Viana, alteraçào na redaçAo do inciso 

II, do art. 31; 

50 - Retiro a palavra .. federal " do texto da emenda nO 24 

(art. 45, "caput " ), atendendo as ponderações dos Deputados 

Luiz MAximo s, mais uma vez, do Deputado Prisco Viana; 

6S1 - Por sugestão do Deputado Benedito de Figueiredo retiro a 
elD8nda nO 27; 

7S1 - Também por recomendação deste último parlamentar retiro 

do texto da emenda n Sl 32 o seguinte per1odo: sendo 

vedadas candidaturas individuais, isoladas, e a participaçio 

do candidato em maia de uma chapa " ; 

80 - Corrijo lapso datilogr4fico no texto da emenda nO 34, 

elpecif icamente no inciso l, do art . 66, trocando a expressA0 
~seus · por "seis", além de, no inciso IV, retirar a expressA0 
- ls 18 horas "; 

911 - A redaçAo é modificada na emenda nO 41, por suge.tAo, 
mais uma vez do Deputado Benedito de Fiqueiredo, tendo por 

objetivo garantir, àqueles que estao estagiando, a 

possibilidade de , em 2 (dois) anos, obter a inscriçAo junto a 

OAB. 



Deste modo, mantenho o parecer anteriormente 

apresentado, c om as modificações apontadas, sem nAo 

apresentar, a seguir, para evitar dóvi'das, o texto acordado, 

reiterando a retirada da emenda n Q 27. 

Sala da Comissão, em de 

/ . 
j'-'" /~ . /1 I /\-

~putado NEL~BIM 
aelatb.{1" --

PROJETO DE LEI NQ 2.938, DE 1992 

de 199 . 

(Apena0.: PL 1301 / 91 , PL 1773 / 89 , PL 1621 / 91 E PL 3515 / 93) 

I - RELATÓRIO 

Dispõe 
Advocacia e a 
Brasil - OAB. 

sobre o Estatuto da 
Ordem dos Advogados do 

Autor: Deputado ULYSSES GUIMARÃES E 
OUTROS 

Relator: Deputado NELSON JOBIM 

o eminente Deputado Ulysses Guimarães, de 

perene memória, e outros setenta e três deputados propuseram 

o presente projeto de lei, dispondo sobre o Estatuto da 

Advocacia e a Ordem 

~, anteprojeto 

referida entidade . 

dos Advogados do 

elaborado pelo 

Brasil, acolhendo, 

Conselho Federal 

l.ll 
da 

a proposição 

repositório 

Conselhos 

t mencio nado , na j ustificação do projeto, que 

desaguadouro de longo trabalho coletivo, 

contribuições do Conselho Federal, dos 

é 

de 

Seccionais, 

Presidentes, dos membros 

Subseções, 

das Caixas 

e 

de 

seus respectivos 

Assistência, dos 

militantes das Comissões da Ordem; en fim, dos advogados de 

todos os recantos do Pais, com vistas a regulamentar o art. 

133 da Lei Maio r e atualizar as norma s constantes do Estatuto 

vigente , elaborado há décadas, não só para compatibilizá-las 

As necessidades presentes, como projetá-las àquel as do futuro 

próximo. 

o projeto e nquadra, na atividade privat iva da 

advocacia , além da postulação e m jui zo e as atividades de 

consultoria, assessoria e direção ju ridicas, a representação 

de interesses juridico s de terceiros , em c aráte r 

profissional, perante ó rgãos d o s Poderes Legislativo e 

Executivo. Quanto aos atos e contratos, ficaram abrangidos na 

atividade privativa de advocacia apenas os atos const itutivos 

de pessoas juridicas. 

Quanto às prerrogativas do advogado, o projeto 

mantém aquelas já enunciadas na lei vigente, alargando-as, e 

melho rando a redação em alguns casos . 

o exame de o rdem, para ingresso na OAB, passa 

a ser obrigatório , sem exceções - como o estágio de prática 

forense e organização judi c iária -, para o fim de se melhorar 

a qualidade dos bacharéis inscritos. 

o processo disciplinar foi simplifica,) dO 

máximo, 

dire ito 

assegurando-se o devido processo 

de defesa. Como órgão j ulgado r em 

legal e o dmp ~ o 

todas as matérias 

disciplinares, deverá ha ver, e m cada co nselho Estadual, um 

Tribunal de ttica e Disciplina; com competência . para as 

i nfrações cometidas no seu respectivo território. 

A discipl i na das incompatibilidades e 

impedimentos fo i s impl ~ ficada, e o projeto o ptou por uma 

enumeração exaustiva, que não ·dê azo a dúvidas, t udo para que 

se respeite o principio da liberdade profissional c al cado nos 

limites das "qual ificações profissionais " previstos no art. 

5Q , inciso XIII, da Constituição Feder~l. 

Um capitu l o novo e destacado destina-se ao 

regramento do advogado empregado (assalariado), nos set ores 

público e privado, tendo em vista que a lei atual tomou como 

model o o advogado de tipo liberal - hoje, segundo o projeto, 

uma minoria. 

A estrutura da OAB é modificada: mantido o 

Conselho Federal, passam os Conselhos Secionais a se 

denominarem Conselhos Estaduais, e as Subseções , Seções ; 

e xt ingüem-se, como ó rgãos, as Assembléias Gerais de 

Advogados , e passam a 

de Assistência dos 

própria. 

integrar a estrutura da Ordem as Caixas 

advogados, com personalidade juridic 

eleitoral - o s 

dos advogados 

delegados dos 

Finalmente, destacam-se alterações no processo 

conselheiros federais passam a ser manda tA rios 

de seus respectivos Estados , e não mais 

Conse l hos Estaduais e nos mandatos, que 

passam a ser trienais , em nivel federal e estadual. 

Escoado o prazo , recebeu esta Comissão uma 

e menda ao projeto , de auto ria do ilustre Deputado Nils o n 

Gibson, no s ent ido de preservar situação dos membros do 

Ministério Público . 

Encontram- se apensados a es te projeto de lei 

os seguintes : PL 1301/91, que dispõe sobre o impedimento para 

o e xercício da advocacia (autor o ilustre Deputado Max 

Rosenmann ) ; PL 17 7 3/89, que altera o inciso VI do art. 85 da 

Lei n Q 4215, d e 1963 , permitindo que os advogados que prestam 

serviços a ó rgãos públicos possam advogar na forma que 

determina (do ilustre Deputado Ney Lopes, tendo como apenso o 

PL 1621/91 , no mesmo sentido, autor o ilustre Deputado Carl o s 

Lup i) e PL 351 5 /93 , dispondo sobre caso de dispensa de exame 

de ordem (a utor o ilustre Deputado José Abrão). 

Cabe a esta Comissão apr eciar, em caráter 

conclusivo, a presente proposição, bem como os projetos a ela 

apensados, quanto aos aspectos de consti tuc ional idade, 

juridicidade, técnica legislativa e méri to. 

t o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de 

const itucionalidade, a saber : competênc ia leg1slativa da 

União (a rt. 22 , inciso XVI, da C. F. ) , atribuição do Congresso 

Nacional (art. 48 da . C . F.), legitimidade de iniciativa ( art. 

61 da C . F . ) e elaboração de lei o r dinária (art. 59 da C.F.). 

A proposição é jur idica, estando, outrossim, vazada consoante 

os preceitos da boa técnica legislativa . A tramitação do 

projeto, bem como a a nálise da matéria por esta Comissão, 

estão pautadas pelos ditames regimentais. 

Passa- se a apreciar o mérito da proposição. 

59 



lO 
~ 

'iij 
tlN 

O) 
O) ..... 
ÕõN 
M ...... 
O)N 
N 

0° .... Z 
~-J ..Ja.. 

60 

Os preceitos constantes do atual Estatut.o da 

Ordem doa Advogados do Brasil, estabelecidos pela Lei n Q 

4215, de 21 de abril de 1963 , merecem um reexame , para o fim 

d. atualizA-los de acordo com os reclamos e necessidades da 

classe do. advogados . 

Com efeito, c orno salienta a justificação do 

projeto, j4 S8 vão trinta an08 desde a ediç~o da lei vigente, 
• durante este per lodo houve uma mudança na expressão do 

a:zarclcio da advocacia, o qual, hoje, além de um c arAter 

lntar.ubjetivo, Assume uma feição coletiva . Portanto, Bste 

novo Estatuto da advocacia intereSSA não apenas à classe 

profis.ional, ma. a toda sociedade civil. 

Adema is disso, trata-se de dar efetividade ao 

ca.ando contido no art. 133 da Lei Maior, 

advogado é indispensável A administração da 

J..n yerbis: MO 

Justiça, sendo 

inviolAvel por seus atos e manifestações no exerclcio da 

proflaalo, NOS LIMITES DA LEI " (grifamos), 

CWDpre, 

que no. foi proposto , 

todavia, promover alterações ao texto 

tendo em vista o real propósito de 

aperfeiçoA-lo. Para esse fim , oferecemos, em anexo a este 

parecer, a. seguintes alterações, na forma de emendas: 

Emenda nO. 01: invertemos a ordem dos arts. 1 Q 

li 2 Q, dado que este, definindo as a tividades privativas de 

advocacia, c onsubs tancia o cerne do projeto; 

Além disso, no inciso I do novo art . lQ, 

entende.os inadequada a expressão Me A justiça de paz - . 

porque esta não tem carAter jurisdicional. Quanto ao inciso 

11 do mesmo artigo, propomos a s ua s upressão, pela s ua 

deaasiada amplitude; 

Emend a nO. 02: o novo art. 2Q f oi reformulado, 

adequandO-O As atividades próprias da advocacia : 

Emenda n Q 03: no art. 3Q, propomos no S 2Q, a 

supres.ão do vocAbulo Ksempre M
, porque deve continuar a haver 

atos que possam ser praticados isoladamente pelo estagiArio, 

ainda que sob a responsabil i dade do advogado; 

Emenda nO. 04: no art. 5 Q, S 3 Q, vislumbramos 

iaperfeições técnicas que poderiam causar prejuizo ao 

aandante, razão pela qual e ntendemos conven iente mante r a 

redação do art. 70 da lei 4215, em seu S 6 Q; 

Emenda n Q 05: no art. 7 0., inciso IV , parece­

no. prudente manter a limitação cons tante do art. 89, inciso 

IV, da lei atual; r 

!!menda n Q 061 no art . 7 a , inciso XII, 

entende.oa conveniente inserir a referência a órgAo do Poder 

Legi.lativo , visto que se tem tornado freQÜente a presença do 

advogado junto a tal órgão: 

!menda na 071 

propo.as, ea primeiro lugar, a 

Poder Legislativo, e , ainda, 

-sagredo de justiça M, tipica 

-.igilo · , mais abrangente: 

no art ' l 70., inciso XIII, 

i nclusio de menção a 6rgãos do 

a substituição da expressão 

do jargão judici4rio, para 

Emenda n Q 08 t no art . 7a, i nciso XIV, é 

neces.Ario esclarecer que a vista dos autos ser6 feita, ainda 

que estejam conclusos, sem o que se frustraria com facilidade 

o direito deferido; 

E.anda nO. 09: o disposto no art . 89, S 2Q, 

incisos 111 e IV, da Lei n Q 4215, de 1963 , nlo se repete no 

projeto sob exame. Dada a sua pertinência, sugerimos a sua 

.anutençio, no art . 7 Q, S l Q i 

Emenda nQ 10: no art . 80., julgamos deva haver 

a exigênc ia da apresentação do titulo eleitora l e a quitação 

do serviço militar, na forma da legislação especifica; 

Emenda nO. 11: no art. 9 a , S lQ, hA omissão 

quanto ,\ possibilidade de o bacha r el em Direito, jA f o rmado 

há anos, também submeter-se ao estAgio profissional, caso 

queira fazê-lo para fins de Exame de Ordem; 

Emenda n Q 12: 

terminologia atual, no que se 

(Conselhos Federal e Secionais 

terminologia já estA consagrada 

o ptamos pela manutenção da 

refere A estrutura da OAB 

e Subseções) , dado que esta 

pela prAtic a; 

Emenda na 13: a norma. constante do S 2Q do 

art . 77 da lei vigente não foi acolhida pelo projeto, e deve 

sê-lo , no art. 15; 

Emenda na 141 demos nova redação ao art. 19, 

tendo e m v i sta que o Conselho Federal não é competente para 

fixar salário mlnimo profissional do advogado; 

Emenda nO. 15: esta emenda procura evitar que o 

prof issional assalariado seja empregado de fato de terceiras 

pessoas; 

porque, 
Emenda na 16: o art. 22 deve ser suprimido, 

d e um lado, cuida de matéria afeita a lei 

especifica, a, de o utro, porque os defensores públicos não se 

i ntegram no regime celetista: trata-se ademais de matéria de 

iniciativa privativa do Executivo; 

Emenda nO. 17: hA que se substituir , no S la do 

art. 23, a expressão 'Mausê ncia o u deficiência K da Defensoria 

Públ ica " por M impossibilidade da Defensoria Pública " , mais 

adequada: 

Emenda n Q 18: no S 4Q do art. 25, entendemos 

se deva f acu ltar ao advogado aquiescer quanto a eventual 

diminuição de seus honorários, e m virtude de acordo, o que, 

não raro, convém ao profissional; 

Emenda n Q 19: o projeto não contempla a norma 

contida no art . 96, parágrafo único, inciso rr, da lei atual, 

a qual julgamos conveniente e justa, devendo constar do art. 

23 projetado; 

Emenda na 20 : suprimimos do art. 30 a 
expressão "salvo as chefias intermediArias K, de impreciso 

significado; 

Emenda na 21: o impedimento enunciado no art. 

85, rrr do Estatuto vigente convém q ue se mantenha, evitando­

se que Parlamentares, prevall?cendo-se de sua situação 

privilegiada, advoguem contra ou a favor de entidades de 

direito público; outrossim, o inciso 11 do mesmo art. 31, é 

de ser suprimido , por inconstitucional; 

Emenda nQ 22: o enunciado do projeto ao art. 

32 é impr óprio, pois que o ali contido é da alçada da OAB, e 

nlo do profissional; 

Emenda na 23: ao tempo em que se suprime o 

contido no art . 33 , n08 termos da fundamentação 1 emenda 

anterior, dA-ae-Ihe nova 

responsabilidade do advogado 

lit ig6ncia temerária; 

redação , 

por dolo o u 

para 

c ulpa, e 

prever a 

pela ciente 

Emenda na 24: o ~ do art. 45 poderá 

repetir a norma enunciada no art . 139 do Estatuto atual, que 

se refere a serv iço público federal; no S 1 Q, a redação é 

muito contundente, e também poderia ser alterada; 



Emenda n" 25: no art. 47, deve-se substituir a 

expressão "emolumentos " por "preços de serviços", acorde com 

conceito e terminologia do Direito financeiro; 

Emenda n" 26: o art. 49 deve ter a sua redação 

clareada; 

Emenda n" 27: no inciso IV do art. 54, deve-se 

suprimir a expressão "com exclusividade H

; 

Emenda n" 28: a matéria não é de competência 

da OAB; 

Emenda n" 29: deve-se aperfeiçoar a redação do 

art. 55; 

Emenda n" 30 : de acordo com a emenda n" 25; 

Emenda . n" 31; antecipou-s9 a data. de eleiçlo 

dos membros da OAB, do primeiro decêndio de dezembro para a 

segunda quinzena do mês de novembro; 

Emenda n" 32: acrescentou-se a locução "e À 

sua Diretoria H; 

Emenda n" 33: compatibilização como a emenda 

n" 34; 

Emenda 34. modificamos o processo 

eleitoral, para tornA-lo mais transparente, além de 

a perpetuação na Ordem de representativo, evitando-se, 

lideranças compactadas; 

ainda, 

Emenda n Q 35: no art. 71, deve-se aperfeiçoar 

a redação dos SS l Q, 2Q e 4g ; 

Emenda nQ 36: no art. 75, não se deve falar 

em "matér ia eleitoral", que pode ser confundida com aquela 

afeta à Justiça Especial; 

Emenda n Q 37: no art . 77, a legislação a ser 

referida é a Lei n Q 8.112 , de 11 de dezembro de 1990; 

Emenda ng 38: julgamos conveniente a inserção 

do disposto no art. 146 do Estatuto vigente, 

trabalhos prestados à o rdem juridica 

Instituto dos Advo gados Brasileiros; 

em homenagem aos 

pelo centenArio 

Emenda ne 39: é de fundamental importAncia se 

mantenha a no rma contida no art. 143 da lei vigente, para que 

0 8 advogados não se vejam compelidos ao pagamento da 

contribuição sindical; 

Emenda ne 40: consoante a emenda n 8 12; 

Emenda 41. seguindo a tradição da 

legislação pertinente A OAB, que tem resguardado as situações 

existentes, julgamos conveniente dispensar do Exame de Ordem 

o estagiArio , inscrito no respectivo quadro, A data da 

promulgação desta, desde que s atisfeitas as ccmdições 

previstas na emenda . 

Quanto à emenda apresentada pelo nobre 

Deputado Nilson Gibson, dispondo sobre a previsio do art. 29, 

S 3e , do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

tem-se que é consti tucional, juridica e elaborada consoante 

os principias da boa técnica legislativa, sendo-se, no 

mérito , de ser acolhida, por compatibilizar o Estatuto A 

norma const itucional . 

No que concerne aos projeto s de lei apensados, 

é de se rejeitá-los, porquanto contenham preceitos 

basicamente semelhantes aos do projeto (0 8 três primeiros) ou 

preceitos contrArios à sua orientação geral . 

Em face de tudo o quanto foi aqui exposto, 

vot~-se pela constitucionalidade, juridicidade e adequada 

técnica legislativa do Projeto de Lei n 8 2.938, de 1992, e 

pela sua APRQVAÇAQ, no mérito, na forma das emendas 
e da emenda oferecida pelo ilustre apresentadas, em anexo, 

Deputado Nilson Gibson; votando-se, ainda, pela 

constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica 

legislativa dos projetos de lei nga. 1301/91, 1773/89, 

1621/91 e 3515 / 93, e pela rejeição dos mesmos, quanto ao 

mérito. 

Sala da Comissão, em 

//)/ 
~dO MELSO. JOBIM 

Relator 

EMElIDA .8 01 

O art. 2Q do projeto passa a Ber o art. 1 8 , 

com a seguinte redação: 

"Art. 
advocacia: 

lQ. São atividades privativas de 

I a postulação a qualquer órgão do 
Poder JudiciArio e aos juizados especiais; 

II as atividades de consultoria, 
Assessoria e direção juridicas. 

S lQ ................ .... .. .. ... . .. . ... . 

S 2· .................................. . 

S 3· .....•........ .•..•........... .... " 

Sala da Comissão, em 

v/ 

/ 

Depu tado "ELSO" 

Relator 

JOBIM 

um.DA 11'11 02 

O art. 2 8 , correspondente 

projeto, passa a ter a seguinte redação: 

M Art . 2 e O Advogado é 
administração da Justiça. 

ao art. 18 do 

indispens&vel A 

S 18 Nb seu ministério privado o advogAdo 
presta serviço público e exerce função Bocial. 

S 2Q No processo judicial o advogado 
contribui, na postulação de decisão favor&vel 
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redação: 

a o seu 
j ulgador, 
público. 

constituinte, ao 
e seus a t o s 

c onvenc i ment o do 
c onstituem múnus 

S )Q No e xercício da pro f i ssio, 
advogado é invio l ável p r o seu~ ato s 
manifestações, no s limites desta lel. 

Sala da Comissão, em 

'. 
L . . 

/ 

J 

~;-
/ ' , : 

/
' Deput~dO NELSON JOBIM 

. Relator 

EMENDA Mi' 03 

o 
e 

d t 3., S 2., o vocAbu lo Suprima-se, o ar . 

Sala da Comissão, 

" ), 
/ /1 . 

~putado N.~LSON / JOBIM 

..,/ Relator 

EMENDA Mi' 06 

Dê-se ao art . se, § )0, a segui nte r edação: 

" Art . Si' , ........•.... ······ · ············ 

S 30 O advogado que renunciar ao mandato 
continuará , durante os dez dias segu i ntes à 
notific a ç ã o da renúncia, a r epresentar o 
mandant.e, salvo se for substituído an t es do 
término desse prazo " . 

sala ~a Comissão, em 

/ 
Deputado NELSON ' J OBIM 

Relator 

EMENDA N° OS 

Dê-se a o a rt . inciso IV , a s equ i nte 

"Art. 7 Q • • •••••••••••••••••••••••••• • •••• 

IV - ter a prese nça d e repres e ntante d a 
OAB, quando pr eso em f l agrante , por mot ivo 
11gacto ao exerclcio da advocac i a , para 

lavratura do aut o r espec t ivo, 
nulidade e , nos demais c asos, 
expres sa A secciona l da OAB ; 

sob pena de 
a c omunicaç!.o 

.. ~ .. ......... .................. ........ . .... . " 

Sala d a Comis s ão em 10 de março de 1994 

/ I/v_' r -- / 
O utado NELSON JOBIM 

Rel.tor 
/ / 

EMENDA N 9 06 

Inclua-se no inciso XII, do art. 79, in fine, 
a expres são ri ou do Poder Legislativo " . 

redação: 

redaç!o: 

Sa la da Comissão, 

J/' 
;'puta do NELS9.~. ,JOBIM 

/ Relato r 

EMENDA NQ 0 7 

Dê-se ao art. 7 Q, inc iso XII I, a seguinte 

"Art. 7Q 

XI I I examinar, em qualquer órgão dos 
Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Admi nistração Públic a em geral, autos de 
pr ocessos f indos ou em andamento, mesmo sem 
pr ocuração, quando não estejam sujeitos a 
sigilo, assegurada a obtenção de cópias, 
podendo tomar apontamentos; 

Sala da Comissão , 

Dê - se ao 

/ . 

'I 

/

'e p utado NELS~ /JOBIM 
./ 

Relator 

EMENDA N° 08 

art. inciso XI V, a seguinte 

"Art. 7 Q •••••••••••••• • ••• • •••••••••••••• 

x IV - examinar em qualque r repartição 
policial, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante de inquérito, findos ou em and amento , 
ainda que conclusos à aut or idade, pode ndo 
copiar peças e tomar apontamentos; 
. . ................. . ................. . ........ " 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1.994 

~ - , //-
~putado NEL&OK JOBIM 

.~ -. R.l~or 



EMENDA N° 09 

06-se ao art. 711, SI;, a seguinte redaçAo: 

"Art. 7 ; ....... • • . .••.••... ~ .•••..••.•.•• 

S l Q NAo se aplica o disposto noa incisos 
XV e XVI : 

a) aos processos sob regime de segredo de 
justiça; 

b) quando existirem nos autos documentos 
originais de ·diflcil restauraçlo ou ocorrer 
circunstAncia relevante que justifique a 
permanincia dos autos no Cartório., Secretaria 
ou repartiçao, reconhecida pela autoridade em 
despacho motivado, profer.ido de oficio, 
mediante representaçlo ou a requerimento da 
parte interessada; 

c ) até o encerramento do 
advogado que houver deixado de 
respectivos autos no prazo legal, 
depois· de intimado. 11 

processo, ao 
devolver oa 

• s6 o fizer 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1994. 

Inclua-se no art. 80 o sequinte inciso 111, 

renumerando-se os demais: 

"Art . 80 ... .• .....•. .• .... . ...... • .. . . . 
. ... . .. ... ... .. .. .... . . . ... , ... , .. " ...... . . , . 

111 titulo de eleitor e quitação do 
serviço militar, se brasileiro; 

..... ... . , .. . .. . , . . . .. . ... . ... . . .. . ... .... , . . 

Sala da Co missão, 

! ./ 
\ / / 

,. / 

/

eputado NELSO~ .~08IM 

Relator 
I 

Acrescente-se a o art. 90 o sequinte S 40, 

S 4° O estágio profissional poderA ser 
c umprido po r bacharel em Dire i to que queira s e 
ins c rever na Ordem ." 

Sala d a Comissão , 

DlKllDA •• 12 

N~e artigos 10, ~ e 55 30 e 4Q ; 15, 55 lQ, 

4Q e 5aJ 23/ Si la e 2a ; 39, parágrafo; 46, S la; 54, inciso 

VII e parAqrato; na rubric~ do Capitulo 111 do Titulo lI; n08 

artigos 56, ~ e 5 3a ; 57, ~ e parágrafo; 58; 59 ~ 

e 55 3a , 4a , 5a e 6 0 j 60, inciso IV, parágrafo e seu inciso 

IV; 61, ~ e 55 10, 3 0 , 50, 6 0 e 7 0 ; 63, 5 l°; 65, 

parAgrafo; 68, ~ e 55 l0 e 20; 71, 5 2 0 ; 72 e 73, ~ 

e parágrafo, substitua-S8 a expressão "Co nselho Eetadual~ por 

·Conselho Secional" , 

Nos artigos 10, 5 2a ; 46, inciso 11 e 55 20 e 

40; 52; 54, incisos VI, .IX e XII e 78, substitua-se a 

expressA0 "Conselhos Estaduais " por "Conselhos Secionais ", 

artigos 59, 

63, 5 20; 

Na rubrica do Capitulo IV do Titulo 11; nos 

~, e S5 la, 

65, inciso 111; 

20 e 30; 60 , ~ e parágrafo; 

71, S 4a e 74, substitua-se a 

expressão "Seção" por "Subseção " , 

Nos artigos 46, inciso III e 5 30; 49; 50; 57, 

parágrafo, incisos 11, 111, IVe XV e 59 , 5 6a , substitua-se 

a expressão "Seções" por "Subseções ". 

Sala da Comissão, 

/ 

/

-oeputado NELSOII 

Relator 

JOBIM 

Inclua-se no art. 15 o seguinte 5 60 : 

" Art. 15. .,. " .. , ... "." . , ... . .. . . . . , . 

5 6 ° Os advogados sócios de uma mesma 
sociedade profissio nal não podem representar 
em juízo c lientes de interesses oposto s . "' 

Sala da Comissão, 

./ .' -'/I ­
ft~tado NELSOB JOBIM 

/p~, R.l.tor 

o art. 19, suprimido seu parAqrafo único , 

passa a ter a seguinte redação : 

"Art . 19 - o salário mínimo profissional 
do advogado será fixado e m sentença normativa, 
salvo se a j ustado e m acordo o u c onvenção 
coletiva do t rabalho. " 

Sala da Comissão, 

v/ / j / 
~ut.dO NELSON JOBIM 

/ kelator 
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redaçlio. 

iH I'. 15 

o l:AIIn do an . li "" .. a a t.r a .etll1nt. 

• Art. 21. .... call.a. _ 'I'M fol ""n. o 
etlpreqador. ou pe •• oa por •• te representada, 
o. honor'rio. de .\!C_nela .10 ..... lc1o. ao. 
aclvo9a4o. • ... retaclo.· . 

Sala da Co.l •• lo. 

.. 1.t.or 

....... 11 

" 

Sala da Ca.l •• lo, 

""'.·U 
Sublt.lt\la-•• , 

-av.6ncia 0\1 doflc16ncia de -

no S 1- do art. 23, ••• pre •• 'o 
por · 18pO •• lbl1ldede da'. 

Sala da Co.l •• Io, 

L DA •• li , 
Di-•• ao S •• do art . 25 •• equlnt. redaçlo. 

· Art . 25. . . . . . . . . . . . . .......... ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... .... .... ... . 
S 4' O acordo feltC.' pelo cUente do 

advoqodo e a parte contrAria, .alvo 
aqulelcOuc la do pro! i •• lonal, RIo lhe 
pre j udic a OI honor6ri ol, quer OI 
convenc 1on.dol , quer OI concedido. por 
•• ntença . .. 

I 
I . 

/: 
~tado"""_ •• 

./ •• l.tor· 

Q • 
__ li' •• 1. 

Acre.cente-•• ao .rt . 2l 0 . • ara1.t. I S', 

-Art. 23 . • • •. ••• . • •• • 0 . 0 •• •••• 0 . 0 . 0.0 • • . ..... ... : ... .... ..... .. ........... .... .. .... . . 
s S' O ·dl.poato naat. .nl90 RIo •• 

• pl1ca quando •• tr.tar da _to., olltor,acIo 
por .cIvo9ado ""r. def •• a _ proc ••• o orll1ndo 
da ato 011 0.1 .. 10 pratlcada no ... relcl0 da 
prefi •• lo .• 

S.la d. Co.l •• ao, 

,,' I . , / 
I 

, / 
I .... ' .... ...-' ". •• 

/ "lató~ 

. , 
__ IDA •• 10 

Suprl_-.. do art . 30 • .apre .. ao • •• lvo a. 
chefl •• lnt.r.adllrl •• • • 

redaçaol 

./ 

. ) ,. 
~:'I. 
.. •• tar 

da 1"3 

De-.. ao art . 31 • ..'1 p.-r'~.fo a a..,ui nte 

"Art . 31. 
#advocaclal 

510 1apedldo. da ••• rc.r a 

I - • • ••• • • • • •• ••• • •• •• ••• • •• • ••• • • ••• ••• ~ 

11 - o .... bro. do Pod.r IA9lalativo, •• 
.eu. diferent •• nivela, contra ou • . favor el •• 
pe •• ca. jurldlc •• de d i r.lto pQbl1co. ..,r •••• 
pQblic •• , sociedad.. d. econoala .1at., 
fllnclaç6e. pilbllc... entid.d.. p ...... tatai. 0\1 
..,r •••• cone ••• i oft'riaa ou penai •• ioMrias da 
•• rvl ço pabl l co. 

Par4qrafo Qni co . Hao •• i nclu... naa 
hlp6t.... do i nc i so I oa docente. doa curaoa 
j urldicoa . -

Sala da Coai •• ao, •• 10 de aarço de 19'4 . 



redaçlol 

redaçlo: 

ia • Ii 22 

o ~ do ut. 32 paua a t.r a • ..,..illt. 

"Art. 32. O adv09ado _ proc_r de 
fo .... qu. o torne .. rec_r d. H.peito ...... 
peuoa • qu. contribua para o pHatigio da 
el ••••• da advocacla.-

Sal. dA Coai •• lo, •• d. de !tU 

L IA.' U 

01-•• ao .rt. 33 a • ..,..int. redaçAo. 

"Art. 33. O advogado • ~.pona, .. l pelo4 , 
atol que, no ... releio profl •• 1onal, praticar 
coa dolo 0\& culJ)ll. 

&11 ca.o de Hde de 
..r' .olidari ... nt. 

cH.nt., de.de q.w 
para l .. ar apart. 

..r' aperado _ açAo 

'aragrafo 4nico. 
t_r6ria, ° advogado 
r.'pon • .t,vel coa .... 
coligado ca. •• t. 
contrAr la, o qve 
pr6pria. " 

sala da Ca-i •• lo, •• 

O art. 45 pa... a vi,orar coa a ...... int. 

-Art. 45. 
(0.\11), •• rviça 
j .... ldic. • 
fin.lidade: 

A Ordea da. Adu=,'da. do Ir •• ii 
pllblica, dotada d. para_lidada 
tara. fed.r.Uva, t_ por 

I - ••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• 
11 - •••••••••••••• ••••••• •••••• •••••••••• 

S l' "OU "ao _nU. coa 6~a. eI. 
Aclaini.tr.çlo Pdblic. q.wlq.wr vinculo 
funcional ou hiar6rquico. 

S 211 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Sala da Coai •• lo ••• 10 d. aarço de 1"4. 

....... ·21 

Stlbltltua-•• , 
por "praço. da 

no art . 

•• rviçol -o 

Sala da Coai. aio, 

• a •• J' 

47, 

01-••• 0 art. 4' a • ..,..inte redaçAo. 

° voc'bulo 

"Art. 4'. OS pr •• ident •• do. COII •• lho •• 
da. Sub.eç6e. da OAII t" l .. itlaidade p.ra 
.gir, judicial • ..trajudicial .. nt., contra 
qualquer peuoa que infringir .. di.poaiç6e. 
ou o. fina d •• ta l.i. 

Sala da Co.i •• lo, 

/ 
l,.--., I 

!,..t_~_lll / - ,/ 
Relator 

_l1li ..... J1 

lupri~-a, do inclao IV do art . 54 • eapr.aalo 

·COII •• clualvld.ade.· J 

~
/ /' J/ . 

putado -'-:~1II 
Relatol:." 

/ 

11 __ •••• ai 

S~priaa-.e o lnclao XVIII do art. 54, 
~ftu.er.ndo-•• o lnciao aubaeqUente . 

S.l. da Coai •• lo, 

" 

• 
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DI-••• 0 art. 55 a .evuint. redaçlol 

·Art. 55. .. .. .. .. ..... ........ ... ' .. .. . ... ............ ...... ... .. ... .. ...... ..... ... . 

SIta O Pr •• idente exerce a repr ••• ntaçio 
nacional • internacional da OAB, co~tindo­
lhe convocar o Con.elho Federal, pr.e1di-lo, 
npr ••• ntt-lo ativa • p ••• iv ... nte, _ juizo 
ou fora dele, pro.aver-lhe a adainiltraçio 
patri8Dnial e dar execuçlo A •• ua. deci.e. •. 

f 2. . ..... ..... ............ .... .. ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I JO ••• ••••• • •• ••••• ••• •• ••••• •• ••••• • 

S.la da Coai •• lo, 

i V . · /' 1/ 
Lputado ~ 010.111 

/ - "leio .. 

art. 51, o 

_.·10 

Subltltua-•• , no incllo IX do par'9rafo 6n!co 
vocibulo • e.oluaentol ~ pela expr ••• lo 'preço. 

•• .."iço.· . 

S.la da Ca.i •• lo, 

;:::. ' (;/.- /' . 

putado 010.111 
"la .or 

_.·U 

DI-.. ao ~ do art. 62 a 'evuint. redaçlol 

·Art. n. A .l.içlo do. _rol d. 
todo. o. 61'910' da OAB •• rlo ... aando. na 
HIJIlnda qu1nsena do ... de "",,_ro. do 
41tt.o ano do .. ndato, -.diante c6dula 4nlca 
• votaçlo direta dOI advo9adol re9\ll ... nte 
il1lCrito •.• 

Sala da Co.! •• lo, 

'\/. /' /' . I/-o 
~utado ~08II1 

/ a.lator 

EMENDA N° 32 

DA-•• ao S lO do art . 63 a .egu1nt. redaçao: 

"Art. 63 

5 111 A chapa para o Cona.lho Seccional deve 
•• r coapoata dOI candidat ol ao Cona.lho e l .ua 
Diretoria a, ainda, l d8189&çlo ao Cona.lho 
Federal • A Diretoria da Caixa d. AllilUncia 
dOI Advoqadoa, para al.1çlo conjunta.-

Sala da co.i •• ao, •• 10 de março de 1994 . 

_ •• JJ 

DI-•• ao artigo 64, S IR , a .89U1nte redaçiol 

·Art. 64. 

S li O. conaelheirol federais eleitol 
ln1ci .... UI .. ndato ••• primeiro de fevereiro 
do ano •• quinta ao da al.içao,-

Sala da Co.i •• ao , 

/-

V / /')/ ~ 
pu tado nLSotr /Ja.11I 

Relator 

EMENDA N° 34 

Inclua-a. no projeto o seguinte art . 66 , 
ranuaarando-•• oa d ... 11: 

RArt . 66 . Â a181çlo da Diretoria do 
Cona.lho Federal , que toaar6 po." no dia lR de 
revereiro obedecer' a. seguint •• regras: 

I Ser6 adait1do reqi.tro, junto ao 
Cona.lho Federal, d. candidatura l pr •• id6ncia, 
d •• d ••• i •••••• at6 ua ••• ante. da eleiçAo; 

11 - O requeri.ento de reqi.tro dever' vir 
aco.panhado do apaia.ento de, no alnuo, .el. 
Con.elho. Seccionai.: 

III At' u. at. ante. da. .leiçe •• , 
deverA ser requerido o reqiatro da chapa 
coapl.ta, sob pena d. cancel .. ento da 
candidatura respectiva; 

IV - No dia 25 de janeiro, proceder-se-A, 
e. todos os Conselhos Seccionais, ... eleiçAo da 
Diretoria do Conselho Federal, devendo o 
Presidente da SubsaçAo comuni car, e. tr •• dias, ... 
Diretoria do Conselho Federal , o resultado do 
pleitoj 

V Da po.s. dos resultados da. 
Seccionais, a Diretor i a do Con •• lho Federal 
procederA I. contagem dos votos, corr •• pendendo 
a cada Conselho Seccional ua voto, • proclamarA 
o re.ultaclo. 



Par!grato único. Com exceçlo do candidato 
a pres idente , OB demais integrante. da chapa 
deveria ser conselheiros federais eleito •. " 

Sala da Comisslo, em 10 de março de 1994. 

EMEWDA II Q 35 

Dê-s8 ao art. 71 a seguinte redaçio : 

~ Art . 71. 

S 19 Ao representado deve ser a.sequrado 
amplo direito de defesa, podendo acompanhar o 
processo em todos 08 termos, pessoalmente ou 
por intermédio de procurador. oferecendo 
defesa prévia após ser notificado, razões 
finais após a instrução e defesa oral perante · 
o Tribunal de ttiea e Disciplina, por oca.iio 
do julgamento. 

S 2g Se, após a defesa prévia, o relator 
S8 manifestar pelo indeferimento liminar da 
representação, e ste deve s er ,decidido paIo 
Presidente do Conselho Secional, para 
determinar seu arquivamento. 

S 3· .................. : . .. .. ~ ......... . 

s Se o representado não for 
encontrado, o u for revel, o Presidente do 
Conselho o u da subseção deve deSignar-lhe 
defenso r dativo. 

S 5· 

Sala da Comissão, 

F 
.;Deputado NELSON/ JOBIM 

/ Relator 

Substitua-se, no ~ do art. 75, a exprea sAo 

"matéria eleitoral ~ por ~ e1eições (a rts . 62 e seqa. )". 

Sala da Comissão, 

'''-./ -' /'. J/ 
~utado NELSO~~BIM 
/--~ Relator 

EJIOtIlDA M9 37 

Substitua-se, no S 19 do art. 77, a expressio 

MLei 1.711, de 28 de o utubro de 1952 M por "Le i n 9 8 .112, de 

11 de dezembro de 1990 ". 

Sala da Comissão, 

1 /")/ 

~u:'.~o NELSON ,JOBIM / 8P1 
Relator 

/ 

a.JIIIA •• 38 

Inclua-ae no projeto o· •• qui nta art. 81, 

renu.erando-ae o .eguintas 

-Art. 81 . O Instituto do. Advogados 
Brasileiros e as instituiçOes a ele filiadas 
têll qualidade para promover perante 4 OAB o 
que j ulgarelD do interes.. dOI advogados 811 

geral ou de qualquer dos seus meabroa .~ 

Sala da Comiaalo, 

/ V /, / / / 

/

Oeputado nLS~. JOBIM 

Relator 

acKlIDA •• 39 

Inclua-se no projeto, onde couber , o aeguinte 

diapositivos 

-Art . O pagamento da contribuiçlo 
anual " Ordem e xclui os inacrito. nos seus 
quadros do pagamento obrigatório da 
contribuiçlo sindical," 

Sala da Comissão, 

/ \/ , / //' 
iPutado .ELS,OI!-' JOBIM 

I .elator 

DmIIDA •• 'O 

Suprima-se o S 19 do art. 80, pa.sando o S 29 

a par6grato Onico . 

gue, 

Sala da Comisaão, 

V' ,' /' l " 
~putado .K~ JOBIM 

/ Relator 
, 

EMENDA N" 41 

Inclua-se no projeto , como art . 81, o Que se se­
renumerando-se o subseqOente: 

"Art. 81 o estagiári o , inscrito no respectivo 
quadro, fic a dispensado do Ex ame de Or dem, de sde que 
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comprove em at~ 2 ( dois) anos da pro.ulgaçlo desta Lei, 
~ exercício e resultado do estágio profissional ou a 
conclusAo, com apro veitamento, do estjgio de 
forense e Organlzaçlo judiciária", realizado 
respectiva faculdade, na forma da leglslaçlo 

"Prjtlcl 
juntei • 

em vigor," 

Sala da ComissDo, 1994 

-----, 
Depu t ado JO NONO 

Presidente 

, 

~/L-Oeputad NELSON JOBIM 
Relator 

1JC - PAREC ER DA COMl sS AO 

A Coml.slo de Constltuiçlo e Justiça e de Red! 
çD o , em reu niD o ordinária realizada hoje, opinou unanimemen­
t e pe l a con s titucional i dade, jurldicldade, t~cnlca legislat! 
va t , no m~rit o, pela apr ov aç&o , com emendas, do Projeto de 
l e i n ~ 2 . 936/92 e da eme nda aprese nt ada ne st a Com l ssDoj pela 
const i tucionalidade , jurldlcidade , t~cniC8 legislativa t, no 
mérito, pela reje i ç~ o dos Projetos de Lei nOs 1 . 77'/89, 1.JOI 
e 1 . 621, de 1991, e 3.515, de 1993, apensados, nos ter~os do 

parecer reformulado do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputadas: 

José Thomaz NonO - Presidente, Jos~ Outra e 

Vllmar Rocha Vice-Presidentes, Felipe N~ri, Jo io Natal, 
José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 
Jobim, Nestor Duarte, Valter Pereira, Délio Braz, Ivan Bu­
rIty, Maurício Calixtô, Maurício Najar, Tony Gel, Tour'nho 
Dantas, Gerson Peres, Jos~ Burnett, José Maria Eymael, Os­
valdo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Galdino, 
José Abrgo, Luiz "'áximo, ",o,roni Torgan, Slgmaringa Seixas, 
Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, .Wilson 
MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Castello, 
Gastone Righi, Oscar Travassos, 
Sérgio Miranda, Euclydes Mello, 

Robson luma, 

Everaldo Ce 

Roberto F ranea, 
Oliveira, Ar-

mando Pinheiro, Mário 
Israel Pinheiro. 

Sala da 

Chermont, vadio Gomes, Jos~ Genoino 

coml~:: jel ~\ de 

Deputado JOs~ THO~AZ NONO 

1994 

r
~re'~ld~~te A' 

O utado NEL OBI~ 

R. t 

EMEND A ADOTADA NO 1 - CCJR 

e 

o art. 2; do projeto passa a ser o art. 10, com 

a seguinte redaçlo: 

"Art . 10 

advocacia: 
510 atividades privativas de 

I - a postulaç30 a qualquer 6rglo do Poder 
Judiciári o e aos j uizados especiaisj 

11 - as ati vidades de consultoria, asses 50 

ria e direçRo jurldicas . 

I 10 
I 20 

§ JO .... . ...... ... ~ .. . .... .. .. ... . .. . ... " 

salo dacoml.~s~o'~l~dei~' 199. 

Deputado JOs~ THOMAZ NONO 
Presidente 

r /t 
De uta:;' NELSON 

Relato 

E~ENDA ADOTADA NO 2 - CCJR 

O&- se ao art. 21, correspondente la art. 10 do 

projeto, a .eguinte redaçlo: 

"Art. 20 O advogado ~ indispensável à 

ad.ini.traçlo da J ustiça . 

S 10 No seu mlnl.t~rio privado o advog! 
do presta serviço públiCO e exerce funç30 50-

ell1. 
§ 20 No processo judicial o advogado co~ 

trlbul, na postulaçlo de decis!o favorável ao 
seu constituinte, ao convencimento do julga­
dor, e seus atos constitue~ múnus público. 

S}I No exercicio da profisslo, o advo­
gado é inviol'vel por seus atos e manife5ta­

çOes, nos limites desta lei . " 

5111 da "·''::''1' T::l 
Deputado J s~ THOMAZ NONO 

Presidente 

r /c f /V\..-
De uta;; NE~srl8IM 

Relarr / 

E~ENOA ADOTADA NO , - CCJR 

1994 

Suprimi -se do art. }O, § 21 , do projeto, o 
voc'bulo ~seMpre~. 

slla da Comlsslo, em 10 _de T-ar de 

- -·-- f ·-. ----- ' . ... 
Deputado JOS~ THOMAZ NONO 

Presidén t e 

,A--

JOBIM 

19 94 



re daç!a: 

EMENDA ADOTADA NO 4 - CCJR 

oe-se ao art. 50, § ,a , do projeto, a seQuInte 

"Art. 50 . ...... . .. . . .. .. . .. . . .. . .. . . . .. . 
§ 'o O advogado Que renunciar ao mandato 

continuará, durante os dez dias seguintes • 
notfrl caçAo , da rendncla, a representar o ~an­
dente, sal vo se f or substituído antes do t'r­

mino desse prazo . " 

Sala da COd~O, e.fder-~ 

Depu t ado JOst THOMAZ NONO 

Presiden te 

r -/ .... 
O utodo NELS 

Rel t r 

/ 

JOBIM 

EMEND A ADOTADA NO 5 - CCJR 

1~94 

Dê-se ao art . 7Q, incIso IV, do projeto, a se­

gui nt e r edação: 

" Art. 7 0 

IV _ t er a presença de representante da 

OAB, quando preso em flagrante , por moti vo lI­
gad o ao exercício da advocacia, para lavratura 
do au t o respecti vo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunlcaçlo expressa à secc I o­

nal da OAB ; 

. .. . . .... . ... .. . . . ... . . . .. .. . . . . ... . . . . . . . . . . 

Sala da com~~", .!O __ de ~ 19 94 

/ 
Deput ado J Ost TH OMA Z NONO 

Pres i den te 

/~. 

oep utaio NE L;ÓN J OBIM 

j Relat or 
/ , 

1/ 
V 

EMENDA ADOTADA NO 6 - CCJR 

Inclua - se no inciso XI I I do art. 1;, in fine, do 

pr o j eto , a e xp re ss a0 "o u do Poder Legislati vo" . 

Sala da comls:.ft o~_ emfrc ~e 

Dep utad o JOst THOMA Z NONO 
Pres i dente 

Deputado. i~ "J OBIM 

(j:tor 

1994 

EMENDA AOOTADA NO 7 - CCJR 

oe-se ao art . 1 Q , inciso XIII, do pro j eto, a 

seguinte redaçlo: 

"Art . 7Q . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XIII _ examinar, em qua l quer 6r91 0 do s 

Poderes JudicIárI O e LegIs lat I vo, ou da AdmI 

nistraç lo públ ic a em gera ' autos de pr oces­
sos findos ou em andament o , mesmo. sem proc u­

raçlo, QuandO nlo estejam su j e i tos a sigIl o , 

assegurada a obtenç30tde cóp i as, podendo to ­

mar apontamentos j 
. .... . .. .... . . ........ . . . . . , . ... . . . . .. . . . . 

Sala da Co miss l o , em;o de }J~a-T"'Ç O de 

" -7 ( --
Deput ado JO s t THOMAZ NO NO 

Pre sidente 

, 
/ / -
NEL SON JOBIM 

EMENDA ADO TA DA NO B _ CC J R 

1994 

" 

oe-se ao art. 7 Q, inciso XIV , do pr oj eto, a 
seguinte reda ç l o : 

redaçã o : 

'"A rt . 7 Q 

XIV - ex ami na r em qua lque r 

poli c ia l , mes mo s em procuraç! o , aut os de f l a 

grante de inqué r it o , f indos ou em anda ment o , 

ainda qu e co nclu s os à autor i dad e , po de ndo co 
piar peças e t omar ap ont ament os; 

... . ... .. .. .. . ... .. . .... . ............ . . . ... 

Sala da co mi .s.~~~ ,.lp-der-0 de 1994 
I / ______ 

. / -
Depu tado J OS~ THOM. Z NO NO 

Pre sidente 
I 

Depy,ri:~SON JOBI M ti Re la to r 

EMENO. ADOT.OA NO 9 - CCJ R 

Dê-se ao art . 7 12, § 1 12 , do pro j e to, a seg uin t e 

"Art . 70 

§ 112 N! o s e ap lic a o di s posto no s in c i ­

sos xv e XV I: 

a ) aos pr oc ess os so b r egi me de segr edo de 

justi ç a ; 

b ) quan do exist i rem nos aut os doc ument os 
or i gin ai s de difícil re s ta uraç l o ou acor r e r cir 
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cunstAncla relevante Que justifique a permane~ 
ela dos autos no Cartório, Secretaria ou repar­

t1çla, reconhecida pela autoridade em despacho 
motivado , proferido de ofício, mediante r epre­
sentaçAo ou a requerimento da parte interessa­

dai 

c ) at~ o encerramento do processo, ao ad­

vogado Que houver deixado ·de devolver 05 res­
pectivos autos no prazo legal, e 56 o fizer de 

poiS de intimado , " 

Sala da Comiss!o, em ) c-d;r=m de 

,- 7, ,-
i 

DeputadO JOS~ THOMAZ NONO 
Presidente 

,/~ , 

Ido NELSON JOBIM 

Relator 

EMENDA ADOTADA NO 10 - CCJR 

199' 

Inclua-se no art. 8; do projeto o seguinte in­
ciso 111, renumerando-se os demaIs: 

S 40; 

"Art. 8; ..... .... .. ... .. .. .... .. .... .. . 

111 - titulo de eleitor e qultaçlo do ser 
viço militar, se brasileiro; 

........... . .. .. . ...... . . ... .... .......... " 

Sala da comIS~~de.' de 

~7 ' --
Deputado JÓS~ THO AZ NONO 

Presidente 

i 
. '-' 

oepu~A~'/NELSON JOBIM 

(J Relator 

EMENDA ADOTADA NO 11 - CCJR 

1994 

Acrescente-se ao art. 98 do projeto o seguinte 

"Art. 9; ..... .. . ....... ......... ... .... 
S 40 O estágiO profissional poderá ser 

CUMprido por bacharel ee Direito que queira se 

inscrever na OrdeM." 

Sala da Co.lsslo, ea 10 der-ar ~ 199. ___ ... C,-_ " 
:- I ' ,-' -'---

Deputado JOS~ THO~AZ NONO 
Presidente 

/ ..-... 
Oeputl,d NELSON JOBIM 

Relator 

\ 

EMENDA ADOTADA NO 12 - CCJR 

e 50; 23, §§ 10 

e par4grafo i na 
tIg05 56, caput 

e 2;; 39, parágrafO; 46, § '!:li 54, inciso VII 

rubrica do CapítulO 111 do Título 11; nos ar-
e § )Qi 57, caput e parágrafo; 58; 59 

e §§ 3R, 4 1il, 5; e 6 Q j 60, i nciso IV, pa rá gra fo e se u 

caput 

i nciso 

IV; 61, caput e §§ 10,3°, SO, 60 e 70; 63, § 10; 6S, parágra 

fOi 68, caput e §§ 1" e 2 Q j 71, § 21i1; 72 e 73, caput e pará­

grafo, substitua-se a expressa0 HConselho Est adua l" por "Con­

selho. Seccional" . 
Nos arts. 10, § 21i1; 46, :' nciso 11 e §§ 20 e 41i1j 

52; 54, incisos VI, IX e XI I e 78, substitu a-se a expressa 0 
·Conselhos Estaduais" por "Conselhos Seccionais " . 

Na rubrica do Ca pi tulo IV do TI tul o 11 ; nos 
arts. 59, caput, e §§ lQ, 2Q e 3Q; 60 , caput e parágrafo; 63,. 
§ 2Qj 65, inciso 111; 71, § QQ e 74, substitua-se a expressa 0 

"Seçlo" por "Subseç:io" . 
Nos arts . 46, inciso lII e § 3Q; 49; 50; 57, P! 

r'grafo, incisos II, lII, IV e XV e 59, § 6Q, substitua-se a 

expressa0 "Seções" por "Subseções". 

Sala da Comlss!o, em re[;;e. 1994 

-, / ' -----
Deputado JOS ~ THO AZ NONO 

Presidente 

/ ' ............ . 
o NELSON JO BIM 

EMENDA ADOTADA NO 13 - CCJR 

Inclua-se no art . 15 do proJeto o seguinte § 6Q: 

"Art . 15 

§ 6; Os advogados sócios de uma mesma sacie 
da de profissional nao podem representar em Ju I­
zo clientes de interesses opostos . " 

Sala da ComiSSIO, em la de ma~99Q '-- , r '( -- ' 
Deputado JOS~ THO MAZ NONO 

Presidente 

Oep do NELSON JOBIM 
Relator 

EMENDA ADOTADA NO 1. - CCJR 

O!-se ao art . 19 do projeto, suprimido seu pa­

r'orafo único, a seguinte redaçfto : 

"Art . 19 O salári o mInimo profissional do 

advogado será fixado em sentença normati va , sa.!, 



redaç!o: 

VQ se ajustado em acordo ou convençlo coletiva 

do trabalho." 

Slla da Co_isslo, .M l~ P" 1994 

C I ~ _,--o 
........ _-

Deputado J OS~ THOMAZ NONO 
Presidente 

( ,--
I 

oep~o NELSON ti Relator 

JOBIM 

PROJETO OE LEI NO 2 . 9'8, OE 1992 

EMENOA AOOTAOA NO l' - CCJR 

oe-se ao caput do art. 21 do projeto a seguinte 

"Art. 21 Nas causas em que foI parte o !! 
pregador, ou pessoa por este representada, os 
honor'rios de sucumbenc!a ,lo devIdos aos advo­
gados empregados . " 

Sala da Co~lsslo, 

Deputado J 

Presidente 

EMENOA AOOTAOA NO 16 _ CCJR 

Suprima-se, do projeto, o art . 22 . 

Sala da Comlsslo, em 10 de~de 

cTl .'-
Oeputado JOS~ THOHAZ NONO 

Presidente 

/ ........ . 
oep~o NELSON JOBIM 

/ /; elator 

EMENDA AOOTAOA NO 17 _ CCJR 

1994 

1990 

Substitua-se no § lQ do art . ,) do projeto a 

express30 "ausencla ou deficiência de" por "ImpossibilIdade 
d ... . 

Sala da com15.5 30 . em rr.::-m ~~ 
, ----- . 

Deputado JOS~ THOMAZ NONO 
Presidente 

/ c--­
Deputado NELSON JOBIM 

elator 

1990 

redlçlo: 

§ 'O: 

EHENOA ADOTADA NO 18 - CCJR 

De-se ao § o. do Irt. 2' do proJeto. seguinte 

"Art. 2' 
§.. O acordo feito pelo cliente do .dv~ 

gado e a parte contrária, salvo aQuiesc!nclado 
profissional, nlo lhe prejudica os honor'rios f 

quer os convencionados, quer os concedidos por 

sentença." 

Sala da Co.lsslo, em d~~e 

---+-( -~ 
Oeputado JO ~ THOHAZ NONO 

1990 

Presidente 

J OBIM 

EHENOA AOOTAOA NO 19 - CCJR 

Acrescente-se ao art. 23 do projeto o seguinte 

"Art. 23 .. . ... . .. . ", ... . , ." ... " .. . .. , 

§ ,. O disposto neste artigo nlo se apli-

ca quando se tratar de mandato outorgado por 
advogado para defesa em processo oriundo de 
ato ou o_iss30 praticada no exercício da pro­

fis510 . " 

Sala da Co.isslo, e~ IO _der-ar e 1994 

---,I-(~' '\ 
I ----' ! -

JOst THOMA Z NONO Deputado 
Presidente 

o NELS ON JO BIM 
Relator 

EMENOA AOOTAOA NO 20 - CCJR 

Suprima-se do art. )0 do pro j eto a expresslo 

·salvo as chefias intermediárias" , 

Sa 13 da 
com:; a 0_' "f 10 0'=')" 
DeputadO JOS~ THOMAZ NONO 

Presidente 

~
/-. 

oeput~/ ELSON JOBIM 

()elator 

1990 
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EMENDA ADOTADA N" 21 • CCJA 

Ot •• e .0 .rt . ,~ do projeto, • "u p.r'gr.fo • 

seguInte red.çto: 

ndaçlo : 

..... , 

\ 

"Art. '1 Slo I.pedIdo. d •••• re.r •• dvo 

c.eIi: 

I . . .. ... .... ........ ~ ..... ... ...... ... . 
11 • o •• eabro~ do Poder L.gI.I.tIyo, e. 

seus diferentes nIv.!s, contra ou • 'Ivor dls 
p ••• o •• . jurldIc •• d. dlr.lto pÚblIco, .apr •••• 
públIc' .. , .0eI.d.dé. de eeono.lI .1sto, funda· 
çe .. p~bll.c .. , entld.des pareutoto1s ou .apr! 
IIS coneesslon6,!., ou perallsion'r1 •• de s.r­
vIço públIco . 

p .• ~'~r.'o único. H.o se inclue. nlS hi­

póteses do inciso I os docentes dos cursos ju­

rldlcos . -

e .. ).c.d~e ,- ~--' , 
• . O.p.utado JOS! THOMAZ NONO 

Presidente 

I 
// -

Oeput.~o NELSON 

t
' l Relator 
/ .' 

I 

/ 

EMENbA ADOTADA N" 22 - CCJR 
, , . 

199/1 

Ot.se ao ~ do Irt . '2 do projlto a •• guInte 

·Art. '2 O Idyogado deve proceder de ror· , . 
MI Que o torne _.recedor de respeito' SUl pes­
SOl e que contrIbuI par. o pre.tlgIo di cll". 
e da advocacil , -

Sall ~I CO.I~IO' er~ r-: ~ UfA 

O.putado JOS! THOMAZ NONO 
PresIdente 

I , 
/ ~. 

I 
oeP/~o NELSON 
fi Relator 

• 1 

JOBIM 

-. EMENDA ADOTADA N" 2' . CCJR 

O •••• ao Irt. " do projeto I .eguInte red.çlo: 

·Art. " O Idvogado ~ re.pon.'v.1 pelo. 
Itos que, no ex,releio profissional, praticar 
coa dolo ou culpa. 

\ 
Par 'grafo únIco. E. ca.o d. lIde de t •• e­

r'r11, o advogado ser' solldaria •• nte respons'­
ve1 co. seu cliente t desde que coligido coa 

e.te p.r. I ••• r a p.rte çontr'rI., o que 
Ipur.do ••• çlo prdprI.,· 

S.h d. CoaI •• lo, '~d~' ~ 199. 

c::::==! . ' 
O'PUt.dD JOst T~OMAZ NO~O . 

Pr,.I~.nt. 

JOBIM 

EMENDA AOOTAOA N" 24 • CCJR 

O .rt • • 5 do projeto p ••••• vigorar co. I •• -

guInte redlçlo: 

.Art .• 5 A Ord •• do. Adyog.do. do Brl.Il 
(O AB ), .erylço públIco , dota~a de p.r.onIIIda­
d. JurldIcl • ror •• red.ratIva, to. por rlnall 

dado : 

I· .. ... .......................... ..... . 

Il· . .... ....................... .... .. .. 

S 18 A OAB nlo •• nt6. co. drvlo. dI Ad­
.InI.t~açlo públIca qu.lquer ylnculo runclona l .. , . , , 

S 2" • •••••••..••.•••.••••....... . . .. .. 

Saio da 

. . . 

CO.ISS:IO : e. lO. r dt 

Ó.pút ado JD TH OMAZ NONO 
Presidente 

JOBIM 

EMENDA AOOTAOA N" 25 . CCJA 
. , 

199' 

SubltItu •••• no Irt. 47 do proj.to O yoe'buIo 
• •• olu •• "tos· po r ·preços de serviços· , 

Sa10 da Co.l •• lo, •• l~eT-' 
------~(--_. , ,,- /. - ' ----- ..... 

Oeputldo JOst THOMAZ NONO 
Presidente 

. /'v-' 

oepul1. NELSON 

(j"e1ltor 

JOBIM 

1996 



ENlNOA ADOTADA Nt 26 - CCJR 

Dt- •• Ia Irt .• , do projeto I .eoulnt. r.~lçlo: 

"Art .• ' Os Pr.sldente. do. Con •• lho. e 
di' Sub.eçee. di OAB te. legltl.ldld. p.rl agir, 
Judlelll e e.trljudlclll.ente, contrl qUllquer 
pe.sol que Inrrlnglr IS dlspo.lçe.1 ou o. rins 

de.tl lei. 

Plr'grlro único. AS I~torldld •••• nclon! 
du no Clput d .. te IrUvo U., Ilndl, I.OHI.I­
dld. plrl Intervir, Inclusive Coa0 Is.lst.ntes, 
nos Inqu'rltos e processo. e. que .ejl. Indlel! 
dos, acusados ou ofendidos os inscritos nl OAB.-

5111 da Co.l .. lo , e. rr-ço e 

-- /. -... .. - -
oeputldo JOS( THOMAZ NONO 

Presidente 

A--..; 
oe~o NELSON JOBIM 

(J Re1ltor 

I". 

ENlNOA AOOTADA NI 27 - CCJA 

Suprl.I-.e do In~lso IV do Irt. 5. do projeto 

••• presslo ·coa •• clusJ~ld.de . · 

5111 di cO.ls.IT, e. 1 der= -- . ---" 0- _ . .... 
o.putldo JOst THOMAZ NONO 

P.reddente 

JOBIM 

EH(NoA ADOTADA Nt 2e - CCJA 

Suprl.l-se o Inciso XVIII do Irt. 5. do projeto, 

renu •• rlndo.,e o inciso subseq8ente . 

5.11 da COdqSIO' e. 1 . ,dL'r ~_ .. --4 ._. • 
' 0 • 

oeputldo JOS( THO AZ NONO 
Presidente 

JOBIM 

EMENDA ADOTADA Nt 29 _ CCJR 

Dt ••• lO Irt. 55 do projeto I seguinte redlçlo : • 
"Art. 55 . •••• .. • • .• •• . . . .• ... • . . . ....... 

S lQ O Presidente exerce a r.present aç 30 
nacIonal e internacIonal da OAB, co_petlndo-lhe 
convocar o Conselho fedlral, presidi - lo, repr e­
l.nt'.10 ativI e p.lsIY ••• ~te. e. juizo ou fora 
dele, pro.over-lhe I l.doIln~.tflçlo .pltrt.onl al 

e dlr ... cuçlo .. suIS decl.seu. 

, 2" 

S )0 

5111 di Co.1sslo, e. 10~r-0 ~ 
(" . 

. . ( . . ,-, 

Deputado JOS( THOMAZ NONO 
Presidente 

/ V­

Oeputad NELSON JOBIM 
ela ter 

EMENDA ADOTAOA NO )0 - CCJR 

199. 

Subst,ltuI .. se no inciso IX do par'gr.fo ünlco do 

art. 5', do projeto, o voc'bulo -eaoluaentos- pela e.press ao 

·preços de serviços-o 

cedlçlo: 

SIIa da CO.l~SIO. e. der-de 
. .~ . , 

DeputadO JOS( THOMA Z .NONO 
Presidente 

~
...A- ' 

Oeputad NELSON JOBIM 

! elator 

EHENOA AOOTAOA NI '1 - CCJR 

199. 

OI-se ao caput do 8rt . 62 do projeto a seguint e 

-Art . 62 A eleiçlo dos Meabros de t odoS 

os 6rgl05 da OAB ser' real i zado na segunda 
Quinzena do .es de nove_bro , da últiao ano do 
.andato. mediante c4dula única e votaçlo dir eta 

dos advogados regula.ente inscritos . -

SI1I di Co.ls.lo, e. ~deT-a ~ 

-- ' .-J --- I . -
Oeputado JOS( THOM~Z NONO 

Presidente 

~
./.r- . 

Depu o NELSON JOBIM 
Relator 

199. 
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redaçAo: 

redaçlo: 

EMENDA ADOTADA NO 32 - CCJR 

DA-se ao § 10 do art. 63 do projeto a seguinte 

"Art. 63 

"10 A chapa para o Conselho Secciona l de­

ve ser composta dos candidatos ao Con s elho e 

~ sua Diretoria e, ainda, à delegaçlo 8 0 Con s~ 

lho Federal e à Diretoria da Caixa de Assisten 

ela dos Advogados, para eleiçlo ccnjunta . " 

Sala da Comiss§o, em 

Deputado JOS~ THOMAZ NONO 

Preside nte 

~
/i..-

Oepu o NELSON JOBIM 

Relator 

EMENDA AOOTADA NO 33 - CCJR 

oe-se 80 art. 64, § I;, do projeto, a seguinte 

"Art. 64 

§ 1; Os conselheiros federais eleitos lnl 
clam seus mandatos em primeiro de fevereiro do 
ano seguinte ao da eleição . " 

Sala da Comisslo, em 1 ~"""'~de 1994 

~ 
Oeputado JOS~ TH OMAZ NONO 

Presidente 

Oeputa .~ :~SON JOBIM 

(lelator 

EMENOA AOOTAOA NO 34 - CCJR 

Inclua-se no projeto o seguinte art . 66, renume­

rando-se os dem a is: 

"Art. 66 A eleição da Diretoria do Conselho 

~ederal , Que tomará posse no dia lQ de fevereiro 
obedecerá ~5 seguintes regras: 

I - Será admit ido registro, junto ao Conse­
lho Federal, de candidatura à presidência, desde 
seis meses até um mês antes da eleiç30; 

II - O requerimento de regist ro deverá vir 
acompanhado do apoiamento de, no mInimo, seis Con 
se lhos Seccionais; 

111 - Até um mês antes das eleiçOes, deverá 
se r requerido o registro da chapa completa, sob 
pena de cancelamento da candidatur a respecti va; 

IV - No dia 25 de janeiro, proceder-se - á, em 
todos os Conselhos Seccionais , à eleiçao da Di­
retoria do Co ns elho Federal, devendo o Presiden-

-

te da Subseç30 comunicar, em três dias , à Diret~ 

ria do Conselho Federal, o resultado do pleito; 
V - De posse dos resultados das Seccionais , 

a Diretoria do Conselho Federal proceder' ~ con­
tagem dos votos, cor respondendo a cada Conselho 
Seccional um voto, e proclamará o resultado . 

Parágrafo único. Com exceçAo do candidato a 
Presidente, os demais integrantes da chapa deve· 
r30 ser conselheiros federais eleitos ." 

Sala da Comissao, ' em ~~o de 1994 
. .I' { , ~ 

Oeputado JO's~ THOMAZ NONO 

J:e ldente _ ..r--.. ' 
Oeput ado ELSON JOB I~ 

li! 1 "tnr 

EMENOA AOOTAOA NO 35 - CCJR 

Dê - se ao art . 71 do projeto a seguinte redaçlo: 

"Art . 11 . . ..... . .... . .. . . . . . ........ . . 

§ lQ Ao representado dev e ser ' assegurado 
amplo direito de defesa, podendo acompanhar o 
processo em todos 05 termos, pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, oferecendo defesa 
prév~a após ser notificada, r azOes finais após 
a instruçAo e defesa oral perante o Tribunal de 
~tica e Disciplina, por ac as i ao do ju lgamento. 

§ 2Q Se, após a defesa prévia, o relator 
se manifestar pelo indeferimento liminar da re­
presentaç~o, este deve ser decidido pelo Presi­
dente do Conselho Seccional, par a deter~inar seu 

arquivamento. 

§ 3° .... . ......... . . .. . .... . .. .. .. .. .. . 

§ 4Q Se o representado n~o for encontrada , 

ou for revel, o Presidente do Conselho ou da 
Subseç~o deve designar-lhe defenso r dati vo. 

§ 50 . . . . ... . .... . .. . . .. . ... . . . .. ... . . . . . 

Sala da ComissDo, em 10 de m ço de 1994 

Oeputado J OS~ THOMAZ NONO 

pr7sidente 

' / ' 

oePJtLo N~N JOBIM I/ ... ·Relator 

EMENDA AOOTAOA NO 36 - CCJR 

Substitua-se no capu t do art. 75 do projeto a 
express~o "matér ia eleitoral" por "e l ei çO es ( art. 62 e 

segs. ) II . 

Sal a da coml::~e~ 

oeput~';;;':;o~ THOMA Z" ~ONO 
Presidente 

1
). . 

Deputa o N~ON JOBI M 

/; Relator 

1994 



EMENDA ADOTADA NO 37 - CC J R 

Substitua-se no § 1; do art . 77 do projeto a 

expre s sa 0 "l ei 1. 711, de 28 de outubr o de 1952" por "Le! nQ 

8 . 112, de Ii de dezembro de 1990" . 

Sala da 
co ml'~~~T-:3 

'----- / . / ' 

Deputado JOS~ THOMAZ NONO 

Presidente 

1,A.rJ 
Depu~a~ NELSON JOBIM (J Relat or 

EMENDA ADOTADA NO 38 - CCJR 

1994 

Inclua-se , no projeto, o seguinte art. 81, renu 
mera ndo- s e o seguinte : 

disposi ti vo: 

"Art . 81 O Instituto dos Advogados Bra s i­

leir os e as lnstitui ç Oes a ele filiadas t êm 
qualidade para promo ver perante a OAB o que ju! 

gerem do i nteresse dos ad vo gados em geral ou de 
qualq uer dos seus membr os . " 

Sala da c om~,ern 1994 

Deputado JOS~ T HO(A Z-:~ 
Pres i dente 

I I'.Â­
oep ~: a)o NEL SO N li Relat or 

JOBIM 

EMENDA ADOTADA NO 39 _ CCJR 

In c lua-se no pro j eto, onde couber, o seguin t e 

"Art . o pagamento da contribuiçao 
anua l à Ordem e xclui os i ns critos nos seus qU! 

dr os do pagamento obri gatóri o da contribui ç ao 
sind i ca l ." 

Sala da Comis sao , em 10 der:~ 

Depu : ado ;O;(~OMA Z NONO 
Presidente 

,I/-
Depu/ ajo NELSO N 

(J Relat or 

J0 8IM 

1994 

EMENDA ADO TADA NO 40 - CCJR 

Suprima-se o § IQ do art . 80 do projeto, pas ­

sando o § 2; a parágrafo ún i co. 

Sala da Comi ss ao, em 10 de ~e 

71--
Deputa do JO S~ THO MAZ NO NO 

1994 

Pre side nte 

dA---

Deput NE LSON JOBI M 
Re l ato r 

EMENDA ADOTADA NO 41 - CCJ R 

Inclua - se no pr ojet o , c omo art. 81, o que se se­

gue, renumerando-se o subseqUente: 

"Art. 81 O e s tag iá r io, in s c r i t o no re s pec tivo 
quadro, fica dispe nsad o do Ex ame de Ordem , des de Que 

compr ove em até 2 ( doiS) ano s da pr omulgaçao desta Lei. 
o exerclcio e resultad o do e s tág io profissional ou a 

conc lusao, com apro vei t ament o, do est ágio de "P rá tica 
Forense e Organizaçao Ju di c iária " , rea li za do j un t o à 

respectiva faculdade, na f o rma da leg i sl aç ao em vi gor. 

Sala da comi~d~e 

'----- - I' 1-" ~ , 
Deputado JOS ~ THOMAZ NO NO 

Pre sidente 

/ Lr-­

Deputado NEL SON 

f / Rel ato r 

JOBIM 

1994 

COHI SSAO DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDACAO « 
l 

PROJETO DE LEI N° 2 . 938-, DE 1992 : \ 

TEXTO FI NAL - CCJR 

OispOe sobre o Esta tu t o da Advoca CIa 
e a Ordem dos Advogados do BraSI l -
OAB. 

o CONGRESSO NACI ONAL dec reta: 

TITULO I 

DA ADVOCACIA 

CAP ITULO I 

DA AT IVIDADE DE ADVOCACIA 

Art . 10 - s ao a tIVIdades prI vatIvas de advocacIa: 

I - a pos t ul acão a qualquer ó rgão do Poder J\..Idl­

ciário e aos ju izado s espeCIaIs; 

75 
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II as atividades de consu ltor la, assessoria e 

direcão jurldicas. 

§ 1° - NAo se inclui na atl vldade pr i vativa de advo-

cacia a impetracão de habeas corpus em qualquer instAncla ou 

tribunal. 

juridicas. 

reg istro, 

advogados. 

§ 2° - 05 atos e contratos cons tltutivos de pessoas 

sob pena de nulidade. 56 podem se r admitidos a 

nos ó rgãos competentes, quandO visados por 

~ 

S 3° - t vedada a divulgacão de advocacia em conjun­

to com outra atividade. 

Art . 2° - O advogado é indispensável à admin istracão 

da jusUca . 

S 10 - No seu ministério privado o advogado presta 

servico pUblico e exerce funcão social. 

S 2° - No processo judicial o advogado contribui, na 

postulaclo de decisào favorável ao seu condtituinte, ao 

convencimento do julgador. 

pUblico. 

e seus atos constituem múnus 

§ 3° No exercicio da profissão. o advogado é 

i nv iolável por seus atos e manifestacões. nos limites desta 

lei. 

Art. 3° - O exercicio da atividade de advocacia no 

território brasileiro e a denominacAo de advogado são privat i- ' 

vos dos inscr itos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB ) . 

S l° - Exercem atividade de advocacia. sujeitando-se 

ao regime desta lei, além do regime próprio a que se subordi­

nem. os integrantes da Advocacia Geral da UniAo. da Procurado­

ria da Fazenda Nacional. da Defensoria Públi c a e das Procura­

dorias e Consultorias Juridicas dos Estados . do Oistrlto fede­

ral. dos Municipios e de suas respectivas entidades de admi­

nistracão indireta e fundacional. 

§ 2° O estagiár io de advocacia . regularmente 

inscrito. pode prat icar os atos previstos no art. 2° . na f o rma 

do Regulamento Geral. em conjunto com advogado e sob responsa­

bilidade deste. 

Art. 4° - sao nulos os atos privativos de advogado 

praticados por pessoa não lnscr ita na OAB. sem preJuízo das 

sancOes civis. penais e administrativas. 

Parágrafo único - São t ambém nulos os atos pratl ca ­

dos po r advogado impedido - no Ambito do i mpedimento - suspen­

so. licenciado ou que passar a exerce r ativ idade incompati vel 

com a advocacia. 

Art. 5° - O advogado postula. em juizo ou fora dele. 

tazendo p~ova do mandato. 

S 10 - O advogado, afirmando urgência. pode atuar 

sem procur·açlo. obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze 

dias. prorrogável por igual per10do . 

S 2 0 
- A procuracão para o f o ro em geral habilita o 

advogado a praticar todos os atos judiciais. em qualquer juizo 

ou instAncia. salvo os que exi jam poderes especiais. 

S 3° - 0 advogado que renunciar ao mandato conti -

nuará , durante os dez dias seguintes à no tificacão da 

ren~ncia. a representar o mandante. s alvo s e for substituido 

antes do término dess e prazo. 

CAPtTULO 11 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

Ar t. 6 0 
- NAo há hierarquia nem s ubordinacão entre 

advogados. magistrados e membros do Ministério Público . 

devendo-se todos consideracao e respeito reciprocos. 

Parágra fo úni co As auto rldades. os s erv idores 

públ icos e o s serventuários da j ustlca devem dispensar ao 

advogado. no exercicio da profi ssão. tratamento c ompat i ve l com 

a dignidade da advocacia e condicões adequad a s a s eu 

desempenho. 

Art. 7° - São d ireitos do advogado : 

I - exercer. com liberdade, a profissao em todo o 

território nacional; 

11 - ter' respeitada, em nome da liberdade de defe s a 

e do s igilo prof i sslona l . a inviolabilidade de seu escrltó r l o 

ou l ocal de trabalho, de seus arqUlvos e dados . de sua cor r es­

pondênc ia e de suas comuni cacões. i nc l uslve tele f ôn i cas o u 

afins. salvo caso de busca ou apreensão determinada por magl S­

trado e acompanhada de representan te da OAB ; 

111 comunicar-se com seus clientes. pessoal e 

reservadamente. mesmo sem procuração, quando estes se acharem 

presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou 

militares. ainda que considerados i ncomuni cáveis: 

IV - ter a presenca de representante da OAB. quando 

preso em flagrante, por mot ivo ligado ao exercicio da advoca­

cia. para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade 

e, nos demais c asos. a comunicacão expressa à seccional da 

OAB ; 

V não ser recolhido p re so . antes de sentenca 

transitada em j ulgado. senão em sala de Estado Maio r. com 

instalacões e comodidades condignas. aSSlm reconhecldas pela 

OAB, e. na sua falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos trlbunais, mesmo além 

dos c ancelos que separam a parte reservada aos magistrados : 

b) nas salas e dependências de audiênclas. s ec reta­

rias. cartórios. o ficios de j ustiça. s erv iços notariais e de 

registro. e. no caso de delegac i as e prisões. mesmo fora da 

hora de expediente e independentemente d a presenca de seus 

titulares: 

cl em qualquer edif icio ou reclnto em que f unci one 

repart icão judicia l ou ou tro serV1CO público o nde o advogado 

deva praticar ato ou colher prova o u l nformacAo útil ao 

exercicio da a t ividade profissional, dent r o do expediente ou 

fora dele. e ser atendido. desde que se a c he presente qualquer 

servidor o u empregado ; 

d) em qualquer assemblé i a ou reunião de que partl c l­

pe ou possa participar o seu cllen t e, ou perante a qual este 

deva comparece r. desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer s entado ou em pé e retirar - se de 

quaisquer locais i ndi cados no inC1SO anterl o r . i ndependente-

mente de licença; 

VIII dirigir-se diretamente aos magistrados nas 

salas e gabinetes de trabalho . independentemente de horário 

previamente marcado ou outra condlcão. o bservando-se a ordem 

de chegada: 

IX sustentar o ra lmente as razões de qua l quer 

recurso ou proc esso. nas sessões de jul gamento . após o voto do 

relator. em instânCla judicial ou adrn inlstrativa. pelo prazo 

de quinze minutos. s a lvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra. pe la ordem. em qualquer j uizo 

ou tribunal. mediante intervencão sumária . para esclarecer 

equ ivoco ou dúvida surgida em relacão a fatos . documentos ou 

afirmacões que ln fluam no julgamento . bem c omo para repll car 

acusa cão ou c ensu~a que lhe fo rem feitas; 

XI reclamar, ve rbalmen te ou por escrlto. perant e 

qualquer j uizo. tribunal ou autorldade. contra a i nobservánCla 

de preceito de lei. regulamento ou reglmento; 

XII - falar . sentado ou em pé . em J uizo . tribunal o u 

ó rgão de deli berac ão co letlva da AdminlstracAo Públl c a o u do 

Poder Legislat i vo; 

XIII - examinar. em qualquer ó rgAo dos Podere s JUd l ­

ciário e Leglslatlvo, ou da Admln l strac Ao Púb l i c a em <;e ra . 



autos de processos fi ndos ou em andamento. ::'lesma sem p:-o ::u ­

TacA0 , qua~do nAo e ste J am s ujeltos a Slgllo , assegurada a 

obtencA o de cópIas . podendo tomar apontame ntos ; 

XIV examInar em qualquer r epartição poIIC:al , 

mesmo sem procuracão, autos d e f l agrante de Inquérito , findos 

ou e m andamento . alnda que c oncluso s â a u t o ridade, podendo 

cop i ar peças e tomar apontamentos; 

xv - ter v Is ta dos p r ocesso s ]"':.Jolclais ou aOO:":-.15 -

tcatlvo s d e qualq;;er na tureza, e m c art 6 rI O ou na repa rt l cáo 

competente. ou r etIrá-los pel os pra zos leg a IS ; 

XVI retlrar auto s de processo s fln dos , mesmo s em 

proc l,;. racAo , pelo prazo de dez dias ;" 

XVII - s er p~blicamente desagravado, quando ofendido 

no exercicio da profissAO ou em razAo d ela; 

XVIII - usar os simbolos prIvatIvos da profissAo de 

advogado; 

XIX - recusa r- s e a depo r como te stemunha em processo 

no qual funCIonou ou deva funCIonar, o u sobre fato relacl on ~do 

c om pessoa c e quem se J a ou fOI advogado , ~esmo quando auto r l ­

zado 0 0...:. so ';;'ic:'tado pe lo constltulnte, bem como sobre fato que 

constItua sigllo profiSSIona l ; 

XX - :etIrar-se co :eCl:"l :: O o nde se, encontre aguar­

dando pregào pa ra ato J~dic::.al. após t ::":-,ta mInutos do horár: c 

deSI gnado e ao q ·...::;;.l õ ::1ca :1.10 t e:1ha -=:ompa,recIco a auto r:daae 

que d eva pr e s Id:: a ele, :nedIançe 

em j uiz o . 

comun~cacAo protocoll zada 

§ l° - NAo s e apli c a ::: d1SPOSt O :"lOS lnC1SOS XV e 

xvr: 
a ) aos processos sob regIme de s egredo de justica; 

b ) quar.do e XI s t.:..rem :10 5 autos documentos o rigI naIS 

de dlficl! re s tau raçAo ou oco rrer C1rcu:1s cá nCla relevante qu e 

)Ustl~:que a permanênc:a dos aut o s :10 c a rt ó rIO. s ecretar:a o~ 

repart: : ~ o reconr:.eclja ? e la aut.o r: dade e !':'l :iespacr.o 1'I",0t:·/aoc . 

pro fer .:do d e O:lC:" , me01ar.te repr e s e ntõc: ã c cu a requer:::\e n: : 

d a ~a:t e I nteressad a; 

t ) até e encerrame:1 te do p r oc e sse . ao advogado que 

houve: delxéido d e jevo lver os :espeCt l '/ o S õutos .. o prazo 

l egal. e s ó o f i zer depOI S de l :1tImaOQ. 

§ 2 ° o õdvc gado t .;!m ::r.unl c aae ~:Oflsslonal, :".,1 0 

c onst l tUlnco li1)Ur:ó, dlfamacã o ou o e s a c a::: c pun.:vels qualq L: e: 

ma nl f e stacáo ce SL: a ;::;arte. :-:0 e :<e : c :. : :. o -j e $ua a ~ 1vldade. ~~ 

Ju iz ::) ou fo r a d e l e, s em p:e )u :zo d as !; ancoes dI s c lp llnares 

perante ô OAB, pelos excessos que cemete:. 

§ 3° O advogado somente ;:ode:a se r preso e:n 

fl aqra:1:e. po r ::-.o t:. vo de exer c : c : o Ga ;: : o f:.ssAo, em caso c e 

crIme !.:1af i ancáve l . observado o dI Sposto no inciso IV deste 

artigo . 

§ 4° - O Poder JudiCiário e o Poder Ex ecutivo devem 

I nsta l ar , em t odos o s JU lzado s . f ó r uns, :: rlbunais. deleqaclas 

de ~ ol i c la e presIdio s. s alas espeCIaIS permanentes para os 

advogados . c om uso e con trole assegu:ados a OAB . 

§ 5 ° No caso de o fensa a l.nsc ri.t o na OAB, :10 

exerc ICio da protissAo ou de c argo ou fu ncão de ó rgão da OAB . 

o c onselho competente deve p r omover o d esagravo publi co do 

o fend.:..do . s em pre ) ui:.o da respc nsabllldade c r10nlnal em qu e 

CAPI TU LO II I 

DA INSC RI ÇAo 

Art. 8 ° - Pa r a I ~ sc r :~ ã o çomo advogado é necessâr 1c : 

I - c apa =l da d e CIV 1l ; 

11 - diploma ou certidAo de g raduacAo em dl r elt -: . 

obtido em :nstituicào d e enSIno o fI CIalmen te autorl:aa a ~ 

c redenCIada; 

111 - titulo de eleito r ~ qUltac ã o do se r V1CO rn1 l~ ­

tar, se brasileiro; 

IV - aprovaçãO em Exame de Ordem; 

v nAo exercer at1v1dade l ncompativel com ô 

advocaCIa; 

VI - idon e Idade mora l ; 

VI I - prestar compr omI SSO pe r ante o Conselho . 

§ l° - O Exame de Ordem é regu l a men t ado em provl me n­

to do Conselho ~edera l da OAB. 

§ 2° O estrangelro o u b raslle1ro . quando nào 

graduado em direito no Bras11, deve fazer pr ova do ~ i t _ ~ o de 

graduaçAo, obtido em inst i tuicAo estrangeIra, devidaJ?~.n~ 
r evalidado, além de atender aos demaI S cequ i c;i t os previstos 

neste artigo . . 

§ 3° - A inIdoneId ade moral, s USCItada por qualquer 

pessoa, d e ve ser declarada medIante declsão que obtenha no 

minimo dois terços dos votos de t odos os membros do Conselho 

compe tente, em procedimento que s egue o s t ermos do proc esso 

diSCIp linar. 

§ 4° - NAo atende a o reqUIS I t o de idoneI dade mo ra l 

aquele que tiver sido conde nado po r c rIme Infama nte, s al vo 

reabilitaçAo Judicia l . 

.~rt. 9° Para ins c r: c ã o como estagIarl o é 

necessário: 

I - preencher os requIs 1 t os menCI o nados nos I nClSos 

1, IV , "oi e VI do art. 8° ; 

rr ter sido admitido em es tágl o profisslonal de 

advocacia. 

§ 1° O estág io p r of l sslonal d e advoca c 1a, c om 

duracAo de do is anos, r eal 1zado no s úl t I mo s anos do cu rso 

ju r idico, pode ser mant Ido pelas respectIvas l nstlt u lcõeS de 

enS lno superio r, pelos Conse lhos d a OAB. o u po r s etores. 

·ó r gêos Ju ridicos e escrItó ri OS de advocac : a c :edencl ados ;::;ela 

OAB, s e ndo ob r igatÓ r iO o estudo des te Estatu t o e do códlgo de 

Êtica e Disciplina . 

§ 2° - A in scriçêo do estag la r l o e feita no Co nselho 

Secclonal em cu jo t err itó r io se localize seu c urso J ur i d1 co . 

§ 3° - O aluno de c urs o )u r Id l Cc , que exer c a atI VI­

dade lncompativel com a advoc acla, pode f requentar o estagI O 

por aquele ministrado, para fins de ap r end i:agem, vedada a 

inscricAo na OAB. 

§ 4° - O estáglo pro f iSSIonal poderá ser cumpr Ido 

por bachare l em Di reit o que queIr a se 1:1sc:eve r na O:cem. 

Art . 1 0 - A inscr1 c ã o p rl ncl pal do advogado deve se r 

feita no Conselho Secclonal em cUJo t err1tó ri o p re t ende 

estabelecer o seu domicilio profiSSIona l , na fo rma do Regula­

mento Ge ra l . 

§ 1° Cons i dera- se domi c ilio profiss i onal a sede 

principal da atividade de advoca Cia, prevalecendo . na dÚVIda, 

o domicilio da pessoa fisi ca do advogado . 

§ 2° - Além da prInCIpal. o advogado deve promover a 

insc r icAo suplementa r nos Consel ho s SeCCIonais em CUJos 

territórios passar a e xercer habitualmen te a prof1ssAo, 

considerando-se habitualIdade a l ntervenc Ao ludici a l que exce­

de r d e CInco c ausas po r ano . 

§ 3° No caso d e muda nca e fe tI va de doml ci! i o 

p rof iSSIonal pa ra outra unl d a d e :ed eratlva. d eve o advoqaoo 

requerer a t ransferê~cla de s ua ins crIcão para o Conse lho 

Seccional co rrespondente. 

§ 4° - O Cons e lho SeCCI ona l d eve s uspender o ped Ido 

de t ransferênCIa ou de inscricão s up l ementar. ao verIfI car a 

existêncla d e vicio ou il ega lidade na i ns c ricão prinCi pal. 

cont ra ela represen t ando ao Conselho federal . 
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que: 

Art. 11 Cancela-se a inscricAo do profi ssional 

I - a ss im requerer; 

Ir - sofrer pena lidade de exclusão ; 

lI! - falecer : 

IV - passar a exercer, em caráter def initivo. atlvi ­

dade incompative l com a advocacia: 

V - perder qualquer um dos requisitos necessários 

para inscriçAo. 

§ l° - Ocorrendo uma das hipótes e s dos incisos 11, 

111 e IV , o cancelamento deve ser promovido . de oficio, pelo 

Conselho competente ou em virtude de comunicacão por qua lquer 

pessoa. 

§ 2 Q 
- Na hipótese de novo pedido de inscrição - que 

nAo restaura o número de inscr icão anter ior deve o 

interessado fazer prova dos requisitos dos i nc i sos I, IV, V e 

VI do art. 8°. 

§ 3° - Na hipótese do inciso 11 des te artigo, o novo 

pedido d e inseri cão também deve ser acompanhado de provas de 

reabilitaçAo. 

Art. 12 - Licencia- se o prOfissiona l que: 

I - assim requerer, por motivo justificado; 

11 - passar a exercer , em caráter temporário, ativi­

dade incompati ve l com o exerci cio da advocacia: 

111 - sofrer doenca mental considerada curável. 

Art. 13 - O documento de identidade profissional, na 

forma prevista no Regulamento Geral, ê de uso obr igató rio no 

exercicio da atividade de advogado ou de estagiário e consti­

tui prova de ident idade civil para t odos fins lega is. 

Art. 14 - t obrigatória a indicacAo do nome e do 

número de inscrição em todos os documentos assinados pelo 

advogado, no exerci cio de sua atividade. 

Parágrafo único t vedado anuncia r ou divulgar 

qua lquer a tividade relacionada com.o exercic io da advocacia ou 

o uso da exp ressA0 "escritório de advocacia" , sem indica<:Ao 

expressa do nome e do núme r o de inscricão do s advogados que o 

integrem ou o número de registro da socledade de advogados na 

OAB. 

CAPíTULO IV 

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Art. 15 - Os advogados podem reunir - se em sociedade 

civil de prestação de servico de advocacia, na forma discipli ­

nada nesta lei e no Regu l amento Geral. 

§ l° - A sociedade de advogados adqu ire personalida-
de jur idica com o registro aprovado dos seus atos 

constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base terri­

torial tiver s ede. 

§ 2° - Apl ica-se ã sociedade de advogados o Código 

de ttica e Disciplina, no que couber. 

§ 3° - As procurações devem ser ou torqadas indivi­

dualmente aos advogados e indicar a sociedade de que facam 

parte. 

§ 4 o - Nenhum advogado pode integrar mais de uma 

sociedade de advogados, com sede ou filial na mesma área 

territorial do respectivo Conselho Seccional. 

§ 5° - O ato de constituicAo de fi lial deve s er 

averbado no regist r o da sociedade e arquivado junto ao Conse­

lho Seccional onde se instalar , ficando os sócios obrigados a 

inscricAo suplementar. 

§ 6° - Os advogados sócios de uma mesma sociedade 

profissional nl o podem repr esentar em juizo 

interesses opostos. 

clientes de 

Art. 16 - Nlo s60 admitidas a registro, nem podem 

funcionar, as sociedades de advogados que. apresentem forma ou 

caractêristicis mercantis, que adotem denominacAo de fantasia, 

que realizem ativ i dades . estranhas ã advocacia, que incluam 

sócio não inscr ito como advogado ou totalmente proib ido de 

advogar. 

§ l° - A razAo social deve te r, obrigatoriamente. o 

nome de, pelo menos, um advogado responsável pel~ socledade. 

podendo permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal 

possibilidade no ato constitutivo. 

S 2° - O licenciamento do sóc io para exercer ativi­

dade incompatíve l com a advocac i a em cará ter temporári c deve 

ser averbado no registro da sociedade, n40 alterando sua 

constituição. 

§ 3' t proibido o registro, nos cartórios de 

registro civ il de pessoas jur ídicas e nas juntas comerc iai s, 

de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade 

de advocacia. 

Art. 17 - Além da sociedade, o sócio reaponde subsi­

diAria e ilimitadamente pelos danos causados AOS clientes por 

aclo ou omtsslo no exercício da advocacia, sem prejui zo da 

responsabilidade disciplinar em que possa incorrer . 

CAPtTULO V 

DO ADVOGADO EMP REGADO 

Art. 18 - A relação de emprego, na qualidade de 

advogado, nAo ret ira a isencAo técnica nem reduz a inde­

pendência profissiona l inerentes ã advocacia . 

ParAqrato único O advogado empregado nlo está 

obrigado à prestaclo de servicos pro fissionais de interesse 

peSSOAl dos empregadores, fora da relacAo de emprego. 

Art. 19 - O salário m1nimo pr ofissional do advogado 

será f i xado em sentenca normativa, salvo se a j ustado em aco rdo 

ou convencio colee iva de traba lho . 

Art. 20 - A jornada de trabalho do advogado emprega­

do, no exerci cio da protisslo, nAo poderá exceder a duracao 

diAria de quatro horas continuas e a de vi nte horas s emanais, 

salvo acordo ou convenção coletiva ou em caso de ded icacAo 

exclusiva . 

S 1° - Para efeitos deste artigo, considera- se como 

per iodo de traba lho o tempo em que o advogado estiver à dispo­

aicao do empregador , aguardando ou executando ordens , no seu 

escr i t6ri o ou em at ividades externas, sendo-lhe reembolsadas 

as despeSAS feitas com t ransporte, hospedagem e alimentação. 

S 2° - As ho ras traba lhadas que excederem a jornada 

normal slo remuneradas po r um adicional não in terior a cem por 

cento sobre o valor da ho ra normal, mesmo havendo contrato 

escrito. 

S 3- - A3 horas trabalhadas no per lodo das vinte 

horas de um dia att às cinco horas do dia seguinte sAo remune­

radas como noturnas, acrescidas do adi cional de v i nte e cinco 

por cento. 

Art . 21 - Nas causas em que f oi parte o empregador, 

ou pessoa por este representada, 0 5 honoràrios de sucumb~ncia 

slo devidos aos advoqados empregados . 

Paráqrafo único Os honorários de sucumbência, 

percebidos por advogado empregado de s ociedade de advogados , 
510 part ilhados entre ele e a empregado ra, na forma estabele -

cida em acordo. 

CAPíTULO VI 

DOS HONORARIOS ADVOCATíCIOS 

ArL 22 - A prestaclo de servico profissional asse­

qura AOS inscritos na OAB o direito aos honorários convencio-



nados, aos fixados por arbitramento j udicial e aos de 

sucumbênc i a. 

§ 10 - O advogado, quando indi c ado para patroc inar 

c ausa de juridi c amente necessitado. no c aso de impossibil i dade 

da Defenso r i a Públ ica no local da prestacAo de servico . tem 

direito ao s hono rãrios fixados pelo j uiz, segundo tabela o rga­

nizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. 

§ 2° Na falta de estipulacAo ou de acordo . os 

honorári o s sao fixados ·-por arbitrament o j Udicial, em remune­

racAo compat ivel c om o trabalho e o val o r econômico da 

ques t Ao , nAo podendo ser inferiores aos estabelecidos na t abe­

l a organizada pelo Conselho se~c ional da OAB. 

§ 3 ° - Salvo estipulacAo em contrário, um terco do s 

honorário s é devido no inic i o do servi co , outro terco ate a 

decisão de primeira instAn~ia e o restante no final. 

S 4° - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu 

contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levan­

tamento ou precató rio, o juiz deve determinar que lhe sejam 

pagos d i retamente. por deducao da quant i a a ser recebida pelo 

c onstitu inte, salvo se este provar que já o s pagou. 

§ 5° - O disposto neste artigo nao se aplica quando 

se tratar de mandat o outorgado po r advogado para defesa em 

processo o riundo de ato ou omissAo praticada no exerci cio da 

profissao . 

Art. 2 3 - Os honorári os incluidos na condenacao . por 

arb i trament o o u sucumbência, pertencem a o advogado, tendo este 

direito a u t Onomo para execu t ar a sentenca nesta parte. podendo 

requerer que o precató ri o , quando necessàrio, seja expedido em 

seu favo r. 

Art . 24 - A decisão j udicial que fixar ou arbitrar 

honorári os e o contrato escr i t o que 0 5 estipular sAo t itula s 

executivo s e constituem c rédito privilegiado na falência, 

concordata, c oncurso de credores, i nsolvência civil 

dacao extrajudic i a l. 

e liqui-

S l° - A execucAo dos hono rári o s pode ser promcvida 

nos mesmo s a u t o s da acão em que t enha a tuado o advogado , s e 

assim lhe convi er. 

§ 2' Na hipó tese d e fale Ci ment o ou i ncapa Ci dade 

c i v i l do advogado , o s honorár ios de sucumbê nci a, propo r Ciona is 

ao t raba lho real i zado , são recebido s po r s eus sucesso r es ou 

represe nt an te s l egais. 

§ 3 ° - t nula qualquer d i spOS i Ca O, c láusula, ~egul a­

ment o ou convencão individual ou co le tiva q ue retire do advo ­

gado o dire i to ao r ecebi mento do s hono r á r ios de s ucumbê nc:a. 

S 4 ° - O acordo fei to pel o cli en te do advo gado e a 

parte cont rária, s a lvo aqu iescência do p r o fissi o na l , nAo lhe 

pre judica o s ho no rári o s, quer o s con ve nc i onado s, quer os 

concedido s po r s entenca. 

AIt. 25 - Prescreve em Cinco anos a açlo de c obranca 

de hono rários de advogado, contado o prazo : 

I - do vencimento do contrato, se houver: 

11 - do trAnsito em julgado d a decisAo que os fi xar; 

111 - da ultimação do s ervico extrajudicial: 

IV - d a d esistência ou transacão ; 

V - da renuncia ou revogacão do mandato. 

Art. 26 - O advogado substabelecido, com reserva de 

poderes, na o pode cobrar hono rários s em a intervençao daque l e 

que lh e con f eri u o substabelec iment o . 

CAPITULO VI I 

DAS INCOMPATISILIDADES E IMPE DIMENTOS 

Art. 27 - A incompatibilidade determina a pro i bi c ão 

to ta l e o i mped i mento a proibicão parcia l do exer c i Ci O d a 

advocac i a. 

Art. 28 - A advocacia ê i ncompa tive l , mesmo em causa 

própria, com as segui~tes atividades : 

I - chefe do Poder Execu t i vo e membros da Mesa do 

Poder Leqislat~vo e seus subs.titu t o s l egaI S ; 

11 membros de órgãos do Poder ~udi c iár io , ~o 

Ministéri o ?Ublico, dos tribunais e con s e l hos de contas, dos 

juizados especiaiS, da jus~ica d e paz, juizes c lassistas , b em 

como de todos 05 que exercam (uncão d e J u l gamento em 6 rgão s de 

deliberaca6 colet:'va da admin ist r acã o públic a direta c u 

indireta: 

111 - ocupantes de c argos ou f uncões de d i re c Ao em 

6rgaos da Admin i stracão Públi c a d iret\!. ou i ndire t a, em suas 

fundaçOes e em suas empresas control a d a s ou co ncessi onár i a s de 

serviço público; ~ 

IV - ocupantes de cargos ou funcões vinculados dire­

ta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judici~rio e os 

que exercem servicos notariais e de registro: 

V - ocupantes de cargos ou f uncOes vinculados direta 

ou indiretamente a atividade policia l de qualquer natureza ; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 

VII ocupantes de c argo s ou funçOes que tenham 

competência de lançamento, arrecadacAo ou fiscalizacão de 

tributos e contribuiçOes paraf i scais: 

VIII - ocupantes de func Oes de d irecAo e gerência em 

instituições. fina nceiras, i nclusive pr ivadas. 

ocupante 

§ l' 

do 

temporariamente. 

A incompatibilidad e permanece mesmo que o 

cargo ou funcAo deixe de exerCê- lo 

§ 2° - NAo se inc l uem nas hi pó teses do inciso 111 os 

que nao detenham poder. de decisão r elevante sobre interesses 

de terceiro, a juizo do Conselho compe t ente da 'OAB, bem como a 

administraç:ao acadêmica diretamente relac i onada ao mag is tér io 

jurldico. 

Art. 29 - Os Procurado r es Ge r aiS , Advo gados Gera ls , 

Defenso res Geral S e dir i gentes d e ó rgãos J ~ r:dIcos d a AdmI n:s ­

tracao Públic a di reta, i ndi re t a e fl.!ndacio na l s a o e XCll.;SIVa­

mente l egitimado s para o exerci cio da advoca cia Vi nculada a 

função que exercam, durante o per iodo da :~ve st i dura. 

Art. 30 - SAo i mpedidos de exe r cer a adVoc aCia : 

I - os s ervidores d a admI nIs tr acao d ire t a, indiret a 

e fundaci onal, contra a Fazenda Pública que cs remunere c u á 

qual seja vinculada a entidade empr egador a : 

11 - o s membro s do Poder LegIslatiVO . em seus dife ­

rentes n iveis, contra ou a favor das pess oas ju r id i cas de 

direito públ ico , emp~esas púb l i c as, SOCIedades d e economia 

mista, fundac Oes públicas, ent idades pa r ae stata i s ou e mp resas 

concessionárias o u permissionária s de servico pub l i CO. 

Parágrafo único - Não se incl uem nas hipóteses do 

inciso I o s docentes dos curso s j ur id i co s . 

CAPITULO VI I I 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

Art. 31 - O advogado deve proceder de f o rma que o 

torne merecedor de respeito à sua p esso a e que contribua pa ra 

o prestigio da c lasse e da advocacia . 

§ 1" - O advogado, no exercíCIO da profissão , de ve 

manter i ndependênc i a em qualquer c ircuns t AnCIa . 

§ 2° - Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a 

qualquer autoridade, nem o de inco rre r em i mpo pularidade, ~eve 

deter o advogado no exercício da pro f i ssão. 

Art. 32 - O advogado é respo nsável pelos atos que. 

no exercicio profissional, prati c ar com do l o ou culpa . 

Parágrafo único - Em c aso de lide de temerár i a. o 

advogado será so! i dariamente respo nsável c om seu c lien te, 
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desde que coligado com este para lesar a parte contrAr la . o 

que sera. apurado em acAo pr6pria. 
Art. 33 - O advogado obriga-se a cumprir rigorosa-

d C6dl· O.O de Ética e OiSclplina . deveres consigna os no ~ 

Pariqrato único - O C6digo de ttiea e Di s clplina 

regula os deveres do advogado para com ~ comunidade , o clie n­

t., o outro profissional e , ainda, a publ icidade, " a recusa do 

O dever de assistência jurídica, o dever geral de 
patrocínio, 

mente os 

urbanidade e os respectivos procedimentos disciplinares. 

CAP!TULO IX 

DAS INFRAÇOES E SANÇOES DISCIPLINARES 

Art. 34 - Constitui infraelo disciplinar : 

I - exercer a profissAo, quando impedido de fazê-lo, 

ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercicio aos nao 

in.crito., proibidOS ou impedidos; 
11 - manter sociedade profissional fora das normas e 

preceitos estabelecidos nesta lei; 
111 valer-se de agenciador de causas, mediante 

participae&o dos honorários a receber; 
IV - angariar ou captar causas, com ou sem a inter-

vencia de terceiros; 
V - assinar qualquer escrito destinado a processo 

judicial ou para tim extrajudicial que nao tenha feit o , ou em 

que nlo tenha colaborado; 
VI advogar contra literal di spas iÇa0 de l ei, 

presumindo-se a boa fé quandO fundamentado na inconstituciona­

lidade, na injustica da lei ou em pronunciamento j udicial 

anterior; 
VII - violar, sem justa causa , s ig ilo profiss ional: 

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa 

sem autorizaçlo do cliente ou ciência do advogado contrário: 

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado 

ao seu patrocinio: 
X - acarretar, conscientemen te, por ato própr 10, a 

anulaç&o ou a nulidade do processo em que funcione; 
XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de 

decorr idos dez dias da comunicacAo da renuncia; 

XII recusar-se 

assistência juridica, quando 

lidade da Detensoria Pública; 

a prestar, sem justo motivo, 

nomeado em Virtude de impossibi -

XIII - tazer publicar na lmprensa, desnecessárla e 

habitualmente, alegacOes fo renses ou relativas a causas 

p.nden~es; 

XIV - deturpar o teor de d ispositiVO de l ei, de 

citac&o doutrinária ou de julgado, bem como de depoimentos, 

docuzaentos e alegacOes da parte contrária, para confundir o 

adversário ou iludir o j uiz da causa; 
XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorizacAo 

escrita deste, impu tacA0 a terceiro de fato definido como 

crime: 
XVI deixar de cumprir, no prazo estabelecido, 

determinaclo emanada do órgAo ou autoridade da Ordem, em 

aat.ria da competência de. depois de regul armente 

notificado; 
XVIT - prestar concurso a clientes ou a terceiros 

para realizaç&o de ato contrário à l ei ou destinado a 

fraudá-la; 
XVIII - ~uJ ,' ::itar ou receber de constituinte qual­

quer iQPortlnci~ para aplicacâo illcita ou desonesta; 

XIX receber valores, da parte contrAria ou de 

terceiro, relacionados com o objeto do mandato , sem. expressa 

autorizaçlo do constituinte: 
XX - locupletar-se, p ..... r qualquer forma, à custa do 

cliente ou da par te adversa, por si ou i nterposta pessoa; 

XXI :-ecusar-se, inJust lficadamente, a prestar 

contas ao cl iente de quantias recebidas dele ou de t ercel r os 

por conta dele; 

XXII - reter, abuslvame nte, ou ext:-aviar auto s rece­

bidos com vi sta ou em co nfianca; 

XXII! - deixar de pagar dS con t ribulcOes, multas e 

emolumentos devidos à OAB , depois de regularme nt e notifi c ado a 

faZê- lo; 

XXIV - incid i r em erros r~i terados que evidenclem 

inépcia profissiona l : 

XXV - manter conduta i ncompat ive l com a advocacla; 

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requl sltos 

para i-nscrição na OAB: 

XXVII tornar-se moralmente in idôneo para o 

exercicio da advocacia; 

XXVIII - praticar crime infamante: 

XXIX - praticar, o estag i árIO. ato excedente de sua 

habilltacAo. 

por lei: 

Parágrafo único - Inclui-se na conduta incompativel : 

a) prática reiterada de jogo de azar, n&o autorlzado 

b ) incontinência pública e escandalosa; 

c) embriaguez ou toxicomania habituais. 

Art. 35 - As sancOes disciplinares consistem em: 

I - censura; 

11 - suspen5&0; 

111 - exclusão; 

IV - multa. 

Parágrafo único As sancões devem constar dos 

assentamentos do i nscrito, após o trAnsito em julgado da 

decislo, nlo podendo ser objeto de publicidade a de censura. 

Art. 36 - A censura é aplicAv~l nos casos de: 

I - intracOes definidas nos lncisos I a XVI e XX IX 

do art. 35: 

11 violacao a preceito do Código de tti ca e 

Oisclplina; 

111 - violacao a preceito desta l ei, quando para a 

infracão n&o se tenha estabelecido sanclo malS grave. 

Parágrafo único - A censura pode ser conver tlda em 

advertência, em oficio reservado, sem r egistro nos assentamen­

tos do inscrito, quando presente circunstância atenuante . 

Art. 37 - A suspensAo é aplicável nos casos de: 

I - infracões definidas nos incisos XVII a XXV do 

art. 35; 

11 - reincidêncla de infracào disciplinar. 

§ l° - A suspenslo acarreta ao inf rator a interdicAo 

do exercicio prof issional, em todo o te rr itório nacional, pelo 

prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérlos 

de individualizaclo previstos neste cap itulo. 
S 2° - Nas hip6teses dos incisos XXI e XXIII do art. 

35, a suspens&o perdura até que sa t isfaca integralmente a 

divida, inclusive com correc&o monetária. 

S 3° - Na hipótese do i nc i so XXIV do art. 35. a 

suspenslo perdura ate que preste novas provas de habil i tac l o . 

Art. 38 - A exclusão é aplica vel nos casos de: 

I - aplicacAo por três vezes de suspensAo; 

11 - infraçOes definidas nos incisos XXVI a XXVIII 

do art . 35. 

Parágrato ún ico - Para a aplicac&o da sancAo disci­

plinar de exclusAo é necess'ria a mani!estac&o tavorave l de 

dois tercos dos membros do Conselho Seccional competente. 

Art. 39 - A multa, variável entre o minimo corres­

pondente ao valor de uma anuidade e o máximo de seu décup lo , é 

aplicável cumulativamente com a censura ou suspensAo , em 

havendo circunstlncias agravantes. 



Art. 40 - Na aplicação das sancões disciplinares são 

consideradas, para tins de atenuacAo, haver as seguintes 

circunstAncias, entre outras: 

I falta cometida na defesa de prerrogativa 

profissional: 
11 - ausênc~a de punicão disciplinar anterior; 

111 - exercicio assiduo e proficiente 'de mandato o u 

~argo em qualquer 6rgão da OAB; 

IV - prestacão de relevantes servicos à advocacla ou 

A causa pública. 

Parágrafo único - Os antecedentes profissionals do 

inscrito, as atenuantes, o grau de culpa por ele revelada, as 

circunstAncias e as conseqUências da inf racão são considerados 

para o fim de decidir: 
I - sobre a conveniência da aplic acào cumulativa da 

multa e de outra sanção disciplinar: 
I I - sobre o tempo de suspensão e o valor da mul ta 

aplicáveis. 

Art. 41 - t permi tido ao que tenha sofrido qualquer 

saneio disciplinar requerer, um ano após seu cumprimento, a 

reabilitaelo, em face de provas efetivas de bom comportamento. 

ParAgrato único - quando a sancão disciplinar resul­

tar da prática de crime, o pedidO de reabilitaclo depende 

também da correspondente reabilitaclo criminal. 

Art. 42 Fica impedido de exercer o mandato o 

profissional a quem forem aplicadas as sancOes disciplinares 

de suspenslo ou excluslo . 

Art. 43 - A pretensão à punibilidade das infracOes 

disciplinares prescreve em cinco anos, contados da data da 

constatacão oficial do fato. 

S l° - Aplica-se a prescricão a todo processo disci­

plinar paralisado por mais de três anos, pendente de despacho 

ou julgamento, devendo ser arquivado de oflcio, ou a requeri­

mento da parte interessada, sem prejulzo de serem apuradas as 

responsabilidades pela paralisaclo. 

S 2° - A prescriçlo interrompe-se: 

I - pela instauraclo de processo disciplinar ou pela 

notificaçlo válida feita diretamente ao representado: 

II - pela decisão condenatória recorrivel de qual­

quer 6rqào julgador da OAB . 

TITULO I I 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRAS I L 

CAPITULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZACAO 

Art. 44 - A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB ) , 

serviço público, dotada de personalidade juridica e forma 

tederativa, tem por tinalidade: 

I - defender a ConstituicAo, a ordem jurídica ~o 

Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justica 

social, e puqnar pela boa aplicacAo das leis, pela rápida 

administraelo da justica e pelo aperfeicoamento da cultura e 

das instituicOes juridicas: 

II - promover, com exclusividade, a representacAo, a 

defesa, a seleclo e a discipl ina dos advogados em . toda a 

República Federativa do Brasil. 

S 10 - A OAB nlo mantém com 6rglos da Administraclo 

Pública qualquer vinculo funcional ou hierArquico. 

S 2° - O uso da sigla "OAB" é privativa da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Art. 45 - São 6rgãos da OAB: 

I - o Consel ho Federal: 

11 - os Conselhos Seccionais: 

tIl - as Subseções: 

IV - L~ Caixas de Assistência dos Advogados. 

§ 1 ° - O Conse lho Federal, dotado de personalidade 

jurídica pr6pria, com sede na c api tal da Republica, é o 6rglo 

supremo da OAB. 

§ 2° - Os Conselhos Seccionais, dotados de persona­

lidade juridi c a pr6pria, têm jurisdicão s obre os respectivos 

territ6rios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 

Territ6rios. 
§ 30 _ As Subseções são partes autõnomas do Conselho 

Seccional, na forma desta lei e de seu ato consti t utivo. 

S 4° - As Caixas de Assisténcla dos Advogados, dota­

das de personalidade juridica pr6pria, são criadas pelos 

Conselhos Seccionais, quando estes c ontarem com mais de mil e 

quinhentos inscritos. 

§ 5° - A OAB, por consti tuir se rvi ço publico, goza 

de imunidade tributária total em relacAo a seus bens, rendas e 

serviços. 

S 6° - Os atos conclusivos dos 6rg40s da OAB, salvo 

. quando reservados ou de administraeão i nterna, devem ser 

publicadOS na imprensa o ficial ou afixados no f6rum, na inte­

gra ou em resumO. 

Art . 46 - Compete à OAB fixar e cobrar, de seus 

inscritos, contribuições, precos de servicos e multas. 

Parágrafo único - Constitui titulo executivo extra­

judicial a certidão passada pela diretoria do Conselho compe­

tente, relativa a crédito previsto neste artigo. 

Art . 47 - O pagamento da contribuição anual à Ordem 

exclui 05 inscritos nos seus quadros do pagamento obrigat6rio 

da contribuição sindical. 

Art. 48 - O cargo de conselheiro o u de membro de 

diretoria d e 6rgão da OAB é de exercicio gratuito e ob ri­

gat6rio , considerado serviço pÚblico relevante. inclusive para 

tins de disponibilidade e aposentadoria. 

Art . 49 Os Presidentes dos Conselhos e das 

SubseçOes da OAB têm legitimidade para agir, judicial e extra­

judicialmente, contra qualquer nessoa que infringir as dispo­

sições ou os fins desta lei. 

Parágrafo un ico As autorldades mencionadas no 

caput dest e a rtigo têm, ainda, legi timieade para intervi r, 

inclusive como assistentes. nos inquérito s e processos em que 

sejam indiciados , acusados ou ofendidos o s inscritos na OAB. 

Art. 50 - Para os fins desta lei, o s Presidentes dos 

Conselhos da OAB e das Subseeões podem !"equisitar cópias de 

peças de autos e documentos, a qualquer tribunal, magistrado, 

cart6rio e 6rgão da Administração Pública direta, indireta e 

fundacional . 

CAPITULO I I 

DO CONSELHO FEDERAL 

Art . 51 - O Conselho Federal compõe-se: 

I - dos conselheiros federais, integrantes das dele­

gaçOes de cada unidade federativa; 

II dos seus ex-preSidentes, na qualidade de 

membros honorArios vitalicios. 

§ l0 - Cada delegação é formada po r t rês conselhei-

ros federais. 
§ 20 _ Os ex-presidentes têm direlto apenas a voz 

nas sessões . 
Art. 52 - Os presidentes dos Conselhos Seccionai s. 

nas sessões do Conselho Federal, têm luqar re servado junto à 

delegação respectiva e direito somente a voz. 
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Art. 53 o Conselho f edera l tem sua estrutura e 

funcionamento definidos no Requlamento Geral da OAB. 
S 10 - O Presidente, nas deliberacOes do Conselho. 

tem apenas o voto de qualidade . 
S 2 o O voto é tomado por deleQ8clo. que ,nAo o 

exerce nas matérias de interesse da unidade que represente. 

Art. 54 - ~ompete ao Conselho Federal: 

I - dar cumprimento eletivo às ~!n ~ lidades da OAB; 

11 - representar, em jui zo ou fo re dele, os interes­

s es coletivos ou i~dividuais dos advogados; 
111 - velar pela dignidade, :..ndependénc i a. prerroga -

tivas e valo rizacão da advocacia : 
IV - representar os advogados brasileiros nos o :gãos 

e eventos internacionals da advocacia; 
V - editar e alterar o Regulament o Geral, o Código 

de e Di s ciplina. e os Provunentos que ~1J lgar 

necessârios: 
VI - adotar medidas para a s segurar o regular f~nc: ~-

namento dos Conselr.os Seccionals ; 
VII - intervir no Conselho Secclona l . onde e quando 

a1 co~stata r grave viol acAo desta l ei ou do Regulamento Ge r a!: 

VII I - cassar ou modificar . de ofic io ou mediante 

representacão. qualquer ato. de ó rgão ou autoridade da OAB. 

contrário à presente le i. ao Regul amen to Ge ral. ao C6digo de 

ttica e Disciplina, e ao s Provimentos. ouvid~ a autoridade ou 

o 6rglo em causa: 
IX - julgar. em grau de recurso.·as questões decidi ­

das pelOS Conse lhos Secciona is .. ' nos ca s os previs tos neste 

Estatuto e no Regulamento Ge ra l; 
X - dispor sobre a iden ti::icacAo do s inscrl.tos na 

OAB e sobre os respectivos,' símbolos pri vativos: 

XI - apreciar O relat6 rl o anual e delibera r sobre o 

balanço e as contas de sua di r etoria ; 
XI I - :--.omologar ou :nandar supr:. r rela t ó r io anua l . ü 

balanco e as ccntas cos ~cnselr.cs SeCC:.Ci,aiS; 

XIII elabo r ar as li stas =onstituciona lmente 

previ stas . para c preenc himent o do s ca rgos nos t ribuna is judi ­

ciár ios de Amtito nacl.onal ou interestadual . com advogados que 

este j am em p l eno exercício da profissão. vedada a inclusão de 

nome de membro do p r óprio Conselho ou de outro ó rgAo da OAB: 

XI V - a juizar acao di re ta de inconstitucionalidade 

de normas lega is e atos no rmativos . ac!o c ivi l púb lica . manda­

do de segu rar.ca coletlvo . ma ndado de l:1j uncãO e dema ls acóes 

cUJa leglt:.~acão :~e seJa outo rgada po r :ei: 

xv 
j urldicos . e op inar. p rev iamente . nos ped :dcs apresentados aos 

ó rgAos .::ompetente3 para c :lacáo . reconhec :.::-,en to ou c rede!lc:.a­

menta desses c~ r sos; 

XVI autarlz.ar , pela mal orla absolut a das dele -

gacóes . a oneracàc c u alienacáo de seus bens l móvels ; 

XVII - part i cipar de concu rsos públicos, nos casos 

pre vlstos na Consr.::'.llcAo e ~a :el . em :oda5 as sua s :ases . 

qua;-:.do tive:er:-, acra!'.génc':'a naciona: ou :'!1.te restadua l ; 

XVII: - :esolver cs casos O~lSSOS ~e ste Estatuto. 

Faragra=o U:11CO - A i:1tervencac :-efer ida no lnC 1SO 

VI I deste artigo depende de p révla aprovacão por dois te r coS 

das delegacOes. garantido o amp lo di reit o de defesa do 
conselno Secc :. ona l respect i va . nomeando-se diretor i a 

provls6ria para o prazo que s e fixar. 

Art. 55 - A diretoria do Conselho Federa l é composta 

de um ? residante. de i.:m Vice - PreSidente . de um Secretârio­

Geral. de um Sec r etár io - Geral Adjunto e de um Tesoureiro. 

§ 1 0 - O Pres lcente exe r c e a r ep resentaclo naci onal 

':'!lte rnaclonal da OAB. compe tlndo-lhe co nvocar o Conse lho 

Federal, presi di - lo. r epres e ntâ- lo ati va e passivamente. em 

JUl. ZO ou for a dele . promover - lhe a adminlstracão patrimonia l e 

~ar ~xec·.lcão as suas decisões. 

S 2 0 
- O Regulament o Gera l define ' as atribuições do s 

membros da Diretor i a e a o rdem de substituicolo em caso de 

vaclncia. licenca, falta ou impedimento. 

S 30 Nas del iberacões do Conselho Federal, os 

membros da 

cabendo ao 

diretor ia vo tam como membros de suas delegacões. 

Presidente. apenas. o voto de qualidade e o d i reito 

de embargar a dec islo. s e ·esta n40 f o r unlnime. 

CAPITULO III 

DO CONSELHO SECCIONAL 

Art. 5ó - O Conselho Seccional compõe-se de conse -

lheiros em nUmero p<oporcl· ona l ao de . seus l~sc r ltos. segundo 

critérios estabe l ecidos no Regulamen to Geral. 

S 10 São membros honorários vitall cios os s eus 

ex-pres ident~s, somente com di rei to a voz em suas sessões. 

§ 2 0 
- O Presidente do Instituto dos Advogados local 

é membro r.onorârl· o , soment ... e com Clrel.to a voz . nas sessõe s do 

Conselho. 

§ 3 0 Quando presentes à s sessões do Conselho 

Secciona l , o Presl· dente do Conse lho F d I C I e era, os onse heiros 

Federais in tegran tes da re spec tiva delegacão . o Presidente da 
Pres identes das Caixa de A3sistência dos Advogado s e os 

Subsecões. têm direito à vo z . 
Art. 57 - O Conselho Seccional exerce e observa, no 

respectivo territ6rio. as competências, vedacões e funcOes 

atribuldas ao Conselho Federal. no que couber e no Ambito de 

sua competência material e territoria l , e as normas gera is 

estabelecidas nesta lei. no Regulamento Geral, no Códiqo de 

ttica e Disciplina, e nos Provimentos. 

Art. 58 Compete pri vativamente ao Conselho 

Seccional: 
I - edi tar seu reqimento interno e reso l ucões; 

I I - .criar as Scl>secões e a Caixa de Assistênc ia dos 

Advogados; 
111 - julgar, em grau de recurso . as questões deci­

didas por seu Presidente, por sua di re toria . pelo Tribuna l de 

Êti c a e Disciplina. pelas dire t orias das Subsecões e da Ca ixa 

de Assistêncla dos advogados: 
IV - fisca li zar a apli cacão da receita, apreciar o 

relatór io anual e deliberar sobr e o ba lanco e as contas de s ua 

diretoria, das di retorias das Subsecões e da Caixa de 

Assi sténc la dos .~dvo~ ados: 

V - fixar a tabe l a de honorârios. vá lida para todo o 

territórlo estadual; 
VI - rea li zar o Exame de Ordem; 
VII - decidi r os pedidos de inscricào nos quadros de 

advogados e estag iá r ios; 
VII! - manter cadas t r o de seus l~ scritcs: 

IX fixar. alterar e receber contribuicões obri-

gatórias. precos de se rv icos e multas; 
X - part icipar da elaboracão do s concur sos públicos . 

em todas as suas f ases. nos cas os previstos na Const ituic30 e 

nas leis. no 3mbito do seu t erri t6rio : 
XI - determinar, com exclusividade . c r itérios para o 

tra j e dos advogados . no exerc icio prof issional; 

XII - aprovar e modificar seu orcamento anual; 

XIII definir a composicAo e o funcionamento do 

Tribunal de t tica e Disciplina, e escolher seus membros; 

XIV - eleger as li stas. constitucionalmente prev is­

tas, para preench i mento dos cargos nos tribunais judiciários. 

no âmbito de sua competência e na fo rma do Provimento do 

Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio 

Conselho e de qua l quer ó rgão da OAB; 



XV intervir nas Subsecões e na Caixa de 

~ai5tência dos Advogados; 
XVI desempenhar outras atribuicões previstas no 

Regulamento Geral. 
Art. 59 a diretoria do Conselho Seccional tem 

composiclo id6ntica e atribuicOes equivalentes às do Conselho 

Federal_ na forma do regimento interno daquele. 

CAPíTULO IV 

DA SUBSECAo 

Art. ÓO - A Subsec.!o pode ser criada pelO Conselho 

Seccional, que fixa sua área territor:al e seus limites de 

competênc i a e autonomia. 
S 10 - A área territorlal da Subsec!o pode abranger 

um ou mais municípios, ou parte d e munlcipio, inclusive da 

capital do Estado. contando com um minimo de quinze advogados. 

nela profissionalmente domici li ados. 
§ 2 0 _ A. Subsecào é administrada po r u,'ua diretoria, 

com atr i buições e composiçAo equivalentes às da diretoria do 

Conselho Seccional. 

§ 3· Havendo mais 

pode ser integrada. t ambém. 

de 

por 

c em advogados. 

um Conse l ho em 

a SubsecAo 

nUmero de 

membros fixado pelo Conselho Seccional. ,r 
S 4· Os quantitativos referidos nos parágrafos 

primeiro e terceiro deste artiço podem ser ampliados, na forma 

do regimento interno do Conselho Seccional. 

S 5° Cabe ao Conse lho Seccional fixar. em s eu 

orçamento, dotações especificas destinadas à manutencio das 

Subseções. 

§ 6° - O Conselho Seccional. mediante o voto de dois 

terços de seus membros. pode interVir ~as SubseçOes, onde 

constatar grave violaçao desta lei ou do regimento i nterno 

daquele. 

Art. 61 

t err it6rio: 

Compete à SubsecAo no Ambito de seu 

I - dar cumprimento efet~vo às finalidades da OAB; 

I I - velar pela dignidade. independência e va lo'r 1-

zacAo da advocacia, e fazer valer as prerroçativas do 

advogado: 

III a OAB, 
, 

perante os poderes representar 

constituidos; 

IV - desempenhar as atribuicões previstas no Regula­

mento Geral ou por delegacia de competênc1a do Conse l ho 

Seccional. 

?aragraio (mi co Ao conse H~o da Subseci o. qua ndo 

houve r, compete exer::er as fu ncões e a t r: bulcões do Conse lho 

Secclonal, na fo r ma do regimen to i~ terno deste , e ainda: 

I - edi t ar seu reg imen to In terno , a ser refere ndado 

pe lo Conselho Seccl or.ali 

II editar reso l ucões, no ãrnbi tO de sua 

competência : 

111 - instaurar e ins t rui r proc essos discipli na r es . 

para julgamento pe lo Tribunal de ttica e Di s ciplina; 

IV recebe r pedido de l nscrlcão nos quadros de 

advogadO e estag l ár io . instruindo e em l ti:"l.Qo parece r pre via . 

para dec i são do Cons e lho Secclonal . 

CAPíTULO v 
DA CAIXA DE ASSISTeNC IA DOS ADVOGADOS 

Art. 

persona l idade 

62 - A Caixa de ASSistência dos Advogados. com 

jurldica própria, destlna-se a prestar 

assi stência aos i nscr~tos no Conselho Seccional a que se 

vincule. 

S 1· 
juridica com a 

A Caixa 

aprovacão 

é 

e 

criada e 

regi st r o 

adquire 

de s eu 

personalidade 

estatuto pelo 

respectivo Conselho Seccional da OAB, r. a forma do Regulamento 

Geral . 
• S 2· - A Caixa pode , em beneficio dos advogados , 

promover a seguridade social complementar. 

S 3° - Compete ao Conselho Seccional fixar contr i ­

buiClo obriçat6ria devida por seus i nscritos, destinada à 

manutençAo do dispost o no parágrafo anterior, lnc idente sobre 

atos decorrentes do efetivo exercic io de advocacia. 

S 4° - A diretoria da Cai xa é composta de cinco 

membros. com atribulcOes definidas no seu regimento interno. 

S 5° - Cabe à Caixa a metade da rece!ta das anu lda­

des recebidas pelo Consel~o Seccional, considerado o valor 

resultante ap6s as deduçOes regulamentares obrigatórias. 

§ 6° - Em c aso de extincão ou desativação da Caixa, 

seu patrim6nio se inco rpo ra ao do Conselho SeCCional 

respectiVO. 

S 7° - O Conselho SeCCionaL mediante voto de dois 

terços de seus membros, pode in tervlr na Caixa de .n.ss i stência 

dos Advogados, no caso de descumpr!.ment o de sua s finalidades, 

designando diretoria provis6rla , enquanto du rar a inte rvenção . 

CAPíTULO VI 

DAS ELEICOES E DOS MANDATOS 

Art. 63 - A e l eição dos membros de todos os órgãos 

da OAB será realizada na segunda qui nz ena do mês de novembr o , 

do último ano do mandato, mediant e cédu la ün i c a e votação 

direta dos advogados regularmente insc ri tos. 

S l° - A eleiçAo, na f o rma e segundo os critérios e 

procedimentos estabelecidos no Regulame nto Geral, é de compa ­

reciment o obrigatóri o para todos os advogados insc r itos na 

OAB. 

§ 2° - O candidato de ve comprovar Si t uação regular 

junto A OAB, nAo ocupar cargo exonerável ad nutum, nAo ter 

sido condenado por infração diSCiplinar . s a lvo reabi litacão , e 

exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos . 

Art. 64 - Consideram-se eleitos os candidatos int e­

qrantes da chapa que obtiver a maioria dos vo t os vál i dos. 

S 1 ° - A chapa para o Conselho Seccional deve se r 

compo~ta dos candidatos ao Consel ho e à sua Di re to r ia e, 

ainda, â delegação ao Consel ho federa l e à Diretoria da Cai xa 

de Assistência dos Advogados para eleição conJ unta . 

§ 2° - A chapa para a Subsecão deve ser composta com 

os candidatos à dire to ria, e de seu Conselho quando houver . 

Art. 6S - O mandato em qualquer órgão da OAB e de 

três anos, iniciando - se em prime iro de J anel ro do ano seguinte 

ao da eleicAo. salvo o Conselho federal. 

§ l° - Os conselhe i r os federaiS eleitos iniCiam s eus 

mandat os em primeiro de fevere iro do ano s eguint e ao da 

ele ição. 

§ 2° - Os conselhe iros estaduais eleitos , no primei­

ro dia útil do mandato , escolhem sua diretoria . 

Art. 66 Extingue- se o mandato automaticamente, 

antes do seu término, quando: 

I ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de 

inscricão ou de licenciamento do profissiona l ; 

11 - o titular sofrer condenac Ao disciplinar; 

III - o titular fa l tar, s em motivo ju~titicado, a 

tr6~ rebniOes ordinár~as consecut ivas de cada 6 rgao delibera-

tivo do Conselho ou da diretoria da SubsecAo ou da Caixa de 

Ass istênc ia dos Advogados, não podendo s er reconduzido no 

mesmo per iodo de mandato . 

Parágrafo ünico Ex tinto qualquer mar.dato, nas 
hipóteses deste artigo , c abe ao Conselho Seccional escolher o 

~uhstituto, c aso não haja suplente . 
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Art. ó7 - A eleição da Diretoria do Conselho Fede­

ral, que tomar.! posse no dia 10 de fevereiro, obedecerá As 

sequintes regras : 

I - será admitido registro, junto ao Conselho fede ­

ral, de candidatura à presidência, desde seis meses até um mês 

antes da eleição: 

11 - o requerimento de registro deverá vir acompa­

nhado do apoiamento de, no minimo, seis Conselhos Seccionais : 

111 até um mês antes das eleições, deverá ser 

requer i do o registro cia chapa completa. sob pena de cancela­

mento da candidatura respectiva; 

IV - no dia 25 de j aneiro, proceder-se-á, em todos 

os Conselhos Seccionais. à eleicão da Diretoria do Conselho 

Federal. devendo o Presidente d a Subseçao comunicar, em três 

dias, à Diret~ria do Conselho federal, o resultado do pleito; 

V - de posse dos resultados das Seccionais, a Dire­

toria do Conselho federal procederá à contagem dos votos, 

correspondendo à cada Conselho Seccicna l um voto, e proc l amará 

o resul tado. 

Parágrafo único - Com excecAo do c andidato a Presi ­

dente, os demais integrantes da chapa deverAo ser conselheiros 

federais eleitos. 

TITULO !lI 

DO PROCESSO NA OAB 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 68 - Salvo disposição em contrário, aplicam-se 

subsidiariamente ao processo disciplinar as regras d a legis­

laçA0 p r ocessual penal comum e, aos demai s processos, as 

regras gerais do procedimento administrativo comum e da legis­

laçA0 processual civil, nessa o rdem. 

Art. 69 - Todos os prazos necessários à manifestacão 

de advogados, estagiários e terceiros, nos processos em geral 

da OAB, s Ao de quinze dias, inclusive para interposicão de 

recursos . 

§ 10 - Nos c asos de comunicação por o fici o reserva­

do, ou de notificação pessoal, o prazo se conta a partir do 

dia útil imediato ao da notificação do recebimento. 

S 2 0 
- Nos c as os de publicação na imprensa oficial 

do ato ou da decisão, o prazo inicia-se no primeiro dia útil 

seguinte. 

CApITULO II 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 70 o poder de punir disciplinarmente o s 

inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional 

em cuja base territorial tenha ocorrido a infracão, salvo se a 

falta for cometida perante o Conselho Federal. 

§ 10 - Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do 

Conselho Seccional competente, julgar os processos 

disciplinares, instruidos pelas Subsecões ou por relatores d o 

próprio Conselho. 

§ 2 0 - A decisão condenatória irrecorrivel deve ser 

imediatamente comunicada ao Conselho Seccional onde o repre­

sentado tenha inscrição principal, para constar dos respecti­

vos assentamentos. 

§ 3 0 - o Tribunal de Ética e Disciplina , do Conselho 

onde o acusado tenha inscrição principal, pode suspendê-lO 

preventivamente. em caso de grave repercussão à dignidade da 

advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual 

deve ser notificado a comparecer, sa lvo se não atender à noti­

ficação. Neste caso, o p~ocesso disciplinar deve ser concluido 

no prazo máximo de noventa dias. 

Art. 71 A jur isdicã o disc iplinar nlo exclui a 

comum e, quando o fato constituir crime ou contravençAo, deve 

ser comunicado às autoridades competent~s. 

Art. 72 O processo disciplinar instaura-se de 

oficio ou mediante representaçlo d e qualquer autoridade ou 

pessoa interessada. 

§ 10 - O Código de ttica e Di sc i plina . . estabelece os 

cri térios 'de admissibilidade da representacão e os procedimen' 

tos disciplinares. 

§ 2 0 
- O processo disciplinar tramita em Sigilo, até 

ao seu término, só tendo acesso As suas inforrnacOes as partes, 

seus defensores e a autorida de judiciária competente. 

Art. 73 Recebida a representacão, o Presidente 

deve designar relato r, a quem compete a instrução do processo 

e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido ao 

Tribunal de Êtica e Disciplina. 

§ 1° Ao representado deve se r assegurado amplo 

direito de defesa, podendo a companhar o processo em todos os 

termos, p esso a lmente ou por intermédi o de procurador, ofere­

cendo def e sa prévia após ser notlficado, razões finais após .a 

instruçAo e defesa oral perante o Tribunal de Êtica e Disci­

plina, por ocasião do julgamento . 

§ 2 0 
- Se, após a defesa prévia, o relator se mani­

festar pelo ' indeferimento liminar da representacAo, este deve 

ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional, para 

determinar seu arquivamento. 

§ 3 0 
- O prazo para defesa prévia pode ser prorroga­

do por motivo relevante, a juizo de relator . 

§ 4 0 
- Se o ·representado não for encontrado, ou for 

reve l, o Presidente do Conselho ou da SubseçAo deve designar­

lhe defensor dativo; 

§ 5° t também permi tida a revisAo do processo 

disciplinar, por er r o de julgamento ou por condena Cão b~seada 

em falsa prova. 

Art. 74 - O Conselho Secclonal pode adotar as medi­

das administrativas e judicia is pertinentes, objetivando a que 

o profissional suspenso ou excluido devo lva os documento de 

identificaçAo. 

CApITULO 111 

DOS RECURSOS 

Art. 75 - Cabe recurso a o Conselho Federal de t odas 

as decisões definitivas proferidas pelo Conselho Secclonal, 

quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrarlem 

esta lei, d e cisAo do Conse lho Federal ou d e outro Conselho 

Seccional e, ainda, o Regulamento Ge ral, o Código de Êtica e 

Disciplina e os Provimentos. 

Parágrafo único - Além dos i nteressados, o Preslden­

te do Conselho Seccional é legitimado a interpo r o recurso 

referido nest e art igo. 

Art. 76 Cabe recurso ao Conselho Se ccio na l de 

todas as decisOes proferidas por seu Presidente, pelo Tribunal 

de Êtica e DiSCiplina, ou pela diretoria da Subseção ou da 

Caixa de Assistência dos Advogados . 

exceto 

Art. 

quando 
77 - Todos os recursos têm efeito suspensivo, 

tratarem de eleicões (arts. 62 e segs. l , de 

suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Êtica e Disc1-

plina, e de c ance l amento da inscricAo obtida com falsa prova. 

Parágrafo único - O Regulamento Geral disciplina o 

c abimento de recursos especificos , no âmbito d e c ada órgã o 
julgador. 



TíTULO IV 

DAS OISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 78 - Cabe ao Con •• lho Federal da OAB, por deli· 

beraclo de dois tercos, pelo menos, da. deleqacO •• , editar o 

Regulamento Geral deste Estatuto, no prazo de •• il m •••• , 

contados da publlcaclo desta lel. 

Art. 79 - Aos servidores da OAB. aplica"'s, o regime 

trabalhista comum. 
S l° - Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da 

Lei 8.112. de 11 de dezembro de 1990, é concedido o direito de 

opelo pelo reg ime trabalhista comum. no prazo de noventa dia. 

a part ir da viqéncia desta lei, sendo- lhes a.:sequrado o paga­

mento de indenizacAo, quando da aposentadoria, correspondente 

a cinco vezes o valor da última ramuoeracAo. 
S 2° ... Os servidores que nlo optarem pelo regim.e 

trabalh i sta serAo posicionadOS no quadro em extinelo, aSlequ­

rado o direito adquirido ao reqime leq&l anterior. 

Art . 80 - Os Conselhos Federal e ·Seccionais devem 

promover , trienalmente as respectivas Conferências, em data 

n&o coincidente com o ano eleitora l , e, periodicamente, 

reuniAo do coltqio de presidente. a ele. vinculado., coa fina­

lidade consultiva. 

Art. 81 - Nlo se aplicam aos que tenham a ...... ido 

oriqinaria.mente o carqo de Presidente do Conselho rederal ou 

dos Conselhos Estaduais, a.t' .t. data da publicaclo de.ta lei, 

a. normas contidas no Titulo 11, acerca da compo.ielo des.es 

Cons.lhos , ficando assequrado o pleno direito de voz. • voto em. 

suas selsOes. 
Art. 82 - Aplicam-se as alteracOes pr.vistas nesta 

lei, quanto a mandatos, eleicOes, composiclo e atribuiçOes dos 

6rqlos da OAB, a partir do t'rmino do mand&-to dos atuais 

membros, devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplina­

rem os respectivos procedimentos de ada.ptaclo. 

Pa.rAqrafo unico - Os mandatos dos membros dos órqlos 

da OAB, eleitos na primeira eleiçAo sob a viqência de.ta lei, 

• na forma do Capitulo VI do Titulo lI, terlo inicio no dia 

a.quinte ao ttrmino do. atuais mandatos, encerrando-se em 31 

d. dezembro do terceiro ano do mandato e em 31 de ja.neiro do 

terceiro ano do mandato. neste caso com .rel açAo ao Conselho 

Federal. 

Art. 83 - Nlo se aplica o disposto no art. 29, item 

lI, desta l ei, aos membros do Minister lo Pub lico que. na data 

de promulqaçlo da Constituiclo, se incluam na previslo do art. 

29. § 3-, do seu Ato das Disposi cOes Constitucionais 

Trans i tórias. 

Art . 84 O estaqiârio . inscrito no respec t ivo 

quadro, fica dispensado do Exame de Ordem. desde que comprove. 

ea att 2 (dois) anos da promu19açlo desta l ei, o exercicio e 

resultado do estAgio prof i ssional ou a concluslo, com aprove i­

tamento. do estàQio de "Pràtica Forense e OrqanizacAo Judi­

ci'ria", realizado junto à respectiva faculdade, na forma da 

leqislaclo em vi90r. 

Art. 85 - O Instituto dos Advoqados Brasileiros e a s 

in8tituiçOes a ele filiadas ttm qualidade para promover 

perante a OAB o qu. jul;arem do inter •••• doa advoqadoa ea 
geral ou d. qualquer do. seus membros. 

Art. 86 - Eata l.i entrar. em vigor na data d. sua 

publicaçlo, r.voqada. as diaposlt;Oes em contrj,rio, •• pecial­

.ente a Lei 4.215. de 21 de abril de 1963. a Lei 5.3'0. d. 23 

d. fevereiro d. 1968, o Decreto-lei S05. de 18 de .. rco d. 

1969. a Lei 5.681. de 20 de julho de 1911. a Lei 5.842. de 6 

de dezembro de 1912 •• Lei 5.960. de 10 de dezembro de 1'13. a 

Lei 6.143. de 5 de d .. embro de 1919. a Loi 6.884. de 9 de 

dezeabro d. 19a~, 

00 eteitos da loi 

Sala da 

a Lei 6.994, de 26 de maio de 19.2, mantidos 

1.34 6. de 22 do julho de 1985. 

Oeputado JOst THOMAZ NONO 

Presidente 

;L- ""-
utado NELS 

RelI. 

Centro Oriftco do 8enacIo rMeraJ - Bruma - DI' 
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PS-GSE/ ) 75 /94 Brasília, 1 ~""' de malO de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n O 2.938-B, de 1992, da Câmara dos Deputados, o qual 

"dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil - OAB". 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

" 

Deput~' 
Primeiro-Secretário 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 938 - B, DE 1992 

Dispõe sobre o Estatuto da Advo cacia 
e a Ordem dos Advogado s do Brasil 
OAB . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

Art . 1° - São atividades privativas de advocacia : 

I a p ostulação a qualquer órgão do Poder Judi -

ciário e aos juizados espec iais ; 

11 as atividades de consultoria , assessorla e 

direcão jurídicas . 

§ 1° - Não se inclui na atividade privativa de advo ­

caCla a impetracão de habeas corpus em qualquer instância ou 

tribunal . 

§ 2° - Os atos e cont ra tos constitutivos de pess o as 

jurídicas , sob pena de nulidade , so podem ser admitidos a 

registro , nos órgão s competentes , quando visados por 

advogados . 

§ 3° - t vedada a divulgacão de advocacia em conJun­

to com outra atividade . 
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Art . 2° - O advogado é indispensável à administracão 

da justica . 

§ 1° - No seu ministério privado , o advogado presta 

serVlCO público e exerce funcão social . 

§ 2° - No processo judicial , o advogado contribui , 

na postulacão de decisão favorável ao seu constituinte , ao 

convencimento do julgador , e seus atos constituem munus 

público . 

No exercício da profissão , o advogado e 

inviolável por seus atos e manifestacões , nos limites desta 

lei . 

Art . 3 ° - O exercício da a ti vidade de advocacia no 

territór i o brasileiro e a den ominacão de advogado são privati ­

vos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB . 

§ 1° - Exercem atividade de advocacia , sujeitando - se 

ao reglme desta lei , além do regime próprio a que se subordi ­

nem , os integrantes da Advocacia Geral da União , da Procurado ­

rla da Fazenda Nacional , da Defensoria Pública e das Procura ­

dorias e Consultorias Jurídicas dos Estados , do Distrito Fede ­

ral , dos Municípios e das respectivas entidades de admin is ­

tracão indireta e fundaci o nal . 

O estagiário de advocacia , regularmente 

inscrito , pode praticar os atos previstos no art . 1° , na forma 

do Regulamento Geral , em conjunto com advogado e sob responsa ­

bilidade deste . 

Art. 4 ° São nulos os a tos pr i va ti vos de advogado 

praticados por pessoa não inscrita na OAB , sem prejuízo das 

sancões ClVlS , penais e admini strativas . 

Parágrafo único - São também nulos os atos pratica ­

dos por advogado impedido - no âmbito do impedimento - suspen ­

so , licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível 

com a advocacia . 

Art . 5° - O advogado postula , em juízo ou fora dele , 

fazendo prova do mandato . 
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o advogado , afirmando urgência , pode atuar 

sem procuracào , obrigando - se a apresentá - la no prazo de quinze 

dias , prorrogável por igual período . 

§ 2° - A procuracào para o foro em geral habilita o 

advogado a praticar todos os atos judiciais , em qualquer juízo 

ou i nstância , salvo os que eXlJam pode re s especiais . 

o advogado qu e renunClar ao mandat o conti -

nuara , durante os dez dias seguin t es à notificacào da 

renúncia , a representar o mandante , salvo se for substituído 

antes do término desse pra zo . 

CAPÍTULO 11 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

Nào há hierarquia nem subordinacào entre 

advogados , magistrados e membros do Ministério Públ ico , deven­

do todos tratar - se com consideracào e respeito reClprocos . 

Parágrafo 
, . 
unlCO As autoridades , os servidores 

públicos e os serventuários da j ustica devem dispensar ao 

advogado , no exercício da profissào , tratamento compatível com 

a dignidade da advocacia e condicões adequadas a seu 

desempenho . 

Art . 7° - Sào direitos d o advogado : 

I exercer , com liberdade , a profissào em todo o 

território nacional ; 

11 - ter respeitada , em nome da liberdade de defesa 

e do sigilo profissional , a inviolabilidade de seu escritóri o 

ou local de trabalho , de seus arquivo s e dados , de sua corres ­

pondência e de suas comunicacões , inclusive tele f ônicas o u 

afins , salvo caso de busca ou apreensào determinada por magls­

trado e acompanhada de representante da OAB ; 

111 comunlcar - se com seus cl ientes , pessoal e 

reservadamente , mesmo sem procuracào , quando estes se acharem 
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presos , detidos ou re co lhidos em estabelecimentos ClVlS o u 

militares , ainda que considerados incomunicáveis ; 

IV - ter a presença de representante da OAB , quando 

preso em flagrante , por mot ivo ligado a o exercício da advoca ­

Cla , para lavratura do aut o respectivo , sob pena de nulidade 

e , n os demais ca sos , a c omunicacã o expressa a seccional da 

OAB ; 

V 

transitada em 

não ser 

julgado , 

recolhido preso , 

senão em sala de 

antes de sentenca 

Estado Maior , com 

instalações e comodidades condignas , aSSlm reco nhecidas pela 

OAB , e , na sua falta , em prisão domi c iliar ; 

VI - lngressar livremente : 

a) nas salas de sessões dos tribunais , mesmo além 

dos cancelos que separam a parte reservada aos magistrado s ; 

b ) nas salas e d ependências de audiências , secreta­

rlas , cartórios , ofícios de justica , serVlços notariais e de 

registro , e , no caso de delegacias e prisões , mesmo fora da 

hora de expediente e independentemente da presença de seus 

titulares ; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione 

reparticão judicial ou outro serVlCO públi co onde o advogado 

deva praticar ato o u colher prova ou informacão útil ao 

exercício da atividade profi ss ional , dentro d o expediente ou 

fora dele , e ser atendido , desde que se ache presente qualquer 

servidor ou empregado ; 

d) em qualquer assembléia o u r eunião de que partici­

pe ou possa participar o seu cliente , o u perante a qual es te 

d eva comparecer , desde que munido de poderes especiais ; 

VI I permanecer sentado o u em pe e 

qualsquer locais indicados n o lnClSO anterior , 

mente de licenca ; 

retirar - se de 

independente -

VI I I dirigir - se diretamente aos magistrados nas 

salas e gabinetes de trabalho , independentemente de h o rário 

~ 
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previamente marcado ou outra condicão , observando - se a ordem 

de chegada ; 

IX sustentar oralmente as r azõe s de qualqu er 

re c urso ou processo , nas sessões de julgamento , após o voto do 

relator , em instância judicial ou administrativa , pelo prazo 

de quinze minutos , salvo se prazo maior for concedido ; 

X - usar da palavra , pela ordem , em qualquer 
. , 
]UlZO 

ou tribunal , mediante intervenção sumária , para esclarecer 

equí voco ou dúvida surgida em relação a fa tos , documentos ou 

afirmações que influam n o julgamento , bem como para repli car 

acusação ou censura que lhe forem feitas ; 

XI reclamar , verbalmen te ou por escri to , perante 

qualquer juízo , tribunal ou autoridade , contra a inobservância 

de preceito de lei , regulamento ou regimento ; 

XII - falar , sentado ou em pe , em j uízo , tribunal o u 

órgão de deliberacão coletiva da Administracão Pública ou do 

Poder Legislativo ; 

XIII - examinar , em qualquer órgão dos Poderes Judi ­

ciário e Legislativo , ou da Admini stracão Pública em geral, 

autos de processos findos ou em andamento , mesmo sem proc u ­

racão , quando não estejam sujeitos a sigilo , assegurada a 

obtenção de cópias , p odendo tomar apontamentos ; 

XIV examlnar em qualquer r epart icão policial , 

mesmo sem procuração , autos de flagrante e de inquér ito , 

findos ou em andamento , ainda que conclusos à autoridade , 

podendo coplar pecas e tomar apontamentos ; 

XV - ter vista dos processos judi c iais ou admini s ­

trativos de qualquer natureza , em cartório o u na reparti cão 

competente , o u retirá - los pelos prazos legais ; 

XVI retirar autos de processos f indos , mesmo sem 

procuração , pelo prazo de dez dias ; 

XVII - ser publi camente desagravado , quando ofendido 

no exercício da profissão ou em razão de l a ; 
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XVIII - usar os símbol os privativos da profissão de 

advo gado ; 

XIX - r ecu sa r - se a depor como testemunha em processo 

no qual funcionou ou deva funcionar , o u sobre fat o r e lacionado 

com pessoa de quem se Ja ou foi advogado , mesmo quando autori ­

zado ou sol i citado pelo constituinte , bem como sobre fato que 

consti tua s igilo profissional ; 

XX retirar - s e do recinto onde se encontre a guar -

dando pregão para ato judicial , apos trinta minutos do horário 

designado e ao qual ainda não tenha comparec i do a autoridade 

que deva presidir a ele , mediante 

em juízo . 

comunicacão protocolizada 

Não se aplica o disposto nos 
, , 

lnClSOS XV e 

XVI : 

a) aos processos sob reglme de segredo de justica ; 

b) quando e xist irem nos autos documentos 
,. . 

o rlglnals 

de difícil restauração ou ocorrer circunstância r elevan t e que 

justif ique a permanência dos autos no ca r tório , secretaria ou 

repartição , reconhecida pela autoridade em despacho motivado , 

profe rido de ofício , median te representação ou a requeriment o 

da parte interessada ; 

c) até o encerramento do processo , ao advogado que 

houver deixado de d evolver os respect i vos autos no prazo 

legal , e só o fizer depois de intimado . 

o advogado tem imunidade prof issi o nal , não 

consti tuindo inj úr ia , di famacão ou desacato puníveis qualquer 

manifestacão de s u a par te , no exercício de sua atividade , em 

j uí zo ou fora dele , sem preJ Ul zo das sancões di scipl inares 

perante a OAB , pelos e x cessos que comete r . 

O advogado somente poderá ser preso em 

flagrante , por motivo de exercício da profissão , em caso de 

crlme inafiancável , observado o disposto no 
, . 
lnClSO IV deste 

artigo . 
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§ 4 ° - O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem 

instalar , em todos os juizados , fóruns , tribunais , delegacias 

de polícia e presídios , salas especlals permanentes para os 

advogados , com uso e controle assegurados à OAB . 

§ 5° No caso de ofensa a inscrito na OAB , no 

exerC 1ClO da prof issão o u de cargo ou funcão de ó r gão da OAB , 

o cons elho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido , sem preju ízo da respons abil idade crimina l em que 

lncorrer o infrator . 

CAPÍTULO 111 

DA INS CRIÇÃO 

Art . 8° - Para inscri cão como advogado é necessarl O: 

I - capacidade civil ; 

11 diploma o u certidão de graduacão em direito , 

obt ido em instituição de enSlno oficialmen te autorizada e 

credenciada ; 

111 - títu l o de eleitor e qu itacão do serV1CO mili ­

tar , se brasileiro ; 

IV - aprovacão em Ex ame de Ordem ; 

V não exercer atividade incompatível com a 

advocacia ; 

VI - idoneidade moral ; 

VII - prestar comp r omisso perante o Conselho . 

§ l° - O Exame de Ordem é regulamentado em provimen ­

to do Conselho Federal da OAB . 

§ 2° O estrangeiro ou 

graduado em direito no Br asil , deve 

graduacão , obtido em insti tuicão 

f 
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revalidado , além de atender aos demais requisi tos previstos 

neste artigo . 

§ 3 ° - A inidoneidade moral , susci tada por qualquer 

pessoa , deve ser dec l arada mediante decisão que obtenha no 

mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho 

competente , em procedimento que observe os termos do processo 

disciplinar . 

§ 4 ° - Não atende ao requisi to de idoneidade moral 

aquele que tiver sido condenado por crlme infamante , salvo 

reabilitacão judicial . 

Art . 9° Para . ' -lnscrlcao como estagiário e 

necessário : 

I - preencher os requisitos mencionados nos 
. . 
lnClS OS 

I , 111 , V , VI e VII do art . 8° ; 

11 ter sido admitido em estágio profissional de 

advocacia . 

o estágio prof issional de advocacia , com 

duração de dois anos , realizado nos últimos anos do curso 

jurídico , pode ser mantido pelas respectivas instituicões de 

enslno superlor , pelos Conselhos da OAB , ou por setores , 

órgãos jurídicos e escritórios de advocacia credenciados pela 

OAB , sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de 

Ética e Disciplina . 

§ 2° - A inscrição d o estagiário é feita no Conselho 

Seccional em cujo território se loca lize seu curso jurídico . 

§ 3° - O aluno de curso jurídico que exerça ativida­

de incompatível com a advocacia pode freqüentar o estágio 

ministrado pela respectiva instituicão de enSlno superlor , 

para fins de aprendizagem , vedada a inscricão na OAB . 

O estágio profissional p ode rá ser cumprido 

por bacharel em Direito que queira se inscrever na Ordem . 

Art . 10 - A inscricão principal do advogado deve ser 

feita n o Conselho Seccional em cUJO território pretende 
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estabe lecer o seu domicílio profissional , na forma do Re gula ­

mento Geral . 

Considera - se d omicílio profiss i onal a sede 

principal da atividade de advocacia , preval ecendo , na dúvida , 

o domicílio da pessoa física do advogado . 

§ 2° - Além da principal , o advogado deve promover a 

inscrição suplementar n os Conselhos Seccionais em cUJos 

territórios passar a exercer habitualmente a profissão , 

considerando- se habitualidade a intervencão judicial que exce ­

der de Clnco causas por ano . 

No caso de mudanca efetiva de domicílio 

profissional pa r a out ra unidade federativa , deve o advogado 

requerer a t ransferênc ia de sua inscricão para o Conselho 

Seccional correspondente . 

§ 4° - O Conselho Seccional deve s uspender o pedido 

de transferência ou de inscricão suplementar , a o verificar a 

existência de vício ou ilegalidade na inscricão principal , 

contra ela representando a o Conselho Federal . 

que : 

Art . 11 Cancela - se a insc r icão do profissional 

I - aSSlm o requerer ; 

11 - sofrer pena lidade de e xclusão ; 

111 - falecer ; 

IV - passar a exercer , em caráter definitivo , ativi­

dade incompatível com a advocacia ; 

V perder qualquer um dos requi sitos necessários 

para inscri ção . 

- Ocorrendo uma das hipóteses dos 
. . 
lnC1SOS I I , 

111 e IV , o cancelamento deve ser promovido , de ofício , pelo 

Conselho competente ou em virtude de comunicacão por qualquer 

pessoa . 

Na hipóte se de novo pedido de inscricão - que 

não restaura o número de inscricão anterio r deve o 
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interessado fazer prova dos requisitos dos incisos I , V, VI e 

VII do art . 8° . 

§ 3° - Na hipótese do 
. . 
lnClSO 11 deste artigo , o novo 

pedido de inscrição também deve ser acompanhado de provas de 

reabilitação . 

Art . 12 - Licencia - se o profissional que : 

I - assim o requerer , por motivo justificado ; 

11 - passar a exercer , em caráter temporário , ativi­

dade incompatível com o exercício da advocacia ; 

111 - sofrer doença mental considerada curável . 

Art . 13 - O documento de identidade profissional , na 

forma prevista no Regulament o Geral , é de uso obrigatório no 

exerClClO da atividade de advogado ou de estagiário e consti­

tui prova de identidade civil para todos os fins legais . 

Art . 14 É obrigatória a indicação do nome e do 

numero de inscrição em todos os documentos assinados pelo 

advogado , no exercício de sua atividade . 

Parágrafo unlCO É vedado anunClar ou divulgar 

qualquer atividade relacionada com o exercício da advocacia ou 

o uso da expressão " escr i tór io de advocac ia ", sem indicacão 

expressa do nome e do número de inscricão dos advogados que o 

integrem ou o número de registro da s ociedade de advogados na 

OAB . 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Art . 15 - Os advogados podem reunlr - se em sociedade 

civil de prestacão de serviço de advocacia , na forma discipli ­

nada nesta lei e no Regulament o Geral . 

§ 1° - A sociedade de advogados adquire personalida -

de jurídica com o registro aprovado dos seus atos 
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constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cUJa base terri ­

torial tiver sede . 

§ 2 ° - Aplica - se a sociedade de advogados o Código 

de Ética e Disciplina , no que couber . 

§ 3 ° - As procuracões devem ser outorgadas indi vi ­

dualmente aos advogados e indicar a sociedade de que facam 

parte . 

§ 4 ° Nenhum advogado pode integrar malS de uma 

sociedade de advogados , com sede ou filial na mesma area 

territorial do respectivo Conselho Seccional . 

§ 5° O ato de constituicão de filial deve ser 

averbado no registro da sociedade e arquivado junto ao Conse ­

lho Seccional onde se instalar , ficando os sócios obrigados a 

inscricão suplementar . 

Os advogados SÓClOS de uma mesma sociedade 

profissional não podem rep resentar em JUlZO 

interesses opostos . 

clientes de 

Art . 16 Não são admitidas a registro , nem podem 

funcionar , as sociedades de advogados que apresentem forma ou 

caracteristicas mercantis , que adotem denominação de fantasia , 

que realizem atividades estranhas a advocacia , que incluam 

sócio não inscri to como advogado ou totalmente proibido de 

advogar . 

§ 1° - A razão social deve ter , obrigatoriamente , o 

nome de , pelo menos , um advogado responsável pela sociedade , 

podendo permanecer o de sócio falecido , desde que prevista tal 

possibilidade no ato constitutivo . 

§ 2° - O licenciamento do sócio para e x ercer ativi ­

dade incompa ti vel com a advo cacia em cará ter temporár io deve 

ser averbado no registro da sociedade , 

constituicão . 

não alterando sua 

É proibido o registro , nos cartórios de 

registro civil de pe ssoas juridicas e nas juntas comerClalS , 
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de sociedade que inc l ua , entre outras finalidades , a a t ividade 

de advocacia . 

Art . 17 - Além da sociedade , o sócio responde subsi ­

diária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por 

ação ou omissão no exercício da advocacia , sem prejuízo da 

responsabilidade disciplinar em que possa incorrer . 

CAPÍTULO V 

DO ADVOGADO EMPREGADO 

Art . 18 A relacão de emprego , na qualidade de 

advogado , não retira a isencão técnica nem reduz a inde ­

pendência profissional inerentes a advocacia. 

Parágrafo unlCO O advogado empregado nao está 

obrigado à prestacão de serVlCOS profissionais de interesse 

pessoal dos empregadores , fora da relação de emprego . 

Art . 19 - O salário mínimo profissional do advogado 

será fixado em sentença normativa , salvo se ajustado em acordo 

ou convenção coletiva de trabalho . 

Art . 20 - A jornada de trabalho do advogado emprega ­

do , no exercício da profissão , não poderá exceder a duracão 

diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas semanalS , 

sal vo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicacão 

exclusiva . 

§ 1° - Para efeitos deste artigo , considera- se como 

período de trabalho o tempo em que o advogado estiver à dispo ­

sição do empregador , aguardando ou executando ordens , no seu 

escritório ou em atividades externas , sendo - lhe reembolsadas 

as despesas feitas com transporte , hospedagem e alimentacão . 

§ 2° - As horas trabalhadas que excederem a jornada 

normal são remuneradas por um adici onal não inferior a cem por 
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cento sobre o valor da hora normal , mesmo havendo contrato 

escrito . 

As horas trabalhadas no período das vinte 

horas de um dia até as cinco horas do dia seguinte são remune ­

radas como noturnas , acrescida s do adicional de vinte e Cl nco 

por cento . 

Art . 21 - Nas causas em que for parte o empregador , 

ou pessoa por este representada , os honorários de sucumbência 

são devidos aos advogados empregados . 

Parágrafo único Os honorários de sucumbência , 

percebidos por advogado empregado de sociedade de advogados 

são partilhados entre ele e a empregadora , na forma estabele ­

cida em acordo . 

CAPÍTULO VI 

DOS HONORÁRI OS ADVOCATÍCIOS 

Art . 22 - A prestacão de serVlCO profissional asse ­

gura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convenClO-

nados , aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência . 

§ 10 O advogado , quando indicado para patrocinar 

causa de juridicamente necessitado , no caso de imposs ibil idade 

da Defensoria Públi ca no local da prestacão de serVlCO , tem 

direito aos honorários fixados pelo ]UlZ , segundo tabela orga ­

nizada pelo Conselho Seccional da OAB , e pagos pelo Estado . 

Na fal ta de estipulacão ou de acordo , os 

honorár ios são f ixados p or arbi tramen to judicial , em remune ­

ração compatível com o trabalho e o valor econômico da 

questão , não podendo ser inferiore s aos estabelecidos na tabe ­

la organizada pelo Conselho Seccional da OAB . 

§ 3 o - Salvo estipulacão em contrário , um terco dos 

h onorários é devido no iníci o do serVlCO , out r o terço até a 

decisão de primeira instância e o restante no final . 
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Se o advogado fizer juntar aos autos o seu 

contrato de honorários antes de expedir - se o mandado de levan­

tamento ou precatório , o JUlZ deve determinar que lhe seJam 

pagos diretamente , por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte , salvo se este provar que já os pagou . 

§ 5° - O disposto neste artigo não se aplica quando 

se tratar de mandato outorgado por advogado para defesa em 

processo or iundo de ato ou omissão praticada no exercíci o da 

profissão . 

Art . 23 - Os honorários incluídos na condenacão , por 

arbitramento ou sucumbência , pertencem a o advogado , tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte , podendo 

requerer que o precatório , quando necessário , seja expedido em 

seu favor . 

Art . 24 - A decisão judicial que fixar ou arbi trar 

honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos 

executivos e constit uem crédito privilegiado na falência , 

concorda ta , concurs o de credores , insolvência ci vi 1 

dacão extrajudicial . 

e liqui -

§ 1° - A execucão dos honorários pode ser promovida 

nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado , se 

assim lhe conVler . 

Na hipótese de falecimento ou incapacidade 

civil do advogado , os honorários de sucumbência , 
. . 

proporClonalS 

ao trabalho realizado , são recebidos por seus sucessores ou 

representantes legais . 

§ 3° - É nula qualquer disposicão , cláusula , r egula ­

mento ou convencão individual o u coletiva que retire do advo ­

gado o direito ao recebimento d os h ono rários de sucumbência . 

§ 4° - O acordo feit o pel o cliente do advo gado e a 

parte c o ntrária , salvo aquiescência do pro fissional , nã o l he 

prejudica os honorários , 

concedidos por sentenca . 
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Art . 25 - Prescreve em CInco anos a ação de cobrança 

de honorários de advogado , contado o prazo : 

I - do vencimento do contrato , se houver ; 

11 - do trânsito em julgado da decisão que o s fixar ; 

111 - da ultimação do servico extrajudicial ; 

IV - da desistência ou transacão ; 

V - da renúncia ou revogação do mandato . 

Art . 26 - O advogado substabelecido , com reserva de 

poderes , não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele 

que lhe conferiu o substabelec imento . 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILI DADES E IMPEDIMENTOS 

Art . 27 - A incompatibilidade determina a proibi cão 

total , e o impedimento , a proibi cão parcial do exercíci o da 

advocacia . 

Art . 28 - A advoca cia é incompatível , mesmo em causa 

própria , com as seguintes atividades : 

I chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do 

Poder Legislativo e seus substitutos legais ; 

11 membros de órgãos do Poder Judiciário , do 

Ministério Público , dos tribunais e conselhos de contas , dos 

juizados espec iais , da justica de paz , juízes classistas , bem 

como de todos os que exercam funcão de julgamento em órgãos de 

deliberacão coletiva da administracão pública direta ou 

indireta ; 

I I I - ocupantes de cargos ou funções de direcão em 

órgãos da Administração Pública direta ou indireta , em suas 

fundacões e em suas empresas controladas ou concessioná ria s de 

serVIço público ; 
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I V - ocupantes de cargos ou funcões vinculados dire ­

ta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciá r io e os 

que e x ercem se r v i ços nota r iais e de registro ; 

V - ocupan t es de cargos ou funcões v i ncu lados direta 

ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza ; 

VI - militares de qualquer natureza , na ativa ; 

VI I ocup a ntes de cargos ou funcões que tenham 

competência de lancamento , arrecadacão ou fiscalizacão de 

tributos e contribu i ções parafiscais ; 

VIII - ocupantes de funcões de di r e cão e ger ê ncia em 

instituicões f i nancei r as , inclusive privadas . 

A i ncompat i bilidade pe r manece mesmo que o 

ocupante ca r go ou fu n cão deixe de e x ercê - lo 

temporar i amente . 

§ 2° - Não se incluem nas hipóteses do inciso 111 os 

que não detenh am pode r de decisão relevante sobre interesses 

de terceiro , a juizo do Conselho competente da OAB , bem como a 

administracão acadêmica diretamente relacionada ao magistéri o 

juridico . 

Art . 29 - Os Procuradores Gerais , Advogados Gerais , 

Defensores Gerais e dirigentes de órgãos juridicos da Adminis ­

tracão Públ ica direta , indi reta e fundacional são e xcl usi va ­

mente legitimados para o exercício da advocacia vinculada a 

funcão que exerçam , durante o período da investidura . 

Art . 30 - São impedidos de e x ercer a advocacia : 

I - os servidores da adminis tracão direta , indireta 

e fundacional , contra a Fazenda Pública que os remunere o u à 

qual seja vinculada a entidade empregadora ; 

11 - os memb r os do Poder Legislativo , em seus dife -

rentes - . nlvelS , contra ou a favo r das pessoas jurídicas de 

direito público , emp resas públicas , sociedades de economla 

mista , fund a cões públicas , entidades paraestatais ou empresas 

concessionárias ou permissi onárias de servico público . 
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Parágrafo único Não se incluem nas hipóteses do 

inciso I os docentes d o s cursos jurídicos . 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

Art . 31 - O advogado deve proceder de forma que o 

torne merecedor de respei t o e qu e contribua para o prestígio 

da classe e da advocacia . 

§ 1 ° - O advogado , no e xerC1ClO da profissão , deve 

manter independência em qualquer circunstãncia . 

§ 2° - Nenhum recei o de desagradar a magistrado ou a 

qualquer autor idade , nem de lncorrer em impopularidade , deve 

deter o advogado no exercíci o da profissão . 

Art . 32 - O advogado é responsável pelos atos que , 

no exercício profissional , praticar com dolo o u culpa . 

Parágrafo único - Em caso de lide temerária , o advo ­

gado será solidariamente responsável com seu cliente , desde 

que coligado com este para lesar a parte contrária , o que será 

apurado em acão própria . 

Art . 33 - O advogado obriga - se a cumprlr rlgorosa -

• ment e os deveres consignados no Código de Éti c a e Disciplina . 

Parágrafo único O Código de Ética e Disciplina 

regula os deveres do advogado para com a comunidade , o cli en ­

t e , o outro profissional e , ainda , a publicidade , a recusa do 

patrocínio , o dever de assistência jurídica , o dever geral de 

urbanidade e os respectivos procedimentos disciplinares . 

CAPÍTULO IX 

DAS INFRACÕES E SANCÕES DISCIPLINARES 

Ar t . 34 - Constitui infracão disciplinar : 
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I - exercer a pro fi ssão , quando impedido de fa zê - lo , 

ou facilita r , po r qualquer melO , o seu exercício aos não 

inscritos , proibidos ou impedidos ; 

11 - manter sociedade profissional fora das n ormas e 

preceitos estabelecidos nesta lei ; 

111 valer - se de agenciador de causas , mediante 

participação nos h onorári os a re ceber ; 

IV - angarlar ou captar causas , com o u sem a inter ­

venção de terceiros ; 

V aSSlnar qualquer escri to des tinado a processo 

judicial ou para fim e xtrajudicial que não tenha feito , ou em 

que não tenha co laborado ; 

VI advo gar contra lite r al disposicão de lei , 

presumindo - se a boa fé quando fundamentado na inconstituciona ­

lidade , n a injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 

anterior ; 

VII - violar , sem justa causa , sigil o pro fissi onal ; 

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa 

sem autorização do cliente ou ciência do advogado contrário ; 

IX - prejudicar , p or culpa grave , interesse confiado 

ao seu patrocínio ; 

X acarretar , conscientemente , por ato própri o , a 

4t anulacão ou a nulidade do processo em que funcione ; 

XI - abandona r a causa sem justo motivo ou an tes de 

decorridos dez dias da comunicacão da renúncia ; 

XII recusar - se a prestar , sem justo mot ivo , 

assistência jurídica , quando nomeado em virtude de impossibi ­

lidade da Defensoria Públi c a ; 

XIII faze r publi car na 

habitualmente , 

pendentes ; 

alegacões 

XIV deturpar 

ci tacão doutrinária ou de 
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documentos e alegacões da parte contrária , para confundir o 

adversário ou iludir o juiz da causa ; 

xv - fazer , em n ome do constituinte , sem autorizacão 

escrita deste , imputação a terceiro de fato definido como 

crlme ; 

XVI 

determinacão 

matéria da 

notificado ; 

deixar de cumprlr , no prazo 

emanada do ó rgão o u autoridade 

competência desta , depois de 

estabelecido , 

da Ordem , em 

regularmente 

XVII 

para realização 

fraudá - la ; 

prestar 

de ato 

concurso a 

contrário 

clientes ou 

a lei ou 

a terceiros 

destinado a 

XVIII solici tar ou receber de consti tuinte qua l -

quer importância para aplicacão ilícita ou desonesta ; 

XIX receber valores , da parte contrária ou de 

terceiro , relacionados com o objeto do mandato , sem express a 

autorizacão do constituinte ; 

XX locupletar - se , p or qualquer forma , à custa do 

cliente o u da parte adversa , por si ou interposta pessoa ; 

XX I recusar - se , inj us t i f icadamen te , a pres ta r 

contas ao cliente de quantia s recebidas dele ou de terceiros 

p or conta dele ; 

• XXII - reter , abusivamente , ou extraviar autos rece -

bidos com vista ou em confianca ; 

XXIII deixar de pagar as contribuições , mu ltas e 

preços de serVlCOS devidos à OAB , depois de regularmente noti ­

ficado a fazê - l o ; 

XXIV incidir em erros rei terados que evidenciem 

inépcia profissional ; 

XXV - manter conduta incompatíve l com a advocacia ; 

XXVI - fazer falsa prova de qualquer d o s requisitos 

para inscricão na OAB ; 

XXVII tornar - se moralmente inidôneo para o 

exercício da advocacia ; 
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XXVIII - prati c ar crlme infamante ; 

XXIX - praticar , o estagiário , at o excedente de s ua 

habilitação . 

por lei ; 

Parágrafo unlCO - I nclui - se na conduta incompat ível : 

a) prática reiterada de jogo de azar , não autorizado 

b ) incontinência pública e escandalosa ; 

c) embriaguez o u toxicomania habituais . 

Art . 35 - As sancões disciplinares consistem em : 

I - censura ; 

11 - suspensão ; 

111 - exclusão ; 

IV - multa . 

Parágrafo 
, . 
unlCO As sancoes devem constar dos 

assentamentos d o insc r ito , apos o t r ânsito em julgado da 

decisão , não podendo ser objeto de publicidade a de c e nsura . 

Art . 36 - A censura é aplicável nos c asos de : 

I 

d o art . 34 ; 

infrações definidas nos 
. . 
lnClSOS I a XVI e XXIX 

11 violação a preceito d o Código de Ét ica e 

Disciplina ; 

I I I - violação a precei to desta lei , quando para a 

~ infração não se tenha estabel ecido sancão mais grave . 

Parágrafo úni co - A censura p o de se r convertida em 

advertência , em ofício reservado , sem registro nos assentamen­

tos do inscrito , quando presente circunstância atenuante . 

Art . 37 - A suspensão é aplicável nos casos de : 

I infrações de f inidas nos inci sos XVI I a XXV do 

art . 34 ; 

11 - reincidência em infração disciplinar . 

§ l° - A suspensão acarreta a o infrator a interdi cão 

do exercício pro fissi o nal , em todo o territ ó rio nacional , pelo 

prazo de trinta dias a doze meses , de acordo com os critérios 

de individualização pre vistos neste capítulo . 
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§ 2° - Nas h ipóteses dos inc i sos XXI e XXIII do art . 

34 , a suspensão perdura até que satisfaça integralmente a 

dívida , inclusive com correcão monetária . 

Na hipótese do inciso XXIV d o art . 34 , a 

suspensão perdura até que preste novas provas de habilitacão . 

Art . 38 - A exclusão é aplicável nos casos de : 

I - aplicação , por três vezes , de suspensão ; 

11 infrações definida s nos incisos XXVI a XXVIII 

do art . 34 . 

Parágrafo único - Para a aplicacão da sancão disci­

plinar de exclusão é necessária a manifestacão favorável de 

dois terços dos membros do Conselho Seccional competente . 

Art . 39 - A mul ta , variável entre o mínimo corres ­

pondente ao valor de uma anuidade e o máximo de seu décuplo , e 

aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão , em 

havendo circunstãncias agravantes . 

Art . 40 - Na aplicacão das sanções disciplinares são 

consideradas , para fins de 

circunstãncias , entre outras : 

I 

profissional ; 

falta cometida 

atenuacão , as seguintes 

na defesa de prerrogativa 

11 - ausência de punicão disciplinar anterior ; 

111 - exercício assíduo e proficiente de mandat o o u 

cargo em qualquer órgão da OAB ; 

IV - prestação de r elevantes serV1COS a advocacia o u 

a causa pública . 

Parágrafo único Os antecedentes profissionais do 

inscrito , as atenuantes , o grau de culpa por ele revelada , as 

circunstâncias e as conseqüências da infracã o s ã o considerado s 

para o fim de decidir : 

I - sobre a conven iência da aplicacão cumulativa da 

multa e de outra sanção disciplinar ; 

11 

aplicáveis . 
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Art . 41 - É permitido ao que tenha sofrido qualquer 

sanção disciplinar requerer , um ano apos seu cumprimento , a 

reabilitacão , em face de provas efetivas de bom comportamento . 

Parágrafo único - quando a sancão disciplinar resul ­

tar da prática de crlme , o pedido de reabili tacão depende 

também da correspondente reabilitacão criminal . 

Art . 42 Fica impedido de exercer o mandato o 

profissional a quem forem aplicadas as sanções disciplinares 

de suspensão ou exclusão . 

Art . 43 - A pretensão 

disciplinares prescreve em Clnco 

constatação oficial do fato . 

à punibi 1 idade das 

anos , contados da 

infracões 

data da 

§ 1° - Aplica - se a prescricão a todo processo disci ­

plinar paralisado por mais de três anos , pendente de despacho 

ou julgamento , devendo ser arquivado de ofício , ou a requerl ­

mento da parte interessada , sem prejuízo de serem apuradas as 

responsabilidades pela parali sacão . 

§ 2° - A prescricão interrompe - se : 

I - pela instauracão de processo disciplinar ou pela 

notificacão válida feita diretamente ao repre sentado ; 

11 - pela decisão condenatória recorrível de qual ­

quer órgão julgador da OAB . 

TÍTULO 11 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZACÃO 

Art . 44 - A Ordem do s Advogados 

serV1CO públi co , dotada de personalidade 

federativa , tem por finalidade : 
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I defender a Constituição , a ordem jurídica do 

Estado democrático de direito , os direitos humanos , a justica 

social , e pugnar pela boa aplicação das leis , pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeicoamento da cultura e 

das instituições jurídicas ; 

1 1 - promove r , com exclusividade , a representacão , a 

defesa , a seleção e a disc i plina dos advogados em toda a 

República Federativa do Brasil . 

§ 1 ° - A OAB não mantém c om órgãos da Administracão 

Pública qualquer vínculo funciona l ou hierárquico . 

§ 2° - O us o da sigla " OAB " é privativo da Ordem d os 

Advogados do Brasil . 

Art . 45 - São órgãos da OAB : 

I - o Conselho Federal ; 

11 - os Conselhos Seccionais ; 

111 - as Subseções ; 

IV - as Caixas de Assistência d o s Advogados . 

§ 1 ° - O Conselho Federal, dotado de personalidade 

jurídica própria , com sede na capi tal da República , é o órgão 

supremo da OAB . 

§ 2° - Os Conselhos Seccionais , dotados de persona ­

lidade j ur ídica própria , têm j ur isdicão s obre os respectivos 

~ terr itórios dos Estados - membros , do Distrito Federal e dos 

Territórios . 

§ 3° - As Subseções são partes autônomas d o Conselho 

Seccional , na forma desta lei e de seu ato constitut ivo . 

§ 4° - As Caixas de Assistência dos Advogados , dota ­

das de personalidade jurídica própria , são criadas pelos 

Conselhos Seccionais , quando estes contarem com mais de mil e 

quinhentos inscritos . 

§ 5° - A OAB , por consti tuir serVlCO público , goza 

de imunidade tributária total em relacão a seus bens , rendas e 

servlços . 
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§ 6° - Os ato s conclusivos dos órgãos da OAB , salvo 

quando reservados ou de administracão interna , devem ser 

publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum , na ínte ­

gra o u em r esumo . 

P.rt . 46 Compete à OAB f ixar e cobrar , de seus 

inscritos , contribuições , preços de se rviços e multas . 

Parágrafo 
, . 
unlCO - Constitui título e xecutivo extra -

judicial a certidão passada pela direto ria do Conselho compe ­

tente , relativa a crédito previsto neste artigo . 

Ar t . 47 O pagamento da contribuição anual à OAB 

isenta os inscritos nos seus q uadros do pagamento obrigatório 

da contribuição sindical . 

Art . 48 O cargo de conselheiro ou de membro de 

diretoria de órgão da OAB e de exercício gratuito e obri ­

gatório , considerado servico público re levante , inclusive para 

fins de disponibilidade e aposentadoria . 

Art . 49 Os Presidentes dos Conselhos e das 

Subseções da OAB têm legitimidade para aglr , judicial e e xtra ­

judicialmente , contra qualquer pessoa que infringir as dispo ­

sições ou os fins desta lei . 

Parágrafo unlCO As autoridades mencionadas no 

caput deste artigo têm , ainda , legitimidade para intervir , 

• inclusive como assistentes , nos inquéritos e processos e m que 

seJam indiciados , acusados ou ofendido s os inscritos na OAB . 

Art . 50 - Para os fins desta lei , os Presidentes dos 

Conselhos da OAB e das Subsecões podem r e quisi tar cópias de 

pecas de autos e documentos a qualquer tribunal , magis t rado , 

cartório e ó rgão da Administracão Pública direta , indireta e 

fundacional . 

CAPÍTULO 11 

DO CONSELHO FEDERAL 

Art . 51 - O Conselho Federal compõe - se : 
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I - dos conselheiros federais , integrantes das dele -
, 

gacões de cada unidade federativa ; 

II dos seus ex - presidentes , na qualidade de 

membros h onorários vitalícios . 

§ l° - Cada delegacão é formada por três conselhei ­

ros federais . 

Os ex-presidente s têm direi to apenas a voz 

nas sessões . 

Art . 52 Os presidentes dos Conselhos Seccionais , 

nas sessões do Conselho Federal, têm lugar reservado junto à 

delegação respectiva e direito somente a voz . 

Art . 53 O Conselho Federal tem sua estrutura e 

func i onamento definido s no Regulamento Geral da OAB . 

§ 1 ° - O Presidente , nas deliberacões do Conselho , 

tem apenas o voto de qualidade . 

§ 2° - O voto é tomado por delegacão , e não pode ser 

exercido nas matérias de interesse da unidade que represente . 

Art . 54 - Compete ao Conselho Federal : 

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB ; 

II - representar , em juízo ou fora dele , os interes ­

ses coletivos ou individuais dos advogados ; 

III - velar pela dignidade , independência , prerro ga ­

ti tivas e valorização da advocacia ; 

IV represen tar , com excl us i vidade , os advogados 

brasileiros nos órgãos e eventos internacionais da advocacia ; 

V - editar e alterar o Regulamento Geral , o Código 

de Ética e Disciplina , e os Provimentos que julgar 

necessários ; 

VI - adotar medidas para assegurar o regular funcio ­

namento dos Conselhos Seccionais ; 

VII intervir nos Conselhos Seccionais , onde e 

quando constatar grave violacão desta lei ou do Regulamento 

Geral ; 
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VIII cassa r ou modificar , de ofício ou mediante 

representação , qualquer ato , de órgão ou autoridade da OAB , 

contrário a esta lei , ao Regulamento Geral , ao Código de ttica 

e Disciplina , e aos Provimentos , ouvida a autoridade ou o 

órgão em causa ; 

IX - julgar , em grau de recurso , as questões decidi -

das pelos Conselhos Seccionais , 

Estatuto e no Regulamento Geral ; 

nos casos previstos neste 

X dispor sobr e a identificacão dos inscri tos na 

OAB e sobre os respectivos símbolos privativos ; 

XI - apreClar o relatóri o anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria ; 

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual , o 

balanço e as contas dos Conselhos Seccionais ; 

XIII elabo rar as listas constitucionalmente 

previstas , para o preenchimento dos ca rgos no s tribunais judi ­

ciários de ãmbito nacional ou interestadual , com advogados q e 

estej am em pleno exercício da profissão , vedada a inclusão de 

nome de membro do próprio Conselho o u de outro ó rgão da OAB ; 

XIV aJulzar acão direta de inconst itucional idade 

de normas legais e atos normativos , acão civil pública , manda ­

do de seguranca coletivo , mandado de injuncão e demais acões 

cUJa legitimacão lhe seja outorgada p o r lei ; 

XV colaborar com o aperfeicoamento dos cursos 

jurídicos , e oplnar , p r eviamente , nos pedidos apresentados aos 

órgãos competentes para criacão , reconheciment o ou credencia ­

mento desses cursos ; 

XVI autorizar , pela 
. . 

malorla absoluta das dele -

gac6es , a oneração ou alienacão de seus bens imóveis ; 

XVII - participar de concu rsos públicos , nos casos 

previstos na Constituição e na lei , em todas as suas fases , 

quando tiverem abrangência nacional ou interestadual ; 

XVIII - res o lver os casos omissos neste Estatuto . 
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Parágrafo unlCO - A intervenção referida no 
. . 
lnClSO 

VII deste artigo depende de p r évia aprovacão por dois tercos 

das delegações , garantido o amplo direito de defesa do Conse -

lho Seccional respectivo , 

para o prazo que se fixar . 

nomeando - se diretoria provisória 

Art . SS - A diret o r ia do Conselho Federal é composta 

de um Presidente , de um Vice - Presidente , de um Secretário ­

Geral , de um Secretário- Geral Adjunto e de um Tesoureiro . 

§ l ° - O Presidente exerce a representacão naci onal 

e internacional da OAB , competindo - lhe convocar o Conselho 

Federal , presidi-lo , representá - lo ativa e passivamente , em 

juízo ou fora dele , promover - lhe a administracão patrimonial e 

dar execucão às suas decisões . 

§ 2° - O Regulamento Geral define as atribuicõ es dos 

membros da Diretoria e a ordem de substituicão em caso de 

vacância , licença , falta ou impedimento . 

Nas deliberacões do Conselho Federal , os 

membros da di reto r ia votam corno membros de suas de legacões , 

cabendo ao Presidente , apenas , o voto de qualidade e o direito 

de embargar a decisão , se esta não for unânime . 

CAPÍTULO 111 

DO CONSELHO SECCIONAL 

Art . S6 - O Conselho Seccional compõe - se de conse ­

lheiros em número proporcional ao de seus inscritos , segundo 

critérios estabelecidos no Regulamento Geral . 

São membros honorários vi talícios os seus 

ex - presidentes , somente com direit o a voz em suas sessões . 

§ 2° - O Presidente do Instituto dos Advogados local 

é membro honorário , somente com direi t o a voz nas sessões do 

Conselho . 
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§ 3° Quando presentes as sessões do Conselho 

Seccional , o Presidente do Conselho Federal , os Conselheiros 

Federais integrantes da respectiva delegacão , o Presidente da 

Caixa de Assistência dos Advogados e os Presidentes das 

Subseções , têm direito a voz . 

Art . 57 - O Conselho Seccional exerce e observa , no 

respectivo território , as competências , vedacões e funcões 

a t r ibuídas ao Conselho Federal , no que couber e no â mbi to de 

sua competência material e territorial , 

estabelecidas nesta l ei , no Regulamento 

e nos Provimentos . 

e as normas gerals 

Geral , no Código de 

Ética e Disciplina , 

Art . 58 Compete privativamente ao Conselho 

Seccional : 

I - editar seu regimento interno e resolucões ; 

11 - crlar as Subsecões e a Caixa de Assistência dos 

Advogados ; 

I I I - julgar , em grau de recurso , as questões deci ­

didas por seu Presidente , por sua diretoria , pelo Tribunal de 

Ética e Disciplina , pelas diretorias das Subsecões e da Caixa 

de Assistência dos advogados ; 

IV - fiscalizar a aplicacão da receita , apreclar o 

relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 

diretoria , das diretorias das Subseções e da Caixa de 

Assistência dos Advogados ; 

V - fixar a tabela de honorários , válida para todo o 

território estadual ; 

VI - r ealizar o Exame de Ordem ; 

VII - decidir os pedidos de inscricão nos quadros de 

advogados e estagiários ; 

VIII - manter cadastro de seus inscritos ; 

IX f i xar , aI terar e receber contribuições obri -

gatórias , preços de servicos e multas ; 

GER 3.17.23.004·2 • (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

29 

x - participar da elaboração dos concursos públicos , 

em todas as suas fases , nos casos previstos na Constituição e 

nas leis , no âmbito do seu território ; 

XI - determinar , com exclusividade , critérios para o 

traje dos advogados , no exercíci o profissional ; 

XI I - aprovar e modifi car seu orçamento anual ; 

XIII definir a composição e o funcionamento do 

Tribunal de Ética e Disciplina , e escol her seus membros ; 

XIV - eleger as listas , constitucionalmente previs ­

tas , para preenc himento dos cargos nos tribunais judiciários , 

no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 

Conselho Federal , vedada a inclusão de membros do próprio 

Conselho e de qualquer órgão da OAB ; 

XV intervir nas Subsecões e na Caixa de 

Assistência dos Advogados ; 

XVI desempenhar outras atribuicões previstas no 

Regulamento Geral . 

Art . 59 A direto ria do Conselho Seccional tem 

composição idêntica e atribuições equivalentes às do Conselho 

Federal , na forma do regimento interno daquele . 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSECÃO 

Art . 60 - A Subs ecão pode ser criada pelo Conselho 

Seccional , que fixa sua área territorial e seus limites de 

competência e autonomia . 

§ 1° - A área territorial da Subsecão pode abranger 

um ou malS municípios , ou parte de município , inclusive da 

capital do Estado , contando com um mínimo de quinze advogados , 

nela profi ssionalmente d omiciliados . 

GER 3.17.23.004-2 • (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

30 

§ 2° - A Subseção é administrada por uma diretoria , 

com a tr ibuições e composição equivalentes às da diretoria do 

Conselho Seccional . 

§ Havendo mals de cem 

pode ser integrada , também , por um 

membros fixado pelo Conselho Seccional . 

advogados , 

Conselho em 

a Subsecão 

número de 

§ 4° Os quantitativos referidos nos parágrafos 

primeiro e terceiro deste artigo podem ser ampliados , na forma 

do regimento interno do Conselho Seccional . 

§ 5° Cabe ao Consel h o Seccional 

orcamento , dotacões específicas destinadas a 

Subseções . 

fixar , em 

manutenção 

seu 

das 

§ 6° - O Conselho Seccional , mediante o voto de dois 

terços de seus membros , pode intervir nas Subseções , o nde 

constatar grave violação desta lei ou do regimento interno 

daquele . 

Art . 61 Compete a Subsecão , n o âmbito de seu 

território : 

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB ; 

I I velar pela dignidade , independência e valor i ­

zação da advocacia , e fazer valer as prerrogativas do 

advogado ; 

111 

constituídos ; 

representar a OAB perante os poderes 

IV - desempenhar as atribuicões previstas no Regula ­

mento Geral ou por delegacão de competência do Conselho 

Seccional . 

Parágrafo único Ao Conselho da Subsecão , quando 

houver , compete exercer as func ões e atribuições do Conselho 

Seccional , na forma do regimento interno deste , e ainda : 

I - edi tar seu regimento interno , a ser referendado 

pelo Conselho Seccional ; 

11 editar res o lucõ es , no âmbito de sua 

competência ; 
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111 instaurar e instruir process o s disciplinares , 

para julgamento pelo Tribunal de Ética e Disciplina ; 

IV receber pedido de inscricão nos quadros de 

advogado e estagiário , instruindo e emitindo parecer prévio , 

para decisão do Conselho Seccional . 

CAPÍTULO V 

DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

Art . 62 - A Caixa de Assistência dos Advogados , com 

personalidade jurídica própria , destina - se a prestar 

assistência aos inscritos no Conselho Seccional a que se 

vincule . 

A Caixa é criada e adquire personalidade 

jur ídica com a aprovação e registro de seu estatuto pelo 

respectivo Conselho Seccional da OAB, na forma do Regulamento 

Geral . 

A Caixa p ode , em benef ício dos advogados , 

promover a seguridade social complementar . 

Compete ao Conselho Seccional fixar contri -

buicão obrigatória devida por seus inscritos , destinada à 

manutenção do disposto no parágrafo anterior , incidente sobre 

atos decorrentes do efetivo exercício da advocacia . 

A diretor ia da Caixa é compost a de Clnco 

membros , com atribuições definidas no seu regimento interno . 

§ 5° - Cabe à Caixa a metade da r eceita das anuida ­

des recebidas pelo Conselho Seccional , considerado o valor 

resultante após as deducões regulamentares obrigatórias . 

§ 6° - Em caso de e xtincão ou desativacão da Cai xa , 

seu patrimônio se lncorpora ao do Conselho Seccional 

respectivo . 
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§ 7° - O Cons elho Seccional , mediante voto de dois 

terços de seus membros , pode intervir na Ca i xa de Assistência 

dos Advogados , no caso de descumprimento de suas finalidades , 

designando diretoria provisória , enquanto durar a intervencào . 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

Art . 63 - A eleiçào d os membros de todos os órgàos 

da OAB será realizada na segunda quinzena do mês de novembro , 

do úl timo ano do mandato , mediante cédula única e votacào 

direta dos advogados regularmente inscritos . 

§ 1° - A eleiçào , na forma e segundo os critérios e 

procedimentos estabelec i dos no Regulamento Geral , é de compa ­

recimento obrigatório para todos os advogados inscritos na 

OAB . 

O candidato deve comprovar si tuaçào regular 

junto à OAB , nào ocupar cargo exonerável ad nutum, nào ter 

sido condenado por infracào disciplinar , salvo reabilitaçào , e 

e x e rcer efetivamente a profissào há mais de cinco anos . 

Art . 64 - Consideram- se elei tos os candidatos inte ­

g r antes da chapa que obtiver a maioria dos votos válidos . 

§ 1 ° - A chapa para o Conselho Seccional deve ser 

composta dos candidatos ao Conselho e a sua Diretoria e , 

a inda , à delegaçào ao Conselho Federa l e a Diretoria da Caixa 

de Assistência dos Advogados para eleicào conjunta . 

§ 2° - A chapa para a Subseçào deve ser composta com 

os candidatos à diretoria , e de seu Conselho quando houver . 

Art . 6S - O manda to em qualquer ó rgào da OAB é de 

três anos , iniciando- se em primeiro de janeiro do ano seguinte 

ao da eleiçào , salvo o Conselho Federal . 
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§ 1° - Os conselheiros federais eleitos 
. . . 
lnlClam seus 

mandatos em primeiro de fevereiro do ano seguinte ao da 

eleição . 

Os conselheiros 
. . 

seCClonalS eleitos , no 

primeiro dia útil do mandato , escolhem sua diretoria . 

Art . 66 Extingue - se o mandato automaticamente , 

antes do seu té r mino , quando : 

I ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de 

inscrição ou de licenciamento do profissional ; 

11 - o titular sofrer condenação disciplinar ; 

111 o titular faltar , sem motivo justificado , a 

três reuniões ordinárias consecutivas de cada órgão delibera -

tivo do Conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de 

Assistência dos Advogados , não podendo ser reconduzido no 

mesmo período de mandato . 

Parágrafo único Extinto qualquer mandat o , nas 

hipóteses deste artigo , cabe ao Conselho Seccional esco lher o 

substituto , caso não haja suplente . 

Art . 67 - A eleição da Diretoria do Conselho Fede ­

ral , que tomará posse no dia 1 ° de fevereiro , obedecerá as 

seguintes regras : 

I - será admi tido registro , j unto ao Conselho Fede ­

ral , de candidatura à presidência , desde seis meses até um mês 

antes da eleicão ; 

11 o requerimento de registro deverá Vlr acompa -

nhado do apoiamento de , no mínimo , seis Conselhos Seccionais ; 

111 até um mês antes das eleicões , deverá ser 

requerido o registro da chapa completa , sob pena de cancela ­

mento da candidatura respectiva ; 

IV - no dia 25 de 
. . 
]anelrO , proceder - se - á , em todos 

os Conselhos Seccionais , à eleicão da Diretoria do Conselho 

Federal , devendo o Presidente da Subsecão comunlcar , em três 

dias , à Diretoria do Conselho Federal , o resultado do plei to ; 
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v - de posse dos resultados das Seccionais , a Dire ­

toria do Conselho Federal procederá à contagem dos votos , 

correspondendo à cada Conselho Seccional um voto , e proclamará 

o resultado. 

Parágrafo único - Com excecão do candidato a Presi ­

dente , o s demais integrantes da chapa deverão ser conselheiros 

federais eleitos . 

TÍTULO 111 

DO PROCESSO NA OAB 

CAPÍTULO I 

DISPOSICÕES GERAIS 

Art . 68 - Salvo disposicão em contrário , aplicam-s e 

subsidiariamente ao processo disciplinar as regras da legis ­

lacão processual penal comum e , aos demais processos , as 

regras gerais do procedimento administrativo comum e da legis ­

lação processual civil , nessa ordem . 

Art . 69 - Todos os prazos necessários à manifestação 

de advogados , 

da OAB , são 

recursos . 

estagiários e terceiros , 

de qUlnze dias , incl usi ve 

nos processos em geral 

para interposicão de 

§ 1° - Nos casos de comunicacão por ofício r eserva ­

do , ou de notificação pessoal , o prazo se conta a partir do 

dia útil imediato ao da notificação do recebimento . 

§ 2° - Nos casos de publicação na imprensa oficial 

do ato ou da decisão , o prazo inicia- se no primeiro dia útil 

seguinte . 

CAPÍTULO 11 

DO PROCES O DISCIPLINAR 
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Art . 70 o poder de punlr disciplina r mente os 

inscr i tos na OAB compete excl usi vamente ao Conselho Seccional 

em cuja base territorial tenha ocorrido a infração , salvo se a 

falta for cometida pe r ante o Conselho Federal . 

Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina , do 

Conselho Seccional competente , julgar os processos disciplina -

res , instruídos pela s Subseções ou por relatores do 
, . 

proprlO 

Conselho . 

§ 2° - A decisão condenatória irrecorrível deve ser 

imediatamente comunica da ao Conselho Seccional onde o repre ­

sentado tenha inscrição principal , para constar dos respecti ­

vos assentamentos . 

§ 3° - O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho 

onde o acusado t e nha i nscrição principal pode suspendê - lo 

preventivamente , em caso de repercussão prejudicial à dignida ­

de da advocacia , depo i s de ouvi - lo em sessão especial para a 

qual deve se r noti fic a do a comparecer , salvo se não a tender à 

notificação . Neste caso , o processo disciplinar deve ser 

concluído no prazo má x imo de noventa dias . 

Art . 71 A jurisdição disciplinar não exclui a 

comum e , quando o fato constituir crime ou contravenção , deve 

ser comunicado às autoridades competentes . 

Art . 72 O processo disciplinar instaura - se de 

ofício ou mediante representação de qualquer autoridade ou 

pessoa interessada . 

§ 1° - O Código de Ética e Disciplina estabelece os 

critérios de admissibilidade da representação e os procedimen­

tos disciplinares . 

§ 2° - O processo disciplinar tramita em sigilo , até 

o seu término , só tendo acesso às suas info r mações as partes , 

seus defensores e a autoridade judiciária competen t e . 

Art . 73 Recebida a representacão , o Presidente 

deve designar relator , a quem compete a instrução do processo 
.f. 
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e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido ao 

Tribunal de Ética e Disciplina . 

§ 1 ° Ao representado deve ser assegurado amplo 

direito de defesa , podendo acompanhar o processo em todos os 

termos , pessoalmente ou por intermédio de procurador , ofere ­

cendo defesa prévia após ser notif icado , razões finais apos a 

instrução e defesa oral perante o Tribunal de Ética e Disci ­

plina , por ocasião do j ulgamento . 

§ 2° - Se , a pós a defesa prévia , o relator se manl ­

festar pelo indeferimento liminar da representação , este deve 

ser decidido pelo Pr esidente do Conselho Se ccional , para 

determinar seu arquivament o . 

§ 3° - O prazo para defesa prévia pode ser prorroga ­

do por motivo relevante , a juízo do relator . 

§ 4° - Se o representado não for encontrado , ou for 

revel , o Presidente do Conselho ou da Subsecão deve designar ­

lhe defensor dativo ; 

§ 5° É também permitida a revisão do processo 

disciplinar , por erro de julgamento ou por condenacão baseada 

em falsa prova . 

Art . 74 - O Conselho Seccional pode adotar as medi ­

das administrativas e judiciais pertinentes , objetivando a que 

o prof issional suspenso ou excluído devolva os documentos de 

identificação . 

Art . 75 - Cabe 

as decisões definitivas 

CAPÍTULO rrr 

DOS RECURSOS 

recurso ao 

proferidas 

quando não tenham sido unânimes 

esta lei , decisão do Conselho 

ou , 

Conselho Federal de todas 

pelo Conselho Seccional , 

sendo unãnimes , contrariem 

Federal ou de outro Conselho 
,. 
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Seccional e , ainda , o Regulamento Geral , o Código de Ética e 

Disciplina e os Provimentos . 

Parágrafo único - Além dos interessados , o Presiden­

te do Conselho Seccional é legi timado a interpor o recur so 

referido neste artigo . 

Art . 76 Cabe recurso ao Conselho Seccional de 

todas as decisões proferidas p or seu Presidente , pelo Tribunal 

de Ética e Disciplina , ou pela diretoria da Subseção ou da 

Caixa de Assistência dos Advogados . 

Art . 77 Todos os recursos têm efei to suspenSl vo , 

exceto quando tratarem de eleicões (arts . 63 e seguintes ) , de 

suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disci ­

plina , e de cancelamento da inscricão obtida com falsa prova . 

Parágrafo unlCO O Regulamento Geral disciplina o 

cabimento de recursos especí f icos , no ãmbi to de cada órgão 

julgador . 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 78 - Cabe a o Conselho Federal da OAB , por deli-

beracão de dois tercos , pel o menos , 

Regulamento Geral deste Estatuto , 

contados da publicacão desta lei . 

das delegacões , edi tar o 

n o prazo de selS meses , 

Art . 79 - Aos servidores da OAB , aplica-se o reglme 

traba lhista comum . 

§ 10 - Aos servidores da OAB , sujeitos ao reglme da 

Lei 8 . 11 2 , de 11 de dezembro de 1990 , é concedido o direit o de 

opcão pelo regime trabalhista comum , no prazo de noventa dia s 

a partir da vigência desta lei , sendo - lhes assegurado o paga ­

mento de indenizacão , quando da aposentadoria , correspondente 

a cinco vezes o valor da última remuneracão . 
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Os servidore s que não optarem pelo reglme 

trabalhista serão posicionado s no quadro em extinção , assegu­

rado o direito adquirido ao reglme legal anterior . 

Art . 8 O Os Conselhos Federal e Seccionais devem 

promover trienalmente as respectivas Conferências , em data não 

co incidente com o ano eleitoral , e , periodicamente , reunião do 

colégio de presidentes a eles vinculados , 

consultiva . 

com finalidade 

Art . 81 Não se apli cam aos que tenham assumido 

originariamente o cargo de Presidente d o Conselho Federal ou 

dos Conselhos Seccionais , até a data da publicação desta lei , 

as normas contidas no Tí tul o I I , acerca da composicão desses 

Conse lhos , ficando assegurado o pleno direito de voz e voto em 

suas sessões . 

Art . 82 - Aplicam- se as al terações previstas nesta 

lei , quant o a mandat o s , eleicões , composicão e atribuicões dos 

órgão s da OAB , a partir do término do mandato dos atuais 

membros , devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplina ­

rem os respectivos procedimentos de adaptação . 

Parágrafo único - Os mandatos dos membros dos órgãos 

da OAB, eleitos na primeira eleição sob a vigência desta lei, 

e na f orma do Capí tulo VI do Título I I , terão início no dia 

seguinte a o término dos atuais mandatos , encerrando- se em 31 

de dezembro do terceiro ano do mandat o e em 31 de janeiro d o 

terceiro ano do mandato , neste caso com relacão ao Conselho 

Federal . 

Art . 83 - Não se apli c a o disposto no art . 28 , 
. . 
lnCl -

so lI , desta lei, aos membros do Ministério Público que , na 

data de promulgação da Constituicão , se incluam na previsão do 

art . 29 , § 3° , 

Transitórias . 

Art . 

do seu Ato das Disposições Constitucionais 

84 O estagiário , inscrito no respect ivo 

quadro , fi ca dispensado do Ex ame de Ordem , desde que comprove , 

em até 2 (dois ) anos da promulgacão desta lei , o exercíci o e 
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resultado do estágio profissional o u a conclusão , com aprovel­

tamento , do estágio de " Prática Forense e Organização Judi ­

ciária ", realizado junto à respectiva faculdade , na forma da 

legislação em vigor. 

Art . 85 - O Instituto dos Advogados Brasileiros e as 

instituições a ele filiadas têm qualidade para promover peran­

te a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em geral o u 

de qualquer dos seus membros . 

Art . 86 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrári o , especial ­

mente a Lei nO 4 . 215 , de 27 de abril de 1963 , a Lei nO 5 . 390 , 

de 23 de fevereiro de 1968 , o Decreto - lei nO 505 , de 1 8 de 

marco de 19 69 , a Lei n° 5 . 681 , de 20 de julho de 1971 , a Lei 

n O 5 . 8 42 , de 6 de dezembro de 1972 , a Lei nO 5 . 960 , de 1 0 de 

dezembro de 1973 , a Lei nO 6 . 743 , de 5 de dezembro de 1979 , a 

Lei nO 6 . 884 , de 9 de dezembro de 1980 , a Lei nO 6 . 994 , de 26 

de maio de 1982 , mantidos os efeitos da Lei nO 7 . 346 , de 22 de 

julho de 1985 . 

Sala da Comissão , em 

~ 
/ ~ 

~ /. / Degtltado 

Deputado 

Relator 

I 

" ---
/ 

/ . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.938-B, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Reda­

ç ão Final oferecida pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao 

Projeto de Lei nº 2.938-A/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, Ary Kara, Felipe Néri, João 

Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nestor Durte, Valter Pereira, Antônio dos 

Santos, Délio Braz, Ivan Burity, Maurício Cali xto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Vasco Furlan, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig­

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos 

Medrado, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Paulo Ramos, 

Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas­

tello, José Genoíno, Bonifácio de Andrada, Oscar Travassos, 

Robson Tuma, Irani Barbosa, Sérgio Miranda, Euclydes Mello, 

Cleonâncio Fonseca, João Faustino, Júlio Cabral, Luiz Carlos 

Hauly, Israel Pinheiro e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 17 

Deputado NILS 

Relator 

( 
NO 

GIBSON 

--- , 
/ 
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MESA 

Deferido Of. N9 P-749/92-CCJR, do Dep. JOSÉ LUIZ CLEROT, solicitando a apensaçao a este 
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MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.515 de 1993. 

COMISSÃO DE CONSTITU1ÇAO ·E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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1 f. JlJ!. 16 3 t. Cf; O 2 5 B 6 8 

de junho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o proj eto de 

Lei da Câmara n Q 88, de 1994 (~L _ n Q 2.398, de 1992, na 
-l ' 

origem) , que "dispõe sobre o Estatuto da Ádv ocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideraçã~. 

FI ~ ' c~ ,", r"\':TAR' IA PRl ~L:.,;.:./.), ,:~ :':. \.J i\ t.. I \ 
__ ..,._ ... ~ ... _~ .. ":J,,oI ~ 

SENADOR NABOR JÚNIOR 

Pr i meiro Secretário, em exercício 

Em ~3 1V6 9 LI , o enh o! 

Deputado 
Prime o Secret~rio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

I 
.",. \ ,. f i ; ; 

" DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JFj. 

" ' 
, ." 
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Di.,oõe sobre o Estatuto da Advocacta e a 
Ordem dos Advogaaos da BJ'aSli - OAB. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço s.abeT que o Congresso NaclOnaJ decreta e eu saDClono a segmntc 

lTI1JLOI 
DA ADVOCACIA 

CAPITULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

An. 1- Slo auvidade.s pnvauvas de aOvocacta: 

I . a posl1llaçJo I qualquer órpo do Poder Judiciáno e aos JUIzados espeC13lS; 

II - as &OV1dades de consultor1&. assessona e direção Juridlcas. 

§ 1° Não se inclw na auvidade pnvauva cc advOC8Cla a unpetração de habeas CIlrl'llS 
em qualquer lllStàncu. OU mbonaJ. 

§ Z" Os &lOS e contratos consolllovos de pessoas iuridJcas. sob pena de nulidade. SÓ 
podem = adrmudos a reglSlro. nos o~aos compeleOles. quando vISados por aav02adoS. 

§ 3" É vedada a divulgação de advocacta em conJunto com outra atividade. 

An. Z" O advogado é indispensável à adrnJllJSIraÇão da Justiça. 

soetaI . 
§ l° No seu mlllisléno pnvaoo. o aovogaoo oresta servlÇO público e exerce funçào 

§ Z" No processo 1udlcial . o advondo conmbUl. na posruJaçAo de dect.sAo favonive l 
30 seu consurumte. ao convencunento 00 julgaaor. e seus atos consumem munus pubhco. 

§ 3· No exel'C1C1o da prollssaO. O aaV02aao é inV10lável por seus atos e mamfestaÇOes. 
nos lunileS aesta le,. 

An. 3° O exel'C1clO da auvldaae de aavtX:aC!a no temlório brasllelfO e a denommação 
de advogaoo são pnvauvos oos mscnLOS na urdem aos Advogaaos do Brasil - OAB. 

§ I- Exercem auvldade de advocaCia. sUleltando-.se ao re21me desta Lei. além do 
:"': 2UTle proono a Que se suoorQ1nem. o... InLe l!'T'aIllCS oa Aovoc8Cla-GeraJ da Ufl1!o. ti:! 
Procuraoona da Fazenda NactOnat. oa Dctcnsona Pública e das Procuraaonas e Consultonas 
Jurídicas aos EstaOos. do Dlstnto r cd.craJ. dos MUntClO1OS e aas reslJeCuvas enudaaes ac 
Jamlfl1stl'3.Çáo tndtreta e rund3.C1onaJ . 

§ -r O esta~áno de advocacla_ f'Cl!ularmCnlC mSCT1to. pode oraocar os aLOS ~VlStos 
no art. 1°. na (OnTIa do Regulamento veral. em ean,JUnto com aovoe:aoo e soO reS1X>nsaotlu1a.de 
oeste . 

An. 4° São nu los os atOs onvau vos oe aavo!!aao Of1lucados DOr ressoa não tnscnta na 
OAB. sem prejuízo oas sançOCs CIVIS. penais C aammlstrauvas. 

Panii!J1Úo úmco. São LlmbCm nUlos os aIOS oraucados oor .avo.ado Impedido - no 
1mbllo do Imoe<iunenlO - susp::nso. IlccnClaao ou que passar a exercer auvldaae tncomoauvel 
com a advOC8C1a. 

A.rt... 5° O advogaoo oostula. em .IUI7..o ou rara oeie. fazenoo [)T'Ova do mandato. 

§ 1° O adv02ado. afl!TT1anao umncla. oode atuar ""m proctm!.Çl0. obngl!llde>-se a 
apresentá-Ia no orazo de qUinze alas. prorrogavel por Igual penodo. 

~ ,:!O A orocuraç.ào DaJ1l o toro em ~rn l habilita o advo2:ado 8 ornocar todos os atos 
Judiciais. em quaiquer JUIZO ou mstancla. sal vo os que eXIJam poocres espcct3..1s. 

~ 30 O advo~do que renunClar ao mandato conunuará.. durante os dez dIas se2:UlOleS à 
nouficação Oa renúnCla. a rcpre.senw o manoaOle. salVO se lor subsurufdo antes do lCrnllno oes.se 
prazo. 

CAPITULO 11 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

An. 60 NAo há hler&rOula nem subordmacão entre advondos. m[!l"srrndos e memO'rOs 
do Mimsténo Póbhco. QevenOo tooos muar-se com conslGenlÇao e fespeno rec lOrocoS. 

Pará2l1l.fo úmco. As auton daacs. os 5eTV100res oúbhcos e os scrver. ruanos oa IUSllca 
devem dlsocnsar ao aovogaoo. no exCTC1clO aa profissão. lnl.amemo comoauvel com a 0lgnHl4OC 
da IQVOC8Cla e concltcões aaeouaaas a seu GeSemocnno. 

An. 7" São dll'ellos do aavo28do: 

I - exercer. com hben:iade. a orolls..~o em todo o lCmwno naoonal : 

11 - ler respeitada. em nome da liberdade de defesa e do SlglJO profisslOrl8J. , 
Inviolabilidade de seu escnlOnO ou local de trabalho. de seus aroUIVQS e aados. de su. 
corresoondênCl8 e de suas comuOIcaçocs.. IOciuslve te lefômcas ou alins.. saJvo caso ae busca ou 
apreensao detemunada por magtSlrnoo e acompannaoa de iCpiCscntante da OAB: 

m - comUOJcar-se com seus clIenteS. pessoal e reservaaamente. mesmo SCfT'l 
procuraçAo. quando es1eS se acharem Pf"SOS- deudos ou recolludos em estaoeleaJnmW>S ClV1S ou 
mlhtares. 8JOda que COnSIderadOS IOcomuOJcavels: 

IV - ler a presença de represenlante da OAB. quando 0= em n ..,nnle. ocr monvo 
lJ~ado ao exerdClo da advoca.cta. para lavnUlU"R ao auto respe:ct.Jvo. soo pena ae nulIdade e . nos 
demm casos. a comurucaç!o expressa a secCIonal da OAB ; 

V • não ser recolhido preso. ante.'Iõ de sentença transllada em IUI!!ado. senão em sala de 
Estado Maior. com tn.sta.laçOCS e comodldaaes condignas. asstm reconncclaAs pela OAB. e. na sua 
ral~ em posa0 dormCÚ1ar: 

VI - tn~ livremente : 

a) nas saias de sessões dos tnbunals' mesmo além dos cancelos que separam a Dane 
reservada aos magt.SlI"8Cos: 

b) nas salas e dcoen~ncias de 8udi~nClas . .secn:tanas. canOn os. OffClOS de lUSllça. 
seTVlÇOS nOIM18.LS e ac regu'tro. e . no caso de dele2:3C13S e pnsóes. mesmo lora da nora oe 
expe<Ílente e lOoepenaentemente Qa oresença oe seus limiares; 

cl em qualcuer edlffclO ou reclOtO em Que fUncione reoaru ClO lUdlClaJ ou ourro 
seTV1ÇO públiCO onae Q aavo~aao deva praucar ato ou colna [)T'Ova ou tnformaç40 úu1 ao 
exerctclo da allvldadc orotlSSlOnaJ. dentro dO cxOCQlcnte OU fora dele. e .ser atendido. ctesae cue se 
acne presente qualquer seTV1aor ou empregado; 
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di em oualquer assembléia ou reunião de que pamclDe ou 00""' paruClpar o seu 
: lIente. ou pennte • qual este acva comparecer. desde que mUnido de poderes espec1aJs: 

vn - pennanea:r sentado ou em pe e re tlrar-se cc qUaisquer 1CX:3JS indicados no InctSO 
JJ1 tenor. Indepenaenl.ementc de hcença; 

vm . dinglf'se diretamente aos ma21Strados nas salas e gabinetes de trabalho. 
noeoenoenremenl.e ele horano preV1ament.e ma.rcaao ou ourra condlçao. observanao-se a ordem de 

..: negaaa: 

IX - sustenlAr oralmente as razoes de qualquer recurso ou processo. nas sessões de 
ui2amemo. após o va la do relJuor. em InstAnCla judIcial ou aUJDlnlStnluva. pelo prazo de qwnze 
mnutos. salvo se prazo m&lor for concedido: 

X - usar da oalavra. pela orru:m. em qualquer jufro ou IIlbunal. mcdlante InlCfVenção 
ium.ária. Dara esclarecer eqUlvOCO ou dóvida surgld.a em relação a fatos. documentos ou 
lllrmaçOes que Infl uam no Julgamento. bem como para rep~car acusação ou censura que lhe 
iorem felUlS: 

XI - rec lamar. vcrlJaJmcnte ou por escnlO. pennle qualquer jufro. mbunal ou 
autoridade. contrll a InobscrvAnCla de precellO de lei. regulamcnto ou regunenlo: 

XlI - falar. sentado ou em pé. em ju{ro. IIlbunal ou órgão de deliberação coletiva da 
AdrntnlSlnlÇ!o Ptlblica ou do Poder LegislAtivo: 

xm - examinar. em qualquer Orgia dos Poderes Judiciário e Legislativo. ou da 
Administração Ptlblica em geral. aulOS de processos findos ou em andamenlo. mesmo sem 
procunçãO. quando não estejam SUJOllOS a slgtlo. assegunoa a obtenção de cópias. podendo 
(omar apontamentos: 

XlV - examinar em qualquer repartição policial. mesmo sem p!'OC\lnÇão. aoto> de 
nagrante e de Inquérito. fi ndos OU em andamenlO. &Inda que conclusos à aUlondade. podendo 
copIar peças e tomar apontamelllOS: 

.. XV - ter VISta dos processos judiciais ou adminlstrlltivos de qualquer natureZA. em 
caru:. na repartição competente. ou reurá-Ios pelos prazos legaIS: 

XVI - reOrv auto> de processos findos. mesmo sem 1'fOCIII'8Ç!0. pelo prazo de dez 
dias: 

XYTI - ser publicamente desagravado. quando ofcndido no exercício da proflSSlo ou 
em ruJo dela: 

xvm - usar os símbolos privativos da profissão de advogado: 

XIX - recusar-se a depor corno testemunha em processo no qual funcionou 1>U deva 
ÍUnCIonar. ou sobre falO relaCIonado com pessoa de quem se)a ou foi advogado. mesmo quando 
autonzado ou soliCItado pelo COIISIltUtnt.e. bem corno sobre fala que CQrlSutua SlgtlO profISSional: 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguanlando pregA0 para 110 judicial após 
mnta minutoS do honlrio designado e 10 qual l1IIda não tenha comparectdo a IUtondade que deva 
presulir a ele. medtante coml'mcaç'o prococolizad.a em JUfzo. 

§ 1° NAo se aplica o dispos!o nos incisos XV c XVI : 

i ) lOS processos lIOb regime de segredo de justiça: 

2) quando existirem DOS autoS documentoS originais de difTciJ I'CStauraçAo ou ocorrer 
cin:unsI1ncia relevante que justifIqUe I pennanblcil dos lUtos no canóno. secretaria ou 
repaI1lção. recoohecIda pela auIOridade em despaCho mouvado. proferido de oHcio. mediante 
itpiCiClitaçiO ou • requenmcnto da pane intca ,d," 

3) art o enc:etramen1O do JHocesso. ao advogado que houver deixado de devolver os 
respectivos lUtos no prazo Iepl. e SÓ o fIZer depois de inumado. 

§ Z" O advogado 1aII imtmidade protissional. nJo constituindo injória. difamar;lo ou 
deucalO punlVC\S quaJquer m.anifCSlaÇio de sua pane. no exm:fcio de sua atividade, em Juizo ou 
fon dele. sem preJuú:D das ADÇOes dooplinlres penote I OAB, pelos excessos que cometer. 

§ 3° O advoltAdo somenlC oodcrá scr preso em flagranlC. por mouvo de .. ercíClO da 
profissão. em caso De cnme InaJ'ançável. observaoo o dlSpoSlO no IIlCISO iV de.$IJ: amgo. 

§ 40 O Poder Judiciáno e o Poder Execuu vo devem Instalar. em lodos os JUizados. 
fóruns. IIlbunaJs. dele~aclas de oolfc13 e presldlOS. salas eSpec1aJs permanentes para os aavoga.aOs. 
com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5° No caso de ofensa a ,"scnlO na OAB. no exercício da profISSão ou de cargo ou 
fu nção de Ór2ão da OAB. o conselho compelCnte deve promover o desagravo púb~co do 
OIcndldo. sem prejuízo da responsabilidade cnmlnai em que Incorrer o lflfralOL 

CAPITuLo III 
DA INSCRlÇÃO 

Att. 8" Para inscrição como advogado é ncces.sário: 

I - capacidade civil : 

n - diploma ou cenidão dc graduação em direito. obtido em instituição de ellSlDo 
oficialmente autonuda e credenCIada: 

OAB . 

m - titulo de eleilor e quitaçãO do serviço militar. se bnIsi.leiro: 

lV '- aprovação em Exame de Ordem: 

Y - nlo exercer atividade Incompalfvcl com a advocacia; 

VI - idoneidade monl: 

vrr - prestar compromIsso pennte O Conselho. 

~ 1° O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho FedenJ da 

§ Z" O estrllJtgeutl ou bruileiro. quando não graduado em dirrito no Brasil. deve fazer 
proVI do titulo de graduaçto. obtido em IDstiruiçAo estrllIIgttra. deVIdamente revaMado. a11!m de 
atender aos demw requLSlto> preVIstos neste amgo. 

§ 3° A inidoneidade moral . suscitada por qualquer pcMOl. deve ser declarada mediante 
decisão que obteoha no mínimo dois terÇos dos ValOS de todos os membros do c=lho 
competente. em procedimento que observe os termos ao processo disciplinar. 

§ 4° Nlo atende la requisito de idoneidade monl aquele que tiver sido condenado .por 
cnme infamante. salvo reabilitação judicial. 

An. '1' Para inscrição como estagiário ~ necessário: 

I - preencher os requisitoS menclO'w!os nos incisos i. UI. V, VI e vn do art. 8": 

rr - .,; sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

§ iO O esttgio profISSional de advocacia, com duraçAo de dois IDOS. realizado DOS 
rlltimos anos do CIII'SO Jurídico. pode ser manlldo pelas respectivas instituiçOes de ensuto supenor. 
pelos Conselhos da OAB. ou por setores. órgios Jurídicos e escntórios de advocacia crederIcados 
pela OAB. sendo obrigatório o estudo dcsIe Estawto e do Código de Etica c Dis:iplin&. 

§ Z" A irucrição do cstagWio ~ feita no Conselho Seccional em cujo território se 
locali2e seu CIII'SO Jurídico. 

§ 3" O aluno de CIII'SO jurídico que exerça atividade incompaúvel com I advocaca 
pode freqUentar o estágio mintSlndo pell respectiva iMutuiçAo de eDSlIIO superior. poR üos de 
aprend1zagem. vedada 11mcnçio na OAB. 

. § 4" O estágio profISSional poderi ser cumprido por bacharei em Direito que quem se 
lIIJCJ'e\'er na Orr!r:m_ 
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' n. 10. A inscnção tmllCloal do advo""oo deve s<:r letl .. no COnS<:lho Secctonal em 
": :110 lCmtOno oretenae eslaDCleccr o seu oomlclllo OTOllSSlOnai. na JOrroa 00 RegulamentO Gerai. 

~ 1° Considera-se domicílio orofisslOnru a seDe onncmaJ da atividade de advOC3C1a. 
~rcvaleccnao . na OU VIDa. o o o rnlcfu o Da pessoa IISlca 00 30VOOOO. 

~ :" Além da pnncipal. o advoeaao deve promover a Inscncão suolementar nos 
Conse lhos SccclOnws em CUIOS tcmlOn o s oassar a exercer habttuaJmente a profissão. 
":0n510eranOQ-SC naollualJdadc a InlCrvcnçao JUdiCial Que exccoer oc CinCO causas por ano. 

; 3" ~o ca.so de mUQanca efc uva de domlcfllo orofiss1Onal oara outra umdade 
:..::ocrauva. ceve o advogaoo requerer a tranSferênCia cc sua mscnçào para o Conselho Secc10naJ 
cOITCsponaentc. 

S J O O Conselho SccclOnal deve susoendcr o ocdldo de tr1II1sferênCla ou de Inscrição 
<; uOJcmCnlM. ao venfiear a cXlsLCncI3 de VICIO ou lIee:alldade na mscnção pnnClpal . conrra ela 
reures<:ntanoo ao COnS<:lho Federal. 

Art. 11. C.ancela· s<: a mscnç:!o do pro'-'sslOnal oue : 

I . assun o requerer: 

II . solrer penalidade de exclusão: 

III . falecer: 

TV . passar a exercer. em carátcr definitivo. auvidade incompaúvel com a advocacta: 

v . peraer qualquer um dos reqUlSIlOS ncccssanos pan mscnção. 

l 1° Ocorrendo uma das hlOó!CSeS dos inCISOS lI . III e rv. o cancelamento deve ser 
promovido. de OlíclO. pelo Conselho competente ou em vtnude de comunlcaçào por qualquer 
pessoa. 

& 2° Na hioótese ae novo pedIdo de tnscnção . Que não restaura o numero de tnscnção 
antenor . oeve o Interessado lazer prova aOS requlslloS dos inCISOS 1. V. VI e VII do an. MO. 

a § 3° Na hipótese do inCiso 11 deste aru go. o novo pedIdO de Inscnção também deve ser 
W companhado de provas de reabIlitAÇão. 

An. 12. Llcencla·se o profiSSional Que: 

I . assim o requerer. por mouvo Jusuficado: 

II . passar a exercer. em carater temoorano. atiVIdade mcornoaltvel com o eXert:1ClO aa 
advOC8.C1a: 

III . sofrer doença mcntal considerada curável. 

.Art. 13. O documento de Idcnudadc oroflsslonal . na iama ore VISta no Re~lamento 
Geral . C: de uso oont!atón o no exerdclO da au vldade de adv02ado ou Ce estal!láno e COnsnWI 
prova de Idenuaacc CIVIl para lOOOS os tlns legalS. . ~ 

Art. 14. É obril"'lória a indIcação do nome e do numero de Inscnção em lOOOS os 
documentos asstnados pelo advogaoo. no exel'C1clO de sua auvid.ade . 

Pará lIT'ÚO úniço. É vedado anullClar ou dlvulear oualouer auvldade relaClonada com O 
exemCIQ da advocacta ou o uso oa expressão · cscntano ae aavocacla '. sem mdlcaçao expressa 
00 nome e do numero ae lnscnção dos aovoganos que O tnLegrem ou o numero de reglStro da 
SOCIedade de advogaoos na OAB. 

CAPI1lJLO IV 
DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Art. 15. Os advoeaaos poacm reumr·se em SOCIedade ctvil de prestação de servtço oe 
advocacia. na IOnna d1.sclphnada. nesta Lei e no Re~lamento Geral. 

~ 1° A SOCIedade de advol!1!dos adoulre ocrsonalidade i1l1idica com o relZlStrO 
Jorovado dos s<:us alOS consuruuvos no Conselho ~lOnal da OAB em CUia baS<: temlon.i uver 
-.coe. 

~ 2° Ap llca·se à SOCIeo.ade Oe aovo.ados O CódIgo de Etica e Disciplina. nu oue a ouoer. 

__ & 3° As orocuraçOes devem ser outorgadas Individua1mem.e aos aovoea.dos e 11ld.icar a 
SOCIedade oc Que laçam pane. -

§ 4° Nenhum advogaoo pode mte~ maIS de uma SOCIedade de advogados. com sede 
ou fi lial na mesma area lcmtonal do fCSlX:Cuvo Conselho SccclOnal. 

§ 5° O alO de constttulcao de filial deve ser averbado no re21slTQ da SOCtedade e 
aroU1vado lunlQ ao Conselho SccctonaJ onde se Instalar. ficando os SOC1QS obngados a Inscnção 
suplementar. 

~ 6° Os advo~ados SÓCIOS de uma mesma socIedade profissional não podem 
representar em Juizo chentes de intereSSeS o!)OStos. 

Art. 16. Não são admiudas a regtstro. nem podem funCIOnar. as SOCIedades de 
advoeados Que aoresentem lorma ou caracrensucas mercanus. que adotem denomlnaç!O de 
fantasia. Que reaJlz.em auvuiade.s estrannas à aoVOC3CIa. que tncluam soelO não lJlSCT1tO como 
advoJ!:aao ou lOtaJmente pr01bido de advogar. 

S 1° A raz.a.o SOCIal deve ter. obn~atonamenLC . o nome de. oclo menos. um advogado 
rcsoonsavel ocla soctedadc. pooendo pennanccer o oe SOCIO falecido. oesde Que preVIsta tal 
oossloIl ldaae no ato consutuuvo. 

§ 2° O hceOClamenlo do SÓCIO para exercer atiVidade Incomoaúvel com a aovOC3Cla 
em carater temporano aeve sc:r averbad.o no reg-tstrO ela SOCleaaae. nAo aJterando sua consurwçAo. 

~ 3° E oroibido o rcgtSlfO. nos canOnos de fC !!IStrO ci vi l de pessoas luridlcas e nas 
jUnlaS comercla.ts. ae SOCIedade que mClua. ent.rc ou Iras flna.hoadcs. a auvldaoe de aovocacla. 

An. I7. AJ~m da SOCIcdade. o sócio rcsoonoc suosldiána e ihmltadamente pe los danos 
causados aos c lt e nte.~ por ação ou omissão no exerclclO da advocaCIa. sem prejuízo aa 
resoonsablhdade dlSClpltnar em que possa tncorrer. 

CAPrnILOV 
DO ADVOGADO EMPREGADO 

.'\rt. 18. A relacão de emprego. na Quahdade de aavo~aao. n:1o rema a Isenção técnica 
nem reouz a lOoepenaenCl8 profiSSIOnal lOerentes 8 aaVOC8Cl.3. 

Paráltnfo ÚniCo. O advo.ado emoregado não esIÁ obn""do à orestAÇáO de servtços 
proflSSlOnlus de tnteressc pcssoaI dos cmpregaoores. IOra da relação de emprego. 

An. 19. O salário mínuno orollsslOnal do advo •• do sera IIxaao em s<:ntença 
nonnauva.. sa.Jvo se aJustaao em acorao ou convenção coleuva ele -trabalho. 

An. 20. A lomada de trabalho do advo~ado empregado. no excn:1ClO da oroiissão. 
não podera exceder a duração diária de QUAtro noras continUAS e a oe vmte noras s<:manalS. s.alvo 
acordo ou convenção coletiva ou em caw ae dedicação exclusIVa. 

§ 1° Para efeitos deste anJ .!!o. conSloera-sc como penado de rraoalno o lemoo em Que 
o advogado esuver à dlSOOSlÇão do emoregaaor. aguaroanao ou execuLlrlao ornens. no seu 
cscnlOno ou em aUVIdades externas. senacrlhe rcemoolsaaas as aespesa.s feItaS com c-ansoon.c. 
hospcaagem e aÍ1mentaÇào. 

§ 2" As honL'l trabalhadas que exceoc:n:m a Jomada.nonnal são remuneraoas ocr um 
adlClonaJ nao IOfenor a cem por cemo soore o valor da hora normal. mesmo navenao contrato 
CSCTIW. 

~ 3° As horas uaba.lhadas no oc:-nodo da..c; VIOle horas de um dia ate a..<; cmco noras ao 
dia segutnte são remuneraoas como noturnas.. a.crcsctdas ao adlctonal de ViOle e Clnco oor cento. 

An. 21. Nas causas em Que for Darte O empregador. ou pessoa por este reoresent.a.da... 
os honorários de sucumbCncla sã.o oevloos aos aavogaaos empregados. 

ParálIT'Úo ÚniCO. Os honornnos de sucumbênCIa. pen:ebidos por advo.aoo emurenao 
de sociedade de aovogaaos sao parulhados enrre ele e a empregaoora.. na fonna eSLaoclectda em 
acordo. 

C API1lJLO VI 
DOS HONORARIOS ADVOCATIClOS 

An. 22. A pre.sucão de servtço profISSIOnal 3SSerora aos tnscnlOS na OA B O dlrellO 
lOS honoranos convenctonaaos. aos llxaoos por arDltramento JudiClaJ e aos oe sucumoencta. 

§ l° O advondo. cuando mdlcado oara oatroctnar causa de IUndIcamente necessitado. 
no caso de unoosslbihdade da Dctensona PUblica no lOCal aa oresacao oe servIÇO. tem atreIto aos 
nonorános lixados pelO JUIZ- s<:gunOo ",ocla organIzada pelo Conselho SCCCl On8J da OAB . e 
pagos pelo EsW1o. 

§ 2° Na falta de esupulaçào ou ae acorao. os nonOrRnOS são fixados oor arD1[ram.emo 
Judicial. em remuneração comoauvcl com o trabaJho e o valor economlco oa QUestão. não 
'podenao ser IOfenores aos estabelcclOos na taDela orgamz.aaa pelo Conselho SecclOnaJ da OAB. 

§ 3° Salvo esuoulação em conrrano. um terço dos honor.inos é deVIdo no ,n{Clo do 
serviÇO. outro terço ate a dCClsão de pnmelra InslÂncla e o reSlAJlte no linal. 

§ 4° Se o advo~ado fi7..cr luntar aos aUlOS o seu contrato de honoranos antes de 
expedn·se o mancado de ievant.amcnto ou orecatóno. o JUIZ deve determlOar Que lhe se lam pa~os 
di retamente. por dedução da quanua a ser recebida velo COnsUtulOte. saJVO se este oravar que J8 os 
pagou. 

§ 5° O disposlO neste arugo não s<: aplica quando se tratar de mandalO oUlOr1ado por 
advogado pan defes.a em processo onundo de alO ou orruss4o prauc.ad.a no exemclO da pro!lSsão. 

Art. 23 . Os honorários mcluldos na condcnaçao. por arDnramenlO ou sucumbéncla. 
penencem ao aovogado. lenao este Olrelto aulOnomo para executar a sentença nes1.8 pane. 
pooenoo requerer que o precatóno. quanao nccessano. seja expeoloo em seu ravor. 

An. 24. A decisão iudiclal Que fixar ou artm-ar honorános e o contrato e5CnlO Que os 
esuoular são títulos execuuvos'e consuluem credito onvl le~aoo na falênCia. concoroata. conCUI'SO 
ac credore.s. Insolvêncta Clvll e liqUidação extraludlclal 

§ 1 ° A execuÇão dos honoranos DO<lC ser promoV1da nos mesmos aulOS aa açáD em 
que tenha aruado o aovogaao. se assim lhe convier. 

§ ~ Na hipOtese de falcclmentO ou IOcaoacldade CIVil do advoeaoo. os nonoran05 de 
sucumbêncIa. praporctonats ao trabaJho rcahz.aoo. são receDldos por seus sucessores ou 
represent4Jlt.es leg8.1s. 

~ 3° E nula qualauer dl~oosição. cláusula. regulamento ou convencao mdlviduaJ ou 
caleuva que reure do aavogaao o dn'Cllo ao recebImento dos honoranos ac sucum~ncla. 

§ 4° O acordo feito oclo cliente do advo~ado e a oane contránL saivo aoule.scêncta ao 
profisSlOnaJ. não lhe prejudica os nonorlnOS. quer os convenClOnaoos. quer os conceoldos por 
sentença. 

AIt. 25. Prescreve em CtrlCO anos a ação de cobrança de honoranos de advo~o. 
contado o prazo: 

I - do venClmenlO do comra lO. se houver: 

TI . do trânSitO em Julgado da decIsão que os fixar: 

111 . da ulumação do servIÇO extraludlClal : 

IV - da desistencla ou uansação: 

V . da renunCia ou revogação do mandato. 

An. 26. O advo~aao substabelecido. com reserva oe poacrcs. nao oooe coorar 
honorános sem a Inlervencão oaouele que lhe conrenu o suOStabelCClmemo. 
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CAPtruLo VII 
DAS INCOMPATIBll.IDADES E IMPEDIMENTOS 

Art. 27 . A incomoaubilidade detennlOa a oroibição total. e o unpeduneOIO. a 
proIbição pamal do exerdclO da advocacIa. 

Art. 28. A advocacia é incompaúvel. mesmo em causa própria. com as seguintes 
ati vidades: 

I - chefe do Poder Execuuvo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 
su bstllulOS Ie g&lll ; 

n - membros de órnos do Poder Judiciário. do Ministério Público. dos tribunais e 
conselhos de contas. dos jUlzadõs eS[)CClalS_ da Jusuça de paz. Juízes clasststas. bem como de todos 
os que exerçam função de Julgamento em órgãos de deliberação coletiva da' admullstraçAo pública 
dtreta ou indireta; 

m " ocupantes de cargos ou funçOes de di~!o em órgãos da AdministraçAo Pública 
dire ta ou IOdireta. em suas funcl&çOes e em suas empresas controladas ou concesslOnãrias de 
servtço público ; 

IV - ocupantes de cargos ou funções VInculados dtreta ou indtretamente a qualquer 
órgão do PoOcr Judicili10 e os que exercem servtços notanatS e de regIStro; 

v - ocupanteS de cargos ou funções vInculados dn'eta ou indtretamente a atividade 
policial de qualquer nawreza; 

V! - militares de qualquer natureza. na ativa: 

VII - ocupantes de cargos ou funçàcs que tenham compeltncia de lançamento. 
arrecadação ou ftscahuçto de tnbulOs e contnbUlçOes paraftscats; 

vm - ocupantes de f unçàc.s de direção e gertncia em instituiçàcs ftnanceiras. 
,"clusl ve pn v&das. 

§ I" A incompatibilidade pcnnanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe 
de exercé-Io temporanamente. 

§ 2" Nto se incluem nas hloóleSCS do IOciso In OS aue não detenham poder de decisto 
relevante sobre tn~ de tcn;C1fO. a Juizo do Conselho competente da OAB. bem como a 
aamlOlstração acadtmica dIretamente rellClonada ao magtstério juridico. 

Art. 29. Os Procuradores Gerais. Advogados Gerais. Defensores GeratS e dirigentes de 
órgãos Jurtdicos da AdminlSlnlção Pública d11'Cta. IOdireta e fundacional são exclUSIvamente 
legtumados para o exerdcio da advocacia VInculada à função que exerçam. durante o penado da 
mvesudW1l. 

Art. 30. S!o impedidos de exercer a advocacia: 

I - os .servidores da administração direta. indireta e fundacIOnal. contra a Fazenda 
Pública que os remunere OU à qual seja VInculada a enudade empregadora; 

li - os membros do Poder Legtslativo. em seus diferentes níveis. contra ou a favor das 
pessoas juridicas de direi to público. empresas públicas. SOCIedades de economIa mISta. funcl&ções 
públIcas. entidade.s paraest·tAls ou empresas concesslOnanas ou pcnn1.SSlOnánas de setV1ÇO 
público. 

Partgrafo único. Não se ,"cluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 
Juridicos. 

CAPinILo VIII 
DA ETICA DO ADVOGADO 

Art. 31 . O advoeado deve proceder de forma que o torne merecedor de respellO e que 
contnbua oara o presUglO da classe e Oa aavocacla. 

§ l° O advogaao. no cxerclclo da profissão. deve manter i ndcpcn~ncla em qualquer 
ClfCUnstanCIa. 

& r Nenhum receIO de desa2TaOar a maglstrado ou a qualouer aUlondade. nem de 
Incorrer em "unpopularid.ade. deve de te r o ~aavogaao no exercícIO da prof1SSào. 

Art. 32. O advogado e responsavel pelos aIOs que. no exerclclO profiSSIOnal. praticar 
com dolo ou culpa. 

Parãgrafo único. Em caso de lide temerána. o advogado senl solidanarnente 
resoonsavel com seu chente. desoe que cohgado com eSte para lesar a pane contrána. o que será 
apuraao em ação própn .. 

Art. 33. O advogado obnga-se a cumpm ngorosarnente os deveres cODS1gnados no 
CódIgo de Etica e Discipilna. 

Parál!rlÚO ÚD1co. O Códi"o de Euca c Di",iphna re"" la os deveres do advo~ado para 
com a comurudaÕe. o clIente. o OUlTO proftsslOnaJ C. alnda. a publiCIdade. a recusa do patroeíruo. o 
aever oe as51sltncla Jurldlca. o oever geral oe urbaOldaí1e e os respecuvos procedunentos 
olscIohnares. 

CAPITULO LX 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 34. COnsutul '"tração dlSC1phnar: 

I . exen;er 8 urofis..~o. ouando unoedldo de fa.7...ê -lo. ou facilitar. por quaJquer melO. o 
seu exeTClClO aos não tnscnlOS. prolDldos ou lmpcdldo~ : 

li - manter SOCiedade profissIonaJ rora das norm as e preceitOS estaoclecidos nesta Lc!: 

In - vaJer-,se de agenCIador ~ causas. mediante oartlcipação nos nonorános a receber: 

IV - anganar ou caotar causas. com ou sem a mterVt:nção de ten::eiros: 

V - ......... qualquer eocrilO dcsIillldo I piuceaso judicial ou para fl/D 
extrajudicial que nio tenha fetlO. ou em que nio tenha colabonldo; 

V! - advogar contra 1it.craJ disposição de lei . pre.summdo-"" I boa fé quando 
fundamentado na I!1COOSIltUClOnalldadc. na InJusuça da lei ou em pronuncwnenlO Judtetal 
anterior; 

VII - violar. sem Justa causa. sigilo profISSional; 

vm - estabelecer entendImento com a pane adversa sem autorizaçAo do chente ou 
et!ncia do advogado conll1rio; 

IX - prejudicar. por culpa grave. interesse conftado ao seu palrOCÚlio; 

x - acarretar. CODSC1entemente. por aIO própno. a anulação ou a nulidade do processo 
em que funciorte; 

Xl - abandonar a C&lISl sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 
comuOlcação da rentlocta; 

xn - recusar-se a prestar. sem iuslO mouvo. assistência juridica. quando nomeado em 
virtude de tmpossibilidade da Defensona Pública: 

Xlll - fazer publicar na unprensa. desncccs.sária e habitualmente. alegaçàc.s forense, 
ou relativas a causas pendentes; 

XIV - deturpar O teor de dispoSItivo de leL de citação doutnnána ou de julgado. bem 
como de depotmentos. documenlOs e alegaçàc.s da pane contran .. para confundir o adverW10 ou 
dudir o Juiz da causa: 

XV - fazer. em nome do consuruinte. sem autonzação esenta deste. unputaÇão " 
terceiro de falO deftnido como cnme; 

XV! - deixar de cumprir. no praJ.o estabelecido. detenmnação emanada do órgão ou 
autondade da Ordem. em maténa da competência desta. depoIS de regularmente nouftcado; 

XVII - prestar concurso a clientes ou a ten:eiros para realização de atO contrário à leI 
o u desunadO a tnudá-~ 

XVIII - solicitar ou receber de cOOSlllUlnte qualquer tmportâneta para aplicação iltclla 
ou desonesta; 

X1X - receber valores. da pane contrária ou de ten:e1fO. relactonados com o objelO do 
mandato. sem expressa autonzação ao consuturnte: 

xx - locupletar-se. por qualquer forma. à CUSUl do cliente ou da parte adv~ por SI 
ou inLefllOSta pessoa; 

XXI - recusar-se. mjustificadamente. a presw contaS ao cliente: de quannas recebida.< 
dele ou de = s por conta dele; 

xxn - reter. abUSIvamente:. ou extraviar autos recebidos com VIsta ou em confllUlÇa: 

xxm - deixar de pagar as contribuiçàc.s. muitaS e preços de serviços devidos à OAB. 
depois de regularmente nouflcado a fazê-lo: 

XXIV - incidir em erros rellentdos que evidenCIem lnépcta proftssional: 

XXV - manter conduta mcompatlvel com a advocaca; 

XXV! - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para Inscnção na OAB: 

xxvn - tomar-se moralmente inidôneo. para o exerctclO da advocacIa: 

xxvm - praucar cnme miamantc: 

XXIX - prallcar. o e.stagtáno. ato excedente de sua habilitação. 

Parágrafo úmco. Inclui-se na conduta locompatlvel: 

al prática reIterada de Jogo ac azar. n;lo aUlonzado por le!: 

bl inconttnéncta pública e escandalosa: 

C) embna~ez ou toxIcom31l1a habltuaJS. 

Art. 35. As sançàc.s dlsclplmares conSIstem em : 

I-cenrura: 

n - suspensão: 

m - exclusão : 

IV - multa 

Parágrafo úruco. As sançOC.s devem consw aos assentamentos do 1n.s....'I1 tO. aOOs (\ 
trânSltO em Julgado da dectsâo. não pooenao ser oo)eto de pubhclClade a ac censura. 

Art. 36. A censunt é aphcável nos casos de : 

I - inJraçàcs deftnidas nos mClsos I a XV! e XXLX do ano 3~ : 

n - violação a prettllO do Código de Etica c Discipum: 

m - violação a preccHO aesta leI. quanao ~ara a mrracão não se tenha eSLabelectd '"l 
sancào m8.1S grave . 

Parágrafo ÚniCO . A censura oode ser convenida em advenenCIJ.. em OHCIO reservaou. 
sem re~lstro nos asscntamCnlOS 00 mscnlO. quanoo presente Clf'Cu nSUlIlCIJ atenuante. 

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de : 

I - infrações deftnldas oos inCISOS XV!I a XXV do ano 34. 

11 - retncic:1ênCla em Infração d1.SCIplinJI. 
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§ I" A ""P""*> ~ 10 infntor. Ulten!içto do exercfcio profusional. em lOdo O 
~tório nllClonaJ. pelo pIUD de tnnLl dt ... doze meocs. de acordo com OS crtU!riOll de 
Indlvidualizaç!o JlI"I'V1'IOS nesIe cap/lUlo. . 

§ 2" N .. hipóleoes dos inci.sos XXI e xxm do an. 34. a suspen.sIo pen1un llt que 
satisfaça tnregnlrncnre • dívida. inclusIve com correção monet.arut. 

§ 3" Na hip6lese do inciso XXIV do an. 34. a suspenslo pen1unt até que preste DOYU 

prov .. de habilitaÇao. 

An. 38. A excluslo t aplicável nos calS de: 

I . aplicaçlo. por ats vettS. de suspenslo: 

li . infraçOca defmidas nos inci.sos XXVI a xxvm do an. 34. 

Parágrafo único. Para • aplicação da sanção disciplinar de exclusão é neces.s4ria • 
mamfestAÇão favorável de dou terÇOS dos memoros do Conselho Secctonal competente. 

An. 39. A multa. variável entre o mJnimo conespolldente ao valor de uma anuidade e 
o máximo de seu décuplo. t aplicável cwnuJativamenre com a censura ou suspensao. em haveodo 
Ctre\losUlnctas agT1lVIDtes. 

An. 40. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas. para fil!! de 
atenuação. as segurntcS Ctreu!1SlAncias. entre outras: 

I . falLl cometida na defesa de pre!TOgo.uva profISSional: 

li . ausêocia de punição disciplinar antenor. 

m - exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer órgão da 
OAB: 

IV . prestação de relevantes serviços à advocacia ou à causa pública. 

Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do inscrtto. as atenuantes. o gnu de 
culpa por ele revelada. as CtreunstãnClas e as con.""lUências da infração são COOSlderadOS para o 

_ Cun de decIdir: 

,. a) sobre a convenitncia da aolicação cumulativa da multa e de outra sançIo 
diSC1plinar: 

bl sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicáveIS. 

Art. 41. É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar reo=. um 
ano após seu cumprunenlO. a reabilitação. em lace de provas eleuvas de bOm componamenlO. 

Parágrafo únieo. Quando. sanção disclpltnar resultar da prática de crune. o pedido de 
reabilitação depende também da corrcspondenre reabllttação cnmtnal. 

At1. 42. Fica impedido de exen:er o mandato o profISSional a quem forem aplicadas as 
sançOcs disctpltnares de suspen.sIo ou exeluslo. 

At1. 43. A preteMlo à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco 
anos. contados da daLI da constatação oficial do fato . 

§ 1° Aplica·"" a prescrição • todo JlTOCC"SO disciplinar paralisado por mais de ttts 
anos. pendente de despa:ho ou julgamenlO. devendo ser arqUIVadO de ofício. ou a requenmeDIO da 
pane tnreressa<la. sem prejuízo de serem apura.da.s .. rt:SpolI!Ibilidades pela paralisação. 

§ 2" A I*esaiçio inrerrompe-IIC: 

1 • pela insIawa;io) de JlfOC"'SO disciplinar ou pela notificaçAo válida feiLl diretamellte 
ao "( e"'p"'i est:ü""" !.Ido; 

li . pela dccisIo condenatória reconivel de qualquer órgão julgador da OAB. 

TtruLo li 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASil.. 

CAPÍl1JLo I 
DOSRNSEDAORGANUAÇÃO 

e An. 44. A Ordem dos Advogo.dos do Brasil· OAB. servtço pIlblico. do<ada de 
per30nalidade juridica e forma fedcrauva. tem por finalIdade : 

I . defender a Constituição. a ordem juridica do Estado democrático de direito. os 
direitos humanos. a jUSltÇ3 social. e ougnar pcla boa apltcação das leIS. pela nlplda adrrunistntção 
da jusuça e pelo aperfeIçoamento da cullura e das losUtUlÇôeS juridlcas: 

n - oromOvef. com exclusividade. a itOlCSCilt.aÇão. a defesa.. a seleção e a disciplina 
dos advogados em toda • República Federallva do 8rasll. 

§ I" A OAB nAo mantém com órgãos da Admimslraçilo Pública qualquer vinculo 
f unclOnal ou h..icrárqwco. 

§ 2" O uso da sigla "OAB" é pnvatlvo da Ordem dos Advogo.dos do Brasil. 

At1. 4~ . São órgãos da OAB: 

I . o COll!Clho Federal : 

II • os COll!Clhos SecciOTWS: 

m . as Subseções: 

IV • as Caixas de Assisttncia do.. Advogados. 

§ I" O Coruelho Federal. dotado de personalidade juridica própria. com sede na 
capiial da República. t o órgão supremo da OAB . 

§ 2" Os Conselhos SccciOOlUS. dotados de per30nalidade juridica própria. ttm 
jurisdição sobre os respectivos temlÓl10s dos Estados-membros. do Distrito Federal e dos 
Tem lÓI1os. 

§ 3" A& SntweçOes do partCllUtOnom .. do Crmelbo Seccional. na forma deaIa Lei e 
de lCU ltO COIlSbtDliVO. 

§ 4" As CaiuJ de Assisttncta dos Advogados. dotadas de per>OIIllidade )uridica 
própria. são criadas pelos Conselhos S=tonau. quando este:S contarem com llWS de rrul e 
qwnhentos tD.!CIllOS. 

§ 5" A OAB. por constituir serviço público. goza de imunidade tributAria total em 
relação • seus bens. mldu e serYlÇQS. 

§ 6· Os aIOS conclusivos dos órgtos da OAB. aalvo quando reservados ou de 
adminisIraçio interna. devem ocr publicados na unprensa oficial ou afuados no fórum. na íntegra 
ou em resumo. 

An. 46. Compete lOAB flXlr e cobrar. de ""UI imcritDS. contribui<;Ocs. pm;os de 
serviços e multa&. 

~o Ilnico. Constitui UlUlo exocutlvo extrajudicial a =tidAo passada pela 
diretoria do COMelho competente. relanva • crtdito prevIStO neste trUgO. 

An. 47. O pagamento da contribuição anual 11 OAB ioenLl os mscrttos nos ""us 
quadros do pagamento obngatório da contnbUlção sindicaL 

An. 48. O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria de órgão da OAB t de 
exerctcio gT1IWtto e obrigo.tÓrio. cOOSldcrado servtço público relevante. InclUSIve para flOS de 
d1Sp01libilidade e apooent.ldoria. 

An. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB tem legitimidade para 
agir. judicial e extrajudicialmente. eontra qualquer pessoa que lIlfringrr as dispostçOcs ou os fins 
dest.a Lei. 

PanigT1lfo único. As aUloridades mencIOnadas no Cllput deste arngo ttm. 1Ulda. 
legitimidade para mterVlT. Inclus1ve como assIstentes. nos lOquéntru e pro:::es.sos em que .!eJIID 
indiciados. acusados ou ofendidos os lOscnlOS na OAB. 

Art. 50. Para os fins desta Lei. os Presidentes dos Conselhos da OAB e das Subseções 
podem requisitar cÓoias de peças de autos e documentos a qualquer tnbunal. maglStrado. cartOno 
e órgão da AdminlStrlIÇ!o Pública dIreta. tndtrt:ta e fundlClonal. 

CAPÍl1JLO" 
DO CONSELHO FEDERAL 

Art. 51. O Conselho Federal compõe·se: 

I . dos conselheiros federals. tnu:grantes das delegaç0c3 de cada unidade fcderatlva: 

li . dos seus ex·p1"CSidentes. na qualidade de membros honorários vitaHcios. 

~ I" Cada deleg>.çãn é formada por três conselheiros federais. 

§ 2" Os ex·presidentes têm din:lto a.peIIU a voz nu sessões. 

An. 52. Os p1"CSidentes dos Conselhos Scccion.m. nu sessões do Conselho Federal. 
ttm lugar reservado junto à deleg>.ção tespeCuva e direito somente. voz. 

At1. 53. O Coruelho Federal U:m sua esuutura e funCIOnamento defmidos no 
Regulamento Geral da OAB. 

§ I" O Presidente. nu deliberações do Conoelho. tem apenas o VOIO de qualidade 

§ 2" O voto é tomado por delegaçlo. e não pode ocr exercido nu maU!rias de intcresoe 
da unidade que itptea:nte. 

An. 54. Compete ao Conselho Federal: 

I· dar cwnpnmento efetivo às ftnalidades da OAB: 

II • ICpiesenW. em juízo ou fora dele. os iOtereDCS coletivos ou individuau dos 
advopdos: 

m - velar pela dignidade. indcpcndellCta. pre!TOgatIvas e valorizaçao da advocacta; 

rv . icptcscmar. com exclusividade. os advogados brasileiros nos órgIos e eventos 
inrr:rnaciooais da adVOCIICl&: 

V • edilar e alterar o Regulamento Geral. o Código de Ética e Disciplina. e os 
Provimentos que julgar necessános: 

VI • adotar medidas para assegurar o regular funcionamenlo dos Conselhos 
SecctOtll1s: 

VII . intervtr nos Conselhos SecctOll8lS. onde e quando constaLM grave VIOlação desta 
Lei ou do Regulamento Geral ; 

vrn . C&.'\S81' ou modificar. de ofício ou medianre representaÇão. oualauer ato. de 
ór~ão ou autoridade da OAB. contnlno a esta LeI. ao Regulamento Geral. ao CódIgo de Eua e 
Disciplina. e aos ProV1menlDS. OUVida a autondade ou o órgão em causa: 

IX . julgar. em grau de recurso. as questOcs decidid .. pelos Conselhos Secclon8lS. nos 
casos previstos ne.w: EstatutO e no Regulamento Geral: 

X • dispor soore a identific:u;to dos inscmos na OAB e sobre os respecuvos símbolos 
privativos: 

Xl • aprectar O relalJ)no anual e dellbentr sobre o balanço e as contas de sua diretOrul; 

xn - homologar ou mondar supnr relatório anual. O balanço e .. contas do. Conselhos 
Secctonais; 

XIII • elaborar as listas consurucionaimenu: previslas. para o preenclumenlO dos 
cargos nos tribunais judiciános de arotmo n&C10nal ou Interestadual. com advogados aue esU!Jam 
em pleno exercício da profISSão. vedada a incluslo de nome de memoro do propno Conselho ou 
de outro órgão da OAB: 
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XIV - ajuiz.ar açao diret3 de IIlconstituclOnalidade de normas le~atS < atos normauvos. açio civil póblicL mandado de segurança colellvo. mana,do de Injunção e demBls açó<s cuJa lePum.;ao Ibe "Ja outOrgada por leI: 

xv - col3borar com o aperfeiç03mento dos cursos jundlCos. e oOlllar. orevlamente. nos pedidos aprc.entados aos órgãos competentes para cnação. reconnccun<nto ou 
U b) ih "" k1 tio desses CUJ"SOS: 

XVI - autoriz.ar. pela malOna absoluta das delegações. a onernção ou a1i<naçito de seus bem imóoeI.s; 

XVlI - puticipar de concursos públicos. nos casos previstos na ConsutuiçAo < na lei. = todas as lUIS fasos. quando uverem abrangênCIa naCIonal ou IIlteTCStadual : 

xvm - resolver os casos omIssos neste Estatuto. 

Paráp'afo tlnico. A interVenção refcrida no inCISO vn deste artIgo depende de prévia apio.oç*> por dois terços das del<gaçó<s. garanudo o amplo direito de defesa do Conselho So:;noml n:spca1vo. oomeando-ae diretona proVISÓna par1I o pnIZO quo se fixar. 

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente. de um Vice· p,....jdrnoe de um SccreWio-Geral. de um Secretário·Geral Adjunto < de um Tesoureuo. 

§ I" O Presidente exerre a representaçlo nacional e IIltemacional da OAB. o ... ".'h.tw-....thc convocar o Conselho Federal . pre51di . lo. representá-lo auva e passivamente. em j llÚD 011 (on dcIc. promover·lhe a admlOlstraçãO p.tnmoOlal < dar execução às suas decisões. 

§ r O Regulamento Geral define as atnbuições dos membros da Diretona e a ordem dr: ml";lui,.' em caso de vac1ncia. licença. falta ou unpedunento. 

§ 3" Nas delibenlçõcs do Conselho Federal. os membros da diretona votam como ~ de suas del<gaçóes. cabendo ao PresIdente. apenas. o voto de qualidade e o direito de emIlrarpr a cIccisIo. se <SI& nlo for unânime. 

CAPtnJLom 
DO CONSELHO SECCIONAL 

Art. 56. O Comelho Seccional compõe-.. de conselheiros em número plOporeional ao dr: .... Ü&iiUw.; aegundo crilbios estab<lecidos no Reglllamento Geral. 

§ I" SIo membros hunorános vitalícios os seus ex·presidr:ntes. somente com direito a vm em ..... 1CIIOea. 

§ r O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro honorário. somente com din:i1D a \'OZ nas sessões do Conselho. 

§ 3" Quando presenteS às =sOes do Conselho Seccional. o Presidente do Conoelho Fedr:ral. os CorueIbeiros Fedem.s Integnulte3 da resp<Cúva delegaçlo. o Presidente da Caixa de Aai""";a cios Advogados < OS Presidentes das Subseções. ttm direIto a voz. 

Art. 57. O Comelho Seccional exerce e obgerva. no respectivo território. as 
i ''''1" t~l" ia' ~ < ftlllÇÕeS atribuídas ao Conselho Federal •. no que couber e no Ambito de sua • 11111 " i. maIeriaI < lerritorial. e as normas gcms estab<lecidas nesta leI. no Regulamento GcnI. DO ~ de Éúca < Disciplina. e nos ProvunentoS. 

Art. 58. Compete privativamente ao Conoelho Seccional: 

I - <ditar :leU Regimento Interno e Resoluçó<s: 

fi - criar as SuboeçOes e a Caixa de Assistencia dos Advogados: 

m - julgar. = grau de recurso. as qu<stõcs decididas por seu Presidente. por sua dimoria. pelo Tribunal de Eúca e Disciplina. polas diretonas das Subseções e da Caixa de Assi .......... dos Advogados; / 

IV • ftscaliz.at a aplicaç!o da =ta. aprecur o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua diretona. das dt/'Ctonas das Subseções e da Caixa de AsststtnCIB dos AdvopdOS; 

V - fixar a tabela de honorános. válida para todo o território estadual : 

V] . realizar o Exame de Ordem: 

V1I • decidir os pedidos de lOscnçAo nos quadros de advogados e estAgtários: 

vm . manter cadastro de lICUS ,MCritos: 

IX - fuar. a1tenr e =ber contribuiçOes obngatórias. preços de serviços e multas; 

X - participar da elaboraçlo dos concursos póblicos. <ro todas as suas fases. nos casos previsIos Da Constituição < nas leis. no Ambito do seu temlório: 

XI - detenntnar. com oxclusividade. crittrios par1I o Inlje dos advogados. no <xerdcio proftSSiooal: 

Xll· aprovar < modificar seu ~ento anual : 

x:m . definir a composiçAo e o funcionamento do Tribunal de 'Éúca e Disciplina. e es:olla' 3eUS membros; 

XIV . ele~ as listas. comtitucionalmcnte ~ para preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários. no Ambito de sua compettnci.t e na forma do ProV1mento do Conselho Fedr:raI. vedada a tnClusIo de membros dO prOpno Conoelho e de qualquer órgAo da OAB: 

XV • intervlJ' nas SuboeçOes < na CAiu de Assisttncia dos Advogados: 

XVI - dc3emp<nhar outns atribuiçOes preVI ..... no Regulamento Geral. 

Art. 59. A diretoria do Conoelho Seccional tem composiçlo idtntica < atribaiçOes eqUlvalentes às do Conselho FedcnJ. na forma do Regunento Int.cmo daquole. 

CAPtnJLOIV 
DA SUBSEÇÃO 

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional. que fi .. sua arca tem tonal e seus lunlles OC compelênCl8 e autonomia. 

§ I" A área temtonal da Subseção pode abranger um ou maJs municípIOS. ou pane de rnunidpio. InclUSive da capital do Estado. contando com um rnfnuno de qUinze advogados. nela profiSSIOnalmente domlCihados. 

§ 2" A Subseção é adminislnlda por uma diretoria. com atribuiçõcs e compoSIção eqUlvalenteS às da diretona do Conselho SccetonaJ. 

§ 3" Havendo mm de cem advogados. a Subseção pode ser lOte[!T1lda. também. por um Conselho em número de membros fixado pelo Conselho Sccetonal. 

§ 4" Os quanútaUvos refendos nos pará[!T1lfos primeIro e terCeuo deste MUgo podem ser ampliados. na forma do Regunento Interno do Conselho Seccional. 

§ 5" Cabe ao Conselho Sccetonal fuar. em seu orçamento. dotaçó<s ospedficas desunadas à manutençAo das Subseções. 

§ 6" O Conselho Seccional. mediante o votO de dois terÇOS de seus membros. pode interVir nas Subseções. onde constatar [!T1lve VIolação desta leI ou do Regtmento Interno daquele. 

Art. 61 . Compete à Subseção. no Ambito de seu território: 

I . dar cumprimento e feúvo às finalidades da OAB: 

n . velar pola dignidade. tndepondenCla e valorizaçAo da advocacta. e fazer valer as Jl=TOgauvas do advogado: 

m . representar a OAB pcrntte os poderes constitufdos: 

IV - desemoenhar as atribuiçOes previstas no Regulamento Geral ou por del<gaçlo de compottl!Cta do Con .. lho Seccional. 

Panignúo único. Ao Conselho da Subsoção. quando houver. compote exercer as funçó<s e atnbUlçOes do Conselho Sccetonal. na form a do Regunento Interno deste. e 1W1da: 

a) <ditar seu Regimento Interno. a ser referendado polo Conselho Seccional : 

b) <ditar resoluções. no Ambito de sua compettncia; 

c) instaurar e tnstrulJ' processos disciplinares. para Julgamento polo Tribunal de Éúca e Disciplina; 

d) =ber pedido de inscrição nos quadros de advogado e esllgiáriO. instruindo e emiúndo parecer préVIO. para decisão do Conselho Seccional. 

CAPtnJLov 
DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

Art. 62. A Caixa de Asststência dos Advogados. com penonalidadc jurldica propria. destina-se a prestar assisIencia aos lfISCtltos no Conselho Seccional a que .. vinculo. 

§ I' A CaIxa é criada < adquire pcn;onalidadc' jurfdica com a aprovação e registro de seu Estatuto polo resp<CIIVO Conselho Seccional dn OAB. na forma do Regulamento Geral . 

§ T' A Caixa pode. em beneffcio dos advogados. promover a segwidade complementar. 

§ 3" Com pote ao Conselho Seccional fixar contribuição obngatória deVIda por seus IOsento5. destinada à manutenção do d,sposto no parágrafo antenor. inCIdente sobre atos decorrentes do efeuvo excrcícJO da advocaC1.a. 

§ 4" A diretona da Caixa é composta de CInco membros. com atnbUlções definidas no seu Regunento Interno. 

§ 5" Cabe 1 Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho Seccional. conSIderado o valor resultante apos as deduções regulamentareS obngatón as. 

§ 6" Em caso de exúnçào ou de.",úvaçào da Caixa. seu patrunOnio se incorpora ao do Conselho Seccional respectlvo. 

§ 7" O Conoelho SeccIOnal. mediante voto de dois terÇOs de seus membros. pode intervir na Caixa de Assi.sttncia dos Advogados.. no caso de descumpnmento de suas fi nalidades. designando diretona provisória. enquanto durar a IOterVençAo. 

CAPtnJLOVl 
DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

Art. 63. A eleição dos m<mbros de todos os órgãos da OAB será realiZJlda na segunda quin~na do mes de novembro. do último ano do mandato. medJantc cédula umea e VOLaçAo d1!'eta dos advogados regulannente tnSCntoS. 

§ I" A eleiçAo. na forma < segundo os critérios e procedimentos esIIbelecidos no Regulamento Geral. é de compan:C1mento obngatóno para todos os advogados InscntOS na OAB . 

§ r O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB. não ocupar cargo exonerável ad ootom. não ter SIdo condenado por IOfração disciplinar. salvo reablhtação. e e= <feúvarnente a proflSSlo há mais de cmco anos. 

Art. 64. Consideram·se el<itos os candidatos IOtegnulte3 da chapa que obuver a nWoria dos votos válidos. 

§ I' A chapa par1I o Conselho Secciortal deve ser composta dos candidatos ao Conselho e à sua Diretona <. 1W1da. a delegaçlo ao Conoelho FedcraI e 1 Diretora da Caixa de Assistência dos Advogados paR <leição conjunta. 

§ T' A chapa para a Subscçao deve ser composta com os candidatoS à diretona. e de seu Conoelhu quando houver. 
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Art. 65. O mandato em qualquer OrgAo da OAB ~ de tres anos. iniciando-!e em pnmeuo de JanetrO ao ano !e~1C ao da eleição. salvo o Conselho Federal. 

PanI!nfo ÚnlCO. Os coruclhelt"OS fedenlls elellos 100CWU seus mandalOS em prunem:> de fe vemro ao ano segwnte 10 da eleição. 

Art. 66. Exungue·se o mandato automaucamente. antes do seu ~nnmo. quando: 

I - ocorrer qualquer hipólCse de eancelamenlo de Ul.5cnçAo ou de lIcenCIamento do profLSSional: 

n - o titular sofrer condenação disciplinar: 

fi - o titular faltar. sem mouvo juslificado. a tres reuniOes 0T"di!Wia.s consecutivas de cada órPo delil:xnllvo do Co=lho ou da ductona da Subseção ou da Caixa de AssIsttnc1a dos Advogados. RIo podendo ser recondUZIdo no mesmo penodo de maMato. 

PanI!nfo único. Extinto qualquer mandato. nas hipóteseS deste artlgo. cabe ao Co=lho SeccIonal escolher o substituto. caso não haJa suplente. 

Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho Federal. que tomará posse no dia I' de feveretro. c.bedecot as seguulles regras: 

I - senI admitido reg\Sll"O. junto ao Conselho Fedcral. de candidatura l presi~ desde seis rneoes até um mês anteS da eleição: 

n - o requenmento de registro devenl VIr acompanhado do apotamento de. no mínimo. se .. Co=lhos Secctonais: 

m - até um mês anteS dos eleiçOco. devenl ser requendo o regIStro da chapa completa. sob pena de cancelamento da condidaWra respectiva: 

IV - no dia 25 de janeiro. proceder-se-á. em todos os Conselhos SeccIonais. à eleição da Diretoria do Co=lho Federal. devendo o PresIdente do Conselho SecCIonal comuntcar. em três dIas. à Diretona do Conselho Federal. o resultado do plellO: 

V - de posse dos resultados dos SeccIonaIS. a Diretoria do Conselho Federal procedert à contagem dos votos. cOilespolldendo à cada Conselho SeccIonal um VOto. e proclamart o 
~o. 

.. Puágnfo único. Com exm;Ao do candidato a Presidente. os demai> integranteS da chapa devenIo ser conselhetros fcdcnu eleitos. 

1truLom 
DO PROCESSO NA OAB 

CAPÍTULo I 
DlSPOSlçóES GERAIS 

Art. 68. Salvo disposiçto em contrário. aplicam-se subsidiariamente ao processo disciolinar as regras da legislação processllal penal comum e. aos demllll processos. as regras geraIS ao procedimento adminiSU1tivo comum e da lcgislaçAo processllal civiL nessa ordem. 
Art. 69. Todos os prv.os neccssúios à manifestaçAo de advogados. estagittios e = nos ptoc:essos em geral da OAB. sAo de qUllu:e atas. inclUSIve pant InterpOSlçAo de = 
§ I· Nos casos de comunicaç!o por oficio reservado. ou de notificação pessoal. o prazo se conta a partir do dia atil imediato ao da notificaçto do recebunento. 

§ T Nos casos de publicaçAo na imprema oficial do ato ou da decisAo. o prazo inicia­se no pruneiro dta útil ..,~te. 

CAPÍTULon 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 70. O ooder de punir disciolinarmente os mscntos na OAB compete eXClUSIvamente ao Consel ho SecclOnaJ em cuJa base tem tonal tenna ocomdo a mfraçto. salvo se a falta lor comenda perante o Conselho Federal. 

~ I· Cabe ao Tribunal de Ética e DiSCIollna. do Conselho Secctonal eomoetente. Julgar os assas dISCIplinares. InsmtJdos pelas Subseções ou por relatores ao propno Conselho. 

,. § T A dcC1.o;ão condcoatória trn:corrfvcl deve ser imediatamente comunIcada ao Conselho Secctonal onoe o representaOo tenha Inscnção pnnClpal. para constar oos respecnvos assentamentoS. 

§ 3· O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha Inscrição onnCloal poae suspenct.!-lo prevennvamente. em caso oe repercussão preJudicial à digmdade da aoV()C.3.CU.. depois de oUV1·lo em sessão especw para a qual deve ser nouficado a comp.an:cer. s;úvo se não atender a notifteação. Neste caso. o processo disCIplinar oeve ser coneluldo no pr1IZO mixlmo <le noventa dias 

Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comum e. quando O fato constituir crime ou contnVeDÇio. deve ser comwucado as autondadcs competenteS. 

Art. 72 O plOCMSO disciplinar 1!1SlauTII-se de oficio ou mediante representaÇAo de qualquer autondade ou pessoa IDren:ssada. 

t I· O Código de Ética e DisCIplina estabelece os cricérios de a.dmissibilidade da Ieptt:SCiltaçAo e os procecDmen1OS dUctpltnares. 

§ T O pt """'""" di>ciplinar tnmIta em sigilo. até o seu lbnuno. só lendo acesso as suas uúonnaçOes as parteS. seus def~ c a autondadc judiciária compeu:nte. 

Art. 73. Recebida a ieptdCiltaÇAo. o Preside,"" deve designar relator. a quem compete a imIroçto do IX"""'""" e o ofcrecuDellto de parecer prelumnar a ser submetido ao Tribunal de E.uca e Dix:iplina. 
§ 1° Ao lepiesentado deve ,;cr .. \SCgur:tdo amolo direilo de defesa. podendo acomoanhar o processo em todos os termo$.. pessoalmente ou por tntermédio de procurador. ol=nOo defesa préVIa apos ser nouflC8OO. ru.Ocs IlnItll após a InsuuçAo e defesa oral pennte o Tnbunal de E.uca e DisClphna. por ocasIão ao Julgamenlo. 

§ T Se. após a defesa prévia. o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da ieOieselltaçAo. este <leve ser dec1dido pelo Prestdente do Conselho SeccIonal. pant aeternunar seu arquivamento. 

§ 3· O pr1IZO pan defesa préVIa pode ser prorrogado por mOllvo relevante. a Juizo do relator. 

§ 4° Se o representado não for enconlr.ldo. ou for revel. o Presidente do Conselho ou da Subseção deve desIgnar-lhe defensor dauvo: 

§ 5" É também permitida a revisAo do processo disCIplinar. por erro de julgamento ou por condeoaçAo twcada em falsa prova. 

Art. 74. O Conselho Secctonal pode adotar as medidas adminlSlnuvas e Judiciais . peninenres. objetivando a que o proftssional suspenso ou exduldo devolva os documenlOS de ldentificaçto. 

cAPiTuLom 
DOS RECURSOS 

Art. 75. Cabe recurso ao Conselho Fedcral de todas as decisões deI' " "'-, proferidas pelo Conselho Secctonal. quando não tenham SIdo unárumes ou. sendo unllnunes. cuntro!tlerD esta leI. deci.s!o do Conselho Fedcral ou de outro Conselho SeccIonal e. ainda. o Regulamento Geral. o Código de Etica e DisClphna e os ProVImentos. 

Partgnfo único. Além dos Interessados. o Presidente do Conselho SeccIonal é leg.timado a InterpOr o recurso refcrido oeste artigo. 

Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as decisOcs proferidas por seu Prestdente. pelo Tribunal de Etica e DisClphna. ou pela ductooa da Subseção ou da CaIxa de A.ssIst!ncia dos Advogados. 

Art. 77. Todos os recursos têm efeilo suspensIVo. exceto quando lr.ltarem de eleiçOes ( art.s. 63 e segwnteS). de suspensão prevenuva dec1dida pelo Tribunal de Etica e DisClphna. e de cancelamento da inscnçiD oooda com falsa prova. 

Parágrafo anico. O Regulamenlo Geral disciplina o cabimento de = específicos. no Imbito de cada órgAo j ul~r. 

1truLOIV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E nANSrroRlAS 

Art. 78. Cabe 10 Conselho Federal da OAB. por deliberaçAo de dois terÇOS. pelo menos. dos delegaçOes. edItar o Regulamento Geral deste Estatuto. no pr1IZO de se .. meses. contados da publicaçto desu. Let. 

Art. 79. Aos &erV1dores da OAB. aplica-se O repme tnbolh;SI' 

§ I· Aos servidores da OAB. sujeitos ao regune da Lei n· 8.112 de Ii de dezembro de 1990. ~ concedido o dtretto de opçAo pelo regune trabalhi.ua. DO pnzo de noventa dIas a partir da vig!ncia desu. Lei. sendo assegurado aos optantes o pagunento de Indenl'açjo. quando da aposentadoria. com:spoildente a CInco ve= o valor da óltima remUlllnÇlo. 

§ T Os servidores que nAo optarem pelo re?ime tnbalhista seT1Io posicionados no quadro em exnnçto. &S!egurado o dirClto adqwndo ao regune legal antenor. 

Art. 80. Os Conselhos Federal e Secctonais devem promover tncnalmente as respectivas Canf~ em data nAo coillCldente com o ano eleitoral. e. pcnodlcamente. remnAo do col~gio de presidenteS a ete. VInculados. com finalidade consultiva. 

Art. 81. Não se aplicam aos que tenham assumido ori ginariamente o C81lO de Presidente do Conselho Federal ou dos Conselhos S=lonalS. alé a data aa publicação desta leI. as normas conudos no TItulo 11. acerea da composIção desses Conselhos. ftcanao assegurado o pleno dtrello de voz e voto em suas sessões. 

Art. 82. Aollcarn-se ... alteraçOes ureVlStas nesta Lei. quanto a manaalOs. elelçOes. comoosição e atribuH;:ões oos ón!ãos da OAB. a oanlr do LCrnuno do rnanQato oos atum membros. devenoo os Conse lhos t-caeral e SCCClOnalS'QlSClpl1narem os respectIvos [)1"()CeounenlOs de adaptação. 

Part2T.ÚO umco. Os mandalOS dos memnros dos 6re:ãos da OAB. eleitos na onme1T3 eleição sob a vigtnCla 0CSIa leI. e na lonn. do Cachulo VI -dO TItulo 11. terno inICIO no a la se~\l1nte 80 términO aos atU3JS manaatos. encerranuo-se em 3 1 de dezemoro do teT"Cetro ano 00 mandato e em 3 1 de JatlC'1ro ao terceiro ano ao manaaLO. neste caso com relação ao Conselho Federal . 

Art. 83. Não se aphca o dlSDOsto no art. 28. inCISO 11. desta leI. aos membros do Mimstério PObhco que. na nata ac promulgação da Consunl1ç~o. se inclUam na preV1sáo 00 art. 29. § 3·. do seu Ato dos DlspostçOes ConsUlUCIOItalS Transllóoas. 

Art. 84. O esta!!lário. inscnlO no respecuvo ouadro. fica disoensado do Exame de Ordem. desoe que comprove. em .. ~ doIS anos da promulgaçAo <!esta leI. o exet"ClClO e re.sultado do estAgIO profISSIonal ou a conclusao. com aproveltamenlo. do estAgio de "Práuca Forense e OrganIZl.Ç!o Judiciária". rcaluAdo Junto a respccuva faculdade. na forma da legislação em VI~Or. 
Art. 85. O InstltUlo do. Advogados Brasileiros e as UlSUlUlçôes a e le filiadas te", qualidade para promover perante a OAB o que Julgarem do mtereSSe dos aavogaaos em genl ou de qualquer doa aeus memoros. 

Art. 86. Esta !.ti entn em VIgor na data de sua publicaç!o. 

Art. 87. Rc~-se as disposIções em contnlrio. espeC1I.lmente a Lei n° 4.215. de 27 de abril de 1963. a Lei n· 5.390. de 23 de feven:lrD de I%l!. o Decreu>-Iei n° 505. de 18 de março de 1969. a Lei 0° 5.681 . de lO de julho de 1971. a !.ti n° 5.842. de 6 de dezembro de 1972. leI n° 5.960. de 10 de óe2:embro de 1973. a Lei n° 6.743. de 5 de dezembro de 1979. a Let n° 6.884 . de 9 de dezembro de 1980. a Lei n° 6.994. de 26 de maIO de 1982. manudos os efeJlOI da !.ti n· 7. 346. de 22 de julho de 1985. 
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Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil- OAB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

Ali. 1°. São atividades privativas de advocacia: 
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
§ 1° - Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal. 
§ 2° - Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de 

nulidade, só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por 
advogados. 

§ 3° - É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade . 
Ali. 2°. O advogado é indispensável à administração da justiça. 
§ 1 ° - No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce 

função social. 
§ 2° - No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constihlinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constihlem múnus 
público . 

§ 3° - No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 
manifestações, nos limites desta Lei . 

Ali. 3°. O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 
denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 
-OAB. 

§ 1 ° - Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei , além 
do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 
Procuradoria da Fazenda Nacional , da Defensoria Pública e das Procuradorias e 
Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal , dos Municípios e das respectivas 

entidades de administração indireta e fundacional# L : 
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§ 2° - O estagiário de advocacia, regulannente inscrito, pode praticar os atos 
previstos no art. 1°, na fOlma do Regulamento Geral , em conjunto com advogado e sob 
responsabilidade deste. 

Art. 4°. São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não 
inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas. 

Parágrafo único - São também nulos os atos praticados por advogado impedido -
no âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 
incompatível com a advocacia. 

Ali. 5°. O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. 
§ 1 ° - O advogado, afitmnndo urgência, pode atuar sem procuração, obrigando­

se a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período. 
§ 2° - A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os 

atos judicinis, em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais. 
§ 3° - O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias 

seguintes à notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído 
antes do télmino desse prazo. 

CAPÍTULO JI 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

Ali. 6°. Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 
membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

, 
reClprocos. 

Parágrafo único - As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 
justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível 
com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho . 

Ali. 7°. São direitos do advogado: 
I - exercer, com liberdnde, a profissão em todo o tenitório nacional; 
JI - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trnbalho, de seus arquivos e dados, de sua 
correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de 
busca ou apreensão detelminada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

IH - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 
civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 
motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 
nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 
sala de Estndo Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 
OAB, e, na sua fa1ta , em prisão domiciliar; 

VI - ingressor livremente:: li 
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a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 
parte reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, oficios de 
justiça, serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da 
hora de expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edificio ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 
serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 
exercício da atividade profissional , dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 
que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que pat1icipe ou possa pat1icipar o seu 
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quai squer locais indicados no 
inciso anterior, independentemente de licença; 

VTII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 
ordem de chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 
de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo 
de quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal , mediante 
intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 
documentos ou afinnações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação 
ou censura que lhe forem feitas ; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer JUÍzo, tribunal ou 
autoridade, contra a inobservância de preceito de lei , regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em JUÍzo, tribunal ou órgão de deliberação 
coletiva da Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral , autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, 
podendo tomar apontamentos ; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos 
de flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 
podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou adminish°ativos de qualquer natureza, 
em cat1ório ou na repat1ição competente, ou retirá-los pelos prazos legais ; 

XVI - retirar autos de processos findos , mesmo sem procuração, pelo prazo de 
dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da 
profissão ou em razão dela; 

XVITI - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 
XIX - recusar-se a depor corno testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, 

~ 
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mesmo quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que 
constihla sigilo profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 
após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 
autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1 ° - Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 
1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 
2) quando existirem nos autos documentos originais de dificil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, 
secretaria ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de 
oficio, mediante representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de 
devolver os respectivos autos no prazo legal , e só o fizer depois de intimado. 

§ 2° - O advogado tem imunidade profissional , não constihlindo injúria, 
difamação ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua 
atividade, em juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, 
pelos excessos que cometer. 

§ 3° - O advogado somente poderá ser preso em flagrante , por motivo de 
exercício da profissão, em caso de crime inafiançável , observado o disposto no inciso IV 
deste atiigo. 

§ 4° - O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os 
juizados, fóruns, tribunais, delegacias de policia e presídios, salas especiais permanentes 
para os advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5° - No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de 
cargo ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo 
público do ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

CAPÍTULO IH 
DA INSCRIÇÃO 

Art. 8°. Para inscrição como advogado é necessário: 
I - capacidade civil ; 
II - diploma ou celiidão de graduação em direito, obtido em instituição de 

ensino oficialmente autorizada e credenciada; 

da OAB. 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 
IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI - idoneidade moral ; 
VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1 ° - O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal 

'. / 
.......---.. 
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§ 2° - O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, 
deve fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 
revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste attigo. 

§ 3° - A inidoneidade moral , suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4° - Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido 
condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

Art. 9°. Para inscrição como estagiário é necessário: 
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, IH, V, VI e VII do art. 8°; 
H - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
§ 1° - O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado 

nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de 
ensino superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de 
advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código , 
de Etica e Disciplina. 

§ 2° - A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo tenitório 
se localize seu curso jurídico. 

§ 3° - O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a 
advocacia pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino 
superior, para fins de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4° - O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 
queira se inscrever na Ordem. 

Alt. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional 
em cujo tenitório pretende estabelecer o seu domicílio profissional , na forma do 
Regulamento Geral. 

§ 1 ° - Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de 
advocacia, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa fisica do advogado. 

§ 2° - Além da principal , o advogado deve promover a inscrição suplementar 
nos Conselhos Seccionais em cujos tenitórios passar a exercer habitualmente a profissão, 
considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano. 

§ 3° - No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade 
federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho 
Seccional conespondente. 

§ 4° - O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de 
inscrição suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição 
principal , contra ela representando ao Conselho Federal. 

Art. 11. Cancela-se a inscrição do profissional que: 
I - assim o requerer; 
H - sofrer penalidade de exclusão; 
UI - falecer; 
IV - passar a exercer, em caráter definitivo, atividade incompatível com a 

advocacia; / 

i-! L--
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v - perder qualquer um dos requisitos necessários para inscrição. 
§ 1° - Ocorrendo urna das hipóteses dos incisos 11, IH e IV, o cancelamento deve 

ser promovido, de oficio, pelo Conselho competente ou em virtude de comunicação por 
qualquer pessoa. 

§ 2° - Na hipótese de novo pedido de inscrição - que não restaura o número de 
inscrição anterior - deve o interessado fazer prova dos requisitos dos incisos I, V, VI e VII 
do art. 8°. 

§ 3° - Na hipótese do inciso II deste attigo, o novo pedido de inscrição também 
deve ser acompanhado de provas de reabilitação. 

Alt. 12. Licencia-se o profissional que: 
I - assim o requerer, por motivo justificado; 
II - passar a exercer, em caráter temporário, atividade incompatível com o 

exercício da advocacia; 
III - sofrer doença mental considerada curável. 
Alt. 13. O documento de identidade profissional, na forma prevista no 

Regulamento Geral , é de uso obligatório no exercício da atividade de advogado ou de 
estagiário e constihli prova de identidade civil para todos os fins legais . , 

Art. 14. E obrigatória a indicação do nome e do número de inscrição em todos 
os documentos assinados pelo advogado, no exercício de sua atividade. , 

Parágrafo único - E vedado anunciar Oll divulgar qualquer atividade relacionada 
com o exercício da advocacia ou o uso da expressão "escritório de advocacia", sem 
indicação expressa do nome e do número de inscrição dos advogados que o integrem ou o 
número de registro da sociedade de advogados na OAB. 

CAPÍTULO IV 
DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em socicdade civil de prestação de 
serviço de advocacia, na fOlma disciplinada nesta Lei e no Regulamento Geral. 

§ 1 ° - A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro 
aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base 
territorial tiver sede. , 

§ 2° - Aplica-se à sociedade de advogados o Código de Etica e Disciplina, no 
que couber. 

§ 3° - As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e 
indicar a sociedade de que façam parte. 

§ 4° - Nenhum advogado pode integrar mais de urna sociedade de advogados, 
com sede ou filial na mesma área tClTitorial do respectivo Conselho Seccional. 

~ se - O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade 
~ arq.u~vado junto ao ConseJ~ Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a 
lflscnçao sUP1ementait . \ 



§ 6° - Os advogados sócios de urna mesma sociedade profissional não podem 
representar em juízo chentes de interesses opostos. 

Art. 16. Não são admitidas a registro, nem podem funcionar, as sodedades de 
advogados que apresentem fOlma ou características mercantis, que adotem denominação de 
fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam sócio não inscrito 
como advogado ou totalmente proibido de advogar. 

§ 1 ° - A razão social deve ter, obrigatOliamente, o nome de, pelo menos, um 
advogado responsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio falecido, desde que 
prevista tal possibil1dade no ato constitutivo. 

§ 2° - O licenciamento do sócio para exercer atividade incompatível com a 
advocacia em caráter tempor:írio deve ser averbado no registro da sociedade, não alterando 
sua constihlição. , 

§ 3° - E proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e 
nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras final1dades, a atividade de 
advocacia. 

Art. 17. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e illmitadamente pelos 
danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

CAPÍTULO V 
DO ADVOGADO EMPREGADO 

Ali. 18. A relação de emprego, na qualidade de advogado, não retira a isenção 
técnica nem reduz a independência profissional inerentes à advocacia. 

Parágrafo único - O advogado empregado não está obrigado à prestação de 
serviços profissionais de interesse pessoal dos empregadores, fora da relação de emprego. 

Ali. 19. O salário mínimo profissional do advogado será fixado em sentença 
normativa, salvo se ajustado em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da 
profissão, não poderá exceder a duração diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas 
semanais, salvo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva. 

§ 1 ° - Para efeitos deste artigo, considera-se corno período de trabalho o tempo 
em que o advogado estiver à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, 
no seu escritório ou em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas com 
transporte, hospedagem e alimentação. 

§ 2° - As horas trabalhadas que excederem a jornada normal são remuneradas 
por um adicional não inferior a cem por cento sobre o valor da hora normal , mesmo 
havendo contrato escrito. 

§ 3° - As horas trabalhadas no período das vinte horas de um dia até as cinco 
horas do dia seguinte são remuneradas corno nohlrnas, acrescidas do adicional de vinte e 

cinco por cento . . J ;; 

ry~ 

7 
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Alt. 21. Nas causas em que for palte o empregador, ou pessoa por este 
representada, os honorários de sucumbência são devidos aos advogados empregados. 

Parágrafo único - Os honorários de sucumbência, percebidos por advogado 
empregado de sociedade de advogados são partilhados entre ele e a empregadora, na forma 
estabelecida em acordo. 

CAPÍTULO VI 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Alt. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o 
direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 
sucumbência. 

§ 1 ° - O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente 
necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de 
serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo 
Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. 

§ 2° - Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por 
arbitramento judicial , em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da 
questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho 
Seccional da OAB. 

§ 3° - Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no 
início do serviço. outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final. 

§ 4° - Se o advogado fi zer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 
expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam 
pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este 

. , 
provar que Ja os pagou. 

§ 5° - O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de mandato 
outorgado por advogado para defesa em processo oriundo de ato ou omissão praticada no 
exercício da profissão. 

Alt. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 
sucumbência, peltencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a 
sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor. 

Alt. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito 
que os estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, 
concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. 

§ 1 ° - A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da 
ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier. 

§ 2° - Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os 
honorários de sucumbência, proporcionais ao trabalho realizado, são recebidos por seus 
sucessores ou representantes lega~ í \ 
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§ 3° - É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção 
individual ou coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento dos honorários de 
sucumbência. 

§ 4° - O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo 
aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, 
quer os concedidos por sentença. 

Art. 25 . Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de 
advogado, contado o prazo: 

I - do vencimento do contrato, se houver; 
II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar; 
III - da ultimação do serviço extrajudicial ; 
IV - da desistência ou transação; 
V - da renúncia ou revogação do mandato. 
Ali. 26. O advogado substabelecido, com reserva de poderes, não pode cobrar 

honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. 

CAPÍTULO VII 
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

Ali. 27. A incompatibilidade determina a proibição total , e o impedimento, a 
proibição parcial do exercício da advocacia. 

Art. 28 . A advocacia é incompatível , mesmo em causa própria, com as seguintes 
atividades: 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 
substitutos legais; 

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais 
e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem 
como de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta ou indireta; 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariai s e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
atividade policial de qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas . ' 

~t----
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§ 10 - A incompatibilidade pennanece mesmo que o ocupante do cargo ou 
função deixe de exercê-lo temporariamente. 

§ 20 
- Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, 
bem como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 
ditigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 
exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 
durante o período da investidura. 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 
I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a 

Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora; 
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a 

favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou 
pennissionárias de serviço público. 

Parágrafo único - Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos 
cursos jurídicos. 

CAPÍTULO VIII 
DA ÉTICA DO ADVOGADO 

Ali. 31. O advogado deve proceder de fonna que o tome merecedor de respeito 
e que contribua para o prestígio da classe e da advocacia. 

§ 10 - O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 
• qualquer circunstância. 

§ 20 
- Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem 

de incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão. 
Ali. 32 . O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, 

praticar com dolo ou culpa. 
Parágrafo único - Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente 

responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o 
que será apurado em ação própria. 

Art. 33 . O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados 
no Código de Ética e Disciplina. , 

Parágrafo único - O Código de Etica e Disciplina regula os deveres do advogado 
para com a comunidade, o cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do 
patrocínio, o dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos 

procedimentos disciPlinare:c / '1 



11 

CAPÍTULO IX 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 

meio, o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos; 
n - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos 

nesta Lei; 
III - valer-se de agenciador de causas, mediante pmticipação nos honorários a 

receber; 
IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 
V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim 

extrajudicial que não tenha feito , ou em que não tenha colaborado; 
VI - advogar contra literal disposição de lei , presumindo-se a boa fé quando 

fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 
anterior; 

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional ; 
VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente 

ou ciência do advogado contrário; 
IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 
X - acanetar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do 

processo em que funcione; 
XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de deconidos dez dias da 

comunicação da renúncia; 
XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando 

• nomeado em viltude de impossibilidade da Defensoria Pública; 
XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações 

forenses ou relativas a causas pendentes; 
XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei , de citação doutrinária ou de julgado, 

bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o 
adversário ou iludir o juiz da causa; 

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a 
terceiro de fato definido como crime; 

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do 
órgão ou autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente 
notificado; 

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrálio 
à lei ou destinado a fraudá-la; 

XVIII - solicitar ou receber de constihlinte qualquer importância para aplicação 
ilícita ou desonesta; 

XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o 
objeto do mandato, sem expressa autorização do constituinte/~ 
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xx - locupletar-se, por qualquer fonna, à custa do cliente ou da parte adversa, 
por si ou interposta pessoa; 

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias 
recebidas dele ou de terceiros por conta dele; 

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em 
confiança; 

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à 
OAB, depois de regulannente notificado a fazê-lo ; 

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional ; 
XXV - manter conduta incompatível com a advocacia; 
XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB; 
XXVII - tomar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia; 
XXVIII - praticar crime infamante; 
XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação. 
Parágrafo único - Inclui-se na conduta incompatível : 
a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 
b) incontinência pública e escandalosa; 
c) embriaguez ou toxicomania habituais. 
Art. 35 - As sanções disciplinares consistem em: 
I - censura; 
II - suspensão; 
III - exclusão; 
IV - multa. 
Parágrafo único - As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após 

o trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura. 
Art. 36. A censura é aplicável nos casos de : 
I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34; 
II - violação a preceito do Código de Ética e Disciplina; 
III - violação a preceito desta Lei, quando para a infração não se tenha 

estabelecido sanção mais grave. 
Parágrafo único - A censura pode ser convertida em advertência, em oficio 

reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito, quando presente circunstância 
atenuante. 

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de : 
I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34; 
II - reincidência em infração disciplinar. 
§ 1° - A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em 

todo o território nacional , pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os 
critérios de individualização previstos neste capítulo. 

§ 2° - Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do ari. 34, a suspensão perdura até 
que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária. 

§ 3° - Na hipótese do inc · o XXIV do art. 34, a suspensão perdura até que 
preste novas provas de habilitação. . a 
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Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de : 
I - aplicação, por três vezes, de suspensão; 
II - infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34. 
Parágrafo único - Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão é 

necessária a manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional 
competente. 

Art. 39. A multa, variável entre o mínimo cOlTespondente ao valor de uma 
anuidade e o máximo de seu décuplo, é aplicável cumulativamente com a censura ou 
suspensão, em havendo circunstâncias agravantes. 

Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas, para fins de 
atenuação, as seguintes circunstâncias, entre outras: 

da OAB; 

I - falta cometida na defesa de prelTogativa profissional; 
II - ausência de punição disciplinar anterior; 
III - exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer órgão 

IV - prestação de relevantes serviços à advocacia ou à causa pública. 
Parágrafo único - Os antecedentes profissionais do inscrito, as atenuantes, o 

grau de culpa por ele revelada, as circunstâncias e as conseqüências da infração são 
considerados para o fim de decidir: 

a) sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e de outra sanção 
disciplinar; 

b) sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicáveis. , 
Alt. 41. E permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar requerer, 

um ano após seu cumprimento, a reabilitação, em face de provas efetivas de bom 
comportamento. 

Parágrafo único - Quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o 
pedido de reabilitnção depende também da cOlTespondente reabilitação criminal. 

Alt. 42 . Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem 
aplicadas as sanções disciplinares de suspensão ou exclusão. 

Art. 43 . A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em 
cinco anos, contados da data da constatação oficial do fato. 

§ 1 ° - Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de 
três anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de oficio, ou a 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades 
pela paralisação. 

§ 2° - A prescrição intelTompe-se: 
I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita 

diretamente ao representado; 

11 - pela decisão condenatória reconível de qualquer órgão julgador da AI' 7 
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TÍTULO II 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

CAPÍTULO I 
DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

Ali. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. serviço público, dotada de 
persona1idade jurídica e fonna federativa, tem por fina1idade: 

I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, 
os direitos humanos, a justiça social , e pUf,rnar pela boa ap1icação das leis, pela rápida 
administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas; 

II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a 
disciplina dos advogados em toda a Repúb1ica Federativa do Brasil. 

§ ]0 _ A OAB não mantém com órgãos da Administração Púb1ica qualquer 
vínculo funcional ou hierárquico. 

§ 2° - O uso da sigla "OAB" é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Ali. 45 . São órgãos da OAB: 
I - o Conselho Federal; 
II - os Conselhos Seccionais; 
III - as Subseções; 
IV - as Caixas de Assistência dos Advogados. 
§ 1 ° - O Conselho Federal , dotado de personalidade jurídica própria, com sede 

na capital da República, é o órgão supremo da OAB. 
§ 2° - Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 

jurisdição sobre os respectivos tenltórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 
Tenitórios . 

§ 3° - As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional , na forma 
desta Lei e de seu ato constitutivo. 

§ 4° - As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade 
jurídica própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais 
de mil e quinhentos inscritos . 

§ 5° - A OAB, por constituir serviço púb1ico, goza de imunidade tributária total 
em relação a seus bens, rendas e serviços. 

§ 6° - Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de 
administração interna, devem ser pub1icados na imprensa oficial ou afixados no fórum, na 
íntegra ou em resumo. 

Ali. 46 - Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços 
de serviços e multas. 

Padgrafo único - Constitui título executivo extrajudicial a celiidão 'passada pela 
diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste atiig~~ 
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Ali. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 
quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical. 

Art. 48 . O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria de órgão da OAB é 
de exercício gratuito e obrigatório, considerado serviço público relevante, inclusive para 
fins de disponibilidade e aposentad01ia. 

Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm 
legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir 
as disposições ou os fins desta Lei . 

Parágrafo único - As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, 
legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que 
sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB. 

Art. 50. Para os fins desta Lei , os Presidentes dos Conselhos da OAB e das 
Subseções podem requisitar cópias de peças de autos e documentos a qualquer tribunal, 
magistrado, cmiório e órgão da Administração Pública direta, indireta e fundacional. 

federativa; 

CAPÍTULO 11 
DO CONSELHO FEDERAL 

Ali. 51 . O Conselho Federal compõe-se : 
I - dos conselheiros federais, integrantes das delegações de cada unidade 

II - dos seus ex-presidentes, na qualidade de membros honorários vitalicios. 
§ 1 ° - Cada delegação é fonnada por três conselheiros federais . 
§ 2° - Os ex-presidentes têm direito apenas a voz nas sessões. 
Art. 52. Os presidentes dos Conselhos Seccionais, nas sessões do Conselho 

Federal , têm lugar reservado junto à delegação respectiva e direito somente a voz. 
Art. 53 . O Conselho Federal tem sua estrutura e funcionamento definidos no 

Regulamento Geral da OAB. 
§ 1° - O Presidente, nas deliberações do Conselho, tem apenas o voto de 

qualidade. 
§ 2° - O voto é tomado por delegação, e não pode ser exercido nas matérias de 

interesse da unidade que represente. 
Art. 54. Compete ao Conselho Federal : 
I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 
II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos 

advogados; 
111 - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da 

advocacia; 
IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e 

eventos internacionais da advocacia; r / 
~~ 
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, 
V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Etica e Disciplina, e os 

Provimentos que julgar necessários; 
VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos 

Seccionais; 
VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação 

desta Lei ou do Regulamento Geral; 
VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, 

de órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta Lei, ao Regulamento Geral , ao Código de , 
Etica e Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa; 

IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos 
Seccionais, nos casos previstos neste Estatuto e no Regulamento Geral ; 

X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos 
símbolos privativos; 

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 
diretoria ' , 

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual , o balanço e as contas dos 
Conselhos Seccionais; 

XIII - elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos 
cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que 
estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio 
Conselho ou de outro órgão da OAB; 

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos 
normativos, ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e 
demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei ; 

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, 
previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, 
reconhecimento ou credenciamento desses cursos; 

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação 
de seus bens imóveis ; 

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e 
na lei , em todas as suas fases , quando tiverem abrangência nacional ou interestadual; 

XVIII - resolver os casos omissos neste Estatuto. 
Parágrafo único - A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de 

prévia aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do 
Conselho Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar. 

Alt. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente, de um 
Vice-Presidente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um 
Tesoureiro. 

§ 10 - O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB, 
competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar 
execução às suas decisões~ 
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§ 2° - O Regulamento Geral define as atribuições dos membros da Diretoria e a 
ordem de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento. 

§ 3° - Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam 
como membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o 
direito de embargar a decisão, se esta não for unânime. 

CAPÍTULO lU 
DO CONSELHO SECCIONAL 

Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros em número 
proporcional ao de seus inscritos, segundo critérios estabelecidos no Regulamento Geral. 

§ l° - São membros honorários vitalícios os seus ex-presidentes, somente com 
direito a voz em suas sessões. 

§ 2° - O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro honorálio, 
somente com direito a voz nas sessões do Conselho. 

§ 3° - Quando presentes às sessões do Conselho Seccional , o Presidente do 
Conselho Federal , os Conselheiros Federais integrantes da respectiva delegação, o 
Presidente da Caixa de Assistência dos Advogados e os Presidentes das Subseções, têm 
direito a voz. 

Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no respectivo território, as 
competências, vedações e funções atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no 
âmbito de sua competência material e tenitorial , e as normas gerais estabelecidas nesta , 
Lei, no Regulamento Geral, no Código de Etica e Disciplina, e nos Provimentos. 

Alt. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 
I - editar seu Regimento Interno e Resoluções; 
II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados; 
IH - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por , 

sua diretoria. pelo Tribunal de Etica e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa 
de Assistência dos Advogados; 

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre 
o balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de 
Assistência dos Advogados; 

multas ; 

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual ; 
VI - realizar o Exame de Ordem; 
VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários; 
VIII - manter cadastro de seus inscritos; 
IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 
casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu tenitóri~' 

t-~ 
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XI - detenninar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 
exercício profissional; 

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual; 
, 

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Etica e 
Disciplina, e escolher seus membros; 

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 
cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na fonna do Provimento 
do Conselho Federal , vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer 
órgão da OAB; 

XV - intervir nns Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados; 
XVI - desempenhnr outras atribuições previstas no Regulamento Geral. 
Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e 

atribuições equivalentes às do Conselho Federal , na fonna do Regimento Interno daquele. 

CAPÍTULO IV 
DA SUBSEÇÃO 

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional, que fixa sua área 
territorinl e seus limites de competência e autonomia. 

§ 1 ° - A área tetTitorial da Subseção pode abrnnger um ou mais municípios, ou 
parte de município, inclusive da capital do Estado, contando com um mínimo de quinze 
advogados, nela profissionalmente domiciliados. 

§ 2° - A Subseção é administrada por uma diretoria, com atribuições e 
composição equivalentes às da diretoria do Conselho Seccional. 

§ 3° - Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser integrada, 
também, por um Conselho em número de membros fixado pelo Conselho Seccional. 

§ 4° - Os quantitativos referidos nos parágrafos primeiro e terceiro deste artigo 
podem ser ampliados, na fOlma do Regimento Interno do Conselho Seccional. 

§ 5° - Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, dotações 
específicas destinadas à manutenção das Subseções. 

§ 6° - O Conselho Seccional , mediante o voto de dois terços de seus membros, 
pode intervir nas Subseções, onde constatar grave violação desta Lei ou do Regimento 
Interno daquele. 

Ali. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu tetTitório : 
I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 
II - velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e fazer 

valer as pretTogntivas do advogado; 
III - representar a OAB perante os poderes constituídos; 
IV - desempenhar as atribuições previstas no Regulamento Geral ou por 

delegação de competência do Conselho Seccional. 

4/2--
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Parágrafo único - Ao Conselho da Subseção, quando houver, compete exercer 
as funções e atribuições do Conselho Seccional, na forma do Regimento Interno deste, e 
ainda: 

a) editar seu Regimento Interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional; 
b) editar resoluções, no âmbito de sua competência; 
c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de , 

Etica e Disciplina; 
d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, instruindo 

e emitindo parecer prévio, para decisão do Conselho Seccional. 

CAPÍTULO V 
DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

Alt. 62 . A Caixa de Assistência dos Advogados, com personalidade jurídica 
própria, destina-se a prestar assistência aos inscritos no Conselho Seccional a que se 
vincule. 

§ 1° - A Caixa é criada e adquire personalidade jurídica com a aprovação e 
registro de seu Estatuto pelo respectivo Conselho Seccional da OAB, na forma do 
Regulamento Geral. 

§ 2° - A Caixa pode, em beneficio dos advogados, promover a seguridade 
complementar. 

§ 3° - Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição obrigatória devida por 
seus inscritos, destinada à manutenção do disposto no parágrafo anterior, incidente sobre 
atos decolTentes do efetivo exercício da advocacia. 

§ 4° - A diretOlia da Caixa é composta de cinco membros, com atribuições 
definidas no seu Regimento Interno. 

§ 5° - Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho 
Seccional, considerado o valor resultante após as deduções regulamentares obrigatórias. 

§ 6° - Em caso de extinção ou desativação da Caixa, seu patrimônio se 
incorpora ao do Conselho Seccional respectivo. 

§ 7° - O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de seus membros, 
pode intervir na Caixa de Assistência dos Advogados, no caso de descumprimento de suas 
finalidades, designando diretoria provisória, enquanto durar a intervenção. 
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CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

Ali. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será realizada na 
segunda quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única 
e votação direta dos advogados regularmente inscritos. 

§ 1° - A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos 
no Regulamento Geral, é de comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos 
na OAB. 

§ 2° - O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não ocupar 
cargo exonerável ad nutum, não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo 
reabilitação, e exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos. 

Ali. 64. Consideram-se eleitos os candidatos integrantes da chapa que obtiver a 
maioria dos votos válidos. 

§ 1° - A chapa para o Conselho Seccional deve ser composta dos candidatos ao 
Conselho e à sua Diretoria e, ainda, à delegação ao Conselho Federal e à Diretoria da 
Caixa de Assistência dos Advogados para eleição conjunta. 

§ 2° - A chapa para a Subseção deve ser composta com os candidatos à 
diretoria, e de seu Conselho quando houver. 

Art. 65. O mandato em qualquer órgão da OAB é de três anos, iniciando-se em 
primeiro de janeiro do ano seguinte ao da eleição, salvo o Conselho Federal. 

Parágrafo único - Os conselheiros federais eleitos iniciam seus mandatos em 
primeiro de fevereiro do ano seguinte ao da eleição. 

Ali. 66. Extingue-se o mandato automaticamente, antes do seu término, quando: 
I - ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de insclição ou de licenciamento 

do profissional; 
11 - o titular sofrer condenação disciplinar; 
IH - o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões ordinárias 

consecutivas de cada órgão deliberativo do Conselho ou da diretOlia da Subseção ou da 
Caixa de Assistência dos Advogados, não podendo ser reconduzido no mesmo período de 
mandato. 

Parágrafo único - Extinto qualquer mandato, nas hipóteses deste artigo, cabe ao 
Conselho Seccional escolher o substituto, caso não haja suplente. 

Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho Federal , que tomará posse no dia 1° 
de fevereiro , obedecerá às seguintes ref,rras: 

I - será admitido registro, junto ao Conselho Federal , de candidatura à 
presidência, desde seis meses até um mês antes da eleição; 

H - o requerimento de registro deverá vir acompanhado do apoiamento de, no 
mínimo, seis Conselhos Seccionais; 

IH - até um mês antes das eleições, deverá ser requerido o registro da chapa 
completa, sob pena de cancelamento da candidatura respectiva; /' 

A/---
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IV - no dia 25 de janeiro, proceder-se-á, em todos os Conselhos Seccionais, à 
eleição da Diretoria do Conselho Federal, devendo o Presidente do Conselho Seccional 
comunicar, em três dias, à Diretoria do Conselho Federal , o resultado do pleito; 

V - de posse dos resultados das Seccionais, a Diretoria do Conselho Federal 
procederá à contagem dos votos, correspondendo à cada Conselho Seccional um voto, e 
proclamará o resultado. 

Parágrafo único - Com exceção do candidato a Presidente, os demais integrantes 
da chapa deverão ser conselheiros federais eleitos. 

TÍTULO III 
DO PROCESSO NA OAB 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ali. 68 . Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo 
disciplinar as regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos, as 
regras gerais do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil , nessa 
ordem. 

Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e 
terceiros, nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição 
de recursos. 

§ 1° - Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação 
pessoal , o prazo se conta a pmiir do dia útil imediato ao da notificação do recebimento. 

§ 2° - Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, o prazo 
inicia-se no primeiro dia útil seguinte. 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete 
exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base tenitorial tenha ocorrido a infração, 
salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal. , 

§ 1° - Cabe ao Tribunal de Etica e Disciplina, do Conselho Seccional 
competente, julgar os processos disciplinares, instmídos pelas Subseções ou por relatores 
do próprio Conselh?i / 

·V/\ 
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§ 2° - A decisão condenatória itTecotTível deve ser imediatamente comunicada 
ao Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal , para constar dos 
respectivos assentamentos. , 

§ 3° - O Tribunal de Etica e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha 
inscrição principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial 
à dignidade da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser 
notificado a comparecer, salvo se não atender à notificação . Neste caso, o processo 
disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de noventa dias. 

Art. 71 . A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, quando o fato constituir 
crime ou contravenção, deve ser comunicado às autoridades competentes. 

Ali. 72. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação 
de qualquer autoridade ou pessoa interessada. , 

§ 1 ° - O Código de Etica e Disciplina estabelece os critérios de admissibilidade 
da representação e os procedimentos disciplinares . 

§ 2° - O processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, só tendo 
acesso às suas infonnações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente. 

Ali. 73 . Recebida a representação, o Presidente deve designar relator, a quem 
compete a instrução do processo e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido ao 
Tribunal de Ética e Disciplina. 

§ 1 ° - Ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo 
acompanhar o processo em todos os termos, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador, oferecendo defesa prévia após ser notificado, razões finais após a instrução e 
defesa oral perante o Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julgamento. 

§ 2° - Se, após a dcfcsa prévia, o relator se manifestar pelo indeferimento 
liminar da representação, este deve ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional, 
para determinar seu arquivamento . 

§ 3° - O prazo para defesa prévia pode ser protTogado por motivo relevante, a 
juízo do relator. 

§ 4° - Se o representado não for encontrado, ou for revel , o Presidente do 
Conselho ou da Subseção deve designar-lhe defensor dativo ; , 

§ 5° - E também permitida a revisão do processo disciplinar, por etTo de 
julgamento ou por condenação baseada em falsa prova. 

Ali. 74. O Conselho Seccional pode adotar as medidas administrativas e 
judiciais pel1inentes, objetivando a que o profissional suspenso ou excluído devolva os 
documentos de identificação . 

.f'l 
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CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS 
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Art. 75. Cabe recurso ao Conselho Federal de todas as decisões definitivas 
proferidas pelo Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes ou, sendo 
unânimes, contrariem esta Lei, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho 

, 
Seccional e, ainda, o Regulamento Geral, o Código de Etica e Disciplina e os Provimentos. 

Parágrafo único - Além dos interessados, o Presidente do Conselho Seccional é 
legitimado a interpor o recurso referido neste atiigo. 

Ali. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as decisões proferidas por , 
seu Presidente, pelo Tribunal de Etica e Disciplina, ou pela diretoria da Subseção ou da 
Caixa de Assistência dos Advogados. 

Ali. 77. Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quando tratarem de , 
eleições (atis . 63 e seguintes), de suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Etica e 
Disciplina, e de cancelamento da inscrição obtida com falsa prova. 

Parágrafo único - O Regulamento Geral disciplina o cabimento de recursos 
específicos, no âmbito de cada órgão julgador. 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Ali. 78. Cabe ao Conselho Federal da OAB, por deliberação de dois terços, pelo 
menos, das delegações, editar o Regulamento Geral deste Estahlto, no prazo de seis meses, 
contados da publicação desta Lei. 

Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista. 
§ 1° - Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da Lei n° 8.112, de II de 

dezembro de 1990, é concedido o direito de opção pelo regime trabalhista, no prazo de 
noventa dias a partir da vigência desta Lei, sendo assegurado aos optantes o pagamento de 
indenização, quando da aposentadoria, correspondente a cinco vezes o valor da última 
remuneração. 

§ 2° - Os servidores que não optarem pelo regime trabalhista serão posicionados 
no quadro em extinção, assegurado o direito adquirido ao regime legal anterior. 

Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais devem promover trienalmente as 
respectivas Conferências, em data não coincidente com o ano eleitoral , e, periodicamente, 
reunião do colégio de presidentes a eles vinculados, com finalidade consultiva. 

Art. 81 . Não se aplicam aos que tenham assumido originariamente o cargo de 
Presidente do Conselho Federal ou dos Conselhos Seccionais, até a data da publicação 
desta Lei , as normas contidas no Título lI, acerca da composição desses Conselhos, 
ficando assegurado o pleno direito de voz e voto em suas sessões

4L 
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Ali. 82. Aplicam-se as alterações previstas nesta Lei , quanto a mandatos, 

eleições, composição e atribuições dos órgãos da OAB, a partir do término do mandato dos 

atuais membros, devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem os respectivos 

procedimentos de adaptação. 

Parágrafo único - Os mandatos dos membros dos órgãos da OAB, eleitos na 

primeira eleição sob a vigência desta Lei, e na forma do Capítulo VI do Título 11, terão 

início no dia seguinte ao término dos atuais mandatos, encerrando-se em 31 de dezembro 

do terceiro ano do mandato e em 31 de janeiro do terceiro ano do mandato, neste caso com 

relação ao Conselho Federal. 

Ali. 83 . Não se aplica o disposto no art. 28, inciso lT, desta Lei, aos membros do 

Ministério Público que, na data de promulgação da Constituição, se incluam na previsão do 

ali. 29, § 3°, do seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 84. O estagiário, insclito no respectivo quadro, fica dispensado do Exame 

de Ordem, desde que comprove, em até dois anos da promulgação desta Lei , o exercício e 

resultado do estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de 

"Prática Forense e Organização Judiciária", realizado junto à respectiva faculdade, na 

fOlma da legislação em vigor. 

Ali. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele filiadas 

têm qualidade para promover perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados 

em geral ou de qualquer dos seus membros. 

Ali. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 4.215, 

de 27 de abril de 1963, a Lei nO 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-lei nO 505, de 

18 de março de 1969, a Lei nO 5.681 , de 20 de julho de 1971, a Lei nO 5.842, de 6 de 

dezembro de 1972, a Lei nO 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nO 6.743 , de 5 de 

dezembro de 1979, a Lei nO 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nO 6.994, de 26 de 

maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei n° 7.346, de 22 de julho de 1985 . 

SENADO FEDERAL, EM /4 DE JUNHO DE 1994 

.. 

vpl/. 
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Em A '1 de julho de 1994 

Senhor Pri1l1eiro-Secretúrio 

Encmninho a VOSS:l F::,celênci::t, p::tra os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Cn1l1:lr::t n° 88, de 199.+ (PL n° 2.398, de 1992, nessa Casa), 

?ancio_nado pelo Excelentíssi1l10 Senhor Presidente da RepÚblica, que "dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Br:lsil - OAB". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

PRIMEIRA SE TA.RIA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado \VILSON C Af\lPOS 

SENA OR JÚ 10 CAMPOS 

Prime iro-Se cretár i o 

DO. Primeiro-Secret:írio da CÚlllara dos Dcputado~-.. -._------ - - -___ __ 

lV/o 
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Dispõe sobre o Estatuto da Advoca­

Cla e a Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
TITULO I 

DA ADVOCACIA 

, 
CAPITULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

Art. 1 ° - São atividades privativas de advocacia: 

I a postulação a qualquer órgão do Poder Judi-

ciário e aos juizados especiais ; 

11 as atividades de consultoria, assessorla e 

direção jurídicas. 

§ 1° - Não se inclui na atividade privativa de advo­

caCla a impetração de habeas corpus em qualquer instância ou 

tribunal. 

§ 2 ° - Os atos e contratos constitutivos de pessoas 

jurídicas, sob pena de nulidade, só podem ser admi tidos a 

registro, nos órgãos competentes, quando visados por 

advogados. 
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, 
§ 3° - E vedada a divulgação de advocacia em conJun-

to com outra atividade. 

Art. 2° - O advogado é indispensável à administração 

da justiça. 

§ 1° - No seu ministério privado, o advogado presta 

serVlço público e exerce função social. 

§ 2° - No processo judicial, o advogado contribui, 

na postulação de decisão favorável ao seu consti tuinte, ao 

convencimento do julgador, 

público. 

e seus atos constituem múnus 

No exercício da profissão, o advogado é 

inviolável por seus atos e manifestações, nos limi tes desta 

lei. 

Art. 3° - O exercício da atividade de advocacia no 

território brasileiro e a denominação de advogado são privati­

vos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

§ 1° - Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se 

ao reglme desta lei, além do regime próprio a que se subordi­

nem , os integrantes da Advocacia Geral da União, da Procurado­

ria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procura­

dorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Fede­

ral , dos Municípios e das respectivas entidades de adminis­

tração indireta e fundacional . 

O estagiário de advocacia, regularmente 

inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 1 ° , na forma 

do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob responsa­

bilidade deste. 
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Art. 4° - São nulos os atos privativos de advogado 

praticados por pessoa não inscri ta na OAB, sem prejuízo das 

sançoes civis, penais e administrativas. 

Parágrafo único - São também nulos os atos pratica­

dos por advogado impedido - no âmbito do impedimento - suspen­

so, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível 

com a advocacia. 

Art. 5° - O advogado postula, em juízo ou fora dele, 

fazendo prova do mandato. 

§ 1° O advogado, afirmando 
~ . 

urgencla, pode atuar 

sem procuração, obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze 

dias, prorrogável por igual período. 

§ 2° - A procuração para o foro em geral habilita o 

advogado a praticar todos os atos judiciais, em qualquer juízo 

ou instância, salvo os que eX1Jam poderes especiais. 

§ 3° - O advogado que renunClar ao mandato conti-
/ nuara, durante os dez dias seguintes 

, 
a notificação da 

renúncia, a representar o mandante, salvo se for substi tuído 

antes do término desse prazo. 

/ 

CAPITULO 11 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

Art. 6° - Não há hierarquia nem subordinação entre 

advogados, magistrados e membros do Ministério Público, deven­

do todos tratar-se com consideração e respeito recíprocos. 

Parágrafo único As autoridades, os servidores 

públicos e os serventuários da justiça devem dispensar ao 
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advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com 

a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu 

desempenho. 

Art. 7° - São direitos do advogado: 

I exercer, com liberdade, a profissão em todo o 

território nacional; 

11 - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa 

e do sigilo profissional, a inviolabilidade de seu escritório 

ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua corres­

pondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou 

afins, salvo caso de busca ou apreensão determinada por magls­

trado e acompanhada de representante da OAB; 

111 comunlcar-se com seus clientes, pessoal e 

reservadamente, mesmo sem procuração, quando estes se acharem 

presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos Cl V1S ou 

militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando 

preso em flagrante, por motivo ligado ao exercício da advoca­

Cla, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade 

e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da 

OAB; 

V nao ser recolhido preso, antes de sentença 

transi tada em julgado, senão em sala de Estado Maior, com 

instalações e comodidades condignas, aSSlm reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; 

VI - lngressar livremente: 

a) nas salas de sessoes dos tribunais, mesmo além 

dos cancelos que separam a parte reservada aos magistrados; 
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b) nas salas e dependências de audiências, secreta­

rlas, cartórios, ofícios de justiça, servlços notariais e de 

registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da 

hora de expediente e independentemente da presença de seus 

titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione 

repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado 

deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou 

fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer 

servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunlao de que partici­

pe ou possa participar o seu cliente, ou perante a qual este 

deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII permanecer sen tado ou 
, 

em pe e retirar-se de 

qualsquer locais indicados no inciso anterior, independente­

mente de licença; 

VIII dirigir-se diretamente aos magistrados nas 

salas e gabinetes de trabalho, independentemente de horário 

previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada; 

IX sustentar oralmente as razões de qualquer 

recurso ou processo, nas sessões de julgamento, após o voto do 

relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo 

de quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo 

ou tribunal, mediante intervenção sumária, para esclarecer 

equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou 
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afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar 

acusação ou censura que lhe forem feitas ; 

XI reclamar, verbalmente ou por escri to, perante 

qualquer juízo, tribunal ou autoridade, contra a inobservância 

de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé , em juízo, tribunal ou 

órgão de deliberação coletiva da Administração Pública ou do 

Poder Legislativo ; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judi­

c iár i o e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, 

a u tos de processos findos ou em andamento , mesmo sem procu­

ração , quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a 

obt enção de cópias, podendo tomar apontamentos ; 

XIV examlnar em qualquer repartição policial, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de inquérito, 

f i ndos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 

podendo coplar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou adminis­

tra ti vos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição 

competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI retirar autos de processos findos, mesmo sem 

procuração, pelo prazo de dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido 

no exercício da profissão ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de 

advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo 

no qual funcionou ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado 

com pessoa de quem seJa ou foi advogado, mesmo quando 
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autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre 

fato que constitua sigilo profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguar­

dando pregão para ato judicial, após trinta minutos do horário 

designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada 
. , 

em ]U1ZO. 

§ 10 - Não se aplica o disposto nos incisos XV e 

XVI: 

a) aos processos sob reglme de segredo de justiça; 

b) quando existirem nos autos documentos 

de difícil restauração ou ocorrer circunstância relevante que 

justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou 

repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, 

proferido de ofício, mediante representação ou a requerimento 

da parte interessada; 

c) até o encerramento do processo, ao advogado que 

houver deixado de devolver os respectivos autos no prazo 

legal, e só o fizer depois de intimado. 

o advogado tem imunidade profissional, não 

constituindo injúria, difamação ou desacato puníveis qualquer 

manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares 

perante a OAB, pelos excessos que cometer. 

O advogado somente poderá ser preso em 

flagrante, por motivo de exercício da profissão, em caso de 

crlme inafiançável, observado o di spos to no 
. . 
lnC1SO IV deste 

artigo. 
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§ 4° - O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem 

instalar, em todos os juizados, fóruns, tribunais, delegacias 

de polícia e presídios, salas espeClalS permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 

No caso de ofensa a inscri to na OAB, no 

exercício da profissão ou de cargo ou função de órgão da OAB, 

o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que 

lncorrer o infrator. 

, 
CAPITULO 111 

-DA INSCRIÇAO 

Art. 8° - Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

I I diploma ou certidão de graduação em direi to, 

obtido em instituição de enSlno oficialmente autorizada e 

credenciada; 

111 - título de eleitor e quitação do serVlço mili-

tar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V não exercer atividade incompatível com a 

advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1° - O Exame de Ordem é regulamentado em provimen­

to do Conselho Federal da OAB. 
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o estrangeiro ou brasileiro, quando não 

graduado em direi to no Brasil, deve fazer prova do tí tulo de 

graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisi tos previstos 

neste artigo. 

§ 3° - A inidoneidade moral, suscitada por qualquer 

pessoa , deve ser declarada mediante decisão que obtenha no 

mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho 

competente, em procedimento que observe os termos do processo 

disciplinar. 

§ 4 ° - Não atende ao requisi to de idoneidade moral 

aquele que tiver sido condenado por crlme infamante, salvo 

reabilitação judicial. 

Art. 9° Para . . -lnscrlçao como estagiário 
, 
e 

, . 
necessarlO: 

I preencher os requisitos mencionados nos incisos 

I, 1 1 1 , V, VI e VII do art. 8 ° i 

11 ter sido admi tido em estágio profissional de 

advocacia. 

o estágio profissional de advocacia, com 

duração de doi s anos, real i zado nos úl timos anos do curso 

j urí dico, pode ser mantido pelas respectivas insti tuições de 

e n Slno superlor, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, 

órgãos jurídicos e escritórios de advocacia credenciados pela 

OAB , sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de 

Ét i ca e Disciplina. 

§ 2° - A inscrição do estagiário é feita no Conselho 

Seccional em cujo território se localize seu curso jurídico. 
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§ 3° - O aluno de curso jurídico que exerça ativida­

de incompatível com a advocacia pode freqüentar o estágio 

ministrado pela respectiva instituição de enSlno superlor, 

para fins de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB . 

O estágio profissional poderá ser cumprido 

por bacharel em Direito que queira se inscrever na Ordem. 

Art. 10 - A inscrição principal do advogado deve ser 

feita no Conselho Seccional em cujo território pretende esta­

belecer o seu domicílio profissional, na forma do Regulamento 

Geral. 

Considera-se domicílio profissional a sede 

principal da atividade de advocacia, prevalecendo, na dúvida, 

o domicílio da pessoa física do advogado. 

§ 2° - Além da principal, o advogado deve promover a 
. . -lnscrlçao suplementar nos Conselhos Seccionais 

territórios passar a exercer habitualmente a 

em cUJos 

profissão, 

considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exce­

der de Clnco causas por ano. 

No caso de mudança efetiva de domicílio 

profissional para outra unidade federativa, deve o advogado 

requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho 

Seccional correspondente. 

§ 4° - O Conselho Seccional deve suspender o pedido 

de transferência ou de inscrição suplementar, ao verificar a 

existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, 

contra ela representando ao Conselho Federal. 

Art. 11 Cancela-se a inscrição do profissional 

que: 

I - aSSlm o requerer; 
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11 - sofrer penalidade de exclusão; 

111 - falecer; 

IV - passar a exercer, em caráter definitivo, ativi­

dade incompatível com a advocacia; 

V perder qualquer um dos requisi tos 
, . 

necessarl.OS 

para inscrição. 

- Ocorrendo uma das hipóteses dos 
. . 
l.ncl.SOS 11, 

111 e IV , o cancelamento deve ser promovido, de ofício, pelo 

Conselho competente ou em virtude de comunicação por qualquer 

pessoa. 

§ 2° - Na hipótese de novo pedido de inscrição - que 

não restaura o número de inscrição anterior - deve o interes­

sado fazer prova dos requisitos dos incisos I, V, VI e VII do 

art. 8°. 

§ 3° - Na hipótese do inciso 11 deste artigo, o novo 

pedido de inscrição também deve ser acompanhado de provas de 

reabilitação. 

Art. 12 - Licencia-se o profissional que: 

I - assim o requerer, por motivo justificado; 

11 - passar a exercer , em caráter temporário, ativi­

dade incompatível com o exercício da advocacia; 

111 - sofrer doença mental considerada curável. 

Art. 13 - O documento de identidade profissional, na 

forma prevista no Regulamento Geral, é de uso obrigatório no 

exercício da atividade de advogado ou de estagiário e consti­

tui prova de identidade civil para todos os fins legais. 
, 

Art. 14 E obrigatória a indicação do nome e do 

número de inscrição em todos os documentos assinados pelo 

advogado, no exercício de sua atividade. 
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Parágrafo único 
, 
E vedado anunClar ou divulgar 

qualquer atividade relacionada com o exercício da advocacia ou 

o uso da -expressa0 "escri tório de advocacia", sem indicação 

expressa do nome e do número de inscrição dos advogados que o 

integrem ou o número de registro da sociedade de advogados na 

OAB. 

, 
CAPITULO IV 

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Art. 15 - Os advogados podem reunlr-se em sociedade 

civil de prestação de serviço de advocacia, na forma discipli­

nada nesta lei e no Regulamento Geral . 

§ 1° - A sociedade de advogados adquire personalida­

de jurídica com o registro aprovado dos seus atos constituti­

vos no Conselho Seccional da OAB em cUJa base terri torial 

tiver sede. 

§ 2° - Aplica-se à sociedade de advogados o Código 

de Ética e Disciplina, no que couber . 

§ 3° - As procurações devem ser outorgadas indivi­

dualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam 

parte. 

Nenhum advogado pode integrar malS de urna 

sociedade de advogados, com sede ou filial 
, 

na mesma area 

territorial do respectivo Conselho Seccional. 

O ato de consti tuição de filial deve ser 

averbado no registro da sociedade e arquivado junto ao 
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Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obriga­

dos a inscrição suplementar. 

§ 6° - Os advogados sócios de uma mesma sociedade 

profissional não podem representar em juízo 

interesses opostos. 

clientes de 

Art. 16 Não sao admi tidas a regi s tro , nem podem 

funcionar, as sociedades de advogados que apresentem forma ou 

características mercantis, que adotem denominação de fantasia, 

que realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam 

sócio não inscri to como advogado ou totalmente proibido de 

advogar. 

§ 1° - A razão social deve ter, obrigatoriamente, o 

nome de, pelo menos, um advogado responsável pela sociedade, 

podendo permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal 

possibilidade no ato constitutivo. 

§ 2° O licenciamento do sócio para exercer ativi-

dade incompatível com a advocacia em caráter temporário deve 

ser averbado no registro da sociedade, não alterando sua 

constituição. 
, 
E proibido o registro, nos cartórios de 

registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerClalS, 

de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade 

de advocacia. 

Art. 17 - Além da sociedade, o sócio responde subsi­

diária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por 

açao . -ou omlssao no exercício da advocacia, sem prejuízo da 

responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 
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, 
CAPITULO V 

DO ADVOGADO EMPREGADO 

Art. 18 A relação de emprego, na qualidade de 

advogado, não retira a isenção técnica nem reduz a inde­

pendência profissional inerentes à advocacia. 

Parágrafo 
, . 
unlCO O advogado empregado -nao está 

obrigado à prestação de serVlços profissionais de interesse 

pessoal dos empregadores, fora da relação de emprego. 

Art. 19 - O salário mínimo profissional do advogado 

será fixado em sentença normativa, salvo se ajustado em acordo 

ou convenção coletiva de trabalho. 

Art. 20 - A jornada de trabalho do advogado emprega­

do , no exercício da profissão, não poderá exceder a duração 

diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas semanalS, 

sal vo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicação 

exclusiva. 

§ 1° - Para efeitos deste artigo, considera-se como 

período de trabalho o tempo em que o advogado estiver à dispo-

sição do empregador, aguardando ou executando ordens, no seu 

escri tório ou em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas 

as despesas feitas com transporte, hospedagem e alimentação. 

§ 2 ° - As horas trabalhadas que excederem a jornada 

normal são remuneradas por um adicional não inferior a cem por 

cento sobre o valor da hora normal, mesmo havendo contrato 

escrito. 

As horas trabalhadas no período das vinte 

horas de um dia até as Clnco horas do dia seguinte são 
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remuneradas como noturnas, acrescidas do adicional de vinte e 

clnco por cento. 

Art. 21 - Nas causas em que for parte o empregador, 

ou pessoa por este representada, os honorários de sucumbência 

são devidos aos advogados empregados. 

Parágrafo único Os honorários de sucumbência, 

percebidos por advogado empregado de sociedade de advogados 

são partilhados entre ele e a empregadora, na forma estabele­

cida em acordo. 

, 
CAPITULO VI 

, , 
DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS 

Art. 22 - A prestação de serVlço profissional asse­

gura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convenClO-

nados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência. 

§ 10 - O advogado, quando indicado para patrocinar 

causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade 

da Defensoria Pública no local da prestação de servlço, tem 

direito aos honorários fixados pelo ]U1Z, segundo tabela orga­

nizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. 

Na fal ta de estipulação ou de acordo, os 

honorários são fixados por arbi tramento judicial, em remune­

raçao compatível com o trabalho e o valor econômico da 

questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabe­

la organizada pelo Conselho Seccional da OAB. 
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§ 3° - Salvo estipulação em contrário, um terço dos 

honorários é devido no inicio do serVlço, outro terço até a 

decisão de primeira instância e o restante no final. 

§ 4 ° Se o advogado fi zer j un tar aos au tos o seu 

contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levan­

tamento ou precatório, o JUlZ deve determinar que lhe seJam 

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

§ 5° - O disposto neste artigo não se aplica quando 

se tratar de mandato outorgado por advogado para defesa em 

processo oriundo de ato ou omissão praticada no exerci cio da 

profissão. 

Art. 23 - Os honorários incluidos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo 

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em 

seu favor. 

Art. 24 - A decisão judicial que fixar ou arbitrar 

honorários e o contrato escri to que os estipular são ti tulos 

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, 

concordata, concurso de credores, insolvência civil e liqui­

dação extrajudicial. 

§ 1° - A execução dos honorários pode ser promovida 

nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se 

assim lhe conVler. 

§ 2° Na hipótese de falecimento ou incapacidade 

civil do advogado, os honorários de sucumbência, proporcionais 

ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou 

representantes legais. 
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, 
§ 3° - E nula qualquer disposição, cláusula, regula-

mento ou convenção individual ou coletiva que retire do advo­

gado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência. 

§ 4° - O acordo feito pelo cliente do advogado e a 

parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe 

prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os 

concedidos por sentença. 

Art. 25 - Prescreve em Clnco anos a ação de cobrança 

de honorários de advogado, contado o prazo: 

I - do vencimento do contrato, se houver; 

11 - do trânsito em julgado da decisão que os fixar; 

111 - da ultimação do serviço extrajudicial; 

IV - da desistência ou transação; 

V - da renúncia ou revogação do mandato. 

Art. 26 - O advogado substabelecido, com reserva de 

poderes, não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele 

que lhe conferiu o substabelecimento. 

, 
CAPITULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

Art. 27 - A incompatibilidade determina a proibição 

total, e o impedimento, a proibição parcial do exercício da 

advocacia. 

Art. 28 - A advocacia é incompatível, mesmo em causa 

própria, com as seguintes atividades: 
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I chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do 

Poder Legislativo e seus substitutos legais; 

11 membros de órgãos do Poder Judiciário, do 

Ministério Póblico, dos tribunais e conselhos de contas, dos 

juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem 

como de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de 

deliberação coletiva da administração póblica direta ou 

indireta; 

111 - ocupantes de cargos ou funções de direção em 

órgãos da Administração póblica direta ou indireta, em suas 

fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de 

serVlço póblico; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados dire­

ta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os 

que exercem serviços notariais e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta 

ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 

VI I ocupan tes de cargos ou funções que tenham 

competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de 

tributos e contribuições parafiscais; 

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em 

instituições financeiras, inclusive privadas. 

A incompatibilidade permanece mesmo que o 

ocupante cargo ou função deixe de exercê-lo 

temporariamente. 

§ 2° - Não se incluem nas hipóteses do inciso 111 os 

que nao detenham poder de decisão relevante sobre interesses 

de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem como a 
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administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério 

jurídico. 

Art . 29 - Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, 

Defensores Gerais e dirigentes de órgãos jurídicos da Adminis­

tração Pública direta, indireta e fundacional são exclusiva-

mente legi timados para o exercício da advocacia vinculada 
, 
a 

função que exerçam, durante o período da investidura. 

Art. 30 - São impedidos de exercer a advocacia: 

I - os servidores da administração direta, indireta 

e fundacional, contra a Fazenda Pública que 
, 

os remunere ou a 

qual seja vinculada a entidade empregadora; 

11 - os membros do Poder Legislativo, em seus dife­

rentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de 

direito público, empresas públicas, sociedades de economla 

mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas 

concessionárias ou permissionárias de serVlço público. 

Parágrafo único - Não se incluem nas hipóteses do 

inciso I os docentes dos cursos jurídicos. 

, 
CAPITULO VIII 
, 

DA ETICA DO ADVOGADO 

Art. 31 - O advogado deve proceder de forma que o 

torne merecedor de respei to e que contribua para o prestígio 

da classe e da advocacia. 

§ 1 o - O advogado, no exercí ci o da prof i s são, deve 

manter independência em qualquer circunstância. 
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§ 2° - Nenhum recelO de desagradar a magistrado ou a 

qualquer autoridade, nem de incorrer em impopularidade, deve 

deter o advogado no exercício da profissão. 

Art. 32 - O advogado é responsável pelos a tos que, 

no exercício profissional, praticar com dolo ou culpa. 

Parágrafo único - Em caso de lide temerária, o advo­

gado será solidariamente responsável com seu cliente, desde 

que coligado com este para lesar a parte contrária, o que será 

apurado em ação própria. 

Art. 33 - O advogado obriga-se a cumprlr rlgorosa­

mente os deveres consignados no Código de Ética e Disciplina. 

Parágrafo 
, . 
unlCO O Código de Ética e Disciplina 

regula os deveres do advogado para com a comunidade, o clien­

te, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do 

patrocínio, o dever de assistência jurídica, o dever geral de 

urbanidade e os respectivos procedimentos disciplinares. 

, 
CAPITULO IX 

- -DAS INFRAÇOES E SANÇOES DISCIPLINARES 

Art. 34 - Constitui infração disciplinar : 

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, 

ou facilitar, por qualquer melO, o seu exercício aos não 

inscritos, proibidos ou impedidos; 

, 
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11 - manter sociedade profissional fora das normas e 

preceitos estabelecidos nesta lei; 

111 valer-se de agenciador de causas, mediante 

participação nos honorários a receber; 

IV - angarlar ou captar causas, com ou sem a inter­

venção de terceiros; 

V - aSSlnar qualquer escri to destinado a processo 

judicial ou para fim extrajudicial que não tenha feito, ou em 

que não tenha colaborado; 

VI advogar contra literal disposição de lei, 

presumindo-se a boa fé quando fundamentado na inconstituciona­

lidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 

anterior; 

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa 

sem autorização do cliente ou ciência do advogado contrário; 

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado 

ao seu patrocínio; 

X acarretar, conscientemente, por ato 
, . 

proprlo, a 

anulação ou a nulidade do processo em que funcione; 

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de 

decorridos dez dias da comunicação da renúncia; 

XII recusar-se a prestar, sem justo motivo, 

assistência jurídica, quando nomeado em virtude de impossibi­

lidade da Defensoria Pública; 

XIII fazer publicar na lmprensa, desnecessária e 

habitualmente, alegações forenses ou relativas a causas 

pendentes; 
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XIV deturpar o teor de disposi ti vo de lei, de 

ci tação doutrinária ou de julgado, bem como de depoimentos, 

documentos e alegações da parte contrária, para confundir o 

adversário ou iludir o juiz da causa; 

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização 

escrita deste, imputação a terceiro de fato definido como 

crlme; 

XVI deixar de cumprlr, no prazo estabelecido, 

determinação emanada do , -orgao ou autoridade da Ordem, em 

matéria da competência desta, depois de regularmente 

notificado; 

XVII prestar concurso a clientes ou a terceiros 

para realização de ato contrário à lei ou destinado a 

fraudá-la; 

XVIII solici tar ou receber de consti tuinte qual-

quer importância para aplicação ilícita ou desonesta ; 

XIX receber valores, da parte contrária ou de 

terceiro, relacionados com o obj eto do manda to, sem expressa 

autorização do constituinte; 

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do 

cliente ou da parte adversa, por si ou interposta pessoa; 

XXI recusar-se, injustificadamente, a prestar 

contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros 

por conta dele; 

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos rece-

bidos com vista ou em confiança; 

XXIII - deixar de pagar as contribuições, muI tas e 

preços de serVlços devidos à OAB, depois de regularmente noti­

ficado a fazê-lo; 
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XXIV incidir em erros rei terados que evidenciem 

inépcia profissional; 

xxv - manter conduta incompatível com a advocacia; 

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos 

para inscrição na OAB; 

XXVII tornar-se moralmente inidôneo para o 

exercício da advocacia; 

XXVIII - praticar crlme infamante; 

XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua 

habilitação. 

por lei; 

Parágrafo único - Inclui-se na conduta incompatível: 

a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado 

b) incontinência pública e escandalosa; 

c) embriaguez ou toxicomania habituais. 

Art. 35 - As sanções disciplinares consistem em: 

I - censura; 

11 - suspensão; 

111 - exclusão; 

IV - multa. 

Parágrafo 
, . 
unlCO As sanções devem constar dos 

assentamentos do inscrito, após o trânsito em julgado da 

decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura. 

Art. 36 - A censura é aplicável nos casos de: 

I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX 

do art. 34; 
, 

11 violação a preceito do Código de Etica e 

Disciplina; 
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111 - violação a prece i to desta lei, quando para a 

infração nao se tenha estabelecido sanção mais grave. 

Parágrafo único - A censura pode ser convertida em 

advertência, em ofício reservado, sem registro nos assentamen­

tos do inscrito, quando presente circunstância atenuante. 

Art. 37 - A suspensão é aplicável nos casos de: 

I infrações definidas nos incisos XVII a XXV do 

art . 34; 

11 - reincidência em infração disciplinar. 

§ 1° - A suspensão acarreta ao infrator a interdição 

do exercício profissional, em todo o território nacional, pelo 

prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios 

de individualização previstos neste capítulo. 

§ 2° - Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 

34, a suspensão perdura até que satisfaça integralmente a 

dívida, inclusive com correção monetária. 

Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a 

suspensão perdura até que preste novas provas de habilitação. 

Art. 38 - A exclusão é aplicável nos casos de: 

I - aplicação, por três vezes, de suspensão; 

11 infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII 

do art. 34. 

Parágrafo único - Para a aplicação da sanção disci­

plinar de exclusão é necessária a manifestação favorável de 

dois terços dos membros do Conselho Seccional competente. 

Art. 39 - A muI ta, variável entre o mínimo corres­

pondente ao valor de uma anuidade e o máximo de seu décuplo, é 

aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão, em 

havendo circunstâncias agravantes. 

• 
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Art. 40 - Na aplicação das sançoes disciplinares são 

consideradas, para fins de atenuação, as seguintes 

circunstâncias, entre outras: 

I falta cometida na defesa de prerrogativa 

profissional; 

11 - ausência de punição disciplinar anterior; 

111 - exercício assíduo e proficiente de mandato ou 

cargo em qualquer órgão da OAB; 

IV - prestação de relevantes serVlços à advocacia ou 

à causa pública . 

Parágrafo úni co Os antecedentes profissionais do 

inscrito, as atenuantes, o grau de culpa por ele revelada, as 

circunstâncias e as conseqüências da infração são considerados 

para o fim de decidir: 

I - sobre a conveniência da aplicação cumulativa da 

multa e de outra sanção disciplinar; 

11 - sobre o tempo de suspensão e o valor da multa 

aplicáveis. 
, 

Art. 41 - E permitido ao que tenha sofrido qualquer 

sanção disciplinar requerer, um ano após seu cumprimento, a 

reabilitação, em face de provas efetivas de bom comportamento. 

Parágrafo único - quando a sanção disciplinar resul­

tar da prática de crlme, o pedido de reabilitação depende 

também da correspondente reabilitação criminal. 

Art. 42 Fica impedido de exercer o mandato o 

profissional a quem forem aplicadas as sanções disciplinares 

de suspensão ou exclusão. 
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Art. 43 - A pretensão à punibilidade das infrações 

disciplinares prescreve em C1.nco anos, contados da data da 

constatação oficial do fato. 

§ 1° - Aplica-se a prescrição a todo processo disci­

plinar paralisado por mais de três anos, pendente de despacho 

ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a requer1.­

mento da parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as 

responsabilidades pela paralisação. 

§ 2° - A prescrição interrompe-se: 

I - pela instauração de processo disciplinar ou pela 

notificação válida feita diretamente ao representado; 

11 - pela decisão condenatória recorrível de qual­

quer órgão julgador da OAB. 

, 
TITULO 11 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

, 
CAPITULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇAO 

Art. 44 - A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 

serv1.ço público, dotada de personalidade jurídica e forma 

federativa, tem por finalidade: 

I defender a Consti tuição, a ordem jurídica do 

Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça 
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social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cul tura e 

das instituições jurídicas; 

11 - promover, com exclusividade, a representação, a 

defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a 

República Federativa do Brasil. 

§ 1° - A OAB não mantém com órgãos da Administração 

Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 

§ 2° - O uso da sigla "OAB" é privativo da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Art . 45 - São órgãos da OAB: 

I - o Conselho Federal; 

11 - os Conselhos Seccionais; 

111 - as Subseções; 

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados. 

§ 1 ° - O Conselho Federal, dotado de personalidade 

jurídica própria, 

supremo da OAB. 

com sede na capital da República, 
, ,-
e o orgao 

§ 2° - Os Conselhos Seccionais, dotados de persona-

lidade jurídica própria, têm jurisdição sobre os respectivos 

terri tórios dos Estados-membros, do Distri to Federal e dos 

Territórios. 

§ 3° - As Subseções sao partes autônomas do Conselho 

Seccional, na forma desta lei e de seu ato constitutivo. 

§ 4° - As Caixas de Assistência dos Advogados, dota-

das de personalidade jurídica 
, . 

propr1.a, são criadas pelos 

Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e 

quinhentos inscritos. 
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§ 5° - A OAB, por constituir servlço público, goza 

de imunidade tributária total em relação a seus bens, rendas e 

servlços . 

§ 6° - Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo 

quando reservados ou de administração interna, devem ser 

publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum, na ínte-

gra ou em resumo. 

Art. 46 Compete 
, 
a OAB fixar e cobrar, de seus 

inscritos, contribuições, preços de serviços e multas. 

Parágrafo único - Consti tui tí tulo executivo extra­

judicial a certidão passada pela diretoria do Conselho compe­

tente, relativa a crédito previsto neste artigo. 

Art. 47 - O pagamento da contribuição anual à OAB 

isenta os inscritos nos seus quadros do pagamento obrigatório 

da contribuição sindical. 

Art. 48 O cargo de conselheiro ou de membro de 

diretoria de órgão da OAB 
, 
e de exercício gratuito e obri-

gatório, considerado serviço público relevante, inclusive para 

fins de disponibilidade e aposentadoria. 

Art . 49 Os Presidentes dos Conselhos e das 

Subseções da OAB têm legitimidade para aglr, judicial e extra­

judicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as dispo­

sições ou os fins desta lei . 

Parágrafo 
, . 
unlCO As autoridades mencionadas no 

caput deste artigo têm, ainda, legi timidade para intervir, 

inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que 

seJam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB. 

Art. 50 - Para os fins desta lei, os Presidentes dos 

Conselhos da OAB e das Subseções podem requisi tar cópias de 
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peças de autos e documentos a qualquer tribunal, magistrado, 

cartório e órgão da Administração Pública direta, indireta e 

fundacional. 

, 
CAPITULO 11 

DO CONSELHO FEDERAL 

Art. 51 - O Conselho Federal compoe-se: 

I - dos conselheiros federais, integrantes das dele­

gações de cada unidade federativa; 

11 dos seus ex-presidentes , na qualidade de 

membros honorários vitalícios. 

§ 1° - Cada delegação é formada por três conselhei­

ros federais. 

§ 2° - Os ex-presidentes têm direi to apenas a voz 

-nas sessoes. 

Art. 52 - Os presidentes dos Conselhos Seccionais, 

nas sessões do Conselho Federal, têm lugar reservado junto à 

delegação respectiva e direito somente a voz. 

Art. 53 O Conselho Federal tem sua estrutura e 

funcionamento definidos no Regulamento Geral da OAB. 

§ 1 ° - O Presidente, nas deliberações do Conselho, 

tem apenas o voto de qualidade. 

§ 2° - O voto é tomado por delegação, e não pode ser 

exercido nas matérias de interesse da unidade que represente. 

Art. 54 - Compete ao Conselho Federal: 

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 

11 - representar, em juízo ou fora dele, os interes­

ses coletivos ou individuais dos advogados; 

/ 
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111 - velar pela dignidade, independência, prerroga-

tivas e valorização da advocacia; 

IV represen tar , com excl usi vidade , os advogados 

brasileiros nos órgãos e eventos internacionais da advocacia; 

V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código 

de Ética e Disciplina , e os Provimentos que julgar 

necessários; 

VI - adotar medidas para assegurar o regular funcio­

namento dos Conselhos Seccionais; 

VII intervir nos Conselhos Seccionais, onde e 

quando constatar grave violação desta lei ou do Regulamento 

Geral; 

VIII cassar ou modificar, de ofício ou mediante 

representação, qualquer ato, de órgão ou autoridade da OAB, 
, 

contrário a esta lei, ao Regulamento Geral, ao Código de Etica 

e Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o 
, -orgao em causa ; 

IX - julgar, em grau de recurso, as questões decidi­

das pelos Conselhos Seccionais, nos casos previstos neste 

Estatuto e no Regulamento Geral; 

X dispor sobre a identificação dos inscri tos na 

OAB e sobre os respectivos símbolos privativos; 

XI - apreClar o relatório anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria; 

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o 

balanço e as contas dos Conselhos Seccionais; 

XIII elaborar as listas constitucionalmente 

previstas, para o preenchimento dos cargos nos tribunais judi­

ciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que 
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estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de 

nome de membro do próprio Conselho ou de outro órgão da OAB; 

XIV - ajuizar ação direta de inconsti tucionalidade 

de normas legais e atos normativos, ação civil pública, manda­

do de segurança coletivo, mandado de injunção e demais ações 

cUJa legitimação lhe seja outorgada por lei; 

XV colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos 

jurídicos, e opinar, previamente , nos pedidos apresentados aos 

órgãos competentes para criação, reconhecimento ou credencia­

mento desses cursos; 

XVI autorizar, pela 
. . 

malorla absoluta das dele-

gações, a oneração ou alienação de seus bens imóveis; 

XVII - participar de concursos públicos, nos casos 

previstos na Consti tuição e na lei, em todas as suas fases, 

quando tiverem abrangência nacional ou interestadual; 

XVIII - resolver os casos omlSSOS neste Estatuto. 

Parágrafo úni co A intervenção referida no 
. . 
lnC1SO 

VI I deste artigo depende de prévia aprovação por dois terços 

das delegações , garantido o amplo direito de defesa do Conse-

lho Seccional respectivo , 

para o prazo que se fixar . 

nomeando-se diretoria provisória 

Art. 55 - A diretoria do Conselho Federal é composta 

de um Presidente, de um Vice-Presidente, de um Secretário­

Geral , de um Secretário-Geral Adjunto e de um Tesoureiro. 

§ 1° - O Presidente exerce a representação nacional 

e internacional da OAB, competindo-lhe convocar o Conselho 

Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, em 

j uízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e 

dar execução às suas decisões . 

/' 
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§ 2° - O Regulamento Geral define as atribuições dos 

membros da Diretoria e a ordem de substi tuição em caso de 

vacância, licença , falta ou impedimento . 

Nas deliberações do Conselho Federal, os 

membros da diretoria votam como membros de suas delegações, 

cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito 

de embargar a decisão, se esta não for unânime. 

, 
CAPITULO 111 

DO CONSELHO SECCIONAL 

Art. 56 - O Conselho Seccional compõe-se de conse­

lheiros em número proporcional ao de seus inscritos, segundo 

critérios estabelecidos no Regulamento Geral. 

São membros honorários vi talícios os seus 

ex-presidentes, somente com direito a voz em suas sessões. 

§ 2° - O Presidente do Instituto dos Advogados local 

é membro honorário, somente com direito a voz nas sessões do 

• Conselho. 

Quando presentes às sessões do Conselho 

Seccional, o Presidente do Conselho Federal, os Conselheiros 

Federais integrantes da respectiva delegação, o Presidente da 

Caixa de Assistência dos Advogados e os Presidentes das 

Subseções, têm direito a voz. 

Art. 57 - O Conselho Seccional exerce e observa, no 

respectivo território, as competências, vedações e funções 

a tribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no âmbi to de 

sua competência material e terri torial, e as normas geral.S 
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estabelecidas nesta lei, no Regulamento Geral, no Código de 

Ética e Disciplina, e nos Provimentos. 

Art. 58 Compete privativamente ao Conselho 

Seccional: 

I - editar seu regimento interno e resoluções; 

11 - crlar as Subseções e a Caixa de Assistência dos 

Advogados; 

111 - julgar, em grau de recurso, as questões deci­

didas por seu Presidente, por sua diretoria, pelo Tribunal de 

Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa 

de Assistência dos advogados; 

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreclar o 

relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 

d i retoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de 

Assistência dos Advogados; 

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o 

território estadual; 

VI - realizar o Exame de Ordem ; 

VI I - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de 

advogados e estagiários; 

VIII - manter cadastro de seus inscritos ; 

IX fixar , aI terar e receber contribui ções obri-

gatórias, preços de serviços e multas ; 

X - participar da elaboração dos concursos públicos, 

em todas as suas fases , nos casos previstos na Constituição e 

nas leis, no âmbito do seu território ; 

XI - determinar , com exclusividade, critérios para o 

tra j e dos advogados , no exercício profissional ; 

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual; 
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XIII definir a composição e o funcionamento do 

Tribunal de Ética e Disciplina, e escolher seus membros; 

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previs­

tas, para preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários, 

no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 

Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio 

Conselho e de qualquer órgão da OAB; 

xv intervir nas Subseções e na Caixa de 

Assistência dos Advogados; 

XVI desempenhar outras atribuições previstas no 

Regulamento Geral. 

Art. 59 A diretoria do Conselho Seccional tem 

composição idêntica e atribuições equivalentes às do Conselho 

Federal, na forma do regimento interno daquele . 

, 
CAPITULO IV 

-DA SUBSEÇAO 

Art. 60 - A Subseção pode ser criada pelo Conselho 

Seccional, que fixa 
, 

sua area territorial e seus limi tes de 

competência e autonomia. 

§ 1° - A área territorial da Subseção pode abranger 

um ou ma1.S municípios, ou parte de município, inclusive da 

capital do Estado, contando com um m1.n1.mo de quinze advogados, 

nela profissionalmente domiciliados. 
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§ 2° - A Subseção é administrada por uma diretoria, 

com atribuições e composição equivalentes às da diretoria do 

Conselho Seccional. 

Havendo mal.S de cem advogados, a Subseção 

pode ser integrada, também, por um Conselho em número de 

membros fixado pelo Conselho Seccional. 

Os quanti ta ti vos referidos nos parágrafos 

primeiro e terceiro deste artigo podem ser ampliados, na forma 

do regimento interno do Conselho Seccional. 

Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu 

orçamento, dotações específicas destinadas à manutenção das 

Subseções. 

§ 6° - O Conselho Seccional, mediante o voto de dois 

terços de seus membros, pode intervir nas Subseções, onde 

constatar grave violação desta lei ou do regimento interno 

daquele. 

Art. 61 Compete 
, 
a Subseção, no âmbito de seu 

território: 

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 

I I - velar pela dignidade, independência e valori-

zação da advocacia, 

advogado; 

e fazer valer as prerrogativas do 

111 representar a OAB perante os poderes 

constituídos; 

IV - desempenhar as atribuições previstas no Regula­

mento Geral ou por delegação de competência do Conselho 

Seccional. 
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Parágrafo 
, . 
unlco Ao Conselho da Subseção, quando 

houver, compete exercer as funções e atribuições do Conselho 

Seccional, na forma do regimento interno deste, e ainda: 

I - editar seu regimento interno, a ser referendado 

pelo Conselho Seccional; 

11 editar resoluções, no âmbito de sua 

competência; 

111 - instaurar e instruir processos disciplinares, 

para julgamento pelo Tribunal de Ética e Disciplina; 

IV receber pedido de inscrição nos quadros de 

advogado e estagiário, instruindo e emi tindo parecer prévio, 

para decisão do Conselho Seccional. 

, 
CAPITULO V 

~ 

DA CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS 

Art . 62 - A Caixa de Assistência dos Advogados, com 

personalidade jurídica própria, destina-se a prestar 

assistência aos inscritos no Conselho Seccional a que se 

vincule. 

A Caixa é criada e adquire personalidade 

jur í dica com a aprovação e registro de seu estatuto pelo 

respectivo Conselho Seccional da OAB , na forma do Regulamento 

Geral. 

A Caixa pode , em benefício dos advogados, 

promover a seguridade social complementar. 
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§ 3° - Compete ao Conselho Seccional fixar contri­

buição obrigatória devida por seus inscritos, destinada à 

manutenção do disposto no parágrafo anterior, incidente sobre 

atos decorrentes do efetivo exercício da advocacia. 

§ A diretoria da Caixa 
, 
e composta de cl.nco 

membros, com atribuições definidas no seu regimento interno. 

§ 5° - Cabe à Caixa a metade da receita das anuida­

des recebidas pelo Conselho Seccional, considerado o valor 

resultante após as deduções regulamentares obrigatórias. 

§ 6° - Em caso de extinção ou desativação da Caixa, 

seu patrimônio se l.ncorpora ao do Conselho Seccional 

respectivo. 

§ 7° - O Conselho Seccional, mediante voto de dois 

terços de seus membros, pode intervir na Caixa de Assistência 

dos Advogados, no caso de descumprimento de suas finalidades, 

designando diretoria provisória, enquanto durar a intervenção. 

, 
CAPITULO VI 

DAS ELEIÇOES E DOS MANDATOS 

Art. 63 - A eleição dos membros de todos os órgãos 

da OAB será realizada na segunda quinzena do mês de novembro, 

do último ano do mandato, mediante cédula única e votação 

direta dos advogados regularmente inscritos. 
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§ 1° - A eleição, na forma e segundo os critérios e 

procedimentos estabelecidos no Regulamento Geral, é de compa­

recimento obrigatório para todos os advogados inseri tos na 

OAB. 

§ 2° - O candidato deve comprovar si tuação regular 

junto à OAB, não ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter 

sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e 

exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos. 

Art. 64 - Consideram-se eleitos os candidatos inte-

grantes da chapa que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 1 ° - A chapa para o Conselho Seccional deve ser 

composta dos candidatos ao Conselho 
, 

e a sua Diretoria e, 

ainda, à delegação ao Conselho Federal e à Diretoria da Caixa 

de Assistência dos Advogados para eleição conjunta. 

§ 2° - A chapa para a Subseção deve ser composta com 

os candidatos à diretoria, e de seu Conselho quando houver. 

Art. 65 - O manda to em qualquer órgão da OAB é de 

três anos, iniciando-se em primeiro de janeiro do ano seguinte 

ao da eleição, salvo o Conselho Federal. 

§ 1° - Os conselheiros federais eleitos iniciam seus 

mandatos em primeiro de fevereiro do ano seguinte ao da 

eleição. 

Os conselheiros seccionais eleitos, no 

primeiro dia útil do mandato, escolhem sua diretoria. 

Art. 66 Extingue-se o mandato automaticamente, 

antes do seu término, quando: 

I ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de 

inscrição ou de licenciamento do profissional; 

• 
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11 - o titular sofrer condenação disciplinar; 

111 o titular faltar , sem motivo justificado, a 

três reuniões ordinárias consecutivas de cada órgão delibera-

tivo do Conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de 

Assistência dos Advogados, não podendo ser reconduzido no 

mesmo período de mandato. 

Parágrafo 
, . 
unlCO Extinto qualquer mandato, nas 

hipóteses deste artigo, cabe ao Conselho Seccional escolher o 

substituto, caso não haja suplente. 

Art. 67 - A eleição da Diretoria do Conselho Fede­

ral, que tomará posse no dia 10 de fevereiro, obedecerá às 

seguintes regras: 

I - será admitido registro, junto ao Conselho Fede­

ral, de candidatura à presidência, desde seis meses até um mês 

antes da eleição; 

11 - o requerimento de registro deverá Vlr acompa­

nhado do apoiamento de, no mínimo, seis Conselhos Seccionais; 

111 até ~ um mes antes das eleições, deverá ser 

requerido o registro da chapa completa, sob pena de cancela­

mento da candidatura respectiva; 

IV - no dia 25 de janeiro, proceder-se-á, em todos 

os Conselhos Seccionais, à eleição da Diretoria do Conselho 

Federal, devendo o Presidente da Subseção comunicar, em três 

dias, à Diretoria do Conselho Federal, o resultado do pleito; 

V - de posse dos resultados das Seccionais, a Dire­

toria do Conselho Federal procederá à contagem dos votos, 

correspondendo à cada Conselho Seccional um voto, e proclamará 

o resultado. 
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Parágrafo único - Com exceção do candidato a Presi­

dente, os demais integrantes da chapa deverão ser conselheiros 

federais eleitos. 

, 
TITULO 111 

DO PROCESSO NA OAB 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 68 - Salvo disposição em contrário, aplicam-se 

subsidiariamente ao processo disciplinar as regras da legis­

lação processual penal comum e , aos demais processos, as 

regras gerais do procedimento administrativo comum e da legis­

lação processual civil, nessa ordem. 

Art. 69 - Todos os prazos necessários à manifestação 

de advogados, estagiários e terceiros, nos processos em geral 

da OAB, são de qUlnze dias , incl usi ve para interposição de 

recursos. 

§ 1° - Nos casos de comunicação por ofício reserva­

do , ou de notificação pessoal, o prazo se conta a partir do 

dia útil imediato ao da notificação do recebimento . 

§ 2° - Nos casos de publicação na imprensa oficial 

do ato ou da decisão, o prazo inicia-se no primeiro dia útil 

seguinte . 
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, 
CAPITULO 11 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 70 O poder de punlr disciplinarmente os 

inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional 

em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a 

falta for cometida perante o Conselho Federal. 

§ 1° - Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do 

Conselho Seccional competente, julgar os processos disciplina­

res , instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio 

Conselho. 

§ 2° - A decisão condenatória irrecorrível deve ser 

imediatamente comunicada ao Conselho Seccional onde o repre­

sentado tenha inscrição principal, para constar dos respecti­

vos assentamentos. 
, 

§ 3° - O Tribunal de Etica e Disciplina do Conselho 

onde o acusado tenha inscrição principal pode suspendê-lo 

preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignida­

de da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a 

qual deve ser notificado a comparecer, salvo se não 

atender à notificação. Neste caso, o processo disciplinar deve 

ser concluído no prazo máximo de noventa dias. 

Art. 71 A jurisdição disciplinar não exclui a 

comum e, quando o fato constituir crime ou contravenção, deve 

ser comunicado às autoridades competentes. 
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ou mediante 
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o processo 

representação 

disciplinar instaura-se 

de qualquer autoridade 

de 

ou 

pessoa interessada. 

§ 1° - O Código de Ética e Disciplina estabelece os 

critérios de admissibilidade da representação e os procedimen­

tos disciplinares. 

§ 2° - O processo disciplinar tramita em sigilo, até 

o seu término, só tendo acesso às suas informações as partes, 

seus defensores e a autoridade judiciária competente. 

Art. 73 Recebida a representação, o Presidente 

deve designar relator, a quem compete a instrução do processo 

e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido ao 

Tribunal de Ética e Disciplina . 

§ 1 ° Ao representado deve ser assegurado amplo 

direi to de defesa, podendo acompanhar o processo em todos os 

termos, pessoalmente ou por intermédio de procurador, ofere­

cendo defesa prévia após ser notificado, razões finais após a 

instrução e defesa oral perante o Tribunal de Ética e Disci­

plina, por ocasião do julgamento. 

§ 2° - Se, após a defesa prévia, o relator se manl­

festar pelo indeferimento liminar da representação, este deve 

ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional, para 

determinar seu arquivamento. 

§ 3° - O prazo para defesa prévia pode ser prorroga­

do por motivo relevante, a juízo do relator. 

§ 4° - Se o representado não for encontrado, ou for 

revel, o Presidente do Conselho ou da Subseção deve designar­

lhe defensor dativo; 
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, 
E também permi tida a revisão do processo 

disciplinar, por erro de julgamento ou por condenação baseada 

em falsa prova. 

Art. 74 - O Conselho Seccional pode adotar as medi­

das administrativas e judiciais pertinentes, objetivando a que 

o profissional suspenso ou excluído devolva os documentos de 

identificação. 

, 
CAPITULO 111 

DOS RE CURSOS 

Art. 75 - Cabe recurso ao Conselho Federal de todas 

as decisões defini ti vas proferidas pelo Conselho Seccional, 

quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem 

esta lei, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho 
, 

Seccional e, ainda, o Regulamento Geral, o Código de Etica e 

Disciplina e os Provimentos. 

Parágrafo único - Além dos interessados, o Presiden­

te do Conselho Seccional é legi timado a interpor o recurso 

referido neste artigo. 

Art. 76 Cabe recurso ao Conselho Seccional de 

todas as decisões proferidas por seu Presidente, pelo Tribunal 

de Ética e Disciplina, ou pela diretoria da Subseção ou da 

Caixa de Assistência dos Advogados. 

Art. 77 Todos os recursos têm efei to suspens~ vo, 

exceto quando tratarem de eleições (arts . 63 e seguintes), de 

suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disci­

plina, e de cancelamento da inscrição obtida com falsa prova. 
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Parágrafo único - O Regulamento Geral disciplina o 

cabimento de recursos específicos, no âmbi to de cada órgão 

julgador. 

, 
TITULO IV 

, 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 78 - Cabe ao Conselho Federal da OAB, por deli­

beração de dois terços, pelo menos, das delegações, editar o 

Regulamento Geral deste Estatuto, no prazo de selS meses, 

contados da publicação desta lei. 

Art. 79 - Aos servidores da OAB, aplica-se o reglme 

trabalhista comum. 

§ 1° - Aos servidores da OAB, sujeitos ao reglme da 

Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é concedido o direito de 

opção pelo regime trabalhista comum, no prazo de noventa dias 

a partir da vigência desta lei, sendo-lhes assegurado o paga­

mento de indenização, quando da aposentadoria, correspondente 

a Clnco vezes o valor da última remuneração. 

Os servidores que não optarem pelo reglme 

trabalhista serão posicionados no quadro em extinção, assegu­

rado o direito adquirido ao reglme legal anterior. 

Art. 80 Os Conselhos Federal e Seccionais devem 

promover trienalmente as respectivas Conferências, em data não 

coincidente com o ano eleitoral, e, periodicamente, reunião do 

colégio de presidentes a eles vinculados, com finalidade 

consultiva. 

o 
~> 
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Art. 81 Não se aplicam aos que tenham assumido 

originariamente o cargo de Presidente do Conselho Federal ou 

dos Conselhos Seccionais, até a data da publicação desta lei, 

as normas contidas no Tí tulo 11 , acerca da composição desses 

Conselhos, ficando assegurado o pleno direito de voz e voto em 

suas sessões. 

Art. 82 - Aplicam-se as aI terações previstas nesta 

lei, quanto a mandatos, eleições, composição e atribuições dos 

órgãos da OAB, a partir do término do mandato dos atuais 

membros, devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplina­

rem os respectivos procedimentos de adaptação. 

Parágrafo único - Os mandatos dos membros dos órgãos 

da OAB, eleitos na primeira eleição sob a vigência desta lei, 

e na forma do Capí tulo VI do Tí tulo 11, terão início no dia 

seguinte ao término dos atuais mandatos, encerrando-se em 31 

de dezembro do terceiro ano do mandato e em 31 de janeiro do 

terceiro ano do mandato, neste caso com relação ao Conselho 

Federal. 

Art. 83 - Não se aplica o disposto no art. 28, 
. . 
l.nc1.-

so 11, desta lei, aos membros do Ministério Público que, na 

data de promulgação da Constituição, se incluam na previsão do 

art. 29, § do seu Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Art. 84 O estagiário, inscrito no respectivo 

quadro, fica dispensado do Exame de Ordem, desde que comprove, 

em até 2 (dois) anos da promulgação desta lei, o exercício e 

resultado do estágio profissional ou a conclusão, com aprove1.-

tamento, do estágio de "Prática Forense e Organização 
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Judiciária", realizado junto à respectiva faculdade, na forma 

da legislação em vigor. 

Art. 85 - O Instituto dos Advogados Brasileiros e as 

instituições a ele filiadas têm qualidade para promover peran­

te a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em geral ou 

de qualquer dos seus membros. 

Art. 86 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, especial­

mente a Lei nO 4.215, de 27 de abril de 1963, a Lei nO 5.390, 

de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-lei nO 505, de 18 de 

março de 1969, a Lei nO 5.681, de 20 de julho de 1971, a Lei 

n° 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei n° 5.960, de 10 de 

dezembro de 1973, a Lei n° 6 . 743, de 5 de dezembro de 1979, a 

Lei nO 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nO 6.994, de 26 

de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nO 7.346, de 22 de 

julho de 1985. 

DOS DEPUTADO, :i.r de malO de 1994. 

;-----1-/'--""----'" ~..:::L..2- j ~. , ' {j~~ 



Aviso n° 1. 414 - SUP AR/C. Civil. 

Em, 4 de j ulho de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 88, de 1994 

(n° 2.938/92 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8 . 906, de 4 de julho de 

1994 . 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARod;ERREIRA HARGREAVES 
Ministro de Estádo Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 512 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8 . 90 6 , de 4 de julho de 199 4 . 

Brasília, 4 de julh o de 1994. 

<JL IJ~:-
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Lei: 

LEI N° 8.906 ,DE 4 DE JULHO DE 1994. 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

Art. l° São atividades privativas de advocacia: 

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

II - as atividades de consultoria. assessoria e direção jurídicas. 

§ 1° Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus em qualquer instância ou tribunal. 

§ 2° Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados. 

§ 3° É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade. 

Art. 2° O advogado é indispensável à administração da justiça. 

§ 1° No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função social. 

§ 2° No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável ao seu constituinte. ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público. 

§ 3° No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, nos limites desta Lei. 

Art. 3° O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
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FI. 2 da Lei n° 8 . 9 O 6, d e 4 . 7 . 94 

§ 1° Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei, além do 
regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 
Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 
administração indireta e fundacional. 

§ 2° O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos 
no art. 1°, na forma do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade 
deste. 

Art. 4° São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita na 
OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas. 

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - no 
âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível 
com a advocacia. 

Art. 5° O advogado postula. em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. 

§ 1° O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração. obrigando-se a 
apresentá-Ia no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período. 

§ 2° A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os atos 
judiciais. em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais. 

§ 3° O advogado que renunciar ao mandato continuará. durante os dez dias seguintes à 
notificação da renúncia, a representar o mandante. salvo se for substituído antes do término desse 
prazo. 

CAPÍTULO 11 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

Art. 6° Não há hierarquia nem subordinação entre advogados. magistrados e membros 
do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito recíproco!>. 

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça 
devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade 
da advocacia e condições adequadas a seu desempenho. 

Art. 7° São direitos do advogado: 

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 

II - ter respeitada. em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 
inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 
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correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca ou 
apreensão detenninada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

111 - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou 
militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 
ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 
demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado. senão em sala de 
Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, na sua 
falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 
reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 
serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 
expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 
serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou infonnação útil ao 
exercício da atividade profissional. dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se 
ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 
cliente, ou perante a qual este deva comparecer. desde que munido de poderes especiais; 

VII - pennanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no inciso 
anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem de 
chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões de 
julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de quinze 
minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

x - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante intervenção 
sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou 
afinnações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que lhe 
forem feitas; 
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XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 
autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da 
Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 
tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 
Oagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 
copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 
dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão ou 
em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 
funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 
autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, após 
trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade que deva 
presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1° Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer 
circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou 
repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, mediante 
representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver os 
respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 2° O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou 
desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou 
fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer. 
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§ 3° O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício da 
profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 

§ 4° O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 
fóruns. tribunais. delegacias de polícia e presídios, salas especiais pennanentes para os advogados, 
com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5° No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 
função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 
ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

CAPÍTULO 111 
DA INSCRIÇAO 

Art. 8° Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

11 - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada; 

111 - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral ; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1° O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 
OAB. 

§ 2° O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer 
prova do título de graduação. obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado. além de 
atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3° A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante 
decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho 
competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4° Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por 
crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

Art. 9° Para inscrição como estagiário é necessário: 



FI. 6 da Lei n° 8 . 9 O 6, d e 4 . 7 . 9 4 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, UI, V, VI e VU do art. 8°; 

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

§ 1° O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 
últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino superior, 
pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritóriqs de advocacia credenciados 
pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Etica e Disciplina. 

§ 2° A inscrição do estagiáIio é fcita no Conselho Seccional em cujo território se 
localize seu curso jurídico. 

§ 3° O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 
pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins de 
aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4° O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que queira se 
inscrever na Ordem. 

Art. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional em 
cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do Regulamento Geral. 

§ 1° Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de advocacia, 
prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado. 

§ 2° Além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos 
Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a profissão, 
considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano. 

§ 3° No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade 
federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho Seccional 
corresponden te. 

§ 4° O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de inscrição 
suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, contra ela 
representando ao Conselho Federal. 

Art. 11. Cancela-se a inscrição do profissional que: 

I - assim o requerer; 

II - sofrer penalidade de exclusão; 

III - falecer; 

IV - passar a exercer, em caráter definitivo, atividade incompatível com a advocacia; 

V - perder qualquer um dos requisitos necessários para inscrição. 
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§ 1° Ocorrendo uma das hipóteses dos incisos Il, III e IV, o cancelamento deve ser 
promovido, de ofício, pelo Conselho competente ou em virtude de comunicação por qualquer 
pessoa. 

§ 2° Na hipótese de novo pedido de inscrição - que não restaura o número de inscrição 
anterior - deve o interessado fazer prova dos requisitos dos incisos I, V, VI e VII do art. 8°. 

§ 3° Na hipótese do inciso II deste artigo, o novo pedido de inscrição também deve ser 
acompanhado de provas de reabilitação. 

Art. 12. Licencia-se o profissional que: 

I - assim o requerer, por motivo justificado; 

II - passar a exercer, em caráter temporário, atividade incompatível com o exercício da 
advocacia; 

III - sofrer doença mental considerada curável. 

Art. 13. O documento de identidade profissional, na forma prevista no Regulamento 
Geral, é de uso obrigatório no exercício da atividade de advogado ou de estagiário e constitui 
prova de identidade civil para todos os fins legais. 

Art. 14. É obrigatória a indicação do nome e do número de inscrição em todos os 
documentos assinados pelo advogado, no exercício de sua atividade. 

Parágrafo único. É vedado anunciar ou divulgar qualquer atividade relacionada com o 
exercício da advocacia ou o uso da expressão "escritório de advocacia" , sem indicação expressa 
do nome e do número de inscrição dos advogados que o integrem ou o número de registro da 
sociedade de advogados na OAB. 

CAPÍTULO IV 
DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de 
advocacia, na forma disciplinada nesta Lei e no Regulamento Geral. 

§ 1° A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro 
aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver 
sede. 

, 
§ 2° Aplica-se à sociedade de advogados o Código de Etica e Disciplina, no que 

couber. 

§ 3° As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a 
sociedade de que façam parte. 
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§ 4° Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, com sede 
ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional. 

§ 5° O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade e 
arquivado junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição 
suplementar. 

§ 6° Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem 
representar em juízo clientes de interesses opostos. 

Art. 16. Não são admitidas a registro. nem podem funcionar. as sociedades de 
advogados que apresentem forma ou características mercantis, que adotem denominação de 
fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam sócio não inscrito como 
advogado ou totalmente proibido de advogar. 

§ 1° A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um advogado 
responsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal 
possibilidade no ato constitutivo. 

§ 2° O licenciamento do sócio para exercer atividade incompatível com a advocacia 
em caráter temporário deve ser averbado no registro da sociedade, não alterando sua constituição. 

, 
§ 3° E proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas 

juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia. 

Art. 17. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos 
causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da 
responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

CAPÍTULO V 
DO ADVOGADO EMPREGADO 

Art. 18. A relação de emprego, na qualidade de advogado, não retira a isenção técnica 
nem reduz a independência profissional inerentes à advocacia. 

Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado à prestação de serviços 
profissionais de interesse pessoal dos empregadores, fora da relação de emprego. 

Art. 19. O salário mínimo profissional do advogado será fixado em sentença 
normativa, salvo se ajustado em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da profissão, 
não poderá exceder a duração diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas semanais, salvo 
acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva. 
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§ 1° Para efeitos deste artigo, considera-se como período de trabalho o tempo em que 
o advogado estiver à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, no seu 
escritório ou em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas com transporte, 
hospedagem e alimentação. 

§ 2° As horas trabalhadall que excederem a jornada normal são remuneradas por um 
adicional não inferior a cem por cento sobre o valor da hora normal, mesmo havendo contrato 
escrito. 

§ 3° As horas trabalhadall no período dali vinte horas de um dia até as cinco horas do 
dia seguinte são remuneradas como noturnas, acrescidall do adicional de vinte e cinco por cento. 

Art. 21. Nas causas em que for parte o empregador, ou pessoa por este representada, 
os honorários de sucumbência são devidos aos advogados empregados. 

Parábrrafo único. Os honorários de sucumbência, percebidos por advogado empregado 
de sociedade de advogados são partilhados entre ele e a empregadora, na forma estabelecida em 
acordo. 

CAPÍTULO VI 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito 
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

§ 1° O advogado. quando i ndicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, 
no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos 
honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e 
pagos pelo Estado. 

§ 2° Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por arbitramento 
judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da questão, não 
podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB. 

§ 3° Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do 
serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final. 

§ 4° Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 
expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve detenninar que lhe sejam pagos 
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os 
pagou. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de mandato outorgado por 
advogado para defesa em processo oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da profissão. 
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Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, 
pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, 
podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os 
estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso 
de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. 

§ 1° A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em 
que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier. 

§ 2° Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários de 
sucumbência, proporcionais ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou 
representantes legais. 

, 
§ 3° E nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou 

coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência. 

§ 4° O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do 
profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por 
sentença. 

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, 
contado o prazo: 

I - do vencimento do contrato, se houver; 

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar; 

III - da ultimação do serviço extrajudicial; 

IV - da desistência ou transação; 

V - da renúncia ou revogação do mandato. 

Art. 26. O advogado substabelecido, com reserva de poderes, não pode cobrar 
honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. 

CAPÍTULO VII 
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total , e o impedimento, a 
proibição parcial do exercício da advocacia. 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 
ati vi dades: 
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I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 
substitutos legais; 

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 
conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos 
os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração pública 
direta ou indireta; 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração Pública 
direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de 
serviço público; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 
policial de qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 
arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 
inclusive privadas. 

§ 1° A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe 
de exercê-lo temporariamente. 

§ 2° Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 
relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem como a 
administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de 
órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 
legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período da 
investidura. 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 
Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora; 

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das 
pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações 
públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço 
público. 
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Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 
jurídicos. 

CAPÍTULO VIII 
DA ÉTICA DO ADVOGADO 

Art. 31 . O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 
contribua para o prestígio da classe e da advocacia. 

§ 1 ° O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em qualquer 
circunstância. 

§ 2° Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 
incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão. 

Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar 
com dolo ou culpa. 

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente 
responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que será 
apurado em ação própria. 

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no 
Código de Etica e Disciplina. 

Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado para 
'-, com a comunidade. o cliente. o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o 

dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos procedimentos 
disciplinares. 

CAPÍTULO IX 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o 
seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos; 

11 - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta Lei; 

111 - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a receber; 

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 
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v - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fIm 
extrajudicial que não tenha feito, ou em que não tenha colaborado; 

VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa fé quando 
fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 
anterior; 

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou 
ciência do advogado contrário; 

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 

X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do processo 
em que funcione; 

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 
comunicação da renúncia; 

XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado em 
virtude de impossibilidade da Defensoria Pública; 

XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações forenses 
ou relativas a causas pendentes; 

XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem 
como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o adversário ou 
iludir o juiz da causa; 

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a 
terceiro de fato definido como crime; 

XVI - deixar de cumprir. no prazo estahelecido, determinação emanada do órgão ou 
autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente notificado; 

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrário à lei 
ou destinado a fraudá-la; 

XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação ilícita 
ou desonesta; 

XIX - receber valores. da parte contrária ou de terceiro. relacionados com o objeto do 
mandato, sem expressa autorização do constituinte; 

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por si 
ou interposta pessoa; 
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XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas 
dele ou de terceiros por conta dele; 

XXU - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em confiança; 

XXIU - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, 
depois de regularmente notificado a fazê-lo; 

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional; 

XXV - manter conduta incompatível com a advocacia; 

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB; 

XXVU - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia; 

XXVIU - praticar crime infamante; 

XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação. 

Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 

a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 

b) incontinência pública e escandalosa; 

c) embriaguez ou toxicomania habituais. 

Art. 35. As sanções disciplinares consistem em: 

I - censura; 

II - suspensão; 

UI - exclusão; 

IV - multa. 

Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o 
trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura. 

Art. 36. A censura é aplicável nos casos de: 

I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34; 
, 

U - violação a preceito do Código de Etica e Disciplina; 

lU - violação a preceito desta Lei, quando para a infração não se tenha estabelecido 
sanção mais grave. 
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Parágrafo único. A censura pode ser convertida em advertência, em ofício reservado, 
sem registro nos assentamentos do inscrito, quando presente circunstância atenuante. 

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de: 

I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34; 

II - reincidência em infração disciplinar. 

§ 1° A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo o 
território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses. de acordo com os critérios de 
indi vidualização previstos neste capítulo. 

§ 2° Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que 
satisfaça integralmente a dívida. inclusive com correção monetária. 

§ 3° Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a suspensão perdura até que preste novas 
provas de habilitação. 

Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de: 

I - aplicação, por três vezes, de suspensão; 

II - infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34. 

Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão é necessária a 
manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional competente. 

Art. 39. A multa, variável entre o mínimo correspondente ao valor de uma anuidade e 
o máximo de seu décuplo, é aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão, em havendo 
circunstância') agravantes. 

Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas, para fins de 
atenuação. as seguintes circunstâncias, entre outras: 

I - falta cometida na defesa de prerrogati va profissional; 

U - ausência de punição disciplinar anterior; 

lU - exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer órgão da 
OAB; 

IV - prestação de relevantes serviços à advocacia ou à causa pública. 

Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do inscrito, as atenuantes, o grau de 
culpa por ele revelada, as circunstâncias e as conseqüência') da infração são considerados para o 
fi m de decidir: 
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a) sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e de outra sanção 
disciplinar; 

b) sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicáveis. 
, 

Art. 41. E pennitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar requerer, um 
ano após seu cumprimento, a reabilitação, em face de provas efetivas de bom comportamento. 

Parágrafo único. Quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido de 
reabilitação depende também da correspondente reabilitação criminal. 

Art. 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem aplicadas as 
sanções disciplinares de suspensão ou exclusão. 

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco 
anos, contados da data da constatação oficial do fato. 

§ 10 Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de três 
anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a requerimento da 
parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades pela paralisação. 

§ 20 A prescrição interrompe-se: 

I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita diretamente 
ao representado; 

II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB. 

TÍTULO II 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

CAPÍTULO I 
DOS FINS E DA ORGAN1ZAÇÃO 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de 
personalidade jurídica e fonna federativa, tem por finalidade: 

I - defender a Constituição. a ordem jUlidica do Estado democrático de direito, os 
direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração 
da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas; 

II - promover. com exclusividade. a representação, a defesa, a seleção e a disciplina 
dos advogados em toda a República Federativa do Brasil. 

§ 10 A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 
funcional ou hierárquico. 
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§ 2° O uso da sigla "OAB" é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 45. São órgãos da OAB: 

I - o Conselho Federal; 

II - os Conselhos Seccionais; 

III - as Subseções; 

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados. 

§ I ° O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria. com sede na 
capital da República, é o órgão supremo da OAB. 

§ 2° Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 
jurisdição sobre os respectivos territót;OS dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

§ 3° As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta Lei e 
de seu ato constitutivo. 

§ 4° As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 
própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais. quando estes contarem com mais de mil e 
quinhentos inscritos. 

§ 5° A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em 
relação a seus bens, rendas e serviços. 

§ 6° Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de 
administração interna, devem ser publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum, na íntegra 
ou em resumo. 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 
serviços e multas. 

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 
diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo. 

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 
quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical. 

Art. 48. O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria de órgão da OAB é de 
exercício gratuito e obrigatório, considerado serviço público relevante, inclusive para fins de 
disponibilidade e aposentadoria. 

Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para 
agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou os fins 
desta Lei. 
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Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, 
legitimidade para intervir, inclusive como assistentes. nos inquéritos e processos em que sejam 
indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB. 

Art. 50. Para os fins desta Lei, os Presidentes dos Conselhos da OAB e das Subseções 
podem requisitar cópias de peças de autos e documentos a qualquer tribunal, magistrado, cartório 
e órgão da Administração Pública direta, indireta e fundacional. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO FEDERAL 

Art. 51. O Conselho Federal compõe-se: 

I - dos conselheiros federais, integrantes das delegações de cada unidade federativa; 

II - dos seus ex-presidentes, na qualidade de membros honorários vitalícios. 

§ lOCada delegação é formada por três conselheiros federais. 

§ 20 Os ex-presidentes têm direito apenas a voz nas sessões. 

Art. 52. Os presidentes dos Conselhos Seccionais, nas sessões do Conselho Federal, 
têm lugar reservado junto à delegação respectiva e direito somente a voz. 

Art. 53. O Conselho Federal tem sua estrutura e funcionamento definidos no 
Regulamento Geral da OAB. 

§ 10 0 Presidente, nas deliberações do Conselho, tem apenas o voto de qualidade. 

§ 20 O voto é tomado por delegação, e não pode ser exercido nas matérias de interesse 
da unidade que represente. 

Art. 54. Compete ao Conselho Federal: 

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 

11 - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos 
advogados; 

III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia; 

IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e eventos 
internacionais da advocacia; 

, 
V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Etica e Disciplina, e os 

Provimentos que julgar necessários; 
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VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos 
Seccionais; 

VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação desta 
Lei ou do Regulamento Geral; 

VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ~to, de 
órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta Lei, ao Regulamento Geral, ao Código de Etica e 
Disciplina. e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa; 

IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, nos 
casos previstos neste Estatuto e no Regulamento Geral; 

x - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos símbolos 
privativos; 

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua diretoria; 

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos 
Seccionais; 

XIII - elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos 
cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que estejam 
em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio Conselho ou 
de outro órgão da OAB; 

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos normativos, 
ação civil pública. mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e demais ações cuja 
legitimação lhe seja outorgada por lei; 

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, previamente, 
nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento ou 
credenciamento desses cursos; 

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de 
seus bens imóveis; 

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na lei , 
em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual; 

XVIII - resolver os casos omissos neste Estatuto. 

Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de prévia 
aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do Conselho 
Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar. 

Art. 55. A diretOlia do Conselho Federal é composta de um Presidente. de um Vice­
Presidente. de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um Tesoureiro. 
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§ 1° O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB, 
competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar execução às suas decisões. 

§ 2° O Regulamento Geral define as atribuições dos membros da Diretoria e a ordem 
de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento. 

§ 3° Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como 
membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito de 
embare:ar a decisão, se esta não for unânime. 

~ 

CAPÍTULO IH 
DO CONSELHO SECCIONAL 

Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros em número proporcional ao 
de seus inscritos, segundo critérios estabelecidos no Regulamento Geral. 

§ 1° São membros honorários vitalícios os seus ex-presidentes, somente com direito a 
voz em suas sessões. 

§ 2° O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro honorário, somente com 
direito a voz nas sessões do Conselho. 

§ 3° Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o Presidente do Conselho 
FederaL os Conselheiros Federais integrantes da respectiva delegação, o Presidente da Caixa de 
Assistência dos Advogados e os Presidentes das Subseções, têm direito a voz. 

Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no respectivo território, as 
competências, vedações e funções atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no âmbito de 
sua competência material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta Lei, no Regulamento 
Geral, no Código de Etica e Disciplina, e nos Provimentos. 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional : 

I - editar seu Regimento Interno e Resoluções; 

H - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados; 

IH - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 
diretoria. pelo Tribunal de Etica e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 
Assistência dos Advogados; 

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 
balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência dos 
Advogados; 
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v - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual; 

VI - realizar o Exame de Ordem; 

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários; 

VIII - manter cadastro de seus inscritos; 

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas; 

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos casos 
previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território; 

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no exercício 
profissional; 

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual; 
, 

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Etica e Disciplina, 
e escolher seus membros; 

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos cargos 
nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do Conselho 
Federal , vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da OAB; 

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados; 

XVI - desempenhar outras atribuições previstas no Regulamento Geral. 

Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 
equivalentes às do Conselho Federal , na forma do Regimento Interno daquele. 

CAPÍTULO IV 
DA SUBSEÇAO 

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional, que fixa sua área 
territorial e seus limites de competência e autonomia. 

§ 1° A área territorial da Subseção pode abranger um ou mais municípios, ou parte de 
município, inclusive da capital do Estado, contando com um mínimo de quinze advogados, nela 
profissionalmente domiciliados. 

§ 2° A Subseção é administrada por uma diretoria, com atribuições e composição 
equivalentes às da diretoria do Conselho Seccional. 

§ 3° Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser integrada, também, por 
um Conselho em número de membros fixado pelo Conselho Seccional. 
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§ 4° Os quantitativos referidos nos parágrafos primeiro e terceiro deste artigo podem 
ser ampliados, na forma do Regimento Interno do Conselho Seccional. 

§ 5° Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, dotações específicas 
destinadas à manutenção das Subseções. 

§ 6° O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços de seus membros, pode 
intervir nas Subseções, onde constatar grave violação desta Lei ou do Regimento Interno daquele. 

Art. 6l. Compete à Subseção, no âmbito de seu território: 

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 

II - velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e fazer valer as 
prerrogativas do advogado; 

III - representar a OAB perante os poderes constituídos; 

IV - desempenhar as atribuições previstas no Regulamento Geral ou por 
delegação de competência do Conselho Seccional. 

Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver. compete exercer as 
funções e atribuições do Conselho Seccional, na forma do Regimento Interno deste, e ainda: 

a) editar seu Regimento Interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional; 

b) editar resoluções, no âmbito de sua competência; 

c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de Ética e 
Disciplina; 

d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, instruindo e 
emitindo parecer prévio, para decisão do Conselho Seccional. 

CAPÍTULO V 
DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advogados, com personalidade jurídica própria, 
destina-se a prestar assistência aos inscritos no Conselho Seccional a que se vincule. 

§ 1° A Caixa é criada e adquire personalidade jurídica com a aprovação e registro de 
seu Estatuto pelo respectivo Conselho Seccional da OAB, na forma do Regulamento Geral. 

§ 2° A Caixa pode, em benefício dos advogados, promover a seguridade 
complementar. 
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§ 3° Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição obrigatória devida por seus 
inscritos, destinada à manutenção do disposto no parágrafo anterior, incidente sobre atos 
decorrentes do efetivo exercício da advocacia. 

§ 4° A diretoria da Caixa é composta de cinco membros, com atribuições definidas no 
seu Regimento Interno. 

§ 5° Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho 
Seccional, considerado o valor resultante após as deduções regulamentares obrigatórias. 

§ 6° Em caso de extinção ou desativação da Caixa, seu patrimônio se incorpora ao do e Conselho Seccional respectivo. 

§ 7° O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de seus membros, pode 
intervir na Caixa de Assistência dos Advogados, no caso de descumprimento de suas finalidades, 
designando diretoria provisória, enquanto durar a intervenção. 

CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será realizada na segunda 
quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única e votação direta 
dos advogados regularmente inscritos. 

§ 1° A eleição. na forma e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no 
Regulamento Geral. é de comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB. 

§ 2° O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não ocupar cargo 
exonerável ad nuturn. não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e 
exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos. 

Art. 64. Consideram-se eleitos os candidatos integrantes da chapa que obtiver a 
maioria dos votos válidos. 

§ 1° A chapa para o Conselho Seccional deve ser composta dos candidatos ao 
Conselho e à sua Diretoria e, ainda, à delegação ao Conselho Federal e à Diretoria da Caixa de 
Assistência dos Advogados para eleição conjunta. 

§ 2° A chapa para a Subseção deve ser composta com os candidatos à diretoria, e de 
seu Conselho quando houver. 

Art. 65. O mandato em qualquer órgão da OAB é de três anos, iniciando-se em 
primeiro de janeiro do ano seguinte ao da eleição, salvo o Conselho Federal. 

Parágrafo único. Os conselheiros federais eleitos iniciam seus mandatos em primeiro 
de fevereiro do ano seguinte ao da eleição. 
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Art. 66. Extingue-se o mandato automaticamente, antes do seu ténnino, quando: 

I - ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de inscrição ou de licenciamento do 
profissional ; 

II - o titular sofrer condenação disciplinar; 

lU - o titular faltar, sem motivo justificado, a três reumoes ordinárias 
consecutivas de cada órgão deliberativo do Conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de 
Assistência dos Advogados, não podendo ser reconduzido no mesmo período de mandato. 

Parágrafo único. Extinto qualquer mandato, nas hipóteses deste artigo, cabe ao 
Conselho Seccional escolher o substituto, caso não haja suplente. 

Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho Federal, que tomará posse no dia 10 de 
fevereiro, obedecerá às seguintes regras: 

I - será admitido registro, junto ao Conselho Federal, de candidatura à presidência, 
desde seis meses até um mês antes da eleição; 

II - o requerimento de registro deverá vir acompanhado do apoiamento de, no mínimo, 
seis Conselhos Seccionais; 

III - até um mês antes das eleições, deverá ser requerido o registro da chapa completa, 
sob pena de cancelamento da candidatura respectiva; 

IV - no dia 25 de janeiro, proceder-se-á, em todos os Conselhos Seccionais, à eleição 
da Diretoria do Conselho Federal, devendo o Presidente do Conselho Seccional comunicar, em 
três dias, à Diretoria do Conselho Federal, o resultado do pleito; 

V - de posse dos resultados das Seccionais, a Diretoria do Conselho Federal procederá 
à contagem dos votos, correspondendo à cada Conselho Seccional um voto, e proclamará o 
resultado. 

Parágrafo único. Com exceção do candidato a Presidente, os demais integrantes da 
chapa deverão ser conselheiros federais eleitos. 

TÍTULO IH 
DO PROCESSO NA OAB 

CAPÍTULO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo 
disciplinar as regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos, as regras 
gerais do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem. 
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Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e 
terceiros, nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição de 
recursos. 

§ 1° Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação pessoal, o 
prazo se conta a partir do dia útil imediato ao da notificação do recebimento. 

§ 2° Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, o prazo inicia­
se no primeiro dia útil seguinte. 

CAPÍTULO 11 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete 
exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se 
a falta for cometida perante o Conselho Federal. 

, 
§ 1° Cabe ao Tribunal de Etica e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar 

os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio Conselho. 

§ 2° A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao 
Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos respectivos 
assentamentos. 

, 
§ 3° O Tribunal de Etica e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição 

principal pode suspendê-lo preventivamente. em caso de repercussão prejudicial à dignidade da 
advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a comparecer, 
salvo se não atender à notificação. Neste caso, o processo disciplinar deve ser concluído no prazo 
máximo de noventa dias. 

Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, quando o fato constituir crime 
ou contravenção, deve ser comunicado às autoridades competentes. 

Art. 72. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de 
qualquer autoridade ou pessoa interessada. 

, 
§ 1° O Código de Etica e Disciplina estabelece os critérios de admissibilidade da 

representação e os procedimentos disciplinares. 

§ 2° O processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às 
suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente. 

Art. 73. Recebida a representação, o Presidente deve designar relator, a quem compete 
~ instrução do processo e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido ao Tribunal de 
Etica e Disciplina. 
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§ 1° Ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo 
acompanhar o processo em todos os tennos, pessoalmente ou por intennédio de procurador, 
oferecendo d~fesa prévia após ser notificado, razões finais após a instrução e defesa oral perante o 
Tribunal de Etica e Disciplina, por ocasião do julgamento. 

§ 2° Se, após a defesa prévia, o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da 
representação, este deve ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional, para detenninar seu 
arquivamento. 

§ 3° O prazo para defesa prévia pode ser prorrogado por motivo relevante, a juízo do 
relator. 

§ 4° Se o representado não for encontrado, ou for revel, o Presidente do Conselho ou 
da Subseção deve designar-lhe defensor dativo; 

, 
§ 5° E também pcnnitida a revisão do processo disciplinar, por erro de julgamento ou 

por condenação baseada em falsa prova. 

Art. 74. O Conselho Seccional pode adotar as medidas administrativas e judiciais 
pertinentes, objetivando a que o profissional suspenso ou excluído devolva os documentos de 
identificação. 

CAPÍTULO In 
DOS RECURSOS 

Art. 75. Cabe recurso ao Conselho Federal de todas as decisões definitivas proferidas 
pelo Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem esta 
Lei, decisão qo Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ainda, o Regulamento Geral, 
o Código de Etica e Disciplina e os Provimentos. 

Parágrafo único. Além dos interessados, o Presidente do Conselho Seccional é 
legitimado a interpor o recurso referido neste artigo. 

Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as decisões proferidas por seu 
Presidente, pelo Tribunal de Etica e Disciplina, ou pela diretoria da Subseção ou da Caixa de 
Assistência dos Advogados. 

Art. 77. Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quango tratarem de eleições 
(arts. 63 e seguintes), de suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Etica e Disciplina, e de 
cancelamento da inscrição obtida com falsa prova. 

Parágrafo único. O Regulamento Geral disciplina o cabimento de recursos específicos, 
no âmbito de cada órgão julgador. 
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, 
TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 78. Cabe ao Conselho Federal da OAB, por deliberação de dois terços, pelo 
menos, das delegações, editar o Regulamento Geral deste Estatuto, no prazo de seis meses, 
contados da publicação desta Lei. 

Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista. 

§ 1° Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, é concedido o direito de opção pelo regime trabalhista, no prazo de noventa dias a partir 
da vigência desta Lei, sendo assegurado aos optantes o pagamento de indenização, quando da 
aposentadoria, correspondente a cinco vezes o valor da última remuneração. 

§ 2° Os servidores que não optarem pelo regime trabalhista serão posicionados no 
quadro em extinção, assegurado o direito adquirido ao regime legal anterior. 

Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais devem promover trienalmente as 
respectivas Conferências, em data não coincidente com o ano eleitoral, e, periodicamente, reunião 
do colégio de presidentes a eles vinculados, com finalidade consultiva. 

Art. 81. Não se aplicam aos que tenham assumido originariamente o cargo de 
Presidente do Conselho Federal ou dos Conselhos Seccionais, até a data da publicação desta Lei, 
as nonna'i contidas no Título lI, acerca da composição desses Conselhos, ficando assegurado o 
pleno direito de voz e voto em suas sessões. 

Art. 82. Aplicam-se as alterações previstas nesta Lei, quanto a mandatos. eleições, 
composição e atribuições dos órgãos da OAB, a partir do ténnino do mandato dos atuais 
membros, devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem os respectivos procedimentos 
de adaptação. 

Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos da OAB, eleitos na primeira 
eleição sob a vigência desta Lei, e na fonna do Capítulo VI do Título lI, terão início no dia 
seguinte ao ténnino dos atuais mandatos, encerrando-se em 31 de dezembro do terceiro ano do 
mandato e em 31 de janeiro do terceiro ano do mandato, neste caso com relação ao Conselho 
Federal. 

Art. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, inciso lI, desta Lei, aos membros do 
Ministério Público que, na data de promulgação da Constituição, se incluam na previsão do art. 
29, § 3°, do seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dispensado do Exame de 
Ordem, desde que comprove, em até dois anos da promulgação desta Lei. o exercício e resultado 
do estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de "Prática Forense e 
Organização Judiciária", realizado junto à respectiva faculdade, na forma da legislação em vigor. 
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Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele filiadas têm 
qualidade para promover perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em geral ou 
de qualquer dos seus membros. 

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 4.215, de 27 
de abril de 1963, a Lei n° 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-lei n° 505, de 18 de março 
de 1969, a Lei n° 5.681, de 20 de julho de 1971, a Lei n° 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei 
n° 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei n° 6.743, de 5 de dezembro de 1979, a Lei n° 6.884, 
de 9 de dezembro de 1980, a Lei n° 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei n° 
7.346, de 22 de julho de 1985. 

Brasília, de de 1994; 173° da Independência e 106° da 
República. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CO~USSÃ~ ~E COWSTITUIÇÂ~ E JUSTIÇA E ~E RE~AÇÃ~ 

Of . n º - P 737 / 92 - CCJR 
, 

Br asili a , 07 de julho de 1992 

Defiro a t ramitação conjunta do Projeto de Lei 
n9 1. 301 / 91 com o Projeto de Lei n9 2. 938/92 , 
conforme requerido , tendo em vista abrangênci a 
maior do segundo. Publique - se . 
Em)1- 1 7 1 92 . 

• 

Senhor Pr esi dente, 

Por s u j e s tao do Deputado PRI SCO VIANA, Re 

1a t o r des i gna do para o Pr o j e t o de Lei nº 1. 3 0 1 / 91 - que 

ll Di spõe sob re o i mped i me n to para o exe r c i cio da advocacia -, 

r equeiro a tram i tação con junta deste com o Pr o j eto de Lei 
, 

n~ 2 . 938/ 92 , que t rata de mane ira mai s abran gente da ma t e r ia, 

ao d i spo r sob r e o e s tatu to da ordem dos Advo gados . 

Ao en se j o , renovo pro testos de con s ide r a -
-çao . 

t a do 
Pr esidente 

, 
Ao Exce l ent i ss i mo Sr . 

Deputado IBSEN PINHE IRO 
"-

DO . Pr e sidente da Camar a dos Deput a dos 

GER 20 .0 1. 0050 .5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 

OF. Nº P-749/92 

Defiro. Apensem-se ao?L 9 2.933 /9 2 
os PLs n9s 1 . 773/89 e seu nexo o PL 
n9 1.621/ 91 . Publique-se./ 
Em 2.'D / ("6, / 9 2 ~ 

Brasília, 17 de agosto de 1992 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista que se encontra em tramitação na 

Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 2.938/92 (Novo Estatu 

to da Ordem dos Advogados do Brasil), de autoria do ilustre De 

putado Ulysses Guimarães, solicito a Vossa Excelência promover 

sua tramitação conjunta com os Projetos de Lei nºs 1.773/89 e 

1.621/91, por versarem sobre matéria análoga. 

Cumpre esclarecer que o Projeto de Lei nº 1.621/91 

já se encontra apensado ao Projeto de Lei nº 1.773/89, ambos r~ 

tirados da pauta da Comissão de Constitui ção e Justiça em reu­

nião ordinária, no último dia 12, para as pro vidênc i as que ora 

requeIro. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus 

protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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C ÂMARA DOS DEPUT ADOS 

SEQÃ O DE SINO P SE 

, 

PROJETO DE LEI N,· 2.938 
de 19 9 2 

E M E N TA Dis põe s obre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogado s do Brasil - OAB. 

ANDAMENT O 

COMW 'J Õ í: S 

POD CI; -ll l.i.; i fJATIVO 

ArtiQo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

28.05.92 

22 .06.92 

22.06.92 

26.06.92 

CDI 20.48.0018.8 

PLENÂRIO 

Fala o auto r, apresentando o projeto. 

DCN 29.05.92, pago 11278, colo 02. 

HESA 

Despacho: Ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir . 
DCN 

COMISSAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, De p.NELSON JOBIM. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de e mendas: 22 a 26.06.92 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Foi apre s e ntada 01 (uma) eme nda pelo Dep. NILSON GIBSON. 

Art. 24, I I. 

VIDE VERSO ... 

8 
A U T O R 

ULYSSES GUIMARÃES E ourros 73 

(PHI13-SP) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 
~~~~~

-----
--

Raz ões do ve to-pub l icadas no 

PL. 1.301/91 



• 
A N O A M E N T O 

PL. 2.938(92 

17.07.92 

MESA Deferido OF. p/737/92-CCJR, do Dep. José Luiz Clerot, Presidente da CCJR, solicitando a apensaçao do 

PL. 1.301/91 a este, por ser este projeto mais abrangente. 
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C ÂMAR A DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N." 1. 773 de ·19 89 
SEQÃO DE SINOPSE 

EMENT A Altera o inciso VI do artigo 85 da Lei n9 4.215, de 27 de abril d e 1963, 
- -permitindo que os advogados que prestam serviços a orgaos públicos possam advo-

gar na 

A N D A M E N T o 

20 . 03. 8 9 

16 . 03 .89 

02 . 08.8 9 

CDI 20 .48.0018.8 

forma que determina. • 

PLEN1\RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 21.03.89, pago 1347, colo 02. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e Redação. 

PLEN1\RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 17.03.89, pago 1187, c o 1. 01. 

COMISS1\O DE CONSTITUIÇ1\O E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS. 

DCN 22.08.89, pago 8186, c o lo 01. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo ., 
do Regili1en~o I.I ;C~fi iJ (Ro::. '. i I ;1) 

r-_~-;--________ =DC=N:....:;de~~jL, pág. D.li , c.L~ 
E M12i./o.!. I .. fL. - D E S A R QUI V A D O 1 
A r t. 1 O S, § ú n i c o - ri " :J i .. I 11 t o I n t e r n o 

(Resoluçã o 1 1 L ) 

D C N ......... L .. :_ .. J ....... __ J pág .......... ca l. 

AU. JOR 

NEY LOPES 

(PFL - RN) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

1----
Raz ões do veto-publicadas no 

ANEXO PL N9 1.621/91. 

-==-



• 

ANDAMENTO 

06.06.91 

27 . 08 . 91 

10.09.91 

PL 1. 773/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. CARLOS KAYATH. 

OCN,_ ...... /_ ... /_. ,Ag., __ ,-J' etl._ .. __ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU STIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator , Dep . CAR LO S KAYATH, pe l a constitucionalidade , juridicidade , técnica legislativa e , no 

mérito , pela apro vação . Conc edida vista ao Dep . HÉLIO BICUDO . 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.621/9 1. 



C ÂM A RA DOS DEPUTADOS 
SEOÁO DE SINOPSE 

EMENTA 

1 

PROJETO DE LEI N.o 1 .621 de 19 91 

Altera inciso VI, da Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963 -

Estatuto da Ordem dos Advogados 

o artigo 85, 

do Brasil. 

(Considerando o impedimento do exercício da advocacia pelo servidor públ~ 
co somente q ua ndo este estiver diretamente vinculado ao poder público). 

A N o A M E N T o 

PLENÂRIO 

14.08.91 Fala o autor , apresentando o projeto. 

DCN 15.08.91, pago 13930, col. 01. 

MESA 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.773, de 1989. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 19.09.91, pago 17361, colo 01. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 1.773, de 1989. 

CDI 20 .• 8.0018.8 

A U T O R 

CARLOS LUPI 

(PDT-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.938. DE 1992. 
(Do Sr. Ulysses Guimarães e outros 73) 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB . 

\ A o::mss!>D DE =çJ!D E JUSTIÇA E DE REllJ>.Ç1D...ART. 24 , II) 

o Cong)-esso Nac iona1 decret a : 

T:i:TULO r 

DA ADVOC ACIA 

CAP iTULO I 

DA ATI VIDADE DE ADVOCACIA 

Arti go 
j ustiça . 

I D. . o advogado é in d is pe nsáve l à administraç~a d a 

$ l O. No e xe rc ício da p)"of"issão . o advogado e invi o l áv21 

por !~eIJS at~s e manifesta,~~s, nos limites desta lei . 
S 2 0. No seLI rnin i stél-10 p·,-ivado . o advogado exe"l-ce função 

sor:ii1 1 E' p "íes ta ser v u;o públiCO. 

Artigo 2g. Con~idera-se A tivid~de p~ivativ a de advocacIa : 

.1 

ju i ::: r>. do"'. C"<:;peri ai s e .. ~ just i~ ~ de p a z 92 e 9 8 da 

COllo:.t.ituic:~ín) ~ 

I I - i"\ 

prn r,·of"iss i on .:\ l , ~erante 

Lpgi s l 0tivo e Executivo; 

111 a t ivldAdes rl~ cans~ IJ t or ia, assessorIa e d l r~ç~o 

jllríc1l cilS . 

$ l Q. Nio se inc l ui n a ati vidade privativa de advocaci a a 

impetraçâo de b~b e~5_ cOC~U 5 em qU~ lqLIPr instância ou t ribunal . 

$ 20 . Os atos e contratos constitutivos ~. pe<:,s oa -;:. 

.lLI,-idi CiJc; . sob pena de n u li dade . Só podem se"l- ar1rOItjdos a 

reftis.t:.-o. 1105 orgias competentes. quando visados p m- ad vogados . 

$ ,3Q . E vedada a divul gaç ~o de advocacia em conjunto com 

out )-a at i v idade . 

Artigo 30 . O exercí cio da Atividade de advocacia no 

terr it ó)-io bras i leh-o e . a denorninaç~o de advogado são p ',-ivativQs 

dos i nscrito~ na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

$ l Ç!. E: :E'l-C erll atividade de <"'\dvocacia . suJeit~ndo-se ao 

reg ime des~a lei, al~m 'do r eg ime p~ôprio a que s e subordinem, os 

inteSí",nb= ~, da AdVocaCia GP.íid d a União . da p)- ocu',-ado ',-ia do'\. 

Fa2er'ldiJ. tL",c i o ni\l. da Defensm-ia Pública e d as p)-ocu ",-adm-Ias e 

Jur ídic a s dos Estados . do Distrito FederAl. dos 

/,1uniclpios entidades de 

il1diret ~ e fundacional. 

$ 2p. O estagiário de adVOCAcia. l-e g u I a nne n t e i nsc ,-;. to, 

por:le atos prev i :o. tos na do 

sempre em conjunto com .ô\dv0821 do e sob 

respons2bilidade de s te . 

4 9. nul os os atos ~rlvativ05 Al-t i MO 

Pr-.3.i-.ie:il rf ..... S n<, OAB , sern p íejui::o das 

S~O t"" r.':)[',1 rrlllos OS .J.to5 P,-,:I.tIc,lrJOS po,-

j rnpC::'d 1 ~o no :::r"t'ltCl .... l,r,p p.c.h mentb SUSFrnS0. 

1 ie cne: i <'\do 0'01 qu e 

t1 dVOCilc i a. 

passar a e :~ r c~~ ~~J~ld~oe Inrornp~tiv01 c om a 

Al-tigo 50. O adv08o:"ldo p :::stula, em Juizo ou fora dele. 

$ p Od e at ua ,-

p,-nC:ll,-ac.:;':o , rJ b.,-igando- z-. e a a~ ,-esentá- la riO pl-a::o de q U ln: e dlas . 

pron-og â ve 1 pm- i gua 1 per iodo . 

$ 20 . A procuraç~o para o for o em gera l habil i ta o a dvoço'\.do 

todos os atos em qua I qu e ,- (lU 

in s tânclr.. s alvo 05 que e: : 1J ~m poderes e~peclais . 

$ 39. O advosado que renunci a r ac mandato deve contlnl:~ r, 

di~s SegUIntes A comunj ca ~ ~o da rpn~ncla ao JU1 Z 

c1~ C2USil. CO! \ ppdic'o de nntlflcaç ão c.o manda nte. a ,-ePr-esfOnt á-

) 0 , sa lvo se for substitui do ante~ do t~ rm Ino desse p r a:o. 

CAPÍT ULO I I 

DOS DI RE !TOS DO ADVO GA DO 

Artigo 69. NYo há hjerarq~12 nem sIJbol-dl~aç~o ~~tre 

Dr-J",r:on.:,r:o". , m;::;l~trac1os e mp"lbrcv; (:0 11ini=i: é l- l O FLlbllCO. dE:.'vEn(o­

se todns COn~!~0raC~o e r~~oe lt o rEciprc~Qs . 

Par~gr~~ o ~nico 

- r:- vr>ptu ·:·:· 1 cs d.:. ~:~~'~nsar ~o ~ rl ~ o9a10 . 

~p~rivel corA a d19nld;.~e 

Artigo 7 Q. S~o dl~eicos do advo9ad~ : 

r, .-:' 

€ :' p',-c:e,- . cor.~ 1 ;t c,-t:~C:e , L oei ':) o 

I J 
i lb erd~de de cefesa E de. 

de S?U E:'SC ,-1 t o,'lú ou 

seus 03. .,- qU i vos e dados, de ~uo3. 

e de COmunic.ild;oL'S . inclusive tele~é)nlcas ou 

~ins , salvn C8$O de busci\ OlJ a p,-een<='Ao detennl n..:-.da 

rn <"1gis t 'CiV10 t' i'lcorllpanhad o3. de ·,-ppresentante da OAB ; 

J I I 

presos . det i dos 

mj I i ta-,-e =: . <:<inr:l a 

COf.n seus clientes, pessoa l 

mesmo sem p ,-oc:u..-"'t;ãn ... qua nd o estes se 

ou recolhidos eln es~abelecirnen to s CivlS 

que con~.id (> ,·ados lflCOlflunicávelS ; 

po ,-

" 
OU 

I V - t pl- de cerrp$ent~nt e da OAB. quand ':l p ,-eso 

para a lavrai.Llra do 2ll t O respectIVO . sob pena de 

nulinad 2 : 

V f,iíQ 

12m senão 

,-ecol :-,ido 

em sala 

eOlna did ~cl ~s çondignas, a~Sl m 

-fa1ti'\. pr'l ç. )-i<~o domicilia'- j 

p 'l-eSQ, 

de Est~ r! ' J M ~ ior , com 

re~on her i da s pela 

VI - l.ns,-essal- llv -,-elne T ,tl.~ : 

OAB, 

a) r1.:'1<; eo'\.la s d ~ sE'S~·,~~ f='''. c'os t ·'- l':.IL,nais. Inf'SlnO 

ri'lnc~lo !: t,LIP se p ~ra~l a parLc rc~·e( v ad~ ~o~ Inasi st,-~ d os ; 

Ci l~:n d C!s 
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h) 

P., n o C':Ic:'O 

c) 

oficIOS de jD~tiçA. se ~v iços nota~1~15 e de r~g i stTO . 
ri!? Gele ~<1r.:: i ~s e p,-is~{'s. 'npSInO 
ind~pe~~e ~ l ~r'ente ~a p rps~nç~ d e 

f ora da ho,-a 
seus titulAr-es; 

f?njI'Ício ou n:c into prn q Lr l? fllilclnne 

r I' " .- ; r: " ,. pfOV~ DL, i nfonn81:;;:o ú t 11 • . 0 

ri=! ? tiv ld~~e ~rcf l s~i~n~ l, d~ntro do e " ped le n t~ OLI 
d o:.': ~I, S(?,- c1 tendlrlD , c1i>stl~ qlH2 ~E- ache pl- E'~ell tE q'.~a l qll~l-

d) 

a qual 

]ic"en r-~; 

VIII - c'irig ir-s~ 

gabi np. tes d~ t rabalho , 

di r etawpnte ao~ mapist r ado s na s sala& e 
i nd e pendentemente de horário pr eviamente 

IX 
Ollt ',-ê; cond i ção. otlsE.'n,lanuo-se a o,-dern de chega da; 
sLl ~·, tf?nt.,u- or;:;llnente a~ )-a ::ões de qualqu e ',- n~'CLII-SO ou 
n A ~ sess;p~ de ju]gemento, ap~s o voto do re lAtor. em 

i n s tân ci.-3 
mlnulos , 

X 
trib u nc1l, 

judicia l ou adMinlstratlv~ , pe l o 
s ~ lvn s e pr~:o meior for concedido ; 

u sa", da Pnlav l'"a , peli'l o ".-d o;:- rn , e rn 
mf'diante i nte"rvenl;. ~o 

pra:o de qU1n: e 

juizo ou 
esc 1 arece"r 

equivoco ou ~~vida SLJT91da em .-elac:ão a f atos , docume nt os ou 
af i nnaÇ"õE"~ q UE;' influam no JulHem"'nto, bem como pcYía Tepl iear 
aCUS~1.c:~n ali el? nsur c:\ qLte ] he f" orl?rn feitas ; 

XI 
JLtbo, 

- )- er larnar, 
tl-iliLlnal ou 

verbal,n~n~p ou por ~s crito, 
êutoílda rj t:- , cant l-a a 

pel-êntp. qua l que)­
l nobservância de 

prece i t o de 

XI I fAli'\r , sentado o~ prn p~ , em jui : o, 

XIII - c.' ".·", in .-"I-, 
~ B ndministi~ç~o P~blica em ger2 l, êutos de p roces~os find os OLt 
"'m ':'1'1dc?fncntn, rne=-trlC ~mn PI-OCLD-nC:-\(J. qUi"\T\do nao es te.lMrn sUjeitos 

)-,.~. '" 

POd Rnda 

X IV 

t ~~~.- APontamentos ; 

mesmo ~em 

fj f"'dcs C'l! 

~ssenu l-i. , d;'l 

~~ ~ n ~Ament o, fnP!~\o que ~ ~ teJ ~m sob decre lG dp 518110, 
A uht ~~~~c de C~PlnS , podendo tornai apontal~entGS ; 

xv t ,_, 1- C '.J~ 

XV I 

p,- ur.e7<:"n~ 

ca.-t. ".)' I C 

JLtdlClais ou ~dmlnlSl (Atl vo~ 
c u n~ reparti~~o çompe~ente, 

P'-("I( I>-;;:: C.S fln dos , 
p.- oelll-;:<:;":;Cl, pplo pl-a:o de- dE':: dl .;i!, ; 

XVI J <;',e( P ll ~l ic arn.:>n t e d P "" ilQ I-av ac1 o , q tJA ndo ofendIdo no 
E' :, P..- :i :10 n.? p ",-ofis~~ :?o c u em 1-ê\ :~ CI df'l~ ; 

XVIII r;," J Y~ l lvO:; d,; de 

XI X - r~cusar-~e a depor como testemunha em p"locessn n o 
q ua l fun r: ionoll ou deva funCIOn ,,",-, o u sObr,e f alo rel~cionCldo com 
pessoa de qu ero 
fio lir:it ado pp. l o 

seja o u foi acl vogado ," ,IH? SmO qLlando autoll::",do DLI 
constituint c , bem corno sobre fato q ue constitUA 

s igilo prof i s siona l; 
XX - ".-et, i 'íal-se do íE"C j nto onde se encont íe agu ~~-danc1 o 

p..-rgiio pit l-a a to judicial. ap~s trinta minutos d o hor ár i o 
u e:>signado e ao c;ual ainda r,;';o tenha comparecida a autm-ld.-:.de q ue 

a e le, mE"d i a nte cort\Ltnic ac:ão P)-otoc oli::ada ern 
deva 
juízo . 

$, 10. Não se aplic a o disposto nos incisos XV e >~V I a os 
p roce5SOS sob regim e de segredo de just~ç~ . 

$ 2Q . 
const. it ul"ndo 
rnan i f"efótéÇ"ão 
jl':':":O ou fO "I-~'" 

r .:?" .:1n t p. a OilP. . 

o ad vogado tem 
injúria, dif"c3rnac::âo 

imJnidad e p rof" i sslonal, nio 
ou deSécato puníveis qualqueí 

part~. no E" x eTcíclo de sua at i vid a de, em 
de l e , sem pr~ju izo d ~ s sanc::~es disciplIna,es 

pelos e >: cesso!, que cOlnete "r . 

$ 3Q . n advogad o sornente poder á sei preso ern flag r allte. por 
motivo d~ e xercí cio da pro~lss~O , em cc:\so de crirne ihaÇian~ ável , 
obserVAdo o disp~sto no inciso IV des te artigo . 

$ 4 0 . o Poder Judiciário e o F'oder Executlvu devem 
i ilf",ta J. al·, E"rn todus os Jui:ados • .f"ó I-uns , t ·l- i bLtn ~ ls . dclF. n~Cl"' S dI'? 
F'oliciCl t=- p )-e~.iG J os , 5 ,;. la =-.. espec li'ol l S perrn éln entE'=- para os 
;\d'!(")g;l":iOc:,. ca~ l USCI (: cont,-ole ~SS€'8LtI-'?'(' Q~ à DAt. . 

$ 5Q, Nú caso de ofensi'. a i'lscrit o ni\ OAB, no 
r l-Dfl ,!:~~ ;'I'J 

cr:rnr? +- en:"~ 

r'l r. .lI.tl:o 

ou de c~reD ou fu,,~o d e ;~s~o da OAB. 

e :, e "I- CiCIO ti,"l 

o CDr,o:=,e 1 ~IO 

i r:f íati;1,· . 

CA P iTULO I I I 

DA INSCRIÇIlO 

Artigo 80. Foa 'ía insc )- ic::ão éorno advoga d o é necessário : 
I - ~aparidade clvil; 
11 dIPloma 0 '-1 ce)-tidão dE" s)-adLlação em di)-e ito, obt i do 

institui,~~ de ensino of"ici~lmpnte au t ní l zada e crec1enc 6 ad~; 
111 ~prov~ ç io e m Exame de Ordem ; 
IV 
V 

VI 

- n;ir) e: :eíCe".- at lvidade Incornpativel com a advocaCIa; 
jdonei dade mo ral ; 
p )-est a )- cornpl-ornisso pe)-ante o Conselno. 

$ 10 . n Exame de 
Con se lh (l F~dRr~ 1 da OAB . 

Oídem é regularnen tado em pTov imento rio 

$ 20. O estrangeiro ou bias ilei ro , 
direito no Br~s ll. deve f a:er prOVA do 

GLtando 
títLtlo 

n:;;o s",-ad L,ad o em 
de S "IAd Lta,<::;o , 

reva lidAdo , al~m 

a "ít 1 80 . 

ot,tldo (""I r. 1n ~ tit u IC:~~O €'!"',t ".-êirtge i O,- iI , devic'amente 
de atend~r nos dem61s reqUISItos pr ~v istos nes te 

$ 3p , A lnidor, E1G ilCle! rllo,-al. ~Lls c itil.da por qua]que)- PE~so.a , 
c1E'v~ Sr. I· dpcliq-cda íM'.-'du'ntp d€'ci~f;o que obtenhA no ml.nl/rlO ci n is 

p ,ocedlmenlo que eegue as terMOS do processa di SC i plinar . 

$ 4p. Nfío at ende ao l- eqllislto d e idoneldade 
'':IV,"- ~l (lO condon.?:10 PO I- c,-lme 1 TIf"arn,lnte, salvo 

mOl- a 1 ? q '.IE? 1 e 
rp.abl i 1 tarao 

jttdlC lal. 

Ar tigo 90. P~r~ i n~~rIç~o r oma ~stag :ário é neceS5Áíio : 

- pl-r>:nche,. os (P'qUl~jto~ rM"nc i on a dos nos ln C lSos l, I V, 
V p VJ rio ~~t . eQ ; 

11 t f' 1- S I do adtnl '~ 1("0 p'" pl-o f 1 '="S 1 onr I de 

$ 10. O estágio prof i s sional 
d ois ~nos , r p~ l izado nos 01tlffiOS 

de advocacia, com durac::âo de 
a nos do cu rso jurídico, pode 

spr mAntid o pplas 
pp)os Con~p]hos da 

respectivas jnstituiç~es 
OAB. aLi por seton~s , 

credenciadas 

d e en S ino supe.-ior 
órsios jur í dicos e 

i'clvOC iK i ~ ppla OAB, send o 
ob r i9at~ r io o'estudo deste Estatúto e do C~d1 90 de ~tica 
Di sc iplinA. 

e 

$ 2g . A i nscrjç~o do e s t i\g iá)-io é -feita no CrmSR \tro-
EstAdua l pm ~ll jO te r rlt ór lo se l o c a lize Seu curso juridico . 

$ 3g . n 
j nco lnp~ t í. \'e l 

CIo I uno de CLn-so 
COM a ad v ocacia. 

jLn-idico , que 
pod e f ",-equenta..-

e :-: en;:a atividade o 
o estágio por 

~ql ' t: l{" rnlnist.-ec'o . pa i-c' f ll1S de AP)- ,~ ..,dizilgern . vedada a in sc~-ir,:ão 
Tl e') OAB . 

da 

10 . A inscrjçUo principa l do advogada dev e se..- feita 
COllse)h o Es tildL!a l em CUJO tP.)-T ll ó ílCl p "l-eter,de e stabelecei o 
dI:J rn"ir ílin PíofisSl 0:1ê1."l. na fonna d o Re gul.;. rne nto Ge l-a l. 

$ lP, Consldera -~p d orn ic.íllo profiSS i onal a sede princ ipal 
.? ti v irt ?rtc" de a dvoc aci a . pípvalE'cE' nd o . na dlIVid?, o dornic illo 

dn pe5SO~ f i~jca d o a dvosado . 

$ 20 . f'lIÉf~I da p "íi nc ipa l. o adv~9ado deve 
i n ~, r; ".-jç~o suplE't"le-nt~ ".- nos Con ~ ... elhos Est a ducJ.Is 
t'?,-l-j : ó,- io~ P':'SS?,- A e :: e ".-cp ,- h .-:: bitLt.a lrnente a 

ern euj os 
PTo~ is sâ"o." 

r or,sidc I-anr;rJ-r"r. hill"\:tl.la llda c'E'- 2 inlervençio judIcia) q u e e :": ced~ l­
de c i nco etl'!:'<'\~ PO .- .õ.no . 

$ 3p , f\l,., c ~so CE> rllLldi> nr;; ê\ e f t. ... t i va d ~ dornicil ia p "l-ofis~, ional 
ou~ "1-'" un l CC\c:!t: 

tran~ Ç?~~ nci~ de 
r: o,-TPsf'~ndc nlp. 

P<;'-ê 
o advogado r pquerei a 

o Conselh o Est ~~ ual 

sLlsPEndp"- o ped i do OP. 
i IlSCI-ic.::{.o ~LlFle;nE:'nta'- . AO ve,- If' l.:a",- a 

1 I F'8~ 1 i dClde p,- ln C lpal, 
COf,t. "I- ,'- ~' l;::.. (r;;(cs,é'nt.ilndc.: ..=.0 Cun~e l" o F(' l1 , ·,-al . 



r' -~:fl1 ,'t?':;1.12,'e,- ; 

~.:C' -l'(f:?I- pehio.l Jd ... ,je Il 

1 11 

IV e :: e,'cE',' , ' f?m. c.:!(ilte,- de-finltlvo, atIvIdade 

V 

1n5I. ,'lç 2':1 . 

dos (equ isjtos TIE'cessárlos para 

o de ofício , pel o Conse lho 
competp.ntc OLt r.rn vl, - tl.lde d E:' cOfnõ...'nlcar;~o por qu ~ lquer p essoa . 

$ 70. Na hlp6tese d@ nova p2dido de 
r~sta~I(A o n 0 r'e r ~ de l nSCrlç~Q ~n t~rl or-

lnscrlr;io qLle n~o 

deve o interessa~o 

f ,, : el- r'n:. \'.:t do:: I-PC;Ll lS l to~· do~ l nCl~OS I . IV . V e VI do c; )-t . 8 0 . 

$ 3p. r·b hl p6 tese c:a In c i so 11 de~te ~r t i go , O nov o pedido 
dE' ln:=:c,-lC~O t1evp SE' ,- i:l COi':Panhado DE' P I-OV .. "If~ OP 
,-E" ... b, 1 , tJl.-~:-:J . 

Arti ao 1= . L l cenC l~ -SE:' o prOflSSlGnal que : 

11 - 1 ~<: < úl- ~ e : E','CE,-. 

1 ncc .,t· ',, 1 r. ':',,~ o E' o?-c: ~ ,o d2; 

I ~ J <::. r:' - ~ - dU E,'CêI r;,2nl.c.l CDrlS l de'-"'d,,1 

I dcl' : C, :; ~ I 

os ~oe:Llrn~nl(")s .-",S51n.:. d o~ pelo advogarjo, no 

,-p]aclonCtda cor" 

" c:-:.;c.-itÓ'-lO tin 

o e :: e.-clclo d a advocae:l~ ou o u~o d~ 

~dvocac 1 a 11 I ser,; 
n orno-? r ' do 

CAPiTULO I V 

DA SOCIEDADE D~ ADVOGADOS 

Art i so 15. 

dlscip 1 1r,,,,dat 

I D. A soe: I QC· L' r: =.' de aciqul,e 
JUJ- ir! 1 C~ com o 

~ocled~de de advosadns o C6d190 D@ ttl Cd 
( , Dl < ,. lpllnCl, . no C:; L.''''' couL' ,- . 

39. ('.-

111 i-",l q.:, 

50 . O 
Junto ;:, D c'~ ! , :1'-.1.::;' J 

l r , 'LC I" , ;-;0 1 r'" ~ n J:'" " I ( ' . ct 1-19,:l.di:._ 

" . 

'11"" I- C ·-' "'lt I!::" C, I. '€, ""~O ' ch norn 1 na c:: ~O 

11::'-; ':1 ' :'CI- 1 " ,' , 1;110 i\oiVU9riC(' OU t , ,-<,j Hl r, cr:> r, ,-olb Id o de ~dv08 A,- , 

devO? .... P-, 

I- espon:- ,':; .(;>1 

f',",1 ':C: 1 c:'n , 

o n olO~ de . 

socIedade . p oc1e nd o 

q u,=, 

$ 20 . n 1 i cenc 1 .;u,lento do 5": r: 10 l? :, ercp.( atlvloe.IJE' 
i n e:ornr>at ivAl corn êl. advocClC 1 a prf\ d eVI? 

n o da soe 1 E'cl ~ ctp I não 
c onst 1 tlli..--:":'O , 

$ 3D. de ,-eglst,-o 
c i \' 1 1 

t:1'.1P lncJL'~ . en t,-e oull- as f ina ll d.-=.des , a <",tlv l dace do? Cldvoc:"\cla. 

17. Além dn sOC"l?dc:_cie , Cl SoC"lO , esponde sllbsl01ill-1C: 
11 :,) 1 ' .. ' ';1rr..-- n':.E Pi ' l o ~ 

CA P ÍTUL O V 

DO ADVOGADO EMPREGADO 

18 . c ' . 1. '; '-0,, '': ~ .- ( '.1 , · .t, c, _',,",: lCJld E:- ..... p 2 ' " " 
,-.;:- ~ 1 1- ~ .' r ·1 'I I lnd t ~ ,~ ;, ~' 11'-1 .', 

P.:\l-,39l-a f o 

p res t ..<Iç. ilu dt'"' 

ú nico . O advo gado eMP rc9~do nâo es t â oP,-lgado iJ. 
S@rYI~ OS p ro f ission~ls de I nteresse pesso"" l dos 
f ora da r el~c:: ~o d~ prn p (E go . 

único. ~,lérn 

MdY08~do e~prp9ado f A; 
profl SSlnn~) . estlPu l~jD~ 

ou p rn d~cls~r norMa tlvi . 

do 
JU S 

em 

p,'dfl sSlonal 

f="E.'d'="l·cd da 

adlcioll<?l de 

do advo9~do 

O?-,8 , salvo 

P'-OdL,tlv l rade , 

sp 

o 
O'IOS ,aurn ? ntos (E'c1.1S co SMlá ,~Ir) 

IPI, cnnvI?Ttc::;;-;o ou acordo co letIVO, 

Jornad! de t ri·baiho do advogAdo em p.-eG~do . no 

d il P'-O f lSSi,ío, 

$ l O, F' ;:' I ~ 

de l ·'-,.:"Ih'.]hO o tC'mp:":l E",; 

Clnu u,-drondo 0 '. 1. 

0 '.1 '?: 'l .-.. ~ l\'ld,-..dp..-- ,-ei:?rr. b ol~,a di\5 i. S 

'1> 20 . (:I ... a Jr ( Ol i'ldCi n O I-r. , 

L·'fI -:Cl ' lO'>",] 

" '_ ~ e; r- e d n,'ern 

r ~;!:, .~· lP I'lO , - a Cr'lf. pa ,- cen ";.n 

$ 

dI <-' ,. t {. 

r ,of:L 'I-n;' ri',- .lf ' +~· f ? CIn c o PCI-

~UE 1 0 1 PMI t.1? o 

un I ce . Cc:: 

P "":, ,- <"1'-: =',- ,",~: rJ [ 1i;F-'rES~ · C'o ~ .. ~. "' .... r l ~d"'. ·~ e:: c',,:' ~ .:V (1 9ê1.do:. sii" r~ """ Ôl-t 1 i.~ :doC"" 

P!lt~p p l ~ e ~ ~mprp3~d (lr~ , na fa~ma e5t~~eleCloa em ~c n ~d~ . 

Arti go ~2 . A ~dvocacla d~ ~dml~l~tra~ão F0bllca , dIreta, 

:indi '- ~"' :a !'? fl!ndaCICH~a l, n a Unli>o, r:::~:.~,.,rjos , DIst,-Ito Fed;'I-al '? 

Mun lC":p' .... ~ 

,n riI ~, '-'r-, :~ , \ lld Clde t io 

I 't c.:,-cl~d·_' de eor.~, r J énC 1 0 e 

I p. ()] ( ' ro 

c ..... <'Id v oV r.' do 

0erfll t 1 ,:O'S 

lhes 

p':'bllCO, asse,Slul-ad,::; .;- u s 

ln r· ppend~nClêl. prOflS!'lOnMl, 

c.P l lc,:1veIS os d I S PO~ I t 1 vos 

do:i -:: ~- Eri'Ov \1 1 Ct'Õ> .-.! p otiCl'l. pp10 
int et"r,-,,:e í ·'t llCO d2vldcHncnte 

Mp ll ca-SE aos 
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Artigo 23. 
i n'5r:T i t 0<:> 

CAPÍTULO VI 

DOS HONORdR IOS ADVOCATíCIOS 

A p ·.-e:~.ta,ã('l 

o dj '("elto 

dI';' 5CTvit;o pí,jfissional assegu.-a 
aos honorários con ve nci or.aMcls. "OS 

S 2 0 . Na f a lta de estiPLllac;ão CLt de acor do, os honm-á,-ios 
são Tj Xl\do~ paí arbitramento Judiei",l. em ,remuneração compatível 
com o t,-abalho e o v~loí ~conõmico -da questão, nao podendo ser 
infpriol-e5 aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho 
Estadual da OAB. 

$ 30. Salvo estipulação em contl-ário. um terço dos 
honorArios ~ devido no início do serviço. out r o terço at~ a 
d~cisio ~e primei ra instância e o restante no final~ 

S 4Q . Se o advosaco .fizer Juntar aos autos o seu contrato 
de hon orários antes de e x pedir-se o mandado de levantamento ou 
p'-ec: at ~))- i o, 
diretarnr::ntl? , 

o juiz deve determ inar que lhe sejãm paaos 
pcrr dcdLLç: :;O da quantia a ser \-ec:ebida pelo 

constituinte, sa l vo se este p r ovar que jA os pa gou. 

Arti g o 24. Os hono rár ios incluidos na cond enaç:i.ío , pm-
arbitrame~to ou sucu mb&nc ia. pertencem ao advogado, t endo este 
direito c::utônCHnel p;:\r03. e :: ecutcn- a serLtenÇ.:'a ne s ta parte , podend0 
\-equen:?r qUP o p)·ec~tóri o, quando necessál-io , seja e :·: ped ldo em 
seu f i\VCI'- . 

25. A decisã o judic ial 
e o contrato e~crito qt L~ os estipular 

e con s tituem créd ito privi lesiado 

ou arb i t relr 
51.0 ti tu10, 

n a fa lê ncia . 

Art i 90 
tLo nor~r ios 
e >: p.cut i Vf.:IS 
conc:orc!i'tc"l. c o nCUL-So de cn?dores, insolvê ncia civil e liqLtic1Ci.ç:iío 

.. lO , A e :,C>:::: LIÇ'~O dos honor.j:dos pod p. SP-'- p ',- o movido3l na!; 
mE''',rflO<;'· inltos ela a,~o ern qUE' ten~a atuado o' advo~=-do, se r.l.SSlrr, 
lhe cOf'",'ip.,-. 

to 20. NR 
t\d von"'("~o , C":<:, 

r. i pótesp. ele 
hono r ,{H i C) !; 

siio 

falrci ~cnto ou incapacid~de civil ~o 
d~ ~ucumbincl a. P~opo ~cjonais aO 
rf'c2b ic! os POi~ seus suc e s so)'t2'S OLL 

S 30. É nLlla qual qUe '.· d lSpo ~ iç ~o . cláLlsul a. rl?sulafllento ou 
c r.'~ve n('. 3o lndj .... ldLI,;\ l ou c Cil e>ti vif!. CL Je reti,-e do a dvog.;loo o 
rlireito ao recebimento dos honor~rios de sucumbªncia. 

to 40. O acordo fei to peJo çliente do advogado 
con trária nio lhe pre judica o~ honorários, 
con ve nc i onado!=;, que 'r- os conced i dos POr· sentenç:a. 

e a pa..-t e 
q Lter OS 

Artiso 26. P.-e:.<.;;crevE' e r , cir)co n nO~J a ,aç:ão de cob r a nçA dp 
honoráriQs de ~dvogado, contado o prazo: 

I ' do venc i mento do contrato, S~ houver~ 
11 - do trânsito em julsado da deci são qu e 
III- ' d~ lJ ltimação do servi~o e x trajudicial~ 
IV da d~sistªncia ou transaçJo; 
V d~ renúncia ou revo93ção do m~ndato . 

Ar tioo 27 . o advogAdo substabelecido, 

os fi xai- : 

rc)r1r.rp ~" n~o podE' cobra'" hono· .... ..:-rio~. 
que lhe conf~riu o sub5t ab~lecimento . 

sem a i nter v ençâo da quele 

CAPÍTULO VII 

DAS I NCOMPATIBILIDADES E IMPED I MENTOS 

Artigo 2 8 , A in r.o,"~ .:~1.j!"d I i d~df' d .... tl?nnina a p ·,-oibi d.}o t otal 
p. o i~np'?c1if'flpn t.o ~ ~:I)-oibl":;O ~",rcial do ~: , F'-C1Cio da advQcac\i\ . 

Artigo 29. A ~dvocaCli, é lr r CClrr . ~~t ivel, 
prbprtA, CQ~ ~s 5e8LI ~ntes ~tlv i d~d e s : 

rnesmo ern Ci".J ~·. a 

ch ~ fp do ?od~r ~:'~cutivo e membros d~ Mes~ do Poder 
L-'::1i~;JiÜl'.' '''' I'" SP"Ll=- SL,~~ · tlt:Ll t.O "'; l t:·gc:·j~~ ; 

1] - ffl~ rrr~ (0 <;;. d i:' ~;(f!i:'os d0 -='cldr:·,· ,:~ ~ , diclá(io, cio Mlnlst,:' ."lC" 
dr cont;o7> , 

I ':.. r .-:- f" 1 • , • 

todos os 
deljh~r~ç:. i\o 

ind i 'reta; 

que e xerç:.am 
co) et i va da 

funç:ão de julgamento em 
admini st ..-aç:io p~bllca 

órgãos 
di l-eta 

d e 

ou 

I I 1 - ocupantes d e c a'-f.JOs ou · fun ç-ões de di reç:ão em Ó,-gã'os 
d~ A~mini~lra,ão P~blica di reta OLI i nd jr e ~a , em suas fund~Ç.:.~es e 
ern SUnS er.1pn,'sas conti-ol.v) as ou concessionárias de s@rviç:o 
públ i co : 

IV or.upantes de Cr,,·gCJ~ ou funt.·ne s vinculados di ,-eta ou 
inni,-e ta.ff.r-nte a qualque'r óraão do Pode ,- Judic jill-io e os qUE' 
e xp.)-cem S'.~ ·rviros nota'da is e de regi5t)~0; 

V oC".ltPi'lnt es de Ce<rgos ou fLl n'Ões vinculados di)-eta OLL 
i ndi ret Amen t e a ativi d B~e policinl de ql l~l quer natureza : 

VI - mjli t ares de qu a lqLle r 
VI I - ocupantes de carGos 

natu..-e=a , na ativa ; 

ti F' I ant:éH,).=rnto , arrecadaç.ão 
ou funçõf-:'s que tenham 
o u f lsc alização de 

cornpetincla 
t )- ibutos e 

c ontribui~~e~ parafiscais ; 
VIlI - o cupantes de funç~ps de direç:ão e ser~ncin e m 

in stjtuiç~~5 financelr~s , inclusive pr i VAdas . 

$ lp, A incol,, ?at ibi 1 ido'ld€' pp.rm",n~ce mesmo q LIE' o ocupante dCl 
C".~n~u ou fL:lIç ~o d~i~: t? de e :: e ',-cê-] o ter,1pm-a)·iarnente . 

$ 2º. N~o se incluem n as hipót p~es d o inciso 111 os que nio 
df>tenha'o pode)~ de deci5~o '-e 1 E? Vil.n t e.- sob l-e in te)-ess~s de 
t~n"f'jro, a .luíz o do Con<::·plho compE'lente d a OAB. b em como C\ 
a~minj 5 tr~,~Q ac~cªrnlca dlrptampnte rel~cionada ao rnRRistérlO 
j ll ·'" i t1 i c o. 

Art i DO 30. Os 
De~En!~ r~ ~ G p ..-~i ~ e 
Ajm in i~ ~ y gç~ ~ P0 ~11 C ~ c.: i ,·ert ;., , 

JU"I·ídirCls de 
i nd ir ~ t~ ~ fund ac l onal . salvo as 

!ni..r.j"J '. Ec.:l b. '·lê:'~ . . ~i~d i? ;~ C lL1SJ\" ~. ! nen te leoitlmi\d o 5 p<=;,-a o 
r. ~, p. ·,·r. i·-"io r.,""' .J.dv(Jc<:'c i "" v i n r:uI Au ,\ A 1unç';:= o q ue e :: e.-c;: ;:.. m , d LI,-antl? r, 
P r. ,·í 0C';;1 d <l 111 .. 'r~ tld ~ ll"a . 

Artigo 3 1. São i rf'l pE'didos c1p e: :ercp.r a advocacia: 

I - os servidores da ad~ i"i5tr~ ç~o direta , in dll~2ta e 
f unr1ar:ional . c ontra a FélzE'nd~ Pública qLle os remune,-e ou à qual 
seja vinc'..l l ada a entldade ernp·reg.1.dC?·ra ; 

1 1 - os ocupante5 dos cargos re fel·idos no ' inc i s o 11 do a ·rt. 
79, por d o is anos após a 
?pnsentAdoria ou o a~astamento definiti vo de seu e xe r c ício. 

o s 

Parâgrafo único - Niío Se> i..,clll~I .1 n.:,s hipóteses deste ,a ·,~tigo 
doc Dntps dO F cursos jurídicos . 

CAPíTU LO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

. Artiao 32. O advog~do deve conS l derar-se defensor da 
C' do SF'r digna da oas 

resp(> n5ahil"idades que lhe s~o in ~..-entes . 

$ 10. O ac1voeado , no e:: e ,·r í c i CI d.; prof i ssão, deve mr nte ',­
inderend 6nri ~ e rn qLlalqLler circunstância. 

$ 

A,-t i 90 
C0H!:ti 1 u;ç ?n , 

33 . Q 

c1e 

o d-= 

des.:"'gr.:"'.dê:'\"t-
1 nCC'l ·I-·,~e ·.· eln 

& rnagistredo ou a 
irnpOPLlli.\ ," ld ~d E, r.1.: \.e 

~dvn8~jo ~~l~ o b rlgadc a rJef"er.d'?,· ê:< 

d e din:n t o . Ju~i~ica da ~~· tado democrátjco 
- ~ ~l .· (' ';t:. o:-:~ ~ · H<,f"\ .7.:; . ~ .) uc, :':-::. ; !:o,=i.~l I: Co. p ' .. gn .... ,'· p -::' 1.;;. b ·:--,;; 
;~l' r~ ·~ c' rl ', lr': ~ . pe~ ~ rá~;~~ ~('r. 1 Jnl strAç~o ca JU st lÇ ~ e Ff'lo 
-:rn~Tfpiç n .. vn?n ~n da C: l dt:. tt,· '" ,.,. r:!; 5 lrc.:,ll\.lll,é:icos JLLI- idlC LlS . 



Artigo 3 4. O a d vo ga do ob ',-i ga - s e a c u rn pl- i l- r i SOl· osa rn e nte 0 5 

devere~ co n ~ i8 n a dos no Cbdigo d~ t t i ca e Di 5 C1Pli na . 

Parj9ra~o ~nico - O Cbdiso d e ~tic a e Disc i p lina re8u lA as 
d even:' s do Cld v Qs ado para com a ç omunid~d e , o cli e nt e . o ou t ro 

e , a indêl , a pu bl i c i d a rl e ~ a r e cusa d o pat rocínlo. o 
dF.! \' f:' l' de ~ ~s i s t ª nC JCI jLlr idica . o d~ver gera l d e u r b a nidade e os 
re ~ ~ecti vo 5 pr o c ed imen to s discip l ina r e s . 

CAPÍTULO I X 

DAS INFRACõES E SANCõES DI SCI PLINARES 

Ar t i go 35 . Co nsti t ui i nf r aç io di sCI plIna r : 

I - ~~ nrcer a prof i55~O . q u an do i mpedido d e fa z ê-l o, ou 
f a c i 1 i t ... .. - , 

p 'r o i h i do'3 Dl' J, ro ped 1 dos ; 

11 p 'C ("I f i S~. J or,,~ 1 

preceitos e~t ~b e leCldo5 n~sta lel; 
I I I v i\le.- - se coe age n c i aô o .' de causas , med ian t e 

p c:n -ti c ip<,ç:ão dos h ono ',-ln- j o5 a l' e cp.b el- : 

IV i\ nD,,\(la,- ou c apta',- C· .... lISAS , c om o u sem êI. Inte)- y e nç:ão d e 
t.e '-Cp. i l-OS ; 

r ~I-."\ f lrr P.::t ·,-;:. JLIL!l r li.' 1 que 
t e nha colaho ,-;o do ; 

VI 
s,", i'. h 0 <'1 - f ê inc onst I t ucio nal i d ade . nC' 
j l1 j LrS t. lÇ'" d ':l .l.l?l Ou e ,l) ~'u,n '_lnC:J,'~ ,1@nto Ju c11C l a l a n tEI- I01- ; 

VII - vJni..:t ' , ~crr. JLi~ta Ca L.I!'-c" si91lL"" pro fiS S i o n al : 
VIII - r7-!:ilb<?Ii::;: .~ '-

p r3. t ·,-nc i :;1 =' : 

X - i'C ,,·,- .- ptCl,- , Ccr: SL l p.nt(;'· ·", r, "C! , PQ,· ato P',-ÕP ,-lO , a anlll ;::' ~ :~Q 

r., u i1. n \.l} lrI2r.p do pc r.coJ:::::"o ~(f , q .... ,r- {- LITI C1 0T,E' ; 
XI Jtt':'"~tr.. rnot 1 VO OU 

XI I s r m j ust o mo tivo. ass i s t ÊnCI a 
ju,- irjictl, qu~" nd Q ncnnea ô o t:? m VI ·,·tt.,1 e 
d a Oe f~n ~ori~ F'~ bll c a ; 

de au s ª nc l a Ou defIcl ~ n r i a 

XIII f a : er publicar na i mp ,-e nsa . de sn e c essár i a e 
h c.1bi t u r.. l me nte. 
pe n dent~!s : 

a l egações f ore n 5~5 ou rel a t I va s Cé\usa~ 

XI V d e tu rpar o t eo r de di S Positivo de 1121 , d e cl t a ç ã o 
doutrin~ r i a ou d e j ulgad o . bem c omo de d e po i ment os, docume n t o s e 

~ 1€ 8~ ç: gRs d a pa r te c o nt r j r i a . para con f lln dl r o adversárIO Ou 
l l l ld ir o jui~ d a causa ; 

xv em nomp d o cons t i t u in t e. sem a u tor i=a ç áo 
escr i ta deste. imputaç: i o ~ t e rce i ro d e ç at o d eÇ in i do como cr I me; 

XVI de l :: ar d e cump'-ir . no p ra zo estabe lecido. 
d e tp.nni naG:"ão ~ma n ad a d o ó.-g;-io ou aLltm- id a de d a Or-de,n, e m ma t é)- ia 
d~ corn pe t i n c i ~ d es ta, d e pois de r e gul a rme n t e n ot lfi c ad o ~ 

XVI I 
n ?a llz ':I.(:"i\o d p. 

XVIII 

pres ta r c o ncur s o a c 1 tentes ou a t e )-cei r os 
a t o cont r á rio i l ei ou d e~ t i nado d f ra ud á - la ; 

ou receb~~ d e c onst ituI nte 
impo r t 5ncja para apl lcac io ilic l t a ou desonesta ; 

par a 

X I X - )-pcebe ,· 
rn l ac i n l'~~D~ co~ o 

do cons tituint e ; 

v~ l orcs, da pa r te c o nt r á r ia ou de t ~rcel ro, 

XX - loctlp]e t a)· - s e, por qual qu e ,· fo r ma . à c uste: do c I iente 
~' J d ~ p~ r~e ~dver s~ . por si ou i n t erpos t a pes s oa; 

XXI rec usa c - s e. i nj ust if ic~dament e. a pre star c o n ta s a o 
c:l i e nt e dp. QI.1,"\ntia s n:~C:E"bi d ." s dele ou d e t e l-c e i ,· o s pa .­
dp l ~ ; 

c o nt ;;l. 

XX II 
c om v i s t ~ ou pm c o~ f l a nc~ ; 

XX III de: ' , o;,· 

f"n-:lll ' ·"'-:: r, t o~., d e v 1 c o s à 
f Cl::-Ê - }c : 

X>\ I V 1 , C l , ; .. 

r,-of i <;:. ~ 1 r.nA 1 : 

C) , , 

rn Lt l tiAs 

XXV - rn,:: n t"", ,- ::ondu ta 1 nc o ,n ;:-at l Vi?! c om t?i a d vocacl a ; 
p',-o v", d e qual qj er d os reqUl s lto~ p ar~ 

XXV II - tocn~r - se' mo~~lm~ntc I f,i rJ3 n e o pa r a o Ex e ~cjC: l o d a 
cor1vO C: ."?r 1 a j 

XXVI I I 
XX I X 

hab i 1 it r". c:i\o . 

pratI c ar cri me inf ~ffia n t e; 

a·t o . e y. cedente d e s ua 

1 e i : 

Pará gra~o ~nico - I nc l ui -se n a co~dut a i nc ompatí vel : 

al pr~ t i ( a r e i tera~~ de j ovo d e ~: ar , 

b > inconti nê nc ia pu b li c a e escandalos a; 
c) p. rn b,- i <3Fjll e z Dlt t m: icomani a hMbitual s . 

n 30 autorizad o pa r 

Al-tiso 36 . As sanç Õi2s dISciplin a ·,-e:. c o ns i s t e m e m: 
I - censur o-\ ; 

I I - sus PE'ns~o ; 

111 - eH: Jusão ; 
I V - mu lt a . 

Pin-.j,g,- af"o 
é'.!:,s /:;' r l t -· ... C'nt.:Js 

úni c o 
do 1 ns:c '-1!:l1, 

As devem ConstaI 
em Julsildo 

d os 

d~ 

Ar tigo 37. A c enfiU~~ ~ aplic hvp) nor casos de : 

3 5 ; 

11 - v i O J 2~~O a preceitc do C6dlSO de é tI ca e DISC IP lina ; 
111 - vlr .. J,,\ç~~O M p~eceito dP<.:..tê' je;-l, quando pa,-a a l nf,-aç:;;:o 

n~o sr ' ,R~hM c~tabeleC l ~o sançâo ~A15 S~Ave . 

~nica A C, lIt:urc: 

.=.nve ·I- :':·õ'.;-j.l. :"/"I o fí r_lc ·I- r_~<;·"" ,- \'z':.l-J, s':?r" ,-09 ISt ",-O no~ ê-:: se :;t z'neil t..::: 
dn l n ?,' -Itr', ~l,.:,r lr:l o i' ,·E'~. pntl? C11-CUí ~. i;T, C l <', atenLlan':".e . 

r - jrf ... ., ;:;E>5 ..:..r> flí, :( ':>~ ,r. p: . rv 1 :--:;:', ::' . . :V I ! Cl. 

1 1 - 1-F'J:iC:';C;;-.c, ." I ~ f: 111[,· 3\ ':1 0:<_.,::;;. 11na,· . 

1 p . 

(!I ' 1"'1- '.-:; C! ., o te ' I- I t6",- l O n ac l on ,~lr r:-elo 
r 1- ;: --: o c'P t)-int.:a ela.:; ct do:.:C' r"ll.: ~· E? '!. , C;(· dC('l ,-do com o s c )- lté'- I OS de 
inct;v,ri ~c"' l;::" ,::- :ío prevls t os ne~ t ('> C"IpítullJ . 

$ 20. N"~ h i p6tese s d05--. 
sLlspcn~:':o l r. tegi-al rn e n te a di vida . 

i ncl':-o do a ·,-t . a suspe nsao 

Ar tigo 3 9 - A e :: c l usão e a pl l c~ve} nos ca s o s de : 

P8~a a ~ 1}l lc "\r'~O ~ a san~go discI P l1na~ de 
? r ~' . ~~ ~. ~ çZ~ :~voráv el ~e do i s t &r ~ n!; 

C.QíllJ:.;:~t rnte . 

4 (\ . 

r: l lr()ll J ; l i . ./;:. ::l''? n t r 

c() n !::.iC? I-~ ..1,,5, 

:,~ , ) t = , .. :' .- f' • 

P o I ' ~ • ,!', 
c on' a 

,l~ 11 C . IC ~.') 

í I no:..; de 

.,- o mi nimo co c,-es pond~ n t[ ' 

é C\J.Jl1c.: i-. v?1 

< . u SPE'ns~o , e m hf\ v e~d(l 

as seg .. JI nt"..e s 

I - ~ ~1~ ~ iOM~~i~a r.~ ~ e :~~~ ~~ P~F ~- ogatlv~ P 'Of l SSIQ;l~! ; 
11 - ~ tJS?~C l ~ d~ Plln lç: 3~ dl SCl~1:~3~ a nt~llO~ ; 
111 - c · :- ,-c i ç , c· 

IV - p~ e staçio " de rel e vant e s 
caus a pú bli c a . 

ad vocac i a o u 

· Pa r agl-afo único Os ~ntec€'c1e n t es Pl-o f" iss l o na i s do 
in scl- i·to, as a t enuant.es . o g ·I·~ U d e cu l pa PO)- ele l-evelad a , as 
clrcllns t 5nc ia ~ ~ a s consequinc ia5 d a jnfra~3o sin c on s iderado~ 
para o f im d e d e cidir : 

I - snbrp a c.:onv eni~nc ja da aplica~~o c u mul a tIva da mu lta e 
d~ o u tra ~~ nç3o disci pli nar ; 

5 
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11 - sobn? 
8p li c:ávPÍs. 

o tempo de o valor da mlAlta 

Al-t i 80 

c1;s r.ir' l in ,,"I-

p l- o f 1 < ~!> 1~. ~,' 1 

S \ I S pen C '~n ou 

Ar ti go 

I 

43 . 

a 5anç~o disc ipl 1n~r r~sulter 

de Ceci;]' 1 : t;, o;: ã o d e pence t a rró ér:l 

unpetl i dn de m<'lndeato 

da 

Oi'. 

o 
~ qu~!n fOl- el~ ~pllc~das ~5 ~anç~es discIP li nar~~ de 

c ': clw .. <~o . 

à pur.1Lllld.=.de das 
C: 1 ;lO ~ , con tados d e 

pceJu i: o d~ se rem a pur a das as 

i nstauraç;io de pr oces~o disciplinar Ou pe l a 
1, ol) fi ~~ cYo válid~ f~lta dlr~t~ mpnte 

11 - ppl~ decls~o c onden~ t ~'-la 

J 11 1 gado," ri r .... OAB. 

ao re presentado; 

recocrivel de qualquer 

T:i:TULO I I 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA S IL 

CAPi TU LO 

DOS FINS E DA CRGANIZAC~O 

4 5 . A Ordem d')~ Ajvo9;,do<j do Brasil (OAB" e,el-v i~o 

["r .'E",n .=or"e nt"l. c1n''::e.rl ,01: de pe 'l"SOnalldade J Ln-idlca F' 

I - c',' ferjer ~ Con F til ul , ~n, a o,-dem J ur idlc~ d n E ~ t~d{~ 

~',utL,r, os, a J us tll;~ S OC1 ':.,1, .:: 

r=J~ rápida ad m lnj 5t(aç~O dA 

ci .. <,·~ ,,-,- ,:" t,c.o 08 Ol,-E,ito , o s d!(E?i t ,~:; 

d ,\ s il '"? t) 1 UIÇee:; 
JII ,-íd ! Ci'f: ; 

11 f" ,-ou ave ',- , com e :: rJuslvidCl ' j.:. .. 
r - -l,:;. . :' , d I r., cl;;oi) .,," 

$ :0. O uso da s lyl ~ 

A1vr~ ~~~ d o Pr As :l . 

I o Cons(? lh:l Fede,-.:d ; 

" ( ! ',E:" 

lI as Conselhos EstadLlai~; 

.=:\5 Seçãeo s ; 

cdvOg8ao :-, I? rr, te .-! a .-' 

ne> nhur,l dos 

Pi"lVi\t :vü da [,-d -,,, c1n:. 

111 
I V Afi Cni>:Cl 9ao de AssistenCI4 dos Advogado s . 

$ l O. O Cor,~elho Fpd eral, dotado de persona l idade jurídica 
pr ~ pria, com ~E'dc na capit~ l d a Re?óblIca. é o ~rgâo suprpmo d a 
D1\8. 

$ 2". O~ dotados de person ,1- l idade 

t f.>on- i tor i o~ 
Ten- i tn ';'" i C's . 

dos de 

sobre 
Distrito 

os rE'spectivo~ 

Fede\-al e dos 

$ 3Q. Afi Sec ões si=\o pu ',-t es <"I'Jtônomas .do Conselho Estadua l, 
na form~ d~s t ~ lei e d~ seu ato c o nstItutIVO . 

$ 49. A'F. 
pr " 5C· r:~ 1 ~ ,.. ; .:'I de 

Ca Ixas de A5s i stêncj~ d os Advogados. 

juri~lca pr6pria , sio cr iadas pelos 
dotadas de 

Conselhos 

C'];\ ,'Tl dC.l r : st~:,<", 

In ~r: 'I'itc :- . 

$ 5 9 . A DA,:, 

i T.iLtn i d ,vi e 

sP",-v:' CC"'E:. . 

trihutárl A to t a.: a seus bens , 
go=:a de 

,·enda.s e 

$ 60. O,. 

ou de deve m se ~ PLl blicados na 

íntes '~i."" ou em 'n ô·SLtr,l O . 

Par~prafo ~n i co. C cn ~ LltU l t i tl!l o c:: e>cutivQ ~ ; :t ·'· i';jLICilC l c.l a 

d o Cc r, _ í: I Mo c. Oi"pe .. E"n tt:? ,·p.1 ~ t 1 V,:I, 

o~r.' é 
r Q n ~!:?~~~0 ~erVICO pót:l~O , - ~lEva ~l t~. 

d j~pnn ihl J icl,"'rie e aposen tadc '-IÇl . 

p ,-atul to e 

l nc lus lve 
Ob'- l g ~:; tO.- ) C'I. 

pn ,-õ f \n s .".;e 

Ar ti so 4 9 . Os Pre~l dentes ~os Conselhos da OAB e dõs Sec ~2 s 
agj)-, t~mt· ém crimJnalmente, canti-a qLlalquer 

~ , e m sp. l-aI, E'm 

P AO pr e s liu!o ~a advocac 1 <"I , uefn corno e:m todos os d?mal5 casos 
n os quais a OAB esteja leSltlfnada a agir em qualquer juizo . 

Pa l-ásrafo ú n i c o. Pod ~rn Inte rV ir aInda , como 

Artigo 50 . Pai"~ o s fin s ~eSta : E: I , 

("onsplhcs r1{'l OAB Ec Oc'lS Sec ce= ' poder,( ~2GLIlsi tõr C6Pl~S de pecas 
~~ ~~ ~O~ c ~ c~ ~ ~pnto s , a c J i,lq0E' r t ,'ibun ~ l, nlaglstraoo, ca rt~r io 
e ~r q~O ~~ AdMl nl s tr~~~o PGbl l ca Olret a, lndl r eta E fundaClonõI . 

CAPiTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL 

dE'" cced<". tln1ri~ de Tf..' dE',-al 1 vc-.; 

, ; c''' 

S I Çl. p o.- t ,-&,s 
fr- r" O.- , .. ' <= . 

$ 
VOZ 

Sp.5sões . 

Al-t i 9 0 

ses =: ê;es do 
52 . Os pre5id~nte5 

Co nse lho Federal, 
do s 

te rn 
ConselhOS Estaduais , nas 

- l ugar rese rvado junto à 
dele8~C~O respectiva e direito somente a vo= . 

Ar tigo 53 . o Conselho Federal tern sua estrutura e 
f uncionamenlo defin Idos no Reaulafnento Geral da OAB . 

$ l Q. O Presi dente, nas 
apenas o voto de qualidade . 

del ibEraç~es do Conselho, tem 

$ 20. O voto é tomado por delE'gaç~o, que n~o o e :: erc e nas 
rn fl tr. ,-L_~ s de inte','es s.\. ca Ltnidade que rep)-esen t e . 

Al- t igo ,54 , COlOpet e CÔOO Conse lho Fedm-al : 

I - d ar cumpi"irnen to efetivo às finalidades da OAB; 
11 - rep)- e 5en ta ',- , em juízo DLI fm-a dele , 

r:olet ivos C'lLI :i:-ndividuais d os advosados : 

111 - velar pela di9~ld~d~ , ind epend&nc ia, 
v a lori~aç~o d B ~ dvoc ~ciE ; 

I V cOln e :: c lu siv idade, 

05 i nte/-ess es 

os advogados 



v 
É'tl C-' e f11!:':Clrl.lh.\, l' o::: ;=' I-O'J i ~~HltC' S q 'J E' j.li9i\,· n ec .;:' ::;sárlos ; 

VI - ~~'rlt2 wedld~~ p~r~ ~S~~~eLl l-a~ p Te9ul~r fLln c ion a rl le ~to 

d os C:o'l<;€'lt,ns F ·_li,dui".;'~ ; 

VII ond e e 

!J,--,vr "e,9u lament o Ge ',-a l; 

V I I I 0e oficI o ou m2d l ante 

,- f-_PI- ·'~c·n · 

r.,""1n 1 ;"-lr. 

~'- l ) r' ,'í 

C ~l", 

~ i r 1 , ! 'L! , 

I X - ,luJ 'Vl.,·, pm g~~u de recu r so . a s questões deCI did as 

r I""- 1 'l" 
no F I""~l' __ ,l'=-dl'l(,""nt('1 G~,-õ :; 

X - dl s por sobre a ldeptl ficaç âo dos 

_ ob,-e os rE'~:,p"'_'I:tlvoS 5111lbOlOS. P l- iv~tivos ; 

~ XI - apreClar o rclat~r i o ~nua l e 
hAl~nço e as ~onlas de sua dIret orla ; 

insc r itos na OAB e 

deliberar 

XII hc,rlio loga,,· ou m,;lndê'l"I- supr i )· ,- Çl 1ató",- io anual. o bal an ço 

r~ntas rl()~ Conselhos EstaduAis ; 

XI I I - f,I abare'- a~ l is ta s CODs tl tL1 cionalmente 
ri os ca(gn~ nos t ~ibuna l s Judi c iári o s de 

ii,', ;b J t (') 

p 1 Eln ,-) 

nélcloncl1 ou 

e ':n'-lÍcio da 

inte~~s tadu ? l.ccrn ~ dvogados q Lle e s tejam e m 
proflSS~O , ve da d a a inclusão nomE' de 

dD " ',- ,'..,p y io Conselho 011 de ou t ,-o ó ",-,gão d a OAB ; 

XIV lnconstitu ~ ion al ld Rde de 

nO,-II~~<': 

se,CI',-?,'1C: e' rol'?t ivo, m" ndClclo de injunc:iío e demais ac;:õ':.'s cuja 

l pejtl;na c;: ~o lh r s~ja Duto ~gad ~ po~ ]pi ; 

XV C0ffi o ~per ~ei~oarn~n to dos cursos jLlridicns , 
p ',-,,'~ 'J i'rnenti? , p f ·r' i dr':-, i? Fr-esent ados 

rlPc:c-p s r.u,-~·.05; 

XVI ,,"lO-l:Cl '- , p e 1 a r'I ;· i n r j FI 

XV II pa~tJC 11)~r C@ CG I'c urSQS públ IC OS , no!:> C."SOS 

r",-f'V 1 <"" t 'f':" ni' C:Jr,:tltL\' r? C'I C' n .:; Ipi, erro t od a s a s suas 

XVIII - d0·"':~.-tc..J,", ,' , 

O'.lt,-~,~ i.'1t P I-P?-~:'?S r.lfu<:~·s ou r~'e t:- ln d:v l .:1TI'1 is; 

XI :--\ - I-~-~)~'.'rl- () Ci-'S8=' ~r: 1 1 S'=='S ~" .... o. ~€? E s tatuto . 

POr- dOIS 

r"c".: I ~'o , nOllr'.:'I n r!':I - ':f· dl ,- ~-' t Cl I- i a 

.f 1 ç, 1- • 

det-es:õ< 0 0 

prov 1 S Ó 'r-l a p ar- a o 

Artigo 55. A di re t ori~ do CCln scl ho Federal ~ composta de um 

Pres~ (j~ntp . dr l!ffi Vice- P res id en te , de um Secre t~r i o-Gera l. de 
U1n Spc~etárjn-Ge~~ l Adjunto e de um Tesou ~el ro . 

$ I p. o r-,e>si cien te re pres en t a ção n~c ion a l 

i nt p',-naC- l nna I CO~!pt1.1 ndo-lhe c onvo ca r o Con s f ' l h o 

f"pd e l-03l, 
e m Jui:-:n 

PI-r5idl~ a e le e rep~esent~ - lo , ativa e pass Ivamente, 

riU fo ,' e; JE'JE' , F'1-o:,1Qve,--l he "" admin lstr-ação pat )- i rnon i al 

$ 2p. O PeHulamento G2ra l d r· f i n~ as atribui,~es d os nlern b ~os 

vacânc ia , 

$ 30. N~ ~ de ll be ~aç ~~5 cio 
rlirptoria vot~.n corno m~mb~ns d e 

Consel ho Federal . 

suas delegaçõe s . c?be nrlo na 

r\,n_nas, (J v o t o de qu~l i dade e o di rei t o d e emb ~r9ar 

CAPíTULO 111 

DO CONSELHO ESTADUAL 

A,-t i ~o 5 6 , C Crm<::plhc, Est.=:\ d lli\ l comPGe-se de CQIlSP 1 hei ·'-05 em 

r"n,.r I (I 

in sC 'r- i t.os , segundo c ~ it&rios 

r.Cl n o,-t' iio~ 

:-:0. (1 r·,-E-:1L€.n'.:. e do I n s td'l rt o 
~ " - !Or;'I-JC', scnpnte [orfo ' l ~'I-E' ~l C.' 

vj t ~ liclO S QS SPUS ex-

C.:1 S Advogados 

a vo : , nas 
é 

do 

$ 30. 

i T} '_c,; i-'\ · . ·.I-':-~ 

nsc;i~,i ;, ~ .:. "" 

CC' Ccn sC' lha Fe G'2 I-c'l! , o s co n!:" e i h ;?lrOS 

r n · ,· r '=F ,,-·cl~v~. d €'l.S'E,·;';~':' , o F' ·(c~,)c.:E:.:'nt i2 di' 

f ed,:: .-.,] 1 S 

('u i ;: .:> de 

E = ,--' Ç. C' f ' ., • 

57. J Con<..;; 2' 1 ho e xe rce e obse~v a , n o 
ve d ar:::ões e 

A,-t i 90 

'i-esr(';c "- i 'lO 

" t 1- i bu Í r. ·:-: s ~n Cn nsel ho Fv c! e~~l, n o n ~ ~ coub e r e no imbito de su~ 
cornpetên ,= i a 

p stahf.'lr-cir.Cl':õ 
e te "- I-itcr(i~l , e as gerais 

ne s ta leI, n o Resu l a m~ rita Gera l, no Cõdl go d E' 

Étic e. E' Discip l ina , e n o~ P '-OV1!llent os . 

Pin-ag,-af o 
Es t iÕ'.du2' l: 

ún ico. Cornpet~ ao Co nselho 

I edita r seu rpg i rn 2'n t o interno e reso l uç;es; 

d e 11 
Ar1vo g oJdn 5 ; 

111 - .Jul[lar , ern gr O::tLI de '-I?cll'l'-c,o , as quest;es der:idldas po.,-

s ell P~es idpnt e , po, 

pelas 
sua diretC"ria, 

dire toria s d ~s 

Aseis t ~nc l~ do~ Adv ogados ; 
I V r) scal i::a 'r- · 0 

pel a T.,-ib una l de 
Seç~es e da 

Ética 

Ca 1 :':03 

l-ece lta , ap 'r-e c 1 a 1-

e 

de 

o 

)-p), ét t é..-1C\ 
d l l- P.t O( l c( , 

anLl21 e delib e ~ar 50b~e o b~lan,o e as con ta s de SLla 
d AS dl~etor l AS das Seç ~e i E da Cai x a de AS s lst~nclb 

dos Ad v0 9-õ\d Cos ; 
hon o.- ,~.- : rJ<> . válIda todo o 

VI - rp o li:: ar u Exarne de Orde ln; 

VI I c' ''-' r:ldi 1- o~: d e ln =.c ,-l Ç~{O nos quad ros Df> 

Ad vo~~dos e estagib ~ ios ; 

VIII - ~2 rter cadast ro de seus ~n !cr~~os ; 

IX 
P W'l ltl·;-"':n tc.::: P mu I tas ; 

X r'R I-tlC'~Ar 

t od AS AS SU?~ f ~ 5 e5 , 

I P15 , no ~rnt ' J·n d0 !~ _ ( 

conc u rsos púb ll cos, ~m 

na Constl t lllÇ ~o e n a~ 

+- r::: . ,- 1 t e,. 1 (: ; 

XI - rlf'tpnnl ni"l l- , 
n,., c:; i1-::t VC??lCr."'- , no E::e,-cí r- lO p ,-ofi s f'Jor",l ; 

XII - ~,r:-, "-) \!E- '- c rn od l-f,cal- seu O'-Ci:1r;.,-,!, to an ua j: 

XIII - ,.ir·{·lnll- i' cor;~ ~ C"_ l ·;·O ,- w f :.. ncl on .;. r', !O:·n t o (---lo i ,·lb llna.: 

XI V - e lr'ger ~s l istas, 
pr~PI,chi m~n~o dos cargos nos 

sua comr,p l~n ci a e na f orm a 

const i tllC i o nalrnente prevlstCl s. pa."l-a 

t · l- ibL'n .~i.~~ jUd,l Ci á",-ios, no â rnbi to de 
do P',-ovi'lI!c nto do Conselho Federal, 

a in ~ l us ~o de me rnb~os do prbprio Con se lho e d e qu alqrJer 
ó,-,gão d ,,., Op.r~ ; 

XV int~rvir nas S e,~e 5 e na _Ca i:·: a de Assistênc ia dos 
Adv08.3 c1 ns ; 

XVI out )-AS iOl t rit uiç:ões p "l-evlsl as n o 
R~Rularn~n t o Geral . 

Art igo 58. A diretoria d Cl Con se lh u 
id~nti c.a ~ atribuiç~es eq~livalentps à s 

Estadual tem compcs iç: ~ o 

do Cons e lho Fedel-a l, na 
for ma do regimento i n tE~~G d aquel e . 

C APÍT ULO 1 \1 

DA SEÇ;ilO 

Art i go 59. A S~ç5;:. ;::rodE' se',- c r~i.;;da pelo Conse lh o Est a dua l, 
área territorial fi> s eus limites de cOMPet~ncia e 

i-Iuton orn i? . 

$ 1 Ç> . A án::ê lerl-ltO I- l " l da Sc ' c.:if::. pod e il:b r-anaE,- l :rr. C l r maIs 
rll ;::ral-t ':2 dE: rr.U fi i c{r- i o , ir,c lLlsi VG de? c,;, pi ti'l. l do 

Es t .-:;('jo , c r'n t~n~o com ll~ In i nj~o C: Ll i.n:e advo9 2 do ~ , nela 
r ,-n f i~3 <.:. i n n.:'l r ,-· :l é.e do r" it:lli~ ::i~)s . 

LI m êO dil~ eto l~l "' , cnrn 

da dl 'l-etcl l- :", do 

CE."l ~::h:Q .ó: ,:, ~c,s , a Seção 
C:o n~E· lt,~ E". r. nL>lrlé',-U de n!emb~o ~ fl ~ 2do 

7 
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S 40. Q= Gu~ntl t ~~lV~S TAfer irl o& ri os parágrafos prImeIro e 
te,.cPl'n1 d~st.p. ê. ,-tlDo poc ern SE"í arnp li",dos . n a fonna do n:>91 rop.nto 
interno do Conselho Estad ual . 

$: Sg . C",be ao Conselho Esti\dua l. f i):ar, e m seu on;:arnento. 
rlot~ç~e5 p' spp c ificas destinadas à ~anuten,io das Se,~es . 

S 6p . O ~Q;ls~l ho ~stadua i. m~d i ~nte o voto de dois terçn~ 
ri r ~P\J C; rrocrnb,os , pod e i nte','vi,' OM'S Seções. onde constatar'" a l' ave 
viol~'~0 d~5tp le i ou d o regilnen t o interno daquele. 

J _ d a r cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 
11 vel ~r pela djgnidade, 

ac1 voc illcia. P. fê'l :-e. valer a s pre'n-osa t ivas do advogado : 
111 n?pn?~, e nt a ,- a ÇJAB. perante 0 $ padel-es constituídos: 
I V desemoenhar as atrlbu l ç ;es previstas no Regulamento 

Gera l ou po~ del cg~~~o d e c omr~t~ncla dQ Corlselho Estadua l. 

qLlando houver, 
~omp~tc cy prcr~ as funç~~& e atribuiç~es do Conselho Estadual. 
nA ~G ~ma ~o r~~lMentQ lnt~~no d~ste , E Ai nda : 

_ C'r:!i t i - S(>ll ,-E'.9Hl;:!nLo i nle n lCl . a se ',- refen:'ndê<dCl PE'l.fõ 
r.rn sp lhD E t:+ <' ~ tI<" !; 

pal-':; 111 - i r "" .=\UI- r"l1- e ln·.; tr :.... ir J= "Ç r:F , ~ ':; OS dlscIPlinal-e"" 
j lll r'i"lnt-'nto C: L:' lo Tribur,êl: de Ética e> Disc ltJlina; 

qu a d r os ~e adv~8ado e 
p ,év i o . pc? ,-a ar.r i se,o 

I V 

CAPiTULO V 

DA CA I XA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

61. A CÔ-< l ·'i., r'r_' f'l "'S :c::. t ;;r.Cla 
, ".- --; -:'~," I i. ·1 -, .. i,:"" ' :ll:ir'lr:,~ ;:>'-C:~P I-l~ , 

dos ~ (i vo9 ;-· t:1 os , COI! , 
prest . l~ a~ ~ lst ~ nc ~ ~ 

1I0S inscri t os no Consp.lho Est tlduc'll a que se vincule . 

$ 10 . A Caixa ~ criada e adqu ire persona l idade jurídica com 
a apl'OV i\Ç i'ío e íE'sistro de seu e~ti'l tLlto pelo íec;;pectivo Con'!:'e lho 
Estadua l da OÇ~B . na fo nnêl do RegLllamento Ge)-al . 

$ 2p. A C.?\i>:êI pod e, em be>n e fício d os advogados . promover a 
SE' gurid ~de SOC Ial complem~ntar . 

<J, 30. Compete ,Ia Conse lho Estad ucJ. l -fixar contrIbuição 
oh,.i ga lõ,-ia devIda pai· seus in s critos. destInada à rnanlltenç-ao 
d o di spo o:.to no pa',ág, a-fo a nteT iD''' , incidente sobíe ato~ 
dec on-nnt es do efeli v o ('}:e ,'cício rie advocacia . 

.. 4 p. A rli ,-eto'ria da Cai }:,:.. é c ompost.a de cinco memb,'os . com 
Atri~u ir ~es d ef inidas no seu Te9I men to interno. 

$ 5º. C.""\he à Ca. i ::. 03. a. met",de da ,-ece i ta das anLII d.Jdes 
re~cbid AS pelo Con selho Estadu2 1. considerado o valor resul.t ante 
i\PÓS as c1 f:>C!UC::ÕFS ,-eSLI1"mcn ta "l-es o b·,:' SC' tó ', i a s . 

.. 6p.. F.rn caso de e :: tinçãc ou d eSi\ tlvat:.ão da Cai: .. n , 
p a, t ,-irn;;nio S P. in cm-pol-a a o d o Con s elho Es tadual ,-e s pectivo . 

seu 

$ 7p. (1 

~f:ll ~ m r 'rflbr o~ . 

{,;d v(";9"\d2~, no 

Conse lh o Estadu al . mediante voto d e d o i s terços de 
pode> int el'V}1- rt Cl Cni ::a de ASS l st&nc ia dos 
c sso de d .scu~~rlme rlto de suas finali dadFs . 

C~CS.1S. 'I -;l1 do d'l-etol ia p,'~vlsória , pnquanto dUíu'- a inte ,' v en ç ão . 

CAPiTULO VI 

DAS ELE I ÇõES E DOS ~lANDATOS 

Artigo 62. P. el el ç ~o dc.' ~ rnerr.tJl"Os d !? todos os org;-\05 da n()E; 
r0~) 1: ~-~P ~ (' pllmeilo dec~I' ~lO do m~s d~ de=e rlt bro, d o ól timo 

l o . na forme e spaundo os crit~rios e 
rrO~p( ,mer,t ~s e~t~be l eci dos no Resu : amento Ger al. ~ d~ cl")mr- ~' ·I· ~c-:\ r,!~n to ob 'l- j ga t 61' lo pa"-~ todos os acvORados in~.c-r i to5 na 
DAI'. 

$ 20 . O cand ida to deve comprov~r situação regula-r junto i 
OA8. não OCI.lpa)- cargo ex onenjv~ l ~d __ Dutum. não te)- sldo 
condrnad r' pm- inf'rat:. âo disciplina r. salvo n~abllitação. e 
e XEícer ef c ti vaMF nte a profiss ão há mais de c inco anos. 

Ar t igo 63 . ConSldeíam-se eleitos os candidatos integrantes 
da chapa qu e obtiver a maio-ria dos vot.os válidos . 

$ 10 . A chapa pal-a o Conselho Estadua l deve s er compo:=.ta 
r.am os c~nd i dados ao Conselho e, ainda, i delegação do Conselho 
Fedf?íal p à dj 'n:~toda da Cai>:a de AssistÊncia dos Advogados. 
p.?\rc'l elrição conjunt~. senrlo ved~d35 candid a turas indi v iduai s . 
isoladAq . e a paí ti c ip~,i~ do c c'l ndidalo em malS de uma chapa . 

$ 20 . A cha pé\ pa·.-a a Seç~;o c.E? \re ser composta com os 
r andi~ ~t os à diretoria. e de S0U Con s elho quando houver . 

É! de UêS
e 

~nns , in i~ l ando-se Fm píimp i r o de j~neiro do ano s egu i nte ao da 
eleiç ~n , o: a lvo o Con s elho Federal. 

$ 10 . Os con 5elheiro~ f ederais eleitos lnlCia m S ~ IJ5 
mand i"t o~ 

f· m { uj,' 

~m plimeiro de f evelei,'o do ano segulnte ao da ele i r ~o . 
CClt;:. E" =.colh ii-íI'I d en t,- € ej es e pe l o voto o ("""\ s d €· IEf:jél ç ô(?:, os 

<J, 2p . O ... , cori-~E? i,"' E' ll:' S e:~t· .. dL~·(", e' eItos, no pll me it' O OIi\ 
~ti l do m~ nd~to, e sccl hem su~ diretc r lê\.. 

Ar tiso 65. Ex tingLle-SI? o rnêmdc1to automaticamente, a n tes do 
seu t~rmino, quando : 

1 - o corre'" qua l queT hipótese de can'celamento de inscriç~o 
ou de licenci amento do profissiona l; 

11 - o titular sofre'''- condEn at.:.~ÇJ disciplina.; 
111 - o ti t ular -fa l tar , sem motivo' justificado. 

reuni~e5 m-dinár ias con s ecutivas de êada crsão d ellbe·.-ativo do 
Conse lh o ou da dil-e t oria da Seção . ou da Cai>: a de Asslstência 
dos Advogados, n ~o podendCl ~e'- l'econd LI:: ido no mesmo pe,-íodo d e 
mand a to .' 

Pa,-ágrafo único Ex tinto qua 1 quer mandato , nas h i pót~ses 
d este aítign, c ab e ao Conse lho Estadua l escolher o substituto. 
caso não haj a suple>nte . 

Ti:TULO III 

DO PROCESSO NA OAB 

CAPiTU LO I 

DI SPOS I ÇõES GERAIS 

Artigo 6 6 . Salvo di sposiÇ"~o em 
ao p r oce &s CI djsc iplinaí 

conb-ál- j a. 
a s rem-as da 

ap I i carr.-c;e 
legislêlÇ" 2 Cl 

Pl-Or: f~~. su.""\l r't?n ~ l comum e,. aos derni'llS p roc essos, as íe~)"I-as ge ','~lS 
do p)-n~nJiH:C'nt o adfnini5tl- ~' ti vo comum e da legislaç ~o p ,-oc essual 
civil, npssa orde>M . 

c:odv03 "1dDS . 
OAB, s~o 

$ 10 . 
n nt.I -:-lc.:!r.~;r: 

E'sta9i ~ , lO ':> e 
de qUln::e di i 1S , 

proc essos eM geral da 
pa r a int~r poSlçio d F 

cf' í c i o ,es e l- v,)l1o . o u Cf" 
partir d o dleJ ~ t ll 

~ 2Q . N~s casos de pub ]ic ~~~o n 6 imprensa oficial do ato ou 
~ êI d ~c s~~. o pra=o lni cla-'se no prImel rO 1ia ~til segulnte . 

CA P iT I,JL O II 

DO PROCESSO DI SCI PL I NAR 

Ar t igo 6 8. O pode 'r de pun;', óisc iplinannpnte os insc:ritos 
na OAB cn~r0té e x c lusi vamente ao Conselho Estadual em cuj~ b a~e 
t en'jtorial tenha oco'''-Tido a infrae:âo. sal vo se a -fa lt a for cometida perante o Conselho Federa l. 



$ 10 . Ca be a o Tr ibunal d~ Ética e Disciplina, d o Conse lh o 
E5 tadua l c o mpe ten te . j ulgAr o s procpssos disciplina r es . 
i.n s t.ruÍdnc-. pe I a s Secoes o u por re l a tores do próP ,- io Canseho. 

$ 29 . A decis~Q conden~tbria in-e con-i vel deve se,-

i rnpa j clt i:r,lI?nt E' 

''-C' P l- ç.l~Qn t ~ rfn 

comlm l cad ~ ao 
ten ha insc ri cao 

CCln se] ho 

p r i nc i pa I . 

Es tadL!8 1 ond~ 

p a r a con s tei .... 

o 

dos 

íf~spe c l i vo e;; asc;en t arnen tos . 

$ 3p . O Tr ibunal de ~tlc a e DiscIP llna , ri o Co nse lho Dnd~ o 
~ rus~rlo t pnha lnscr l, io princiPAl . pOde su s ppn rl~ -l o 

em ca~o de grAve r epe rcu s s â o à d1g n l da de d a 

a ten d e r ~ nol l f i ceç;Q . 
ser c o nc l ui d o no p razo 

n '!;ü e ;: c 11.\ 1 

('" ornunir.,3ún 

Artigo 70. O p )-oce s so di sC lplinc1l- instaLtra-se de ofício ou 

'Ilcd i a n t e qualqu er O L< p essOêl 

$ 1 0 . o C~diBO de ~tic a e Di ~cip li na e s tab e lece o s 
rl~ admisslb ll: dade da r~presentaç~o e os pr oced ime n tos 

d i se i p 1 i n c"l. n"s . 

$ 20 . O p rD~esso di s cipllrlar tramita em sigil o . at é ao seu 
t ~rmino, s~ t endo Acesso às suas info r ma ç;es a s par t es . seu s 
de renso~cs e ~ auto~idDde j ud i clá ri a c o mpe te n te . 

Ar t i 9 0 71 . Rec E'b 1 da o Presldente de ve 
óec; i [!nal- ~-plçttD"l- , a quem c-oropl'::' te a in s t ,-uç â o do proce s,.:; /') e o 

ofe rccirnEll t 0 de parecer pr e lim l nar a ser s ubmetido ao Tribu na l 
d @ Ét icu e n!sc lp l i n~ . 

$ 10 . Ao r ef)resentado d e v e se r a5~e8urado amplo dire i t o de 
p("ldenrlo i.corllpanhar o p '·OCE'SSO e m todos o s te l-rnos , 

('"Ife "l-pcenGO dp f esa prévla ap~5 ser not i f I c a do . ra= ~es 

e d~fesa o r Al P~ rantc o Tribuna l 

fI nal S apé-s 

çh:" É t ic a e a i n",lnlr:, o 
Di scip l l na. por ocas l ~O do ju l galnento . 

$ 29. Se. Clpé,S €I defE':ia p,-évi~, o l- e l ato l- se m i~ ni f e~t c- r 

A e l o indr"fE'l-iri:ento Iuolnill- d a n~"prese-nt",ção , e ste d"e ve ser 

'W!Ipcidl(JO pplo F"re -:-;' ldt:r.~e do Co nsp.lhú E~.t adual . pa ra detp.I-r::In""­
SPu .'I"I~ql\lV~rn~n t o " 

3 9 . n POdE spr p ,-orrog~do por 

l ,lOt iV;:J 

$ 4 0. 
F",' '''H .. 1 r. f' l i" f> 

S" a I" E',,-e~enlê'o.do n;ío f ("I I' 

cln ;:on~"pl ..,tlO ou dê\. SC'c::-5o n arn1?~ .- Cu 1- ado,· C; ... IP o 

I ","") 1-

... 50. 
(',-,-Cl rle 

,:" t.lrl\b~: :;1 p€',-r:lllida ~~ r(? \' ls~o do pl-ocesso disciplln,:;t)-, 

:LI'fl~~?~to Dll por C Ci r ,r lel~~ç~o baseada em fdl~8 prova . 

TÍT U LO I V . 

DAS OISPO S IÇõES GERAIS E T RA NSITóRIA S 

Ar ti go 76. CabE" .. ,0 Conse l ~o F edcl-:..u1 da OAB, p o r delib P"r ação 

dp dOlS t el-ços , pelo 

ArtiRo 77 . Aos 
t raha l hIsta r0ffillffi . 

rnenos . 

no 

das de l egações . 
p,-a:o d e SPI S 

sel- v ido"ieS d a OP.B . 

ed it a r 

meses , 

o Regu l ament o 

c o ntados d a 

aplica-se o TRS i rn e 

l p . Ao~ servidoies da QAB , sujei to s ao reg i me d a leI 
1. 711. de:-'8 de outubro dE" 1 9~'2 , É.' concedid o o d n-e i lo d e DPç:âo 

pp l o rra l rnp liabalhi~t a cornum . no pra=o de n o venta d I as a partir 

d a vi8~nC)~ rlrsla lei , sE'ndo-lhes assegu r ado o pagam~ n to d e 

ind~ni~acn"" quan~o ,IA 
v e~ es ("I va)nr da ~ltlrna 

r. POSE''' t c:.. ri 0 ",- i a , 
.-PrrlU n E' r a ç ao . 

c on-es ponde n tp c inco 

ser50 posi ci o n a do s n a E'::t in t;.:go , assegurado o direito 
adqu irido a o r eg ilne lega l an l er I or . 

Artigo 78 . Os Cüns~lhos r prleral e Es tadua i s devem p rOlr!over . 
Confed~nc i as , em n ~o 

c oin~jdcllte ~Qln o a n Cl e le i~or~ l . 

a elFs vincu l ~dos , com f 1 na I ) cladp 

c nn s ultl'li"l. . 

79. se ap l i cam ao~ 

Ori ~}nArj0m~n t e o c a i ~O de Pres)denl~ do Conseltlo Fedrral ou dos 

Ct" l~ o:?!hn"'" 

Sl';\<;". sC"'f",<::nn 

.::.ti' ~ d ~ t a 

T itulo IT . 

Artiso 7 2 . O Con s e l ho Es t a dllê'l l pode a do t a -I- a rnpd I das 

c 
e ::c : u i dO d~v0 lva o s d oeurr'lE- r,to:, d e 

i dentif icac.~o . 

CAPiTULO III 

OOS RECURSOS 

Artigo 73 . :abe recurso a o 
d~fin iti vas pro f er idas 

Co nselho Fede r"al de t odas ~s 

p elo Con se lho Est a dllal, quand o 

n ~o t e nhArn sido unân i rne>s aLI , SE' ndo unân imes . contrariem es tA 

1 P. i, rt ec 1 ::.80 do Conse l hu F?d eial ou de out ro Conse l ho Esladua l 

e , n inda , (1 Re9ula~lento G~r al. o Cbd 190 de ~t i ca e D}S~IP I )na e 

ConspJ h o Estndlla l é l eg i ll ro<.do a lrltEl"pOr o ~ecurso I'efel- l d o 

nes t e al- ti so . 

Artiso 7 4 . Ca~e de t od .;...s as 

de F.tic,:\. e 

~ " : :: Ç" " ';", l 1 l' c'; .-'_'t8 '-· <. 0 ... 1 da 

A S51 stf::"nc i i' dr)'"":. Ad V0.96éos . 

A~-tiso 75. To~os 05 ''' 2ç~n"'":· 'J~ • ~ íÍl '::.·fe I to s .. lsr-enslvo. :? :: crtr:J 

r. ! "" ~ 1 0r. 

d 4 ': 1 ri ; (! 

Pa,-ág)' a fo único, O rIi:?S,lll~-lr:'"r ~.c G:,,-t, l dl : cIPlln~ a c :,'1 :r,lt?r,to 

dp re~ur~os esreci f lcoS . riO ~1~bltD d~ C~~~ ~r9~o Ju19~dor . 

Ar tigo AO. Apl ice"m-s e preV I stas nes t 03 

a p,rtir da t~irr'li n o do m~n(j~to 

a tr l OUl ç~~S ao~ or9~ns 

dos é'l..tuais m":'lnb".-ns, 
S,"*'CC i ona I s dlsc ip l inareu, 

$ lD . Os a tu a is Co ns el h os Sec cio~a l s e Subse ç ~es 

c onvv r lidos PPI Co nse l hos Es taduais e Se ç: ~es , 

~ p6~ o t~rml n o d os atu a l s ma nda t os . 
res pect l var~Qnte , 

$ 2p . Os m~ndatos dos mprnbiC1S 

pri mR i ra e l e I çio sob a v i s5ncia 
Ca pi tu l o VI do Titulo 11 , t er~o 

d~s ~rg~os da OAB . e l pltos 
des t a e n a f onna 
;nício n o dI a sp,gu l nLe 

na 

d o 

t érmino 
t e)·cC?i .-0 

d~s ~tua lS mand a t o r • 

ano do ma nda t o e Pln 
encer~ ~ndo-se em ~1 de dp: embio do 

3 1 de J ilne l,·O do tercel ,-o ano do 

man da t o . ne~te caso com re laçio ao Contelho Federa l . 

Art igo 8 1. Es t a 1 e j em v 1 90 '1- na d ata de sua 
pul.lic- ":o r;eo , 

a Lp j 4 . ::::'1<=:;. 

6 . 74~ . . 

iEvogadas as di sposir~rs em contrár l o , e speela)wpnte 
de 2 7 de i:1br i 1 de 196:: . 

o De~l-eto- :€' l ~(J5 . d~' 18 de mal- ç: o de :t;'b9 , a 

de Jlilho 0e 197 1, ,::.o Lel 5 . 8-1:, de 06 do!::' 

a le i 5 . Q~O , ctr> 10 de de=embro de 1973 . a Lel 

M ~ )98:1, ~ Lel 6 .9 ~4 . dF :6 ~e 
d a LPl 7 . ~ 4 6, de :: de J u l ho de 

rn "t 1 o c'''' 

1 <;'S':: . 

1 '"i 82 , InantIdos os ef~ l tos 

.--
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Excelentfssimo Senhor Presidente . 

o CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, . através dos Eminent es Deputados Feder ais que o sub screvem. t em 
a honra de submeter 80 Congresso Nacional o p rojeto de lei que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a OAB . em subs tituição à Lei 4. 215 de 27 
de abril de 1963 e le gislação complementar . Tr at a- se de um texto compacto . 
que partindo dos 159 artigos de lei em vigor . concent rou em 81 art igos toda 
a maté ria r elativa à advocacia e ã" OAB . além de in trodu zi r temas novos. 
como os oriundos da Consti tuição . os destinados 80 advogado empregado, e 
à seguridade soc ial . 

O proje to e desaguadouro de u m longo trabalho coletivo. 
r epositório da contribuição dos conselheiros feder ais. dos Conselhos 
Seccionais . Subseções, e seus r espectivos Presidentes , dos membr os das 
Caixas de Assist ência , dos militantes das Comis sões da Ordem. enfim dos 
advogados de todos os recantos do Pafs . Passou , em fase final, pela revisão 
gramatical e estiÚs tica do acadêmico Professor Antonio Houaiss, a quem a 
Ordem publicame nte agr adece. 

As razoes da nova lei 

Tornou-se urgente a ,r egulameht ncão do art. 133 e demais 
dispositivos da Cons tituição de 1988, que trat am da ,advocacia e da OAB. 

Por out ro lado , a evolução histór ica impõe a edição de uma 
lei mais atuali zoda . para que os pro.fi ssionais do dir eito possam enfrentar os 
novos desafios que inter ferem em seus modos t radicion ais de operar os 
confl itos , an tes apenas in tersubjetivos , hoje também cole tivos. 

A r eform a do Estatuto da OAB' tornou- se reivindicação 
constante dos advogados br asileiros, nos 'últimos anos. Neste sentido. desde 
a década de setenta , vários documentos , foram ' produzidos , no âmbito de 
nossa Instituição, inclusive nas Conferências Nacionais. 

O projeto que se conv~rteu na I,.ei 4.215 / 63 foi elaborado em 
meados da década de cinquenta, e encaminhado ao Congresso Nacional em 
1956 . Partiu do velho' Re gulamento de 1931, consubs tanciando os modelos de 
advocacia e organização ins titucional convenientes à époc.a. A experiência 
acumulada nesses sessenta anos de existência da OAB , as transfor mações 
ocorridas no plano econômico, social e poÚtico , e no papel desempenhado 
pelo profissional do direito, recomendam uma ampla revisão da ordem 
normativa que nos r ege ~ não só para atender às necessidades do presente 
mas para projetá- la adequadamente ao futuro próximo. 

Reformas tópicas da lei 4.215 são insuficientes. e tendem a 
deformar o sistema integrado próprio de um Estatuto , As matérias são 
interligadas e não podem ser modificadas isoladamente . correndo-se o ' risco 
de formar incompreensível "colcha ~e retalhos". Inúmeros projetos de lêi, 
nesse sentido , tramitam no Congresso Nacional. patrocinando interesses 
isolados. 

D~ mesma forma como o projeto de lei 4.215 / 63 teve como 
referência o Regulamento de 1931, o texto ora proposto tem como r efer ência 
a lei 4.215, mantendo tudo aquilo que provou ser adequado, salvo sua 
atualizacão . 

Atividade de advocacia, ilJ.,dispensabilidade, e inviolabilidade do advo&ddo 

O projeto optou por enquadrar na . atividade privativa de 
advocacla a postulação em jufzo. em qualquer de suas formas e sem 
r~stricões. as atividades de consultoria e direção jurfdicas 
(advocacia preventiva e extrajUdicial) e a representacão em caráter 
profissional p'erante a ad:ministracão ' pública, ' 

constitutivos 
prlncfplo do 

.ConstitulçÃo) . 

Quanto aos atos e contratos , ficaram abrangidos apenas ós 
de pessoas jurfdicas . 

livre exer cício de 

Nos dem81s casos. haveria atentado ao 
atividade econômica (art. 17-0 . da 

o artigo 133 da Constituição elevou ã sede oonat1tucional o 
preceito do artl~ 68 da Lei 4 . 215, conslder~do o advogado como elemento 
Indispensavel ' à admWstração da justiça. 

Dessa indispensabilidade o projeto excepciona apenas o 
"habeas cor pu s" , porque desde suas origen s hi s tór icas configuro garantia 
plena da cidadania, par a cujo exercício nã.o se pode exigir mediação 
obrigatória de profi ssional. O próprio juiz pode (ou deve) concedê-lo de 
ofício. ,sem qualquer pedido for mal. 

O artigo 133 da Cons tituição t ambém assegura a 
inviolabilidade do advogado, "nos limites da lei", como gar antia das próprias 
partes. Por isso, ela é limitada ao exercício profissional. O projeto admite a busca 
e a apreensão de bens em poder ó:> advogado, por ordem judicial, com ressalvas 
que visam a protegê-lo quando atua licitamente. 

Prerrogativas 

Lei 4. 215 / 63 , 

O p r ojeto 

alar gando-os 

mant ém os direitos do advogado enunciados na 
em pontos nao previs tos e , em algumas 

hipóteses , melhor ando a redação . para super ar certas ambiguidades. 
A matéria. tratada de form a disper sa na Lei 4 .2 15/ 63. foi 

concent rada em um só capítUlO. 

Estabeleceu- se com clar eza o tratamento que deve ser 
dispensado ao advogado no exercício da profissão. compatível com a 
dignidade da advocacia . 

Exame de Ordem e es tágio 

t) exame de ordem deve ser obr igatório . sem exceçao, para 
quem desejar ingressar na OAB. 

O sistema opc ional da Lei 4 . 215 / 63 (estágio ou ex ame de 
ordem). agravado pela Lei 5 . 842/72, nao cont ribuiu para a · melhoria da 
qualidade dos bacharéis que logram inscrição na OAB . O exame de or dem. 
como crit ér io exclu sivo de seleção, nunca se viabilizou por conta da reaçao 
dos dirigentes de más es<!olas de direito. A le ~ 5 . 84 2 dispE' nsou o exame 
para os que r ealizassem o "es tágio de prática forense e or ganização 
judiciária" , ·minis t rado pelas próprias in s tituições de ensino. Como result ado , 
equiparou-se o produto da boa e da má escola, podendo todos ingressar na 
OAB sem qualquer controle ou aferição de competência profissional mínima. 

A lei deve est abelecer mecanismos de seleção aos bacharéis 
em direito que desejarem exer cer a ad:vocacia, como ocorre com as demais 
funçÕeS .necessárias ã administr ação da justiça (Magistratura e Minis tério 
Público) . ~ assim nos pafses organizados do. mundo. Advocacia é ser viço a 
público indispensável, devendo o interessaao comprovar um padrão mínimo ..­
de compet ência . 

Melhor seria que a OAB nao tivesse de se preocupar com a 
qualidade dos cursos jurídicos . Contudo. as . consequências da má qualidade 
nao são as sumidas pelas escolas, mas jus~amente pela OAB , que tem de lidar 
com l? rofi6sionais despr epar ados , em prejuízo do prestígio e da reputação da 
classe. 

Po'ucos estágios supervisionadOS funcionam a contento no 
Brasil , se ja o estágio profissional regido .pela Lei 4.215, seja o est ágio de 
prática forense e de organização judiciária (Lei 5. 842). 

O projeto pret ende unificá- lOS em u m só regime, tendo dupla 
finalidade : a) capacitar o estudante a realizar o exame de ordem; b) 
facultar . a inscr ição . no quadro de est agiários da OAB. aos que nao 
exercerem atividades incompatfvei~ com a advocacia; o est ágio (concebido 
como curso prepar atório de prát ica de advocacia) poderá ser ministrado 
pelas 'próprias instituições de ensino superior , pela OAB e por 
departamentos jurídicos credenciados . 

f!tIca e Disciplina 

A tarefa ~e fiscalização da ' OAB tem sido dificultada por 
três motivos básicos: a) o gigantismo do quadro de advogados; b) a 
inadequação da · ' estrutura centralizada da OAB; c) a complexidade e o 
form alismo do processo disciplinar . 

A deficiência da fu nção di sciplinar da OAB 
instituição. inclusive entre os ad~og8dos , sendo freq uente a 
prescrição nos processos disciplinares. o que é lamentável. 

desBcredita a 
incidêncla de 

Para tanto , ser á necess ário simplificar o processo disciplinar 
ao máximo. assegurando-se o "due process of law" e o amp,lo direito de 

. defesa . 



Haverá junto 8 cada Conselho Estadual u m Tribunal de Ética 

e Disciplina, com função não apenas de fomen to e orientação da ética 

profissional, mas como órgão julgador em todas 8S' matérias disciplinares. 

Competente será o Tribunal em cujo território ocorrer 8 

infração, 80 contrário da sistemática p~evista ns: Lei 4.215. que inverteu o 

procedimento universalmente adotado, em -prejuízo da boa apuracão das 

faltas, 

Sist ematizou-se, em capítulo que procurou absorver a 

experiência acumulada nas últimas décadas . toda a matéria relativa 8 

infrações e sanções disciplinares. 

Incompatibilidades e impedimentos 

o anteprojeto simplificou profundamente 8 disciplina das 

incompatibilidades e impedimentos. 

Nunca se pacificou, no seio da Instituicão, a natur eza da 

enumeracao das hipóteses previstas na lei 4.215: seria taxativa ou apeH8s 

exemplificativa? O problema se amplitl quando se fundamen ta nos artigos 82 e 

83 dessa lei, de matiz conceitual e q~e utilizam moderos abertos e 

indeterminados : "redu cão de independência" e "captacã" de clientela". O 

casuismo se instaura, a depender do entendimento de cada julgador, 

flu t uando o significado e alcance dessas restrições de direito, que deveriam 

ser claras e definidas. 

O projeto afasta os conceitos indeterminados e opta por uma 

list agem e xaustiva de hipóteses de incompatibilidades ("numerus clausus"). 

são aquelas e não outras assemelhadas . Quanto aos impedimentos r etoma-se a 

orientacão do velho Regulamento da OAB: dirigem;-se apenas à Fazenda 

Pública a que se vincule o advogado. 

Desta forma, a lei encontrará lastro no princ{pio da 

liberdade profissional, enquadrando-se nos limites das "qualificacões 

profissionai s" previstos no art. 52, XIII, da Constituição. 

Advogado empregado 

Um capítulo novo e destacado foi destinado ao advogado 

empregado, nesta qualidade, nos setores privado e público. 

o advogado par adigma da lei 4.215 é o de tipo liber al, 

exer cendo sua atividade sem qualquer vínculo permanente com o cliente. 

Hoje, 8 maioria dos advogados é assalariada, muitos associando a atividade 

de advocacia com outras relações de empr ego , especialr.lente nas r egiões 

menos desenvolvidas do país. Escr itórios bem sucedidos valem-se, 

f requentemente, da chamada "advocacia de par tido", em caráter per manente. 

Recomenda-se, portanto, um t rat amento legal diferenciado do 

advogado empregado, a saber : a preservação da independência têcnica 

perante o empregador, o piso salaria), a jornada de trabalho mínima, os 

honorários de sucumbência e certas peculiaridades da advocacia pública. 

Bs trutura da OAB 

O anteprojeto preve quatro tipos de orgaos da OAB; o 

Conselho Federal, os Conselhos Estaduais , as Seções, (atuais Subseções) e 

as Caixas de Assistência. Com ex~ção das SeçÕes, todos ser ão dotados de 

pe"rsonalidade jurídica própria . 

Os Conselhos Federàl e Estaduais terão suas competências 

ampliadas, para compatilizá-Ias as novas atribuições conferidas à OAB pela 

Constituição de 1988. 

Adotou-se u m modelo mais flexível de estrutura para as . 

Subseções, com autonomia graduada de acordo com s u as possibilidades e 

dimensões. Atual~ente há subseçóes gigantescas, como Niter ói (cerca de 

6.000 inscritos) e Campinas (cerca de 4.000 inscritos) e out r as diminutas , 

com menos de duas dezenas de inscritos. O tratamento igualitário é 

incorr eto. As Seções maior es poderão cont ar com u m Conselho, além de 

dire toria, tendo competência básica p r ivativa, inclusiv e para " inst ruir 

processos diSCiplinares e de inscrição, tudo de acordo com o Conselho 

Est adual a que se vinculem. 

Caixas de Assis t ência (seguridade ) 

Atualmente as Caixas de Assistência dos Advogados sao 

r egidas pelo Decreto-lei n~ 4 .563, de 11 /0 8/ 1942, sendo oportuna e urgente 

sua atualiZAção e inser cão no texto do Estatuto, porque elas, apesar de 

dotadas de per sonalidade jurfdica próp ria, constit uem o braço social da 

Ordem. 

As Caix as poder ão , na medida de suas possibilidades, 

desenvolver atividade n ao a pe nas assis tencial, mas de seguridade social 

comp lementa r , segu ndo o alcance que ~he é dado na Constituição. a rts. 194 

a 204 ( saúde , previdência e assist ê ncia) . -Constituindo o braço social dos 

Conselhos, suas dir e torias ser ao eleitas em conjunto com estes . Os 

Conselhos te r ão o contr ole externo fin ancei r o e administrativo das Caixas. 

Processo eleitoral 

Ampliou-se a d emocr atizacão na escolha dos membros de 

todos os ór gãos da OAB , através da votação direta dos advogados de cada 

unidade federativa. inclusive quan to aos conselheiros federais , que deixarão 

de ser delegados dos Conselhos Es taduais par a ser mandatários dos 

advogados de seus Es t ados. 

O n ú mero de conselh eiros estaduais sera flexível, de acordo 

com o numer o de inscritos em cada Es tado. 

Temos a certeza de que , na forma como foi concebido, e 

acr escido das ach egas que lh e faca o Congresso. o projetõ se transformará 

num texto moderno, e adequado às relações q u e visa disciplinar. 

ASSI NATURA 

UL.YSSES GlII MARA E.S 
JOSE DIRCEU 
VIVALDO BARBOSA 
HELIO BICUDO 
PAULO BERNARDO 
JAUllES WAGNER 
SANDI,A !:n ARl.ING 
Ullln IVAL FREITAS 
I"UCI CHIH NACK I 
JOSE. THOMAZ NONO 
LUIZ PIAllHYLlNO 
SIGMARINGA SEIXAS 
HITA CAMATA 
I NDCE NCIO OLIVEIRA 
CHICO VIGILANTE 
I'l AR I A l.AURA 
Fl.AVIO ARNS 
CARLOS ALBERTO CAMP I STA 
EDMUNDO GALOI NO 
TIDEI DE UM 
PAULO RA MOS 
CI RO NOGUEIRA 
GERSON PERES 
GASTONE RIGHI 
RAUL BELEM 
ISRAEL PINHEIRO 
ADY~SON MOTTA 
PRISCO VIA NA 
JOSE GENUINO 
LUIZ CARLOS SANTOS 
JOAO NATAL 
ROBERTO MGALHAES 
NILSON GIBSON 
PAES LANOI M 
JOSE MARIA EY MAEl 
I'l ENOES RI BEI RO 
MENOES DOTELHO 
R.ODRIGUES PALMA 

BrasfUa , maio de 1992 , 

./ESUS TA.IRA 
JOSE' DUTRA 
~IUSE CAI-tLOS SABOIA 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
~IAB ES RIBEIRO 
HAROLDO SABOIA 
SERfi lU AROUCA 
CELIO DE CASTRD 
./OAO F AUSTI NO 
ANTON IOF Al.EI ROS 
JOSe: LINHARES 
~ARIA LUIZA FONTENELE 
MARCO PENAFORTE 
~tJNHDZ DA ROCHA 
ANDRE BENASSl 
JAMIL HADDAD 
KOYU IHA 
ANTONIO CARLOS MENDE S 'IHAME 
PAULO HAHTUNG 
ARTUR DA TAVO!..A 
WILSON MOHEIRA 
VITTORIO I'lEOIOLI 
J1I1AHY JUNIOR 
E"RNANI VIANA 
LUIZ "GUSHIK EN 
ALDO REBELD 
EOE.SIO PASSOS 
BENEDITA DA SILVA 
Q(}ACIR KLEI N 
JOSE LUI Z Cl.EROT 
HAROLDO LIMA 
E:DEN PEI)ROSO 
MIGUEL AHRAES 
ROBERTO FRANCA 
WALDIR PIRES 

/I 
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LEOISLAÇAO CITADA, ANE%ADA I'ELA COORDENAÇAO 
DAS COM1SSO~S PERMANENTES -CONSTITUIÇAO 

REPÚBJ.lCA n:DDUmVA DO BRASIL 
1988 

--------____________ .. _4o __ .......... ... .......... - . 

11tuIo n 

DOS DIREITOS E GARAI'01AS fUJ'([)AMEJ"fTAlS 

Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<lAIS E COIíl1VOS 

Art. 5· Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual_ 
quer natu~. garantindcrse /lOS brasilei~ e a,os ~~iros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida. 11 hberdade. 
11 igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos seguintes: 

XlII - e livre o exerClClO de qualquer trabalho. oficio ou 
profissao. atendidas as qualificações profissionais que a lei esta­
belecer . 

........ _--------------------_ ... _- .................. -. 
Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODEREs 

.. _---------------------- ....................... - . - . 

CApj Tl!l.O 111 

DO PODEH Jl1DICIÁHIO 

An. 92. S~O órg;1üs do Pouer JIIJidlrio: 
I - O Supremo Trihunal h:der;t1; 

11 - o Supl'rior Tribllnal Ul' Jllqi .... a; 

111 - OS TriblJnai~ Rl'!;ionai\ Federais c Juius Federais; 
IV - os Trib.IIIJi~ c Ju ízes do Trab:dho; 

V - os Tribunais c J ui /.es Eleitorais; 

VI - os Tribun:::s. e Juízes Militarl'~; 

VII - Os Tribunais e Ju i ze~ dos E\taJos e <.lo Distrilo Fccl~ral e Territórios. 
Parágrafo único. O Supremo Tribuõl;J1 federal e os Trihullais Superiores 

têm sede na Capital Federal e jurisdiç.lo em lodo o território na:;i~lnal. 
.................... --.---------.. _- ....................... .... ............ ~ ..... .. 

Ar!. 93. A União, no Dis trito federal e nos Territórios, e os Estados cria­
rão: 

I - jui/ados especiais, pro vidos por juizes togados, ou logados e leigos, 
competentes p:Jra a conciliaç~o, o julgamento e a execução de causas cíveis de me­
nor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, medianle os 



i:aonc~ea~j;~e~I~~l~!~~n~e~~I~I~~i~~C:~:o~e;~~iti~~:;a~~~ehJ.ju~l~el~sdes, pr~vist.as em lei, a 
II . . ,... c primeiro grau' 

reto u - . Jl;~t;"J de paz, remui.erada, comrostJ ele cidadãos eleitos pelo vOt; di­
, nlver.\a e secreto, com mandato de quatro anos c com elência 

~o~~~~~ lei, cclebrJr casament~s.' verificar: de oficio ou em fa~c de imp~;~;ç~~ 
c~rtlter jU~:di~i~~~~e~l~ de

d 
habilitação e .exercer atribuições conciliatórias, sem 

. ' . em e outras previstas na legislação . 
- - ------.- ............. , .... ~ .... --. -_.-._----------------

Capitulo IV 
DAS FUNÇOES ESSENCIAIS A JUSTIÇA 

.... .......... --------------------_ .. 
~"n 111 

DA AO\"OCACIA E DA DITENSOIUA PÚBLICA 

Ar!. 133. O advogado é indispemtlvel à adrninistraç:lo da justiça, sendo in­
violável p(lr seus aIos e manifestações no cxerckio da profisslo, nos limites da lei. 

Art. 134. A Defensoria pública é instituiçl\o essencial à funç:IO jurisdicional 
do Estado, i:1eumbindo-~he a orient<lçto jurídica e a defesa, em todos os graus, 

dos necessit:idos, na forma do alI. 5?, LXXIV. 
Pará~rafo único. Lei complementar organizar~ a Defensoria pública da 

União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua 
orgar:i:.aç;;o nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, me­
diante concurso público de provas e titulos, assegur;lda a seus integrantes a garan­
tia da inamovibilidade e vedado o exercido da advocacia fora das atribuições ins-

ti! ucionai~. 
Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste TÍolulo aplicam-se o principio do 

art. 37, XII, e o art. 39, § 1~. 

Título VII 

DA ORDEM ECOI"IOMlCA E AI"IANCElRA 

Capítulo I 
DOS PRINCíPIOS GERAIS DA 

ATIVIDADE ECONÓMICA 

~'al~~Oh A ordem econômica .. fundada na valorização do 
umano e. na hvre IniCIatIVa. tem por fim asse urar 

a ~odosdexlstenCla digna. conforme os ditames da justiça ~iat 
o serva os os seguintes principios. . . 

I - soberania nacionat: 

n - propriedade privada: 

li! - função social da propriedade: 
tV - livre concorrencia ' 

V - defesa do consumidor: 

VI - defesa do meio ambiente: 

VII - - redução das desigualdades regionais e sociai~ ' 

VII! - busca do pleno emprego: 

de calXpit;;! n~~~':fdneto favorecido para as empresas brasileiras 
pequeno porte. 

Paragrafo único. E assegurado a todos o li .. 
~: ~ua~quer a!ividade económica . independenteme~: de;:~~~ 

ç o e orgaos pubhcos. salvo nos casos previstos em lei . 

. ..... -----------------­--------------------
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ntulo vm 

DA ORDEM SOCIAL 

.. .... .. o. ' -, _ 

. .... _------------------_. __ ._--------

Art. 194. A seguridade social com~nde um conjunto Im­
grado de lIÇões de iniciativll ck>s Poderes Públicos e da sociedade. 
destinadas a assegurar os direitos relativos ~ SIIúde. ~ p~ 
e à assistência social. 

Par~rlJ'o único. Compete 110 Poder Público. nos termos 
da lei. organizar a seguridade social. com base nos seguintes 
objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
n - uniformidade e equivalência dos be~ficios e serviços 

~s populações urbanas e rurais; 
111 - seletividade e distributividade na prestação dos bene-

ficios e serviços; 
IV - irredutibilidade do valor ~5 beneficios; 
V - eqüidade na forma de ~rticipllção no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democr6tico e descl!ntralizlldo da gestão ad­
ministrativll . com a ~rticiplIÇ80 da comunidade. em especial 
de trabalhadores. empresários e aposentados. 

Art. 195. A seguridadl! social será financiada por toda 11 socie­
dade. de forma direta e indirl!ta. nos termos da lei. mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União. dos Estados 
. do Distrito F edNal e dos Municípios. e das seguintes contri: 
buições sociais: 

I - dos empregadores. incidente sobre a (olha de salários. 
o faturamento e o lucro; 

11 - dos trabalhadores; 

m - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

§ 1° As receitas dos Estados. do Distrito Federal e dos 
~unicípios destinad~s ~ seguridade social constarão dos respec­
tivos orçamentos. 0110 Integrando o orçamento da União. 

§ 2" A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela 
saúde. previdência social e assistência social. tendo em vista 
as .metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamen­
tánas. assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3". A pessoa juridica em débito com o sistl!ma da seguri­
dade socIIII. C~? estabelecido em lei. não poderá contratar 
com o Poder Publico nem dele receber be~ficios ou incentivos 
fiscais ou crediticios. 

. § 4° A lei J>?derá instituir outras fontes destinadas a ga­
rantir a manutençllO ou expansão da seguridade social. obede­
CIdo o diSposto no art. 154'. I. 

§ 5° Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado. majorado ou eStendido sem 'a correspondente 
tonte de custeio total. 

§ _ 6° As ~~ntribuições sociais de que trata este artigo só 
poderao ser e)(Jgldas após decorridos novl!nta dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado não 
se lhes aplicando o disposto no art. 150. m, b. . . 

§ .7° São isentas de contnbuição para a seguridade social 
as entidades beneficentes dI! assistência social que atendam 
às exigências estabelecidas I!m lei. 

§ 8" O produtor. o ~rceiro. o meeiro e o a~rio 
rurais. o garimpeiro e o pescador artesanal. bem como os respec­
tivos cônjuges. que exe~am suas Irtividades em regime de ec0-
nomia familiar. sem empregados permanentes. contribuirão p&­
ra ' a seguridade social mediante a aplicação de urmI lI/iquotlI 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos beneficios nos termos da lei . 

$eçlon 
D.&úde 

Art. t 96_ A saúde ~ direito de todos e ~r do Estado. ~ 
tido ~lInte poIltica5 sociais e econ6mlcll5 que Ylsem ~ redu­
ç&o do risco de domÇIl e de outros agrlM>5 e 110 acesso un~ 
e iguIIlit.lJrio ~s lIÇóes e serviços para sua pi Oi 11OÇ&o. proteç&o 
e recuperaç60. 

~ 197. São de relev6ncia pública as lIÇÕe5 e seMços de 
saude. cabendo 110 Poder Público dispor. nos termos da lei. 
sobre SUII regulamentação. fiscalizaç&o e COi li! oIe. deYt'ndo sua 
execuç&o ser feita diretamente ou lItravk de t~iros e também 
por peSSOll I!sicll ou jurídiclI de direito privado. . . 

Art. 198. ~ ~ões e !IeMços públicos de saúde lntegllln'l 
';'"111 rede ~lOI"1l1liuldll e hierarquizada e constituem um sistema 
unico. or~mzado de acordo com IIS seguintes diretrizes: 

I - descentrlllizaç&o. com direção única em cada esfera 
de~rno; 

n - a,tendimento ":,tegral. com prioridade para 115 lItMda­
des preventivas. sem pre)uizo dos serviços U5istenciais; 

m - participação da comunidade. 

PlJrágrafo único. O sistema único de saúde ~ finan­
ciado. nos termos do art. 195. com ~ursos do orçamento 
da segurídade social. da União. dos Estados. do Distrito Federal 
e dos Municipios. além de outras fontes. 

Art. 199. A assistência à saúde é I~ ~ inkilltiv!i privada. 

§ 1° As instituiçóes privadas poder60 participar de forma 
complementar do sistema único de saúde. segundo diretrizM 

deste. medillnte contrato de direito público ou convênio. tendo 
preferência IIS entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos . 

§ 2" É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxllios ou subvenções às instituições privadas com fins lucra­
tivos. 

§ 3° É vedada a participação direta ou indireta de empre­
sas ou capitais estrangeiros na assistência à saude no Pais. 
salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que 
facilitem a remoção de órgãos. tecidos e substâncias humanas 
para fins de transplante. pesquisa e tratamento. bem como a 
coleta. processamento e transfusão de sangue e seus derivados. 
sendo vedado todo tipo de comercialização. 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete. alêm de outras 
atribuições. nos termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos. produtos e subs­
tâncias de interesse para a saúde e participar da produçâo de 
medicamentos. equipamentos. imunobiológicos. hemoderiva­
dos e outros insumos; 

n - executar as ações de vigilância sanitâria e epidemio­
lógica. bem como as de saúde do trabalhador; 

m - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde; 

IV - participar da formulação da política e da eKecução 
das ações de saneamento básico; 

V - incrementar em sua área de atuação o desenvol· 
vimento científico e tecnológico; 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos. compreendido c 
controle de seu teor nutricional. bem como bebidas e água! 
para consumo humano; 



VII - participar .do c~trole e fiscalização da produção, 
trans~rt.e , guarda e ubllzaçao de substãncias e produtos psicoa­
bvos, tOXlCOS e radioativos; 

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele com­
preendido o do trabalho. 

Art. 201. O~ planos de prevldt-ncla !>OClal. mediante contri· 
bUlçilo atenderilo no~ termo~ da lei . I! 

I - cobertura dos eventos de doençl! Invl!hdel morte. 
incluldos os rt'sultantes de aCldente~ do Irllbalho vt'lh'ce t' rt'Clu· 
são. 

11 - aJudll a manutençao dos dependen't'~ dos se9ur~ 
de bl! ixI! rendI! : 

In - proteção Il mlltemidade. especilllmentt' Il gestante, 

IV .- proteção ao trl!bl!lhador em situação de desemprego 
irrvoluntario, 

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher. 
ao cônjuge ou compan~iro e dependentes. obedecido o dispos· 
to no § 5" e no art. 202. 

§ I" Qualquer pessoa poderil participar cios beneflc~ 
da previdência social. mediante contribuição na fonTll! cios pia­
nos previdenciários. 

§ 2" É assegurado o reajustamento dos beneficios para 
preservar-lhes. em caráter permllnente. o valor real. conforme 
critérios definidos em lei. 

§)" Todos os salários de contribuição considerados no 
cálculo de beneficio serão corrigidos monetariamente. 

~ 4" Os ganhos habitul!is do empregado. a qualquer liMo. 
serão incorporados ao salário parI! efeito de contnbuição P'~­
denciária e consequente repercussão em beneficios. nos CIlSOS 

e na forma da lei. 
§ 5- ' Nenhum beneficio que substitua o s.!llário de contri­

buição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 
mensal inferior ao s.!llário minimo. 

§ 6° A gratificação mrtalina dos 'l!Iposentados e pensio­
nistas terá por base o valor dos p'oventos do mês de dezembro 
de cada ano. 

§ 7° A previdência social manterá seguro coletivo. de ca­
ráter complementar e facultativo. custeado por contnbuiçóe5 
adicionais. 

§ 8" É vedado subvenção ou awólio do Poder Público 
às entidades de previdência privada com fins lucrativos. 

Art. 202. É assegurada aposentadoria. nos termos da lei. cal­
culando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 
salários de contribuição. corrigidos monetariamente mês a mês, 
e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contri­
buição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas 
as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, 
e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite 

de idade parI! os trl!balhadores rurais de ambos os sexos e 
par~ .os que e~erç~m suas atividades em regime de economia 
familiar, neste InclUldos o produtor rural, o garimpeiro e o pesca­
dor I!rtesanl!l; 
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11 - após trinta e cinco anos de trabl!lho ao homem e 
após trin~, ~ mulher, .ou em tempo inferior, se sujeitos a trabai~ 
sob condlçoes especiais, que prejudiquem I! saúde ou a integri-
dade física, definidas em lei; , 

DI - após trinta I!nos, ao professor, e, I!pós vinte e cinco, 
à professora, por efetivo exercicio de função de magistério. 

§ 1° É facultada aposentadoria proporcional, após trinta 
anos de trabl!lho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher. 

§ 2: Para efeito de aposentadoria, é I!ssegurada I! conta­
gem reClp~a do ter:'PO de contribuição na administração públi­
c~ e na I!~dade prrvada, rural e urbana, hipótese em que os 
dn.:ersos sistemas de previdência social se compensarão finan­
ceiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

&çáolV 
Da Au/stênda Soda! 

Art. 203. A assistência social será prestada Il quem dela ne­
cessitar. independentemente de contribuição à seguridade s0-
cial, e tem por objetivos: 

I - a proteção à famnia, à maternidade. à infãncia, à ado­
lescência e à velhice; 

11 - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

RI - a ptomoção da Integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habnltação e reabnltação das pes5OIt5 portadoras 

de deficiência e a promoção de 5UII integração à vida comu­
nitária; 

V - a garantia de um 511li1rio mlnimo de beneficio mensal 
à .pe55011 ~~ra .. ~ deficiência e ao idoso que compl'O'CiII 
MO possuir meIOS u<: ~r à própria manutenção ou de t~1a 
provida por sua famRia. conforme dispuser 11 lei. 

Art. 204. As ações goyemementais na áree da a~ê1icia 
social se~ão realizadas com recur505 do orçamento da seguri­
dade social. previstos no 1Irt. 195. II~ de outras fontes. e Ofgan" 
zadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização poIftico-administrlltiva. cabendo 11 
coordenação e as normas gerllis à esferll federal e a coordenação 
e 11 ~~ão cios respectivos programas às esferas estadual 
e munICipal, bem como a entidades beneficentes e de a5Sistência 
social; 

a - J)IIrtlcipação da população. por meio de organizações 
~resentativas, na formulação das políticas e no cOlmole das 
açoes em todos os n~is. 

. .. . . . .......... - ....... -.- ............... - ... _ ............. . .. . 

.... .. .. - .. ..... -... .... . ... _ .. . - - . -- ---" 

LEI N.o 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil e regula o exercício da profissão do advogadó . 

. - . .. _.- ..... ........ . ~ .......... - . .. . 

. . . . . . ~ ~ . . - . . .. .. .. .. ... ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. . .. 
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DECRET0-LEI N.O 4.563 - DE 11 DE AGOSTO DE 1942 

A lItoriza a Ordem dos Advogados do Brasil a in=:­
tituir Cai:I:as de Assistência, em benefício dos pro­
fissionais nela inscritos. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ' 
confere o art. 180 da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.0 A Ordem dos Advogados do Brasil, por delibe­
ração de qualquer dc suas Seções, poderá instituir Caixas de Assist.ência em benefício dos advogados, provisionados e so­·licitadores nelas inscritos. 

§ 1.0 Essas Caixas terão o nome de "Caixa de Assistkn­
ela dos Advogados". 

§ 2.° Não haverá mais de uma Caixa em cada Seção. 

Art. 2.° As Caixas previstas no art . 1.0 deste Dccreto­
lei serão criadas por deliberação da A.c;~cmbléia Geral d" S!'!­ção, especialmente convocada para esse fim, e aprovada. pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. Cada Caixa poderá ter o seu rcgimen­to votado pelo respectivo Conselho da Ordem, aprovado pelo Conselho Federal e homologado pelo Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio. 

Art . 3.° As Caixas de que cogita este Decreto-lei serão 
administradas por uma Diretoria composta de três a cinco mfmbros. Uma Comiss:io Fiscal de três membros, com três suplentes, exercerá as funções que serão definidas, junta­
mente com as da Diretoria, no regimento a que se refere o parágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria e da Comis­são Fiscal serão eleitos ou reeleitos pelo Conselho do. respec­tiva Seção para exercerem seus mandatos por dois anos, ser­virão gratuitamente e poderão ser destituídos em caso de falta, por decisão do órgão que os elegeu, proferida por mais de 2/3 de seus membros. 

Art. 4.° A Diretoria enviará balancetes trimestrais :lO Conselho da Seção e, 8,nualmente~ até 31 de janeiro, o balan­ço do ano anterior, para o necessário exame e aprovação. 

Art. 5.° Incumbe ao Conselho' da Seção verificar a exa­tidão do balanço anual, para o que lhe serão presentes li­vros e comprovantes, e conhecer e julgar qualquer recurso 



da decisão da Diretoria da Caixa. Das decisões do Conselho 
Seccional 'haverá recurso para o Conselho Federal, processado 
nos termos do Regimento deste. 

Art. 6.° O patrimônio das Caixas será aplicado em tí­
tulos da dívida pública federal, estadual ou municipal, ou, me­
diante autorização especial do Conselho da Seção, em imóveis. 

Art. 7.° As Caixas concederão aos inscritos na respec­
tiva C'2çAo, nos termos que o seu regulamento determinar, 
benefícios consistentes em auxilios pecuniários a03 que os 
necessitarem por motivo de invalidez, incapúcidade parcial 
ou total, transitória ou permanente, falta de trabalho Ou 
qualquer motivo equiparável aos já enumerados, c pecúlio à 
viúva e aos filhos menores dos inscritos na Seção. 

§ 1.° Os benefícios serão concedidos, discreta e propor­
cionalmente às necessidades do assistido e às possibilidades 
da Caixa. Os pecúlios serão concedidos proporcionalmente 
aos encargos de família do assistido. 

§ 2.° POderio ser criada assistência médica, quando as 
condições econômicas da Caixa o permitirem. 

Art. 8.° Constituirão fontes de receita das Caixas: 
a) a metade das anuidades pagas à Ordem pelos pro­

fissionais inscri tos; 
b) a metade das custas contadas aos advogados, provi­

sionados ou solicitadores em todos os feitos contenciosos c 
administrativos, sendo ' essas meias-custas n~1. forma que for 
estabelecida pelo Regulamento a que se refere o art. 13. 

c) as import.âncias das multas previstas no Reculamen­
to e nos TIrgimentos da Ordem dos Advogados; 

d) a importância do fundo ele assistência de que tmb 
o art. 7.°, § 1.0, do Regulamento da Ordem existente na falt~ 
deste Decreto-lei; 

c) as rendas do seu patrimônio; 
f) as doações, legados e quaisquer valores adventícios, 

bem como outras fontes ele renda eventualmente instituídas 
por lei federal, estadual ou municipal. 

Parágrafo único. Todas as importúncias apJica~hs se­
rão recolhidas ao Banco do Brasil .ou à Caixa Econômica Fe­
deral, e só serão levantadas mediante cheque assinacio por 
dois diretores, autorizados pelo Regulamento da Caixa. 

Art. 9.° Pocierão ser incorporados às Caixas, que se 
constit.uírem na conformidade deste Decreto-lei, as organiza­
ções já existentes, ou em formação por iniciativa Farticular 
ou dos Conselhos da Ordem e os fundos já angariados. 
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Art. 10. Ao Conselho Federal da Ordem dos Acl\'o(Yados 
o 

ad referendum o Ministro do Trabalho, Indústria e Comér-
cio, cabe resolver as dúvidas suscitadas na cxecucao deste 
Decreto-lei e suprir omissões. . 

Art. 11. Em caso de dissolução da Caixa, caberá ao Go­
verno Federal dar destino ao respectivo patrimônio. 

Art. 12. Fica revogado o § 1.° do art. 7.° do Regula­
mento da Ordem dos Advogados. 

Art. 13 O presente Decreto-lei seri regulamentado de ~1-
tro de nO\'enta dias. Incumbir-se-á do projeto uma comissão 
de três membros, indicados, respectivamente, pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados, pelo Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores e pelo Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio. O representante deste último presidirá a co­
missão. 

Art. 14. O presente Decreto-lei entra.rá em vigor à data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1942; 121.0 da Indepen­
dência e 54.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Alexandre Marcondes Filho 

- .. .... . -.... " .......... . -,. .. ... -." .. ,. - - ...... -- - - .. . ... - -- .. - .:. - - ----... , . . 

.. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . . .. .. . .. . .. .. .. . .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - . . 

LEI N. 5.390 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1968 
Dispõe sôlJrc a inscrição, como Solicita~o~ A('.ad ~mi.co, na O~drm dos 
Ad\'ogados do Brasil c dispensa de est.ab"1O proÍlsslOIl.al e Ex.ame da 

Ordem 

Art. l.v Aos alunos das Faculdades de Direito, oficiais ou fis~alizadas p~l~ Go. 
\'érno Federal, matriculados ou que venham a mntncular·se ate o. a!l0 l ~t l: o de 
1968, na 4.' e 5: series do c:uso de Direito, é assr{;urado o dlrelto ~ lI: scn ç.:lo, :lU 
Ordem dos Advogados do B:-?s il . na cate;::ona de SollCllador Academlco, Ílcando 
.áisp<:nsados dos requisitos de estágio pro~ lsslOnal e de Exame da Ordem para a 
ulterior aqmissão nos quadros daquela entIdade. 

Art.2.' A presente Lei entra em vigor na data de . sua publicação . 

. \rt. 3.· Revogam·se as disposições em contrário. 

A. Cost.'\ e Silva - Presidente da República . 
. ... . ... .. .. ............ ............. - ................ .. . ...... .. 

. . . .. . .. . . .. .. . . . . . . .. . .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. 

LEI N. 5.GB1 - DE 20 DE JULHO DE 1971 - -- ----- -
Altera a r('daç;"\o de disJlo~ith'os d:l I.ri n . 1.215 (e), dt" 27 ele abril de 

1963 (Estatuto <b Ordelll dos I\d\"o;:ados do Brasil) 

O PresIdente da Hepúbllc:!.. 

Faço sabrr Que o Congresso Nacional decreta c eu s:mclono a sq~ulntc LrI' 

Art. l" Acrescente-se ao Hrm Xl do artl~o 84 (1:\ L~I n . 4.21 5, de 27 de :\ b;-l ! 
de 1 !lG3 (Esta luto da Ordem dos AtI\'ogados do Bra:,1l) , logo depois (!a pal::l. ,,' r:l 
"mlllt,'l res". a c:xprcssão "da a ti \'a". 



Art. 2? O artigo 86 da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963 (Estatuto da Or­
dem dos Advogados do Brasil), passa a vigorar com 3. seguinte redação: 

.. Art. 86. Os magistrados, membros do Ministério Público, servi­
dores púb::cos, Inclusi · .. e· de aut~rquias c entidades par;-,estat:ds, c os 
funcionirios de sociedade de economia mista, def initi vamente npo­
sent;;dos ou em dióponibilidade, bem como os militares transferidos 
para a resena remun erada ou reformado~, não terio qualquer in­
comp:l.tibilid ade ou impedimento para o · exercício da advocacia, de­
corridos 2 (dois) anos do ato que os afastou da função". 

Art. 39 Esta Le! entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dispOSições em contrário. 

Emilio G. Médici - Presidente da República. 
Alfredo Buzaid. 

. . . . . . . . . . . . . . ..... ........................................................... ~ .... ~ .. 

..... . . . ........................ __ ...... .. ...................... .. .. ...... -. 

LEI N. 5.842 - DE 6 DE DEZE:'IBRO DE 1972 
Dispõe 60bre o est~\glo nos cursos de graduução em Direito, 

e dá outras pro\idCnclas 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Para fins de inscriç'ão no quadro de advogados da Ordem dos Advo· 
gados do Brasil, ficam dispensados do exame de Ordem e de comprovaç'J o do exer­
cicio e resultado do estágio de que trata a Lei n. 4.215 (.), de 27 de abril de 1963, 
os Bacharé;s em Direito que houverem realizado, junto às respectivas faculdades 
estágio de prática forense e organização judiciária. 

t 1· O estágio a que se refere este artigo obedecerá a programas organizados 
pelas Faculdades de Direito. 

I 2· A partir do ano letivo de 1973, o Conselho Federal de Educação discipli­
nará o estágio a que alude este artigo, garantida a situação dos que já o tenham 
leito, nos termos àa legislação em vigor. 

Art. 2° Os Bacharéis em Direito, não inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil, e que n5.o reali za ram estágio até o ano let ivo de 1972, inclusive, poderflo fa ­
zê-lo mediante conveniente adaptaç'ão a ser fix?.da pelo Conselho Federal de Edu­
cação, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições e:n contrário. 

Emílio G. J\lédlct - Presidente da República. 
AUre.do Buuld. 
Jarbns G. }>assarlnho. 

. . . . . . . . . . .. ...... ..... .... ....................................................... ................... .. 
, . . ............................................................................................... .... .. 

DEcnEIQ-I.EI N flOi - DE 18 DE MARÇO DE 1969 
Dispõe ~õbr{' a inscriçiw na Ordem dos A(1\-01;;\l10s do 

Brasil, como Solicitador Académico 

O .Presldente da República, no uso. das ntrlbulções que lhe confere o § l' 
do nrtlr,o 2.' do Ato InstltUC1 0nal n . 5 ( ), de 13 de àe;.:emhro de 1968. decreta : 

Art. LO Fica pennltida aos alunos matriculados:. ou aue \'enham n mal rI. 
c:u13r-se, no ano letivo de 19 õ~, na 4' s~rie do curso de DIreito das l-'.'lc uld aue:; 
Oficiais 011 fiscalizadas pelo Governo Federal . n inscrição na Ordem dos Advo. 
l;ados do Brasil. na condição de Solicitador Acad êmico. 

Art. 2' Os alunos Gue usarem do .benefici(! contido no artigo anterior fica­
rão dispen~ados dos Est:igio Pro!isslonal c de Exame da . Ordem, para uitc:rior 
ndm!ssao nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. 

19 
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Art. 3· :E:stc Decreto-lei entrará em \"igor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

A. Costa e Silva - Presidente da República . 
.. ....... .. . .................. . ................ . 

.. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. . .. .. .. . . .. .. .. . . . . . . .. . . .. .. .. .. .. .. 

LEI N. 5.96Q - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973 -
Dispõe sobre inscrição na Ordem dos Ad\'ogados do Brasil 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguInte Lei: 

Art. 1" Para fins de inscri,.1o no auadro de advogados da Ordem dos Advogados 
do Brasil, ficam dispensados do Exame de Ordem, comprovação do exerclcio c 
resultado de: estágio de Que trata a Lei n. 4.215 (.), de 27 de abril de 1963, os 
Bacharéis em Direito Que houverem concluido o respectivo curso até o ano letivo 
de 1973. 

Art . 2· Est ão igualmente isentos do Exame de Ordem referido no artigo 
an terior os Bachar~is em Di.eito que se formarem a partir de 1974, desde que: 

a) comprovem o exerci cio e resultado do estágio prof issional de que trata o 
ar tigo 53; da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963;-

b) concluam com apro\'eitamento, junto à respectiva f;'aculdade, o estágio de 
"Pl'3tica Forense e Organização Judiciária"", instituido pela Lei n. 5.842 (0), de 6 de 
dezenlbro de 1972. 

Art. 3· Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposi~ões em cOlltrário . 

Emílio G. ;\Iédirl - Prcsidente da República. 

Alfrf'do BU7..ald. 

. . . . . . . . .. . .. .. . . . . . . . -. . . -. . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . 

. ........................ . .................................... 
1.EJ N. 6.743 - DE 5 DE DEZE~1BRO DE 1979 

Introduz p:uágTUlo no arti&'o 84 á:l.. Lei n.. 4.215 ('), de 27 de ahril 
de 1963, excluindo da ill('9lllpatibilldadc prcvista no «capub do 

artib'O os Vlce-Prefcitos mUJúcipals 

o Presidente da Repúblicã. 

Faco saber que o Congresso ~acionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' O artigo 84 da Lei n. 11.215, de 27 de abril de 1963, passa a \;&Ora1' 
acrescido do seguinte parágrafo, numerado como § 1', renumerando·se para § 2' 
o atual parágrafo único: 

<Art. 84. . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Ao • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f P A incompatibilidade prevista neste artigo não atinge o ndvQ· 
gado eleito Vice·Prefeito municipal, ao qual se aplica, no entanto, o 
Impedimento de que trata o inciso In, do artigo 85, desta Lei,:. 

Art. 2' Esta LeI entrará em. vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

João FigueIredo - Presidente da RepúblIca. 
Petr6nlo Portella. 

. -_ .. .. .... .. .. ............ ... ...... ...... ....................................... .. .. ... ......................... .. .. ..... .. .. .. .. .. 

.. . ~, ..... .. ........ .. -......... -. . ........•...... .. ..... . . . . . . . ... . .. . .. . 



J.&LN. 6.S8t - DE 9 DE DEZE~mRO DE 19CO 

Altera di~JlosItI'''os d:t l.A'i n. 4.21j (I). de 27 de ahril cle 1963. que 

di!o)lllC soure o . Est:ttuto da Ordem dos Advopdos do Brasil 

O Presidente da República . 

Fnço saber que o Conr,resso };~cional decreta e eu sanciono a seguinte I..I.!i: 

Arl. 1" Os altigos 71 e ll~ da Lei n . 4.21:;, ele '27 de' abril ele 19C3, ql!C dispõe 

s()lJfc o Estatuto da Ordem dos Advogados do Br:l.SlI, passam r. vigorar com ;:s 

t.l'b\l~n!Cs nlleraçõl'S: 

cArt. 71. ............. ... ...... .. ........ ... ..... .......... ..... .. 
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : ..... . 
§.4.· Os at~s const.ityti\'os e o.s estatutos das sociedades CiVI's'~' ~~'. 

merClalS só scrao admitidos a rcglst ro e arq'.lÍvamento nas repart ' . 

competentes qU:lI1uo visados por advogados.:. lÇv('S 

cArt. 89. São direitos do Advogado: 
. ... .. ..... . .... ... .. ... .. . .. .. .... . 
VI - ingressar livremente : ........ , .. , .. ........... , .. , .. . 

. . . . ~').' , ~~' ~~;~I~'~~,~ . ~~~~~biéi~' ~~ , ' ;~~~iã~" d'e' ~t;~ . ~~~ti~i;~: ~~ .~~~~~ 
pa.rllclpar, o seu cliente, ou perante a qual deva comparecer o consti . 

tUlnte, desde que mUOIdo de poderes especiais para tal fim . 

. . . . xvii' ;-. ~~~ . ;'i~t~~ . ~~. ~r~~ti~~~: .. ~~~~. ~~. ~'r~';~~ 'l~'~~i~: . ~~. ~~'t~'s' 'd~~ 
p~ocess<?s JudlClal~ ou adm.lnlstratl\'os,. de qualquer natureza, desde que 

nao oc0.r~a a hlpotese do inCISO antenor, quando a vista será comum 

no cartono ou na repartição competente.> ' 

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam·se as disposições ' em contrário.' 

João Piguriredo - Presidente da República. 

Ibrahim Abi·Aekel. 

. .. . . .. ........................................... __ ............ - ... .. ....... ....... .... . 

LEI..N. Jl.9.9,L- DE 26 DE MAIO DE 1982 
--- -

Dispõe sobre a fixação do valor da!': anuidades e taxas devidas aos órgãos 

fiscalizadores do exercício profissional, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" O valor das anuidades devidas' às entidades criadas por lei com atribui· 

ções de fiscalização do exercício de profissões liberais será fix3.do pelo respectivo 

órgão ~(:dcral, vedada a cobrança de quaisquer taxas ou emolumentos além dos 

prc'/istos roo artigo 2° desta ,Lei. 

§ I" Na fixação do ,valor das anuidades referidas neste artigo serão observados 

os· seguir.tcs limites máximos: 

a) para pessoa fislca, 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR 

vigêr: ~C no Prj,,; 

b) para pessoa. Jurídica, de acordó com as seguintes classes de capital social: 

até 500 MVR ......... ....... . ... . . ................. , .......... t ••••• 

acima da 500 até 2.500 MVR ., ... , . .............. .• ', ........ . 

acima de 2.500 até 5.000 MVR .. .. ....... , ....... ,' ... . .... .. . , .. 

acima de 5.000 até 25.000 MVR .... ' ...... , ... .. ... ,., .......... . 

acima de 25.000 a.té 50.000 MVR .............. , .......... ...... . 

acim:l de 50.000 até 100.000 MVR ..... ........ ............. . .. .. 

acima de 100.000 MVR .. . . .. , ... , ... , .. . . . , . . . ,., . ....... "., .. 

2 MVR 
3 MVR 
4 MVR 
5 MVR 
6 MVR 
8 MVR 

10 MVR 
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§ 29 - O pagamento di Inui dlde . ser; efetuldo r _ 

lO orglO regionll da re s pectiva jurisdiçio Iti 31 de mlrço de 
cada Ino, com desconto de 101 (dez por cento), ou til Iti 3 

(tris) parcelas, sem de sc ontos, corrigidas segundo os fndices 
das Obr1gações Reajusti veis do Tesouro Nacional - ORTHs se fo 
rem pagaslPõs o vencime nto, acrescidas de mul ta de 101 (du 
por cento) e juros de 121 (doze por cento), calculados sobre 
o valor corrigido . 

§ 39 - As f111ais ou representações de pessoas 
Jurfd1cas instaladas em jur1sdição de outro Con selho Regiona l . -que 1Iao o de sua sede pagarão anui dade em valo r que não exce 
da i metade do que fôr pago pela matriz. 

§ 49 - Quando do primeiro registro, serão devi 
das, apenas, as parcelas da anuidade relativas ao perlodo não 
vencido do exerclcio, facultado ao respectivo Conselho conce 
der isenção ao ~rofissional comprovadamente caren t e. 

Art. 29 - C~be às entidades referidas no art. 
19 desta Lei a fixação dos valores das taxas correspondentes 
aos seus serviços relativos e atos indispensãveis ao exerclcio 
da profissão, restritas aos abaixo discriminados e observados 
os seguintes limit~s mãximos: 

a - inscrição de 
b - 1nscri~ão de 

c -
d -

exped1ção de 
substituição 

pessoas jur1dicas .•. 
pessoa f1sica .• • . •.• 

ca rte f ra · profiss fona 1 . 

de carteira ou exp!. 

1 MVR 
0,5 MVR 

0,3 MVR 

dfção de 2~ via ..•......•.. ••..• 0,5 HVR 
e - certid5es _ ....•..•.. ..• ...•.. . .. 0,3 HVR 

Parágrafo unico - O disposto neste artigo nao 
se aplica às taxas referentes ã Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, criada pela Lei nQ 6.496, de 7 de dezembro de 

- f· d bse vado o limite mãximo 1977, as quaiS poderao ser lxa as o r 

de 5 MYR. 

Art. 39 - [vedada a aplicaçio do p .... oduto da 
arrecadação das anuidades, taxas e emolumentos previstos ne~ 
ta lei, para o custeio de despesas que não sejam diretamente 
relacionadas com a fiscalização do exercicio pro f issional, sal 
vo autorização especial do Ministro do Trabalho. 

Art. 4' No final co ~ercício, n.s entidades a. que se refere o a:tigo l' des ~a Le! 
recolherão ao Ministério do Trabalho, em conta espcc i:\l , 70 'lí- (scte::-:ta por ccn~o) 
do saldo disponível, para ser aplicado (vetado) em progr:um~ de for.nação p:-o!:s· 
síonul (vetado) n:l. áre:l. corrcSpOncll':1tc à orii;i.!m do recurso, em form:l a ::;c r dls, 
ciplinada por regulamento. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam·se as disposições em contrário. 

Joiio Figueiredo - PresIdente da República. 
Murillo Macedo . 

. . . ~ ~_ .. _ ......... - .. - ... - ...... _ ..... _ .. -_ .. _-_ ... -.......... _ ..... __ .. 
.. ---_ . ....... .. ................. - ............ _ .... -........................ ....... _ .. . . 



-----------------------------_._-_._- _.~-

, 
ll.I N Z.l1§..- DE 22 DE JULHO DE 1985 

Veda novas iliscriçõcs no Quadro de Provisionados da Grc/c;m dos 
Advogados do Brasil e, mediallte altercções da ui n. 4.215 ("I, de 27 
de abril de 19'63, assegu ra, aos atualmellte inscritos nesse Qltad Y 0, ... 

Qmplo direito de exercício da projissão de advogado 

O Presidente da Repúbli ca. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono fi seguinte Lei: 

Art. 1.0 Ficam ved:ldas, exceto quando se tratar de tramfertncia J,~ ,>~u 
da atividade profissional, novas inscrições no Quadro de Provisior ados da Or 
dem dos Advogados do Brasil, a partir da data da publicação desta Lei. 

Art. 2.0 O "capul" e o p:lriÍgrafo único do artigo 87, o "ca)'.;\ \" -: () ~. [.'­
do artigo 89, o artigo 91, o "C<1put" e a alínc:l "a", do padgr;üo JIIl 0, uo ar­
tigo 92, o artif,o 93, o "cnput" do artigo 94, o inciso I. do p:H{jgr::tfo único, co 
artigo 96, o artigo 99, o p;JrJ~raf(l único do artibo IDO, o artif;o 101, o art!g,:, 
J02, o § 5.0 do artigo 119, a alínea "f" do artigo 132 c o § 1.0, d,) arilgo }1:1. 

da Lei n. 4.215, de 27 de 2bril de 1963, passam a vigorar com " sCf:uint';i"-:­
d2ç.:io: 

"Art. 87. São deveres do advogado e do provisionado: 

. . " " " " " " " " " " "" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " " " . .. .. " " " " .. " " ... " 

Parágrafo único. Aos estagiários aplica-se o díspos.o em todos 
os incisos deste artigo, exceto nos de ns. XX e XXI. 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .. "" "" .. """""" 

Art. 89. São direitos do advogado e do provIsionarIo: 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .. " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " " " .. " " " .. 

'§ 1.0 Aos estagiários aplica-se o disposto nos inc,sos I - cor"), 
as restrições do artigo 72, parágrafo único "in fine" ---, 11 lU, XIV. 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XXI, do artigo 87, dcs:" L.:.i. 

... " " " " " ." .. " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .. " " " " " " " " " " " .. " " " " " • " r ~ " • 

Art. 91. No Estado onde houver serviço de Assistência J udi­
ciária mantido pelo Governo, caberá à Seção ou Subseção da Ordem 
á nomea~üo de advogado ou de provisionado para o nccc5sit<ido, de­
pois de deferido o pedido em Juízo, medi-mte a comyrovlçro do es­
tado de necessidade. 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .. " " " " " " " " " " " " " " .. "" "."..""... 

Art. 92. O advogado ou o provisionado indicado pdo Serviço 
de Assistência J udidária, pela Ordem, ou pelo Juiz, será obrigado. 
salvo justo motivo, a patrocinar gratuitamente a causa do necessitado 
até final, sob pena de censura e muIta, nos termos do inciso XVIII 
do artigo 103 e dos artigos 107 e IDE desta Lei. 

Parágrafo único. . .. . .. .. . . . .. . .. . . . . . .. .. .. . .. . .. ... ~.... ....... . .. 
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. a) ser advog:ldo .ou provisionado constituído pela parte contrá-
rIa ?U peSSOEl a ela lIgada; ou ter. com estas, rolações profissionais de mteresse atual; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A:t: 93. Será pr~ferido para. a ?efesa da causa o advogado ou o provl~lonJdo que o mteressado mdlcar, cem declaração escrita de que aceita o encargo. 

_ Art. 94. A gratuidade da prestação de serviço ao necessitado nao ~bsta a percepção, pelo advogado ou pelo provisionado, de h~ nor6nos qu:mdo: 
1- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
11- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 
111 - , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . 

. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
P<lf':grafo único. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - quando o advogado ou o provisionado for nomeado pela 

Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo Juiz, salvo nos casos do 
art.igo 94 desta Lei; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 99. Se o advogado ou o provisionado fizer juntar élOS eu­

tos, até antes de cumprir-se o mand:Jto de levJntamento ou precatório, 
o seu contrato de honorários, o Juiz ddcrminará lhe sejJm. C$tcs p:lgos 
diretamente, por dedução da quantia a ser reccbid3 pelo cO:1s;ituinte, 
salvo se este provar que já os pagou. 

§ 1.° Tratando-se de honodrios fixados na condenação, tem o 
advogado ou o provision:Jdo di.~ito autôno:l1o para executar a sen­
tença nessa p:Jrte, pod~ndo requerer que o preéatório, quando este for 
necess:irio, seja expedido em seu favor. 

§ 2.° Salvo aquiescência do advogJdo ou provisionado, o acor­
do feito pelo seu cliente e a pJrte contrária não lhe prejudica os 
honoráriGs, ' quer os convencionais, <luer os concedidos pela sentença. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . 
Art. 100. . . . . . . . . . . . . . . . .... ' . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 
Par~grafo único. A ação, tendo em vista a cobronça de hono­

rários pelos advogJdos ou pelos provisionJoos, obedecerá ao processo 
de execução regulaáo nO Livro II do Código de Pr0cesso Civil, desde 
.que ajustados medi~nte contrato escrito ou arbitr:1dos judicialmente 
em processo prepuatório, com a. observânci3 do disposto no 3rtigo 
97 desta Lei, devc:ldo n petição inicial ser instn.!ída com o instru­
mento de mandato, como presunção da prestação· do serviço con­
tratado. 



Art. 101. O advogado ou o provisioOJdo. substabelecido com 
reserva de poderes. niio pode cobr;~r hono,;Írios sem a intervençiio 
daquele que lhe conferiu o subst::tbckcimcnto. 

Parágrafo único. Os substabcleccnre e subst:lbekcido devem 
ecordar-se previnmente quanto à remuneraçiio que lb:s toca, com a 
intcrvcnç.lo do outorg~nte . 

. Art. 102. O advogado ou provisionado, credor de honorários 
C' ,~:~r-:-::.~ .f.:i:.:is, no dC:icmpcnho do mandato, tem priviléeio especial 
s.:: ... :-t: v ct,.:· .... c "" '" ......., ....... """. 

Art. 119. . . .. . . ,. .. . .. . .. . .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. . . .. " .. . .. ,. .. .. .. ,. ,. . .. . .. . .. .. 

§ 5.0 O ad.·ogado ou o pro.'isionado Federá sustentar era!. 
:Dente a defes!l em seguida ao voto do relator. pelo prazo de 20 (vin­
:e) minutos, prorrogável a critério do Presidente do Conselho. 

. .. .. . . . .. . .. .. . . .. . . . . .. . . .. .. . . . . . . . . .. .. . .. .. . .. . . . .. .. . . . .. . .. .. . . . .. . . ... 
Art. 132. .. . . .. .. .. .. . . .• .. .. .. . . .. . . .. . . . .. . .. .. . .. .. .. . . . .. . . .. . .. . . .. ... 
o deveres e direitos dos advogados e dos provisionados; 

.. .. .. . .. .. . . .. . . .. . .. . . . . .. . .. .. . . .. . .. . .. .. .. . . .. .. , .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. ..... 
Art. 141. .. .. .. .. .. . .. ,. .. . . .. . . . . . . ... . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . 
§ 1.° Os lldvogados e os provisionados pagarão anuidades em 

cnda uma das Seções em que se inscreverem." 

Art. 2.° Ficam revogados os artigos 51, 52, o inciso IX, do artigo 54 e o 
artigo 74 da Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

José Sarney - Presidente da República. 
Fernando Lyra . 

. .. . ~ ~ ..... . ..................... _ ... . _ .......... . .. . . . . -

. . . . . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . -_ ........................... .. . ..... . . 

~I N. J 1. 711 - DE 28 DE OUTUllRO 
DE 1952 

m .\ nõe . õbl'e o Estatuto d&s Funcio­
ndrios Pl<blico$ CiL'Ís da União 

. . ....................................... .. 
. -: .. : ................ _ .... -.. : . (REVOGADA) . . .................................. .. 

LEI N° 8 .112, de 11 de dezembro de 1990. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da Uni50, 
das autarquias e das fundações públi­
cas federais. 

. . . . .................. _ ... ~ .~~~~ ..... .. . ... . . . .. . . . . . . . . . 
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Art. 253 . Ficam revogadas a Le i n" 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, e respectiva legislação complementar, bem como as demais 
diGposições em contrário. 

Brasília , e a 11 de 
169" da Independência e 102" da República. 

dezembro 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

de 1990; 

. . . ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . 

. . ...... .... .. .. .. .. .. .. ........ .. ...... .. .... ........ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

NQ 1 . 773, de 1989 

(DO Sr. Ney Lopes) 

Altera o inciso VI do artigo 85 da Lei 
nQ 4 . 215 , de 27 de abril de 1963, permit in­
do que os advogados que prestam se r v iço s a 
órgãos pÚblicos pos s am advogar na f orma que 
determina . 

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação . ) 

o Congresso Nac ional d ec reta : 

Ar t . 
de 27 de 
redaçã o : 

1Q O inciso VI d o artigo 85 da Lei n Q 4.215, 
abril de 1963, passará a ter a seguinte 

"Art . 85. 

VI Ser v idores públ icos, inclusi ve de 
autarquias e entidades paraestatais, e em­
pregado s de sociedade de economia mista, 
contra as pessoas de direito públi co a que 
estiverem v inc ulados, diret a ou indireta­
mente, exceto os ocupa n tes de cargos do ma­
gistério s uperi o r, quando, por f o rça d os 
encargos funci ona is, prestarem assistênc ia 
judiciária gratuita necessária a treinamen ­
to e estágio c urriculares ado t ados e super­
vis i onados pela re s pec ti v a instituição de 
ensino . " 

Art . 2 Q Esta lei entrará e m v i gor n a data de sua 
publicação, revogadas as dispos ições em contrário . 

Justificação 

Nos termos do art. 85, inciso VI , da Lei n Q 4 . 215 , 
de 27 - 4 - 63, são impedidas de exerce r a advoc a c i a , mes­
mo em causa própria, os servi dores públicos, inclusi ve 
d o magistério, de autarqu i a s e entidades paraestatais, 
e empregados de s oc iedade de economia mist a , contra as 
pesso as de direit o públi co em geral . 
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Esse impediment o , l egislado em termos muito amplos 
con traria, presentemente, o disposto no art. 5Q, XIII, 
da Constituição: "é li vre o exercíc í o de qualquer tra­
balho, ofício ou profissão, atendidas as qualificaçõe s 
profissionais que a lei estabe l ecer ." 

Evidentemente, se o ad vogado, pelo fat o de estar 
vinculado a um do s entes públicos acima referidos, é 
impedido de ad vogar contra os demais, cerceada fi ca a 
sua li berdade profis sional, pois a e l e cabe discern i r, 
li vremente, sobre a ace itação da causa, conforme sua 
consc iência, presentes o s postulados da ética. 

Por ou tr o lado, sendo a União , os Estados e os Mu­
nicípios pessoas autõnoma s que podem, inclusive, liti­
gar entre si, nada obsta a que o advogado v inculado a 
uma dela s possa ad vogar con t ra as demais, v isto que é, 
tão-somen t e , repr esentan te judicial da parte que o 
const ituiu. 

Assim exercendo sua atividade prof i ssional, em juí­
zo, ali está o ad vogado com todas as s uas qualifi c a ­
ções legais, sem qualquer dependênc ia do poder público 
a que não es tá v inculado , seja func i onal, hierárquica, 
remunerat ó ria , et c . 

Demais disso, os servidores ocupantes de c argos do 
magistério superi o r , que lecionam a cadei r a de 
"Prá ti ca Forense ' , em c uja s instituições de ensino é 
prestada assist ênc ia judiciária para fins de treina­
me nt o e estágio obr i gatór i os do alunado, po r eXigência 
cu rri cu lar, necessitam firmar, juntamen te com os alu­
nos inscritos no quadr o de es tagiári os da OAB , os ar­
razoados processuais atinent es a ações propos ta s ou 
contestadas pelas partes hipossuficientes assistidas, 
qu e não dispõem de mei os para pagar as custas do pro­
cesso e honorários advoca tí c ios. 

Por último, mant ém-se o impedimento da ad vocac ia 
aos servidores públicos e asseme lhados, contra as pes­
soas de direit o públi co a que estiverem v inculados, 
d iret a ou indiretamente, mesmo em causa própria (art. 
85, caput), pos t o que, o exerc í c io profissional do 
advogado, nessas c ircunstânc ia s , ao nos so ver, mal 
fer e a ética, em face da dependênci a funcional e 
poderá ensejar situações c hocantes de natureza 
hierárqui c a ou disciplinar, em razão dos interesses 
po r vent ura em conflito. 

Sala das Sessões , 
Deputado Ney Lopes. 

de março de 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

1989. 

COORDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 4 . 215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto 

da Ordem dos Advogados do Brasil 
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• TÍTULO I 

Da Ordem dos Advogados do Brasil 

Ti TULO 11 

DO Exercício da Advocacia 

CAPÍTULO I 

Da Legitimação e dos Atos Privativos 

Art. 85. São impe dido s de e xer c er a ad voc ac ia, 
mesmo em causa pr ópria: 

VI servidore s püb l i cos, inclusi ve do magistério, 
de autarqu i as e entidades parae s tata i s e e mp r egados de 
s oc iedade de economia mi s ta, contra as pessoas de di­
reito püblico em geral ; 

• 

Centro Gráfico do Se nado Fede ral Brasília DF 
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CAMARA DO,S DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Ng 1.621, DE 1991 
(Do Sr. Carlos Lupi) 

Altera o artigo 85, inciso VI, de Lei n 2 4 . 215, de 27 de 

abril de 1963 - Es tatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.773, DE 1989). 

o Congresso Naciorlal dEcrEta: 

Ar t . i u -- o c\rt igo 85, inc: iso VI, eI,:\ LEi 
elE 27 eI~ abril dE 1963, 
\.,1 I 9 or- CiX com <:"\ sEguintE-: 

, 

4 '>jr.-' .. c.. _'::J, 

P -, C' c - .., -, c . _> => C'. (;1 

rE'eI~ção. 

"At- t. 85 - ............. li .... ao .. .. .......... .. ................................ li .. ti 

.. .......... ., .................................. li .............. ai ...... .. 

Iv' I - S E' r v i d o r E'~:; P ,J b 1 i c os, i n c 1 'Ij ~-:;- i v E ma 9 i s tEh' i o , 
de\ (.'I,lJt c:\t- qlJ i ,:\~; , E'nt i dadE' s Pe\r<:\E~:; t at a i s E' dE" 
fund ~ ç5es p,ibl icas E EnlprEgados elE SOCI€­

<jaelE dE ecol10nlia mista, contr' a a s pes s oas 
eI E C i r E i t o p ,J b 1 i c o o q 11 a 1 E' !'.: t E j a v i ri c: u 1 a -­
do;" 

A r t . 2 u -- E s t c\ 1 €-: i (7:' ri t r-a E' nl v I 9 o r ri é\ d c\ t a eI E S IJ a 
pub 1 i c:~-\ção. 

Art. 3u - REvoganl-SE as disposiç5E"s 
r 10. 

e m c o n t r ' á --
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d~? i nj IJst i f;C\ 

':' ti './ tI ~ " , í U ~, • 

I! !ST I F I CAÇ~O 

o nos s o projeto corr iq 
SIJbnlet idos milh ar e s - F.' 

I..l m <:-\ s i t IJ a ç: ~ o 
mil h ar' E!::. ci E.' 

c () ri f O r nl ( ~ l r I c C) n t. r cl ,,- ~, l . l.' ~ : t. ,Ü) l 1 E: c i d D ri ,:\ L l i ri I.J 

4.21~, clt 
cI o 8 r '" ':, i 
q IJ é<. 1 q IJ~. r 

""7 I 1:" <. t <:' b r i 1 ti F 1. 9 é) 3, o E ~: t. C1 t. IJ t o d <:\ O r cI e m d () ~ :l ti cI 'I (j 9 .:\ cI 0 < 
1 , D ~ ., <:, C I' V i cI o,' (~, p ,5 ~ 1 i c () !;, n i:\ c' P o cI F fi ' c\ d V () 9 ,,'1 r c () n t r .~ 

cI c cI i r F i t. o fi ,J l: 1 i c (j fIl'J n i c i P i:-\ 1, f !;, t .:, cI 1.1 ,\ 1 F f f. . d F r c'. 1 • 
Q IJ ,:\ n d o E ~o ; t. c' ri o r I .... i:'. f o i 

el e c liE·ntcl ,:,. púr p .... lr t,l 
c;; IJ ,':, i n d ~: p F n cI (:. 1'1 c i <: f c:>. C e ;:; o 

'I i n c ' .1 ') ' ':\. ti o':;· • 

c, 1 ".\ I') C' r ' ": d -, ~ <.: .. J C.\ c . , V I ~:> ,:\ V .. 'I i rll P F cI i r 
~. 

.... '. c ;::. p ~ ":'. <;. ,':\ o 
9 <:'. r ,,', f I t i r .:\ 
Fr,L Cif lt r ,:\ '1 ,':1. /)\ 

() C (", r' " c · .. . • . 'f •. , q IJ f.. 

,:\ co, E' I' 

cl c · , ::. <:: L':· " F' r" ( ) f I' c , ,, " (" r' ";, " " . 'f_ •. ..1 'f. . .J ,." • • , .J I c. o., , F' 

P o d E I' P 1.1 b 1 i c o .:\ () q IJ C'< 1 

('1 (') ,. ". r' C) ... . . .: ~ <:'. I . .:) , () q IJ l. 

( 1 ma i or I:> ":, r' t· f'" ('1 (') c ( . . . .. .. , ,:1 cI 'I o 9 ,,'1 cI o~; , 
p o r P IJ r' ,':\ n r~ c r:· Co; <o, I d , :1 d e d o Co 

C 111 P r E 9 o':; p l.f b 1 i C tI '"; () ' :; IH ,':1 i~:> d 
(:'I ~ , lJ a r e li d a , j ,~ Ci u e a ma Ior 
1'1 CJ n tI t' ;.: r' I o ,,:· .. 

n '" I ': . ' ;:. [) ~ ; t, F ri I Fi o ~: ' , p ':'. !;, c:; ,:1 r ' ,:\ I.,., a E ;< E 1" C E 1" 

,v ~r ~; () s , c o mc) fOI' ma d E c : onlPlcfllc~taryn) 

F' ~V t E rlTc Cl COn!o:- E9 'JE' ~;;o bl"e v i 'lEI' com n~:;-

contr <:' CI 11 ": 1 CI' J (::. r' . <.t . . .. 

c:· .... I' ( C I E:' 1"1 t (:, c:: ·r ·, (" ":, \:. , ~ - ' ~ . . .. ,' .. .. r .. ( .. 

F) r' O f ' " c : '". " ( ) f ' ".) " <:: _, _, . I (.. _.1 , 
('1 C P - r C" "\ 1 (' I" . .. c ', ::' r (' ':: , I dE 
E' C Co n 6 ,r. i C () " 

Es ses ~ dv o g a do s F)atro(:: ir)Em a ç5Es 
1.1 In ,':\ eI ;'., <. d,' bit.~ s de p o (Jer e ~; p~bl iCO~i 

1 i 1'11 i t .... ><:1 o c· C~lll P O dE ~ t ivicl a (JE s d eSS ES 
t e ndo [ :' 1'11 

pl' i rl c i p,':\ 1 
v i ,:, t ~". ~, E ,r O 

V' E" '- ~j ( " ' " < ,,{ V ,. : 1 , . _' , J I .. c . ~ 

E~t a d() o nla inr Elllp r cgaelor 
P E' 1 (", I'),.' <: : C' ( " ('1 (::. c:- (:.' , .. V (" 1 v " r) ( .... .' r' t (') . " " I ~ ,,' J . " ,,> .. I .J I " I . 

c ".\ C' L'.' " . L','. C . C.: ":, < ', t· IJ ":, r- ~ r ' C, IJ L'.' ( " (' I" '" " cl r..' I" ": 11 ' () " . I' ri J' IJ <:; t ;':'o , r c L <:4, .... . _ _ , <.. ~ . . <.. ,.. c . _I 1 I Co:. . . ) I . .J \ ',. <.: l 1 •• ) -' C\ 

aPfe SE'ntanl() S UI.,., proj e to qlJC p ~ O C IJ r~ EstabeleCEr IJnla 1'1 or fi ) (:'I l'Il a I ~ ::. 

r· ." c " ('o I" - , 1 (::. I)' r' f'·' 1 ;.\ ," ~ C) ":, c · c:- c. ':.' ' " ',r" ~:o c.' ('I " r ' (" r' t o c . eI. _ I c . .. I .' _ "fi' c . . c.. " '0 _) ,. 0 C:. ::> " I 0;:;:. . II _ I _ • 

[)e~o. te\ forri'la, c ()n s idFram() ~. ql.1E:' o impE'dimcnto elEVE 
h Co. V E r q 1.1 ,':i n d o o p r () f i ~; ~ :. i () n Ci. 1 E ~; t i v E r d i t" E t z ... m E n t E' V i n c u 1 a d o ao 
P o dE r' P 1.1 b 1 i c: o • N c ~; t €.:. c: (:i !::. O, 11 r" f IJ. n c: i Co 1'1 c{ r i () m IJ n i c i p C\ 1 li 5. o pode 
patroc,rlar um a ~c â() cor)tra M i~ni crpio s , nla s F)odc Em relaç~o CI D S 

r..- <= t· '" d r, c . E" "\ L I,') " ~; C' I:'-..." , ci. w _ . C . C, . J " 

MDd i f i c: i:41'1 1 C) ~; , éi i n d;;:'o" a rElc\ c~. o da!;, 
ifllpcclielo dE E', c:: t ,,~ . .... c . 

. . 
~; E' r' v , CI Co r C IJ J o 

- d V'" r ." C' " " \ I I" t· I" c', r ! 11 ".' I' I) ' (') c:: ". C" 1~ " . '.' (' "', '" ~("I (::. <" ,"J IJ/I .• ) 1 'I (" '" <:-<:4. .J _ d. . <:. . . J . . 0..1 ..... I. _ I {:\ ,.; ;. J t I c . .... _ " .... ~ . .. <..,. ::> T 

: 1-' (::. ':- : " co t· '::' 1') t '::. I');" (.'. p n (" ": ('1 ":\ (:.' 1 ."! h ('o r ;:, r ~.; n C'.' ;.'.:'. "1 E' I' I 1 _ • • _ , ~ ~. . \:. . ..t. 0 ' 0 •• ( . \ • t: •. <: . 1 •• • _ ... ... . . . . _ : " 

Confiamo s ~~s ,nlr 1'10 aval dc) s 
Pa r ES , a fim d E q lJ E () 
E S S· a 9 r c\ \/ E' i n j '..1. S t i ç: .... ' . • 

projEto SEja aprovado, 

~~. ;:-. l~' c' -c'. C,,".' ~ C' ' " ~ ,... C' - ~ \ C'. '- _ ) ..:.;. '-.I ~ .-;. 7 :.:. tl'I 

f~l ;:: :_ . . :j l" U P I 
DEPutado rEciEral-PDT/RJ 

figure\ j ur i cI i C ,7,. 

i 1 IJ c.; t r E~ 5 

VEZ, com 

elE 1991. 



LEGISLAÇ'AO CITADA. ANEXADA I>ELA COORDENAÇACJ 
DAS COMISSOES I'CRMANENTCS 

LD N.- UJ5 - DE r7 DE ABRIL DE 1M3 

DlSPOE SOBRE O ESTA TUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

-- -- -- --

'It1VLO O - DO iXEIt\lao DA ADVOCAaA 

- - - - - - -
CAPITULO 111 - DAS INCOMPAn.IUDADES E IMPEDIME!n'OS 

- - - -
Art. as _ Slo Impedidol ele pm:er • advocada. mesmo em causa pr6pria: 

- -- - - --

Cen t ro Gráfico do Senado Federal - Bra.sília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2 . 938 / 92 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 12, I, da 
Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 2 2 / 0 6 / 92 , por cinco sessões, 

, . , - '. . 
tendo, ao seu termlno, este orgao TecnlCO recebldo u rna emenda. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 19?2. 

, 

~ 
HILDA DE SENA CO REA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarla 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /901 
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EMENDA AO 
~~~----------,--PROJETO DE LEIN9 2.938, DE 1992 

Inclua-se no Titulo IV- Das Disposições Transi­

tórias, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. - Não se aplica o disposto 

no art. 29, item 11, desta lei aos membros do 

Ministério Público que, na data de promulga­

ção da Constituição, se incluam na previsão do 

art. 29, § 39, do seu Ato das Disposições Cons 

titucionais Transitórias. 

JUSTIFICATIVA 

Antes da atual Constituição Federal, a advoca­

cia não era incompativel para membros do Ministério Público, 

respeitado o impedimento previsto no art. 85, item IV, da 

Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963. 

Esta Constituição, em seu art. 128, § 59, item 

11, vedou o exercicio da advocacia ao Ministério Público.En­

tretanto, no art. 29, § 39, do ADCT, ressalvou o direito ad­

quirido ao regime da Constituição anterior ao membro do Mi­

nistério Público, nas condições ali previstas. 

Assim sendo, esta Emenda visa compatibilizar o 

novo Estatuto dos Advogados à atual Constituição Federal,eis 

que, sem o dispositivo constante desta Emenda, haveria in­

fração ao direito adquirido, principio consagrado pelo art. 

59, item XXXVI das disposições permanentes da atual Carta. 

Vale ressaltar que, historicamente, o Estatuto do Advogado 

sempre respeito o direito ao exercicio da profissão, nos 

termos das inscrições em vigor, como se lê no art. 149 da ci 

tada Lei n9 4.215. 

GER 3. 17 .23 .004 · 2 - (MAI/92) 

I 

1 

Sa das Sessões ,I ~l 26 

~~~~é é~/ 
EPUTADO NILSON IBS~~ 

de junho de 
~/'2 
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Alguns dos Projetos 
em andamento: 

- Parcelamento em três vezes iguais do ITBI (Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis); 

- Adoção dos acessos da cidade por empresas privadas 
para fins de tratamento paisagístico, em troca de publicidade. 
O mesmo benefício será estendido às entidades que adotarem 
abrigos de ônibus, placas indicativas de ruas e pontos 
turísticos; 

- Autoriza a entrada de pessoas ostomizadas (portadoras 
de bolsa coletora de fezes e/ou urina) pela porta da frente nos 
coletivos da Capital; 

- Inclui representante da Associação Gaúcha dos Diabé­
ticos no Conselho Municipal de Saúde; 

- Proíbe o corte de água por falta de pagamento nas vilas 
periféricas da cidade; 

- Reforma do Sistema Tributário do Município; 

- Institui a loteria instantânea Raspadinha de Porto Alegre, 
cuja receita será aplicada na construção e manutenção de 
creches e ·Casas Lares" para internação de deficientes físicos, 
sensoriais, mentais ou múltiplos e subvenções a entidades 
assistenciais voltadas ao atendimento de deficientes; 

- Institui na Secretaria Municipal de Cultura o Centro de 
Triagem e Aperfeiçoamento de trabalhos elaborados por 
pessoas físicas nas áreas da poesia, música, literatura, teatro e 
outras; 

- Propõe ao Governo do Estado a instituição da Polícia 
Militar Comunitária junto a Brigada Militar. 

COMITE: Av. Berlim, 821 (altos) 
FONES: 343.5823, 343.8772 e 
342.6460 

CÂMARA MUNICIPAL: Av. Loureiro da Silva, 255 
FONES: 226.7758 e 228.6055 R. 2206 

Associação dos Fiscais do ICM - AFISVEC - Rua Salvador Calamucci. 56 - POA - NF n.o 134 
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FERRONATO - 15.659 
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~ 

PMDB 

'léu apoio é funáamenta{ ' 

ZLt 

OL :a101 



.. 
AIRTO FERRONATO • 

Vereador de Porto Alegre 
- l° vice-presidente da Câmara Municipal (91/92) 
- presidente Interino da Câmara Municipal por diversas vezes 
- prefeito em exercício por duas vezes 
- presidente da Comissão de Ananças e Orçamento (89/90) 
- presidente da Comissão de Tributos, Orçamento e Finanças 
na elaboração da lei Orgânica do Município (1989) 

Contador (bacharel em Ciências Contábeis) 
Fiscal de Tributos Estaduais da Secretaria da Fazenda 
Exerceu o cargo de Contador na Contadoria e Auditoria Geral do 
.Estado 
Exerceu o cargo de Contador na Inspetoria Seccional de Finanças 
do Ministério da Economia 
Exerceu o cargo de Auditor Rscal do Tesouro Nacional (aprovado 
em l° lugar no RS) 
Foi aprovado no Concurso Público para Auditor do Banco Central 
do Brasil 
Professor Universitário - Faculdade de Ciências Contábeis e 
Administrativas São Judas Tadeu 

[essor de Análise Empresarial, Contabilidade, Custos e Tributos 
cursos de preparação para concursos e cursos de 

especialização profissional 
Foi professor de Contabilidade Gerenciai na Faculdade de 
Ciências Econômicas da PUC 
Foi coordenador e Instrutor do Centro de Treinamento da 
Superintendência da Administração Tributária da Secretaria da 
Fazenda 
Exerceu o cargo de Diretor Cultural do Clube dos Bacharéis em 
Ciências Contábeis 
Foi professor de Orçamento e Rnanças Públicas na Escola de 
Administração Fazendária - ESAF e na escola Ceneclsta de 2° 
Grau Medianeira 
Autor dos livros técnicos: 

- Contabilidade para Concursos 
- Análise de Balanços para Concursos 
- Manual Prático de Direito Tributário para Concursos e Provas 

POR QUE VOTAR EM FERRONATO 
(alguns projetos aprovados) 

- Isenção do IPTU aos aposentados com renda de até 3 salários 
mínimos 

- Obrigatoriedade de conclusão de obras públicas pelas 
administrações posteriores (esta mesma proposta está sendo 
apresentada no Senado Federal e na Assembléia legislativa) 

- Obrigatoriedade do plantio de árvores nas vias púbUcas sempre 
que se executarem obras de calçamento e/ou edificações. As 
mudas serão fornecidas pela SMAM 

- Manutenção de funcionários treinados para o atendimento de 
pessoas surdas em todos os órgãos da Prefeitura e na Câmara 
Municipal 

- Obrigatoriedade do uso de balanças de precisão em casas 
comerciais que vendem produtos embalados na Indústria ou no 
próprio local, para conferência do peso pelos consumidores 

- Criação do -Telefone do Doador-, de três dígitos, Junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Serviço Social. para orientar e 
facilitar a doação de órgãos em Porto Alegre 

- Criação da -Sessão Plenária do Estudante-, na Câmara Munici­
pal. destinada a alunos de l° e 2° Graus (palestra e sessão 
simulada pelos alunos) 

- Autoriza a Instalação de equipamento para comercialização e 
divulgação de produtos agrícolas. 

- Autor do maior número de emendas aprovadas na lei Orgânica 
do Município. 

- Elimina a obrigatoriedade do pagamento de seguro de 
furto de veículos por parte dos condomínios residenciais. 


